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SECRETARIA DE PORTOS
SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA No- 37, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

Subdelega competência ao Secretário de In-
fraestrutura Portuária para autorizar, cele-
brar e aditar contratos, convênios, termos
de execução descentralizada, termos de
compromisso e demais instrumentos con-
gêneres não abrangidos pelo Decreto nº
7.689, de 2 de março de 2012.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SECRETARIA DE
PORTOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso das com-
petências que lhe foram outorgadas pela Portaria nº 367, de 20 de
outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Fica subdelegada ao Secretário de Infraestrutura Por-
tuária da Secretaria de Portos da Presidência da República a com-
petência para autorizar, celebrar e aditar contratos, convênios, termos
de execução descentralizada, termos de compromisso e demais ins-
trumentos congêneres não abrangidos pelo Decreto nº 7.689, de 2 de
março de 2012.

Parágrafo único. A subdelegação de que trata o caput dar-se-
á por prazo indeterminado.

Art. 2º As decisões adotadas no exercício da competência
delegada deverão mencionar explicitamente esta qualidade, sendo
consideradas, para todos os efeitos, especialmente para a interposição
de recursos administrativos, que deverão ser decididos pelo Ministro
de Estado Chefe da Secretaria de Portos.

Art. 3º A subdelegação da competência prevista nesta Por-
taria não envolve a perda, pelo Secretário-Executivo, dos corres-
pondentes poderes, sendo-lhe facultado, quando entender conveniente
e a qualquer tempo, exercê-los mediante avocação do caso, sem
prejuízo da validade da subdelegação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUILHERME PENIN

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA
A E R O P O RT U Á R I A

PORTARIA No- 464, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA AE-
ROPORTUÁRIA SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe con-
ferem os incisos XXXIX e XLV do art. 41 do Regimento Interno apro-
vado pela Resolução nº 110, de 15 de setembro de 2009, e alterações
posteriores; tendo em vista o disposto na Resolução nº 63, de 26 de no-
vembro de 2008; e no art. 289, III, do Código Brasileiro de Aeronáutica,
publicado pela Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986; e considerando
o que consta do processo nº 00058.065068/2014-82, resolve:

Art. 1º Suspender, até que seja comprovada a adequação às não con-
formidades constantes do processo nº 00058.065068/2014-82, as autorizações
para ministrar cursos AVSEC concedidas à empresa RANAP Serviços Auxi-
liares de Transporte Aéreo LTDA. - ME, CNPJ 08.277.309/0001-35, por meio
da Portaria nº 2047/SCD, publicada no Diário Oficial da União - DOU, nº 221,
Seção 1, página 8, em 19 de novembro de 2010; e da Portaria nº 1885/SCD,
publicada no DOU, nº 205, Seção 1, página 7, em 26 de outubro de 2010.

Parágrafo único. Caso não haja comprovação das adequações
no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, a Agência dará início ao
procedimento de cancelamento das portarias de autorização para mi-
nistrar cursos AVSEC.

Art. 2º Os alunos do Centro de Instrução que iniciaram curso
AVSEC até a data da publicação desta portaria terão seu direito de
certificação assegurado, desde que a oferta do curso tenha preenchido
todos os requisitos da legislação vigente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO FLÓRIO MOSER

SECRETARIA DA MICRO E PEQUENA EMPRESA
SECRETARIA DE RACIONALIZAÇÃO

E SIMPLIFICAÇÃO
DEPARTAMENTO DE REGISTRO EMPRESARIAL

E INTEGRAÇÃO

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 30, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

Dispõe sobre o processo simplificado e in-
tegrado de baixa no âmbito do Registro Pú-
blico de Empresas.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE REGISTRO
EMPRESARIAL E INTEGRAÇÃO - DREI, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 4º do Decreto nº 1.800, de 30 de janeiro de
1996, e o art. 8º, inciso VI, do Anexo I, do Decreto nº 8.001, de 10
de maio de 2013, e

Considerando que cabe aos órgãos integrantes do Sistema
Nacional de Registro de Empresas Mercantis (Sinrem) para o cum-
primento de suas finalidades promoverem a integração da execução
dos seus serviços aos prestados por órgãos e entidades responsáveis
pelo registro e legalização de empresários e de pessoas jurídicas, em
observância às diretrizes e procedimentos para a simplificação e in-
tegração do processo estabelecidos na Lei Complementar federal nº
123, de 14 de dezembro de 2006, e na Lei federal nº 11.598, de 03 de
dezembro de 2007, notadamente a entrada única de dados e do-
cumentos, garantia de linearidade do processo da perspectiva do usuá-
rio e tratamento conclusivo às solicitações;

Considerando que a Lei Complementar nº 147, de 7 de agos-
to de 2014, determina que as baixas na inscrição do CNPJ, no registro
de empresas (Juntas Comerciais) e nos demais órgãos e entidades
devem ser realizadas independentemente da regularidade de obri-
gações tributárias, previdenciárias ou trabalhistas, principais ou aces-
sórias, do empresário, da sociedade, dos sócios, dos administradores
ou de empresas de que participem, sem prejuízo das responsabilidades
do empresário, dos titulares, dos sócios ou dos administradores por
tais obrigações, apuradas antes ou após o ato de extinção;

Considerando o disposto na Resolução CGSIM nº 31, de 13 de
janeiro de 2015, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Sim-
plificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios, que
altera o art. 23 da Resolução CGSIM nº 25, de 18 de outubro de 2011;

Considerando a necessidade de disciplinar e uniformizar os
procedimentos referentes à baixa do NIRE e do CNPJ, simplificando
e padronizando o atendimento ao cidadão, resolve:

Art. 1º Esta Instrução Normativa disciplina e uniformiza o
procedimento a ser adotado, no âmbito das Juntas Comerciais, nos
casos de solicitação de baixa do estabelecimento, cujo processo ini-
cia-se no aplicativo Registro e Licenciamento de Pessoas Jurídicas -
RL-PJ, seguindo do registro do ato no órgão competente e da baixa

da inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, bem
como nos cadastros dos demais órgãos estaduais, do Distrito Federal
e dos órgãos municipais envolvidos na solicitação.

Art. 2º A solicitação de baixa deverá seguir as seguintes etapas:

I - No RL-PJ:

a) coletar informações cadastrais e realizar críticas on line;
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b) enviar ao Integrador Estadual os dados coletados, cri-
ticados e validados;

c) receber o número de aprovação do arquivamento do ato de
extinção dos Integradores Estaduais, após o registro no órgão competente;

d) promover a baixa do número de inscrição no CNPJ;

e) enviar aos Integradores Estaduais a informação de baixa
do CNPJ; e

f) receber dos Integradores Estaduais a informação de baixa
dos órgãos estaduais, do Distrito Federal e dos órgãos municipais
envolvidos na solicitação.

II - No Integrador Estadual:

a) receber do RL-PJ os dados coletados, criticados e validados;

b) coletar dados específicos dos órgãos estaduais, do Distrito
Federal e dos municípios e realizar críticas cadastrais on line;

c) enviar o número de aprovação do arquivamento do ato de
extinção ao RJ-PJ após o registro no órgão competente;

d) receber a informação de baixa do CNPJ do RL-PJ;

e) enviar a informação de baixa no CNPJ para os órgãos
estaduais, o Distrito Federal e os municípios; e

f) receber do Estado, Distrito Federal e Município as in-
formações de baixa dos respectivos cadastros.

Parágrafo Único. A solicitação de baixa de empresa nas
unidades da federação que utilizam o sistema de Registro e Li-
cenciamento de Empresas - RLE nos casos de empresário individual,
empresa individual de responsabilidade limitada e sociedade limitada,
seguirá o fluxo específico, inclusive para envio e recebimento de
dados para baixa do CNPJ, conforme a Instrução Normativa nº 29, de
7 de outubro de 2014.

Art. 3º As Juntas Comerciais analisarão, também, as so-
licitações de baixa no CNPJ, observando:

I - Na recepção dos documentos:

a) o registro do instrumento de solicitação de baixa deverá
estar acompanhado, obrigatoriamente, do Documento Básico de En-
trada - DBE;

b) os dados constantes do DBE deverão ser conferidos pela
Junta Comercial e, havendo divergências de dados cadastrais, o DBE
deverá ser indeferido, informando ao usuário que promova a atua-
lização do quadro societário - QSA no CNPJ antes de entrar com
nova solicitação de baixa perante o órgão competente; e

c) o instrumento de solicitação de baixa só poderá ser de-
ferido pelo órgão competente, após apresentação de novo DBE, de-
vidamente corrigido.

II - Na Conferência do DBE:

a) Se os números dos identificadores CPF informados no
distrato forem divergentes dos CPF do QSA da solicitação de baixa
do CNPJ, a solicitação de baixa não pode ser concluída;

b) O distrato não deve ser deferido pelo órgão de registro na
situação prevista na alínea anterior, ficando em exigência até a apre-
sentação de novo DBE; devendo o usuário ser orientado a atualizar o
QSA perante o CNPJ.

Art. 4º As Juntas Comerciais deverão adotar o procedimento
previsto nesta Instrução Normativa a partir da sua entrada em vigor.

Art. 5º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

MIRIAM DA SILVA ANJOS

13-0444 - Todas as Manhãs do Mundo - O Filme
Processo: 01580.019570/2013-85
Proponente: Canal Azul Consultoria Audiovisual Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 04.350.398/0001-47
Valor total aprovado: R$ 1.234.675,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

672.941,25
Banco: 001- agência: 1504-0 conta corrente: 15.973-5
Valor aprovado no artigo 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

500.000,00
Banco: 001- agência: 1504-0 conta corrente: 16.232-9
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº 556, rea-

lizada em 10/02/2015.
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

MANOEL RANGEL

DELIBERAÇÃO No- 12, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015

O DIRETOR-PRESIDENTE da ANCINE, no uso das atri-
buições legais elencadas pela Resolução de Diretoria Colegiada nº.
59/2014, e em cumprimento ao disposto na Lei nº. 8.313, de
23/12/1991, Lei nº. 8.685, de 20/07/1993, Medida Provisória nº.
2.228-1, de 06/09/2001, Decreto nº. 4.456, de 04/11/2002, e Decreto
nº 8.283, de 03/07/2014, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto audiovisual relacionado abaixo, e
realizar a análise complementar para o qual a proponente fica au-
torizada a captar recursos captar através da comercialização de cer-
tificados de investimento nos termos do art. 1º da Lei nº. 8.685, de
20/07/1993, e mediante patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A da
Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

15-0043 - Os Maias (Alguns) Episódios da Vida Romântica
- Distribuição

Processo: 01580.088653/2014-03
Proponente: Raccord Produções Artísticas e Cinematográ-

ficas Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 72.062.029/0001-09
Valor total do orçamento aprovado: R$ 284.000,00
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

100.000,00
Banco: 001- agência: 1572-5 conta corrente: 22.524-X
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

108.600,00
Banco: 001- agência: 1572-5 conta corrente: 22.526-6
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº 556, rea-

lizada em 10/02/2015.
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

MANOEL RANGEL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 25 de fevereiro de 2015

Nº 36 - O SUPERINTENDENTE DE FOMENTO da ANCINE, no
uso das atribuições legais conferidas pela Portaria nº 324 de 10 de
outubro de 2011; e em cumprimento ao disposto na Lei nº 8.685, de
20 de julho de 1993, Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de se-
tembro de 2001, Decreto nº 4.456, de 04 de novembro de 2002, e
considerando o inciso II do art. 31 da Resolução de Diretoria Co-
legiada nº 59 da ANCINE, decide:

Art. 1º Autorizar a substituição do título do projeto au-
diovisual de "Costas do Brasil" para "O Brasil Visto do Céu".

14-0195 - O Brasil Visto do Céu
Processo: 01580.017425/2013-60
Proponente: Gullane Entretenimento S.A.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 01.378.559/0001-12
Art. 2º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos do

projeto audiovisual abaixo relacionado, para o qual a proponente fica
autorizada a captar recursos através da comercialização de certifi-
cados de investimento e através da formalização de contratos de
coprodução nos termos dos arts. 1º e 3º da Lei nº. 8.685, de
20/07/1993 respectivamente, e mediante patrocínio, na forma prevista
no art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

14-0528 - Antes Tarde do Que Nunca
Processo: 01580.087615/2014-25
Proponente: RM Produções Artísticas Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 04.650.621/0001-71
Valor total aprovado: R$ 4.460.602,00
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

450.000,00
Banco: 001- agência: 2445-7 conta corrente: 18.026-2
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

1.500.000,00
Banco: 001- agência: 2445-7 conta corrente: 18.028-9
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: de R$

884.821,90 para R$ 84.821,90
Banco: 001- agência: 2445-7 conta corrente: 18.027-0
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 3º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos do

projeto audiovisual relacionado abaixo, para o qual a proponente fica
autorizada a captar recursos mediante patrocínio, na forma prevista no
art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

CENTRO NACIONAL DE TECNOLOGIA
ELETRÔNICA AVANÇADA S/A

PORTARIA Nº 7, DE 27 DE JANEIRO DE 2015

O Presidente interino do Centro Nacional de Tecnologia Ele-
trônica Avançada - CEITEC S.A., no uso das competências que lhe
foram atribuídas conforme legislação em vigor resolve:

Art. 1°- DELEGAR competência em favor do Sr. Diretor
Administrativo e Financeiro e do Sr. Gerente do Departamento Geral
de Orçamento e Finanças, especificamente para a assinatura, em con-
junto, dos Contratos de Câmbio a serem firmados junto ao Banco do
Brasil S/A ou outra instituição financeira que venha a firmar tais
contratos junto à CEITEC S/A.

Art. 2º-Esta portaria entra em vigor a partir de sua pu-
blicação.

MARCELO SOARES LUBASZEWSKI

Ministério da Ciência, Tecnologia
e Inovação

.

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA

DELIBERAÇÃO No- 11, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2015

O DIRETOR-PRESIDENTE da ANCINE, no uso das atri-
buições legais elencadas pela Resolução de Diretoria Colegiada nº.
59/2014, e em cumprimento ao disposto na Lei nº. 8.313, de
23/12/1991, Lei nº. 8.685, de 20/07/1993, Medida Provisória nº.
2.228-1, de 06/09/2001, Decreto nº. 4.456, de 04/11/2002, e Decreto
nº 8.283, de 03/07/2014, resolve:

Art. 1º Aprovar a análise complementar do projeto audio-
visual relacionado abaixo, para o qual a proponente fica autorizada a
captar recursos através da formalização de contratos de coprodução
nos termos do art. 3º da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993, e mediante
patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de
20/07/1993.

13-0419 - Todas as Manhãs do Mundo
Processo: 01580.022155/2013-17
Proponente: Canal Azul Consultoria Audiovisual Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 04.350.398/0001-47
Valor total aprovado: de R$ 3.114.039,09 para R$

3.090.799,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

1.208.290,95 para R$ 1.185.800,00
Banco: 001- agência: 1504-0 conta corrente: 15.963-8
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: R$

1.750.000,00
Banco: 001- agência: 1504-0 conta corrente: 15.962-X
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº 556, rea-

lizada em 10/02/2015.
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 2º Aprovar a análise complementar do projeto audio-

visual abaixo relacionado, para o qual a proponente fica autorizada a
captar recursos através da formalização de contratos de coprodução
nos termos do art. 3º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993, e mediante
patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de
20/07/1993.

Ministério da Cultura
.
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06-0182 - Califórnia
Processo: 01580.022058/2006-97
Proponente: Lauper Films Ltda. ME
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 60.636.537/0001-74
Valor total do orçamento aprovado: R$ 2.380.540,99
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: de R$

661.513,94 para R$ 0,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

1.600.000,00 para R$ 2.261.513,94
Banco: 001- agência: 3017-1 conta corrente: 12.412-5
Prazo de captação: 31/12/2015.
Art. 4º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos do

projeto audiovisual abaixo relacionado, para o qual a proponente fica
autorizada a captar recursos através da formalização de contratos de
coprodução nos termos do art. 3º-A da Lei nº. 8.685, de
20/07/1993.

14-0276 - Altas Expectativas
Processo: 01580.043799/2014-11
Proponente: Dois Moleques Produções Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 12.375.637/0001-41
Valor total aprovado: R$ 3.850.000,00
Valor aprovado no artigo 3º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

350.000,00 para R$ 800.000,00
Banco: 001- agência: 1569-5 conta corrente: 27.303-1
Prazo de captação: até 31/12/2017.
Art. 5º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos e

realizar a revisão orçamentária do projeto audiovisual abaixo rela-
cionado.

10-0318 - Pão Sem Cebola
Processo: 01580.032303/2010-51
Proponente: Filmes do Serro Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 33.451.113/0001-62
Valor total do orçamento aprovado: de R$ 1.019.728,26 para

R$ 1.014.244,52
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

838.372,64 para R$ 585.165,26
Art. 6º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto

audiovisual relacionado abaixo, para o qual a proponente fica au-
torizada a captar através da comercialização de certificados de in-
vestimento e através da formalização de contratos de coprodução nos
termos dos arts. 1º e 3º da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993 respec-
tivamente, e mediante patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A da
Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

10-0560 - As Boas Maneiras
Processo: 01580.052938/2010-74
Proponente: Dezenove Som e Imagens Produções Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 66.876.707/0001-74
Prazo de captação: 01/01/2015 até 31/12/2015.
Art. 7º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto

audiovisual relacionado abaixo, para o qual a proponente fica au-
torizada a captar através da comercialização de certificados de in-
vestimento e através da formalização de contratos de coprodução nos
termos dos arts. 1º, 3º e 3º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993 res-
pectivamente, e mediante patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A
da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

11-0292 - Serra Ardente
Processo: 01580.027209/2011-61
Proponente: Glaz Entretenimento Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 02.140.164/0001-40
Prazo de captação: 01/01/2015 até 31/12/2015.
Art. 8º Prorrogar o prazo de captação de recursos dos pro-

jetos audiovisuais abaixo relacionados, para os quais as proponentes
ficam autorizadas a captar mediante doações ou patrocínios na forma
prevista nos arts. 25 e 26 da Lei nº. 8.313, de 23/12/1991.

14-0510 - A Rainha Entediada
Processo: 01580.084743/2014-17
Proponente: T.A.O. Produções Artísticas Ltda. -ME
Cidade/UF: Campinas / SP
CNPJ: 05.462.807/0001-60
Prazo de captação: 01/01/2015 até 31/12/2015.
Art. 9º Suspender a autorização de captação de recursos

incentivados federais do projeto audiovisual relacionado abaixo para
os exercícios 2015 e 2016, cuja aprovação inicial se deu por meio da
Deliberação nº 36, de 25 de fevereiro de 2014, publicado no Diário
Oficial da União de 26 de fevereiro de 2016, em razão do término da
execução do projeto e apresentação da documentação de Prestação de
Contas Final.

14-0071 - SOS Pé na Bunda
Processo: 01580.008779/2014-02
Proponente: LosBragas Produções Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 06.967.225/0001-06
Prazo de captação suspenso conforme Despacho nº 214/2015

- ANCINE/SFO/CAC.
Art. 10º Este Despacho decisório entra em vigor na data de

sua publicação.

Nº 37 - O SUPERINTENDENTE DE FOMENTO da ANCINE, no
uso das atribuições legais conferidas pela Portaria nº 140 de 03 de
julho de 2012; e em cumprimento ao disposto na Lei nº. 8.313, de 23
de dezembro de 1991, Lei nº. 8.685, de 20 de julho de 1993, Medida
Provisória nº. 2.228-1, de 06 de setembro de 2001, Decreto nº. 4.456,
de 04 de novembro de 2002, e considerando o inciso II do art. 31 da
Resolução de Diretoria Colegiada nº 59 da ANCINE, decide:

Art. 1º Aprovar o projeto audiovisual relacionado abaixo,
para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos nos termos
do art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

15-0055 - Angústia
Processo: 01580.094943/2014-88
Proponente: Décima Primeira Nau Produções Artísticas e

Culturais Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 12.002.331/0001-40
Valor total aprovado: R$ 997.800,00
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

473.955,00
Banco: 001- agência: 3423-1 conta corrente: 25.688-9
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

473.955,00
Banco: 001- agência: 3423-1 conta corrente: 25.689-7
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 2º Aprovar o projeto audiovisual relacionado abaixo,

para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos nos termos
do art. 3º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

15-0052 - Olimpíadas Dose Dupla
Processo: 01580.075625/2014-18
Proponente: Youle Filmes Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 03.257.178/0001-00
Valor total aprovado: R$ 466.812,50
Valor aprovado no artigo 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

340.000,00
Banco: 001- agência: 0289-5 conta corrente: 25.928-4
Prazo de captação: até 31/12/2018.
Art. 3º Este despacho decisório entra em vigor na data de sua

publicação.

FELIPE VOGAS

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO
E ARTÍSTICO NACIONAL

CENTRO NACIONAL DE ARQUEOLOGIA

PORTARIA Nº 11, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

A DIRETORA DO CENTRO NACIONAL DE ARQUEO-
LOGIA DO DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO MATERIAL E
FISCALIZAÇÃO DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO
E ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN, no uso da atribuição que lhe
foi conferida pela Portaria n.º 308, de 11/05/2012, e de acordo com o
disposto no inciso VIII, art. 17, Anexo I, do Decreto n.º 6.844, de
07/05/2009, e com a Lei n.º 3.924, de 26/07/1961, e com a Portaria
SPHAN n.º 07, de 1º/12/1988, e ainda do que consta dos processos
administrativos relacionados nos anexos a esta Portaria, resolve:

I -Expedir PERMISSÃO sem prejuízo das demais licenças
exigíveis por diferentes órgãos e entidades da Administração Pública,
aos arqueólogos coordenadores dos projetos de pesquisa arqueológica
relacionados no anexo I desta Portaria.

II -Expedir RENOVAÇÃO sem prejuízo das demais licenças
exigíveis por diferentes órgãos e entidades da Administração Pública,
aos arqueólogos coordenadores dos projetos de pesquisa arqueológica
relacionados no anexo II desta Portaria.

III -Determinar às Superintendências do IPHAN das áreas de
abrangência dos projetos, o acompanhamento e a fiscalização da
execução dos trabalhos, inclusive no que diz respeito à destinação e à
guarda do material coletado, assim como das ações de preservação e
valorização dos remanescentes.

IV -Condicionar a eficácia das presentes permissões e re-
novações à apresentação, por parte dos arqueólogos coordenadores,
de relatórios parciais e finais, em meio físico e digital, ao término dos
prazos fixados nos projetos de pesquisa anexos a esta Portaria, con-
tendo todas as informações previstas nos artigos 11 e 12 da Portaria
SPHAN n.º 07, de 1º/12/88.

V -Os Relatórios e quaisquer outros materiais provenientes
das pesquisas abaixo relacionadas ficam obrigados a inserir a lo-
gomarca do Iphan, conforme Marca e Manual de Aplicação dis-
ponível no endereço eletrônico www.iphan.gov.br.

VI -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

ROSANA PINHEL MENDES NAJJAR

ANEXO I

01-Processo n.º 01500.001974/2014-46
Projeto: Monitoramento Arqueológico: Almirante Mariath1
Arqueólogo Coordenador: Giovani Scaramella
Apoio Institucional: Universidade do Estado do Rio de Janeiro -
Instituto de Filosofia e Ciências Humanas - Laboratório de Antro-
pologia Biológica
Área de Abrangência: Município de Rio de Janeiro, Estado de Rio de
Janeiro
Prazo de Validade: 12 (doze) meses
02-Processo n° 01500.004664/2014-83
Projeto: Acompanhamento Arqueológico na Praça General Tibúrcio
Arqueóloga Coordenadora: Simone de Sousa Mesquita
Apoio Institucional: Museu Nacional - Universidade Federal do Rio
de Janeiro
Área de Abrangência: Município de Rio de Janeiro, Estado de Rio de
Janeiro
Prazo de Validade: 01 (um) mês

03- Processo n° 01500.001526/2014-42
Projeto: Levantamento Prospectivo e Sistemático na duplicação da
BR-393, Km 255+400 - Km 283+000
Arqueólogo Coordenador: Fernando Walter da Silva Costa
Apoio Institucional: Universidade do Estado do Rio de Janeiro -
Instituto de Filosofia e Ciências Humanas - Laboratório de Antro-
pologia Biológica
Área de Abrangência: Municípios de Volta Redonda e Barra do Piraí,
Estado de Rio de Janeiro
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
04-Processo n.º 01506.004609/2014-33
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo para interligação Ja-
guari - Atibainha
Arqueólogo Coordenador: Wagner Gomes Bornal
Apoio Institucional: Fundação Museu de História, Pesquisa e Ar-
queologia do Mar
Área de Abrangência: Municípios de Santa Isabel, Igaratá e Nazaré
Paulista, Estado de São Paulo
Prazo de Validade: 03 (três) meses
05-Processo n.º 01506.004917/2014-69
Projeto: Diagnóstico, Avaliação de impactos sobre os bens ambientais
arqueológicos e medidas mitigadoras na área de influência do Lo-
teamento Residencial Quinta das Águas.
Arqueólogos Coordenadores: José Luiz de Morais e Daisy de Mo-
rais
Apoio Institucional: Museu de Arqueologia de Iepê - Prefeitura do
Município de Iepê
Área de Abrangência: Município de Valinhos, Estado de São Paulo
Prazo de Validade: 06 (seis) meses
06-Processo n.º 01510.002119/2014-33
Projeto: Monitoramento Arqueológico e Educação Patrimonial na
Área de Implantação das Rodovias SC-422 e SC-477
Arqueólogo Coordenador: Valdir Luiz Schwengber
Apoio Institucional: Instituto de Pesquisas Ambientais e Tecnológicas
- Universidade do Extremo Sul Catarinense - IPAT/UNESC
Área de Abrangência: Municípios de Doutor Pedrinho, Rio dos Ce-
dros, Rio Negrinho e Itaiópolis, Estado de Santa Catarina.
Prazo de Validade: 24 (vinte e quatro) meses
07-Processo n.º 01450.011483/2014-46.
Projeto: Monitoramento Arqueológico e Educação Patrimonial, da
obra de reforço estrutural do cais existente entre os armazéns 12A e
23, na Margem Direita do Porto de Santos
Arqueóloga Coordenadora: Carla Verônica Pequini
Apoio Institucional: Centro Regional de Pesquisas Arqueológicas -
Núcleo de Pesquisa e Estudo em Chondrichthyes - NUPEC/CERPA
Área de Abrangência: Município de Santos, Estado de São Paulo
Prazo de Validade: 24 (vinte e quatro) meses
08-Processo n.º 01424.000174/2014-68
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo para LT 230 kV SE
UHE Cachoeira Caldeirão SE Ferreira Gomes.
Arqueólogos Coordenadores: João Darcy de Moura Saldanha e Ma-
riana Petry Cabral
Apoio Institucional: Instituto de Pesquisas Científicas e Tecnológicas
do Estado do Amapá - IEPA
Área de Abrangência: Município de Ferreira Gomes, Estado do Ama-
pá
Prazo de Validade: 02 (dois) meses
09-Processo n.º 01510.001369/2014-56
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo e Programa de Edu-
cação Patrimonial na área de influência da PCH Ressaca.
Arqueólogo Coordenador: Everson Paulo Fogolari
Apoio Institucional: Universidade do Oeste de Santa Catarina -
UNOESC
Área de Abrangência: Município de Capão Alto, Estado de Santa
Catarina
Prazo de Validade: 06 (seis) meses
10-Processo nº. 01510.0007232/2015-14
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Prospectivo Intensivo na área de
implantação de Terminal Retroportuário de Cargas
Arqueóloga Coordenadora: Dione da Rocha Bandeira
Apoio Institucional: Prefeitura Municipal de Joinville - Fundação
Cultural de Joinville - Museu Arqueológico de Sambaqui de Join-
ville
Área de Abrangência: Município de São Francisco do Sul, Estado de
Santa Catarina
Prazo de Validade: 02 (dois) meses
11-Processo n.º 01492.000356/2014-25
Projeto: Resgate Arqueológico na área de influência do Projeto DR2
da Hydro Alunorte
Arqueólogo Coordenador: Paulo Roberto do Canto Lopes
Apoio Institucional: Fundação Casa da Cultura de Marabá
Área de Abrangência: Município de Barcarena, Estado do Pará
Prazo de Validade: 12 (doze) meses
12-Processo n.º 01506.004663/2014-89
Projeto: Prospecções Arqueológicas Complementares, Ações de Mo-
nitoramento e Educação Patrimonial para a implantação do Sistema
Produtor São Lourenço
Arqueólogo Coordenador: Wagner Gomes Bornal
Apoio Institucional: Fundação Museu de História, Pesquisa e Ar-
queologia do Mar
Área de Abrangência: Municípios de Juquitiba, Ibiúna, Vargem Gran-
de Paulista, Cotia, Jandira, Barueri, Carapicuíba e Itapevi, Estado de
São Paulo
Prazo de Validade: 08 (oito) meses
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13-Processo n° 01506.005477/2014-67
Projeto: Diagnóstico, Prospecção e Educação Patrimonial na área do
empreendimento de controle de inundações na bacia do córrego Pa-
ciência.
Arqueólogo Coordenador: Karin Shapazian
Apoio Institucional: Prefeitura Municipal de Jacareí - Fundação Cul-
tural de Jacarehy "José Maria de Abreu"
Área de Abrangência: Município de São Paulo, Estado de São Pau-
lo
Prazo de Validade: 03 (três) meses
14-Processo n.º 01421.001227/2014-75
Projeto: Diagnóstico e Prospecção Arqueológica na área do Com-
plexo Eólico Facheiro.
Arqueólogo Coordenador: Joalbo Menezes de Moraes
Apoio Institucional: Museu Câmara Cascudo - Universidade Federal
do Rio Grande do Norte
Área de Abrangência: Município de Caiçara do Rio do Vento, Lages
São Tomé, Santana dos Matos, Cerro Corá e Bodó, Estado do Rio
Grande do Norte
Prazo de Validade: 12 (doze) meses

ANEXO II

01 - Processo n.º 01508.000488/2013-50
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo e Programa de Edu-
cação Patrimonial na LT 138 kV Ponta Grossa Norte - DAF
Arqueólogo Coordenador: Everson Paulo Fogolari
Apoio Institucional: Instituto de Pesquisas Ambientais e Tecnológicas
- Universidade do Extremo Sul Catarinense - IPAT/UNESC
Área de Abrangência: Município de Ponta Grossa, Estado do Pa-
raná
Prazo de Validade: 15 (quinze) meses

Resumo do Projeto: O projeto consiste em realizar, no distrito de
Sobral Pinto, situado na cidade de Astolfo Dutra/MG, encontros de
grupos de manifestações folclóricas como as Folias de Reis e de
SãoSebastião e Folguedos como "Mineiro-pau", "Dança de caboclo",
"Congado", "Bloco do boi" e "Caxambu" ; bailes mensais; uma festa
popular, de cunho artísticocultural,denominada Festa da Diversidade e
oficinas de música (sanfona), marcenaria e estandartes, para jovens e
adultos, moradores do distrito. As atividades estão voltadas à va-
lorização das tradições regionais, ao aprendizado técnico e artístico e
ao divertimento. OFICINAS/WORKSHOP Março a Outubro de 2015
1 - música instrumental tradicional A oficina de sanfona de oito
baixos será oferecida para 05 pessoas (público jovem e adulto). Essa
ocorrerá sem
1414136 - DELÍRIOS REFLETIDOS
LUANA TAMAOKI SERRAT
CNPJ/CPF: 815.784.315-49
Processo: 01400092844201432
Cidade: Salvador - BA;
Valor Aprovado R$: R$ 142.000,00
Prazo de Captação: 26/02/2015 à 10/07/2015
Resumo do Projeto: Inspiradas no conto "O Espelho" de Guimarães
Rosa, Luana Serrat e Bianca Simões apresentarão o espetáculo cir-
cense "Delírios Refletidos", utilizando técnicas circenses aéreas, dia-
logando com as linguagens da dança e do teatro, e utilizando espelhos
como elemento cênico. Serão 12 apresentações nas cidades Forta-
leza/CE, Juazeiro do Norte/CE e Sousa/PB, com 3 oficinas gratutias
e abertas ao público. O espetáculo, que tem a encenação e roteiro de
Rino Carvalho, conta a história de duas mulheres que realizam um
encontro lúdico com a luz e a sombra de si mesmas ao perceberem
suas imagens refletidas no espelho.
1414070 - OS SAPATOS QUE DEIXEI PELO CAMINHO - CIR-
CULAÇÃO
Teatro do Kaos
CNPJ/CPF: 02.316.301/0001-54
Processo: 01400092778201409
Cidade: Cubatão - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 91.560,00
Prazo de Captação: 26/02/2015 à 20/12/2015
Resumo do Projeto: Realizar 24 apresentações da peça "Os sapatos
que deixei pelo caminho" em 5 cidades no estado de São Paulo
(Jundiaí; Mogi das Cruzes; Piracicaba; São José dos Campos e São
Paulo)
1413088 - Pássaro encantado
Associação Cia da Gaia de Teatro
CNPJ/CPF: 08.108.016/0001-24
Processo: 01400081854201442
Cidade: Chapecó - SC;
Valor Aprovado R$: R$ 75.000,00
Prazo de Captação: 26/02/2015 à 20/07/2015
Resumo do Projeto: Montagem de um espetáculo de teatro e dança
infantil, intitulado Pássaro encantado, para circular no município de
Chapecó e região. Para a estreia do trabalho iremos apresentá-lo em
cinco escolas da rede pública de Chapecó contando com duas apre-
sentações em cada escola, totalizando dez apresentações. Porém a
peça visa circular toda a região de Chapecó, que abrande uma po-
pulação de cerca de 1.000.000 de pessoas num raio de 170 km.
1414126 - PICASSO - DANÇA FLAMENCA
ELISABETE BIASIN D CUNHA
CNPJ/CPF: 573.729.850-72
Processo: 01400092834201405
Cidade: Caxias do Sul - RS;
Valor Aprovado R$: R$ 195.072,00
Prazo de Captação: 26/02/2015 à 31/07/2015
Resumo do Projeto: O projeto prevê a CIRCULAÇÃO DE ESPE-
TÁCULO DE DANÇA por quatro cidades do Sul do Brasil (Santa
Catarina e Paraná), cuja montagem da coreografia e cenário envolve
a temática da cultura flamenca com as nuances da obra do pintor
Pablo Picasso, estimulando junto ao público beneficiário, que terá
acesso gratuito às apresentações, a apreciação e valorização da cultura
prevista nessa interação de diferentes formas de expressões. Será
realizada uma apresentação do espetáculo em cada cidade, totalizando
04 apresentações, que possuem em média 1h de duração cada.
1413219 - SOCIALITES
FABRICA DE IDEIAS CINEMÁTICAS LTDA-ME
CNPJ/CPF: 14.263.150/0001-00
Processo: 01400082014201405
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 488.000,00
Prazo de Captação: 26/02/2015 à 30/12/2015
Resumo do Projeto: Produção, montagem e temporada inicial de doze
semanas na cidade de São Paulo da comédia "SOCIALITES" de
Newton Cannito, com um total de 38 apresentações (sessões de sexta
a domingo).
ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
1413944 - 21º Panorama Percussivo Mundial - PercPan
IGOR CAYRES RODRIGUES MARKETING - ME
CNPJ/CPF: 15.534.889/0001-64
Processo: 01400082831201455
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 2.035.513,04
Prazo de Captação: 26/02/2015 à 31/07/2015
Resumo do Projeto: Realização, em 2015, da vigésima primeira edi-
ção do festival de percussão mundial, PercPan, em São Paulo e em
S a l v a d o r.
1414143 - Circuito Gastrônomico e Cultural do Lourdes
Emmanuel Carlos Belo dos Santos
CNPJ/CPF: 011.982.926-60
Processo: 01400092851201434
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado R$: R$ 301.680,00

Prazo de Captação: 26/02/2015 à 30/09/2015
Resumo do Projeto: Realização de um circuito gastronômico e cul-
tural com a participação de 9 bares durante 4 sábados, sendo que no
último será a divulgação do bar vencedor do circuito. Os bares criarão
um prato e um drink. Haverá show de música instrumental em todos
os sábados, sendo que no último será uma atração de música ins-
trumental de renome nacional.
1414012 - Conhecendo a Música de Câmara: concertos e conversas
com Osvaldo Colarusso
Design Próprio Comunicação Ltda
CNPJ/CPF: 08.049.346/0001-96
Processo: 01400082905201453
Cidade: Curitiba - PR;
Valor Aprovado R$: R$ 326.984,00
Prazo de Captação: 26/02/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto "Conhecendo a Música de Câmara:
concertos e conversas com Osvaldo Colarusso" trata-se de uma pro-
posta de realização de uma série mensal de 08 concertos didáticos,
compostos por diferentes temáticas e com o maestro e diretor artístico
Osvaldo Colarusso apresentando de forma didática as obras e seus
compositores dentro do contexto histórico, estético e social.
1310940 - Escola de Música Jovens Talentos
Instituto Filhos do Coração de Ibirubá
CNPJ/CPF: 07.701.834/0001-73
Processo: 01400038530201311
Cidade: Ibirubá - RS;
Valor Aprovado R$: R$ 287.944,68
Prazo de Captação: 26/02/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Criação da Escola de Música Novos Talentos,
voltada para estudantes do ensino fundamental da rede pública, em
situação de vulnerabilidade social. As aulas serão na sede do Instituto
Filhos do Coração, ministradas por um professor de música. O ob-
jetivo é promover a inclusão sociocultural através da musicalização e
a formação de instrutores que atuarão na própria Escola, na formação
de novos inscritos. A meta é formar músicos que possam compor uma
orquestra ao final do período de três anos. No momento o Instituto
conta com oficinas de musicalização e com alguns equipamentos
comprados a partir de doações. Com a criação da Escola as aulas
terão regularidade e serão adquiridos equipamentos para aumentar o
número de participantes e ampliar o conhecimento mus
1413877 - Festival Canta Terê
Edhen Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 04.163.266/0001-06
Processo: 01400082754201433
Cidade: Rio Bonito - RJ;
Valor Aprovado R$: R$ 176.544,00
Prazo de Captação: 26/02/2015 à 04/11/2015
Resumo do Projeto: Em sua primeira edição, o Festival reunirá cen-
tenas de vozes corais das mais diversas regiões do Brasil e da Amé-
rica Latina e integrará corais e grupos vocais em apresentações gra-
tuitas envolvidas no belo cenário natural que a cidade de Teresópolis
oferece. O Festival Canta Terê é um evento idealizado pela Edhen
Produções Artisticas, sob a coordenação e direção do maestro Eduar-
do Morelenbaum e do jornalista Marco Aurélio Ramidan.
1413870 - Orquestra de Violões 4 ª Edição
Associação Bento-Gonçalvense de Convivência e Apoio à Infância e
Juventude - ABRAÇAÍ
CNPJ/CPF: 88.669.957/0001-76
Processo: 01400082747201431
Cidade: Bento Gonçalves - RS;
Valor Aprovado R$: R$ 157.690,00
Prazo de Captação: 26/02/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Realizar no período de fevereiro/2015 a fe-
vereiro/2016, em Bento Gonçalves/RS, a 4ª Edição do projeto OR-
QUESTRA de VIOLÕES que consiste em 20 apresentações de mú-
sica erudita e instrumental da Orquestra ABRAÇAI, acompanhada do
seu canto coral, oficinas de aprimoramento musical, visando integrar
crianças e jovens oriundos de comunidades carentes à música e aos
meios culturais, possibilitando a geração de novos talentos e a in-
serção sociocultural.
ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
1413998 - Corações de Vinho
TRABANCA COMUNICAÇÃO EIRELI
CNPJ/CPF: 18.662.432/0001-23
Processo: 01400082891201478
Cidade: Boituva - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 767.822,00
Prazo de Captação: 26/02/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Realizar um documentário fotográfico editado em
livro bilíngüe, em acabamento de capa dura, 28x28cm, miolo em
papel couchet fosco 150 gramas com cerca de 300 páginas, costurado
e colado, sobre a história e cultura dos imigrantes, em sua maioria
vindos da Itália na segunda metade do século XIX, que trouxeram
para o Brasil a vitivinicultura e a cultura que a cerca.
150153 - LIVRO - ZECA E O PEQUENO DINOSSAURO VOA-
DOR
MONICA GONÇALVES ESTEVAO
CNPJ/CPF: 870.506.331-00
Processo: 01400000176201514
Cidade: Goiânia - GO;
Valor Aprovado R$: R$ 48.180,00
Prazo de Captação: 26/02/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: - Editar 1.000 exemplares do Livro "Zeca e o
Pequeno Dinossauro Voador" da escritora Mônica Gonçalves Estevão;
- Divulgar a literatura feita em Goiás para todo o Brasil; - Promover
o hábito da leitura; - Levar cultura e entretenimento ao leitor;
150007 - Livro Dudu Santos (nome provisório)
Eduardo dos Santos
CNPJ/CPF: 066.236.978-53

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO
À CULTURA

PORTARIA Nº 115, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA - SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Portaria nº 77 de 18 de fevereiro de 2015 e o art. 4º da
Portaria nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Aprovar o(s) projeto(s) cultural(is), relacionado(s)
no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s) proponente(s)
fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou pa-
trocínios, na forma prevista no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei
n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de
23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RAPHAEL VALADARES ALVES

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
1414209 - A DANÇA COMO DESPERTAR DA ESSÊNCIA FE-
MININA
Sarah Pardini Marques
CNPJ/CPF: 013.766.456-70
Processo: 01400092921201454
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado R$: R$ 131.550,00
Prazo de Captação: 26/02/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Este projeto propõe a realização gratuita de 20
aulas-palestras sobre Dança Livre e Dança do Ventre para mulheres
de baixa renda e que vivem as margens da sociedade da cidade de
Belo Horizonte.
1410572 - A Ovelha Rebelde
VITORIA PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA.
CNPJ/CPF: 12.026.961/0001-54
Processo: 01400069517201487
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado R$: R$ 1.220.100,00
Prazo de Captação: 26/02/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: "A Ovelha Rebelde" é uma comédia escrita por
João bethencourt e fala do declínio de uma família carioca, que
falidos, vão deixando seus problemas morais e financeiros trans-
parecer, com Maria Vitória e grande elenco, a peça homenageia um
dos mais importantes escritores do teatro brasileiro. A peça propõe
uma incursão bem-humorada, envolvente e sutil pelo repertório de
João Bethencourt, através de uma história sofisticada e surpreendente.
O espetáculo terá 45 apresentações entre RJ, SP, CE e ES.
1414154 - ARTEIROS NA ARENA
ESPAÇO ESCOLA ARENA DE ARTES LTDA. ME
CNPJ/CPF: 18.805.554/0001-21
Processo: 01400092862201414
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 1.210.450,00
Prazo de Captação: 26/02/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Oficinas e aulas, curso livre, de teatro, dança e
circo, para crianças de famílias de baixa renda, realizadas na cidade
de São Paulo, durante um ano.
1414092 - Cidade Cenário
Fundação Simão José Silva
CNPJ/CPF: 20.342.044/0001-07
Processo: 01400092800201411
Cidade: Cataguases - MG;
Valor Aprovado R$: R$ 203.279,00
Prazo de Captação: 26/02/2015 à 31/12/2015
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Processo: 01400000007201576
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 235.290,00
Prazo de Captação: 26/02/2015 à 15/09/2015
Resumo do Projeto: Editar e publicar um livro de arte que analisa
trinta anos da trajetória artística Dudu Santos, recorte 1980 a 2010. O
livro será composto de textos críticos e imagens.
1413107 - Rio Paraná
Mariana Marquez Carneiro
CNPJ/CPF: 11.871.461/0001-56
Processo: 01400081877201457
Cidade: Curitiba - PR;
Valor Aprovado R$: R$ 237.266,00
Prazo de Captação: 26/02/2015 à 30/11/2015
Resumo do Projeto: Livro de fotografia sobre o Rio Paraná, do
exuberante trecho que se estende da Barragem de Primavera `a Guaí-
ra. Sua história, vida aquática, fauna e flora, população e gastronomia
típica.
150488 - Uma Vida Vivida
Carlos Alberto Medrado Santos
CNPJ/CPF: 048.256.325-72
Processo: 01400000602201510
Cidade: Salvador - BA;
Valor Aprovado R$: R$ 141.229,00
Prazo de Captação: 26/02/2015 à 20/08/2015
Resumo do Projeto: O projeto pretende publicar o livro intitulado
"Uma Vida Vivida" do escritor Carlos Alberto Medrado, mostra a
dura realidade de um individuo que frequentou diversos ambientes na
sociedade baiana a influência social da vida e formação das pes-
soas.

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 26 , § 1º )
1413912 - BRAZILIAN MUSIC FESTIVAL 2015
M Z A MUSICA E PRODUCOES LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 32.162.919/0001-78
Processo: 01400082798201463
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado R$: 3584260.00
Prazo de Captação: 26/02/2015 à 12/12/2015
Resumo do Projeto: A "BRAZILIAN MUSIC FESTIVAL 2015" será
o maior prêmio de música digital e tecnologia do Brasil e no mundo,
que acontecerá no mês de novembro de 2015, na cidade do Rio de
Janeiro e será o espaço para novos artistas, desconhecidos da mídia se
apresentarem em uma disputa musical com a orientação e produção
de grandes profissionais do meio, com expectativa de 3.000 pessoas
presentes.
1413953 - Esquina Musical
Michela de Oliveira Gonçalves
CNPJ/CPF: 090.068.196-97
Processo: 01400082840201446
Cidade: Varginha - MG;
Valor Aprovado R$: 71750.00
Prazo de Captação: 26/02/2015 à 30/11/2015
Resumo do Projeto: O Projeto Esquina Musical compreende per-
formances musicais, apresentadas em espaços públicos e inusitados
espalhados por todo o município de Varginha/MG - esquinas, praças,
calçadões, ruas de comércio-, estrategicamente definidos de acordo
com o fluxo de pessoas, e realizadas por grupos locais e/ou da região,
de diversos gêneros, ao longo de uma semana. Ao todo serão 14
performances, com duração de 1 hora cada, sendo o acesso gratuito e
livre a pessoas de todas as faixas etárias.
1413864 - Jazz Gourmet
NEUTRA PRODUTORA DE SOM LTDA
CNPJ/CPF: 01.824.647/0002-81
Processo: 01400082741201464
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado R$: 450670.00
Prazo de Captação: 26/02/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O Jazz Gourmet propõe a realização de um
evento único em Minas Gerais, que une música e gastronomia, dois
itens importantes e de destaque na cultura mineira. O evento será
realizado em seis cidades do interior do estado de Minas Gerais, onde
serão ministrado oficinas para os participantes.
ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 26 , § 1º )
1414250 - I EXPOLEITURA LOUVAI PRODUÇÕES E EVEN-
TO S
Haroldo Áugusto Lemes Bõrges
CNPJ/CPF: 591.041.711-87
Processo: 01400092964201430
Cidade: Goiânia - GO;
Valor Aprovado R$: 407495.00
Prazo de Captação: 26/02/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Nesse projeto sera realizado uma exposição de
leitura, onde contara com diversas programações como: Oficinas,
Palestras, exposições e Lançamentos de Livros, apresentações mu-
sicais, e apresentações de Dança e Peças de Teatro. As atividades
pedagogicas da I EXPOLEITURA LOUVAI PRODUÇÕES E EVEN-
TOS, esta previsto para acontecer emProgramação em 06 Cidades do
Estado de Goiás: 06 Cidades da Previsão do Evento: Goiânia/GO;
Aparecida de Goiânia/GO / Anapolis-GO/ Goianira-GO/ Bela Vista-
GO/ Senador Canedo-GO E Trindade -GO, onde acontecera em Es-
colas Publicas e locais publicos da Cidade, e a grande exposição com
realização do Simposio virtual entre outras atividades literarias acon-
tecera durante a EXPOLEITURA no Goiania Arena na Cidade de
Goiânia-GO. Um evento dinamico e interativo que será realizado pela
empres

PORTARIA N° 116, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA - SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Portaria nº 77 de 18 de fevereiro de 2015 e o art. 4º da
Portaria nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art.1° - Prorrogar o prazo de captação de recursos do(s)
projeto(s) cultural(is), relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria,
para o(s) qual(is) o(s) proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar
recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no § 1º
do Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RAPHAEL VALADARES ALVES

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18)
14 11297 - COOPER LIGA TENDA DE HISTÓRIAS
FA N TA S T I C A S
ESCULTUR - ASSOCIACAO DE ESPORTE CULTURA
E TURISMO
CNPJ/CPF: 09.618.698/0001-88
SC - Blumenau
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 2258 - 3º A Noite é uma Criança - Mostra de Dança
Infantil de Joinville
Lenise Pavan Gonzaga de Andrade
CNPJ/CPF: 716.306.519-15
SC - Florianópolis
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 2616 - Memórias do Ouro
Andre Lanari dos Mares Guia
CNPJ/CPF: 064.234.306-32
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 10369 - Emaranhado
Cooperativa Paulista de Trabalho dos Profissionais de
Dança
CNPJ/CPF: 07.953.804/0001-54
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 7602 - PROJETO OFICINAS 3
Oficina de Menestréis Produções e Eventos Artísticos
Ltda.
CNPJ/CPF: 02.093.206/0001-39
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 12137 - Plano Anual - Armatrux - 25 anos de teatro
Grupo de Teatro Armatrux
CNPJ/CPF: 00.064.866/0001-66
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 9526 - Aventuras no Mundo Encanado - 3ª Edicão
Dialogo 3 Apitos Marketing Cultural e Esportivo Ltda.
CNPJ/CPF: 14.293.235/0001-23
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 9313 - TEATRO CELINA QUEIROZ - 5a.
TEMPORADA DE GRANDES ESPETÁCULOS - 10
ANOS
Fundação Edson Queiroz
CNPJ/CPF: 07.373.434/0001-86
CE - Fortaleza
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 11263 - Plano Anual Teatro Carlos Gomes
Sociedade Dramático Musical Carlos Gomes
CNPJ/CPF: 82.653.403/0001-02
SC - Blumenau
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
ÁREA: 3 MÚSICA INSTRUMENTAL/ERUDITA -
( A RT. 1 8 )
14 8668 - Plano Anual Amigos do Guri 2015
Associação Amigos do Projeto Guri
CNPJ/CPF: 01.891.025/0001-95
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 10925 - SEMEANDO MÚSICA
ASSOCIAÇÃO CRESCER NO CAMPO
CNPJ/CPF: 07.417.051/0001-62
SP - Espírito Santo do Pinhal
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
11 14136 - CIRCUITO DE ENCONTRO DE BANDAS
DE MÚSICA MINAS-RIO-ESPÍRITO SANTO-SERGIPE
Niza Delácio Drumond Albuquerque
CNPJ/CPF: 02.953.160/0002-61
MG - Carangola
Período de captação: 01/01/2015 a 30/06/2015
14 7266 - Formação para a Cultura: por um Brasil mais
Musical - Título Provisório
Instituto Peabirus
CNPJ/CPF: 08.326.526/0001-78
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015

14 11236 - O Brasil de dentro: tradições e modernidades na
viola caipira
VINICIUS MUNIZ PEREIRA
CNPJ/CPF: 13.171.330/0001-91
SP - Americana
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
ÁREA: 4 ARTES VISUAIS - (ART. 18)
14 8259 - Festival Fine Art de Fotografia
LUCIANA DE OLIVEIRA MULLER 89035240553
CNPJ/CPF: 14.493.378/0001-89
BA - Salvador
Período de captação: 01/01/2015 a 10/10/2015
14 4539 - Patrimonio em Movimento - Video Mapping
Thyala Serena Alves Ruiz Gimenez
CNPJ/CPF: 097.703.006-75
MG - Ouro Preto
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 9846 - GAIA. QUE TERRA É ESSA? AINDA HÁ
TEMPO?
WG Desenvolvimento de Produtos Ltda - EPP
CNPJ/CPF: 01.853.184/0001-03
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL - (ART. 18)
12 2057 - Arqueologia e historiografia da Fazenda Capão
Alto, um processo de extroversão
Koob Petter
CNPJ/CPF: 192.681.309-04
PR - Castro
Período de captação: 01/02/2015 a 31/10/2015
ÁREA : 6 HUMANIDADES : LIVROS DE VALOR
ARTÍSTICO, LITERÁRIO OU HUMANÍSTICO
(ART. 18)
14 7457 - Escrevendo com o Escritor - Encontrão
Andrea Vicente Toledo Abreu
CNPJ/CPF: 830.559.086-00
MG - Cataguases
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 4285 - Novelo de Letras
MRS PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS
LT D A
CNPJ/CPF: 06.231.454/0001-50
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/08/2015
14 12938 - GUTO INDIO DA COSTA
Cambuí Produções Ltda.
CNPJ/CPF: 10.638.697/0001-84
BA - Salvador
Período de captação: 01/01/2015 a 15/07/2015

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA EM GERAL - (ART. 26)
14 10320 - III Álbum - BNegão & Seletores de Frequência
Maquina Discos e Produções Artísticas LTDA.-ME
CNPJ/CPF: 18.597.343/0001-40
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015

PORTARIA N° 117, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA - SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Portaria nº 77 de 18 de fevereiro de 2015 e o art. 4º da
Portaria nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1° - Aprovar a redução de valor em favor do(s) pro-
jeto(s) cultural(is) relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria, para
o(s) qual (is) o(s) proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar re-
cursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no § 1º do
Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RAPHAEL VALADARES ALVES

ANEXO

ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL - (ART. 18)
14 11446 - Plano Anual de Atividades 2015 da Associação
de Amigos dos Museus Castro Maya
Associação Cultural dos Amigos dos Museus Castro Maya
CNPJ/CPF: 40.221.343/0001-09
RJ - Rio de Janeiro
Valor reduzido em R$: 415.216,81

PORTARIA N° 118, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA - SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Portaria nº 77 de 18 de fevereiro de 2015 e o art. 4º da
Portaria nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1º - Aprovar a alteração da razão social do projeto "Polo
Teatral - 1º Festival de Teatro do Interior da Bahia" - PRONAC 14
9294, portaria de aprovação n.º 768/14 de 19/11/2014, publicado no
D.O.U em 20/11/2014:

Onde se lê: ALLTERA COMUNICAÇÃO E PROMOÇÕES
LTDA - ME

Leia-se: POLO CULTUTAL MARKETING E PRODU-
ÇÕES LTDA - ME

Art. 2º - Cancelar a portaria de prorrogação do prazo de
captação nº 112, de 24 de fevereiro de 2015 publicada no D.O.U. nº
37 de 25 de fevereiro de 2015, Seção 1, páginas 11 e 12.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RAPHAEL VALADARES ALVES
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COMANDO DA AERONÁUTICA
GABINETE DO COMANDANTE

PORTARIA No 208/GC1, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

Estabelece para o Corpo do Pessoal graduado da Aeronáutica o mínimo de vagas para a promoção obrigatória, referente ao ano-base de 2014.

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, tendo em vista o estabelecido no artigo 47 do Regulamento de Promoções de Graduados da Aeronáutica, aprovado pelo Decreto n° 881, de 23 de julho de 1993,
resolve:

Art. 1° - Estabelece as seguintes proporções dos efetivos a serem observadas no cálculo mínimo de vagas para a promoção obrigatória, referente ao ano-base de 2014, no Corpo do Pessoal Graduados da
Aeronáutica:

I - Quadro de Suboficiais e Sargentos (QSS):
a) Suboficial................................................1/30 do efetivo da Graduação
b) Primeiro-Sargento...................................1/6 do efetivo da Graduação
c) Segundo-Sargento...................................1/6 do efetivo da Graduação
II - Quadro de Taifeiros (QTA)
a) Suboficial.................................................1/12 do efetivo da Graduação
b) Primeiro-Sargento....................................1/7 do efetivo da Graduação
c) Segundo-Sargento....................................1/302 do efetivo da Graduação
d) Terceiro-Sargento....................................1/27 do efetivo da Graduação
e) Taifeiro-Mor.............................................1/2 do efetivo da Graduação
Art.2° - Os efetivos fixados de que trata o Artigo 1° da presente Portaria é o constante das Tabelas I, II e II da Portaria n° 356/GC1, de 18 de março de 2014.
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ten Brig Ar NIVALDO LUIZ ROSSATO

Ministério da Defesa
.

PORTARIA No 209/GC1, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

Distribui os efetivos dos Quadros do Corpo do Pessoal Graduado da Aeronáutica para o ano 2015.

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, de acordo com o inciso II do art. 2º da Lei nº 11.320, de 6 de julho de 2006, alterada pela Lei nº 12.243, de 24 de maio de 2010, e o que consta do Processo no

67400.000540/2015-46, resolve:
Art. 1o Distribuir, para o ano 2015, os efetivos dos Quadros do Corpo do Pessoal Graduado da Aeronáutica, conforme as Tabelas I, II e III, anexas.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TEN BRIG AR NIVALDO LUIZ ROSSATO

ANEXO

DISTRIBUIÇÃO DE EFETIVOS DOS QUADROS DO CORPO DO PESSOAL GRADUADO DA AERONÁUTICA - 201 5
TABELA I - SUBOFICIAIS/SARGENTOS
GRADUAÇÃO QSS Q TA QESA S U B TO TA L

EFETIVO EFETIVO EFETIVO
SUBOFICIAL 4.688 48 - 4.730
P R I M E I R O - S A R G E N TO 4.848 133 - 4.981
S E G U N D O - S A R G E N TO 6.637 218 - 6.855
T E R C E I R O - S A R G E N TO 9.935 1.076 959 11 . 9 7 0
TO TA L 26.108 1.469 959 28.536
EFETIVO APROVADO NA LEI No 11.320, DE 6 DE JULHO DE 2006
ALTERADA PELA LEI Nº 12.243, DE 24 DE MAIO DE 2010

34 . 000

VAGAS NÃO DISTRIBUÍDAS 5.464
TABELA II - TAIFEIROS
GRADUAÇÃO EFETIVO
TA I F E I R O - M O R 405
TAIFEIRO DE PRIMEIRA-CLASSE 367
TAIFEIRO DE SEGUNDA-CLASSE 299
TO TA L 1.071
EFETIVO APROVADO NA LEI No 11.320, DE 6 DE JULHO DE 2006
ALTERADA PELA LEI Nº 12.243, DE 24 DE MAIO DE 2010

1.750

VAGAS NÃO DISTRIBUÍDAS 679
TABELA III - CABOS E SOLDADOS
QUADRO/GRADUAÇÃO QCB QSD TO TA L
TO TA L 6.198 27.902 34.100
EFETIVO APROVADO NA LEI No 11.320, DE 6 DE JULHO DE 2006
ALTERADA PELA LEI Nº 12.243, DE 24 DE MAIO DE 2010

34.100

VAGAS NÃO DISTRIBUÍDAS 0

COMANDO DA MARINHA
TRIBUNAL MARÍTIMO
S E C R E TA R I A - G E R A L

DIVISÃO DE SERVIÇOS CARTORIAIS

EXPEDIENTE DOS EXMOS. SRS. JUÍZES RELATORES

Proc. 26.531/2011 - "SEM NOME - TIPO CANOA"
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Drª Aline Gonzalez Rocha
Representado : Francisco Silva de Lima - Revel
Representado : Hércules Sales Ferreira - Revel
Despacho : "Declaro a revelia dos Representados. Aberta a

Instrução. Às partes para provas. Prazo comum de 5 (Cinco) dias."
Proc. 27.400/2012 - "NOSSA SENHORA DA VITÓRIA

II"
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : CT Paula de São Paulo Nunes Bastos Ribeiro
Representado : Honorato Fernandes de Melo Neto
Advogado : Dr. Damião Ferreira Lisboa (OAB/AM 3067)
Despacho : "Indefiro as preliminares arguidas pela defesa

pelos mesmos argumentos apresentados pela PEM às fls. 183/189. Ao
Representado para provas."

Prazo : "5 (Cinco) dias."
Proc. 27.983/2013 - "IG IV" e Outra
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Drª Gilma Goulart e Barros de Medeiros
Representado : João Esmerino Neto
Advogado : Dr. Flávio de Freitas Infante Vieira (OAB/RJ

50.692)
Representado : Gustavo Adolfo Raton
Advogado : Dr. Iwam Jaeger (OAB/RJ 44.606)
REPRESENTAÇÃO DE PARTE:
Autora : Control Y Prospecciones Igotest S. L.

Advogados : Dr. Iwan Jaeger JR (OAB/RJ 44.606)
: Dr. Pablo Hanna (OAB/RJ 150.061)
Representado : Bruno Kfuri Tigre de Barros Rodrigues
Advogado : Dr. José Paulo Luderitz Barcellos Dias (OAB/RJ

4 7 . 11 2 )
REPRESENTAÇÃO DE PARTE:
Autora : Sulnorte Serviços Marítimos LTDA
Advogado : Dr. Flávio Infante Vieira (OAB/RJ 50.692)
Representados : Marcelo Rafael Martinez
: Pedro Pages Santos
: Enrique Daniel Ovejero Abdala
Advogados : Dr. Iwan Jaeger JR (OAB/RJ 44.606)
: Dr. Pablo Hanna (OAB/RJ 150.061)
Despacho : "Intime-se o Patrono dos Representados de Parte

para que junte a original da Procuração."
Prazo : "5 (Cinco) dias."
Proc. 28.249/2013 - "SEM NOME"
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : 1º Ten (T) Juliana Moura Maciel Braga
Representado : Ademar Rubens Rudolf Júnior
Advogado : Dr. Erenézio Olávio Welter (OAB/SC 16.996)
Despacho : "Encerro a Instrução, às partes para alegações

finais." Prazo sucessivos de 10 (Dez) dias."
Proc. 26.763/2012 - "RODWAY" e Outra
Relator : Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Drª Mônica de Jesus Assumpção
Representada : Estação Hidroviária do Amazonas S/A - Re-

vel
Despacho : "Aberta a Instrução." À D. Procuradoria, para

provas."
Prazo : "5 (Cinco) dias."
Proc. nº 27.903/2013 - "MERSEY M"
Relator : Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : CT (T) Paula de São Paulo Nunes Bastos Ribeiro

Representados : Bandeirantes Dragagem e Construção LT-
DA

: Jurandir Matias do Nascimento
Advogado : Dr. José Washington Castro Freire (OAB/RJ

157.961)
Representada : Arca Construção e Reparo Naval LTDA-

ME
Advogada : Dra. Danúbia Vieira Alves Ferreira (OAB/RJ

137.584)
Despacho : "Determino o dia 27 de março (sexta-feira) de

2015, às 09h30min, na sala de audiências do Tribunal Marítimo para
a oitiva da testemunha Márcio Gusmão do Nascimento, arrolado e
qualificado à fl. 197, conforme requerido pela segunda Representada
Arca Construção e Reparo Naval LTDA-ME. Intimem-se a teste-
munha por Agente de Diligência. Publique-se e notifique-se a
PEM.

Proc. 26.464/2011 - "CBO RIO" e Outra
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : 1º Ten (T) Juliana Moura Maciel Braga
Representados : Companhia Brasileira de Offshore
: Hélio Paulino dos Santos Júnior
Advogado : Dr. Luiz Roberto Leven Siano (OAB/RJ

94.122)
Representada : Arten Comercial e Revendedora LTDA
Advogado : Dr. Marcos Tinoco Falcão (OAB/RJ 65.757)
Representados : Miguel Ângelo de Almeida Sales
: Célio Toledo da Silva
: Luciano Martins de Aguiar Penna
Advogada : Drª. Fabiana Simões Martins (OAB/RJ 95.226)
Representado : José Roberto Cintra Nunes
Advogado : Dr. Júlio Cesar da Rosa Paiva (OAB/RJ

65.526)
Representado : Marcio Braga Castello Branco
Advogado : Dr. Alberto Bento Alves (OAB/RJ 104.406)
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REPRESENTAÇÃO DE PARTE:
Autora : Companhia Brasileira de Offshore
Advogado : Dr. Luiz Roberto Leven Siano (OAB/RJ

94.122)
Representada : Yana Bell Cotting Mesquita
Advogado : Dr. Edson Martins de Areias (OAB/RJ 94.105)
Despacho : "Tendo sido julgado o Agravo que obstava o

prosseguimento do feito, já estando saneado o processo com relação
às preliminares de ilegitimidade passiva e, ademais, já tendo a PEM
se manifestado no sentido de que não pretende produzir novas provas,
digam os Representados, inclusive a representada de parte, se pre-
tendem produzir provas, justificando seu pedido. Se houver pedido
para oitiva de testemunhas, que seja o rol apresentado imediatamente
e, se essas forem ser ouvidas fora do ambiente desta Corte, que o
pedido seja instruído com o competente comprovante de recolhimento
das custas, sob pena de indeferimento da prova."

Prazo : "5 (Cinco) dias."
Proc. 27.587/2012 - "REI DA GLÓRIA I"
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : 1º Ten (T) Francisco José Siqueira Ferreira
Representados : Pedro Pereira
: Maria da Glória Francisco Pereira
: Quejinaldo Ferreira Valentin
Advogado : Dr. Dinamar Simas Seide (OAB/SC 12.794)
Representado : Weryton Patrick Alves Valentin
Defensor : Dr. Thiago Ribeiro de Oliveira (DPU/RJ)
Despacho : "Aos Representados para provas."
Prazo : "5 (Cinco) dias."
Proc. 28.049/2013 - "FÊNIX X"
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Drª Aline Gonzalez Rocha
Representado : Antônio Carlos Hipólito Mendonça
Advogado : Dr. Paulo José Valente Carvalho de Mendon-

ça(OAB/RJ62.282)
REPRESENTAÇÃO DE PARTE:
Autora : Royal & Sunalliance Seguros Brasil S/A
Advogados : Dr. Flávio Infante Vieira (OAB/RJ 50.692)
: Dr. Cesar Chrisóstomo Mendonça Jr. (OAB/RJ 172.520)
Despacho : "Aberta a Instrução. À Procuradoria, para pro-

vas."
Prazo : "5 (Cinco) dias."
Proc. 28.293/2013 - "BLUE ANGEL"
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : 1º Ten (T) Francisco José Siqueira Ferreira
Representados : Triunfo Logística LTDA
: Alexandro Tondato de Aguiar
Advogada : Drª Maria Lopes Gomes Heeren(OAB/RJ

130.452)
Despacho : "Encerro a Instrução. À Procuradoria para ale-

gações finais."
Prazo : "10 (Dez) dias."
Proc. 28.521/2013 - "SEM NOME"
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dr. Luis Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Aldo Francelino de Moura
Advogada : Dra. Mayara Rose Vieira Santos Amaury

(OAB/TO 5613)
Despacho : "Aberta Instrução. À Procuradoria, para pro-

vas."
Prazo : "5 (Cinco) dias."
Proc. 28.844/2014 - "GREENFISHI"
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dr. Luis Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Hailton Hiroshi Kawabata
Advogado : Dr. Igor Sanches Canniati Biudes(OAB/PR

40.458)

Despacho : "Foi protocolada nos autos a contestação tem-
pestiva do Representado Hailton Hiroshi Kawabata, desacompanhada,
entretanto, de procuração. Assim, intimem através de ofício o Dr. Igor
Sanches Caniatti Biudes (OAB/PR 40.458), advogado que firma a
defesa, para que, no prazo de quinze dias, conforme art. 37 do CPC,
apresente o instrumento de mandato original ou em cópia autenticada,
sob as penas do Parágrafo único do mesmo art. 37, do CPC.

Proc. 26.984/2012 - "MARITIME CHAMPION"
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Antônio Robles Rodrigues
Advogada : Drª Leonilda Maria de Castro Leme(OAB/RJ

75.746)
REPRESENTAÇÃO DE PARTE:
Autora : Libra Terminais S/A
Advogado : Dr. Henrique Oswaldo Motta (OAB/RJ

18.171)
Representado : Sui Xizhu
Despacho : "À D. PEM, de acordo com o art. 46 da LOTM,

para prosseguir no feito em face da desistência da representação de
parte de Libra Terminais S/A de fl. 298."

Proc. 27.397/2012 - "MILAGRO"
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Dr. Luis Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Flávio D'Ávila Melo Peixoto
Advogada : Drª Leonilda Maria de Castro Leme(OAB/RJ

75.746)
Representado : Orlandino de Souza
Advogada : Drª. Marise Campos(OAB/RJ 51.913)
REPRESENTAÇÃO DE PARTE:
Autora : Tugbrasil Apoio Portuário S/A
Advogado : Dr. Henrique Oswaldo Motta (OAB/RJ

18.171)
Representado : Dimitrios Boulas
Advogado : Dr. Fernando C. Sobrinho Porto (OAB/RJ

47.659)
Despacho : "Ao Representado de parte DIMITRIOS BOU-

LAS, para provas e para os Representados da PEM FLÁVIO D'ÁVI-
LA MELOPEIXOTO e ORLANDINO DE SOUZA para prosseguir
em provas."

Prazo : "5 (Cinco) dias."
Proc. 27.965/2013 - "REGHINE X" e Outra
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : CT Paula de São Paulo Nunes Bastos Ribeiro
Representado : Ildemar Gonçalves de Oliveira
Advogado : Dr. Waldomiro Paes de Oliveira(OAB/SP

227.084)
Representado : Porto de Areia Aparecido Reghine LTDA
Advogada : Drª. Cyntia Zani Scarpelli Soares(OAB/SP

279.228)
Despacho : "1 - À Representada Porto de Areia Aparecido

Reghine LTDA, petição de fls. 126/128 não contempla item 5 con-
forme suscitado. 2 - À D. PEM sucessivamente ao Representado
ILDEMAR GONÇALVES DE Oliveira para conhecer quesitos de
testemunhas arroladas e querendo acrescentar quesitos."

Prazo : "5 (Cinco) dias."
Proc. 28.510/2013 - "BERTOLINI CLI" e Outra
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : 1º Ten (T) Juliana Moura Maciel Braga
Representados : João Luis Silva Repolho
: Vanderlon Silva dos Santos
: Transportes Bertolini LTDA
Advogado : Dr. Pedro Calmon Filho(OAB/RJ 9142)
Despacho : "Aos Representados JOÃO LUIS SILVA RE-

POLHO, VANDERLON SILAVA DOS SANTOS e TRANSPORTES
BERTOLINI LTDA, para especificarem, justificadamente, as provas
que pretendem produzir."

Prazo : "5 (Cinco) dias."

Secretaria do Tribunal Marítimo, de 25 de fevereiro de 2015.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No 144, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 9o, inciso VI, da Lei
no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e na Lei no 13.005, de 25 de
junho de 2014, resolve:

Art. 1o Fica responsável pelo planejamento e operaciona-
lização do Programa Internacional de Avaliação de Estudantes - PISA
no Brasil o Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais -
Inep.

Art. 2o Caberá ao Inep:
I - Coordenar os trabalhos e designar representante para as

reuniões do Conselho Diretor do PISA (PGB - PISA Governing
Board), reuniões de Gerente Nacional de Projeto do PISA (NPM -
National Project Manager), reuniões de treinamento organizadas pelo
consórcio internacional do Programa e outros encontros que se façam
necessários;

II - Criar e coordenar um Centro Nacional para o PISA no
País;

III - Designar o Gerente Nacional de Projeto e o Gerente
Nacional de Dados (NDM - National Data Manager) junto ao PI-
SA;

IV - Definir plano de amostragem, desenho da amostra para
o Pré-teste e para o Estudo Principal do PISA e as opções nacionais
e internacionais a que o País venha a participar, de acordo com as
diretrizes e os padrões técnicos estabelecidos pelo Programa;

V - Realizar os pagamentos relativos à contraprestação dos
serviços de participação no PISA;

VI - Coordenar e supervisionar as ações de aplicação do Pré-
teste e do Estudo Principal do PISA no País, assim como promover
avaliação contínua do processo, mediante articulação com o Minis-
tério da Educação - MEC, com especialistas em avaliação educa-
cional e com as secretarias estaduais, municipais e distrital de edu-
cação; e

VII - Conduzir análise e produção do relatório nacional do
PISA.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CID FERREIRA GOMES

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE

PORTARIA Nº 380, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGI-
PE, no uso de suas atribuições legais e considerando: o que consta no
artigo 87, inciso I da Lei n° 8.666/93 e Clausula Sétima, item 7.5 do
Contrato n° 99/2012-UFS; os autos do Processo 23113.06553/2012-
66 do Pregão Eletrônico n° 90/2012 referente ao Contrato n° 99/2012
com a empresa CONFIANÇA TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA -
EPP - CNPJ n° 10.633.938/0001-00 e; o parecer do Procurador Geral

à folha n° 1193 do referido processo; resolve:
Art. 1º. Aplicar a penalidade de advertência a empresa CON-

FIANÇA TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA - EPP - CNPJ n°
10.633.938/0001-00, por descumprimento do item 2.2.20 do Contrato
nº 99/2012-UFS, conforme preconiza a Cláusula Sétima, item 7.5,
inciso I do citado contrato;

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor nesta data, devendo
ser publicada no Diário Oficial da União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

Ministério da Educação
.

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA Nº 218, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº 8.066, de
7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto n° 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Resolução nº 6, de 8 de julho de 2011, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, e
a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da educação, resolve:

Art. 1º Fica aprovado o registro administrativo da transferência de mantença da Instituição de Educação Superior discriminada na planilha anexa, na forma de aditamento ao seu ato de credenciamento, nos
termos do § 4º, art. 10, do Decreto nº 5.773, de 2006, que passa a ser mantida pela respectiva mantenedora adquirente.

§1º A mantenedora adquirente da instituição de educação superior referida no caput assume responsabilidade integral de assegurar o financiamento da mantida, garantindo a manutenção da qualidade dos cursos
ofertados e sua continuidade, sem prejuízo para os alunos.

§2º A mantenedora adquirente assume a responsabilidade pela guarda, organização e conservação do acervo documental da instituição de educação superi o r.
§3º Os processos e documentos protocolizados nesta Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior pela instituição de educação superior referida no caput, ou por sua mantenedora cedente, terão

tramitação regular, ficando a cargo da mantenedora adquirente toda a responsabilidade formal a respeito dos mesmos.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

ANEXO

PROCESSO E-
MEC

INSTITUIÇÃO DE EDUCAÇÃO
SUPERIOR (IES)

DENOMINAÇÃO SIGLA DA
IES APÓS TRANSFERÊNCIA

ENDEREÇO MANTENEDORA CEDENTE, CNPJ MANTENEDORA ADQUIRENTE,
CNPJ

1
201307994 FACULDADE DECISÃO FACULDADE JOAQUIM NA-

BUCO - PAULISTA

AVENIDA DR. CLÁUDIO JO-
SÉ GUEIROS LEITE, 2930,
JANGA, PAULISTA - PE

SOCIEDADE DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
LTDA CNPJ: 03.174.138/0001-03

SER EDUCACIONAL S.A. CNPJ:
04.986.320/0001-13

2
201358404 FACULDADE DE TUPI PAU-

L I S TA
FACULDADE DE TUPI PAU-
L I S TA

RUA ARCEBISPO LEMIEUX
250, CENTRO - TUPI PAULIS-
TA / S P

UNIÃO DAS INSTITUIÇÕES EDUCACIO-
NAIS DA ALTA PAULISTA CNPJ:
04.219.013/0001-07

CENTRO DE ENSINO SUPERIOR
DE TUPI PAULISTA - CESTUPI
CNPJ: 04.235.527/0001-56
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3
201408563 FACULDADE IPEMED DE

CIÊNCIAS MÉDICAS
FACULDADE IPEMED DE
CIÊNCIAS MÉDICAS

RUA PARAÍBA, Nº 75, BELO
HORIZONTE - MG EXPANSÃO TECNOLOGIA DE ENSINO E

IMAGENS LTDA CNPJ:02.085.764/0001-52

IPEMED - INSTITUTO DE PES-
QUISA E ENSINO MÉDICO DO
ESTADO DE MINAS GERAIS LT-
DA CNPJ: 07.890.065/0001-07

4
201400168 FACULDADE DE EDUCAÇÃO,

TECNOLOGIA E ADMINIS-
TRAÇÃO DE CAARAPÓ

FACULDADE DE EDUCAÇÃO,
TECNOLOGIA E ADMINIS-
TRAÇÃO DE CAARAPÓ

RUA ARSENIO CARDOSO, Nº
773, CENTRO, CAARAPÓ/MS
CEP: 79.940.000

INSTITUTO SÃO FRANCISCO DE ASSIS
DE ADMINISTRAÇÃO, COMUNICAÇÃO,
EDUCAÇÃO E SAÚDE LTDA - ME CNPJ:
05.298.778/0001-42

INSTITUTO CAARAPOENSE DE
EDUCAÇÃO E CULTURA LTDA.
CNPJ: 18.785.079/0001-79

5
201406740 FACULDADE MARISTA - FMR FACULDADE CATÓLICA RE-

CIFE - FCR

RUA ITATIAIA, Nº 318, API-
PUCOS, RECIFE - PE. CEP:
52071410

UNIÃO NORTE BRASILEIRA DE EDUCA-
ÇÃO E CULTURA CNPJ:10.847.382/0001-47

UNIÃO BRASILIENSE DE EDU-
CAÇÃO E CULTURA CNPJ:
00.331.801/0001-30

6
201358352 FACULDADE CÂNDIDO RON-

DON
FACULDADE CÂNDIDO RON-
DON

AVENIDA BEIRA RIO, Nº
3.045, JARDIM EUROPA,
CUIABÁ - MT

UNIÃO EDUCACIONAL RONDON LTDA
CNPJ: 24.771.792/0001-66

FCR EDUCACIONAL LTDA CNPJ:
17.184.404/0001-85

7
201400168 FACULDADE IGUAÇÚ - FI FACULDADE IGUAÇÚ - FI

AVENIDA BOTUCARIS, Nº
1.590, CENTRO, CAPANE-
MA/PR CEP: 85.760.000

INSTITUTO SÃO FRANCISCO DE ASSIS
DE ADMINISTRAÇÃO, COMUNICAÇÃO,
EDUCAÇÃO E SAÚDE LTDA - ME CNPJ:
05.298.778/0001-42

INSTITUTO DE EDUCAÇÃO E
CULTURA DE CAPANEMA LTDA.
CNPJ: 18.739.510/0001-40

8
201357016 FACULDADE METROPOLITA-

NA DE CURITIBA
FACULDADE DA INDÚSTRIA
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
FA I N D / S J P

AVENIDA RUI BARBOSA
5881, AFONSO PENA - SÃO
JOSÉ DOS PINHAIS/PR

CENTRO DE EDUCAÇÃO UNIVERSITÁ-
RIA SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - CEU - LT-
DA. CNPJ: 02.783.419/0001-92

INSTITUTO EUVALDO LODI -
NÚCLEO REGIONAL DO PARA-
NÁ CNPJ: 75.047.399/0002-46

9
201358407 FACULDADE DE LUCÉLIA FACULDADE DE LUCÉLIA AVENIDA INTERNACIONAL

3000, CENTRO - LUCÉLIA/SP
UNIÃO DAS INSTITUIÇÕES EDUCACIO-
NAIS DA ALTA PAULISTA CNPJ:
04.219.013/0001-07

CENTRO DE ENSINO DA ALTA
PAULISTA - CEALPA CNPJ:
44.919.819/0001-22

10
201400574 FACULDADE DO LITORAL

C ATA R I N E N S E
FACULDADE SOCIESC DE
BALNEÁRIO CAMBURIÚ

AVENIDA SANTA CATARINA
151, BAIRRO DOS ESTADOS,
BALNEÁRIO CAMBORIÚ/SC

SOCIEDADE BLUMENAUENSE DE ENSI-
NO SUPERIOR LTDA. CNPJ:
03.505.804/0001-30

SOCIEDADE EDUCACIONAL DE
SANTA CATARINA CNPJ:
84.684.182/0001-57

11
201208794 FACULDADE CAMBURY DE

FORMOSA
FACULDADE CAMBURY DE
FORMOSA

RUA MANOEL ALVES FER-
REIRA BLOC. 01 CENTRO
FORMOSA GO

CENTRO TECNOLOGICO CAMBURY LT-
DA CNPJ: 26721076000108

FACULDADE CAMBURY FORMO-
SA LTDA CNPJ: 1558469300184

12
201358360 FACULDADES INTEGRADAS

DESEMBARGADOR SÁVIO
BRANDÃO

FACULDADES INTEGRADAS
DESEMBARGADOR SÁVIO
BRANDÃO

RUA ARTHUR BERNARDES,
S/Nº, IPASE, VÁRZEA GRAN-
DE - MT

UNIC EDUCACIONAL LTDA CNPJ:
14.793.478/0001-20

FAUSB EDUCACIONAL LTDA
CNPJ: 17.073.302/0001-92

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE

RESOLUÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 17, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE faz saber que o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CONSEPE, usando das atribuições que lhe confere o Artigo 17,
Inciso XII, do Estatuto da UFRN, CONSIDERANDO a Resolução no 108/2013-CONSEPE, de 02 de julho de 2013, publicada no Boletim de Serviço no 125/2013, de 05 de julho de 2013; CONSIDERANDO os termos
do Edital no 011/2014-PROGESP, publicado no DOU no 185, de 25 de setembro de 2014; resolve: Art. 1o Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para a classe de Professor Adjunto A, da
Carreira do Magistério Superior, realizado pela Universidade Federal do Rio Grande do Norte - UFRN.

Departamento/Unidade Área/Processo C l a s s e / RT Classif. Nome Média
1o lugar SÉRGIO RODRIGUEZ PEREZ 9,19

ESCOLA DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA -
EC&T Física Geral

Adjunto-A/DE 2o lugar João Rodrigo Souza Leão 8,83

3o lugar Pedro da Cunha Ferreira 8,71
DEPARTAMENTO DE PRÁTICAS EDUCACIO-

NAIS E CURRÍCULO Didática e Ensino de Geografia
Adjunto-A/DE NÃO HOUVE APROVAÇÃO

ÂNGELA MARIA PAIVA CRUZ

RESOLUÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 18, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE faz saber que o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, usando das atribuições que lhe confere o Artigo 17, Inciso XI, do
Estatuto da UFRN, CONSIDERANDO a Portaria no 1.270/95-R, de 23 de outubro de 1995; considerando o que dispõe o Art. 53 da Lei no 9.394/96, de 20 de dezembro de 1996; CONSIDERANDO a Lei no

12.772/2012, de 28 de dezembro de 2012; CONSIDERANDO o Ofício no 32/2013-CGRH/DIFES/SESu/MEC, de 06 de fevereiro de 2013, o Ofício no 35/2013-CGRH/DIFES/SESu/MEC, de 21 de novembro de 2013,
o Ofício no 1782013-CGRH/DIFES/SESu/MEC, de 22 de maio de 2013; CONSIDERANDO a Resolução no 108/2013-CONSEPE, de 02 de julho de 2013, publicada no Boletim de Serviço no 125/2013, de 05 de julho
de 2013; CONSIDERANDO os termos do Edital no 010/2014-PROGESP, publicado no DOU no 185, de 25 de setembro de 2014; resolve:

Art. 1o Homologar, à unanimidade de votos, o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para o cargo de Professor do Magistério Superior, Classe Auxiliar, Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva
- DE, área de Língua Brasileira de Sinais, do Departamento de Fundamentos e Políticas da Educação - DFPE, do Centro de Educação - CE, realizado pela Universidade Federal do Rio Grande do Norte - UFRN.

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS

PORTARIA N° 594, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2015

O Reitor da UFG, tendo em vista o que consta na Portaria nº
450/MP, de 06/11/2002, no Decreto nº 6.944 de 21/08/2009 e do
Processo nº 23070.005914/2013-61, resolve:

Prorrogar, por um ano, o prazo de validade do concurso
público para Professor da Carreira de Magistério Superior, Classe A,
Nível 1, Área: Direito do Trabalho, Processo do Trabalho e Prática
Trabalhista, realizado pela Regional Jataí, objeto do Edital nº 53,
publicado no D.O.U. de 31/05/2013, homologado através do Edital nº
34, publicado no D.O.U. de 24/02/2014, seção 3, pág. 71.

ORLANDO AFONSO VALLE DO AMARAL
Reitor

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ

PORTARIA Nº 193, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

O Reitor da UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ, no
uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, e tendo em
vista a necessidade de agilizar e descentralizar os procedimentos
administrativos, resolve:

DELEGAR COMPETÊNCIA, a partir desta data, à Diretora

de Pessoal para, além das atividades inerentes ao seu cargo, en-

caminhar os procedimentos e expedir os atos correspondentes, des-

critos abaixo:

a) Abertura de Concurso Público para Pessoal Docente e

Técnico-Administrativo, observando as normas vigentes;

b) Nomeação, Termo de Posse e de Efetivo Exercício de

Pessoal Docente e Técnico-Administrativo em cargo público, em ca-

ráter efetivo;

c) Assinatura de Carteira de Identidade Funcional de Pessoal

Docente e Técnico-Administrativo;

d) Concessão de Aposentadorias e Pensões Civis de Pessoal

Docente e Técnico-Administrativo;

e) Processos de Exoneração, a pedido, de cargo efetivo;

f) Assinatura dos Contratos de Locação de Serviço de Pro-

fessor Substituto e de Professor Temporário;

g) Assinatura de Portarias de designações e dispensas de

funções gratificadas, progressões funcionais de Docentes e Técnico-

Administrativos, comissões de concursos públicos, remoções, loca-

lizações, homologação dos resultados de Estágio Probatório de Pes-

soal Docente e Técnico-Administrativo e Portarias em geral soli-

citadas pelos órgãos da UNIFEI;

h) Concessão de Licenças e afastamentos, exceto a Licença

sem Remuneração;

i) Autorização pagamento de Serviço Extraordinário,

j) Assinatura dos termos de compromisso de estágios obri-

gatórios e não obrigatórios na UNIFEI, que atendam a Lei n°

11.788/2008 e a Orientação Normativa SRH.MP n° 7/2008;

k) Declarar a interrupção de férias de servidores, por ne-

cessidade de serviço.

DAGOBERTO ALVES DE ALMEIDA
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Departamento/Unidade Área/Processo C l a s s e / RT Classif. Nome Média
DEPARTAMENTO DE FUNDAMENTOS E POLÍ-

TICAS DA EDUCAÇÃO Língua Brasileira de Sinais
Auxiliar-A/DE 1o lugar AMON EVANGELISTA DOS ANJOS PAIVA 8,30

2o lugar RENATA NOGUEIRA MACHADO 7,45

ÂNGELA MARIA PAIVA CRUZ

RESOLUÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 19, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE faz saber que o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CONSEPE, usando das atribuições que lhe confere o Artigo 17,
Inciso XII, do Estatuto da UFRN, CONSIDERANDO a Portaria no 1.270/95-R, de 23 de outubro de 1995; considerando o que dispõe o Art. 53 da Lei no 9.394/96, de 20 de dezembro de 1996; CONSIDERANDO
a Lei no 12.772/2012, de 28 de dezembro de 2012; CONSIDERANDO o Ofício no 130/2012-CGRH/DIFES/SESu/MEC, de 06 de julho de 2012, o Ofício no 35/2013-CGRH/DIFES/SESu/MEC, de 21 de novembro
de 2013, o Ofício no 16/2014-CGRH/DIFES/SESu/MEC, de 07 de abril de 2014; CONSIDERANDO a Resolução no 115/2014-CONSEPE, de 17 de junho de 2014, publicada no Boletim de Serviço no 110/2014, de
20 de junho de 2014; CONSIDERANDO a Resolução no 108/2013-CONSEPE, de 02 de julho de 2013, publicada no Boletim de Serviço no 125/2013, de 05 de julho de 2013; CONSIDERANDO os termos do Edital
no 008/2014-PROGESP, publicado no DOU no 166, de 29 de agosto de 2014; resolve:

Art. 1o Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para as classes de Professor Assistente A e Adjunto A, da Carreira do Magistério Superior, realizado pela Universidade Federal do Rio
Grande do Norte - UFRN.

Departamento/Unidade Área/Processo C l a s s e / RT Classif. Nome Média

Atenção Fisioterapêutica em Aparelho Loco-
motor

Adjunto-A/DE 1o lugar SAIONARA MARIA AIRES DA CÂMARA 8,82

2o lugar MARCELO CARDOSO DE SOUZA 8,10
FACULDADE DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DO

TRAIRI Atenção Fisioterapêutica em Cardiologia,
Pneumologia e Angiologia

Adjunto-A/20h 1o lugar MARIA DO SOCORRO LUNA CRUZ 7,96

Processo Saúde-Doença na Saúde Coletiva,
Atenção Básica e Semiologia e Semiotécni-

ca

Assistente-A/20h 1o lugar JOSÉ ADAILTON DA SILVA 9,15

ÂNGELA MARIA PAIVA CRUZ

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

PORTARIA N° 851, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2015

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso
de suas atribuições, conferidas pelo Decreto Presidencial de 29 de
junho de 2011, publicado no Diário Oficial da União Nº 124, de 30
de junho de 2011, resolve:

Tornar público, em ordem de classificação, os nomes dos
candidatos aprovados, homologando o resultado dos Concurso Pú-
blicos de Provas e Títulos, conforme Categoria e Setor descritos
abaixo. O número do edital do concurso é 312, de 21 de dezembro de
2012, publicado no DOU nº 247, de 24 de dezembro de 2012 e
retificado pelo Edital 28 de 01/02/2013, publicado no DOU nº 27 de
07/02/2013.

Auxiliar
Campus Macaé/Patologia Médica
1o - Carla Henrique Agostini Vincis
Faculdade de Administração e Ciências Contábeis/Gestão

Documental
1o - Antonio Victor Rodrigues Botão
2o - Brenda Couto de Brito Rocco
3o - Priscila Freitas de Carvalho

CARLOS ANTÔNIO LEVI DA CONCEIÇÃO

CENTRO DE CIÊNCIAS DA MATEMÁTICAS
E DA NATUREZA

INSTITUTO DE GEOCIÊNCIAS

PORTARIA No- 1.193, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

O Diretor do Instituto de Geociências do Centro de Ciências
Matemáticas e da Natureza da UFRJ, nomeado pela Portaria no 11 0 6 3 ,
publicada no DOU no 223 Seção 2, de 18/11/2014, resolve:

Tornar público o resultado do processo seletivo aberto para
contratação de Professor Substituto, referente ao edital no 472 de
11/12/2014, publicado no DOU no 241, de 12/12/2014, com a ins-
crição de candidato único:

Departamento de Geologia
Setorização: Geoquímica Orgânica
1- Frederico Sobrinho da Silva

ISMAR DE SOUZA CARVALHO

CENTRO DE LETRAS E ARTES
FACULDADE DE LETRAS

PORTARIA Nº 1.191, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

A Diretora da Faculdade de Letras do Centro de Letras e
Artes da UFRJ, nomeada pela Portaria nº 40, de 06/01/2014, pu-
blicada no DOU nº 04, Seção 2, de 07/01/2014, resolve:

Tornar público o resultado do processo seletivo aberto para
contratação temporária de Professor Substituto referente ao Edital nº
23, de 30/01/2015, publicado no DOU nº 22, de 02/02/2015, di-
vulgando, em ordem de classificação, os nomes dos candidatos apro-
vados:

Departamento de Letras Vernáculas
Setor: Língua Portuguesa
1-Isabella Venceslau Fortunato
2-João Carlos Tavares da Silva

ELEONORA ZILLER CAMENIETZKI

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA
C ATA R I N A

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

PORTARIA N° 285, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

A Diretora em exercício do Departamento de Desenvolvi-
mento de Pessoas da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso
de suas atribuições e tendo em vista o que consta do processo nº
23080.001242/2015-68 resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Campus Araranguá, instituído pelo Edital nº 14/DDP/2015, de 29 de
janeiro de 2015, publicado no Diário Oficial da União nº 21, Seção 3,
de 30/01/2015.

Área/Subárea de Conhecimento: Fisioterapia e Terapia Ocu-
pacional/ Fisioterapia Pediátrica e Saúde Coletiva.

Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
N° de Vagas: 01 (uma)

Classificação Candidato Média Final
1º Roberta Costa Espindula 8,16
2º Eduardo Marin Londero 7,70

MICHELE AMORIM LIMA HENRIQUES

PORTARIA N° 286, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

A Diretora em exercício do Departamento de Desenvolvi-
mento de Pessoas da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso
de suas atribuições e tendo em vista o que consta do processo nº
23080.001239/2015-44 resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Campus Araranguá, instituído pelo Edital nº 14/DDP/2015, de 29 de
janeiro de 2015, publicado no Diário Oficial da União nº 21, Seção 3,
de 30/01/2015.

Área/Subárea de Conhecimento: Fisioterapia e Terapia Ocu-
pacional/ Fisioterapia Cardiorrespiratória e Saúde Coletiva.

Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
N° de Vagas: 01 (uma)

Classificação Candidato Média Final
1º Susana da Costa Aguiar 9,09
2º Karla Cristina Cristiano 8,06

MICHELE AMORIM LIMA HENRIQUES

PORTARIA N° 312, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

A Diretora em exercício do Departamento de Desenvolvi-
mento de Pessoas da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso
de suas atribuições e tendo em vista o que consta do processo nº
23080.001452/2015-56 resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de História, instituído pelo Edital nº 15/DDP/2015, de
29 de janeiro de 2015, publicado no Diário Oficial da União nº 21,
Seção 3, de 30/01/2015.

Área/Subárea de Conhecimento: História/História Contem-
porânea

Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
N° de Vagas: 01 (uma)

Classificação Candidato Média Final
1º Marcos Alexandre Santiago de Melo

Arraes
9,00

2º Alfredo Ricardo Silva Lopes 8,55

MICHELE AMORIM LIMA HENRIQUES

PORTARIA N° 313, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

A Diretora em exercício do Departamento de Desenvolvi-
mento de Pessoas da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso
de suas atribuições e tendo em vista o que consta do processo nº
23080.001834/2015-80 resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Coordenadoria Especial de Fonoaudiologia, instituído pelo Edital nº
15/DDP/2015, de 29 de janeiro de 2015, publicado no Diário Oficial
da União nº 21, Seção 3, de 30/01/2015.

Área/Subárea de Conhecimento: Fonoaudiologia/Audiologia
Áreas Afins: Audiologia
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
N° de Vagas: 01 (uma)
NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO.

MICHELE AMORIM LIMA HENRIQUES

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA
NACIONAL

PROCURADORIA REGIONAL DA FAZENDA
NACIONAL NA 5ª REGIÃO

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL
NO ESTADO DE ALAGOAS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 1,
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

Exclui pessoa jurídica e pessoa física do
Parcelamento Excepcional - PAEX, de que
trata o art. 1º da Medida Provisória nº 303,
de 29 de junho de 2006.

O PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM MA-
CEIO/AL, abaixo identificado, no uso da competência outorgada pelo
art. 55 do Regimento Interno da Procuradoria - Geral da Fazenda
Nacional, aprovado pela Portaria nº 138, de 1º de julho de 1997,
publicada no DOU de 7 de julho de 1997, tendo em vista o disposto
no art. 1º da Medida Provisória nº 303, de 29 de junho de 2006,
declara:

I - verificada a inadimplência do sujeito passivo por 2 (dois)
meses consecutivos ou alternados, relativamente às prestações men-
sais ou a quaisquer dos impostos, contribuições ou exações de com-
petência dos órgãos referidos no caput do art. 3o, inclusive os com
vencimento posterior a 28 de fevereiro de 2003;

II - constatada a existência de débitos mantidos, pelo sujeito
passivo, sob discussão administrativa ou judicial, ressalvadas as hi-
póteses do inciso II do § 3o do art. 1o.

Ministério da Fazenda
.
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III - verificado o descumprimento do disposto no parágrafo
único do art. 2o desta Medida Provisória;

§ 1o A rescisão referida no caput implicará a remessa do
débito para a inscrição em dívida ativa ou o prosseguimento da
execução, conforme o caso.

§ 2o A rescisão do parcelamento independerá de notificação
prévia e implicará exigibilidade imediata da totalidade do crédito
confessado e ainda não pago e automática execução da garantia pres-
tada, quando existente, restabelecendo-se, em relação ao montante
não pago, os acréscimos legais na forma da legislação aplicável à
época da ocorrência dos respectivos fatos geradores.

§ 3o A ocorrência das hipóteses de rescisão de que trata este
artigo não exclui a aplicação do disposto no § 2o do art. 13 da Lei nº
10.522, de 2002.

§ 4o Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

ELTON GOMES MASCARENHAS

ANEXO ÚNICO

Pessoa a ser excluída do Parcelamento Excepcional (PAEX)
CNPJ/CPF da pessoa jurídica / pessoa física excluída:

CNPJ/CPF NOME

12.625.323/0001-50 CICERO H R CAMARA - ME

BANCO CENTRAL DO BRASIL
DIRETORIA COLEGIADA

DIRETORIA DE POLÍTICA MONETÁRIA
DEPARTAMENTO DE OPERAÇÕES BANCÁRIAS

E DE SISTEMA DE PAGAMENTOS

CARTA CIRCULAR Nº 3.696, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

Divulga procedimentos a serem observados
para a operação de participante em regime
de contingência no Sistema de Transferên-
cia de Reservas (STR).

O Chefe do Departamento de Operações Bancárias e de
Sistema de Pagamentos (Deban), substituto, no uso das atribuições
conferidas pelos arts. 22, inciso I, alínea "a", e 97, inciso X, do
Regimento Interno do Banco Central do Brasil, anexo à Portaria nº
29.971, de 4 de março de 2005, em decorrência do disposto no
Regulamento do STR anexo à Circular nº 3.100, de 28 de março de
2002, com as alterações dadas pelas Circulares nº 3.439, de 2 de
março de 2009, nº 3.488, de 18 de março de 2010, nº 3.628, de 19 de
fevereiro de 2013, nº 3.658, de 19 de junho de 2013, e nº 3.704, de
24 de abril de 2014, resolve:

Art. 1º As solicitações de ativação e de encerramento da
operação em regime de contingência de que trata o art. 7º-B do
Regulamento do STR deverão ser feitas:

I - na modalidade Contingência Internet, por intermédio de
portlet específico do aplicativo STR-Web, conforme orientações do
Manual de acesso ao STR via Internet, disponível no sítio do Banco
Central do Brasil (www.bcb.gov.br); e

II- na modalidade Contingência Telefônica, por intermédio
de contato telefônico originado de representante cadastrado, nos ter-
mos da Carta Circular nº 3.403, de 23 de junho de 2009, com o
componente da Divisão de Gestão e Monitoramento do STR (Gemon)
ao qual o solicitante estiver vinculado.

Parágrafo único. A ativação e o encerramento da modalidade
Contingência Internet de que trata o item I é restrita aos usuários da
instituição credenciados no serviço SSTR0005, disponível no Sis-
bacen/Autran, devendo essa credenciar, no mínimo, três usuários no
citado serviço.

Art. 2º As ordens de que trata o parágrafo único do art. 7º-
D do Regulamento do STR podem ser realizadas por meio das se-
guintes mensagens do Catálogo de Serviços do SFN:

I - CMP0001 - IF requisita transferência para conta vin-
culada COMPE;

II - LDL0004 - IF requisita Transferência do resultado lí-
quido de negociações;

III - LDL0005 - Câmara requisita Transferência do resultado
líquido de negociações LDL;

IV - LDL0012 - Câmara requisita Transferência da conta de
liquidação da câmara para sua conta corrente;

V - LDL0020 - Câmara requisita Transferência do resultado
líquido;

VI - LDL0022 - IF requisita Transferência para depósito
operacional;

VII - RCO0010 - IF requisita transferência de recursos de
compulsórios para conta Reservas Bancárias ou para conta de li-
quidação;

VIII - RCO0011 - IF requisita transferência de recursos de
conta Reservas Bancárias ou de conta de liquidação para compul-
sórios;

IX - RDC0002 - IF requisita Redesconto intradia;
X - RDC0003 - IF requisita Redesconto com prazo de um

dia útil;

XI - RDC0004 - IF requisita Redesconto intradia associado a
uma aquisição;

XII - RDC0005 - IF requisita conversão ou recontratação de
redesconto;

XIII - RDC0007 - IF requisita Pagamento de redesconto;
XIV - RDC0008 - IF requisita Pagamento de redesconto

associado a venda;
XV - RDC0014 - IF requisita Cancelamento de solicitação

ou de pagamento de Redesconto;
XVI - SLB0002 - Participante requisita Pagamento de Lan-

çamento BACEN;
XVII - SLB0007 - Participante requisita Pagamento ao BA-

CEN;
XVIII - SME0002 - IEME requisita transferência para saque

em conta correspondente a moeda eletrônica;
XIX - SME0004 - IF ou IEME requisita transferência para

devolução de lançamento indevido no SME; e
XX - STR0011 - IF requisita Cancelamento de lançamento

STR pendente.
Art. 3º O agendamento do teste de que trata o art. 7º-E do

Regulamento do STR deverá ser realizado por intermédio da men-
sagem STR0043 (Participante requisita agendamento de teste de con-
tingência Internet) do Catálogo de Serviços do SFN.

Parágrafo único. O cancelamento do agendamento poderá ser
realizado por meio da mensagem STR0044 (Participante requisita
cancelamento de teste de contingência Internet), caso ainda não tenha
sido ativada a operação em regime de contingência.

Art. 4º Esta Carta Circular entra em vigor em 2 de março de
2015, quando ficará revogada a Carta Circular nº 3.673, de 26 de
setembro de 2014.

FLÁVIO TÚLIO VILELA

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES COM

INVESTIDORES INSTITUCIONAIS

ATO DECLARATÓRIO Nº 14.111,
DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015

O Superintendente de Relações com Investidores Institucio-
nais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência
delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de 1993,
cancela, a pedido, a autorização concedida a CLÁUDIA JACOB
ROCKEMBACH CPF nº 875.076.849-20, para prestar os serviços de
Administrador de Carteira de Valores Mobiliários previstos na Ins-
trução CVM nº 306, de 5 de maio de 1999.

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS

SUPERINTENDÊNCIA DE NORMAS CONTÁBEIS
E DE AUDITORIA

ATO DECLARATÓRIO Nº 14.106,
DE 23 DE FEVEREIRO DE 2015

O Superintendente de Normas Contábeis e de Auditoria da
Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que lhe foi
delegada através da Deliberação CVM Nº 176, de 03 de fevereiro de
1995, e tendo em vista o disposto no artigo 39 da Instrução CVM Nº
308, de 14 de maio de 1999, declara CANCELADO na Comissão de
Valores Mobiliários, para os efeitos do exercício da atividade de
auditoria independente no âmbito do mercado de valores mobiliários,
a partir de 03/02/2015, por solicitação do próprio, o registro do
Auditor Independente a seguir referido:

Auditor Independente - Pessoa Jurídica
CONTROLE AUDITORES INDEPENDENTES S/S
CNPJ: 12.954.848/0001-39

JOSÉ CARLOS BEZERRA DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL
SUPERINTENDÊNCIA DE PROCESSOS SANCIONADORES

COORDENAÇÃO DE CONTROLE DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS

DESPACHO DO DIRETOR
Em 24 de fevereiro de 2015

Processo Administrativo Sancionador CVM nº 01/2007
Reg. Col. nº 7214/2010

Acusado Advogado
Carla Cico Claudia Domingues Santos Pieroni (OAB/RJ nº 137.105)
Carlos Geraldo Campos Magalhães Carlos José Rolim de Mello (OAB/SP nº 107.508)
Daniela Maluf Pfeiffer Francisco Antunes Maciel Müssnich (OAB/RJ nº 28.717)
Eduardo Cintra Santos Francisco Antunes Maciel Müssnich (OAB/RJ nº 28.717)
Eduardo Seabra Fagundes Francisco Antunes Maciel Müssnich (OAB/RJ nº 28.717)
Francisco Ribeiro Magalhães Filho Luiz Carlos Andrezani (OAB/SP nº 81.071)
Gilberto Braga Nelson Laks Eizirik (OAB/RJ nº 38.730)
Jorge Michel Lepeltier Nelson Laks Eizirik (OAB/RJ nº 38.730)
Luis Fernando Cavalcanti Trocoli Nelson Laks Eizirik (OAB/RJ nº 38.730)
Luiz Otavio Nunes West Nelson Laks Eizirik (OAB/RJ nº 38.730)
Marcos Nascimento Ferreira Francisco Antunes Maciel Müssnich (OAB/RJ nº 28.717)
Maria Amália Delfim de Melo Coutrim Francisco Antunes Maciel Müssnich (OAB/RJ nº 28.717)
Paulo Pedrão Rio Branco André Pinto da Rocha Osório Gondinho (OAB/RJ nº 91.975) e Maria Alice Tarcitano da Fonseca

Doria Gondinho (OAB/RJ nº 53.689)
Ricardo Wiering de Barros Francisco Antunes Maciel Müssnich (OAB/RJ nº 28.717)
Rodrigo Bhering Andrade Francisco Antunes Maciel Müssnich (OAB/RJ nº 28.717)

Trata-se de desdobramento do pedido de diligências apresentado pela acusada Carla Cico (...). (...) a acusada (...) solicitou a realização
de 2 (duas) novas diligências (...): (i) obtenção de cópia dos contratos de honorários advocatícios celebrados por Brasil Telecom S.A. ("Brasil
Telecom"), Angra Partners e Investidores Institucionais Fundo de Investimento em Ações ("II-FIA") após a saída da acusada da administração
daquela companhia; e (ii) realização de oitiva das partes envolvidas na celebração dos referidos contratos (...). (...) ainda que as diligências
fossem deferidas e, nessa esteira, restassem evidenciadas as irregularidades ventiladas pela acusada, não haveria, rigorosamente, nenhum
impacto no conjunto probatório utilizado neste processo e, por conseguinte, no julgamento das acusações que pesam sobre ela e qualquer outro
acusado. 6. Concluo, portanto, que as diligências ora solicitadas não se mostram necessárias nem são pertinentes ao julgamento do presente
processo, impondo-se, desse modo, o seu indeferimento. (...) 8. Diante do exposto, determino o encaminhamento dos autos à CCP para que
proceda à intimação dos acusados e de seus advogados, na forma disposta no art. 40 da Deliberação CVM nº 538/2008.

O inteiro teor do despacho está disponível nos autos do PAS em referência e na página da CVM na rede mundial de computadores
( w w w. c v m . g o v. b r ) .

PABLO RENTERIA

CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE RECURSOS FISCAIS

2ª SEÇÃO
2ª CÂMARA

1ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no SETOR CO-
MERCIAL SUL, QUADRA 01, BLOCO J, EDIFÍCIO ALVORADA,
3º ANDAR, SALA 302, EM BRASÍLIA, DISTRITO FEDERAL.

Observação: Serão julgados na primeira Sessão Ordinária
subseqüente, independente de nova publicação, os recursos cuja de-
cisão tenha sido adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro,
não-comparecimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na ses-
são marcada, ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo
objeto de decisão do Colegiado.

DIA 10 DE MARÇO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS
Relator: EDUARDO TADEU FARAH
1 - Processo nº: 19515.002025/2009-12 - Recorrente: CAR-

LOS DE CARVALHO CRESPO e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

2 - Processo nº: 13808.000438/99-76 - Recorrente: ARTE-
LINO ALBERTO LOVISARO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: NATHALIA MESQUITA CEIA
3 - Processo nº: 10950.721026/2013-32 - Recorrente: FRAN-

CISCO JOSE NOGAROLI NETO e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

4 - Processo nº: 19515.720782/2011-96 - Recorrente: AN-
TONIO SALIM CURIATI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

5 - Processo nº: 10073.721563/2013-68 - Recorrente: IN-
DUSTRIAL AGRICOLA FAZENDAS BARRA GRANDE S/A e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: FRANCISCO MARCONI DE OLIVEIRA
6 - Processo nº: 10580.011186/2006-04 - Recorrente: AN-

DRE DE MENEZES MARON e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO
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7 - Processo nº: 10980.728381/2012-02 - Recorrente: ALEXI
STIVAL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
LUNTÁRIO

Relator: GERMAN ALEJANDRO SAN MARTIN FER-
NANDEZ

8 - Processo nº: 10925.721242/2012-12 - Recorrente: LUIZ
ANTONIO RIBEIRO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

9 - Processo nº: 10950.725353/2012-82 - Recorrente: ELOI-
SA GUERRA NOGAROLI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

10 - Processo nº: 13984.720022/2013-38 - Recorrente: ERI-
VELTON MARTINS EUCLIDES ROSA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 10 DE MARÇO DE 2015, ÀS 14:00 HORAS
Relator: EDUARDO TADEU FARAH
11 - Processo nº: 10283.720662/2007-17 - Recorrente: TI-

VOLI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES L e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

12 - Processo nº: 10283.720658/2007-41 - Recorrente: TI-
VOLI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES L e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

13 - Processo nº: 10283.720666/2007-97 - Recorrente: TI-
VOLI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES L e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: NATHALIA MESQUITA CEIA
14 - Processo nº: 13982.000199/2011-72 - Recorrente:

MARCELO BUENO DA SILVA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

15 - Processo nº: 15374.005486/2001-91 - Recorrente: RO-
BERTO JOSE STEINFELD e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: FRANCISCO MARCONI DE OLIVEIRA
16 - Processo nº: 10530.720337/2008-68 - Recorrente:

THIAGO XIBLE SALLES RAMOS e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

17 - Processo nº: 10530.720351/2008-61 - Recorrente:
THIAGO XIBLE SALLES RAMOS e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: GERMAN ALEJANDRO SAN MARTIN FER-
NANDEZ

18 - Processo nº: 10166.005057/2009-11 - Recorrente:
HUMBERTO DE SOUZA FERRO JUNIOR e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

19 - Processo nº: 10166.729151/2011-75 - Recorrente:
HUMBERTO DE SOUZA FERRO JUNIOR e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

20 - Processo nº: 10166.730593/2012-45 - Recorrente:
HUMBERTO DE SOUZA FERRO JUNIOR e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 11 DE MARÇO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS
Relator: EDUARDO TADEU FARAH
21 - Processo nº: 10166.001228/2007-62 - Recorrente: JOAO

CARLOS BRUNO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO

22 - Processo nº: 13984.720305/2012-07 - Recorrente:
EDELSON HORTENCIO ALVES JULIO e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

23 - Processo nº: 10835.000491/2002-08 - Recorrente:
EDILSON RIBEIRO NUNES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: NATHALIA MESQUITA CEIA
24 - Processo nº: 18088.720377/2011-92 - Recorrente: JAIR

PONCEANO NUNES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

25 - Processo nº: 18088.720135/2011-07 - Recorrente: JAIR
PONCEANO NUNES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

Relator: FRANCISCO MARCONI DE OLIVEIRA
26 - Processo nº: 10530.725470/2011-14 - Recorrente: BE-

LINE JOSE SALLES RAMOS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

27 - Processo nº: 10530.725471/2011-51 - Recorrente: BE-
LINE JOSE SALLES RAMOS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

28 - Processo nº: 10530.725473/2011-40 - Recorrente: BE-
LINE JOSE SALLES RAMOS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

29 - Processo nº: 10530.725474/2011-94 - Recorrente: BE-
LINE JOSE SALLES RAMOS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

30 - Processo nº: 15586.002317/2008-80 - Recorrente: BE-
LINE JOSE SALLES RAMOS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: GERMAN ALEJANDRO SAN MARTIN FER-
NANDEZ

31 - Processo nº: 13005.721132/2013-01 - Recorrente: SAN-
DRA INES PETTER e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

32 - Processo nº: 10746.720373/2013-63 - Recorrente: JOSE
EDUARDO SENISE e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

DIA 11 DE MARÇO DE 2015, ÀS 14:00 HORAS
Relator: EDUARDO TADEU FARAH
33 - Processo nº: 10840.720671/2012-02 - Recorrentes: JO-

SE AUGUSTO MARCONATO e FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO e RECURSO DE OFÍCIO

34 - Processo nº: 10469.731237/2012-34 - Recorrente: LU-
ZIANE GIL DIAS DA SILVA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

35 - Processo nº: 10469.729694/2011-88 - Recorrente: LU-
ZIANE GIL DIAS DA SILVA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: NATHALIA MESQUITA CEIA
36 - Processo nº: 16561.720184/2012-54 - Recorrente: CAR-

LOS ALBERTO MANSUR e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: FRANCISCO MARCONI DE OLIVEIRA
37 - Processo nº: 10735.001332/2001-60 - Recorrente: FRA-

TERNIDADE BRANCA UNIV ARCANJO MICKAEL e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

38 - Processo nº: 10865.000910/2009-12 - Recorrente: CAR-
LOS JOAO BATTISTELLA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: GERMAN ALEJANDRO SAN MARTIN FER-
NANDEZ

39 - Processo nº: 10580.733770/2012-54 - Recorrente: SER-
COSE SERVICOS, ADMINISTRACAO E CORRETAGEM DE SE-
GUROS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

40 - Processo nº: 11080.000770/2007-19 - Recorrente: AL-
MIRO BORDIN e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

41 - Processo nº: 10830.723735/2013-19 - Recorrente: AN-
TONIO AUGUSTO GOMES DOS SANTOS e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 12 DE MARÇO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS
Relator: EDUARDO TADEU FARAH
42 - Processo nº: 10935.006824/2009-42 - Recorrente: AL-

CEU ANTONIO DURIGON e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

43 - Processo nº: 11020.723492/2013-16 - Recorrente: ELI
ANTONIO SALVI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO

Relator: NATHALIA MESQUITA CEIA
44 - Processo nº: 10768.006007/2002-97 - Recorrente: SAT-

MA SUL AMERICA PARTICIPACOES S/A e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

45 - Processo nº: 10768.008728/2003-12 - Recorrente: SAT-
MA SUL AMERICA PARTICIPACOES S/A e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: FRANCISCO MARCONI DE OLIVEIRA
46 - Processo nº: 16004.720323/2013-46 - Recorrente: DA-

NILO DE AMO ARANTES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

47 - Processo nº: 16004.720324/2013-91 - Recorrente:
ADERBAL LUIZ ARANTES JUNIOR e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: GERMAN ALEJANDRO SAN MARTIN FER-
NANDEZ

48 - Processo nº: 11707.000633/2010-67 - Recorrente: CAR-
LOS EDUARDO PEREIRA LAGRECA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

49 - Processo nº: 12448.723220/2011-04 - Recorrente: CAR-
LOS EDUARDO PEREIRA LAGRECA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

50 - Processo nº: 10970.000511/2009-54 - Recorrente: DE-
CIO SILVERIO DE ALMEIDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 12 DE MARÇO DE 2015, ÀS 14:00 HORAS
Relator: EDUARDO TADEU FARAH
51 - Processo nº: 10218.720519/2007-09 - Recorrente:

CLAUDIOMAR VICENTE KEHRNVALD e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

52 - Processo nº: 10218.720531/2007-13 - Recorrente:
CLAUDIOMAR VICENTE KEHRNVALD e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

53 - Processo nº: 10218.720611/2007-61 - Recorrente:
CLAUDIOMAR VICENTE KEHRNVALD e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: NATHALIA MESQUITA CEIA
54 - Processo nº: 10120.721897/2013-29 - Recorrente: MA-

TEUS DE SOUSA NETO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: GERMAN ALEJANDRO SAN MARTIN FER-
NANDEZ

55 - Processo nº: 10670.000971/2009-67 - Recorrente: GIFE
PARTICIPACOES E EMPREEND S/C LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

56 - Processo nº: 11516.004148/2010-18 - Recorrente: SAN-
TA CLARA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

MARIA HELENA COTTA CARDOZO
Presidente

EVELINE COÊLHO DE MELO HOMAR
Chefe de Secretaria

2ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no SETOR CO-
MERCIAL SUL, QUADRA 01, BLOCO J, EDIFÍCIO ALVORADA,
3º ANDAR, SALA 304, EM BRASÍLIA, DISTRITO FEDERAL.

Observação: Serão julgados na primeira Sessão Ordinária
subseqüente, independente de nova publicação, os recursos cuja de-
cisão tenha sido adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro,
não-comparecimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na ses-
são marcada, ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo
objeto de decisão do Colegiado.

DIA 10 DE MARÇO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS
Relator: MARCO AURELIO DE OLIVEIRA BARBOSA
1 - Processo nº: 15504.722927/2011-61 - Recorrente: DOU-

GLAS DOS SANTOS AGUIAR e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

2 - Processo nº: 10865.000102/2006-11 - Recorrente: WIL-
SON BENEDITO RACHIONI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

3 - Processo nº: 13851.720427/2011-10 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: AGROPECUARIA NOVA EU-
ROPA S/A - RECURSO DE OFÍCIO

Relator: RAFAEL PANDOLFO
4 - Processo nº: 10183.003584/2008-93 - Recorrente: JOAO

FARIA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUN-
TÁRIO

Relator: PEDRO ANAN JUNIOR
5 - Processo nº: 11080.008049/2009-21 - Recorrente: ISAR

MARCELO GALBINSKI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

6 - Processo nº: 10510.720347/2011-37 - Recorrente: JO-
SEFA VALDOMIRA DE SOUZA FARIA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: ANTONIO LOPO MARTINEZ
7 - Processo nº: 10830.007099/2001-41 - Recorrente: CLI-

CHERLUX PRE IMPRESSAO CLICHES MATR LT e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

8 - Processo nº: 16327.720648/2012-03 - Recorrente: BM&F
BOVESPA S.A. - BOLSA DE VALORES, MERCADORIAS E FU-
TUROS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
LUNTÁRIO

9 - Processo nº: 16682.720962/2011-58 - Recorrente: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

10 - Processo nº: 15374.952915/2009-78 - Recorrente: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

11 - Processo nº: 15374.966360/2009-41 - Recorrente: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

12 - Processo nº: 15374.966367/2009-63 - Recorrente: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

13 - Processo nº: 15374.972162/2009-17 - Recorrente: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 10 DE MARÇO DE 2015, ÀS 14:00 HORAS
Relator: MARCO AURELIO DE OLIVEIRA BARBOSA
14 - Processo nº: 18471.002192/2005-21 - Recorrente:

MARGARETH GUIMARAES F. DE SOUZA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

15 - Processo nº: 19515.001169/2010-95 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: SUZANA PASTERNAK - RE-
CURSO DE OFÍCIO

Relator: RAFAEL PANDOLFO
16 - Processo nº: 10803.000055/2010-16 - Recorrentes: CID

GUARDIA FILHO e FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
LUNTÁRIO e RECURSO DE OFÍCIO

Relator: PEDRO ANAN JUNIOR
17 - Processo nº: 10855.001176/2004-13 - Recorrente: VLA-

DEMIR ANTONIO SALVADORI e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

18 - Processo nº: 10930.004964/2008-45 - Recorrente: GI-
SELDA ALVES RIBEIRO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: ANTONIO LOPO MARTINEZ
19 - Processo nº: 19515.721634/2013-51 - Recorrente: HIL-

DA SUCHORSKI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO

20 - Processo nº: 11516.720701/2011-36 - Recorrente: RO-
BERTO CARLOS CASTAGNARO e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

21 - Processo nº: 10950.725356/2012-16 - Recorrente: JOAO
PAULO NOGAROLI GUIOTI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

22 - Processo nº: 19515.721818/2012-30 - Recorrente: KLE-
BER DE CARVALHO CORREA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

23 - Processo nº: 13888.724211/2012-97 - Recorrente: SEAL
MAT - INDUSTRIA, COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA - EPP
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

24 - Processo nº: 11516.720064/2013-60 - Recorrente: HIL-
DA MARTHA KROON e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO
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25 - Processo nº: 10380.729318/2011-63 - Recorrente: CAR-
LOS EDUARDO PINHEIRO CORREIA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

26 - Processo nº: 15504.009502/2010-82 - Recorrente: IL-
DEU DA CUNHA PEREIRA SOBRINHO e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 11 DE MARÇO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS
Relator: MARCO AURELIO DE OLIVEIRA BARBOSA
27 - Processo nº: 19515.003673/2009-96 - Recorrente: JOSE

ROBERTO DA SILVEIRA BRAZAO e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

28 - Processo nº: 19515.005265/2009-79 - Recorrente:
MARCIO MESQUITA SERVA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: RAFAEL PANDOLFO
29 - Processo nº: 13558.000821/2006-95 - Recorrente: ALI-

PIO ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: PEDRO ANAN JUNIOR
30 - Processo nº: 10945.002602/2008-51 - Recorrente: JOAO

CARLOS PORTELA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

31 - Processo nº: 10950.004800/2008-80 - Recorrente: OS-
MAR MARGARIDO DOS SANTOS e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

32 - Processo nº: 19515.001179/2006-44 - Recorrente: LUIS
DE SOUSA NETO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO

Relator: ANTONIO LOPO MARTINEZ
33 - Processo nº: 11516.001908/2009-93 - Recorrente: ISA-

BELI BERGOSSI FONTANA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

34 - Processo nº: 13116.720967/2012-06 - Recorrente: EDI-
LAINE MARA PERES SORGATTO e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

35 - Processo nº: 10932.720010/2011-69 - Recorrente:
MAURICIO PEREIRA DOS SANTOS e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

36 - Processo nº: 10830.003069/99-15 - Recorrente: CONS-
TRUBEL CONSTRUCOES CIVIS E INCORPORACOES LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

37 - Processo nº: 12898.000553/2009-31 - Recorrente:
CLAUDIA CORREA DA SILVA AFFONSO AMARAL e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

38 - Processo nº: 13007.000200/2003-03 - Recorrente: IN-
NOVA SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
LUNTÁRIO

39 - Processo nº: 15586.002101/2008-14 - Recorrente: CAR-
LOS EDUARDO BRUZZI EMERY e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 11 DE MARÇO DE 2015, ÀS 14:00 HORAS
Relator: MARCO AURELIO DE OLIVEIRA BARBOSA
40 - Processo nº: 19515.002202/2006-18 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: AMERICAN TOWER DO BRA-
SIL C I E LTDA - RECURSO DE OFÍCIO

41 - Processo nº: 19515.000985/2007-86 - Recorrente: EN-
RIQUE JAVIER RIVAS BLANCO e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: RAFAEL PANDOLFO
42 - Processo nº: 15889.000396/2008-80 - Recorrente: JOSE

CARLOS GONCALVES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

Relator: SUELY NUNES DA GAMA
43 - Processo nº: 10240.000560/2004-27 - Recorrente: LE-

ME EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

44 - Processo nº: 10240.000561/2004-71 - Recorrente: LE-
ME EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

45 - Processo nº: 10240.000562/2004-16 - Recorrente: LE-
ME EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

46 - Processo nº: 10240.720257/2008-78 - Recorrente: LE-
ME EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTD e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

47 - Processo nº: 10240.720258/2008-12 - Recorrente: LE-
ME EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTD e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

48 - Processo nº: 10240.720259/2008-67 - Recorrente: LE-
ME EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTD e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

49 - Processo nº: 10240.720260/2008-91 - Recorrente: LE-
ME EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTD e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

50 - Processo nº: 10240.720271/2008-71 - Recorrente: LE-
ME EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTD e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

51 - Processo nº: 10240.720273/2008-61 - Recorrente: LE-
ME EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTD e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

52 - Processo nº: 10240.720274/2008-13 - Recorrente: LE-
ME EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTD e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

53 - Processo nº: 10240.720275/2008-50 - Recorrente: LE-
ME EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTD e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: PEDRO ANAN JUNIOR

54 - Processo nº: 19515.001700/2003-09 - Recorrente: CEL-
SO GONCALVES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO

55 - Processo nº: 19515.002831/2007-29 - Recorrente: SAN-
DRO RODRIGO DE SOUZA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: ANTONIO LOPO MARTINEZ
56 - Processo nº: 15956.000537/2007-32 - Recorrente: AN-

TONIO APARECIDO SAVEGNAGO e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

57 - Processo nº: 11516.723378/2012-33 - Recorrente: MA-
RIO KENJI IRIE e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

58 - Processo nº: 18471.000773/2008-71 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: GLOBAL TRANSPORTE
OCEANICO S A - RECURSO DE OFÍCIO

59 - Processo nº: 18471.002977/2008-46 - Recorrente: JOSE
DE BRITO FREIRE FILHO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

60 - Processo nº: 10880.721440/2006-93 - Recorrentes:
BOINVEST PASTORIL AGRICOLA E INDUSTRIAL e FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO e RECURSO DE OFÍ-
CIO

61 - Processo nº: 10880.721439/2006-69 - Recorrentes:
BOINVEST PASTORIL AGRICOLA E INDUSTRIAL e FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO e RECURSO DE OFÍ-
CIO

DIA 12 DE MARÇO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS
Relator: MARCO AURELIO DE OLIVEIRA BARBOSA
62 - Processo nº: 19515.003239/2008-25 - Recorrente: MOI-

SE KHAFIF e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
LUNTÁRIO

63 - Processo nº: 11052.001122/2010-12 - Recorrente: EU-
GENIO PACELLI MARQUES DE ALMEIDA HOLANDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: PEDRO ANAN JUNIOR
64 - Processo nº: 19515.003741/2003-21 - Recorrente: LEO-

NARDO PINHEIRO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

65 - Processo nº: 19515.004185/2007-34 - Recorrente: MA-
RIA EMILIA PILEGGI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

Relator: ANTONIO LOPO MARTINEZ
66 - Processo nº: 16306.000068/2008-50 - Recorrente: CA-

MARGO CORREA SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

67 - Processo nº: 10980.724162/2013-27 - Recorrente:
FRANCISCO KONRAD e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

68 - Processo nº: 11020.722467/2013-15 - Recorrente:
AGOSTINHO LUIZ MENEGOTTO e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 12 DE MARÇO DE 2015, ÀS 14:00 HORAS
Relator: ANTONIO LOPO MARTINEZ
69 - Processo nº: 11516.721835/2011-74 - Recorrente: CAR-

LOS RODRIGUES BARZAN e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

70 - Processo nº: 10909.004527/2009-80 - Recorrente: SA-
LEZIO DA SILVA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO

ANTONIO LOPO MARTINEZ
Presidente

EVELINE COÊLHO DE MELO HOMAR
Chefe de Secretaria

2ª TURMA ESPECIAL

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no SETOR CO-
MERCIAL SUL, QUADRA 01, BLOCO J, EDIFÍCIO ALVORADA,
5º ANDAR, SALA 504, EM BRASÍLIA, DISTRITO FEDERAL.

Observação: Serão julgados na primeira Sessão Ordinária
subseqüente, independente de nova publicação, os recursos cuja de-
cisão tenha sido adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro,
não-comparecimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na ses-
são marcada, ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo
objeto de decisão do Colegiado.

DIA 10 DE MARÇO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS
Relator: JACI DE ASSIS JUNIOR
1 - Processo nº: 10840.720628/2012-39 - Recorrente: BREN-

NO AUGUSTO SPINELLI MARTINS e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

2 - Processo nº: 10840.720629/2012-83 - Recorrente: BREN-
NO AUGUSTO SPINELLI MARTINS e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

3 - Processo nº: 10840.720630/2012-16 - Recorrente: BREN-
NO AUGUSTO SPINELLI MARTINS e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: RONNIE SOARES ANDERSON
4 - Processo nº: 18471.000364/2007-93 - Recorrente: OC-

TAVIO FRANZIM STIPP e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

5 - Processo nº: 18471.000365/2007-38 - Recorrente: LYDIA
CAPUANO STIPP e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO

6 - Processo nº: 16045.000317/2009-14 - Recorrente: DAL-
MO DO NASCIMENTO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: CARLOS ANDRE RIBAS DE MELLO
7 - Processo nº: 10680.007008/2007-23 - Recorrente: CAR-

LOS ROBERTO NUNES CRUZ e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

8 - Processo nº: 10680.721109/2009-72 - Recorrente: GIL-
MAR FREITAS DE SOUZA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

9 - Processo nº: 10730.012108/2010-34 - Recorrente: MAR-
CIO DE SOUZA RODRIGUES e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

10 - Processo nº: 10845.004148/2003-96 - Recorrente: AN-
TONIO GODINHO - ESPÓLIO e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

11 - Processo nº: 11610.003802/2010-90 - Recorrente: MA-
RIA MADALENA PEDROSO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

12 - Processo nº: 13976.000946/2008-56 - Recorrente:
ALEX PFLEGER e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

Relator: JORGE CLAUDIO DUARTE CARDOSO
13 - Processo nº: 10166.727691/2011-14 - Recorrente: JOSE

EDSON MEIRA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

14 - Processo nº: 10882.001777/2007-41 - Recorrente:
ALAIN MARCELLO VENTURINI e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

15 - Processo nº: 10530.720348/2008-48 - Recorrente: IO-
LANDO SILVA DE ARAUJO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

16 - Processo nº: 11080.722418/2011-14 - Recorrente: IVA-
NISE MACHADO CRESCENCIO e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 10 DE MARÇO DE 2015, ÀS 14:00 HORAS
Relator: JACI DE ASSIS JUNIOR
17 - Processo nº: 13831.720024/2011-17 - Embargante:

BEATRIZ MAZZETE e Embargada: SEGUNDA TURMA ESPE-
CIAL DA SEGUNDA CÂMARA/2ª SEÇÃO/CARF - EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO

Relator: RONNIE SOARES ANDERSON
18 - Processo nº: 10730.004912/2003-11 - Recorrente: CAR-

MINE DOMINGOS RUNCO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

19 - Processo nº: 10880.723898/2011-44 - Recorrente: BE-
NEDICTO SILVEIRA FILHO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

20 - Processo nº: 10166.009921/2008-64 - Recorrente: CAR-
LOS GILBERTO BARBOSA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

21 - Processo nº: 11080.729340/2012-31 - Recorrente:
MAIER AVRUCH - ESPÓLIO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

22 - Processo nº: 15504.003086/2011-90 - Recorrente: NAR-
CI COSTA OTERO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

23 - Processo nº: 11543.000015/2008-12 - Recorrente:
SCHEILA RAMOS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO

24 - Processo nº: 13766.720420/2011-67 - Recorrente: DEI-
JAYME TEIXEIRA VIANA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

25 - Processo nº: 10730.725254/2013-76 - Recorrente: JOSE
CARLOS MOREIRA DE MELO e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: CARLOS ANDRE RIBAS DE MELLO
26 - Processo nº: 10283.007758/2001-92 - Recorrente: GI-

ZELA ROCHA GOTTARDI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

27 - Processo nº: 10680.723208/2009-99 - Recorrente: LU-
ZIA OLIVA BARROS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

28 - Processo nº: 11516.001382/2010-85 - Recorrente: LUIZ
FERNANDO GUARES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

29 - Processo nº: 11516.005719/2008-17 - Recorrente: LUIZ
FERNANDO GUARES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

Relator: JORGE CLAUDIO DUARTE CARDOSO
30 - Processo nº: 11080.728776/2012-11 - Recorrente: SER-

GIO JOSE PORTO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO

31 - Processo nº: 11080.729925/2013-32 - Recorrente: EMA-
NUEL RAMOS STUMPF e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

32 - Processo nº: 12326.005496/2010-02 - Recorrente: ISA-
BEL DA SILVA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

33 - Processo nº: 18471.002191/2005-86 - Recorrente: AN-
TONIO HERCULANO FERREIRA DE SOUZA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO
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DIA 11 DE MARÇO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS
Relator: RONNIE SOARES ANDERSON
34 - Processo nº: 10410.725348/2012-87 - Recorrente: DA-

NIELA PATRICIA MEDEIROS DE OMENA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

35 - Processo nº: 10840.721538/2012-65 - Recorrente: CE-
SAR DONIZETI MARI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

36 - Processo nº: 10945.000292/2011-35 - Recorrente: JA-
NAINA BAPTISTA TENTE e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

37 - Processo nº: 13767.000438/2009-14 - Recorrente: RO-
BERTO RIBEIRO DE CASTRO e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

38 - Processo nº: 10640.723828/2011-19 - Recorrente: GLO-
RIA TERESA TEIXEIRA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

39 - Processo nº: 18186.002159/2008-69 - Recorrente: JOAO
BATISTA FANTE e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO

40 - Processo nº: 10825.720819/2012-99 - Recorrente: CAR-
LOS ALBERTO BRANCO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: CARLOS ANDRE RIBAS DE MELLO
41 - Processo nº: 13819.001833/2009-61 - Recorrente: JOSE

WANDERLEY BENATI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

42 - Processo nº: 13819.001834/2009-14 - Recorrente: JOSE
WANDERLEY BENATI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

43 - Processo nº: 18239.005165/2008-13 - Recorrente: LYSE
PARANHOS CIGLIONE e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

Relator: JORGE CLAUDIO DUARTE CARDOSO
44 - Processo nº: 13628.000693/2008-71 - Recorrente: SE-

BASTIAO ROCHA RASLAN e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

45 - Processo nº: 18470.723301/2012-86 - Recorrente: AN-
TONIO DUARTE DE SOUZA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

46 - Processo nº: 10980.010396/2008-26 - Recorrente: HEL-
CIO BUCK SILVA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO

47 - Processo nº: 19985.720088/2014-85 - Recorrente: HEL-
CIO BUCK SILVA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO

48 - Processo nº: 19985.720089/2014-20 - Recorrente: HEL-
CIO BUCK SILVA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO

DIA 11 DE MARÇO DE 2015, ÀS 14:00 HORAS
Relator: RONNIE SOARES ANDERSON
49 - Processo nº: 13609.720388/2010-41 - Recorrente: JOAO

ALBERTO ANDRE SILVA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

50 - Processo nº: 13971.001327/2011-24 - Recorrente: LEI-
NAD JUNGER MAIA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

51 - Processo nº: 11080.731263/2012-80 - Recorrente: NICE
PORTO VENTURINI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

Relator: CARLOS ANDRE RIBAS DE MELLO
52 - Processo nº: 10580.730155/2010-24 - Recorrente: NIL-

DENOR SILVA FILHO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

53 - Processo nº: 10640.720065/2011-54 - Recorrente:
OMAR BARRA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

54 - Processo nº: 11030.002461/2008-41 - Recorrente: HEN-
RIQUE PRATTI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

55 - Processo nº: 10980.009414/2009-16 - Recorrente:
DIAIR SANTOS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

56 - Processo nº: 13002.720640/2011-22 - Recorrente: JUS-
SARA TERESINHA PAQUEIRA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

57 - Processo nº: 10283.007538/00-43 - Embargante: DRF-
PORTO VELHO/RO - Embargada: SEGUNDA TURMA ESPECIAL
DA SEGUNDA CÂMARA/2ª SEÇÃO/CARF e Interessado: ISAAC
BENAYON SABBA - ESPÓLIO - EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO

Relator: JORGE CLAUDIO DUARTE CARDOSO
58 - Processo nº: 10886.001372/2009-35 - Recorrente: SI-

NESIO ANTONIO DA SILVA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

59 - Processo nº: 10886.001373/2009-80 - Recorrente: SI-
NESIO ANTONIO DA SILVA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

60 - Processo nº: 13116.720527/2012-41 - Recorrente: JA-
NETE ABDALLA SAAD e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

61 - Processo nº: 13116.720528/2012-95 - Recorrente: JA-
NETE ABDALLA SAAD e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 12 DE MARÇO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS
Relator: RONNIE SOARES ANDERSON
62 - Processo nº: 10768.005330/2009-10 - Recorrente: COR-

DELIA MARCHI NICODEMOS e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

63 - Processo nº: 10120.002669/2008-99 - Recorrente: SE-
BASTIAO FERREIRA DA SILVA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

64 - Processo nº: 10120.002671/2008-68 - Recorrente: SE-
BASTIAO FERREIRA DA SILVA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: CARLOS ANDRE RIBAS DE MELLO
65 - Processo nº: 10580.728046/2009-11 - Recorrente: MA-

RIO SOARES CAYMMI GOMES e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

66 - Processo nº: 10530.000664/2009-81 - Recorrente: IVAN
FIGUEREDO DOURADO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

67 - Processo nº: 10530.720031/2009-92 - Recorrente: AU-
GUSTO CESAR SILVA BRITTO e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

68 - Processo nº: 10540.720060/2009-35 - Recorrente: VAL-
DECIRIO DE OLIVEIRA CARNEIRO e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: JORGE CLAUDIO DUARTE CARDOSO
69 - Processo nº: 15504.001766/2011-79 - Recorrente: JOAO

PRIMO RAMIREZ RIGHI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 12 DE MARÇO DE 2015, ÀS 14:00 HORAS
Relator: RONNIE SOARES ANDERSON
70 - Processo nº: 13732.000054/2009-07 - Recorrente: AN-

TONIO DA GRACA DE ALMEIDA MONTEIRO e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

71 - Processo nº: 10730.008723/2009-11 - Recorrente:
MARTA MARIA BARROS LEITE e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

JORGE CLAUDIO DUARTE CARDOSO
Presidente

EVELINE COÊLHO DE MELO HOMAR
Chefe de Secretaria

4ª CÂMARA
1ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no SCS QUADRA
01 BLOCO 'j' - EDIFICIO ALVORADA PLENARIO 202

Observação:

DIA 10 DE MARÇO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS
Relator: IGOR ARAUJO SOARES
1 - Processo nº: 12259.000041/2008-19 - Recorrente: SOE-

NERGY - SISTEMAS INTERNACIONAIS DE ENERGIA S/A e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

2 - Processo nº: 11516.003313/2010-14 - Recorrente: SER-
VICO SOCIAL DA INDÚSTRIA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

3 - Processo nº: 11176.000308/2007-44 - Recorrente: CO-
LORADO COUROS COMPANY- IND.E COM. LTDA. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
4 - Processo nº: 10865.003513/2007-31 - Recorrente: SU-

PERMERCADO ARAUNA JARDIM LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

5 - Processo nº: 10865.003514/2007-85 - Recorrente: SU-
PERMERCADO ARAUNA JARDIM LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

6 - Processo nº: 10865.003515/2007-20 - Recorrente: SU-
PERMERCADO ARAUNA JARDIM LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

7 - Processo nº: 10980.727432/2013-51 - Recorrente: GVT
(HOLDING) S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

Relator: RYCARDO HENRIQUE MAGALHAES DE OLI-
VEIRA

8 - Processo nº: 16327.720099/2013-40 - Recorrente: BTG
PACTUAL CORRETORA DE TITULOS E VALORES MOBILIA-
RIOS S.A. e Recorrida: FAZENDA - NACIONAL RECURSO VO-
LUNTÁRIO

9 - Processo nº: 16561.720202/2012-06 - Recorrente: GA-
FISA S/A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
LUNTÁRIO

Relator: CAROLINA WANDERLEY LANDIM
10 - Processo nº: 10783.722836/2011-13 - Recorrente: VIE-

SA ALIMENTACAO LTDA ME e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

11 - Processo nº: 15586.001688/2008-44 - Recorrente: AS-
SOCIACAO DE BENEFICENCIA E CULTURA DE JOAO NEIVA
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

12 - Processo nº: 15586.001689/2008-99 - Recorrente: AS-
SOCIACAO DE BENEFICENCIA E CULTURA DE JOAO NEIVA
- RECURSO VOLUNTÁRIO

13 - Processo nº: 35087.000014/2006-07 - Recorrente: IUNI
EDUCACIONAL S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

Relator: ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA VIEI-
RA

14 - Processo nº: 10976.000320/2010-76 - Recorrente: IN-
FRATER ENGENHARIA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

15 - Processo nº: 13520.000307/2009-20 - Recorrente: SU-
DAMERICANA DE FIBRAS BRASIL LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 10 DE MARÇO DE 2015, ÀS 14:00 HORAS
Relator: IGOR ARAUJO SOARES
16 - Processo nº: 35569.000071/2007-46 - Embargante: FA-

ZENDA NACIONAL e Interessado: COMERCIAL POMPEIA LTDA
- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

17 - Processo nº: 13976.000364/2007-99 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Interessado: INDUSTRIAS ARTEFAMA S.A
- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

18 - Processo nº: 36624.000801/2007-60 - Recorrente: ISCP
- SOCIEDADE EDUCACIONAL S.A. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
19 - Processo nº: 14041.000055/2009-94 - Recorrente: OR-

CA VEICULOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

20 - Processo nº: 14041.000056/2009-39 - Recorrente: OR-
CA VEICULOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

21 - Processo nº: 14041.000057/2009-83 - Recorrente: OR-
CA VEICULOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

22 - Processo nº: 11853.001470/2007-51 - Recorrente: OR-
CA VEICULOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

Relator: CAROLINA WANDERLEY LANDIM
23 - Processo nº: 13603.722323/2010-91 - Recorrente: MI-

NAS LOGISTICA OURO FINO LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

24 - Processo nº: 13603.722325/2010-80 - Recorrente: MI-
NAS LOGISTICA OURO FINO LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

25 - Processo nº: 13603.722326/2010-24 - Recorrente: MI-
NAS LOGISTICA OURO FINO LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

26 - Processo nº: 13603.722327/2010-79 - Recorrente: MI-
NAS LOGISTICA OURO FINO LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

27 - Processo nº: 13603.722328/2010-13 - Recorrente: MI-
NAS LOGISTICA OURO FINO LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

28 - Processo nº: 13603.722329/2010-68 - Recorrente: MI-
NAS LOGISTICA OURO FINO LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA VIEI-
RA

29 - Processo nº: 15979.000275/2007-48 - Recorrente:
TRANSMAR DE SANTOS TRANS RODOV LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

30 - Processo nº: 19515.722496/2012-46 - Recorrente: EBF-
VAZ INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 11 DE MARÇO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS
Relator: IGOR ARAUJO SOARES
31 - Processo nº: 10580.725129/2009-41 - Recorrente:

REAL SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEF 16 DE SETEM-
BRO - e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUN-
TÁRIO

32 - Processo nº: 10580.725130/2009-75 - Recorrente:
REAL SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEF 16 DE SETEM-
BRO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUN-
TÁRIO

33 - Processo nº: 10580.725131/2009-10 - Recorrente:
REAL SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEF 16 DE SETEM-
BRO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUN-
TÁRIO

34 - Processo nº: 10820.001403/2007-51 - Recorrente: BRA-
COL HOLDING LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

Relator: CAROLINA WANDERLEY LANDIM
35 - Processo nº: 35564.003911/2005-19 - Recorrentes:

BANCO DO BRASIL SA e FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO E RECURSO DE OFICIO

36 - Processo nº: 10945.001240/2010-03 - Recorrente: UNI-
MED DE FOZ DO IGUACU COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
LUNTÁRIO

37 - Processo nº: 13936.000105/2007-34 - Recorrente: PLA-
NIEX FABRICA DE MOVEIS COLONIAIS LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA VIEI-
RA

38 - Processo nº: 36202.004479/2006-28 - Recorrente: FUN-
DACAO ESPIRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA - FEST e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

39 - Processo nº: 10680.720923/2010-11 - Recorrente: FUN-
DACAO LOGOSOFICA EM PROL DA SUPERACAO HUMANA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

40 - Processo nº: 10680.720924/2010-58 - Recorrente: FUN-
DACAO LOGOSOFICA EM PROL DA SUPERACAO HUMANA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 11 DE MARÇO DE 2015, ÀS 14:00 HORAS
Relator: IGOR ARAUJO SOARES
41 - Processo nº: 15504.005938/2010-01 - Recorrente: CO-

LETIVOS VENDA NOVA LIMITADA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO



Nº 38, quinta-feira, 26 de fevereiro de 201514 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015022600014

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

42 - Processo nº: 15540.000501/2010-36 - Recorrente: AS-
SOCIACAO SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUCACAO E CUL-
TURA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUN-
TÁRIO

43 - Processo nº: 15540.000502/2010-81 - Recorrente: AS-
SOCIACAO SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUCACAO E CUL-
TURA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUN-
TÁRIO

44 - Processo nº: 15540.000504/2010-70 - Recorrente: AS-
SOCIACAO SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUCACAO E CUL-
TURA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUN-
TÁRIO

Relator: KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
45 - Processo nº: 14485.003327/2007-27 - Recorrente: GA-

FOR LTDA - e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

46 - Processo nº: 16327.721264/2012-08 - Recorrente: UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

47 - Processo nº: 16327.721427/2012-44 - Recorrente: BAN-
CO BRADESCARD S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 12 DE MARÇO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS
Relator: IGOR ARAUJO SOARES
48 - Processo nº: 10830.011336/2010-69 - Recorrente: SER-

VICO DE SAUDE DR CANDIDO FERREIRA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

49 - Processo nº: 10830.011337/2010-11 - Recorrente: SER-
VICO DE SAUDE DR CANDIDO FERREIRA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

50 - Processo nº: 14120.000217/2009-12 - Recorrente: CO-
BEL CONSTRUTORA DE OBRAS DE ENGENHARIA LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: CAROLINA WANDERLEY LANDIM
51 - Processo nº: 14479.000761/2007-34 - Recorrente: AG22

COMERCIAL E SERVICOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

52 - Processo nº: 19647.007931/2007-46 - Embargante:
IPESPE INST DE PESQUISAS SOCIAIS POLITICAS E ECONO-
MICAS e Embargada: FAZENDA NACIONAL - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO

Relator: ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA VIEI-
RA

53 - Processo nº: 11853.001292/2008-49 - Recorrente: SERV.
NAC. DE APREND. INDUSTRIAL-SENAI e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

54 - Processo nº: 37172.001605/2006-50 - Recorrente: INS-
TITUTO SANTA TEREZA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

55 - Processo nº: 37318.000762/2007-27 - Recorrente: CEN-
TRO DE DESENV DE TECNOLOGIA E RECURSO HUMANOS e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 12 DE MARÇO DE 2015, ÀS 14:00 HORAS
Relator: IGOR ARAUJO SOARES
56 - Processo nº: 13931.000728/2008-38 - Recorrente: IN-

DUSTRIAS JOAO JOSE ZATTAR S A e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

57 - Processo nº: 13931.000730/2008-15 - Recorrente: IN-
DUSTRIAS JOAO JOSE ZATTAR S A e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

58 - Processo nº: 15983.000308/2008-71 - Recorrente: TO-
LEDO GUIMARAES ENG E COM LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
59 - Processo nº: 13962.000774/2008-70 - Recorrente: TIN-

TURARIA E LAVANDERIA PEDRINI LTDA. e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

60 - Processo nº: 13962.000775/2008-14 - Recorrente: TIN-
TURARIA E LAVANDERIA PEDRINI LTDA. e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

61 - Processo nº: 16095.000867/2008-59 - Recorrente: DI-
VICALL TELEMARKETING E CENTRAL DE ATEN e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

62 - Processo nº: 36990.000368/2007-94 - Recorrente:
MARCELINO ALVES FERREIRA FILHO e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA VIEIRA
Presidente

Em exercício

CLAUDIA DOLORES ROSA
Secretária

2ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no SCS QUADRA
01 BLOCO 'J ' - EDIFÍCIO ALVORADA PLENÁRIO 204 - BRA-
SILIA-DF

Observação: Serão julgados na primeira Sessão Ordinária
subseqüente, independente de nova publicação, os recursos cuja de-
cisão tenha sido adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro,
não-comparecimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na ses-
são marcada, ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo
objeto de decisão do Colegiado.

DIA 10 DE MARÇO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS
Relator: JULIO CESAR VIEIRA GOMES
1 - Processo nº: 10865.001753/2007-09 - Embargante: FA-

ZENDA NACIONAL e Interessado: SUCOS KIKI EIRELI - EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO.

2 - Processo nº: 10935.720269/2011-80 - Embargante: COR-
PLIFE ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA - EPP e Em-
bargada: FAZENDA NACIONAL - EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO.

3 - Processo nº: 10935.720239/2011-73 - Embargante: COR-
PLIFE ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA - EPP e Em-
bargada: FAZENDA NACIONAL - EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO.

Relator: NEREU MIGUEL RIBEIRO DOMINGUES
4 - Processo nº: 18050.001952/2008-86 - Recorrente: CA-

RAIBA METAIS SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO.

5 - Processo nº: 37306.000106/2006-82 - Recorrentes: FIR-
PAVI CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA SOCIEDADE ANO-
NIMA e FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO E
RECURSO DE OFÍCIO.

6 - Processo nº: 19515.007648/2008-09 - Recorrente: FIR-
PAVI CONST E PAVIMENTADORA S/A e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

7 - Processo nº: 10580.725281/2009-23 - Recorrente: MON-
TE TABOR CENTRO ITALO BRASILEIRO DE PROM SANITA-
RIA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUN-
TÁRIO.

8 - Processo nº: 10580.725280/2009-89 - Recorrente: MON-
TE TABOR CENTRO ITALO BRASILEIRO DE PROM SANITA-
RIA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUN-
TÁRIO.

9 - Processo nº: 10580.725282/2009-78 - Recorrente: MON-
TE TABOR CENTRO ITALO BRASILEIRO DE PROM SANITA-
RIA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUN-
TÁRIO.

10 - Processo nº: 18050.001428/2008-13 - Recorrente:
MONTE TABOR CENTRO ITALO BRASILEIRO DE PROM SA-
NITARIA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
LUNTÁRIO.

Relator: THIAGO TABORDA SIMOES
11 - Processo nº: 19515.722846/2012-74 - Recorrente: SON-

DA PROCWORK INFORMATICA LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO DE OFÍCIO.

12 - Processo nº: 10665.003484/2008-44 - Recorrente: CO-
OPETEX-COOPERATIVA DE PRODUCAO DE ARTIGOS TEX-
TEIS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUN-
TÁRIO.

13 - Processo nº: 10665.003485/2008-99 - Recorrente: CO-
OPETEX-COOPERATIVA DE PRODUCAO DE ARTIGOS TEX-
TEIS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUN-
TÁRIO.

Relator: RONALDO DE LIMA MACEDO
14 - Processo nº: 18088.720335/2011-51 - Recorrentes: MU-

NICIPIO DE RINCÃO e FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
LUNTÁRIO E RECURSO DE OFÍCIO.

15 - Processo nº: 10530.000215/2009-32 - Recorrente: PI-
RELLI PNEUS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO.

16 - Processo nº: 10530.000216/2009-87 - Recorrente: PI-
RELLI PNEUS LTDA e FAZENDA NACIONAL e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

17 - Processo nº: 10530.000219/2009-11 - Recorrente: PI-
RELLI PNEUS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO.

18 - Processo nº: 10530.000223/2009-89 - Recorrente: PI-
RELLI PNEUS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO.

Relator: LUCIANA DE SOUZA ESPINDOLA REIS
19 - Processo nº: 16095.000344/2008-11 - Recorrente: W21

CONSULTORIA INFORMATICA LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

20 - Processo nº: 16095.000343/2008-68 - Recorrente: W21
CONSULTORIA INFORMATICA LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

21 - Processo nº: 16095.000342/2008-13 - Recorrente: W21
CONSULTORIA INFORMATICA LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

22 - Processo nº: 16095.000346/2008-00 - Recorrente: W21
CONSULTORIA INFORMATICA LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

23 - Processo nº: 16095.000348/2008-91 - Recorrente: W21
CONSULTORIA INFORMATICA LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

Relator: LOURENCO FERREIRA DO PRADO
24 - Processo nº: 10380.731894/2011-71 - Recorrente: RE-

GINA AGROINDUSTRIAL S A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

25 - Processo nº: 10830.722049/2012-40 - Recorrente: INS-
TITUTO DE REABILITACAO E PREVENCAO EM SAUDE IN-
DAIA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUN-
TÁRIO.

26 - Processo nº: 10830.722050/2012-74 - Recorrente: INS-
TITUTO DE REABILITACAO E PREVENCAO EM SAUDE IN-
DAIA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUN-
TÁRIO.

27 - Processo nº: 11444.000330/2008-68 - Recorrente: AS-
SOCIACAO DE ENSINO DE MARILIA LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

DIA 10 DE MARÇO DE 2015, ÀS 14:00 HORAS
Relator: JULIO CESAR VIEIRA GOMES
28 - Processo nº: 11080.725299/2010-62 - Embargante: FA-

ZENDA NACIONAL e Interessado: I-MENU SERVICO PARA RES-
TAURANTES LTDA - ME - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

29 - Processo nº: 11080.725301/2010-01 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Interessado: I-MENU COMERCIOS, SER-
VICOS ENTREGAS LTDA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

Relator: NEREU MIGUEL RIBEIRO DOMINGUES
30 - Processo nº: 16682.720599/2011-71 - Recorrentes: SO-

CIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE SA LTDA e
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO E RECURSO
DE OFÍCIO.

31 - Processo nº: 16682.720674/2011-01 - Recorrente: SO-
CIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE SA LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

32 - Processo nº: 11065.000103/2009-88 - Recorrente: MA-
TRISOLA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

33 - Processo nº: 11065.000104/2009-22 - Recorrente: MA-
TRISOLA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

34 - Processo nº: 11065.003362/2010-02 - Recorrente: MA-
TRISOLA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

Relator: THIAGO TABORDA SIMOES
35 - Processo nº: 23034.042463/2006-51 - Recorrente: SYN-

GENTA PROTECAO DE CULTIVOS LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

36 - Processo nº: 11330.000685/2007-53 - Recorrente: SA-
NOFI SYNTHELABO FARMACEUTICA LTDA. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

37 - Processo nº: 16327.720872/2013-78 - Recorrente: CRE-
DIT SUISSE HEDGING-GRIFFO CORRETORA DE VALORES
S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUN-
TÁRIO.

Relator: RONALDO DE LIMA MACEDO
38 - Processo nº: 23034.021549/2001-35 - Recorrente: FI-

NANCEIRA ALFA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES-
TIMENTOS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
LUNTÁRIO.

39 - Processo nº: 19515.000122/2010-12 - Recorrente:
CRUZ AZUL DE SAO PAULO e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

40 - Processo nº: 15504.000086/2007-51 - Recorrente: AD-
SERVIS MULTIPERFIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

Relator: LUCIANA DE SOUZA ESPINDOLA REIS
41 - Processo nº: 15504.002507/2008-60 - Recorrente: LTW

GEOLOGIA E MEIO AMBIENTE LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

42 - Processo nº: 17460.000250/2007-18 - Recorrente: FRI-
GOESTRELA S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

Relator: LOURENCO FERREIRA DO PRADO
43 - Processo nº: 14337.000264/2010-56 - Recorrente:

KAIAPOS FABRIL E EXPORTADORA LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

44 - Processo nº: 16682.720836/2011-01 - Recorrente: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

45 - Processo nº: 18471.001501/2008-98 - Recorrente: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

46 - Processo nº: 10920.004548/2010-81 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Interessado: FUNDO MUNICIPAL DE SAU-
DE DE JOINVILLE - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

47 - Processo nº: 10920.004546/2010-91 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Interessado: FUNDO MUNICIPAL DE SAU-
DE DE JOINVILLE - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

DIA 11 DE MARÇO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS
Relator: JULIO CESAR VIEIRA GOMES
48 - Processo nº: 11634.001134/2010-98 - Embargante: PA-

DO S A INDUSTRIAL COMERCIAL E IMPORTADORA e Em-
bargada: FAZENDA NACIONAL - EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO.

49 - Processo nº: 14333.000256/2007-44 - Embargante: Y
WATANABE - ME e Embargada: FAZENDA NACIONAL - EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO.

Relator: NEREU MIGUEL RIBEIRO DOMINGUES
50 - Processo nº: 10580.002022/2008-40 - Recorrente:

REAL SOC PORT DE BENEF DEZ DE SETEMBRO e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

51 - Processo nº: 10665.721679/2011-75 - Recorrente: PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE FORMIGA - e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

52 - Processo nº: 10680.723109/2010-41 - Recorrente: SIN-
DICATO DOS SERV.JUSTICA DE 2 INSTANCIA DO EST.DE MG
- e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁ-
RIO.

53 - Processo nº: 10680.723111/2010-10 - Recorrente: SIN-
DICATO DOS SERV.JUSTICA DE 2 INSTANCIA DO EST.DE MG
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁ-
RIO.

54 - Processo nº: 13855.721980/2013-00 - Recorrente:
ACAO EDUCACIONAL CLARETIANA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

Relator: THIAGO TABORDA SIMOES
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55 - Processo nº: 10880.721254/2012-01 - Recorrentes: RAI-
ZEN ENERGIA S.A e FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
LUNTÁRIO E RECURSO DE OFÍCIO.

56 - Processo nº: 10880.721179/2012-70 - Recorrentes: RAI-
ZEN ENERGIA S.A e FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
LUNTÁRIO E RECURSO DE OFÍCIO.

Relator: RONALDO DE LIMA MACEDO
57 - Processo nº: 19515.001675/2009-41 - Recorrente: LI-

DER RADIO E TELEVISAO LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

58 - Processo nº: 19515.001676/2009-95 - Recorrente: LI-
DER RADIO E TELEVISAO LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

59 - Processo nº: 19515.001678/2009-84 - Recorrente: LI-
DER RADIO E TELEVISAO LTDA - e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

60 - Processo nº: 19515.001683/2009-97 - Recorrente: LI-
DER RADIO E TELEVISAO LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

61 - Processo nº: 19515.001687/2009-75 - Recorrente: LI-
DER RADIO E TELEVISAO LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

Relator: LUCIANA DE SOUZA ESPINDOLA REIS
62 - Processo nº: 36202.002468/2007-94 - Recorrente:

BRASFLEX TUBOS FLEXIVEIS LTDA E OUTROS - e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

63 - Processo nº: 36202.002477/2007-85 - Recorrente:
BRASFLEX TUBOS FLEXIVEIS LTDA E OUTROS - e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

64 - Processo nº: 36202.002488/2007-65 - Recorrentes:
BRASFLEX TUBOS FLEXIVEIS LTDA E OUTROS e FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO E RECURSO DE OFÍ-
CIO.

Relator: LOURENCO FERREIRA DO PRADO
65 - Processo nº: 10945.002285/2008-72 - Embargante: FA-

ZENDA NACIONAL e Interessado: SANTA TEREZINHA DE ITAI-
PU PREFEITURA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

66 - Processo nº: 11853.001179/2007-82 - Recorrente: VOE-
TUR TURISMO E REPRESENTACOES LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

67 - Processo nº: 19515.003831/2009-16 - Recorrente: SA-
RAIVA SA LIVREIROS EDITORES e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

DIA 11 DE MARÇO DE 2015, ÀS 14:00 HORAS
Relator: JULIO CESAR VIEIRA GOMES
68 - Processo nº: 36630.006603/2006-40 - Recorrente:

BOMBARDIER TRANSPORTATION BRASIL LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

69 - Processo nº: 10660.723582/2012-28 - Recorrente: HE-
LICOPTEROS DO BRASIL S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

70 - Processo nº: 10660.723583/2012-72 - Recorrente: HE-
LICOPTEROS DO BRASIL S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

Relator: NEREU MIGUEL RIBEIRO DOMINGUES
71 - Processo nº: 15504.020057/2009-78 - Recorrente: AU-

TO OMNIBUS NOVA SUISSA LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

72 - Processo nº: 15504.020058/2009-12 - Recorrente: AU-
TO OMNIBUS NOVA SUISSA LTDA - e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

73 - Processo nº: 15504.020059/2009-67 - Recorrente: AU-
TO OMNIBUS NOVA SUISSA LTDA - e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

74 - Processo nº: 18470.725912/2011-88 - Recorrente: CEN-
TRO EDUCACIONAL DE REALENGO e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

Relator: THIAGO TABORDA SIMOES
75 - Processo nº: 15504.018690/2008-15 - Recorrente:

SMP&B COMUNICACAO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

76 - Processo nº: 15504.018692/2008-12 - Recorrente:
SMP&B COMUNICACAO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

77 - Processo nº: 15504.018693/2008-59 - Recorrente:
SMP&B COMUNICACAO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

78 - Processo nº: 15504.018694/2008-01 - Recorrente:
SMP&B COMUNICACAO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

79 - Processo nº: 15504.018695/2008-48 - Recorrente:
SMP&B COMUNICACAO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL RECURSO VOLUNTÁRIO.

80 - Processo nº: 15504.005827/2009-52 - Recorrente:
SMP&B COMUNICACAO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

Relator: RONALDO DE LIMA MACEDO
81 - Processo nº: 13864.000211/2010-12 - Recorrente: SA-

DEFEM EQUIPAMENTOS E MONTAGENS S/A e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

82 - Processo nº: 13864.000212/2010-59 - Recorrente: SA-
DEFEM EQUIPAMENTOS E MONTAGENS S/A e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

83 - Processo nº: 13864.000226/2010-72 - Recorrente: SA-
DEFEM EQUIPAMENTOS E MONTAGENS S/A e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

84 - Processo nº: 13864.000227/2010-17 - Recorrente: SA-
DEFEM EQUIPAMENTOS E MONTAGENS S/A e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

Relator: LUCIANA DE SOUZA ESPINDOLA REIS
85 - Processo nº: 15521.000141/2010-09 - Recorrente: AS-

SOCIACAO HOSPITALAR ARMANDO VIDAL - LTDA e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

Relator: LOURENCO FERREIRA DO PRADO
86 - Processo nº: 17546.000857/2007-40 - Recorrente: HOS-

PITAL E MATERNIDADE ALBERT SABIN S/B LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

87 - Processo nº: 10552.000121/2007-43 - Recorrente: ELE-
TROFORJA INDUSTRIA MECANICA S/A e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

88 - Processo nº: 10552.000387/2007-96 - Recorrente: ELE-
TROFORJA INDUSTRIA MECANICA S.A. e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

DIA 12 DE MARÇO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS
Relator: RONALDO DE LIMA MACEDO
89 - Processo nº: 12045.000565/2007-34 - Recorrente: FA-

ZENDA PLANORTE EMPREENDIMENTOS AGRICOLAS LTDA
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁ-
RIO.

90 - Processo nº: 10510.002820/2008-03 - Recorrente: ANA-
CEL CONSTRUCOES LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO.

Relator: LUCIANA DE SOUZA ESPINDOLA REIS
91 - Processo nº: 17883.000175/2010-10 - Recorrente: CO-

LEGIO NOSSA SENHORA DO AMPARO - AMPARO e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

92 - Processo nº: 17883.000176/2010-56 - Recorrente: CO-
LEGIO NOSSA SENHORA DO AMPARO e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

Relator: LOURENCO FERREIRA DO PRADO
93 - Processo nº: 11831.002186/2007-50 - Recorrente: HDSP

COMERCIO DE VEICULOS LTDA - AMPARO e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

DIA 12 DE MARÇO DE 2015, ÀS 14:00 HORAS
Relator: RONALDO DE LIMA MACEDO
94 - Processo nº: 10620.000810/2007-05 - Recorrente: HOS-

PITAL IMACULADA CONCEICAO - AMPARO e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO.

Relator: LOURENCO FERREIRA DO PRADO
95 - Processo nº: 15901.000467/2008-39 - Embargante: AS-

SOCIACAO DE ENSINO DE MARILIA LTDA e Embargada: FA-
ZENDA NACIONAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

JULIO CESAR VIEIRA GOMES
Presidente

CLAUDIA DOLORES ROSA
Secretária

3ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no SCS Qd. 01 Bl.
J ED. ALVORADA- PLENARIO 306

Observação: Observação: Serão julgados na primeira Sessão
Ordinária subseqüente, independente de nova publicação, os recursos
cuja decisão tenha sido adiada, em razão de pedido de vista de
Conselheiro, não-comparecimento do Conselheiro-Relator, falta de
tempo na sessão marcada, ser feriado ou ponto facultativo ou por
outro motivo objeto de decisão do Colegiado.

DIA 10 DE MARÇO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS
Relator: MARCELO MAGALHAES PEIXOTO
1 - Processo nº: 16004.720419/2011-42 - Recorrente: RO-

DORIB RIO BRASIL LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

2 - Processo nº: 16682.720772/2013-01 - Recorrente: GLO-
BO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S/A e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

3 - Processo nº: 16682.720773/2013-47 - Recorrente: GLO-
BO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S/A e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

4 - Processo nº: 16682.720774/2013-91 - Recorrente: GLO-
BO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S/A e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2013-05-19 00:00:00

5 - Processo nº: 16682.720775/2013-36 - Recorrentes: GLO-
BO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S/A e FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

6 - Processo nº: 12259.003369/2009-78 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A - RECURSO DE OFICIO

7 - Processo nº: 36392.001996/2007-36 - Recorrente: GLO-
BO COMUNICACAO E PART S/A E OUTROS e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: CARLOS ALBERTO MEES STRINGARI
8 - Processo nº: 10580.733577/2011-32 - Recorrente: SU-

ZANO PAPEL E CELULOSE S.A. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

9 - Processo nº: 10580.733578/2011-87 - Recorrente: SU-
ZANO PAPEL E CELULOSE S.A. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: EWAN TELES AGUIAR
10 - Processo nº: 10970.720066/2013-29 - Recorrente:

TRANSAGRO S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO

11 - Processo nº: 18050.003611/2008-45 - Recorrente: CA-
TUSSABA HOTEL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 10 DE MARÇO DE 2015, ÀS 14:00 HORAS
Relator: MARCELO MAGALHAES PEIXOTO
12 - Processo nº: 10120.005855/2010-02 - Recorrente: SER-

RA DAS CALDAS CONST. E INCORPOR. LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

13 - Processo nº: 10120.005859/2010-82 - Recorrente: SER-
RA DAS CALDAS CONST. E INCORPOR. LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

14 - Processo nº: 10865.721216/2012-38 - Recorrente: TE-
CHNOTHERM SERVICE - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS IN-
DUSTRIAIS LTDA -EPP e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

15 - Processo nº: 10976.000493/2008-70 - Recorrente:
WAGNER ROBERTO ORNELLAS e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

16 - Processo nº: 10976.000494/2008-14 - Recorrente:
WAGNER ROBERTO ORNELLAS e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

17 - Processo nº: 11065.002821/2010-22 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: RUI F BIEGELMEYER ME -
RECURSO DE OFICIO

Relator: CARLOS ALBERTO MEES STRINGARI
18 - Processo nº: 10580.000366/2008-14 - Recorrentes:

MONTA TABOR ITALO BRAS DE PROM SANITARIA e FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO E RECURSO
DE OFÍCIO

19 - Processo nº: 23034.008187/2003-59 - Recorrente: A B
CORTE REAL CIA LTDA - PR e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

20 - Processo nº: 10580.014796/2007-32 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: REAL SOCIEDADE ESPANHO-
LA DE BENEFICENCIA - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: IVACIR JULIO DE SOUZA
21 - Processo nº: 10680.724720/2010-96 - Recorrente: BAN-

CO BMG SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

22 - Processo nº: 15504.724091/2012-11 - Recorrente: BAN-
CO BMG SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

23 - Processo nº: 15504.723783/2012-41 - Recorrente: BAN-
CO BMG SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

DIA 11 DE MARÇO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS
Relator: MARCELO MAGALHAES PEIXOTO
24 - Processo nº: 10580.008545/2007-19 - Recorrentes: FU-

MEX TABACALERA LTDA e FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO

25 - Processo nº: 12269.004469/2008-11 - Recorrente: IN-
SELETRO COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA
- EPP e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUN-
TÁRIO

26 - Processo nº: 15504.000232/2008-20 - Recorrente: CLU-
BE ATLETICO MINEIRO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

27 - Processo nº: 16327.721497/2012-01 - Recorrente: SAN-
TANDER BRASIL ASSET MANAGEMENT DISTRIBUIDORA DE
TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A. e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

28 - Processo nº: 13706.001117/2008-71 - Recorrentes: IBM
BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS E SERVICOS LIMITADA e
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO E RECURSO
DE OFÍCIO

Relator: PAULO MAURICIO PINHEIRO MONTEIRO
29 - Processo nº: 15586.001129/2007-53 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: ECOVERDE URBANIZACAO E
SERVICOS LTDA-ME - RECURSO DE OFICIO

30 - Processo nº: 19563.000076/2007-72 - Recorrente: SER-
VIC CONSTRUTORA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: EWAN TELES AGUIAR
31 - Processo nº: 15940.720166/2012-45 - Recorrente: SA-

NATORIO SAO JOAO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

32 - Processo nº: 15940.720168/2012-34 - Recorrente: SA-
NATORIO SAO JOAO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

33 - Processo nº: 15940.720165/2012-09 - Recorrente: SA-
NATORIO SAO JOAO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

34 - Processo nº: 15940.720169/2012-89 - Recorrente: SA-
NATORIO SAO JOAO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: IVACIR JULIO DE SOUZA
35 - Processo nº: 14098.000160/2007-14 - Recorrentes:

TRANSPORTADORA MATUPA LTDA e FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO E RECURSO DE OFÍCIO

36 - Processo nº: 10425.001290/2010-51 - Recorrente:
MONTEIRO PREFEITURA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

37 - Processo nº: 10425.001289/2010-27 - Recorrente:
MONTEIRO PREFEITURA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO
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DIA 11 DE MARÇO DE 2015, ÀS 14:00 HORAS
Relator: MARCELO MAGALHAES PEIXOTO
38 - Processo nº: 15956.000364/2009-14 - Recorrente: GBA

CALDEIRARIA E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

39 - Processo nº: 15956.000365/2009-69 - Recorrente: GBA
CALDEIRARIA E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

40 - Processo nº: 15956.000366/2009-11 - Recorrente: GBA
CALDEIRARIA E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

41 - Processo nº: 35464.002326/2004-31 - Recorrente: COG-
NIS BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

42 - Processo nº: 35464.002327/2004-85 - Recorrente: COG-
NIS BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

Relator: CARLOS ALBERTO MEES STRINGARI
43 - Processo nº: 12898.000109/2008-34 - Recorrentes: SO-

CIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE SA LTDA e
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO E RECURSO
DE OFÍCIO

44 - Processo nº: 12898.000110/2008-69 - Recorrentes: SO-
CIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE SA LTDA e
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO E RECURSO
DE OFÍCIO

Relator: PAULO MAURICIO PINHEIRO MONTEIRO
45 - Processo nº: 11080.728759/2011-95 - Recorrente: AS-

SOCIACAO SULINA DE CREDITO E ASSISTENCIA RURAL e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

46 - Processo nº: 11080.728760/2011-10 - Recorrente: AS-
SOCIACAO SULINA DE CREDITO E ASSISTENCIA RURAL e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

47 - Processo nº: 11543.003470/2007-99 - Recorrentes: UNI-
MED VITORIA COOP DE TRAB MEDICO e FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO E RECURSO DE OFÍCIO

Relator: EWAN TELES AGUIAR
48 - Processo nº: 17437.720178/2011-12 - Recorrente: AR-

ROZEIRA BOM JESUS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

49 - Processo nº: 17437.720179/2011-59 - Recorrente: AR-
ROZEIRA BOM JESUS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

50 - Processo nº: 17437.720181/2011-28 - Recorrente: AR-
ROZEIRA BOM JESUS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

51 - Processo nº: 17437.720182/2011-72 - Recorrente: AR-
ROZEIRA BOM JESUS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 12 DE MARÇO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS
Relator: CARLOS ALBERTO MEES STRINGARI
52 - Processo nº: 13971.004282/2010-69 - Recorrente: N &

C IND. E COM. DE CALCADOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

53 - Processo nº: 13971.004283/2010-11 - Recorrente: N &
C IND. E COM. DE CALCADOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

54 - Processo nº: 13971.004284/2010-58 - Recorrente: N &
C IND. E COM. DE CALCADOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: PAULO MAURICIO PINHEIRO MONTEIRO
55 - Processo nº: 10140.720479/2010-33 - Recorrente: SER-

VANGIO SERVICOS MEDICOS S/S e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

56 - Processo nº: 13984.000677/2010-43 - Recorrente: PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE CERRO NEGRO e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

57 - Processo nº: 18050.004723/2008-13 - Recorrente: FE-
DERACAO BAHIANA DE FUTEBOL e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: EWAN TELES AGUIAR
58 - Processo nº: 10510.723653/2011-25 - Recorrente: CO-

LEGIO DO SALVADOR II LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

59 - Processo nº: 10510.723654/2011-70 - Recorrente: CO-
LEGIO DO SALVADOR II LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

60 - Processo nº: 10510.723655/2011-14 - Recorrente: CO-
LEGIO DO SALVADOR II LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: IVACIR JULIO DE SOUZA
61 - Processo nº: 10320.006784/2008-86 - Recorrente: VIA-

CAO NORTE BRASILEIRO LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

62 - Processo nº: 10320.006782/2008-97 - Recorrente: VIA-
CAO NORTE BRASILEIRO LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 12 DE MARÇO DE 2015, ÀS 14:00 HORAS
Relator: PAULO MAURICIO PINHEIRO MONTEIRO
63 - Processo nº: 10830.727646/2012-61 - Recorrente: SO-

CIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCACAO E INSTRUCAO e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

64 - Processo nº: 10830.727647/2012-13 - Recorrente: SO-
CIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCACAO E INSTRUCAO e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: IVACIR JULIO DE SOUZA
65 - Processo nº: 35324.000189/00-08 - Recorrente: SO-

CIEDADE PESTALOZZI DE RESENDE e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

66 - Processo nº: 10320.001068/2010-27 - Recorrente: MU-
NICIPIO DE SANTA LUZIA - PREFEITURA MUNICIPAL e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

CARLOS ALBERTO MEES STRINGARI
Presidente

CLAUDIA DOLORES ROSA
Secretária

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA
FA Z E N D Á R I A

SECRETARIA EXECUTIVA

ATO DECLARATÓRIO Nº 5, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

Ratifica os Convênios ICMS 1/15 a 6/15.

O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso X, do art. 5°, e pelo parágrafo único do art. 37 do
Regimento desse Conselho, declara ratificados os Convênios ICMS a
seguir identificados, celebrados na 234ª reunião extraordinária do
CONFAZ, realizada no dia 3 de fevereiro de 2015, publicados no
Diário Oficial da União de 6 de fevereiro de 2015:

Convênio ICMS 1/15 - Autoriza dispensar ou reduzir juros e
multas de débitos fiscais relacionados ao ICMS;

Convênio ICMS 2/15 - Altera o Convênio ICMS 129/12, que
autoriza aos estados que menciona conceder isenção de ICMS nas
operações com mercadorias destinadas à Fundação Museu da Imagem
e do Som - MIS do Estado do Rio de Janeiro;

Convênio ICMS 3/15 - Autoriza o Estado do Maranhão e o
Distrito Federal a dispensarem ou reduzirem multas, juros e demais
acréscimos legais, e de conceder parcelamento de débitos fiscais,
relacionados com o ICMS;

Convênio ICMS 4/15 - Altera o Convênio ICMS 31/14, que
autoriza o Estado do Tocantins a dispensar ou reduzir juros e multas,
e a conceder parcelamento de débito fiscal, relacionados ao ICMS, na
forma que especifica;

Convênio ICMS 5/15 - Altera o Convênio ICMS 69/14, que
autoriza o Estado de Mato Grosso a instituir o Programa de Re-
cuperação de Créditos Tributários da Fazenda Estadual, na forma e
condições que especifica;

Convênio ICMS 6/15 - Autoriza o Estado do Paraná a re-
duzir juros e multas mediante parcelamento de débitos fiscais re-
lacionados com o ICM e o ICMS, na forma que especifica.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

RETIFICAÇÃO

No Ato COTEPE/PMPF nº 4, de 23 de fevereiro de 2015, publicado no DOU de 24 de fevereiro de 2015, Seção 1, página 14:
onde se lê:
" (...)

*AL 3,3050 2,7000 3,5407 1,8320 2,5510 2,0770 - - -

(...)";
leia-se:
" (...)

*AL 3,3050 2,7000 3,5407 1,8320 2,5510 2,0860 - - -

(...)".

CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA
NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS, DE
PREVIDÊNCIA PRIVADA ABERTA E DE

C A P I TA L I Z A Ç Ã O

PAUTA DE JULGAMENTO DA 211a SESSÃO
A SER REALIZADA EM 12 DE MARÇO DE 2015

Pauta de Julgamento de Recursos da 211a Sessão, que será
realizada na data a seguir mencionada, no Ministério da Fazenda, sito
à Av. Presidente Antonio Carlos, 375, sala 1111 - Centro - Rio de
Janeiro.

DIA 12 DE MARÇO, ÀS 10h.
1) RECURSO Nº 4280 - Processo SUSEP nº

15414.000051/2004-89 - Recorrente: Caixa Seguradora S/A.; Recor-
rida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Con-
selheiro Claudio Carvalho Pacheco.

2) RECURSO Nº 4576 - Processo SUSEP nº 10.000411/01-
95 - Recorrente: Walter Pereira Merino - Ex-Diretor da Associação
dos Profissionais Universitários do Brasil - APLUB; Recorrida: Su-
perintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro
Claudio Carvalho Pacheco.

3) RECURSO Nº 4616 - Processo SUSEP nº
15414.200076/2005-61 - Recorrente: Bradesco Auto/RE Companhia
de Seguros; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SU-
SEP. Relatora: Conselheira Ana Maria Melo Netto Oliveira.

4) RECURSO Nº 4639 - Processo SUSEP nº 10.005496/01-
25 - Recorrente: Pedro Henrique Mariani Bittencourt (ex-adminis-
trador da AGF Brasil Seguros S/A.); Recorrida: Superintendência de
Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro Claudio Carvalho
Pacheco.

5) RECURSO Nº 4710 - Processo SUSEP nº
15414.001570/2007-15 - Recorrente: Indiana Seguros S/A.; Recor-
rida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Con-
selheiro Paulo Antonio Costa de Almeida Penido.

6) RECURSO Nº 4888 - Processo SUSEP nº
15414.200135/2003-30 - Recorrente: Companhia de Seguros Aliança
do Brasil; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
Relator: Conselheiro Thompson da Gama Moret Santos.

7) RECURSO Nº 5128 - Processo SUSEP nº
15414.002351/2007-45 - Recorrente: Milton Bellizia Filho; Recor-
rida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Con-
selheiro André Leal Faoro.

8) RECURSO Nº 5130 - Processo SUSEP nº
15414.005200/2006-68 - Recorrente: Mapfre Vera Cruz Vida e Pre-
vidência S/A.; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados -
SUSEP. Relator: Conselheiro Paulo Antonio Costa de Almeida Pe-
nido.

9) RECURSO Nº 5204 - Processo SUSEP nº
15414.003602/2008-90 - Recorrente: Companhia Excelsior de Se-
guros; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
Relator: Conselheiro Paulo Antonio Costa de Almeida Penido.

10) RECURSO Nº 5364 - Processo SUSEP nº
15414.100753/2007-12 - Recorrente: Gerson Barranco - Corretor de
Seguros; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
Relator: Conselheiro Marcelo Augusto Camacho Rocha.

11) RECURSO Nº 5367 - Processo SUSEP nº
15414.002179/2009-91 - APENSO: 15414.002303/2009-19 - RE-
CURSO Nº 5975 - Recorrente: Itaú Vida e Previdência S/A.; Re-
corrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator:
Conselheiro Marcelo Augusto Camacho Rocha.

12) RECURSO Nº 5397 - Processo SUSEP nº
15414.003115/2006-65 - Recorrente: COSESP - Companhia de Se-
guros do Estado de São Paulo; Recorrida: Superintendência de Se-
guros Privados - SUSEP. Relatora: Conselheira Ana Maria Melo
Netto Oliveira.

13) RECURSO Nº 5467 - Processo SUSEP nº
15414.002038/2004-64 - Recorrente: Sul América Capitalização S/A.;
Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relatora:
Conselheira Ana Maria Melo Netto Oliveira.

14) RECURSO Nº 5517 - Processo SUSEP nº
15414.002534/2004-18 - Recorrente: Valor Capitalização S/A - Em
Liquidação Extrajudicial; Recorrida: Superintendência de Seguros
Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro Marcelo Augusto Camacho
Rocha.

15) RECURSO Nº 5535 - Processo SUSEP nº
15414.004651/2003-35 - Recorrente: RS Previdência; Recorrida: Su-
perintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro
Marcelo Augusto Camacho Rocha.

16) RECURSO Nº 5789 - Processo SUSEP nº
15414.100916/2004-14 - Recorrente: Valor Capitalização S/A.; Re-
corrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator:
Conselheiro André Leal Faoro.

17) RECURSO Nº 5885 - Processo SUSEP nº
15414.001612/2004-67 - Recorrente: Sul América Capitalização S.A.
- SULACAP; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SU-
SEP. Relator: Conselheiro Claudio Carvalho Pacheco.

18) RECURSO Nº 6044 - Processo SUSEP nº
15414.000123/2009-01 - Recorrente: Sul América Capitalização S/A.
- SULACAP; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SU-
SEP. Relator: Conselheiro Claudio Carvalho Pacheco.

19) RECURSO Nº 6119 - Processo SUSEP nº
15414.003147/2009-11 - Recorrente: Sul América Capitalização S/A.
- SULACAP; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SU-
SEP. Relator: Conselheiro Claudio Carvalho Pacheco.

20) RECURSO Nº 6185 - Processo SUSEP nº
15414.200344/2008-98 - Recorrente: Federal de Seguros S/A.; Re-
corrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator:
Conselheiro Claudio Carvalho Pacheco.

21) RECURSO Nº 6317 - Processo SUSEP nº
15414.002639/2007-10 - Recorrente: COSESP - Companhia de Se-
guros do Estado de São Paulo; Recorrida: Superintendência de Se-
guros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro André Leal Faoro.

22) RECURSO Nº 6318 - Processo SUSEP nº
15414.100334/2011-59 - Recorrente: Indiana Seguros S/A.; Recor-
rida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Con-
selheiro André Leal Faoro.

23) RECURSO Nº 6326 - Processo SUSEP nº
15414.100455/2007-14 - Recorrente: QBE Brasil Seguros S/A.; Re-
corrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator:
Conselheiro André Leal Faoro.
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24) RECURSO Nº 6349 - Processo SUSEP nº
15414.200002/2011-73 - Recorrente: MBM Previdência Privada; Re-
corrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator:
Conselheiro André Leal Faoro.

25) RECURSO Nº 6360 - Processo SUSEP nº
15414.004350/2008-16 - Recorrente: Federal de Seguros S/A.; Re-
corrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator:
Conselheiro Claudio Carvalho Pacheco.

26) RECURSO Nº 6384 - Processo SUSEP nº
15414.003325/2011-11 - Recorrente: CONAPP - Companhia Nacio-
nal de Seguros; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados -
SUSEP. Relator: Conselheiro Claudio Carvalho Pacheco.

27) RECURSO Nº 6418 - Processo SUSEP nº
15414.100435/2011-20 - Recorrente: Fator Seguradora S/A.; Recor-
rida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Con-
selheiro Claudio Carvalho Pacheco.

28) RECURSO Nº 6426 - Processo SUSEP nº
15414.000789/2011-75 - Recorrente: José Antônio Portela; Recorrida:
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro
Claudio Carvalho Pacheco.

29) RECURSO Nº 6449 - Processo SUSEP nº
15414.000191/2012-67 - Recorrente: Generali Brasil Seguros S.A.;
Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator:
Conselheiro Claudio Carvalho Pacheco.

30) RECURSO Nº 6515 - Processo SUSEP nº
15414.002604/2008-61 - Recorrente: Federal de Seguros S/A.; Re-
corrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator:
Conselheiro Marcelo Augusto Camacho Rocha.

31) RECURSO Nº 6719 - Processo SUSEP nº
15414.000299/2012-50 - Recorrente: Roya & Sunalliance Seguros
(Brasil) S/A.; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SU-
SEP. Relator: Conselheiro Marcelo Augusto Camacho Rocha.

32) RECURSO Nº 6725 - Processo SUSEP nº
15414.005596/2011-19 - Recorrente: ASPEN BRASIL - Associação
Pentecostal do Brasil; Recorrida: Superintendência de Seguros Pri-
vados - SUSEP. Relator: Conselheiro Paulo Antonio Costa de Al-
meida Penido.

33) RECURSO Nº 6740 - Processo SUSEP nº
15414.100982/2007-29 - Recorrente: Companhia de Seguros Aliança
do Brasil; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
Relator: Conselheiro Marcelo Augusto Camacho Rocha.

34) RECURSO Nº 6765 - Processo SUSEP nº
15414.100352/2012-11 - Recorrente: Gazin Indústria e Comércio de
Móveis e Eletrodomésticos Ltda.; Recorrida: Superintendência de Se-
guros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro Marcelo Augusto Ca-
macho Rocha.

35) RECURSO Nº 6768 - Processo SUSEP nº
15414.100124/2009-46 - Recorrente: Itaú Seguros S/A.; Recorrida:
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro
Marcelo Augusto Camacho Rocha.

36) RECURSO Nº 6771 - Processo SUSEP nº
15414.100457/2012-71 - Recorrente: Atlântica Capitalização S/A.;
Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator:
Conselheiro Marcelo Augusto Camacho Rocha.

37) RECURSO Nº 6786 - Processo SUSEP nº
15414.004458/2011-12 - Recorrente: Federal de Seguros S/A.; Re-
corrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator:
Conselheiro Marcelo Augusto Camacho Rocha.

38) RECURSO Nº 6790 - Processo SUSEP nº
15414.200164/2009-97 - Apenso: 15414.002352/2011-76 - Recorren-
te: Federal de Seguros S/A.; Recorrida: Superintendência de Seguros
Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro Marcelo Augusto Camacho
Rocha.

39) RECURSO Nº 6800 - Processo SUSEP nº
15414.002586/2009-07 - Recorrente: Bradesco Auto/RE Companhia
de Seguros; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SU-
SEP. Relator: Conselheiro Paulo Antonio Costa de Almeida Penido.

40) RECURSO Nº 6822 - Processo SUSEP nº
15414.001222/2012-05 - Recorrente: Companhia Mutual de Seguros;
Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator:
Conselheiro Marcelo Augusto Camacho Rocha.

Observações:
1 - Segundo o disposto no § 3º, do artigo 18 do Regimento

Interno do CRSNSP, aprovado pelo Decreto nº 2.824, de 27 de ou-
tubro de 1998, "nos casos em que se tornar impossível julgar todos os
processos da pauta, fica facultado ao Presidente suspender a sessão e
reiniciá-la no dia útil subsequente, independentemente de nova con-
vocação e publicação".

2 - Em relação aos processos incluídos na pauta de jul-
gamento acima, a Senhora Presidente do CRSNSP determinou, nos
termos do art. 7o, incisos I, II e XII do Regimento Interno do
CRSNSP, aprovado pelo Decreto No 2.824, de 27 de outubro de 1998,
que os recorrentes ou representantes legais que desejarem fazer sus-
tentação oral durante a sessão de julgamento encaminhem o cor-
respondente pedido de inscrição, bem como enviem os pedidos de
retirada de pauta à Secretaria-Executiva do CRSNSP até o dia 9 de
março de 2015.

Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 2015.
ANA MARIA MELO NETTO OLIVEIRA

Presidente do Conselho

THERESA CHRISTINA CUNHA MARTINS
Secretária Executiva

SECRETARIA DE ACOMPANHAMENTO
ECONÔMICO

SUBSECRETARIA DE CONCORRÊNCIA
INTERNACIONAL E DEFESA DA ECONOMIA POPULAR

PORTARIA No 65, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

Regulamenta hipóteses, que especifica, de
aplicação de recursos da reserva financeira
de que trata o art. 31 da Norma Geral dos
Concursos de Prognósticos sobre os Resul-
tados de Sorteios de Números com Dis-
tribuição de Prêmios mediante Rateio,
aprovada pela Portaria MF no 130, de 26 de
maio de 1981, e dá outras providências.

A Subsecretária de Concorrência Internacional e Defesa da
Economia Popular, da Secretaria de Acompanhamento Econômico, do
Ministério da Fazenda, no uso das atribuições que lhe confere a
combinação do disposto nos artigos 29-C e 46 do Anexo I ao Decreto
no 7.482, de 16 de maio de 2011, resolve:

Art. 1o Os recursos da reserva financeira especial de que
trata o art. 31 da Norma Geral dos Concursos de Prognósticos sobre
os Resultados de Sorteios de Números com Distribuição de Prêmios
mediante Rateio, aprovada pela Portaria no 130, de 26 de maio de
1981, do Ministro de Estado da Fazenda, publicada no Diário Oficial
da União de 28 de maio de 1981, Seção I, páginas 9.821 a 9.823,
poderão ser aplicados em eventos para capacitação e treinamento de
servidores em exercício na Secretaria de Acompanhamento Econô-
mico e de empregados da Caixa Econômica Federal, desde que tais
eventos versem sobre temas relacionados a loterias e ao desenvol-
vimento de novos produtos lotéricos.

§1o As despesas eventualmente incorridas com evento como
os de que trata o "caput" deste artigo envolvem, quando for o caso,
gastos com inscrição em eventos, concessão de diárias, traslado e
transporte de bagagens de funcionários da Caixa Econômica Federal
e servidores da Secretaria de Acompanhamento Econômico, nos ter-
mos da legislação em vigor.

§2o Para os fins do disposto nesta Portaria, entende-se por
evento qualquer circunstância, a ser consumada no País ou no ex-
terior, como congresso, curso, encontro, visita técnica, seminário e
demais congêneres.

§3o A solicitação para participação em evento a que se refere
o §2o deste artigo deverá ser precedida de justificativa que demonstre
pertinência e adequação aos temas de interesse das loterias federais,
acompanhada da necessária autorização por parte da Secretaria de
Acompanhamento Econômico ou da Caixa Econômica Federal.

§4o Após a realização do evento, o participante deverá en-
tregar relatório circunstanciado acerca de sua participação.

§5o Compete à Caixa Econômica Federal a administração e a
operacionalização dos recursos de que trata este artigo, devendo, para
tanto, desenvolver rotinas internas necessárias.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PRICILLA MARIA SANTANA
Substituta

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL

SUBSECRETARIA DE ARRECADAÇÃO
E ATENDIMENTO

COORDENAÇÃO-GERAL DE ARRECADAÇÃO
E COBRANÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 7,
DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015

Dispõe sobre os procedimentos a serem ob-
servados para o preenchimento da Guia de
Recolhimento do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e Informações à Pre-
vidência Social (GFIP) pelos entes muni-
cipais quando remunerarem os membros do
Conselho Tutelar.

O COORDENADOR-GERAL DE ARRECADAÇÃO E CO-
BRANÇA, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art.
312 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo
em vista o disposto no art. 134 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de
1990, no inciso XV do § 15 do art. 9º do Decreto nº 3.048, de 6 de
maio de 1999, no inciso III do art. 352 da Instrução Normativa
INSS/PRES nº 77, de 21 de janeiro de 2015, e no manual da GFIP
com alterações aprovadas pela Instrução Normativa RFB nº 880, de
16 de outubro de 2008, declara:

Art. 1º Os entes municipais que remunerarem os membros de
Conselho Tutelar deverão, quando do preenchimento da Guia de Re-
colhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Infor-
mações à Previdência Social (GFIP), observar os seguintes proce-
dimentos em relação a esses trabalhadores:

I - informar o Conselheiro Tutelar na categoria 13;
II - na competência em que houver o pagamento da gra-

tificação natalina, informar o valor total de suas parcelas, somado ao
valor da remuneração mensal, no campo Remuneração sem 13º Sa-
lário;

III - informar código de ocorrência "05" na tela de cadastro
quando houver pagamento de gratificação natalina para possibilitar a
abertura do campo Contribuição Descontada do Segurado;

IV - informar no campo Contribuição Descontada do Se-
gurado a soma dos valores descontados da remuneração mensal e da
gratificação natalina, respeitando-se o teto da tabela de salários-de-
contribuição para a Previdência Social para cada uma dessas ru-
bricas;

V - não informar afastamentos para esse segurado de ca-
tegoria Contribuinte Individual;

VI - não informar o valor de Salário-Maternidade nos meses
de afastamento;

VII - não informar o valor de salário-maternidade nos cam-
pos Deduções - Salário-Maternidade e 13º Salário-Maternidade, já
que esse benefício é pago diretamente pelo Instituto Nacional de
Seguro Social (INSS).

VIII - no caso do pagamento da gratificação em parcelas, o
valor total da gratificação deverá ser informado na competência em
que ocorrer o pagamento da última parcela.

Parágrafo único. Os procedimentos de que tratam os incisos
do caput devem ser observados enquanto o Sistema Empresa de
Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e In-
formações à Previdência Social (Sefip) não estiver atualizado.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

JOÃO PAULO R. F. MARTINS DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 1ª REGIÃO
FISCAL

PORTARIA Nº 70, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015

Transfere, temporariamente, no interesse da
administração, de forma concorrente e cu-
mulativa, competências administrativas en-
tre unidades e atribuições entre dirigentes
das unidades da 1ª Região Fiscal.

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL NA 1ª REGIÃO FISCAL, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelos artigos 209, incisos III e IV, 300,
301 e § 1º do artigo 314 do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de 14
de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de maio de 2012, tendo
em vista o disposto no Anexo I à Portaria RFB nº 1.098, de 8 de
agosto de 2013, e o que consta do e-Dossiè nº 10070.000243/0215-
81, resolve:

Art.1° Atribuir às Delegacias da Receita Federal do Brasil da
1ª Região Fiscal, até 31 de dezembro de 2015, competência con-
corrente e cumulativa para execução das atribuições constantes do art.
224, inciso X, do Regimento Interno da RFB, especialmente a rea-
lização de análise de direito creditório, decisão sobre pedidos de
restituição e declarações de compensação, bem como efetivação da
compensação e execução de restituição, independente da jurisdição do
contribuinte.

Art. 2º Atribuir aos dirigentes das Delegacias da Receita
Federal do Brasil na 1ª Região Fiscal, até 31 de dezembro de 2015,
de forma concorrente e cumulativa, independente da jurisdição do
contribuinte, as competências previstas no art. 302, inciso VI, do
Regimento Interno da RFB.

Art. 3º As delegações de que tratam os artigos anteriores
serão exercidas sem prejuízo das competências da Delegacia da Re-
ceita Federal do Brasil e do respectivo dirigente da Unidade de
jurisdição do contribuinte.

Art.4° Deverá constar o número e a data desta Portaria nos
atos praticados em função das competências delegadas.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ONÁSSIS SIMÕES DA LUZ

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CUIABÁ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 18,
DE 2 DE FEVEREIRO DE 2015

Declara a nulidade de ato cadastral no Ca-
dastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ).

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
CUIABÁ-MT, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 302 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada na
Seção I do Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, con-
siderando o disposto no art. 33, II, da Instrução Normativa RFB nº
1.470, de 30 de maio de 2014, e tendo em vista o que consta no
processo nº 10183.720080/2011-37,

Declara a NULIDADE do ato cadastral no CNPJ que re-
sultou na inclusão dos sócios Davi Caetano da Silva, CPF
904.569.201-53, e Paulo de Matos, CPF 404.611.221-20, no CNPJ nº
02.874.961/0001-50, em nome de Estrela Papelaria e Comércio Ltda.,
por motivo de vício, com o retorno dos dados cadastrais para a
situação anterior, conforme segue:

a) exclusão do sócio responsável Davi Caetano da Silva,
CPF 904.569.201-53, a partir de 20 de outubro de 2004, e a inclusão
da sócia Sirlei da Silva Pinheiro, CPF 848.597.251-15, com 84,16%
das cotas da empresa, a partir de 23 de setembro de 2004;
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b) exclusão do sócio Paulo de Matos, CPF 404.611.221-20, a
partir de 20 de outubro de 2004, e a inclusão da sócia responsável
Simone da Silva Pinheiro, CPF 963.867.971-91, com 15,84% das
cotas da empresa, a partir de 22 de dezembro de 1998.

MARCELA MARIA LADISLAU DE MATOS RIZZI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 21,
DE 2 DE FEVEREIRO DE 2015

Declara o cancelamento de ofício da ins-
crição no Cadastro de Pessoas Físicas

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
CUIABÁ-MT, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 302 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada na
Seção I do Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, con-
siderando o disposto no art. 30, I, da Instrução Normativa RFB nº
1.042, de 10 de junho de 2010, e tendo em vista o que consta no
processo nº 10183.722786/2012-14,

Declara CANCELADA DE OFÍCIO a inscrição no CPF sob
o nº 103.109.241-20, em nome de Cesar Barroso de Oliveira, por
duplicidade com o cadastro nº 128.576.961-91.

MARCELA MARIA LADISLAU DE MATOS RIZZI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 55,
DE 10 DE FEVEREIRO DE 2015

Declara a baixa de ofício da inscrição no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica?

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CUIABÁ-MT, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 302 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada na
Seção I do Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, con-
siderando o disposto no art. 27, IV, da Instrução Normativa RFB nº
1.470, de 30 de maio de 2014, e tendo em vista o que consta no
processo nº 10183.724778/2012-11,

Declara BAIXADA DE OFÍCIO, por motivo de registro can-
celado, a inscrição no CNPJ sob o nº 03.218.596/0001-99 em nome
de Rodocap - Comércio e Serviços Ltda. - ME, com efeitos a partir
de 7 de junho de 2010.

MARCELA MARIA LADISLAU DE MATOS RIZZI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 58,
DE 12 DE FEVEREIRO DE 2015

Declara a nulidade da inscrição no Cadas-
tro de Pessoas Físicas.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
CUIABÁ-MT, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 302 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada na
Seção I do Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, con-
siderando o disposto no art. 32 da Instrução Normativa RFB nº 1.042,
de 10 de junho de 2010, e tendo em vista o que consta no processo
nº 16414.000001/2014-36,

Declara NULA, por motivo de fraude, a inscrição no CPF
sob o nº 707.004.151-90, em nome de Ana Roberta Moura Lopes,
com efeitos a partir de 9 de dezembro de 2014.

MARCELA MARIA LADISLAU DE MATOS RIZZI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 61,
DE 19 DE FEVEREIRO DE 2015

Declara a baixa de ofício da inscrição no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CUIABÁ-MT, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 302 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada na
Seção I do Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, con-
siderando o disposto no art. 27, IV, da Instrução Normativa RFB nº
1.470, de 30 de maio de 2014, e tendo em vista o que consta no
processo nº 10183.723708/2011-56,

Declara BAIXADA DE OFÍCIO, por motivo de registro can-
celado, a inscrição no CNPJ sob o nº 13.614.092/0001-41, em nome
de Claudiney Mendes Correa 73094919120, com efeitos a partir de
17 de agosto de 2011.

MARCELA MARIA LADISLAU DE MATOS RIZZI

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM GOIÂNIA

SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 5,
DE 4 DE JANEIRO DE 2015

Declara nula a inscrição no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica.

A CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPA-
NHAMENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL DE GOIÂNIA/GO, no uso das atribuições que
lhe são conferidas no art. 6º da Portaria nº 222/2012 (DOU
15/03/2011), e tendo em vista o disposto no § 2º, do artigo 33, da
Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014, e face ao
constante no processo administrativo nº 10120.729057/2014-95, de-
clara:

Art. 1º NULA a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ, por haver vício em sua constituição, a empresa
denominada FELIPE SALLES RAMOS 03352821135, CNPJ nº
15.093.632/0001-14, desde a data 26/02/2012;

Art. 2º O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos retroativos à
data de abertura da empresa.

ADRIANA HANNUM RESENDE

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 2ª REGIÃO
FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BOA VISTA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 3,
DE 11 DE FEVEREIRO DE 2015

Exclui do Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições
devidos pelas Microempresas e Empresas
de Pequeno Porte (Simples Nacional) de
que tratam os artigos 12 a 41 da Lei Com-
plementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006, e alterações, a pessoa jurídica que
menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
BOA VISTA/RR, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II, do
art. 302, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB), aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de
2012, e tendo em vista o disposto no art. 33, da lei complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, com a redação dada pela lei
complementar nº 127, de 14 de agosto de 2007, e pela lei com-
plementar nº 128, de 19 de dezembro de 2008.

Art.1º Fica excluída do Regime Especial Unificado de Ar-
recadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) a pessoa jurídica a
seguir identificada, em virtude de fatos relatados na representação
fiscal(e-Processo nº10245.720239/2015-75) datada de 10 de fevereiro
de 2015, pelos quais constatou-se que a escrituração contábil não
permite a identificação da movimentação financeira, conforme dis-
posto no inciso VIII, do art. 29, da lei complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, e alterações, e no inciso VIII, do artigo 5º, da
Resolução CGSN nº 15, de 23 de julho de 2007, e alterações.

Nome Empresarial: KAUFFMANN & RIBEIRO LTDA - ME
CNPJ nº 11.640.644/0001-60
Art. 2º Os efeitos da exclusão dar-se-ão a partir do dia 03 de

março de 2010(data de início das atividades), impedindo nova opção
pelo Simples Nacional pelos 03 (três) anos-calendário subsequentes,
conforme disposto no § 1° do art. 29 da Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006, e alterações, e no inciso VI do art. 6° da
Resolução CGSN n° 15, de 23 de julho de 2007, e alterações.

Art. 3º A pessoa jurídica poderá apresentar, no prazo de 30
(trinta) dias contados da data da ciência deste Ato Declaratório Exe-
cutivo (ADE), impugnação dirigida ao Delegado da Receita Federal
do Brasil de Julgamento, protocolada na unidade da Secretaria da
Receita Federal do Brasil de sua jurisdição, conforme disposto no art.
39 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e
alterações, e nos termos do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972
- Processo Administrativo Fiscal (PAF).

Parágrafo único. Não havendo apresentação de impugnação
no prazo de que trata este artigo, a exclusão tornar-se-á definitiva,
conforme disposto no § 3°-B, do art. 4º da Resolução CGSN nº 15, de
23 de julho de 2007, e alterações.

Art. 4º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

OMAR DE SOUZA RUBIM FILHO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 3ª REGIÃO
FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM IMPERATRIZ

ATO DECLARATÓRIO Nº 1, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

O Delegado Substituto da Receita Federal do Brasil de Im-
peratriz/MA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 302,
do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e de
acordo com o disposto no art. 60 da Instrução Normativa RFB nº 267,
de 23 de dezembro de 2002, considerando ainda o processo ad-
ministrativo nº 10325.721.735/2014-75:

A empresa Viena Siderúrgica S/A faz jus à redução do im-
posto de renda da pessoa jurídica-IRPJ, e adicionais não restituíveis,
calculados com base no lucro da exploração, relativamente ao em-
preendimento de que trata o Laudo Constitutivo nº 0106/2014, ex-
pedido pela Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste, per-
tencente ao Ministério da Integração Nacional, na forma a seguir
discriminada:

I - Pessoa Jurídica beneficiária da redução Viena siderúrgica
S/A, CNPJ 07.609.993/0001-42;

II - Endereço da Unidade Produtora: Fazenda Medalha, s/n,
Povoado Piquiá, Acailândia/MA;

III- Fundamento Legal para reconhecimento do direito: art.
1º da Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 2001, em
conformidade com o estabelecido no Decreto nº 4.213, de 26 de abril
de 2002 e com o Regulamento dos Incentivos Fiscais;

IV-Condição Onerosa: Modernização total de empreendi-
mento na área de autuação da Superintendência do Desenvolvimento
do Nordeste - SUDENE;

V- Setor prioritário considerado: Indústria de Transformação
- siderurgia (art. 2º, inciso VI, alínea "d", do Decreto nº 4.213, de 26
de abril de 2002);

VI - Atividade objeto da redução: Produção de ferro gusa;
VII - Capacidade instalada atual do empreendimento: In-

centivada: 679.248 t/ano; Atual: 679.248 t/ano;
VIII - Equivalência percentual em relação à modernização

total: 100%;
IX - Ano calendário em que o empreendimento entrou em

operação: 2010;
X - Prazo de fruição do benefício: 10 anos; início:

01/01/2014; término: 31/12/2023
XI - Percentual de redução do Imposto de Renda e adicionais

não restituíveis: 75%.
A fruição do benefício fica submetida ao cumprimento pela

empresa das exigências relacionadas no Laudo Constitutivo da SU-
DENE nº 0106/2014, bem assim, das demais normas regulamen-
tares.

MARCELO CUNHA GUIMARÃES

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 5ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SALVADOR

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 12, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2015

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SALVADOR, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelos arts. 302 e 303 do Regimento Interno da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 15
de maio de 2012, com base no Art. 33, inciso II, da IN 1.470 de 30 de maio de 2014, declara:

Art. 1º - Nulidade dos atos de inscrição no CNPJ dos estabelecimentos abaixo, em razão de
vício:

CNPJ RAZÃO SOCIAL PROCESSO
19.266.671/0001-27 Danilo Missiley Torres da Silva 00616654103 1 3 11 7 . 7 2 0 0 1 4 / 2 0 1 5 - 7 2
13.462.810/0001-01 Ivone Oliveira Silva 56465181568 10580.727361/2014-81
14.550.863/0001-47 Argentina Lima de Almeida Dias 07693508520 10580.720840/2015-57
14.536.255/0001-88 Maria Lailma Silva 74706551315 10380.725019/2014-01

14.398.784/0001-62 Carlos Souza Moura 27044513549 10580.720910/2015-77
20.643.063/0001-73 Iracema Galvão Alvarez 06869041504 1 0 5 8 0 . 7 2 0 9 8 4 / 2 0 1 5 - 11
14.555.781/0001-95 Nilda Rebouças Salustiano 49636316520 10580.720982/2015-14
18.479.750/0001-53 Marcos Paulo Santos Gomes 90368703568 10580.720981/2015-70
18.566.056/0001-73 Denya Cristina Cameski 25879195848 12278.720340/2014-93
14.097.637/0001-52 Viviane Santana Almeida 87852403549 10580.723535/2014-36
12.014.618/0001-90 Josenilson dos Santos Vaz 80102930597 10580.723978/2014-27
13.595.040/0001-75 Agnaldo dos Santos Filho 03880146527 10580.724759/2014-65
14.123.136/0001-01 Rita de Cássia Alves de Jesus 26962020520 10580.724888/2014-53
17.438.582/0001-95 José Carlos Gomes da Silva 46303138500 10580.725199/2014-66
19.201.133/0001-54 Francisco Célio Freitas Santos 10729704300 10380.729867/2014-81
18.192.313/0001-54 Valmir Cerqueira Silva 67521576500 10580.726299/2014-18
12.375.827/0001-69 Jeferson Santana Cezar 78752523500 10580.725785/2014-19

Art. 2º - O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data da sua publicação.

RAIMUNDO PIRES DE SANTANA FILHO
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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 13, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SALVADOR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 302,
do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no
Diário Oficial da União, de 17 de maio de 2012, com base no art. 37, inciso II, e no art. 39, inciso II, da Instrução Normativa RFB nº 1.470,
de 30 de maio de 2014, declara:

- Inaptidão da empresa abaixo relacionada, em razão de a pessoa jurídica não ter sido localizada no endereço informado no CNPJ:

CNPJ RAZÃO SOCIAL PROCESSO
04.329.875/0001-92 TENASA - TECNICA NACIONAL DE SERVIÇOS AUXILIARES LTDA 10580.720.803/2015-49

RAIMUNDO PIRES DE SANTANA FILHO

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 5.002, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2015

ASSUNTO: Contribuições Sociais Previdenciárias
EMENTA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SUBS-

TITUTIVA. FATO GERADOR. RECONHECIMENTO DE RECEI-
TAS. O fato gerador da CPRB ocorre na data em que a receita deve
ser reconhecida de acordo com o regime de apuração aplicável, in-
clusive na hipótese de contratos firmados com pessoa jurídica de
direito público. A CPRB é apurada utilizando-se os mesmos critérios
adotados na legislação da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins
para o reconhecimento no tempo de receitas e para o diferimento do
pagamento dessas contribuições.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA COSIT Nº 364, DE 17 DE DEZEMBRO DE
2014.

DISPOSITIVOS LEGAIS Arts. 7º, VII, e 9º, §12, da Lei nº
12.546/2011, art. 49, IV, "a", da Lei nº 12.844, de 2013 e arts. 2º e 16
da IN RFB nº 1.436, de 2013.

ASSUNTO: Normas de Administração Tributária
EMENTA: Não produz efeitos a consulta formulada que não

identifique o dispositivo da legislação tributária de que se tem dúvida
de sua aplicação, e que não descreva, completa e exatamente, a
hipótese a que se refira. Não produz efeitos a consulta formulada
quando o fato estiver definido ou declarado em disposição literal de
lei ou disciplinado em ato normativo publicado na Imprensa Oficial
antes de sua apresentação.

DISPOSITIVOS LEGAIS: IN RFB nº 1.396, de 2013, art.
18, incisos II, VII, IX e XI.

MILENA REBOUÇAS NERY MONTALVÃO
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 5.003, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2015

ASSUNTO: Contribuições Sociais Previdenciárias
EMENTA: CONSTRUÇÃO CIVIL. OBRA. ÓRGÃO PÚ-

BLICO. EMPREITADA TOTAL. RETENÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
INEXISTÊNCIA. A contratação, por órgão público, de obra de cons-
trução civil sob regime de empreitada por preço unitário constitui-se
em empreitada total, o que implica dizer da inexistência da res-
ponsabilidade solidária do contratante e da não retenção previden-
ciária de que tratam os artigos 31 da Lei n.º 8.212, de 1991, e 7º,
parágrafo 6º da Lei n.º 12.546, de 2011.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA COSIT Nº 14, DE 7 DE OUTUBRO DE 2013.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei n.º 12.546, de 14 de dezem-
bro de 2011 (atualizada até a Lei n.º 12.844, de 19 de julho de 2013),
artigo 7º, inciso IV e parágrafo 6º; Lei n.º 8.212, de 24 de julho de
1991 (redação dada pela Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998),
artigo 31; Instrução Normativa RFB n.º 971, de 13 de novembro de
2009, artigos 149, incisos II e VII, 151, parágrafo 2º, inciso IV, 152,
inciso VIII, 157, caput, 158, inciso I e parágrafo único, 160, incisos
I e II, 164, parágrafo 3º, e 322, incisos I, X, XXVII, alínea "a",
parágrafo 1º, incisos II e III, além do Anexo VII desta Instrução
Normativa.

ASSUNTO: Normas de Administração Tributária
EMENTA: CONSULTA. INEFICÁCIA PARCIAL. É ine-

ficaz a parte da consulta que não identifica o dispositivo da legislação
tributária sobre cuja aplicação haja dúvida.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Artigos 3º, parágrafo 2º, inciso
IV e 18, inciso I, da IN RFB nº 1.396, de 2013.

MILENA REBOUÇAS NERY MONTALVÃO
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 5.004, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2015

ASSUNTO: Contribuições Sociais Previdenciárias
EMENTA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SUBS-

TITUTIVA. FATO GERADOR. RECONHECIMENTO DE RECEI-
TAS. O fato gerador da CPRB ocorre na data em que a receita deve
ser reconhecida de acordo com o regime de apuração aplicável, in-
clusive na hipótese de contratos firmados com pessoa jurídica de
direito público. A CPRB é apurada utilizando-se os mesmos critérios
adotados na legislação da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins
para o reconhecimento no tempo de receitas e para o diferimento do
pagamento dessas contribuições.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA COSIT Nº 364, DE 17 DE DEZEMBRO DE
2014.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Art. 7º, VII, e art. 9º, §12, da Lei
nº 12.546, de 2011; art. 49, IV, "a", da Lei nº 12.844, de 2013; arts.
13 e 16 da IN RFB nº 1.436, de 2013.

ASSUNTO: Normas de Administração Tributária
EMENTA: Reputa-se ineficaz a consulta que versa sobre

constitucionalidade ou legalidade da legistação tributária.
DISPOSITIVOS LEGAIS: art. 18, VIII, da IN RFB nº 1.396,

de 2013.

MILENA REBOUÇAS NERY MONTALVÃO
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 5.005, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2015

ASSUNTO: Contribuições Sociais Previdenciárias
EMENTA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SUBS-

TITUTIVA. FATO GERADOR. RECONHECIMENTO DE RECEI-
TAS. O fato gerador da CPRB ocorre na data em que a receita deve
ser reconhecida de acordo com o regime de apuração aplicável, in-
clusive na hipótese de contratos firmados com pessoa jurídica de
direito público. A CPRB é apurada utilizando-se os mesmos critérios
adotados na legislação da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins
para o reconhecimento no tempo de receitas e para o diferimento do
pagamento dessas contribuições. Para fins de determinação da base de
cálculo da contribuição previdenciária sobre o valor da receita bruta,
prevista nos art. 7º e 8º da Lei nº 12.546, de 2011, no caso de contrato
de fornecimento de bens, a preço predeterminado, com prazo de
produção superior a um ano, aplicam-se as normas do art. 407 do
RIR/1999, de modo que será computada na receita bruta mensal a
parte do preço total da empreitada dos bens a serem fornecidos
correspondente à percentagem da produção executada em cada mês,
segundo um dos critérios do § 1º desse artigo.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA COSIT Nº 364, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2014,
E À SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA COSIT Nº 1, DE 10 DE FE-
VEREIRO DE 2014.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Art. 7º, VII, e art. 9º, §12, da Lei
nº 12.546, de 2011; art. 49, IV, "a", da Lei nº 12.844, de 2013; arts.
10 e 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977; art. 407 do Decreto nº
3.000, de 1999 (RIR/1999); arts. 13 e 16 da IN RFB nº 1.436, de
2013; art. 5º da IN SRF nº 93, de 1997; IN SRF nº 21, de 1979;
Parecer Normativo RFB nº 3, de 2012; Solução de Consulta Cosit nº
10, de 2015

MILENA REBOUÇAS NERY MONTALVÃO
Chefe

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 6ª REGIÃO
FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM JUIZ DE FORA

SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 4,
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

Exclui pessoa jurídica do Parcelamento Es-
pecial (Paes), de que trata o art. 1º da Lei
nº 10.684, de 30 de maio de 2003.

O CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHA-
MENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL EM JUIZ DE FORA - SACAT, no uso de suas
atribuições previstas no art. 243 do Regimento Interno da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14/05/2012
e tendo em vista o disposto nos arts. 1º e 7º da Lei nº 10.684, de 30
de maio de 2003, no art. 12 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de
2004, nos arts. 9º a 17 da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25
de agosto de 2004, e na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 4, de 20 de
setembro de 2004, declara:

Art. 1º Fica excluída do Parcelamento Especial (Paes) de que
trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo
com seu art. 7º, a pessoa jurídica BOTON'S INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA - ME, CNPJ 71.115.018/0001-87, tendo em vista
que foi constatada a ocorrência de três meses consecutivos ou seis
alternados sem recolhimento das parcelas do Paes ou que este tenha
sido efetuado em valor inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º,
incisos I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na
Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização
da Senha Paes.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil em
Juiz de Fora, no endereço: Avenida Barão do Rio Branco, n.º 372,
bairro Manoel Honório, Juiz de Fora/MG, CEP 36045-120.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do Paes será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publi-
cação.

ADRIANO BRANDÃO DE OLIVEIRA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 7ª REGIÃO
FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO AEROPORTO INTERNACIONAL DO GALEÃO-

ANTÔNIO CARLOS JOBIM

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 2,
DE 23 DE FEVEREIRO DE 2015

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DO AEROPORTO INTERNACIONAL DO
RIO DE JANEIRO(RJ), no uso da competência outorgada pelo artigo
26, parágrafo 2º, da IN RFB nº 409, de 19 de março de 2004, e
considerando a análise em folhas 705 e 706 do processo
10715.002034/2004-78, declara:

Art. 1º Desabilitada a empresa Cia. Aérea United Air Lines
INC., inscrita no CNPJ nº 40.378.333/0002-54, a operar no regime
aduaneiro de depósito afiançado - DAF.

Art. 2º Revogado o Ato Declaratório Executivo ALF/GIG nº
05/2011, de 28 de dezembro de 2011, publicado no D.O.U de 30 de
dezembro de 2011.

Art. 3º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
D.O.U.

CLAUDIO RODRIGUES RIBEIRO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM NITERÓI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 10,
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

Declara nula a inscrição da entidade que
menciona perante o Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica (CNPJ).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
NITERÓI, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento In-
terno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Por-
taria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17
de maio de 2012, declara:

Art. 1º - Nula a inscrição nº 12.457.910/0001-87 no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica da empresa PAULO CESAR QUIN-
TANILHA DOS SANTOS 03501630735, por vício cadastral, em de-
corrência da nulidade da inscrição do seu responsável no CPF, em
consonância com o disposto art. 33, inciso II, da Instrução Normativa
RFB nº 1470, de 30 de maio de 2014, e ainda o que consta do
processo administrativo nº 15536.720048/2014-71.

Art. 2º - Este ato produz efeitos a partir da inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica da empresa acima identificada,
nos termos do § 2º do art. 33 da Instrução Normativa RFB nº 1.470,
de 30 de maio de 2014.

FERNANDO JOSÉ DA ROCHA VELHO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 8ª REGIÃO
FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE

VIRACOPOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 2, DE 25 DE
FEVEREIRO DE 2015

Cancela e inclui inscrições no Registro de
Despachantes Aduaneiros e no Registro de
Ajudantes de Despachantes Aduaneiros.

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE
VIRACOPOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos
224, 302 e 314 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Fe-
deral do Brasil (RFB), aprovada pela Portaria MF nº 203/2012, pu-
blicada no DOU em 17/05/2012, bem como o artigo 810, § 3º do
Decreto nº 6.759/2009, publicado no DOU em 06/02/2009, com re-
dação dada pelo Decreto nº 7.213/2010, publicado no DOU em
16/06/2010, declara:

Art. 1º Canceladas, no Registro de Ajudantes de Despa-
chante Aduaneiros, em razão de inclusão no Registro de Despa-
chantes Aduaneiros, as seguintes inscrições:
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REGISTRO NOME CPF PROCESSO
8A.09.854 AMARAL OLIVEIRA DE SOUZA 155.821.728-23 10831.720070/2015-43
8 A . 11 . 2 7 3 DENILSON APARECIDO DE PAULA 168.290.058-41 10831.720263/2015-02
8A.12.323 ENDERSON DE OLIVEIRA FERRAZ 368.692.238-07 10831.724493/2014-51
8A.12.161 NEILA MARIA COSTA 222.407.858-70 10831.724494/2014-04
8A.14.650 RAPHAEL HENRIQUE DE FREITAS 3 4 5 . 9 11 . 1 9 8 - 4 0 10831.720492/2015-19
8 A . 11 . 5 1 6 SAMUEL DE SOUZA PINHEIRO 337.123.268-90 10831.724534/2014-18
8A.08.228 SILVIO LEANDRO MARQUES DIAS 218.867.198-88 10831.720131/2015-72

Art. 2º Incluídas, no Registro de Despachantes Aduaneiros, as seguintes inscrições:

NOME CPF PROCESSO
AMARAL OLIVEIRA DE SOUZA 155.821.728-23 10831.720070/2015-43
DENILSON APARECIDO DE PAULA 168.290.058-41 10831.720263/2015-02
ENDERSON DE OLIVEIRA FERRAZ 368.692.238-07 10831.724493/2014-51
NEILA MARIA COSTA 222.407.858-70 10831.724494/2014-04
RAPHAEL HENRIQUE DE FREITAS 3 4 5 . 9 11 . 1 9 8 - 4 0 10831.720492/2015-19
SAMUEL DE SOUZA PINHEIRO 337.123.268-90 10831.724534/2014-18
SILVIO LEANDRO MARQUES DIAS 218.867.198-88 10831.720131/2015-72

Art. 3º Incluídas, no Registro de Ajudantes de Despachantes Aduaneiros, as seguintes ins-
crições:

NOME CPF PROCESSO
DOUGLAS DE SOUZA ALVES 089.801.006-39 10831.724393/2014-25
ELCIO DOS SANTOS 155.822.458-04 10831.724491/2014-62
FRANCISCO WILDE PEIXOTO PINHEIRO 571.686.793-68 10831.720223/2015-52
GLEIDISON CESAR TENORIO LIMA 342.314.598-60 10831.720134/2015-14
GUSTAVO HENRIQUE CORREA 412.997.318-56 10831.720494/2015-16
JULIANA FERNANDA DE MORAIS 273.420.358-82 10831.724574/2014-51
MAYARA RIBEIRO GERALDO 4 1 5 . 2 7 1 . 0 3 8 - 11 10831.720135/2015-51
NELSON ROMAO VIEIRA FERREIRA 215.186.748-01 10831.724573/2014-15
WANDERSON DOS SANTOS LEITE 416.040.288-74 10831.720532/2015-22
WESLLEY PROCOPIO MARTINS 426.154.658-21 10831.724490/2014-18
WILLIAN BORGES DE OLIVEIRA 090.643.966-39 10831.724533/2014-65

Art. 4º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. Os
profissionais ora nomeados deverão realizar os procedimentos de inclusão no sistema informatizado de
que trata a Instrução Normativa RFB 1.273/2012, publicada no DOU de 08/06/2012.

ANTONIO ANDRADE LEAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO
AGÊNCIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM COTIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 16,
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2014

Declara nulidade de ato praticado perante o Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica - CNPJ.

O CHEFE DA AGÊNCIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM COTIA, no uso da
atribuição que lhe é conferida pelo inciso V do artigo 1° da Portaria DRF/OSA n° 140, de 26 de outubro
de 2011, considerando o que consta do processo administrativo 13303.720010/2015-97, resolve:

Art. 1º Declarar, com fundamento no artigo 33, inciso II, § 1º e 2º, da IN-RFB nº 1.470, de 30
de maio de 2014, a nulidade dos atos praticados nos registros do CNPJ nº 19.989.505/0001-59, em nome
do contribuinte VERA LUCIA MARQUES 28606213349, em razão da constatação de vício no ato
cadastral.

Art. 2º O presente ADE produzirá efeito desde o termo inicial de vigência dos atos cadastrais
aqui declarados nulos, que ocorreram em data de 01/04/2014, nos termos do que dispõe o § 2º, do artigo
33, da referida IN-RFB nº 1.470/2014.

RENATO MENDES A. F. DA SILVA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO SEBASTIÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 3,
DE 23 DE FEVEREIRO DE 2015

Declara INAPTA a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -
CNPJ

A INSPETORA-CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO
SEBASTIÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 302, inciso IX, do Regimento
Interno da RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, com fulcro no art. 37, inciso
II, da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014, e o que consta no processo
16062.720195/2014-27, declara:

Art. 1º INAPTA a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) em nome de
MR. COOK LTDA, CNPJ 02.821.634/0001-30, tendo em vista a não localização da empresa no
endereço constante no CNPJ.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

LUCIANA DE CASTRO KHOURY MEDEIROS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 8, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

Divulga enquadramento de bebidas segundo o regime de tributação do Im-
posto sobre Produtos Industrializados (IPI) de que trata o art. 1º da Lei n.º
7.798, de 10 de julho de 1989. e as disposições da Instrução Normativa RFB
n.º 866, de 06 de agosto de 2008 (DOU de 07/08/2008).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA-SP, no uso da
atribuição que lhe confere o artigo 314, inciso VI do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal
do Brasil- RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto
na Instrução Normativa RFB nº 866 de 06 de agosto de 2008 (DOU de 07/08/2008), com base nos autos
do processo administrativo n.º10855.720450/2015-18, declara:

Art. 1º Os produtos comercializados pela empresa DIALCOOL EXPORTAÇÃO, INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE BEBIDAS EIREL 01.686.637/0001-46, relacionadas neste Ato Declaratório Exe-
cutivo (ADE), para efeito de cálculo e pagamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) de
que trata o art. 1º da Lei nº 7.798, de 10 de julho de 1989, passam a ser classificados ou a ter sua
classificação alterada conforme o enquadramento ora estabelecido.

CNPJ MARCA COMERCIAL CAPACIDADE (mililitros) CÓDIGO TIPI ENQUADRAMENTO (letra)
01.686.637/0001-46 S A K E R I TA De 181ml até 375ml 2206.00.90 D
01.686.637/0001-46 SAKERITA MORANGO De 181ml até 375ml 2206.00.90 D
01.686.637/0001-46 SAKERITA ABACAXI De 181ml até 375ml 2206.00.90 D

Art. 2º Os produtos acondicionados em recipientes de capacidade superior a mil mililitros,
relacionados neste ADE, estão sujeitos ao imposto proporcionalmente ao que for estabelecido no
enquadramento para o recipiente de capacidade de mil mililitros, arredondando-se para mil mililitros a
fração residual, se houver, conforme o § 9º do art. 210 do Decreto n° 7.212/2010 - RIPI.

Art. 3º As classes de enquadramento previstas neste ADE referem-se a produtos comer-
cializados em qualquer tipo de vasilhame.

Parágrafo único. Caso haja marcas de vinho comum ou de consumo corrente relacionadas neste
ADE, comercializadas simultaneamente em vasilhame de vidro retornável e não retornável, o en-
quadramento do produto comercializado em vasilhame retornável dar-se-á em classe imediatamente
inferior à constante deste ADE, observada a classe mínima a que se refere o inciso I do § 2º do art. 210
do Decreto n° 7.212/2010 - RIPI.

Art. 4º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO JOSE BRANCO PESSOA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 9, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

Divulga enquadramento de bebidas segundo o regime de tributação do Im-
posto sobre Produtos Industrializados (IPI) de que trata o art. 1º da Lei n.º
7.798, de 10 de julho de 1989. e as disposições da Instrução Normativa RFB
n.º 866, de 06 de agosto de 2008 (DOU de 07/08/2008).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA-SP, no uso da
atribuição que lhe confere o artigo 314, inciso VI do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal
do Brasil- RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto
na Instrução Normativa RFB nº 866 de 06 de agosto de 2008 (DOU de 07/08/2008), com base nos autos
do processo administrativo n.º10855.720483/2015-50, declara:

Art. 1º Os produtos comercializados pela empresa VITIVINICOLA GOES LTDA, CNPJ
49.559.487/0001-36, relacionadas neste Ato Declaratório Executivo (ADE), para efeito de cálculo e
pagamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) de que trata o art. 1º da Lei nº 7.798, de 10
de julho de 1989, passam a ser classificados ou a ter sua classificação alterada conforme o en-
quadramento ora estabelecido.

CNPJ MARCA COMERCIAL CAPACIDADE (mili-
litros)

CÓDIGO TIPI E N Q U A D R A M E N TO
(letra)

49.559.487/0001-36 QUINTA JUBAIR (Tinto de mesa suave) De 671ml até 1000ml 2204.21.00-03 I
49.559.487/0001-36 DONNATELLA FRISANTE LAMBRUSCO De 376ml até 670ml 2204.21.00-04 I
49.559.487/0001-36 GRAPE COOL De 181ml até 375ml 2206.00.90 C
49.559.487/0001-36 QUINTA JUBAIR (Cabernet Sauvignon) De 671ml até 1000ml 2204.21.00-04 J

Art. 2º Os produtos acondicionados em recipientes de capacidade superior a mil mililitros,
relacionados neste ADE, estão sujeitos ao imposto proporcionalmente ao que for estabelecido no
enquadramento para o recipiente de capacidade de mil mililitros, arredondando-se para mil mililitros a
fração residual, se houver, conforme o § 9º do art. 210 do Decreto n° 7.212/2010 - RIPI.

Art. 3º As classes de enquadramento previstas neste ADE referem-se a produtos comer-
cializados em qualquer tipo de vasilhame.

Parágrafo único. Caso haja marcas de vinho comum ou de consumo corrente relacionadas neste
ADE, comercializadas simultaneamente em vasilhame de vidro retornável e não retornável, o en-
quadramento do produto comercializado em vasilhame retornável dar-se-á em classe imediatamente
inferior à constante deste ADE, observada a classe mínima a que se refere o inciso I do § 2º do art. 210
do Decreto n° 7.212/2010 - RIPI.

Art. 4º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO JOSE BRANCO PESSOA

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DE BRASIL DE FISCALIZAÇÃO DE COMÉRCIO

EXTERIOR

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 9,
DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015

Habilita empresa a operar regime aduaneiro
de Despacho Aduaneiro Expresso - Linha
Azul.

O CHEFE DA EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO 01 da DE-
LEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
FISCALIZAÇÃO DE COMÉRCIO EXTERIOR - DELEX, no exer-
cício da competência delegada pelo inciso I do art. 3º da Portaria
DELEX nº 05, de 03 de fevereiro de 2014, no uso da atribuição a que
se refere o inciso VI do art. 314 do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF no 203, de
14 de maio de 2012, tendo em vista o disposto nos arts. 5º e 8º da

Instrução Normativa SRF nº 476, de 13 de Dezembro de 2004, e
ainda o que consta no Processo Administrativo nº
10314.720606/2014-99, declara:

Art. 1º Fica a empresa General Motors do Brasil Ltda., CNPJ
nº 59.275.792/0001-50, com endereço à Avenida Goiás, nº 1805,
Santa Paula, São Caetano do Sul/SP, habilitada em caráter precário e
por prazo indeterminado, a operar o regime aduaneiro de Despacho
Aduaneiro Expresso - Linha Azul.

Art. 2º Este ADE é extensivo a todos os estabelecimentos da
habilitada.

Art. 3º Esta habilitação tem validade para os despachos
aduaneiros de importação, exportação e trânsito aduaneiro realizados
pela habilitada em qualquer local alfandegado do território nacional.

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

TIAGO SANTOS FERREIRA RAMOS

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 9ª REGIÃO
FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PONTA GROSSA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 5,
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

Declara cancelada a habilitação ao Regime
Especial de Incentivos para o Desenvolvi-
mento da Infraestrutura - REIDI, a pedido
do contribuinte, de que trata a Instrução
Normativa RFB nº 758, de 27 de julho de
2007.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
PONTA GROSSA - PR, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso VII do art. 302 do Regimento Interno da Secretaria da
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Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 17
de maio de 2012, e em consonância com o artigo 12, inciso I, §§ 1º
e 2º, IN RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, resolve:

Art. 1º A pedido do titular do projeto de construção de Usina
Hidrelétrica, denominada UHE Salto Curucaca, da empresa Santa
Maria Companhia de Papel e Celulose, inscrita no CNPJ sob n°
77.887.917/0001-84, está cancelada a habilitação no projeto, apro-
vado pelo Ministério de Minas e Energia através da portaria nº 411,
de 6 de julho de 2011.

Art. 2º Cessam os benefícios concedidos através do Ato

Declaratório DRF/PTG nº 19, de 6 de setembro de 2011, a partir de

2 de setembro de 2014.

Art.3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de sua publicação.

GUSTAVO LUIS HORN

I - objetivos estratégicos da sociedade supervisionada;
II - principais produtos, ramos e regiões de operação, bem

como as respectivas importâncias nos resultados da sociedade su-
pervisionada;

III - forma de distribuição dos principais produtos;
IV - política de pagamento de comissão de corretagem;
V - política de investimentos;
VI - política de resseguro;
VII - política de gerenciamento dos riscos de subscrição;
VIII - política de gerenciamento dos riscos de crédito, de

mercado, operacional e legal;
IX - política de gerenciamento de ativos e passivos

(ALM);
X - política de remuneração dos executivos e dos profis-

sionais envolvidos na gestão de riscos;
XI - política de distribuição de lucros;
XII - política de terceirização de serviços; e
XIII - outras informações relevantes.
Parágrafo único. O item a que se refere o inciso XI deste

artigo não se aplica às entidades de previdência complementar sem
fins lucrativos

Art. 3.º A sociedade supervisionada deverá identificar no
PRS, precisa e detalhadamente, os fatores que contribuíram para a
insuficiência do PLA em relação ao CMR.

Art. 4.º A sociedade supervisionada deverá indicar no PRS,
precisa e detalhadamente, os procedimentos e as ações corretivas a
serem adotadas para a solução da insuficiência do PLA em relação ao
CMR.

§ 1.º - Caso a proposta para solucionar a insuficiência seja
por meio de aportes de recursos, a sociedade supervisionada deverá
indicar o prazo e a forma de realização destes aportes e identificar as
fontes de recursos;

§ 2.º - Caso os procedimentos e as ações corretivas propostas
para solucionar a insuficiência envolvam alterações em um dos tó-
picos descritos nos incisos do artigo 2.º deste Anexo, a sociedade
supervisionada deverá, no respectivo item, identificar e explicar, de-
talhadamente, as mudanças que serão realizadas e os resultados es-
perados.

§ 3.º - No caso de transferência de carteira ou de mudança de
área geográfica de atuação, a sociedade supervisionada deverá indicar
o número do processo aberto na Susep para tal fim.

§ 4.º - Caso a proposta para solucionar a insuficiência en-
volva alienação de imóveis, a sociedade supervisionada deverá apre-
sentar relação detalhada dos bens que pretende vender, contendo, no
mínimo, seus valores contábeis, a expectativa de valor de alienação e
os lucros/prejuízos esperados no resultado, os quais deverão ser con-
siderados também nas projeções de que trata o Art. 5º deste Anexo

Art. 5.º - A sociedade supervisionada deverá apresentar no
PRS as seguintes projeções atuariais e financeiras:

I - balanço patrimonial e demonstração do resultado do exer-
cício nos moldes das informações prestadas no Formulário de In-
formações Periódicas - FIP;

II - valor esperado do PLA;
III - valor esperado do capital de risco e de cada uma de suas

parcelas; e
IV - valor esperado do CMR.
§ 1.º As projeções de valores referentes aos incisos I a IV

deste artigo deverão ser trimestrais, ao longo do prazo para a solução
da insuficiência.

§ 2.º A sociedade supervisionada deverá descrever e jus-
tificar os critérios técnicos e os cenários econômicos utilizados nas
projeções.

§ 3.º A sociedade supervisionada deverá realizar análise de
sensibilidade dos fatores que mais impactam as projeções.

Art. 6.º Para acompanhamento dos procedimentos e das
ações corretivas a serem adotadas para a solução da insuficiência, a
sociedade supervisionada deverá indicar no PRS as variáveis de con-
trole utilizadas, com as respectivas margens de segurança e as me-
didas corretivas em caso de identificação de desvio de planejamen-
to.

ANEXO II

ELEMENTOS MÍNIMOS DO PRS, quando motivado pela
insuficiência de liquidez em relação ao CR

Art. 1.º - O PRS será identificado pela razão social, CNPJ e
código na Susep da sociedade supervisionada.

Art. 2.º - A sociedade supervisionada deverá descrever os
seguintes itens no PRS:

I - política de investimentos;
II - política de gerenciamento dos riscos de crédito e de

mercado;
III - política de gerenciamento de ativos e passivos

(ALM);
IV - política de remuneração dos executivos e dos pro-

fissionais envolvidos na gestão de riscos; e
V - outras informações relevantes.
Art. 3.º A sociedade supervisionada deverá identificar no

PRS, precisa e detalhadamente, os fatores que contribuíram para a
insuficiência de liquidez em relação ao CR.

Art. 4.º A sociedade supervisionada deverá indicar no PRS,
precisa e detalhadamente, os procedimentos e as ações corretivas a
serem adotadas para a solução da insuficiência de liquidez em relação
ao CR.

§ 1.º - Caso a proposta para solucionar a insuficiência de-
penda de aportes de recursos que serão usados na compra de ativos
líquidos, a sociedade supervisionada deverá indicar o prazo e a forma
de realização destes aportes e identificar as fontes de recursos.

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
SUBSECRETARIA DA DÍVIDA PÚBLICA

PORTARIA Nº 103, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe
conferem a Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, a Portaria STN nº 143, de 12 de março de 2004, e tendo em vista as condições gerais
de oferta de títulos públicos previstas na Portaria STN nº 538, de 03 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1º Autorizar a emissão de Letras do Tesouro Nacional - LTN, a serem colocadas na carteira de títulos do Tesouro Nacional,
destinadas à oferta pública para pessoas físicas pela Internet (TESOURO DIRETO), observadas as seguintes condições:

Título Data de Emissão Data do
Ve n c i m e n t o

Quantidade Data-base Valor Nominal na
data-base (em R$)

Taxa de Juros (a.
a.)

LT N 25.02.2015 01.01.2017 100.000 Não há Não há Não há
LT N 25.02.2015 01.01.2021 500.000 Não há Não há Não há
LFT 25.02.2015 01.03.2021 500.000 01.07.2000 1.000,00 Não há

Art. 2º As características de rendimento, atualização do valor nominal, pagamento de principal e de juros e modalidade obedecerão
aquelas definidas no Decreto nº 3.859, de 4 de julho de 2001.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO FONTOURA VALLE

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

CIRCULAR Nº 511, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2015

Dispõe sobre instruções complementares
para o plano de regularização de solvên-
cia.

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE
SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, na forma do disposto no Decreto-
Lei n.º 73, de 21 de novembro de 1966, no Decreto-Lei n.º 261, de 28
de fevereiro de 1967, na Lei Complementar n.º 109, de 29 de maio de
2001, na Lei Complementar n.º 126, de 15 de janeiro de 2007, e
considerando o disposto na Resolução CNSP n.º 302, de 16 de de-
zembro de 2013, bem como o que consta do processo SUSEP n.º
15414.004121/2012-88, resolve,

Art. 1.º Dispor sobre instruções complementares a respeito
do plano de regularização de solvência.

Art. 2.º Considerar-se-ão para efeitos desta Circular:
I - PLA: Patrimônio Líquido Ajustado;
II - CMR: Capital Mínimo Requerido;
III- ativos líquidos: são todos os ativos aceitos pelo Conselho

Monetário Nacional em 100% como garantidores das provisões téc-
nicas;

IV - liquidez em relação ao CR: situação caracterizada quan-
do a sociedade supervisionada apresentar montante de ativos líquidos,
em excesso à necessidade de cobertura das provisões técnicas, su-
perior a 20% (vinte por cento) do capital de risco (CR), que é o
montante variável de capital que a sociedade supervisionada deverá
manter, a qualquer tempo, para garantir os riscos inerentes à ope-
ração;

V - Plano de Regularização de Solvência (PRS): plano que
deverá ser enviado à Susep pela sociedade supervisionada, visando à
recomposição da situação de solvência, quando a insuficiência do
PLA em relação ao CMR for de até 50% (cinquenta por cento) ou
quando a sociedade supervisionada apresentar insuficiência de li-
quidez em relação ao CR; e

VI - Sociedades supervisionadas: sociedades seguradoras,
entidades abertas de previdência complementar, sociedades de ca-
pitalização e resseguradores locais.

Art. 3.º O PRS deverá ser aprovado pela diretoria e, se
houver, pelo conselho de administração ou pelo conselho deliberativo
da sociedade supervisionada, anteriormente ao envio à Susep.

§ 1.º No PRS, deverá haver manifestação expressa de que o
plano foi aprovado pelos órgãos competentes da administração da
sociedade supervisionada, nos termos do caput deste artigo.

§ 2º A sociedade supervisionada deverá encaminhar à Susep,
em conjunto com o PRS, a ata da reunião da diretoria e, se houver, do
conselho de administração ou do conselho deliberativo que aprovou o
correspondente plano.

§ 3.º O PRS deverá ser assinado pela autoridade executiva
máxima da sociedade supervisionada.

§ 4.º Os órgãos competentes da administração, identificados
no caput desta Circular, deverão manifestar no PRS expresso co-
nhecimento de que, em caso de rejeição pela segunda vez ou de não
cumprimento do plano, a sociedade supervisionada estará sujeita ao
regime especial de direção fiscal, mesmo que apresente uma in-
suficiência de PLA em relação ao CMR inferior a 50% (cinquenta por
cento).

§ 5.º As exigências do caput e dos seus parágrafos aplicam-
se igualmente às revisões do PRS.

Art. 4 º O PRS deverá conter, obrigatoriamente, o prazo em
meses para a solução da insuficiência, além de metas trimestrais de
redução do percentual de insuficiência do PLA em relação ao CMR
e/ou metas bimestrais no caso de redução do percentual de insu-
ficiência de liquidez em relação ao CR, respeitando os elementos
mínimos dos Anexos I e II desta Circular.

Art. 5.º Caracterizarão o não cumprimento do PRS, quando
motivado pela insuficiência de PLA em relação ao CMR:

I - PLA inferior ao CMR, ao final do prazo estabelecido, no
correspondente plano, para a solução da insuficiência;

II - não atingimento de redução mínima de insuficiência de
30% ou 60% ao final do 1.º e 2.º semestre do PRS, respectiva-
mente;

III - não atingimento de duas metas trimestrais consecutivas
de redução do percentual de insuficiência do PLA, estabelecidas no
correspondente plano, em relação ao CMR; e

IV - PLA menos aporte de capital "em aprovação" inferior
ao CMR ao final do prazo estabelecido no PRS para a solução da
insuficiência.

Art. 6.º Caracterizarão o não cumprimento do PRS, quando
motivado pela insuficiência de liquidez em relação ao CR:

I - ativos líquidos, em excesso à necessidade de cobertura
das provisões técnicas, inferiores a 20% (vinte por cento) do CR ao
final do prazo estabelecido, no correspondente plano, para a solução
da insuficiência;

II - não atingimento de qualquer meta fixada pelo Conselho
Nacional de Seguros Privados - CNSP para redução do percentual de
insuficiência de liquidez em relação ao CR;

III - não atingimento, consecutivamente, de duas metas bi-
mestrais de redução do percentual de insuficiência de liquidez, es-
tabelecidas no correspondente plano, em relação ao CR.

Art. 7.º Nos casos em que a sociedade supervisionada se
enquadrar nas situações de insuficiência de PLA em relação ao CMR
e de insuficiência de liquidez em relação ao CR concomitantemente,
deverá ser apresentado um único PRS contendo os prazos e elementos
mínimos previstos nos Anexos I e II desta Circular.

§ 1.º Caso durante a execução de um PRS motivado pela
insuficiência de PLA em relação ao CMR a sociedade supervisionada
apresente insuficiência de liquidez em relação ao CR que motive a
solicitação de um novo PRS, deverá ser encaminhada revisão ao PRS
original.

§ 2 º Caso durante a execução de um PRS motivado pela
insuficiência de liquidez em relação ao CR a sociedade supervi-
sionada apresente insuficiência de PLA em relação ao CMR que
motive a solicitação de um novo PRS, deverá ser encaminhada re-
visão ao PRS original.

Art. 8 ° - Fica revogada a Circular Susep n º 412, de 22 de
dezembro de 2010, e seus Anexos;

Art. 9 º- Esta Circular entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO WESTENBERGER

ANEXO I

ELEMENTOS MÍNIMOS DO PRS, quando motivado pela
insuficiência de PLA em relação ao CMR:

Art. 1.º O PRS será identificado pela razão social, CNPJ e
código na Susep da sociedade supervisionada.

Art. 2.º A sociedade supervisionada deverá descrever os se-
guintes itens no PRS:
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§ 2.º - Caso os procedimentos e as ações corretivas propostas
para solucionar a insuficiência envolvam alterações em um dos tó-
picos descritos nos incisos do artigo 2.º deste Anexo, a sociedade
supervisionada deverá, no respectivo item, identificar e explicar, de-
talhadamente, as mudanças que serão realizadas e os resultados es-
perados.

§ 3.º - Caso os procedimentos e as ações corretivas propostas
para solucionar a insuficiência envolvam alterações em um dos tó-
picos descritos nos incisos do artigo 2.º do Anexo I, não previstos no
artigo 2.º do presente anexo, a sociedade supervisionada deverá, no
respectivo item, identificar e explicar, detalhadamente, as mudanças
que serão realizadas e os resultados esperados.

§ 4.º - No caso de transferência de carteira ou de mudança de
área geográfica de atuação, a sociedade supervisionada deverá indicar
o número do processo aberto na Susep para tal fim.

§ 5.º - Caso a proposta para solucionar a insuficiência en-
volva alienação de imóveis, a sociedade supervisionada deverá apre-
sentar relação detalhada dos bens que pretende vender, contendo, no
mínimo, seus valores contábeis, a expectativa de valor de alienação e
os lucros/prejuízos esperados no resultado, os quais deverão ser con-
siderados também nas projeções de que trata o Art. 5.º deste Ane-
xo.

Art 5.º - A sociedade supervisionada deverá apresentar no
PRS as seguintes projeções atuariais e financeiras:

I - valor esperado do CR;
II - valor esperado da suficiência de liquidez em relação ao

CR; e
III - valor esperado da necessidade de cobertura de provisões

técnicas.
§ 1.º As projeções de valores referentes aos incisos I a III

deste artigo deverão ser mensais, ao longo do prazo para a solução da
insuficiência.

§ 2.º A sociedade supervisionada deverá descrever e jus-
tificar os critérios técnicos e os cenários econômicos utilizados nas
projeções.

§ 3.º A sociedade supervisionada deverá realizar análise de
sensibilidade dos fatores que mais impactam as projeções.

Art. 6.º Para acompanhamento dos procedimentos e das
ações corretivas a serem adotadas para a solução da insuficiência, a
sociedade supervisionada deverá indicar no PRS as variáveis de con-
trole utilizadas, com as respectivas margens de segurança e as me-
didas corretivas em caso de identificação de desvio de planejamen-
to.

PORTARIA No 6.183, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE
SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada
pelo Ministro de Estado da Fazenda, por meio da Portaria nº 151, de
23 de junho de 2004, tendo em vista o disposto na alínea 'a' do artigo
36 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, com base no
disposto no artigo 5º da Resolução CNSP nº 244, de 6 de dezembro
de 2011, e o que consta do processo Susep nº 15414.003378/2014-84,
resolve:

Art. 1º Autorizar CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E
PREVIDÊNCIA S.A., CNPJ nº 08.602.745/0001-32, com sede na
cidade do Rio de Janeiro - RJ, a operar microsseguros de pessoas em
todo o território nacional, na forma prevista no artigo 3º da Circular
Susep nº 439, de 27 de junho de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação

ROBERTO WESTENBERGER

Art. 4º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

PORTARIA N° 17, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

Reconhece situação de emergência por pro-
cedimento sumário em municípios do Es-
tado do Acre.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA
CIVIL, com base no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010, Art.
7º, § 3º, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 1.763-A, de 07 de novembro de 2008, publicada no
Diário Oficial da União, Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, e

Considerando o Decreto nº 1425, de 23 de fevereiro de 2015,
do Estado do Acre,

Considerando ainda as demais informações constantes no
processo nº 59050.000203/2015-48,

R E S O LV E :
Art. 1º Reconhecer, em decorrência de inundações, COBRA-

DE: 1.2.1.0.0, a situação de emergência por procedimento sumário
nos Municípios de Assis Brasil, Brasiléia, Epitaciolândia, Rio Branco
e Xapuri.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais e considerando o disposto na Lei nº 11.473, de 10
de maio de 2007, no Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004,
e na Portaria nº 3.383, de 24 de outubro de 2013; e

Considerando a solicitação contida no Ofício nº 43/15.01.1-
GE, de 05 de fevereiro de 2015 e conforme operação da aviação da
Força Nacional de Segurança Pública, por ora desenvolvida no Estado
de Alagoas, em auxílio ao governo estadual, resolve:

Art. 1º Autorizar a prorrogação do apoio da Força Nacional
de Segurança Pública - FNSP, em caráter episódico e planejado, a
partir da data de vencimento da Portaria nº 2.317, de 30 de dezembro
de 2014, e por mais 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de
publicação desta, para atuar no apoio técnico-operacional em aviação
policial, em consonância com os órgãos de segurança pública, no
Estado de Alagoas.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico e a supervisão dos
órgãos de segurança pública do Ente Federado solicitante, nos termos
do convênio de cooperação firmado entre as partes, bem como per-
missão de acesso aos sistemas de informações e ocorrências, no
âmbito da Segurança Pública, durante a vigência da portaria au-
torizativa.

Art. 3º O número de profissionais a ser disponibilizado pelo
Ministério da Justiça obedecerá ao planejamento definido pelos entes
envolvidos na operação.

Art. 4º O prazo do apoio prestado pela FNSP poderá ser
prorrogado, se necessário, conforme o art. 4º, § 3º, inciso I, do
Decreto nº 5.289, de 2004.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
COORDENAÇÃO-GERAL PROCESSUAL

ATA DE DISTRIBUIÇÃO ORDINÁRIA Nº 73,
REALIZADA EM 25 DE FEVEREIRO DE 2015

Dia: 25.02.2015
Hora: 10:00
Presidente: Vinícius Marques de Carvalho
Secretário Substituto do Plenário: Paulo Eduardo Silva de Oliveira

Foi distribuído pelo sistema de sorteio o seguinte feito.
Ato de Concentração nº 08700.010394/2014-32
Requererentes: Goiás Verde Alimentos Ltda. e Brasfrigo Ali-

mentos Ltda.
Advogados: Vicente Bagnoli, Fabíola C.L. Cammarota de

Abreu, Joyce Midori Honda e outros
Relatora: Conselheira Ana Frazão
A presente ata tem também por fim a divulgação a terceiros

interessados dos atos de concentração protocolados perante o Sistema
Brasileiro de Defesa da Concorrência, nos termos da Lei nº
1 2 . 5 2 9 / 2 0 11 .

VINÍCIUS MARQUES DE CARVALHO
Presidente do Cade

PAULO EDUARDO SILVA DE OLIVEIRA
Secretário do Plenário

Substituto

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

58ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO
ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08700.005719/2014-65
Requerentes: Rumo Logística Operadora Multimodal S.A. e

ALL - América Latina Logística S.A.
Advogados: Ademir Antonio Pereira Junior, Alexandre Dit-

zel Faraco, Alessandra Rodrigues Bernardes Oshiro, Ana Carolina
Estevão, Ana Paula Martinez, Barbara Rosenberg, Bruna de Bem
Esteves, Carla Osmo, Carolina Siqueira Monteiro de Andrade, Daniel
Amin, Daniela Coelho Araujo Fernandes de Vasconcelos, Danilo Ta-
vares da Silva, Davi Ferraz, Fernanda Schmidt, Flávia Costa Gomes
Marangoni, Giovani Trindade Castanheira Menicucci, Henrique Coe-
lho, Henrique Motta Pinto, Inaldo Mendonça de Araújo Sampaio
Ferraz, José Del Chiaro Ferreira da Rosa, Juliano Souza de Al-
buquerque Maranhão, Luísa Heráclio Panico, Luiz Antonio Galvão,
Marcelo Antônio Cartaxo Queiroga Lopes Filho, Marcelo Antonio
Muriel, Marcos Antonio Tadeu Exposto Junior, Maria Cecília An-
drade, Maria Isabela Haro Meloncini, Maurilio Monteiro de Abreu,
Natália Rebello Moreira, Patrícia Pessoa Valente, Rafael Szmid, Ra-
faela Pozzi de Cálcena, Sílvia Costa Naschenveng, Tamara Dumoncel
Hoff, Tércio Sampaio Ferraz Junior, Thiago Francisco da Silva Brito,
Ubiratan Mattos e outros

Relator: Conselheiro Gilvandro Vasconcelos Coelho de
Araujo

Manifestaram-se oralmente o advogado Ubiratan Mattos pe-
la, ABIOVE - Associação Brasileira das Indústrias de Óleos Vegetais;
a advogada Maria Cecília Andrade, pela Agrovia S.A.; o advogado
Marcos Drumond Malvar, pela FAEP - Federação de Agricultura do
Estado do Paraná; bem como Marcos Lutz, pela Requerente Rumo
Logística Operadora Multimodal S.A.

Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação
e aprovou-a condicionada à celebração e ao cumprimento do Acordo
em Controle de Concentração anexo ao voto, nos termos do voto do
Conselheiro Relator.

Brasília, 25 de fevereiro de 2015.
PAULO EDUARDO SILVA DE OLIVEIRA

Secretário do Plenário
Substituto

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO
E DEFESA CIVIL

PORTARIA Nº 16, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

Autoriza o empenho e a transferência de
recursos para ações de Defesa Civil no Mu-
nicípio de Jaraguá do Sul - SC.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA INTEGRA-
ÇÃO NACIONAL, neste ato representado pelo SECRETÁRIO NA-
CIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, nomeado pelo De-
creto de 16 de outubro de 2013, publicado no D.O.U., de 17 de
outubro de 2013, Seção II, consoante delegação de competência con-
ferida pela Portaria nº 477, de 05 de julho de 2011, publicada no
D.O.U., de 06 de julho de 2011, e tendo em vista o disposto na Lei
nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10 de
abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recursos ao Mu-
nicípio de Jaraguá do Sul - SC, no valor de R$ 485.000,00 (qua-
trocentos e oitenta e cinco mil reais), para a execução de obras de
reconstrução de danos causados por inundações, descrita no Plano de
Trabalho juntado ao processo n° 59050.000122/2011-14.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, Classificação orçamentária; PT:
06.182.2040.22BO.6503; Natureza de Despesa: 4.4.40.42; Fonte:
0300; UG: 530012.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
365 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União - D.O.U.

Ministério da Integração Nacional
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N° 109, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão judicial proferida pelo Superior Tribunal de Justiça,
nos autos do Mandado de Segurança nº 11.249/DF, impetrado por
BOLIVAR MARINHO SOARES DE MEIRELLES, resolve:

I - SUSPENDER OS EFEITOS da Portaria Ministerial nº
1.555, de 3 de agosto de 2005, publicada no DOU em 4 de agosto de
2005, a qual tornou sem efeito a Portaria Ministerial nº 1.179, de 21 de
junho de 2005, publicada no DOU em 24 de junho de 2005, que declarou
BOLIVAR MARINHO SOARES DE MEIRELLES anistiado político.

II - RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial nº
1.179, de 21 de junho de 2005, publicada no DOU em 24 de junho de
2005, que declarou BOLIVAR MARINHO SOARES DE MEIREL-
LES anistiado político.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA N° 110, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015

Dispõe sobre a prorrogação da atuação da
Força Nacional de Segurança Pública em
apoio ao Estado do Rio Grande do Norte,
para prestar apoio técnico-operacional em
aviação policial.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais e considerando o disposto na Lei nº 11.473, de 10
de maio de 2007, no Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004,
e na Portaria nº 3.383, de 24 de outubro de 2013; e

Considerando a solicitação contida no Ofício nº 055/2015-
GE, de 04 de fevereiro de 2015, e conforme operação da aviação da
Força Nacional de Segurança Pública - FNSP, por ora desenvolvida
no Estado do Rio Grande do Norte, em auxílio ao governo estadual,
resolve:

Art. 1º Prorrogar o apoio da Força Nacional de Segurança
Pública (FNSP), em caráter episódico e planejado, a partir da data de
vencimento da Portaria nº 1.214, de 18 de julho de 2014, e por mais
180 (cento e oitenta) dias, a contar da data desta publicação, para
prestar apoio técnico-operacional em aviação policial, em consonân-
cia com os órgãos integrantes do Sistema de Segurança Pública, no
Estado do Rio Grande do Norte.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico e a supervisão dos
órgãos de segurança pública do Ente Federado solicitante, nos termos
do convênio de cooperação firmado entre as partes, bem como per-
missão de acesso aos sistemas de informações e ocorrências, no
âmbito da Segurança Pública, durante a vigência da portaria au-
torizativa.

Art. 3º O número de profissionais a ser disponibilizado pelo
Ministério da Justiça obedecerá ao planejamento definido pelos entes
envolvidos na operação.

Art. 4º O prazo do apoio prestado pela FNSP poderá ser
prorrogado, se necessário, conforme o art. 4º, § 3º, inciso I, do
Decreto nº 5.289, de 2004.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO
PORTARIA N° 111, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015.
Dispõe sobre a prorrogação da atuação da Força Nacional de

Segurança Pública em apoio ao Estado de Alagoas, para prestar apoio
técnico-operacional em aviação policial.

Ministério da Justiça
.
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DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 477, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/264 - DELESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa ORDEP FABRIL NORDESTE
LTDA, CNPJ nº 08.194.920/0001-08 para atuar em Pernambuco.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 566, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/221 - DELESP/DREX/SR/DPF/BA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa PROÁGIL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA,
CNPJ nº 15.751.364/0001-80, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar na Bahia, com
Certificado de Segurança nº 134/2015, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 620, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/16743 - DELESP/DREX/SR/DPF/PB, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa JAPUNGU AGROINDUS-
TRIAL SA, CNPJ nº 09.357.997/0001-06 para atuar na Paraíba, com
Certificado de Segurança nº 328/2015, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 648, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/112 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa GR - GARANTIA REAL SEGURANCA LTDA.,
CNPJ nº 68.317.817/0001-21, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Se-
gurança Pessoal, para atuar em São Paulo, com Certificado de Se-
gurança nº 168/2015, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 651, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/398 - DPF/PAT/PB, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa MOCO AGROPECUARIA
LTDA., CNPJ nº 48.762.892/0001-94 para atuar na Paraíba.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 666, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/655 - DPF/CXS/RS, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ESCOLA DE VIGI-
LANTES CAXIAS LTDA, CNPJ nº 08.646.535/0001-46, sediada no
Rio Grande do Sul, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
50000 (cinquenta mil) Espoletas calibre 38
10500 (dez mil e quinhentos) Gramas de pólvora
50000 (cinquenta mil) Projéteis calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (uma) Máquina de recarga calibre 38, 380
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 674, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/347 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa INFRASEG SEGU-
RANCA LTDA, CNPJ nº 21.339.076/0001-16, sediada em São Paulo,
para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10 (dez) Revólveres calibre 38
180 (cento e oitenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 678, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/484 - DPF/MOS/RN, resolve:

CONCEDER autorização à empresa CTV- CENTRO DE
TREINAMENTO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ nº
04.367.668/0002-03, sediada no Rio Grande do Norte, para adqui-
rir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
37500 (trinta e sete mil e quinhentas) Espoletas calibre 38
8000 (oito mil) Gramas de pólvora
37500 (trinta e sete mil e quinhentos) Projéteis calibre 38
500 (quinhentas) Espoletas calibre .380
344 (trezentos e quarenta e quatro) Projéteis calibre .380
200 (duzentas) Buchas calibre 12
200 (duzentas) Espoletas calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 688, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/154 - DPF/CAC/PR, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ARAUPEL S/A , CNPJ
nº 87.102.810/0001-37, sediada no Paraná, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
143 (cento e quarenta e três) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 698, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/359 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa PONTO FORTE SEGURANÇA E VIGILANCIA
LTDA, CNPJ nº 07.499.430/0001-49, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e
Segurança Pessoal, para atuar no Rio de Janeiro, com Certificado de
Segurança nº 343/2015, expedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 704, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/17557 - DELESP/DREX/SR/DPF/RS, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa EPAVI SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
10.314.494/0001-32, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Rio Grande do Sul,
com Certificado de Segurança nº 246/2015, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 705, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/753 - DELESP/DREX/SR/DPF/DF, resolve:

CONCEDER autorização, à empresa VIPPIM SEGURAN-
ÇA E VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 11.349.160/0001-67, para exer-
cer a(s) atividade(s) de Segurança Pessoal no Distrito Federal.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 706, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/18417 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa PLANSEVIG PLANEJAMENTO SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 01.335.813/0001-03, especializada
em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial,
Escolta Armada e Segurança Pessoal, para atuar em São Paulo, com
Certificado de Segurança nº 405/2015, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 712, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/15099 - DELESP/DREX/SR/DPF/AM, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa LEGITIMA SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SEGU-
RANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº
07.030.464/0001-90, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Segurança
Pessoal, para atuar no Amazonas, com Certificado de Segurança nº
311/2015, expedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 714, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/16306 - DELESP/DREX/SR/DPF/DF, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa POTENCIAL SEGURANCA E VIGILANCIA LT-
DA, CNPJ nº 05.121.169/0002-02, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Segurança Pes-
soal, para atuar no Distrito Federal, com Certificado de Segurança nº
116/2015, expedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 719, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/585 - DELESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve:
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CONCEDER autorização à empresa SERVIS SEGURANÇA
LTDA, CNPJ nº 07.945.678/0006-09, sediada em Pernambuco, para
adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
22 (vinte e duas) Espingardas calibre 12
22 (vinte e duas) Pistolas calibre .380
32 (trinta e dois) Revólveres calibre 38
990 (novecentas e noventa) Munições calibre .380
462 (quatrocentas e sessenta e duas) Munições calibre 12
564 (quinhentas e sessenta e quatro) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 723, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/17107 - DELESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve:

CONCEDER autorização à empresa SECURITY CENTER
DO BRASIL CENTRO FORMAÇÃO E TREINAMENTO DE VI-
GILANTES LTDA, CNPJ nº 03.563.674/0001-92, sediada em Per-
nambuco, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
135000 (cento e trinta e cinco mil) Espoletas calibre 38
48000 (quarenta e oito mil) Gramas de pólvora
135000 (cento e trinta e cinco mil) Projéteis calibre 38
8352 (oito mil e trezentas e cinquenta e duas) Espoletas

calibre .380
8352 (oito mil e trezentos e cinquenta e dois) Projéteis ca-

libre .380
4964 (quatro mil e novecentas e sessenta e quatro) Buchas

calibre 12
159 (cento e cinquenta e nove) Quilos de chumbo calibre

12
4964 (quatro mil e novecentas e sessenta e quatro) Espoletas

calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 725, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/476 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa
ANGEL´S SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº 03.372.304/0001-
78, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patri -
monial, Escolta Armada e Segurança Pessoal, para atuar no Rio de Janeiro, com
Certificado de Segurança nº 410/2015, expedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 733, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/617 - DELESP/DREX/SR/DPF/MT, resolve:

CONCEDER autorização, à empresa DIGITAL SEGURAN-
ÇA LTDA ME, CNPJ nº 12.283.174/0002-79, para exercer a(s) ati-
vidade(s) de Escolta Armada no Mato Grosso.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 736, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/16265 - DPF/VAG/MG, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa MCASEG EMPRESA DE SEGURANÇA PRI-
VADA E MONITORAMENTO ELETRONICO LTDA, CNPJ nº
13.160.901/0001-92, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Minas Gerais, com
Certificado de Segurança nº 384/2015, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 739, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/239 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa ESSE ELLE VIGILANCIA E SEGURANÇA PA-
TRIMONIAL S/S LTDA, CNPJ nº 07.839.915/0001-34, especializada
em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial,
Escolta Armada e Segurança Pessoal, para atuar em São Paulo, com
Certificado de Segurança nº 315/2015, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 742, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/611 - DELESP/DREX/SR/DPF/RN, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa VIA DIRETA SHOPPING
LTDA, CNPJ nº 41.002.908/0001-11 para atuar no Rio Grande do
Norte.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 33.153, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação formulada pela parte interessada, de acordo com a decisão
prolatada no Processo nº 08512.019030/2014-35 - SR/DPF/SP, re-
solve:

Autorizar a empresa DSA DIVISAO DE SEGURANCA AR-
MADA LTDA, CNPJ nº 12.364.094/0001-67, a promover alteração
nos seus atos constitutivos no que se refere à razão social, que passa
a ser BANDEIRANTES SEGURANÇA E VIGILÂNCIA ARMADA
LT D A .

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

Processo Nº 08506.010695/2014-62 - JORGE LUIS GIL
Processo Nº 08495.003090/2014-91 - RONI ROLAANDO

RUIZ
Processo Nº 08495.003091/2014-36 - LUCIANA BELEN

LEPORI
Processo Nº 08260.006405/2014-14 - GASTON NICOLAS

CANZANI
Processo Nº 08494.006008/2014-91 - GRISELDA SOLE-

DAD MENDEZ e KARIM NAIARA DRAGOMIR e ELIAS EZE-
QUIEL DRAGOMIR

DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação do visto de tu-
rista/temporário em permanente nos termos do Decreto nº 6.975, de
07 de outubro de 2009, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08460.017296/2014-04 - GABRIEL CELIBER-
TI CASTRILLEJO

Processo Nº 08286.001954/2014-04 - LUIS FERNANDO
P I N TO

Processo Nº 08437.003272/2014-57 - WILLY ROLAND
FURTADO AGUILAR

Processo Nº 08706.000257/2014-30 - ADRIAN CARLOS
GIOVINI

Processo Nº 08505.041470/2014-68 - PEDRO ANDRES
RENNER

Processo Nº 08505.052471/2014-38 - FABIOLA LAURA
MAMANI

Processo Nº 08461.006905/2014-81 - EUGENIO MARCOS
DIAZ e LORENA GISELE VILLARREAL

Processo Nº 08437.000237/2014-86 - GERARDO RI-
CHARD LOPEZ

Processo Nº 08437.000261/2014-15 - FEDERICO ARMAN-
DO MONETA SAUL

Processo Nº 08441.003815/2014-77 - MARCIO ALEJAN-
DRO DO SANTOS

Processo Nº 08352.001222/2014-75 - BRUNO JAVIER CO-
RO

Processo Nº 08437.000238/2014-21 - MARIA CRISTINA
DE LEON SILVERA

Processo Nº 08505.052090/2014-59 - ANA LAURA BAR-
ROS NIEVES

Processo Nº 08495.000586/2014-11 - IGNACIO BONDONI
P I N TO

Processo Nº 08354.004277/2014-17 - SERGIO OSCAR
GARCIA FACCIOTTI

Processo Nº 08354.004239/2014-64 - MARIANO JOSE
ZUCCA, AGUSTIN ZUCCA, BAUTISTA ZUCCA e EMILIANO
ZUCCA

DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação de residência tem-
porária em permanente nos termos do Acordo entre Brasil e Ar-
gentina, por troca de Notas, para a Implementação entre si do Acordo
sobre Residência para Nacionais dos Estados Partes do Mercosul,
abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08505.051974/2014-96 - MARÍA CECILIA
FERREYRA MOREL VULLIEZ

Processo Nº 08505.052149/2014-17 - GUILLERMO FEDE-
RICO COHEN

Processo Nº 08505.052851/2014-72 - MIRTA ALICIA
MONTEAGUDO DE ROMERO

Processo Nº 08505.053448/2014-61 - RAMON ANTONIO
IBARRA

Processo Nº 08444.005440/2014-50 - FERNANDO ABEL
GULLO

Processo Nº 08444.004536/2014-09 - CARMEN ALVAREN-
GA

Processo Nº 08444.005432/2014-11 - ESTEBAN PAULO
NUNEZ

Processo Nº 08495.002632/2014-17 - HECTOR PABLO
P I C C I O T TO

Processo Nº 08491.001402/2014-62 - CARLOS ALFREDO
OLIVERA

Processo Nº 08505.066315/2014-54 - MARIA GUADALU-
PE DIAZ

Processo Nº 08505.036891/2014-77 - MELISA ALEJAN-
DRA LUCERO

Processo Nº 08708.001681/2014-81 - MARIANA BEATRIZ
HORAS

Processo Nº 08280.008564/2014-15 - EDUARDO JAVIER
CAPRAROLI

Processo Nº 08390.002517/2014-11 - ANGEL EMANUEL
NIETO, ESMERALDA NIETO LESCANO, NATALIA ELIZABETH
LESCANO, SELENA NOETO LESCANO e TIZIANA NIETO LES-
CANO

Processo Nº 08390.007158/2013-07 - ADOLFO JOSE FE-
LIPPA, ANA ELISA MURUA, MARCOS EZEQUIEL FELIPPA,
MATEO ADOLFO FELIPPA e MICAELA BELEN FELIPPA

Processo Nº 08494.005286/2014-21 - DIEGO BARBOZA
Processo Nº 08505.041648/2014-71 - MATIAS PATIÑO

M AY E R
DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação de residência tem-

porária em permanente nos termos do Acordo Brasil e Uruguai, por
troca de Notas, para implementação entre si do Acordo sobre Re-
sidência para nacionais dos Estados Partes do Mercosul, abaixo re-
lacionado(s):

Processo Nº 08434.001123/2014-83 - IRACEMA HORNES
ARANDA

Processo Nº 08441.002749/2014-18 - GONZALO CARLOS
VILA MARTIN

Processo Nº 08441.003818/2014-19 - EDISON JAVIER CA-
SAL FERNANDEZ

Processo Nº 08444.004859/2014-94 - ERNESTO SEBAS-
TIAN DE LA TORRE GARCIA

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 11, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

O SECRETÁRIO NACIONAL DE JUSTIÇA DO MINIS-
TÉRIO DA JUSTIÇA, no uso da competência delegada pela Portaria
nº 890, de 26 de maio de 2014, publicada no Diário Oficial da União,
de 05 de junho de 2014, resolve:

RECONHECER E CERTIFICAR aos portugueses abaixo re-
lacionados a igualdade de direitos e obrigações civis e o gozo dos
direitos políticos no Brasil, nos termos do art. 17 do Tratado de
Amizade, Cooperação e Consulta entre a República Federativa do
Brasil e a República Portuguesa, promulgado pelo Decreto nº 3.927,
de 19 de setembro de 2001, a fim de que possam gozar dos direitos
outorgados pela Constituição e leis do Brasil:

MANUEL LUIZ CAÇADOR - W659133-F, natural de Por-
tugal, nascido em 17 de dezembro de 1948,filho de Manoel Luiz e de
Maria Emilia Caçador, residente no Distrito Federal (Processo
nº08000.004173/2015-01).

BETO FERREIRA MARTINS VASCONCELOS

DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS
DIVISÃO DE PERMANÊNCIA DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DO CHEFE

DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação do visto de tu-
rista/temporário em permanente nos termos do Decreto nº 6.736 de 12
de janeiro de 2009, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08389.011353/2014-43 - SUSANA ISABEL JI-
MENEZ

Processo Nº 08389.011363/2014-89 - PABLO CESAR CA-
JAL

Processo Nº 08444.002578/2014-05 - RAFAEL IRAVE-
DRA

Processo Nº 08389.011348/2014-31 - CELSO ZACARIAS
BOGADO

Processo Nº 08389.011350/2014-18 - GABRIEL ALFREDO
S C H WA R Z

Processo Nº 08505.040834/2014-92 - VICTOR ARTURO
A L FA R O

Processo Nº 08505.041204/2014-35 - ENRIQUE CEFERI-
NO ZELAYA

Processo Nº 08711.003134/2014-81 - ANA MARIA CA-
P U TO
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Processo Nº 08444.005429/2014-90 - ANDREA GOMEZ
FEIJO

Processo Nº 08444.005530/2014-41 - GONZALO SILVA
PEREYRA

Processo Nº 08441.001197/2014-21 - EDUARDO CAMPS
CAIRELLO

Processo Nº 08390.002519/2014-00 - MARIA TERESA BE-
THENCOURT MOYANO

Processo Nº 08390.003333/2014-60 - OSCAR EDUARDO
CAMPODONICO IBARRA

Processo Nº 08495.000741/2014-91 - RENZO ANZUATTE
C A N E P PA

Defiro o presente pedido de permanência nos termos da
Resolução Normativa nº 06/1997 do Conselho Nacional de Imigra-
ção.

Processo Nº 08460.012094/2014-68 - BOCK BOKANÇA
SAPY

JOSÉ AUGUSTO TOMÉ BORGES
Substituto

DEFIRO o(s) Pedido(s) de Prorrogação de Estada no País,
abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08505.036823/2014-16 - SAENG UN KIM, até
19/04/2015

Processo Nº 08212.004059/2014-05 - AMILCAR PEREZ
RIVEROL, até 21/08/2015

Processo Nº 08102.005767/2014-01 - ALISON GRACE
YOUNG, até 09/07/2016

Processo Nº 08212.004025/2014-11 - ARTUR CARLOS DA
SILVA, até 24/07/2015

Processo Nº 08212.004043/2014-94 - YESID ALEJANDRO
MARINO MACANA, até 18/07/2015

Processo Nº 08212.004056/2014-63 - YADIRA ANSOAR
RODRIGUEZ, até 21/08/2015

Processo Nº 08212.004071/2014-10 - LUIS ALBERTO LU-
NA GOMEZ, até 16/07/2015

Processo Nº 08230.006941/2014-69 - ISIDRO METODIO
TULENI JOHANES IHADUA, até 25/07/2015

Processo Nº 08270.019141/2014-31 - BERNARD CARL
KENDALL, até 05/09/2016

Processo Nº 08460.012149/2014-30 - JAVIER ARTURO
ZAIEK, até 16/06/2015

Processo Nº 08460.012250/2014-91 - GEORGIA TONUS,
até 12/07/2015

Processo Nº 08505.036613/2014-10 - PATRICIA VICTORIA
JORGE VILLEGAS, até 23/05/2015

Processo Nº 08505.052842/2014-81 - EGLA MARINA LO-
PEZ LAINEZ, até 30/06/2015

Determino o ARQUIVAMENTO do(s) processo(s), por já ter
decorrido prazo(s) superior(s) ao da(s) estada(s) solicitada(s).

Processo Nº 08212.001978/2014-19 - SIMON JOHN DUNS-
TER

Processo Nº 08257.003148/2013-29 - MARCO ALESSAN-
DRINI

Processo Nº 08495.000212/2014-98 - MATTHIEU JACK
JOSEPH QUILLET

Processo Nº 08505.052096/2014-26 - PIERRE WENG-YU-
NE PAUL MALAFOSSE

Processo Nº 08505.052508/2014-28 - IDORENYIN IMEH
A K PA N

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA
P/Delegação de Competência

SECRETARIA EXECUTIVA

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 240, de 2 de abril de 2014, publicada no Diário Oficial da União nº 64, de 3 de abril de 2014, Seção 1, página 33, em seu anexo, onde se lê:
"

INSTITUIÇÃO GBECAM - Grupo Brasileiro de Estudos do Câncer de Mama
TÍTULO DO PROJETO Amazona III
CNPJ 03.304.416/0001-42
S I PA R 25000.173901/2013-73
VALOR APROVADO R$ 1.025.000,00 (um milhão e vinte e cinco mil reais)
RESUMO DO PROJETO O projeto visa à realização de pesquisa em 38 instituições de saúde e o aumento do conhecimento acerca do câncer de mama.

Leia-se:

INSTITUIÇÃO GBECAM - Grupo Brasileiro de Estudos do Câncer de Mama
TÍTULO DO PROJETO Amazona III
CNPJ 07.304.416/0001-42
S I PA R 25000.173901/2013-73
VALOR APROVADO R$ 1.025.000,00 (um milhão e vinte e cinco mil reais)
RESUMO DO PROJETO O projeto visa à realização de pesquisa em 38 instituições de saúde e o aumento do conhecimento acerca do câncer de mama.

Ministério da Saúde
.

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

DECISÃO DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 405ª Reunião de Diretoria Colegiada, realizada em 09 de setembro de 2014, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
25789.019086/2012-05 GREEN LINE SISTEMA DE SAÚDE

S.A
DIPRO Negativa de cobertura - Art. 12, inc. II, alínea "a", da Lei 9656/98. 88.000,00 (oitenta e oito mil

reais)
2 5 7 8 5 . 0 11 3 9 8 / 2 0 11 - 11 SOCIEDADE DE ASSISTÊNCIA MÉDI-

CA DOS EMPREGADOS DA IPIRAN-
GA-SAMEÍSA

DIPRO Descumprimento contratual - Art. 25 da Lei 9656/98. 24.000,00 (vinte e quatro mil
reais)

25789.070147/2010-58 UNIMED PAULISTA SOCIEDADE CO-
OPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

DIPRO Recursar a participação de consumidores em planos de assistência à saúde, em
razão da idade, doença ou lesão preexistente - Art. 14 da Lei 9656/98.

50.000,00 (cinquenta mil
reais)

33902.018305/2008-29 UNIODONTO CIRCUITO DAS ÁGUAS
COOPERATIVA ODONTOLÓGICA LT-
DA

DIPRO Não envio tempestivo de Documento de Informações Periódicas de Planos de
Assistência à Saúde - DIOPS - Art. 20 da Lei 9656/98 c/c art. 3º da RE DIOPE
01/01 c/c IN DIOPE 08/06 c/c IN DIOPE 09/07 c/c DIOPE 12/07.

50.000,00 (cinquenta mil
reais)

3 3 9 0 3 . 0 1 0 9 1 5 / 2 0 11 - 7 0 UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE
COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDI-
CO

DIPRO Negativa de cobertura - Art. 12, inc. II, da Lei 9656/98. 88.000,00 (oitenta e oito mil
reais)

33903.015087/2009-41 UNIMED CUIABÁ COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

DIPRO Negativa de cobertura - Art. 12, inc. II, da Lei 9656/98. 64.000,00 (sessenta e quatro
mil reais)

25789.000419/2010-52 AMIL SAÚDE S.A. DIPRO Restringir participação de beneficiário em plano de saúde ao não dis-
ponibilizar migração - Art. 14 da Lei 9656/98.

50.000,00 (cinquenta
mil reais)

25779.017150/2010-62 CASA DE SAÚDE SÃO BERNARDO DIPRO Deixar de comunicar reajuste em contrato coletivo - Art. 20 da Lei
9656/98 c/c art. 13 da RN 171.

20.000,00 (vinte mil
reais)

2 5 7 8 2 . 0 0 7 4 4 5 / 2 0 11 - 5 2 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTER-
NACIONAL S.A

DIPRO Negativa de cobertura - Art. 12, inc. I, alínea "a", da Lei 9656/98. 72.000,00 (setenta e
dois mil reais)

33902.148033/2008-91 CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS ADVO-
GADOS DO ESTADO DA BAHIA

DIPRO Não envio de Documento de Informações Periódicas das Operadoras de
Planos de Assistência à Saúde (DIOPS) - Art. 20 da Lei 9656/98 c/c art. 3º da RE
DIOPE 01/01 c/c IN DIOPE 08/06 c/c IN DIOPE 09/07 c/c IN DIOPE 12/07.

5.000,00 (cinco mil
reais)

33902.182281/2009-41 ORAL PREMIUM S/S LTDA DIPRO Não envio de Documento de Informações Periódicas das Operadoras de
Planos de Assistência à Saúde (DIOPS) - Art. 20 da Lei 9656/98 c/c art. 3º da RE
DIOPE 01/01 c/c IN DIOPE 08/06 c/c IN DIOPE 09/07 c/c IN DIOPE 12/07.

25.000,00 (vinte e
cinco mil reais)

25789.073779/2009-30 PRÓ SAÚDE PLANOS DE SAÚDE LT-
DA - EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL

DIPRO Deixar de cumprir obrigação prevista em contrato referente ao reajuste
aplicado na contraprestação pecuniária - Art. 25 da Lei 9656/98.

60.000,00 (sessenta
mil reais)

33902.091374/2008-87 ASG ODONTOLÓGICA SISTEMA DE
PREVENÇÃO ORAL LTDA

DIPRO Não envio tempestivo de Documento de Informações Periódicas das
Operadoras de Planos de Assistência à Saúde (DIOPS) - Art. 20 da Lei 9656/98
c/c art. 3º da RE DIOPE 01/01.

25.000,00 (vinte e
cinco mil reais)

2 5 7 8 3 . 0 0 8 6 3 6 / 2 0 11 - 2 1 AMIL SAÚDE LTDA DIPRO Restringir participação de consumidor em plano de saúde - Art. 14 da
Lei 9656/98 c/c art. 18 da RN 195.

50.000,00 (cinquenta
mil reais)

33902.143859/2008-63 SANATORINHOS AÇÃO COMUNITÁ-
RIA DE SAÚDE

DIPRO Não envio de Documento de Informações Periódicas das Operadoras de
Planos de Assistência à Saúde (DIOPS) - Art. 20 da Lei 9656/98 c/c art. 3º da RE
DIOPE 01/01 c/c IN DIOPE 08/06 c/c IN DIOPE 09/07 c/c IN DIOPE 12/07.

25.000,00 (vinte e
cinco mil reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

MARTHA REGINA DE OLIVEIRA
Diretora - Presidente Substituta
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DECISÕES DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 413ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 8 de janeiro de 2015, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Deliberação Beneficiário
3 3 9 0 2 . 1 5 9 11 3 / 2 0 1 3 - 3 9 UNIMED RIO COOPERATIVA DE

TRABALHO MÉDICO DO RIO DE JA-
NEIRO

DIDES Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo a decisão da DIPRO em primeira
instância que julgou improcedente o pleito da operadora sobre doença e lesão preexistente não
declarada no momento da assinatura ou adesão do contrato.

T. R . I . S

33902.159100/2013-60 UNIMED RIO COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO DO RIO DE JA-
NEIRO

DIGES Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo a decisão da DIPRO em primeira
instância que julgou improcedente o pleito da operadora em decorrência da insuficiência de provas
que determinem o conhecimento da patologia por parte da beneficiária no momento da assinatura
ou adesão do contrato..

D.B.A.B

33902.139434/2013-17 DIGES Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo a decisão da DIPRO em primeira
instância que julgou improcedente o pleito da operadora em decorrência da insuficiência de provas
que determinariam se havia ou não o conhecimento prévio da patologia por parte do beneficiário
e seu representante legal no momento da assinatura do contrato..

R.C.G.R

3 3 9 0 2 . 2 9 3 2 0 2 / 2 0 1 3 - 11 UNIMED RIO COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO DO RIO DE JA-
NEIRO

DIFIS Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo a decisão da DIPRO em primeira
instância que julgou improcedente o pleito da operadora em decorrência da insuficiência de provas
acerca do conhecimento prévio da enfermidade no momento do preenchimento da Declaração de
Saúde pelo beneficiário.

J.J.O

33902.636841/2012-97 DIOPE Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo a decisão da DIPRO em primeira
instância que julgou improcedente o pleito da operadora sobre doença ou lesão preexistente não
declarada no momento da assinatura ou adesão do contrato

V. S . H . D

33902.163808/2013-15 UNIMED RIO COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO DO RIO DE JA-
NEIRO

DIFIS Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo a decisão da DIPRO em primeira
instância que julgou improcedente o pleito da operadora em decorrência da insuficiência de provas
acerca do conhecimento prévio da enfermidade no momento do preenchimento da Declaração de
Saúde pela beneficiária.

R.R.L.V

33902.253536/2013-44 UNIMED RIO COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO DO RIO DE JA-
NEIRO

DIFIS Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo a decisão da DIPRO em primeira
instância que julgou improcedente o pleito da operadora em decorrência da insuficiência de provas
acerca do conhecimento prévio da enfermidade no momento da assinatura do contrato pela
beneficiária..

F. A . F

33902.163762/2013-34 UNIMED RIO COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO DO RIO DE JA-
NEIRO

DIGES Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo a decisão da DIPRO em primeira
instância que julgou improcedente o pleito da operadora sobre doença ou lesão preexistente não
declarada no momento da assinatura ou adesão do contrato

A.M.C.V

33902.253551/2013-/92 UNIMED RIO COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO DO RIO DE JA-
NEIRO

DIFIS Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo a decisão da DIPRO em primeira
instância que julgou improcedente o pleito da operadora em decorrência da insuficiência de provas
acerca do conhecimento prévio da enfermidade no momento do preenchimento da Declaração de
Saúde pelo beneficiário.

K.G.R.C

3 3 9 0 2 . 2 9 3 3 2 0 / 2 0 1 3 - 11 UNIMED RIO COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO DO RIO DE JA-
NEIRO

DIFIS Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo a decisão da DIPRO em primeira
instância que julgou improcedente o pleito da operadora em decorrência da insuficiência de provas
acerca do conhecimento prévio da enfermidade no momento do preenchimento da Declaração de
Saúde pelo beneficiário.

R.C.P

33902.636808/2012-67 DIGES Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo a decisão da DIPRO em primeira
instância que julgou improcedente o pleito da operadora em decorrência da insuficiência de provas
acerca do conhecimento prévio da enfermidade no momento do preenchimento da Declaração de
Saúde pelo beneficiário.

O.S.S.N

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 413ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 8 de janeiro de 2015, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração
33902.222183/2008-73 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS SERVIDO-

RES DA PREF MUNICIPAL DE CONTAGEM -
MG

DIFIS Pela reforma da decisão da Diretoria Colegiada, em deliberação através da 365ª Reunião de
Diretoria Colegiada realizada em 15 de fevereiro de 2013, declarando a extinção do crédito
tributário relativo a cobrança de TSS referente ao exercício de 2007, nos termos do artigo
156,X, do CTN

33902.218667/2008-18 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS SERVIDO-
RES DA PREF MUNICIPAL DE CONTAGEM -
MG

DIFIS Pela reforma da decisão da Diretoria Colegiada, em deliberação através da 365ª Reunião de
Diretoria Colegiada realizada em 15 de fevereiro de 2013, declarando a extinção do crédito
tributário relativo a cobrança de TSS referente ao exercício de 2006, nos termos do artigo
156,X, do CTN

33902.265841/2006-50 UNIMED URUGUAIANA SOC COOP DE
TRAB MÉD LTDA

DIFIS Pela reforma da decisão da Diretoria Colegiada, em deliberação através da 310ª Reunião de
Diretoria Colegiada realizada em 29 de setembro de 2011, declarando a extinção do crédito
tributário relativo a cobrança de TSS referente ao exercício de 2002, nos termos do artigo
156,X, do CTN

33902.191532/2005-55 BELGO MINEIRA PARTIC. IND. E COM S/A DIFIS Pela reforma da decisão da Diretoria Colegiada, em deliberação através da 341ª Reunião de
Diretoria Colegiada realizada em 12 de julho de 2012, declarando a extinção do crédito tri-
butário relativo a cobrança de TSS referente ao exercício de 2001, nos termos do artigo 156,X,
do CTN

3 3 9 0 2 . 111 2 6 5 / 2 0 0 8 - 9 3 ' ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS SERVIDO-
RES DA PREF MUNICIPAL DE CONTAGEM -
MG

DIFIS Pela reforma da decisão da Diretoria Colegiada, em deliberação através da 365ª Reunião de
Diretoria Colegiada realizada em 15 de fevereiro de 2013, declarando a extinção do crédito
tributário relativo a cobrança de TSS referente ao exercício de 2004, nos termos do artigo
156,X, do CTN

33902.005712//2007-95 UNIMED ITAQUI SOC COOP DE SERV MÉ-
DICOS

DIFIS Pela reforma da decisão da Diretoria Colegiada, em deliberação através da 324ª Reunião de
Diretoria Colegiada realizada em 8 de março de 2012, declarando a extinção do crédito tri-
butário relativo a cobrança de TSS referente ao exercício de 2003, nos termos do artigo 156,X,
do CTN

33902.208788/2008-51 UNIMED ALTO URUGUAI SOC COOP DE
TRAB MÉDICO

DIFIS Pela reforma da decisão da Diretoria Colegiada, em deliberação através da 354ª Reunião de
Diretoria Colegiada realizada em 24 de outubro de 2012, declarando a extinção do crédito tri-
butário relativo a cobrança de TSS referente ao exercício de 2005, nos termos do artigo 156,X,
do CTN

33902.003960/2007-00 UNIMED RS ALEGRETE SOC COOP DE
SERV. MÉDICOS

DIFIS Pela reforma da decisão da Diretoria Colegiada, em deliberação através da 337ª Reunião de
Diretoria Colegiada realizada em 12 de junho de 2012, declarando a extinção do crédito tri-
butário relativo a cobrança de TSS referente ao exercício de 2003, nos termos do artigo 156,X,
do CTN

3 3 9 0 2 . 11 0 4 7 5 / 2 0 0 8 - 6 4 UNIMED RS ALEGRETE SOC COOP DE
SERV. MÉDICOS

DIFIS Pela reforma da decisão da Diretoria Colegiada, em deliberação através da 364ª Reunião de
Diretoria Colegiada realizada em 7 de fevereiro de 2013, declarando a extinção do crédito tri-
butário relativo a cobrança de TSS referente ao exercício de 2004, nos termos do artigo 156,X,
do CTN

3 3 9 0 2 . 11 2 1 0 9 / 2 0 0 8 - 4 0 UNIMED ALTO URUGUAI SOC COOP DE
TRAB MÉDICO

DIFIS Pela reforma da decisão da Diretoria Colegiada, em deliberação através da 354ª Reunião de
Diretoria Colegiada realizada em 24 de outubro de 2012, declarando a extinção do crédito tri-
butário relativo a cobrança de TSS referente ao exercício de 2004, nos termos do artigo 156,X,
do CTN

3 3 9 0 2 . 11 0 4 0 5 / / 2 0 0 8 - 1 4 UNIMED REGIÃO DA PRODUÇÃO SOC CO-
OP DE TRAB MÉDICO LTDA

DIFIS Pela reforma da decisão da Diretoria Colegiada, em deliberação através da 361ª Reunião de
Diretoria Colegiada realizada em 07 de janeiro de 2013, declarando a extinção do crédito tri-
butário relativo a cobrança de TSS referente ao exercício de 2004, nos termos do artigo 156,X,
do CTN

33902.221341/2008-78 UNIMED REGIÃO DA PRODUÇÃO SOC CO-
OP DE TRAB MÉDICO LTDA

DIFIS Pela reforma da decisão da Diretoria Colegiada, em deliberação através da 337ª Reunião de
Diretoria Colegiada realizada em 12 de junho de 2012, declarando a extinção do crédito tri-
butário relativo a cobrança de TSS referente ao exercício de 2003, nos termos do artigo 156,X,
do CTN

3 3 9 0 2 . 11 2 6 6 2 / 2 0 0 9 - 6 3 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS SERVIDO-
RES DA PREF MUNICIPAL DE CONTAGEM -
MG

DIFIS Pela reforma da decisão da Diretoria Colegiada, em deliberação através da 365ª Reunião de
Diretoria Colegiada realizada em 15 de fevereiro de 2015, declarando a extinção do crédito
tributário relativo a cobrança de TSS referente ao exercício de 2008, nos termos do artigo
156,X, do CTN

33902.189928/2010-08 UNIMED DO OESTE GOIANO COOP DE
TRABALHO MÉDICO

DIFIS Pela extinção do crédito tributário relativo a cobrança de TSS por registro de produto uma vez
que o fato gerador do referido tributo ocorreu em data posterior (05/12/2005) à data da alie-
nação da carteira (01/01/2004)

33902.005697/2007-85 UNIMED ALTO URUGUAI SOC COOP DE
TRAB MÉDICO

DIFIS Pela reforma da decisão da Diretoria Colegiada, em deliberação através da 328ª Reunião de
Diretoria Colegiada realizada em 4 de abril de 2012, declarando a extinção do crédito tributário
relativo a cobrança de TSS referente ao exercício de 2003, nos termos do artigo 156,X, do
CTN

33902.200285/2005-95 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS SERVIDO-
RES DA PREF MUNICIPAL DE CONTAGEM -
MG

DIFIS Pela reforma da decisão em primeira instância do Diretor de Gestão declarando a extinção do
crédito tributário relativo a cobrança de TSS referente ao exercício de 2001, nos termos do
artigo 156,X, do CTN
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33902.202628/2005-56 UNIMED URUGUAIANA SOC COOP DE
TRAB MÉD LTDA

DIFIS Pela reforma da decisão da Diretoria Colegiada, em deliberação através da 365ª Reunião de
Diretoria Colegiada realizada em 15 de fevereiro de 2015, declarando a extinção do crédito
tributário relativo a cobrança de TSS referente ao exercício de 2001, nos termos do artigo
156,X, do CTN

3 3 9 0 2 . 111 9 1 2 / 2 0 0 9 - 4 8 UNIMED RS ALEGRETE SOC COOP DE
SERV. MÉDICOS

DIFIS Pela reforma da decisão da Diretoria Colegiada, em deliberação através da 363ª Reunião de
Diretoria Colegiada realizada em 23 de janeiro de 2013, declarando a extinção do crédito tri-
butário relativo a cobrança de TSS referente ao exercício de 2008, nos termos do artigo 156,X,
do CTN

33902.217842/2008-50 UNIMED REGIÃO DA PRODUÇÃO SOC CO-
OP DE TRAB MÉDICO LTDA

DIFIS Pela reforma da decisão da Diretoria Colegiada, em deliberação através da 362ª Reunião de
Diretoria Colegiada realizada em 16 de janeiro de 2013, declarando a extinção do crédito tri-
butário relativo a cobrança de TSS referente ao exercício de 2006, nos termos do artigo 156,X,
do CTN

33902.263167/2006-79 UNIMED REGIÃO DA PRODUÇÃO SOC CO-
OP DE TRAB MÉDICO LTDA

DIFIS Pela reforma da decisão da Diretoria Colegiada, em deliberação através da 310ª Reunião de
Diretoria Colegiada realizada em 29 de setembro de 2011, declarando a extinção do crédito
tributário relativo a cobrança de TSS referente ao exercício de 2002, nos termos do artigo
156,X, do CTN

33902.207431/2008-56 UNIMED REGIÃO DA PRODUÇÃO SOC CO-
OP DE TRAB MÉDICO LTDA

DIFIS Pela reforma da decisão da Diretoria Colegiada, em deliberação através da 361ª Reunião de
Diretoria Colegiada realizada em 07 de janeiro de 2013, declarando a extinção do crédito tri-
butário relativo a cobrança de TSS referente ao exercício de 2005, nos termos do artigo 156,X,
do CTN

33902.191472/2005-71 UNIMED REGIÃO DA PRODUÇÃO SOC CO-
OP DE TRAB MÉDICO LTDA

DIFIS Pela reforma da decisão da Diretoria Colegiada, em deliberação através da 297ª Reunião de
Diretoria Colegiada realizada em 15 de junho de 2011, declarando a extinção do crédito tri-
butário relativo a cobrança de TSS referente ao exercício de 2001, nos termos do artigo 156,X,
do CTN

3 3 9 0 2 . 111 8 5 0 / 2 0 0 9 - 7 4 UNIMED REGIÃO DA PRODUÇÃO SOC CO-
OP DE TRAB MÉDICO LTDA

DIFIS Pela reforma da decisão da Diretoria Colegiada, em deliberação através da 361ª Reunião de
Diretoria Colegiada realizada em 07 de janeiro de 2013, declarando a extinção do crédito tri-
butário relativo a cobrança de TSS referente ao exercício de 2008, nos termos do artigo 156,X,
do CTN

33902.263199/2006-74 BELGO MINEIRA PARTIC. IND. E COM S/A DIFIS Pela reforma da decisão da Diretoria Colegiada, em deliberação através da 367ª Reunião de
Diretoria Colegiada realizada em 27 de fevereiro de 2013, declarando a extinção do crédito
tributário relativo a cobrança de TSS referente ao exercício de 2002, nos termos do artigo
156,X, do CTN

33902.005855/2007-05 UNIMED NORDESTE RS SOC COOP SERV
MÉDICOS

DIFIS Pela reforma da decisão da Diretoria Colegiada, em deliberação através da 323ª Reunião de
Diretoria Colegiada realizada em 19 de março de 2012, declarando a extinção do crédito tri-
butário relativo a cobrança de TSS referente ao exercício de 2003, nos termos do artigo 156,X,
do CTN

3 3 9 0 2 . 11 2 3 0 1 / 2 0 0 8 - 3 6 UNIMED REGIÃO DA CAMPANHA RS -
SOC. COOP DE SERV. MÉDICOS LTDA

DIFIS Pela reforma da decisão em primeira instância do Diretor de Gestão declarando a extinção do
crédito tributário relativo a cobrança de TSS referente ao exercício de 2002, nos termos do
artigo 156,X, do CTN

33902.203671/2005-39 UNIMED REGIÃO DA CAMPANHA RS -
SOC. COOP DE SERV. MÉDICOS LTDA

DIFIS Pela reforma da decisão em primeira instância do Diretor de Gestão declarando a extinção do
crédito tributário relativo a cobrança de TSS referente ao exercício de 2001, nos termos do
artigo 156,X, do CTN

33902.203644/2005-66 UNIMED NORDESTE RS SOC COOP SERV
MÉDICOS

DIFIS Pela reforma da decisão da Diretoria Colegiada, em deliberação através da 352ª Reunião de
Diretoria Colegiada realizada em 9 de outubro de 2012, declarando a extinção do crédito tri-
butário relativo a cobrança de TSS referente ao exercício de 2001, nos termos do artigo 156,X,
do CTN

33902.266017/2006-17 UNIMED NORDESTE RS SOC COOP SERV
MÉDICOS

DIFIS Pela reforma da decisão da Diretoria Colegiada, em deliberação através da 342ª Reunião de
Diretoria Colegiada realizada em 25 de julho de 2012, declarando a extinção do crédito tri-
butário relativo a cobrança de TSS referente ao exercício de 2002, nos termos do artigo 156,X,
do CTN

33902.202636/2005-01 UNIMED ALTO URUGUAI SOC COOP DE
TRAB MÉDICO

DIFIS Pela reforma da decisão da Diretoria Colegiada, em deliberação através da 328ª Reunião de
Diretoria Colegiada realizada em 4 de abril de 2012, declarando a extinção do crédito tributário
relativo a cobrança de TSS referente ao exercício de 2001, nos termos do artigo 156,X, do
CTN

33902.266046/2006-89 UNIMED REGIÃO DA CAMPANHA RS -
SOC. COOP DE SERV. MÉDICOS LTDA

DIFIS Pela reforma da decisão em primeira instância do Diretor Presidente declarando a extinção do
crédito tributário relativo a cobrança de TSS referente ao exercício de 2002, nos termos do
artigo 156,X, do CTN

3 3 9 0 2 . 2 0 0 3 4 8 / 2 0 0 5 - 11 UNIMED SANTOS DUMONT COOP DE TRAB
MÉDICO

DIOPE Pela procedência da revisão administrativa uma vez houve depósito judicial complementar em
relação aos trismestres 03 e 06/2001, conforme cópia de carta protocolizada sob o n.º
33902.418131/2014-39, e, considerando-se que os depósitos em questão deram-se na íntegra
encontra-se suspensa a exigibilidade da TPS do exercício 2001

33902.222883/2008-68 UNIMED ITAQUI SOC COOP DE SERV MÉ-
DICOS

DIFIS Pela reforma da decisão da Diretoria Colegiada, em deliberação através da 364ª Reunião de
Diretoria Colegiada realizada em 7 de fevereiro de 2013, declarando a extinção do crédito tri-
butário relativo a cobrança de TSS referente ao exercício de 2007, nos termos do artigo 156,X,
do CTN

3 3 9 0 2 . 11 3 3 3 4 / 2 0 0 9 - 8 4 UNIMED ITAQUI SOC COOP DE SERV MÉ-
DICOS

DIFIS Pela reforma da decisão da Diretoria Colegiada, em deliberação através da 364ª Reunião de
Diretoria Colegiada realizada em 7 de fevereiro de 2013, declarando a extinção do crédito tri-
butário relativo a cobrança de TSS referente ao exercício de 2008, nos termos do artigo 156,X,
do CTN

33902.202769/2005-79 UNIMED ITAQUI SOC COOP DE SERV MÉ-
DICOS

DIFIS Pela reforma da decisão da Diretoria Colegiada, em deliberação através da 309ª Reunião de
Diretoria Colegiada realizada em 22 de setembro de 2011, declarando a extinção do crédito
tributário relativo a cobrança de TSS referente ao exercício de 2001, nos termos do artigo
156,X, do CTN

33902.265864/2006-64 UNIMED ITAQUI SOC COOP DE SERV MÉ-
DICOS

DIFIS Pela reforma da decisão da Diretoria Colegiada, em deliberação através da 314ª Reunião de
Diretoria Colegiada realizada em 1 de novembro de 2011, declarando a extinção do crédito
tributário relativo a cobrança de TSS referente ao exercício de 2002, nos termos do artigo
156,X, do CTN

3 3 9 0 2 . 11 3 3 2 0 / 2 0 0 9 - 6 1 UNIMED ALTO URUGUAI SOC COOP DE
TRAB MÉDICO

DIFIS Pela reforma da decisão da Diretoria Colegiada, em deliberação através da 354ª Reunião de
Diretoria Colegiada realizada em 24 de outubro de 2012, declarando a extinção do crédito tri-
butário relativo a cobrança de TSS referente ao exercício de 2008, nos termos do artigo 156,X,
do CTN

33902.203655/2005-46 UNIMED SÃO BORJA SOC COOP DE TRAB
MÉDICO

DIFIS Pela reforma da decisão da Diretoria Colegiada, em deliberação através da 297ª Reunião de
Diretoria Colegiada realizada em 15 de junho de 2011, declarando a extinção do crédito tri-
butário relativo a cobrança de TSS referente ao exercício de 2001, nos termos do artigo 156,X,
do CTN

33902.005690/2007-63 UNIMED URUGUAIANA SOC COOP DE
TRAB MÉD LTDA

DIFIS Pela reforma da decisão da Diretoria Colegiada, em deliberação através da 337ª Reunião de
Diretoria Colegiada realizada em 12 de junho de 2012, declarando a extinção do crédito tri-
butário relativo a cobrança de TSS referente ao exercício de 2003, nos termos do artigo 156,X,
do CTN

33902.191665/2005-21 UNIMED RS ALEGRETE SOC COOP DE
SERV. MÉDICOS

DIFIS Pela reforma da decisão da Diretoria Colegiada, em deliberação através Do Circuito Delibe-
rativo n.º 3277, de 18 de julho de 2011, declarando a extinção do crédito tributário relativo a
cobrança de TSS referente ao exercício de 2001, nos termos do artigo 156,X, do CTN

33902.268438/2006-82 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS SERVIDO-
RES DA PREF MUNICIPAL DE CONTAGEM -
MG

DIFIS Pela reforma da decisão em primeira instância do Diretor de Gestão declarando a extinção do
crédito tributário relativo a cobrança de TSS referente ao exercício de 2002, nos termos do
artigo 156,X, do CTN

3 3 9 0 2 . 11 2 2 7 5 / 2 0 0 8 - 4 6 UNIMED NORDESTE RS SOC COOP SERV
MÉDICOS

DIFIS Pela reforma da decisão da Diretoria Colegiada, em deliberação através da 352ª Reunião de
Diretoria Colegiada realizada em 9 de outubro de 2012, declarando a extinção do crédito tri-
butário relativo a cobrança de TSS referente ao exercício de 2004, nos termos do artigo 156,X,
do CTN

33902.265847/2006-27 UNIMED ALTO URUGUAI SOC COOP DE
TRAB MÉDICO

DIFIS Pela reforma da decisão da Diretoria Colegiada, em deliberação através da 277ª Reunião de
Diretoria Colegiada realizada em 17 de novembro de 2010, declarando a extinção do crédito
tributário relativo a cobrança de TSS referente ao exercício de 2002, nos termos do artigo
156,X, do CTN

3 3 9 0 2 . 11 2 1 0 2 / 2 0 0 8 - 2 8 UNIMED URUGUAIANA SOC COOP DE
TRAB MÉD LTDA

DIFIS Pela reforma da decisão da Diretoria Colegiada, em deliberação através da 355ª Reunião de
Diretoria Colegiada realizada em 31 de outubro de 2012, declarando a extinção do crédito tri-
butário relativo a cobrança de TSS referente ao exercício de 2004, nos termos do artigo 156,X,
do CTN

3 3 9 0 2 . 11 2 9 8 1 / 2 0 0 8 - 9 8 UNIMED SÃO BORJA SOC COOP DE TRAB
MÉDICO

DIFIS Pela reforma da decisão da Diretoria Colegiada, em deliberação através da 354ª Reunião de
Diretoria Colegiada realizada em 24 de outubro de 2012, declarando a extinção do crédito tri-
butário relativo a cobrança de TSS referente ao exercício de 2004, nos termos do artigo 156,X,
do CTN

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

MARTHA REGINA DE OLIVEIRA
Diretora - Presidente Substittuta



Nº 38, quinta-feira, 26 de fevereiro de 201528 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015022600028

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

S E C R E TA R I A - G E R A L
NÚCLEO DA ANS BAHIA

DECISÕES DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015

O Chefe de Núcleo - NÚCLEO DA ANS BAHIA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 5953/2013 pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar
- ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007,
vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25772.003808/2013-61 UNIMED SALVADOR COO-
PERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO - EM LIQUIDAÇÃO
EXTRAJUDICIAL

3 0 1 3 11 . 13.130.299/0001-40 Deixar de garantir cobertura para procedimento pre-
visto em lei. Art, 12, I, da Lei 9656/98, com penalidade
prevista no art. 77 da RN 124/2006.

Improcedência. Anulação do AI nº
43546.

25772.002668/2013-12 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Deixar de garantir cobertura para procedimento pre-
visto em lei. Art, 12, I, da Lei 9656/98, com penalidade
prevista no art. 77 da RN 124/2006.

264000 (DUZENTOS E SESSENTA E
QUATRO MIL REAIS)

25772.003913/2013-09 UNIMED DO SUDOESTE
COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MEDICO LTDA

350371. 16.415.598/0001-10 Deixar de garantir cobertura para procedimento pre-
visto em lei. Art, 12, I, da Lei 9656/98, com penalidade
prevista no art. 77 da RN 124/2006.

48000 (QUARENTA E OITO MIL
REAIS)

25772.001076/2013-75 UNIMED SALVADOR COO-
PERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO - EM LIQUIDAÇÃO
EXTRAJUDICIAL

3 0 1 3 11 . 13.130.299/0001-40 Deixar de garantir cobertura para procedimento pre-
visto em lei. Art, 12, I, da Lei 9656/98, com penalidade
prevista no art. 77 da RN 124/2006.

52800 (CINQUENTA E DOIS MIL,
OITOCENTOS REAIS)

DANILO REBELO ALVES

NÚCLEO DA ANS CEARÁ

DECISÕES DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

A Chefe do Núcleo da ANS Ceará, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 130, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl 41, pelo Diretor de Fiscalização
da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução Normativa - RN nº 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN
nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio cientificar às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro na ANS

CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

2 5 7 7 3 . 0 1 3 0 9 9 / 2 0 11 - 5 1 ESMALE ASSIST. INT.
DE SAÚDE LTDA.

395480 37.135.365/0001-33 Deixar de gar. no âmbito da NIP consulta obstétrica para a Sra. C. M. S. P. Inf.
art.12, I, Lei 9656/98.

R$ 52.800,00 (cinquenta
e dois mil e oitocentos

reais)
25773.013832/2012-18 UNIMED CURRAIS

NOVOS - SOC. COOP.
TRAB. MÉDICO

317187 10.693.000/0001-78 Deixar de gar. trat. cirúrgico de varizes, em maio/12, à Sra. R. G. A. M. Inf.
art.12, II, Lei 9656/98.

ANULA AUTO. IM-
PROCEDENCIA AR-

Q U I VA M E N TO

MARA JANE CAVALCANTE CHAGAS PASCOAL

NÚCLEO DA ANS MINAS GERAIS

DECISÕES DE 23 DE FEVEREIRO DE 2015

O(A) Chefe do NUCLEO DA ANS MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 132, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/011/2012, seção 1, fl. 41, pelo Diretor
de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da
RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25779.022507/2014-58 ADMINISTRADORA BRASI-
LEIRA DE ASSISTÊNCIA
MÉDICA LTDA

413305 04.043.452/0001-01 Deixar de garantir em 21/08/2014 consulta na especialidade CAR-
DIOLOGIA para a beneficiária E.J.T., usuária de plano com seg-
mentação ambulatorial regulamentado pela Lei n° 9656/98. (art. 12,
inciso I, alínea "a", da Lei 9656/98).

48.000,00 (quarenta e oito mil
reais)

25779.001999/2014-48 CLINICA DE ASSISTÊNCIA
MÉDICA PERMANETE

374903 20.455.549/0001-88 Deixar de comunicar o beneficiário C.C.M., sobre a abertura de prazo
para exercício da portabilidade especial de carências estabelecida na
RO n° 1529, no prazo de 10 (dez) dias a partir da publicação da RO
n° 1529, publicada no Diário Oficial da União de 3 de outubro de
2013. (art. 25, da Lei 9656/98 c/c art. 7°-A da RN 186/2009).

6.000,00 (seis mil reais)

25779.021259/2014-28 FUNDAÇÃO SANTA CASA
DE MISERICÓRDIA DE BE-
LO HORIZONTE

415405 05.202.699/0001-96 Deixar de garantir em 01/07/2014 consulta na especialidade GINE-
COLOGIA par a beneficiária M.A.F., usuária de plano privado de
saúde regulamentado pela Lei n°9656/98 com segmentação ambula-
torial e hospitalar com obstetrícia. (art. 12, inciso I, alínea "a", da Lei
9.656/98).

52.800,00 (cinquenta e dois mil
e oitocentos reais)

RICARDO CASTRO RAMOS

DECISÕES DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015

O(A) Chefe do NUCLEO DA ANS MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 132, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/011/2012, seção 1, fl. 41, pelo Diretor
de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da
RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25779.002020/2014-59 MINAS CENTER MED LT-
DA

4 11 0 8 6 02.493.426/0001-50 Deixar de garantir em 16/12/2013 para a beneficiária menor A.J.C.D.,
possuidora de contrato regulamentado com segmentação ambulatorial e
hospitalar com obstetrícia, a cobertura de atendimento de internação
em leito pediatria, negando a transferência solicitada por profissional
médico, por não disponibilizar de leito pediátrico na sua rede cre-
denciada. (art. 12, inciso II, alínea "a", da Lei 9656/98).

32.000,00 (trinta e dois mil
reais)

25779.014357/2014-17 SÓ SAÚDE ASSISTÊNCIA
MÉDICO HOSPITALAR LT-
DA

410926 03.550.445/0001-33 Deixar de garantir, em 02/05/2014 e 29/06/2014, cobertura obrigatória,
prevista em lei, aos procedimentos de REVISÃO DE SISTEMA IM-
PLANTADO PARA INFUSÃO DE FÁRMACO E REPOSIÇÃO DE
FÁRMACO (S) EM BOMBAS IMPLANTADAS, para a beneficiária
C.A.S. (art. 12, inciso I, alínea "b" da Lei 9656/98).

70.400,00 (setenta mil e quatro-
centos reais)

25779.014315/2014-78 SÓ SAÚDE ASSISTÊNCIA
MÉDICO HOSPITALAR LT-
DA

410926 03.550.445/0001-33 Deixar de garantir, em 13/11/2013, cobertura obrigatória, prevista em
Lei, de consulta na especialidade Pneumologia e ao exame de Es-
pirometria, para a beneficiária J.M.R., ao não efetuar o reembolso do
procedimento, realizado em caráter particular devido à inexistência de
prestador credenciado na especialidade. (art. 12, inciso I, alíneas "a" e
"b", da Lei 9656/98).

35.200,00 (trinta e cinco mil e
duzentos reais)

25779.016408/2014-37 SÓ SAÚDE ASSISTÊNCIA
MÉDICO HOSPITALAR LT-
DA

410926 03.550.445/0001-33 Deixar de garantir cobertura de consulta com cirurgião geral, em
maio/2014, para G.C.M. (art. 12, inciso I, alínea "a" da Lei
9656/98).

35.200,00 (trinta e cinco mil e
duzentos reais)
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25779.010795/2014-06 SÓ SAÚDE ASSISTÊNCIA
MÉDICO HOSPITALAR LT-
DA

410926 03.550.445/0001-33 Não enviar o guia médico impresso ao usuário L.F.M.C., quando so-
licitado, em janeiro de 2014. (art. 25, da Lei 9656/98 c/c art. 4°, inciso
XXIX, da Lei 9961/00 c/c art. 6°, §2°, da IN 52/2013).

10.000,00 (dez mil reais)

25779.019135/2014-82 VITAE SERVIÇOS ASSIS-
TENCIAIS LTDA

413488 73.304.131/0001-36 Deixar de garantir, em junho de 2014, cobertura obrigatória, prevista
em Lei, a consulta na especialidade GASTROENTEROLOGIA, para a
beneficiária N.A.L.M. (art. 12, inciso I, alínea "a" da Lei 9656/98).

32.000,00 (trinta e dois mil
reais)

RICARDO CASTRO RAMOS

DESPACHOS DO CHEFE

O Chefe do Núcleo da ANS Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 132, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl. 41, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto na Resolução Normativa - RN nº 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN
nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio desta DAR CIÊNCIA:

DESPACHO Nº 175, de 25 de fevereiro de 2015.
PROCESSO 25779.013112/2014-64
Ao representante legal da empresa ASSIMEDE ASSISTÊNCIA MÉDICA ESPECIALIZADA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 02.742.160/0001-31, com último endereço conhecido na ANS na Rua Marechal

Deodoro, nº 385, Sala 103, 105 e 106, Centro, Juiz de Fora, MG, 36.013-001, da lavratura do auto de infração nº 53.120 na data de 13/01/2015, pela constatação da conduta: prevista no artigo 88 da RN 124/2006,
de reduzir a capacidade de sua rede hospitalar, a partir de 12/03/2014, sem autorização da Agência Nacional de Saúde Suplementar, pelo descredenciamento do prestador Hospital Monte Sinai, localizado no município
de Juiz de Fora-MG, infringindo o seguinte dispositivo legal: artigo 17, §4º, da Lei 9656/98, podendo a autuada apresentar defesa administrativa ao auto de infração lavrado, nos termos dos artigos 16, IV e 18 da
RN 48/2003, no prazo de 10 (dez) dias, a ser protocolizada no Núcleo da ANS Minas Gerais situado na Rua Paraíba, nº 330, sala 1104, 11º andar, Belo Horizonte, MG, CEP 30.130-917.

RICARDO CASTRO RAMOS

NÚCLEO DA ANS PARANÁ

DECISÕES DE 18 DE FEVEREIRO DE 2015

A Chefe de Núcleo - NUCLEO DA ANS PARANA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº RN 331 pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar
- ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007,
vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Nº do Processo na ANS Nome da Operadora Nº do Registro
Provisório ANS

Nº do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25782.008661/2012-04 UNIMED GRANDE FLORIANÓ-
POLIS-COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MEDICO

360449. 7 7 . 8 5 8 . 6 11 / 0 0 0 1 - 0 8 Rescindir o vínculo contratual de beneficiário de plano
coletivo sem solicitação da pessoa jurídica contratante
(art. 18 da RN 195 c/c e art. 25 da Lei 9.656).

64000 (SESSENTA E QUATRO MIL
REAIS)

25782.003050/2012-61 UNIMED DE MANAUS COOP. DO
TRABALHO MÉDICO LTDA

3 11 9 6 1 . 04.612.990/0001-70 Não entregar a carteira do plano solicitada pelo be-
neficiário (Art.25 da Lei 9.656)

48000 (QUARENTA E OITO MIL
REAIS)

TATIANA NOZAKI GRAVE

DECISÃO DE 19 DE FEVEREIRO DE 2015

A Chefe de Núcleo - NUCLEO DA ANS PARANA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº RN 331 pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar
- ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007,
vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Nº do Processo na ANS Nome da Operadora Nº do Registro
Provisório ANS

Nº do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25782.010378/2012-34 CENTRAL NACIONAL UNIMED -
COOPERATIVA CENTRAL

339679. 02.812.468/0001-06 Deixar de garantir cobertura obrigatória integral à internação
domiciliar em substituição à internação hospitalar (art. 12,
II,"c", "d" e "e" da Lei 9.656 c/c art. 13 da RN 226).

96000 (NOVENTA E SEIS MIL
REAIS)

TATIANA NOZAKI GRAVE

DECISÕES DE 20 DE FEVEREIRO DE 2015

A Chefe de Núcleo - NUCLEO DA ANS PARANA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº RN 331 pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar
- ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007,
vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Nº do Processo na
ANS

Nome da Operadora Nº do Registro
Provisório ANS

Nº do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25782.024072/2012-65 CLINIPAM CLINICA PARA-
NAENSE DE ASSISTENCIA
MEDICA LTDA

340782. 76.882.612/0001-17 (i) Não garantiu o exercício da portabilidade de carências (art. 9º, caput c/c, § único,
ambos da RN 186) e (ii) impôs carências ou cobertura parcial temporária para a
mesma (art. 3º, caput da RN 186); (iii) não garantiu obrigação de natureza contratual
(art. 25 da Lei 9.656); (iv) rescindiu unilateralmente o contrato de plano de saúde
(art. 13, § único, II da Lei 9.656)

198400 (CENTO E NOVENTA E
OITO MIL, QUATROCENTOS
REAIS)

25782.018278/2012-56 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias de consulta (art. 12, I, "b" da Lei 9.656
c/c art. 4 da RN 259 e art. 12 da RN 226)

Improcedência

25782.009516/2012-32 UNIMED PATO BRANCO
COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MEDICO

370681. 80.871.551/0001-60 i) Deixar de cumprir as regras de mecanismos de regulação (art. 1°, §1°, "d", da Lei
9.656 c/c o art. 4°, I e II, da RN 259 e art. 2°, II, da Consu 8); ii. a e b), Deixar de
garantir acesso a cobertura de procedimento cirúrgico (art. 12, II, "a", da Lei 9.656
c/c o art. 4°, I e II, da RN 259)

137167,58 (CENTO E TRINTA E
SETE MIL, CENTO E SESSENTA
E SETE REAIS E CINQUENTA E
OITO CENTAVOS)

25782.010005/2012-63 UNIMED PATO BRANCO
COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MEDICO

370681. 80.871.551/0001-60 Deixar de cumprir as regras referentes à adoção e utilização dos mecanismo de
regulação referente a atendimento na rede credenciada (art. 1°, §1°, "d", da Lei
9.656 c/c o art. 4°, I e II, da RN n° 259 e art. 2°, II, da Consu n° 08)

18000 (DEZOITO MIL REAIS)

A Chefe de Núcleo - NUCLEO DA ANS PARANA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº RN 331 pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar
- ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007,
vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Nº do Processo na ANS Nome da Operadora Nº do Registro
Provisório ANS

Nº do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25782.016649/2012-65 PLANOS DE SAÚDE PSMC PRE-
VENÇÃO, SAÚDE, MEDICINA E
CIRURGIA LTDA ME - EM LI-
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL

364941. 00.721.322/0001-20 Deixar de garantir a cobertura obrigatória de cirurgia de Miotec-
tomia (art. 12, II, "a" da Lei 9.656, c/c art. 2º, VI da CONSU 08)

16.000,00 (DEZESSEIS MIL REAIS)

25782.007169/2014-75 UNIMED PAULISTANA SOCIE-
DADE COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MÉDICO

301337. 43.202.472/0001-30 Deixar de garantir cobertura obrigatória ao procedimento endome-
triose peritonial - tratamento cirúrgico (art. 12, II, da Lei 9.656 c/c
art. 12, § único, da RN 226)

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

25782.022033/2012-23 UNIMED DE LONDRINA COO-
PERATIVA DE TRABALHO MÉ-
DICO

343269. 75.222.224/0001-47 Deixar de garantir remoção para o SUS para continuidade de aten-
dimento de urgência/emergência (art. 35-C, § único, da Lei 9.656 c/c
o art. 7º, §2º e §4º, da Consu 13)

24.000,00 (VINTE E QUATRO MIL
REAIS)

25782.001228/2014-00 INTERODONTO - SISTEMA DE
SAÚDE ODONTOLÓGICA LT-
DA.

317501. 71.930.226/0001-30 Deixar de garantir a cobertura obrigatória de assistência odonto-
lógica (art. 12, IV,"a" e "b" da Lei 9.656)

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

25782.021528/2012-35 NOSSA SAÚDE - OPERADORA
PLANOS PRIVADOS DE ASSIS-
TÊNCIA À SAÚDE LTDA.

372609. 02.862.447/0001-03 i) Deixar de divulgar de forma ostensiva e habitual a opção de
adaptação e migração de contrato (art. 35 da Lei 9.656 c/c artigo 21
da RN 254) e ii) Proceder com a recontagem de recontagem de
carências (art. 13, § único, I, da Lei 9656 c/c artigo 13 da RN
254)

48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL
REAIS)
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25782.008498/2012-71 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA
INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Rescindir plano de saúde de forma unilateral sem cumprir o disposto
no art. 13, § único, II da Lei 9656 (Art.13, § único, II da Lei
9.656)

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

25782.024228/2012-16 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA
INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 (i) Deixar de garantir cobertura para sessões de fisioterapia e (ii)
Deixar de garantir cobertura para exame (ambos ao art. 12, I, b, da
Lei nº 9.656/98)

176.000,00 (CENTO E SETENTA E
SEIS MIL REAIS)

TATIANA NOZAKI GRAVE

DECISÕES DE 23 DE FEVEREIRO DE 2015

O(A) Chefe de Núcleo - NUCLEO DA ANS PARANA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº RN 331 pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar
- ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007,
vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Nº do Processo na ANS Nome da Operadora Nº do Registro
Provisório ANS

Nº do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25782.013452/2012-74 UNIMED BRASILIA COOPE-
RATIVA DE TRABALHO
MÉDICO - EM LIQUIDAÇÃO
EXTRAJUDICIAL

353574. 00.510.909/0001-90 i) Deixar de fornecer informações do SIB (art. 20 da Lei 9.656
c/c art. 28 da RN 295); ii, iii, iv) Deixar de garantir cobertura
obrigatória à consulta e exames(art. 12, I, "a" e "b" da Lei 9.656
c/c art. 12 da RN 226 c/c art. 9º da RN 259).

102000 (CENTO E DOIS MIL
REAIS)

25782.007268/2014-57 UNIMED PAULISTANA SO-
CIEDADE COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO

301337. 43.202.472/0001-30 Deixar de garantir a cobertura obrigatória de lente intraocular
solicitada para cirurgia de facectomia. (art. 12, II, "e" da Lei
9.656 c/c art. 4º, V, da CONSU 08 e art. 12 da RN 226)

88000 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

TATIANA NOZAKI GRAV

DECISÕES DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015

A Chefe de Núcleo - NUCLEO DA ANS PARANA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº RN 331 pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar
- ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007,
vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Nº do Processo na ANS Nome da Operadora Nº do Registro
Provisório ANS

Nº do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25782.020864/2012-61 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA IN-
TERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Suspender ou denunciar de maneira unilateral os contratos com os con-
sumidores, em desrespeito ao disposto art. 13, §único, II da Lei 9656
(Art.13, § único, II da Lei 9.656).

80000 (OITENTA MIL REAIS)

25782.012719/2012-14 PARANÁ CLÍNICAS - PLANOS DE
SAÚDE S/A

350141. 76.717.040/0001-10 Deixar de cumprir as normas relativas às garantias dos direitos dos
consumidores prevista no art. 30 e da Lei 9656 e arts. 11 e 12 da RN 279
(artigo 30 da Lei 9.656 e art. 12 c/c art. 11 da RN 279/2011)

18000 (DEZOITO MIL REAIS)

2 5 7 8 2 . 0 2 2 0 9 0 / 2 0 1 2 - 11 GEAP AUTOGESTÃO EM SAÚDE 323080. 03.658.432/0001-82 Deixar de garantir cobertura obrigatória de exame de análise de DNA
(art. 12, I, "b", da Lei 9.656)

80000 (OITENTA MIL REAIS)

A Chefe de Núcleo - NUCLEO DA ANS PARANA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº RN 331 pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar
- ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007,
vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Nº do Processo na ANS Nome da Operadora Nº do Registro
Provisório ANS

Nº do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25782.018217/2012-99 GEAP AUTOGESTÃO EM
SAÚDE

323080. 03.658.432/0001-82 Deixar de garantir a cobertura obrigatória de materiais e instrumentação para
realização de procedimento cirúrgico (art. 12, II,"c" e "e" da Lei 9.656).

80000 (OITENTA MIL REAIS)

TATIANA NOZAKI GRAVE

NÚCLEO DA ANS RIBEIRÃO PRETO

DECISÕES DE 19 DE FEVEREIRO DE 2015

A Chefe de Núcleo - NÚCLEO DA ANS RIBEIRÃO PRETO/SP, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 5.896 de 18/10/2013, pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional
de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela
RN nº 155, de 05/06/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Nº do Processo na ANS Nome da Operadora Nº do Registro
Provisório ANS

Nº do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25789.048708/2014-66 CENTRAL NACIONAL UNI-
MED - COOPERATIVA CEN-
TRAL

339679. 02.812.468/0001-06 Infração ao art. 12, I, "a", da Lei 9.656/98 por deixar de garantir para
a beneficiária MJO a cobertura obrigatória para a consulta com psi-
quiatra, em 04/2014.

79.200,00 (SETENTA E NOVE MIL,
DUZENTOS REAIS)

25789.029465/2014-67 ECONOMUS INSTITUTO DE
SEGURIDADE SOCIAL

3 4 2 6 11 . 49.320.799/0001-92 Infração ao art. 12, I, "a" da Lei 9.656/98 por deixar de garantir
cobertura do procedimento IMPLANTE DE DIU HORMONAL para
a beneficiária ESB, em 09/2013.

43.200,00 (QUARENTA E TRÊS
MIL, DUZENTOS REAIS)

25789.039968/2014-41 QUALICORP ADMINISTRADO-
RA DE BENEFÍCIOS S.A.

417173. 07.658.098/0001-18 Infração ao art. 25 da Lei 9.656/98, por descumprimento contratual,
ao excluir a benef. PRB e seu depend. GJS do plano de saúde coletivo
por adesão, em desconformidade com o contrato, em dez. 2013.

60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS)

2 5 7 8 9 . 0 1 8 11 5 / 2 0 1 3 - 9 4 UNIMED BRASÍLIA COOPERA-
TIVA DE TRABALHO MÉDICO
- EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJU-
DICIAL

353574. 00.510.909/0001-90 Infração ao art. 12, I, "a" e "b" da Lei 9656/98, por deixar de garantir
cobertura para consultas médicas nas especialidades de reumatologia e
endocrinologia e exames laboratoriais e de imagem, à beneficiária
VR, em janeiro de 2013.

16.000,00 (DEZESSEIS MIL REAIS)

2 5 7 8 9 . 0 5 6 4 11 / 2 0 1 3 - 9 3 UNIMED DE SERTÃOZINHO -
COOPERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO

344150. 01.545.849/0001-03 Infração ao: a) art. 13, § único, II, da Lei 9656/98 ao rescindir
unilateralmente o contrato da benef. VCB, em 01/2013, sem comp.
notificação e b) art. 12, V, da Lei 9656/98 ao estipular períodos de
carência sup. aos permitidos à benef. VCB, em 04/07/2011.

32.000,00 (TRINTA E DOIS MIL
REAIS)

25789.097587/2013-03 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA
INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Infração ao art. 12, II, "a", da Lei 9.656/98, por deixar de garantir para
o beneficiário MAR a integral cobertura do procedimento de Re-
talhoplastia com Ressecção de Cicatriz, em 09/2012.

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

25789.037565/2014-67 EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS

353761. 34.028.316/0001-03 Infração ao art. 25, da Lei 9.656/98 por descumprimento contratual,
ao deixar de garantir cobertura do procedimento de etmoidectomia por
vídeo ao beneficiário LCA, em novembro/2013.

12.000,00 (DOZE MIL REAIS)

LAIRCE APARECIDA TIBÉRIO WATANABE

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA DE OPERAÇÕES DE FISCALIZAÇÃO REGULATÓRIA

DECISÕES DE 23 DE FEVEREIRO DE 2015

Ao Gerente de Operações de Fiscalização Regulatória, no uso das atribuições delegadas pela Portaria da Diretoria de Fiscalização nº 122, de 02/05/2012, publicada no DOU de 03/05/2012, seção 2, fl 85 c/c
Portaria da ANS nº 6.368 de 26/06/2014, e tendo em vista o disposto nos artigos 53, V, 54 e 85, III c/c § 3º, da Resolução Normativa nº 197/2009, alterada pela RN nº 293, de 11/4/2012 e no artigo 13 da Resolução
Normativa nº 48/2003 e alterações, dá ciência e intima às operadoras de planos de saúde, relacionadas a seguir, das decisões proferidas em processos administrativos:

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33902.346763/2014-01 UNIÃO MÉDICA - COOPE-
RATIVA DE TRABALHO
MÉDICO DE FEIRA DE SAN-
TA N A

414581. 04.745.753/0001-87 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c RN
173/08. Conduta tipificada no art. 35, da RN 124/06.
Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A



Nº 38, quinta-feira, 26 de fevereiro de 2015 31ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015022600031

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

33902.345922/2014-42 CLIMOL CLINICA MÉDICA
E ODONTOLÓGICA SÃO
FRANCISCO DE ASSIS LT-
DA.

402770. 32.076.630/0001-36 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c RN
173/08. Conduta tipificada no art. 35, da RN 124/06.
Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.346418/2014-60 ASSOCIAÇÃO POLICIAL DE
ASSISTÊNCIA À SAÚDE

406813. 59.766.105/0001-07 Documento de Informações Periódicas das Operadoras
de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS. Art. 20, da
Lei 9.656/98 c/c art. 3o, da RE DIOPE 01/01 c/c RN
173/08. Conduta tipificada no art. 35, da RN 124/06.
Infração configurada.

A D V E RT Ê N C I A

33902.230066/2014-21 VOCÊ IMPLANTES LTDA. 413879. 68.357.755/0001-81 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio
das informações periódicas. Infração ao art. 20 da Lei
9.656/98. Conduta tipificada no art. 35 da RN 124/06.
Infração configurada.

5.000,00 (CINCO MIL REAIS)

33902.226419/2014-99 SEMECO SERVIÇOS DE AS-
SISTÊNCIA ODONTOLÓGI-
CAS LTDA.

347132. 61.400.925/0001-14 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio
das informações periódicas. Infração ao art. 20 da Lei
9.656/98. Conduta tipificada no art. 35 da RN 124/06.
Infração configurada.

10.000,00 (DEZ MIL REAIS)

33902.226533/2014-19 FURNAS CENTRAIS ELÉ-
TRICAS S.A.

366455. 23.274.194/0001-19 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio
das informações periódicas. Infração ao art. 20 da Lei
9.656/98. Conduta tipificada no art. 35 da RN 124/06.
Infração configurada.

10.000,00 (DEZ MIL REAIS)

33902.236769/2014-63 ODONTRAT ASSISTENCIA
ODONTOLOGICA LTDA. -
EIRELI

415961. 02.492.694/0001-57 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio
das informações periódicas. Infração ao art. 20 da Lei
9.656/98. Conduta tipificada no art. 35 da RN 124/06.
Infração configurada.

10.000,00 (DEZ MIL REAIS)

33902.227490/2014-99 ARAÇA PLANOS DE SAÚDE
LT D A .

407704. 03.298.573/0001-31 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio
das informações periódicas. Infração ao art. 20 da Lei
9.656/98. Conduta tipificada no art. 35 da RN 124/06.
Infração configurada.

10.000,00 (DEZ MIL REAIS)

33902.230053/2014-52 UNIÃO HOSPITALAR OPE-
RADORA DE PLANOS DE
SAÚDE LTDA

413780. 04.284.478/0001-41 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio
das informações periódicas. Infração ao art. 20 da Lei
9.656/98. Conduta tipificada no art. 35 da RN 124/06.
Infração configurada.

10.000,00 (DEZ MIL REAIS)

33902.236823/2014-71 ASSOCIAÇÃO FUNDO DE
PROTEÇÃO À SAÚDE

416584. 08.883.265/0001-97 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio
das informações periódicas. Infração ao art. 20 da Lei
9.656/98. Conduta tipificada no art. 35 da RN 124/06.
Infração configurada.

10.000,00 (DEZ MIL REAIS)

33902.238193/2014-79 ASSOCIAÇÃO SAÚDE RU-
RAL ALEGRETE

418218. 11 . 3 3 6 . 7 2 8 / 0 0 0 1 - 0 5 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio
das informações periódicas. Infração ao art. 20 da Lei
9.656/98. Conduta tipificada no art. 35 da RN 124/06.
Infração configurada.

10.000,00 (DEZ MIL REAIS)

33902.226414/2014-66 UNIMED EXTREMO SUL
COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MÉDICO

346209. 42.043.067/0001-53 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio
das informações periódicas. Infração ao art. 20 da Lei
9.656/98. Conduta tipificada no art. 35 da RN 124/06.
Infração configurada.

15.000,00 (QUINZE MIL REAIS)

33902.226442/2014-83 UNIODONTO COOP ODONT
VALE TAQUARI E RIO PAR-
DO LTDA

353752. 87.303.772/0001-80 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio
das informações periódicas. Infração ao art. 20 da Lei
9.656/98. Conduta tipificada no art. 35 da RN 124/06.
Infração configurada.

15.000,00 (QUINZE MIL REAIS)

33902.226534/2014-63 UNIMED CAMPINA GRAN-
DE - COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO LTDA

367397. 08.707.473/0001-35 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio
das informações periódicas. Infração ao art. 20 da Lei
9.656/98. Conduta tipificada no art. 35 da RN 124/06.
Infração configurada.

15.000,00 (QUINZE MIL REAIS)

33902.236820/2014-37 COMPANHIA DOCAS DO
ESPIRITO SANTO - CODE-
SA

416509. 27.316.538/0001-66 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio
das informações periódicas. Infração ao art. 20 da Lei
9.656/98. Conduta tipificada no art. 35 da RN 124/06.
Infração configurada.

15.000,00 (QUINZE MIL REAIS)

33902.238132/2014-10 ASSOCIAÇÃO SERVIÇOS
ODONTOLÓGICOS DA IN-
DÚSTRIA DE MINAS GE-
R A I S - O D O N TO V I D A

417220. 10.796.140/0001-71 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio
das informações periódicas. Infração ao art. 20 da Lei
9.656/98. Conduta tipificada no art. 35 da RN 124/06.
Infração configurada.

15.000,00 (QUINZE MIL REAIS)

33902.223055/2014-95 HOSPITAL NOSSA SENHO-
RA DAS GRAÇAS LTDA.

309401. 20.600.763/0001-80 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio
das informações periódicas. Infração ao art. 20 da Lei
9.656/98. Conduta tipificada no art. 35 da RN 124/06.
Infração configurada.

20.000,00 (VINTE MIL REAIS)

33902.226466/2014-32 SB SAÚDE LTDA SOCIEDA-
DE SIMPLES

360465. 00.512.543/0001-98 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio
das informações periódicas. Infração ao art. 20 da Lei
9.656/98. Conduta tipificada no art. 35 da RN 124/06.
Infração configurada.

20.000,00 (VINTE MIL REAIS)

33902.226730/2014-38 UNIODONTO PAULO AFON-
SO COOPERATIVA DE TRA-
BALHO ODONTOLÓGICO
LT D A .

402109. 02.772.726/0001-78 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio
das informações periódicas. Infração ao art. 20 da Lei
9.656/98. Conduta tipificada no art. 35 da RN 124/06.
Infração configurada.

20.000,00 (VINTE MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 2 2 7 4 5 8 / 2 0 1 4 - 11 PLANO DE AUTOGESTÃO
EM SAÚDE DOS SERVIDO-
RES DO PODER JUDICIÁ-
RIO

406201. 03.261.478/0001-63 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio
das informações periódicas. Infração ao art. 20 da Lei
9.656/98. Conduta tipificada no art. 35 da RN 124/06.
Infração configurada.

20.000,00 (VINTE MIL REAIS)

33902.228170/2014-56 MINAS CENTER MED LT-
DA

4 11 0 8 6 . 02.493.426/0001-50 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio
das informações periódicas. Infração ao art. 20 da Lei
9.656/98. Conduta tipificada no art. 35 da RN 124/06.
Infração configurada.

20.000,00 (VINTE MIL REAIS)

33902.230137/2014-96 COTIA SAUDE ASSISTEN-
CIA MEDICA S/C LTDA

414051. 04.496.942/0001-63 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio
das informações periódicas. Infração ao art. 20 da Lei
9.656/98. Conduta tipificada no art. 35 da RN 124/06.
Infração configurada.

20.000,00 (VINTE MIL REAIS)

33902.236801/2014-19 ORION PLANOS E SERVI-
ÇOS ODONTOLÓGICOS

416371. 07.479.804/0001-64 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio
das informações periódicas. Infração ao art. 20 da Lei
9.656/98. Conduta tipificada no art. 35 da RN 124/06.
Infração configurada.

20.000,00 (VINTE MIL REAIS)

33902.239237/2014-88 BRASIL DENTAL ASSIS-
TÊNCIA ODONTOLÓGICA
NACIONAL LTDA ME

419214. 09.164.031/0001-52 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio
das informações periódicas. Infração ao art. 20 da Lei
9.656/98. Conduta tipificada no art. 35 da RN 124/06.
Infração configurada.

25.000,00 (VINTE E CINCO MIL
REAIS)

33902.223030/2014-91 EMP DE TRANSPORTES E
TRÂNSITO DE BELO HORI-
ZONTE S.A. - BHTRANS

306525. 41.657.081/0001-84 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio
das informações periódicas. Infração ao art. 20 da Lei
9.656/98. Conduta tipificada no art. 35 da RN 124/06.
Infração configurada.

30.000,00 (TRINTA MIL REAIS)

33902.225014/2014-33 HC SAÚDE LTDA. 335851. 02.849.078/0001-00 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio
das informações periódicas. Infração ao art. 20 da Lei
9.656/98. Conduta tipificada no art. 35 da RN 124/06.
Infração configurada.

30.000,00 (TRINTA MIL REAIS)

33902.226712/2014-56 UNIMED GOVERNADOR
VALADARES COOP. DE
TRABALHO MÉDICO LTDA.

386588. 42.892.281/0001-84 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio
das informações periódicas. Infração ao art. 20 da Lei
9.656/98. Conduta tipificada no art. 35 da RN 124/06.
Infração configurada.

30.000,00 (TRINTA MIL REAIS)

33902.225009/2014-21 UNIODONTO PETRÓPOLIS -
C O O P. T R A B . O D O N TO L Ó G I -

COS LTDA

334774. 36.520.377/0001-19 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio
das informações periódicas. Infração ao art. 20 da Lei
9.656/98. Conduta tipificada no art. 35 da RN 124/06.
Infração configurada.

40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS)

33902.227407/2014-81 PRONTOMED ASSISTÊNCIA
MEDICA LTDA.

403849. 00.078.591/0001-10 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio
das informações periódicas. Infração ao art. 20 da Lei
9.656/98. Conduta tipificada no art. 35 da RN 124/06.
Infração configurada.

40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS)

33902.236781/2014-78 JLM ASSISTÊNCIA ODON-
TOLÓGICA LTDA

416215. 04.879.295/0001-79 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio
das informações periódicas. Infração ao art. 20 da Lei
9.656/98. Conduta tipificada no art. 35 da RN 124/06.
Infração configurada.

50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS)

33902.238257/2014-31 ASSOC PARANAENSE DE
ASSIST À SAUDE DOS
MEMBROS DO MINIST PU-
BL DO PARANÁ - PROMED

418617. 12.049.486/0001-31 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio
das informações periódicas. Infração ao art. 20 da Lei
9.656/98. Conduta tipificada no art. 35 da RN 124/06.
Infração configurada.

50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS)
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33902.239198/2014-19 ADMISA ASSISTENCIA
ODONTOLOGICA LTDA

419036. 08.543.312/0001-53 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio
das informações periódicas. Infração ao art. 20 da Lei
9.656/98. Conduta tipificada no art. 35 da RN 124/06.
Infração configurada.

50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS)

33902.223061/2014-42 GEVISA S/A 3 0 9 7 11 . 68.059.674/0001-03 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio
das informações periódicas. Infração ao art. 20 da Lei
9.656/98. Conduta tipificada no art. 35 da RN 124/06.
Infração configurada.

100.000,00 (CEM MIL REAIS)

33902.226738/2014-02 BLESSMED CONVENIOS
MEDICOS E HOSPITALARES
LT D A

402583. 68.748.896/0001-25 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio
das informações periódicas. Infração ao art. 20 da Lei
9.656/98. Conduta tipificada no art. 35 da RN 124/06.
Infração configurada.

100.000,00 (CEM MIL REAIS)

33902.229886/2014-71 MEDLINE ASSISTENCIA
MÉDICA LTDA

413241. 02.080.928/0001-59 Sistema de Informações de Produtos - SIP. Não envio
das informações periódicas. Infração ao art. 20 da Lei
9.656/98. Conduta tipificada no art. 35 da RN 124/06.
Infração configurada.

100.000,00 (CEM MIL REAIS)

MARCUS TEIXEIRA BRAZ

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

RETIFICAÇÕES (*)

Na Resolução - RE n° 3.739, de 19 De Setembro de 2014,
publicada em DOU 182 de 22 de setembro de 2014, Seção 1 página
40 e em suplemento página 43,

Onde se lê:
MANDALA BRASIL IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO

DE PRODUTO
MÉDICO HOSPITALAR LTDA8.06863-6
CPAP de Nivel Duplo 25351.098165/2013-75
DREAMSTAR? NÍVEL DUPLO
FABRICANTE : SEFAM - FRANÇA
DISTRIBUIDOR : SEFAM - FRANÇA
M-115503 DreamStar Duo
M-115504 DreamStar Duo ST
M-115513 DreamStar Duo Evolve
M-115514 DreamStar Duo ST Evolve
M-115523 DreamStarTM Duo Evolve com reservatório
M-115524 DreamStarTM Duo ST Evolve com reservatório
CLASSE : II 80686360037
Leia-se:
MANDALA BRASIL IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO

DE PRODUTO
MÉDICO HOSPITALAR LTDA 8.06863-6
CPAP de Nivel Duplo 25351.098165/2013-75
DREAMSTARä NÍVEL DUPLO
FABRICANTE : SEFAM - FRANÇA
DISTRIBUIDOR : SEFAM - FRANÇA
M-115503 DreamStarä Duo
M-115504 DreamStarä Duo ST
M-115513 DreamStarä Duo Evolve
M-115514 DreamStarä Duo ST Evolve
M-115523 DreamStarä Duo Evolve com reservatório
M-115524 DreamStarä Duo ST Evolve com reservatório
CLASSE : II 80686360037

(*) Republicada por ter saído com incorreção no D.O.U n° 29, de 11
de fevereiro de 2015, Seção 1, página 34.

Resolução - RE n° 3.812, de 11 de Outubro de 2013, pu-
blicado em DOU nº199 de 14 de outubro de 2013, Seção 1 página 43
e em suplemento, Pág 24,

Onde se lê:
INTUIT IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE MATERIAIS

CIRÚRGICOS E HOSPITALARES LTDA - BRASIL.
...
Kit Instrumental 25351.392707/2013-14
...
SIEM234 Válvula Afastador curva MISS SOCORE

T80;SIEM235
Válvula Afastador curva MISS SOCORE T90;SIEM236 Vál-

vula
Afastador curva MISS SOCORE T100;SIELL237 Válvula

afastador
larga MISS SOCORE T50;SIELL238 Válvula afastador larga

MISS
SOCORE T60;SIELL239 Válvula afastador larga MISS SO-

CORE
T70;SIELL240 Válvula afastador larga MISS SOCORE
T80;SIELL241 Válvula afastador larga MISS SOCORE

T90;SIMTI227
Medidor de haste MISS;SIBCD230 Anel para compressão

e
distração;SIEM231 Válvula Afastador curva MISS SOCO-

RE
T50;SIEM232 Válvula Afastador curva MISS SOCORE
T60;SIEM233 Válvula Afastador curva MISS SOCORE
T70;SIELL242 Válvula afastador larga MISS SOCORE
T100;SIELL243 Válvula afastador larga MISS SOCORE

T 11 0 ; S I E L E 2 4 4
Válvula afastador reta MISS SOCORE T50;SIELE245 Vál-

vula
afastador reta MISS SOCORE T60;SICCM216 Pinça de

agarre
cervical;SICCO219 Pinça compressora cervical;SICC209

Chave para
parafuso poliaxial cervical;SICD218 Pinça distratora cervi-

cal;SICLAR217

Alavanca Antitorque cervical;SICMAR222 Cabo Rachet
reto de silicone cervical;SICMA221 Cabo de silicone ca-

nulada direita
cervical;SICPBT214 Pinça porta barra transversal cervical;
SICPCT220 Retirador de gancho cervical SOCO-

RE;SICPC210
Perfurador com ponta quadrada cervical;SICPOC224 Pinça

para gancho
cervical;SICPOT223 Pinça rebaixadora de haste aberta cer-

vical;
SIELE246 Válvula afastador reta MISS SOCORE T70;SIE-

LE247
Válvula afastador reta MISS SOCORE T80;SIELE248 Vál-

vula afastador
reta MISS SOCORE T90;SIELE249 Válvula afastador reta
MISS SOCORE T100;SIELE250 Válvula afastador reta

MISS SOCORE
T110;SIELT251 Válvula afastador transversal MISS SOCO-

RE
T.30;SIELT252 Válvula afastador transversal MISS SOCO-

RE
T.40;SIELT253 Válvula afastador transversal MISS SOCO-

RE
T.50;SIELT254 Válvula afastador transversal MISS SOCO-

RE;
SIEC255 Conector de afastador MISS SOCORE;SIETL256

Barra
de união afastador MISS SOCORE;CSIN-A Case para Ins-

trumentais
SOCORE;CSIM-A Case para Implantes SOCO-

RE;SITCB183
Fresa canulada para parafuso ?6 SOCORE;SIPTA174 Porta

haste anelar;
SITCC184 Fresa canulada para parafuso ?7 SOCO-

R E ; S I P T F 11 8
Pinça rebaixadora de haste fechada;SIPTOM309 Pinça re-

baixadora de
haste aberta;SIPT116 Pinça porta haste;SIPVB119 Chave

porta parafuso
de bloqueio;SIRB171 Pinça de agarre;SIRCTM314 Rugina
costo - transversal SOCORE;SIRLM315 Rugina Laminar

SOCORE;
SIRPM316 Rugina pedicular SOCORE;SISPC181 Sonda pe-

dicular
canulada SOCORE;SISPD146 Sonda pedicular laminar re-

ta;
SISPM304 Sonda pedicular laminar curvada;SISTD172 Son-

da pedicular
toráxica reta;SISTD173 Sonda pedicular toráxica curvada;SI-

TA 1 4 3
Fresa para parafuso ?5 SOCORE;SITB144 Fresa para pa-

rafuso
?6 SOCORE;SITCA182 Fresa canulada para parafuso ?5

SOCORE;
SITDT136 Chave para parafuso DDT SOCORE;SITEV156
Chave para aperto de ponteira para vertebroplastia SOCO-

RE;
SITC145 Fresa para parafuso ?7 SOCORE;SITM107 Chave

monoaxial;
SITO141 Fresa para parafuso ?4 SOCORE;SITPB110 Anel
Instrumental para parafuso poliaxial SOCORE;SITPC157

Chave poliaxial
canulada acoplável SOCORE;SITP108 Chave poliaxial;SI-

TR179
Chave para parafuso de redução SOCORE;SITS123 Chave
para aperto de parafuso acoplável;SIRHMI190 Porta haste

percutânea;
SIEB200 Afastador persuader MISS;SISMI192 Chave Per-

suader
MISS;SITL195 Chave Poliaxial longa MISS;SITCL196 Cha-

ve
Canulada longa MISS;SICPT213 Porta haste cervical ane-

lar;SICR158
Chave cilíndrica para rotação;SICPP215 Pinça Persuader cer-

vical;
SICSPD212 Sonda pedicular cervical reta;SICTP208 Chave

poliaxial
cervical;SICTS211 Chave para aperto de parafuso acoplá-

vel
cervical;SIDK150 Cabo dinamométrico em T de silico-

ne;SIEV155

Ponteira para vertebroplastia SOCORE;SIIP142 Persuader
SOCORE;

SIKEY169 Chave de rotação SOCORE;SILATM312 Ala-
vanca

Antitorque;SILCD114 Alavanca modeladora "in situ" direi-
ta;

SILCG115 Alavanca modeladora "in situ" esquer-
da;SILFD175

Alavanca modeladora "in situ" frontal direita;SILFG176 Ala-
vanca

modeladora "in situ" frontal esquerda;SIMDC159 Cabo de
silicone

canulado direita;SIMPS187 Cabo Persuader SOCO-
RE;SIMPVB Cabo

pequeno em T SOCORE;SIMPV185 Cabo porta parafuso de
bloqueio

SOCORE;SIMR153 Cabo Rachet reto de silico-
ne;SIMTC178 Cabo

de silicone em T canulado SOCORE;SIMTR186 Cabo em T
Ratchet

SOCORE;SIPBT135 Pinça porta barra transversal;SIPB170
Perfurador

com ponta quadrada;SIPCCM313 Retirador de gancho SO-
CORE;

SIPCD126 Pinça para gancho;SIPC120 Pinça compressora;
SIPD121 Pinça distratora;SIPEV154 Porta ponteira para ver-

tebroplastia
SOCORE;SIPE122G Alicate de pressão;SIPMI188 Persua-

der
MISS standard;SIPMO189 Persuader MISS com abertura la-

teral;
SIPPD180 Palpador pedicular duplo SOCORE;SIPP106 Pal-

pador
pedicular;SIPS152 Pinça Persuader;SICL197 Cilindro para

Chave
longa MISS;SIJMI191 Mandril com extremidade Jamshi-

di;SIWH193
Cabo porta eixo;SIB225 Eixo;SID201 Dilatador - Afastador

Muscular;
SID202 Dilatador - Afastador Muscular;SID 203 Dilatador

-
Afastador Muscular;SID204 Dilatador - Afastador Muscu-

lar;SID205
Dilatador - Afastador Muscular;SIMPTA226 Porta Haste ar-

ticulado
MISS;SIMA199 Cabo anti Rotação;SIJ206 Medidor para in-

serção de
haste;SIDP260 Distrator persuader MISS;SIGIT228 Guia de

introdução
de haste
CLASSE : I 80268080007
Leia-se:
INTUIT IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE MATERIAIS

CIRÚRGICOS E HOSPITALARES LTDA - BRASIL.
...
Kit Instrumental 25351.392707/2013-14
...
- CSIM-A Case para Implantes SOCORE
- CSIN-A Case para Instrumentais SOCORE
- SIBCD230 Anel para compressão e distração
- SIB225 Eixo
- SICCM216 Pinça de agarre cervical
- SICCO219 Pinça compressora cervical
- SICC209 Chave para parafuso poliaxial cervical
- SICD218 Pinça distratora cervical
- SICLAR217 Alavanca Antitorque cervical
- SICL197 Cilindro para Chave longa MISS
- SICMAR222 Cabo Rachet reto de silicone cervical
- SICMA221 Cabo de silicone canulada direita cervical
- SICPBT214 Pinça porta barra transversal cervical
- SICPCT220 Retirador de gancho cervical SOCORE
- SICPC210 Perfurador com ponta quadrada cervical
- SICPOC224 Pinça para gancho cervical
- SICPOT223 Pinça rebaixadora de haste aberta cervical
- SICPP215 Pinça Persuader cervical
- SICPT213 Porta haste cervical anelar
- SICR158 Chave cilíndrica para rotação
- SICSPD212 Sonda pedicular cervical reta
- SICTP208 Chave poliaxial cervical
- SICTS211 Chave para aperto de parafuso acoplável cer-

vical
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- SID 203 Dilatador - Afastador Muscular
- SIDK150 Cabo dinamométrico em T de silicone
- SIDP260 Distrator persuader MISS
- SID201 Dilatador - Afastador Muscular
- SID202 Dilatador - Afastador Muscular
- SID204 Dilatador - Afastador Muscular
- SID205 Dilatador - Afastador Muscular
- SIEB200 Afastador persuader MISS
- SIEC255 Conector de afastador MISS SOCORE
- SIELE244 Válvula afastador reta MISS SOCORE T50
- SIELE245 Válvula afastador reta MISS SOCORE T60
- SIELE246 Válvula afastador reta MISS SOCORE T70
- SIELE247 Válvula afastador reta MISS SOCORE T80
- SIELE248 Válvula afastador reta MISS SOCORE T90
- SIELE249 Válvula afastador reta MISS SOCORE T100
- SIELE250 Válvula afastador reta MISS SOCORE T110
- SIELL237 Válvula afastador larga MISS SOCORE T50
- SIELL238 Válvula afastador larga MISS SOCORE T60
- SIELL239 Válvula afastador larga MISS SOCORE T70
- SIELL240 Válvula afastador larga MISS SOCORE T80
- SIELL241 Válvula afastador larga MISS SOCORE T90
- SIELL242 Válvula afastador larga MISS SOCORE T100
- SIELL243 Válvula afastador larga MISS SOCORE T110
- SIELT251 Válvula afastador transversal MISS SOCORE

T. 3 0
- SIELT252 Válvula afastador transversal MISS SOCORE

T. 4 0
- SIELT253 Válvula afastador transversal MISS SOCORE

T. 5 0
- SIELT254 Válvula afastador transversal MISS SOCORE

T. 6 0
- SIEM231 Válvula Afastador curva MISS SOCORE T50
- SIEM232 Válvula Afastador curva MISS SOCORE T60
- SIEM233 Válvula Afastador curva MISS SOCORE T70
- SIEM234 Válvula Afastador curva MISS SOCORE T80
- SIEM235 Válvula Afastador curva MISS SOCORE T90
- SIEM236 Válvula Afastador curva MISS SOCORE T100
- SIETL256 Barra de união afastador MISS SOCORE
- SIEV155 Ponteira para vertebroplastia SOCORE
- SIGIT228 Guia de introdução de haste
- SIIP142 Persuader SOCORE
- SIJMI191 Mandril com extremidade Jamshidi
- SIJ206 Medidor para inserção de haste
- SIKEY169 Chave de rotação SOCORE
- SILATM312 Alavanca Antitorque
- SILCD114 Alavanca modeladora "in situ" direita
- SILCG115 Alavanca modeladora "in situ" esquerda
- SILFD175 Alavanca modeladora "in situ" frontal direita
- SILFG176 Alavanca modeladora "in situ" frontal esquer-

da
- SIMA199 Cabo anti Rotação
- SIMDC159 Cabo de silicone canulado direita
- SIMPS187 Cabo Persuader SOCORE
- SIMPTA226 Porta Haste articulado MISS
- SIMPVB Cabo pequeno em T SOCORE
- SIMPV185 Cabo porta parafuso de bloqueio SOCORE
- SIMR153 Cabo Rachet reto de silicone
- SIMTC178 Cabo de silicone em T canulado SOCORE
- SIMTI227 Medidor de haste MISS
- SIMTR186 Cabo em T Ratchet SOCORE
- SIPBT135 Pinça porta barra transversal
- SIPB170 Perfurador com ponta quadrada
- SIPCCM313 Retirador de gancho SOCORE
- SIPCD126 Pinça para gancho
- SIPC120 Pinça compressora
- SIPD121 Pinça distratora
- SIPEV154 Porta ponteira para vertebroplastia SOCORE
- SIPE122G Alicate de pressão
- SIPMI188 Persuader MISS standard
- SIPMO189 Persuader MISS com abertura lateral
- SIPPD180 Palpador pedicular duplo SOCORE
- SIPP106 Palpador pedicular
- SIPS152 Pinça Persuader
- SIPTA174 Porta haste anelar
- SIPTF118 Pinça rebaixadora de haste fechada
- SIPTOM309 Pinça rebaixadora de haste aberta
- SIPT116 Pinça porta haste
- SIPVB119 Chave porta parafuso de bloqueio
- SIRB171 Pinça de agarre
- SIRCTM314 Rugina costo - transversal SOCORE
- SIRHMI190 Porta haste percutânea
- SIRLM315 Rugina Laminar SOCORE
- SIRPM316 Rugina pedicular SOCORE
- SISMI192 Chave Persuader MISS
- SISPC181 Sonda pedicular canulada SOCORE
- SISPD146 Sonda pedicular laminar reta
- SISPM304 Sonda pedicular laminar curvada
- SISTD172 Sonda pedicular toráxica reta
- SISTD173 Sonda pedicular toráxica curvada
- SITCA182 Fresa canulada para parafuso ∅5 SOCORE
(253 mm X 6.8 X 4.8 )
SITCB183 Fresa canulada para parafuso ∅6 SOCORE
(253 mm X 6.8 X 5.8 )
SITCC184 Fresa canulada para parafuso ∅7 SOCORE
(253 mm X 6.8 X 6.8 )
SITO141 Fresa para parafuso ∅4 SOCORE
(253 mm X 6.8 X 3.8)
SITA143 Fresa para parafuso ∅5 SOCORE
(253 mm X 6.8 X 4.8)
SITB144 Fresa para parafuso ∅6 SOCORE

(253 mm X 6.8 X 5.8)
SITC145 Fresa para parafuso ∅7 SOCORE
(253 mm X 6.8 X 6.8)
- SITCL196 Chave Canulada longa MISS
- SITDT136 Chave para parafuso DDT SOCORE
- SITEV156 Chave para aperto de ponteira para vertebro-

plastia SOCORE
- SITL195 Chave Poliaxial longa MISS
- SITM107 Chave monoaxial
- SITPB110 Anel Instrumental para parafuso poliaxial SO-

CORE
- SITPC157 Chave poliaxial canulada acoplável SOCORE
- SITP108 Chave poliaxial
- SITR179 Chave para parafuso de redução SOCORE
- SITS123 Chave para aperto de parafuso acoplável
- SIWH193 Cabo porta eixo
CLASSE : I 80268080007

(*) Republicada por ter saído com incorreção no D.O.U n° 31, de 13
de fevereiro de 2015, Seção 1, página 41.

Na Resolução - RE n° 3.867, De 26 De Setembro De 2014,
publicado em DOU nº 187 de 29 de setembro de 2014, Seção 1 pág
37 e em suplemento pág 28,

Onde se lê:
CIENLABOR INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA 8.00829-

1
Kit Instrumental 25351.617097/2013-33
INSTRUMENTAIS PARA SISTEMA MINIMAMENTE IN-

VA S I V O
FABRICANTE : CHANGZHOU KANGHUI MEDICAL IN-

NOVATION CO. , LTDA - CHINA
DISTRIBUIDOR : CHANGZHOU KANGHUI MEDICAL

INNOVATION CO. , LTDA - CHINA
899018 Calibrador de Raio X 50 X 22 X 1 Aço inoxidável

302899019 Chave em L 4.5 mm 98,25 X 32,25 X 4,5 Aço inoxidável
630899020 Broca Com Stop 4.1 mm 280 ? 7443; 15 Aço inoxidável
M310899021 Protetor de Broca 4.1 mm 156 ? 7443; 14 Aço ino-
xidável 630899022Peça de Centralização Para Fio de Kirchner 184 ?
7443; 12 Aço inoxidável 630899023 Dispositivo Direcional P/Fio de
Kirchner 128 X 20 X 76 Aço inoxidável 302 Aço inoxidável 630
Alumínio LY12899000 Caixa de Instrumental MIS 510 X 246 X 125
PPSU (Polifenilsulfona) ISO1183,ISO306/B50,ISO527,ISO180/1A
Alumínio 3003H24; 98350 Bandeja 1 para Instrumental MIS 510 X
246 X 42 Alumínio 3003H24 ; 98351 Bandeja 2 para Instrumental
MIS 510 X246 X 42 Alumínio 3003H24 ;899001 Guia de Inserção
MIS P/Placa de Fêmur Distal Esquerda 326 X 68 X 132 Aço ino-
xidável 302 Fibra de Carbono ISO 9001 Alumínio 6061 T6; 899002
Guia de Inserção MIS P/Placa de Fêmur Distal Direito 326 X 68 X
132 Aço inoxidável 302 Fibra de Carbono ISO 9001 Alumínio 6061
T6; 899003 Guia de Inserção MIS P/Placade Tíbia Proximal Esquerda
308 X 56 X 118 Aço inoxidável 302 Fibra de Carbono ISO 9001
Alumínio 6061 T6; 899004 Guia de Inserção MIS P/Placa de Tíbia
Proximal Direito 308 X 56 X 118 Aço inoxidável 302 Fibra de
Carbono ISO 9001 Alumínio 6061 T6;899005 Tampão 31 ? 7443; 15
Plástico (Politetrafluoretileno); 899006 Camisa c/Irrigação 130 X
22,5 X 14 Aço inoxidável 630 ;Aço inoxidável 302899007 Trocater
162 ? 7443; 14 Aço inoxidável 630 ; 899008 Guia Para Fio de
Kirschner 162 ? 7443; 14 Aço inoxidável 630 ; 899009 Pino de
Estabilização 156 ? 7443; 14 Aço inoxidável 630 ; 899010 Dis-
positivo de Tensão 240,5 ? 7443; 7 Aço inoxidável M310; 899011
Haste de Chave Hexagonal 3.5 mm 180,5 ? 7443; 7,3 Aço inoxidável
M310 ; 899012 Chave de Limpeza 99,5 ? 7443; 14,6 Aço inoxidável
316 ; Aço inoxidável 302899013 Encaixe de Limpeza 160 ? 7443;
14,6 Aço inoxidável 630;899014 Medidor p/Fio de Kirchner 2.0 mm
121,5 X 80 X 5 Aço inoxidável 302 ; 899015 Pino de Fixação para
Guia de Inserção 151,5 ? 7443; 14,6 Aço inoxidável 630 ; Aço
inoxidável 302899016 Fio de Kirchener 2.0 mm 280 ? 7443; 2 Aço
inoxidável 316; 226140 Camisa para parafuso 5 mm 88 ? 7443; 17
Aço inoxidável 302 ; 899017 Chave Estrela com Torquimetro 151,5 ?
7443; 14,6 Aço inoxidável 630 Alumínio LY12;

CLASSE : I 80082910081
8419 - Retificação de Publicação em Produtos para Saúde -

ANVISA
Leia-se :
CIENLABOR INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA 8.00829-

1
Kit Instrumental 25351.617097/2013-33
INSTRUMENTAIS PARA SISTEMA MINIMAMENTE IN-

VA S I V O
FABRICANTE : CHANGZHOU KANGHUI MEDICAL IN-

NOVATION CO. , LTDA - CHINA
DISTRIBUIDOR : CHANGZHOU KANGHUI MEDICAL

INNOVATION CO. , LTDA - CHINA
899000 Caixa de Instrumental MIS 510 X 246 X 125 PPSU

(Polifenilsulfona) ISO1183,ISO306/B50,ISO527,ISO180/1A Alumí-
nio 3003H24; 98350 Bandeja 1 para Instrumental MIS 510 X 246 X
42 Alumínio 3003H24 ; 98351 Bandeja 2 para Instrumental MIS 510
X 246 X 42 Alumínio 3003H24 ; 899001 Guia de Inserção MIS
P/Placa de Femur Distal Esquerda 326 X 68 X 132 Aço inoxidável
302 Fibra de Carbono ISO 9001 Alumínio 6061 T6; 899002 Guia de
Inserção MIS P/Placa de Femur Distal Direito 326 X 68 X 132 Aço
inoxidável 302 Fibra de Carbono ISO 9001 Alumínio 6061 T6;
899003 Guia de Inserção MIS P/Placa de Tibia Proximal Esquerda
308 X 56 X 118 Aço inoxidável 302 Fibra de Carbono ISO 9001
Alumínio 6061 T6; 899004 Guia de Inserção MIS P/Placa de Tibia
Proximal Direito 308 X 56 X 118 Aço inoxidável 302 Fibra de
Carbono ISO 9001 Alumínio 6061 T6; 899005 Tampão 31 ∅ 15
Plástico (Politetrafluoretileno); 899006 Camisa c/Irrigação 130 X
22,5 X 14 Aço inoxidável 630 ; Aço inoxidável 302 899007 Trocater

162 ∅ 14 Aço inoxidável 630 ; 899008 Guia Para Fio de Kirschner
162 ∅ 14 Aço inoxidável 630 ; 899009 Pino de Estabilização 156 14
Aço inoxidável 630 ; 899010 Dispositivo de Tensão 240,5 ∅ 7 Aço
inoxidável M310 ; 899011 Haste de Chave Hexagonal 3.5 mm 180,5
∅ 7,3 Aço inoxidável M310 ; 899012 Chave de Limpeza 99,5 ∅ 14,6
Aço inoxidável 316 ; Aço inoxidável 302 899013 Encaixe de Lim-
peza 160 ∅ 14,6 Aço inoxidável 630 ; 899014 Medidor p/Fio de
Kirchner 2.0 mm 121,5 X 80 X 5 Aço inoxidável 302 ; 899015 Pino
de Fixação para Guia de Inserção 151,5 ∅ 14,6 Aço inoxidável 630
; Aço inoxidável 302 899016 Fio de Kirchener 2.0 mm 280 ∅ 2 Aço
inoxidável 316 ; 226140 Camisa para parafuso 5 mm 88 ∅ 17 Aço
inoxidável 302 ; 899017 Chave Estrela com Torquimetro 151,5 ∅
14,6 Aço inoxidável 630 Alumínio LY12;

CLASSE : I 80082910081
8419 - Retificação de Publicação em Produtos para Saúde -

ANVISA

(*) Republicada por ter saído com incorreção no D.O.U n° 29, de 11
de fevereiro de 2015, Seção 1, página 37.

Resolução - RE n° 3.867, De 26 De setembro De 2014,
publicado em DOU nº 187 de 29 de setembro de 2014, Seção 1 pág
37 e em Suplemento pág 28,

Onde se lê:
CIENLABOR INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA 8.00829-

1
...
Kit Instrumental 25351.627339/2013-01
INSTRUMENTAIS PARA PARAFUSOS CANULADOS

KCS E HCS
FABRICANTE : CHANGZHOU KANGHUI MEDICAL IN-

NOVATION CO. , LTDA - CHINA DISTRIBUIDOR : CHANG-
ZHOU KANGHUI MEDICAL INNOVATION CO. , LTDA - CHI-
NA

237040 - Suporte para parafusos 2.4mm de compressão sem
Cabeça 237050 - Suporte para parafusos 3.0mm de compressão sem
Cabeça 237060 - Bandeja de Instrumental para parafuso sem cabeça
de 2.4/3.0mm 237070 - Bandeja de Instrumental para parafuso sem
cabeça de 2.4/3.0mm 237100 - Camisa de Compressão para parafuso
3.0mm sem cabeça 237110 -Chave Estrela canulada, T8 com engate
rápido 237120 -Camisa de Compressão para parafuso 2.4mm sem
cabeça 237130 - Cabo para camisa de compressão 237140 -Broca
Canulada com engate rápido de 2.0mmx150mm 237150 - Broca Ca-
nulada com engate rápido de 4.8mm 237160 -Protetor de Broca
4.8mm 237170 - Guia duplo de Broca, 2.0mm/1.1mm 237180- Me-
didor de Profundidade 237190 - Dispositivo de Limpeza 237200 -
Cabo com engaterápido 19599700 -Fio Guia Rosqueado de
1.1x150mm 19599800 - Fio Guia Liso de 1.1x150mm 286210 -Chave
Estrela, T8 01120 - Pinça de Parafuso 01232 - Elevador de Escafóide
01218 - Descolador - 899381 - Bandeja 1 de Instrumental para Pa-
rafuso Canulado KCS de 7.3mm 899382 - Bandeja 2 de Instrumental
para Parafuso Canulado KCS de 7.3mm 899383 - Bandeja 3 de
Instrumental para Parafuso Canulado KCS de 7.3mm 899384 -Caixa
de Instrumental para Parafuso Canulado KCS de 7.3mm 899361 -
Dispositivo de Limpeza899362 -Trocater 899363 - Guia de Broca
2.5mm 899364 - Camisa de Proteção 899365 - Camisa ? 7443; 10.0
899366 - Guia Paralelo Ajustável 899367 - Broca Canulada ? 7443;
5.0 mm 899368 - Protetor 899369 - Chave Allen para Protetor
899370 - Macho para Parafuso Canulado ? 7443; 7.3 mm 899371 -
Escarificador Canulado 899372 - Extrator de Parafuso 899373 - Guia
Ajustável 899374 - Chave Canulada, sw 4.0 899375 - Chave para
parafuso, sw4.0 899376 - Fio Guia, ?7443; 2.5mmX250mm 899377 -

Fio Guia Rosqueado, ? 7443; 2.5X250mm 899378 - Medidor de
Profundidade 899379 - Camisa de Parafuso 899380 - Chave para
Guia Paralelo 237000 - Conjunto de Instrumental para parafuso sem
cabeça de 2.4/3.0mm 237010 - Conjunto de Instrumental para pa-
rafuso sem cabeça de2.4/3.0mm(Vazia) 237020 - Caixa de Instru-
mental para parafuso sem cabeça de 2.4/3.0mm 237030- bandeja
instrumental para parafuso sem cabeça de 2.4/3.0mm - 899397 -
Protetor ? 7443; 3.2 899398 - Chave Allen para Protetor 899399 -
Broca Canulada, ? 7443; 3.2 899400 - Macho para Parafuso ? 7443;
4.5 899401 - Escarificador Canulado 899402 - Extrator de Parafuso
899403 - Chave Canulada 899404 - Camisa de Parafuso 899405 -
Chave para parafuso 899406 - Pinça de Parafuso 899407 - Guia duplo
3.2/4.5 899920 - Conjunto de Instrumental para parafuso KCS de
7.0mm 899939 Conjunto de Instrumental para parafuso KCS de
7.0mm(Vazia) 899921 -Escarificador Canulado 899922 - Broca Ca-
nulada, ? 7443; 4.5/ ? 7443; 2.0X250mm 899923 - Camisa de Pro-
teção 899924 - Protetor de Broca 4.5/2.0 899925 - Protetor de Broca
? 7443; 4.5/ ? 7443; 10 899926 - Protetor de Broca 10.0/2.0 899927
- Guia duplo para Broca 2.0 e 2.1 899928 - Macho para Parafuso
Canulado ? 7443; 7.0/ ? 7443; 2.0 899929 - Chave Allen para Pro-
tetor899930 - Dispositivo de Limpeza 2.0X250mm 899931 - Protetor
? 7443; 4.5/SW3 899932 - Guia Multiplo 899933 - Chave Canulada
SW3.5/ ? 7443; 2.0 899934 - Fio Guia 2.0X250mm 899935 - Fio
Guia Rosqueado, ? 7443; 2.0X250mm 899936 - Camisa de Parafuso,
R4 899937 - Chave para Parafuso, SW3.5 899938 - Medidor de
Profundidade 899360 - Conjunto de Instrumental para Parafuso Ca-
nulado KCS de 7.3mm - 899900 - Conjunto de Instrumental para
parafuso KCS de 4.0mm 899916 - Caixa Parafuso Canulado 899901
- Dispositivo de Limpeza de 1.2mm 899902 - Fio Guia de 1.2mm
899903 -Fio Guia Rosqueado de 1.2mm 899904 -Medidor de Pro-
fundidade 899905 - Camisa para Fio 899906 - Camisa para Broca ?
7443; 3.0 899907 - Chave Alen do Protetor 899908 - Protetor 899909
Broca Canulada ? 7443; 3.0mm 899910- Macho para Parafuso ca-
nulado de 4.0mm 899911 -Chave Canulada 899912 Chave para pa-
rafuso 899913- Escarificador Canulado 899914 Extrator de Parafuso
899915 -Pinça de Parafuso 899390- Conjunto de Instrumental para
Parafuso Canulado KCS de 4.5mm 899408- Bandeja 1 de Instru-
mental para Parafuso Canulado KCS de 4.5mm 899409- Bandeja 2 de
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Instrumental para Parafuso Canulado KCS de 4.5mm 899410- Caixa
de Instrumental para Parafuso Canulado KCS de 4.5mm 899391-
Dispositivo de Limpeza 899392- Fio Guia 1.6 mm 899393 Fio Guia
Rosqueado ? 7443; 1.6 899394 -Medidor de Profundidade 899395-
Guia de Broca, ? 7443; 1.6 899396- Camisa Protetora
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CIENLABOR INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA 8.00829-

1
...
Kit Instrumental 25351.627339/2013-01
INSTRUMENTAIS PARA PARAFUSOS CANULADOS

KCS E HCS
FABRICANTE : CHANGZHOU KANGHUI MEDICAL IN-

NOVATION CO. , LTDA - CHINA DISTRIBUIDOR : CHANG-
ZHOU KANGHUI MEDICAL INNOVATION CO. , LTDA - CHI-
NA

237040 -Suporte para parafusos 2.4mm de compressão sem
Cabeça 237050 - Suporte para parafusos 3.0mm de compressão sem
Cabeça 237060 - Bandeja de Instrumental para parafuso sem cabeça
de 2.4/3.0mm 237070 - Bandeja de Instrumental para parafuso sem
cabeça de 2.4/3.0mm 237100 - Camisa de Compressão para parafuso
3.0mm sem cabeça 237110 -Chave Estrela canulada, T8 com engate
rápido 237120 -Camisa de Compressão para parafuso 2.4mm sem
cabeça 237130 - Cabo para camisa de compressão 237140 -Broca
Canulada com engate rápido de 2.0mmx150mm 237150 - Broca Ca-
nulada com engate rápido de 4.8mm 237160 -Protetor de Broca
4.8mm 237170 - Guia duplo de Broca, 2.0mm/1.1mm 237180- Me-
didor de Profundidade 237190 - Dispositivo de Limpeza 237200 -
Cabo com engate rápido 19599700 -Fio Guia Rosqueado de
1.1x150mm 19599800 - Fio Guia Liso de 1.1x150mm 286210 -Chave
Estrela, T8 01120 - Pinça de Parafuso 01232 - Elevador de Escafóide
01218 - Descolador - 899381 - Bandeja 1 de Instrumental para Pa-
rafuso Canulado KCS de 7.3mm 899382 - Bandeja 2 de Instrumental
para Parafuso Canulado KCS de 7.3mm 899383 - Bandeja 3 de
Instrumental para Parafuso Canulado KCS de 7.3mm 899384 -Caixa
de Instrumental para Parafuso Canulado KCS de 7.3mm 899361 -
Dispositivo de Limpeza 899362 -Trocater 899363 - Guia de Broca
2.5mm 899364 - Camisa de Proteção 899365 - Camisa ∅ 10.0
899366 - Guia Paralelo Ajustável 899367 - Broca Canulada ∅5.0 mm
899368 - Protetor 899369 - Chave Allen para Protetor 899370 -
Macho para Parafuso Canulado ∅7.3 mm 899371 - Escarificador
Canulado 899372 - Extrator de Parafuso 899373 - Guia Ajustável
899374 - Chave Canulada, sw 4.0 899375 - Chave para parafuso,
sw4.0 899376 - Fio Guia, ∅2.5mmX250mm 899377 - Fio Guia
Rosqueado, ∅2.5X250mm 899378 - Medidor de Profundidade
899379 - Camisa de Parafuso 899380 - Chave para Guia Paralelo
237000 - Conjunto de Instrumental para parafuso sem cabeça de
2.4/3.0mm 237010 - Conjunto de Instrumental para parafuso sem
cabeça de 2.4/3.0mm(Vazia) 237020 - Caixa de Instrumental para
parafuso sem cabeça de 2.4/3.0mm 237030- bandeja instrumental
para parafuso sem cabeça de 2.4/3.0mm - 899397 - Protetor ∅3.2
899398 - Chave Allen para Protetor 899399 - Broca Canulada, ∅3.2
899400 - Macho para Parafuso ∅4.5 899401 - Escarificador Ca-
nulado 899402 - Extrator de Parafuso 899403 - Chave Canulada
899404 - Camisa de Parafuso 899405 - Chave para parafuso 899406
- Pinça de Parafuso 899407 - Guia duplo 3.2/4.5 899920 - Conjunto
de Instrumental para parafuso KCS de 7.0mm 899939 Conjunto de
Instrumental para parafuso KCS de 7.0mm(Vazia) 899921 -Escari-
ficador Canulado 899922 - Broca Canulada, ∅4.5/ ∅2.0X250mm
899923 - Camisa de Proteção 899924 - Protetor de Broca 4.5/2.0
899925 - Protetor de Broca ∅4.5/ ∅10 899926 - Protetor de Broca
10.0/2.0 899927 - Guia duplo para Broca 2.0 e 2.1 899928 - Macho
para Parafuso Canulado ∅7.0/ ∅2.0 899929 - Chave Allen para
Protetor 899930 - Dispositivo de Limpeza 2.0X250mm 899931 -
Protetor ∅4.5/SW3 899932 - Guia Multiplo 899933 - Chave Ca-
nulada SW3.5/ ∅2.0 899934 - Fio Guia 2.0X250mm 899935 - Fio
Guia Rosqueado, ∅2.0X250mm 899936 - Camisa de Parafuso, R4
899937 - Chave para Parafuso, SW3.5 899938 - Medidor de Pro-
fundidade 899360 - Conjunto de Instrumental para Parafuso Canulado
KCS de 7.3mm - 899900 - Conjunto de Instrumental para parafuso
KCS de 4.0mm 899916 - Caixa Parafuso Canulado 899901 - Dis-
positivo de Limpeza de 1.2mm 899902 - Fio Guia de 1.2mm 899903
-Fio Guia Rosqueado de 1.2mm 899904 -Medidor de Profundidade
899905 - Camisa para Fio 899906 - Camisa para Broca ∅3.0 899907
- Chave Alen do Protetor 899908 - Protetor 899909 Broca Canulada
∅3.0mm 899910- Macho para Parafuso canulado de 4.0mm 899911 -
Chave Canulada 899912 Chave para parafuso 899913- Escarificador
Canulado 899914 Extrator de Parafuso 899915 -Pinça de Parafuso
899390- Conjunto de Instrumental para Parafuso Canulado KCS de
4.5mm 899408- Bandeja 1 de Instrumental para Parafuso Canulado
KCS de 4.5mm 899409- Bandeja 2 de Instrumental para Parafuso
Canulado KCS de 4.5mm 899410- Caixa de Instrumental para Pa-
rafuso Canulado KCS de 4.5mm 899391- Dispositivo de Limpeza
899392- Fio Guia 1.6 mm 899393 Fio Guia Rosqueado ∅1.6 899394
-Medidor de Profundidade 899395- Guia de Broca, ∅1.6 899396-
Camisa Protetora

CLASSE : I 80082910085
8419 - Retificação de Publicação em Produtos para Saúde -

ANVISA

(*) Republicada por ter saído com incorreção no D.O.U n° 29, de 11
de fevereiro de 2015, Seção 1, página 38.

DIRETORIA COLEGIADA

RETIFICAÇÃO

No Aresto n° 30, de 12 de fevereiro de 2015, publicado no
Diário Oficial da União n° 31, de 13 de fevereiro de 2015, Seção 1,
Pág. 43.

Onde se lê:
EXPEDIENTE DO RECURSO: 1076142/13-7
Leia-se:
EXPEDIENTE DO RECURSO: 1076152/13-7

PORTARIA Nº 167, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Fundação
Sanatório Gedor Silveira, com sede em São
Sebastião do Paraíso (MG).

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009,
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 60/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.094126/2012-18/MS,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei n°
12.101/2009, do Decreto nº 8.242/2014, suas alterações e demais
legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, da
Fundação Sanatório Gedor Silveira, CNPJ nº 24.899.874/0001-90,
com sede em São Sebastião do Paraíso (MG).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
1º de janeiro de 2013 a 31 de dezembro de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA Nº 168, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

Defere o pedido de Concessão do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Fundação
Colombo Spínola, com sede em Salvador
(BA).

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009,
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 57/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.142355/2011-67/MS,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei n°
12.101/2009, Decreto nº 8.242/2014, suas alterações e demais le-
gislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Concessão do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, da
Fundação Colombo Spínola, CNPJ nº 15.175.839/0001-38, com sede
em Salvador (BA).

Parágrafo único. A Concessão terá validade pelo período de
3 (três) anos a contar da data de publicação no Diário Oficial da
União - DOU.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA Nº 169, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Irman-
dade da Santa Casa de Misericórdia de So-
corro, com sede em Socorro (SP).

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009,
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 059/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.102180/2012-36/MS,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei n°
12.101/2009, do Decreto nº 8.242/2014, suas alterações e demais
legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, da
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Socorro, CNPJ nº
71.408.546/0001-24, com sede em Socorro (SP).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
1º de janeiro de 2013 a 31 de dezembro de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA Nº 151, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2015

Habilita estabelecimento como Unidade de
Assistência de Alta Complexidade em Ne-
frologia com Hemodiálise.

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 1.168/GM/MS, de 15 de junho de
2004, que institui a Política Nacional de Atenção ao Portador de
Doença Renal, a ser implantada em todas as unidades federadas;

Considerando a Portaria nº 389/GM/MS, de 13 de março de
2014, que define os critérios para a organização da linha de cuidado
da Pessoa com Doença Renal Crônica (DRC) e institui o incentivo
financeiro de custeio destinado ao cuidado ambulatorial pré-dialí-
tico;

Considerando a Portaria nº 214/SAS/MS, de 15 de junho de
2004, que trata dos procedimentos dialíticos;

Considerando a Resolução - RDC Nº. 11, de 13 de março de
2014, que dispõe sobre os requisitos de boas práticas para o fun-
cionamento dos serviços de diálise;

Considerando a manifestação da Secretaria de Saúde do Es-
tado do Piauí, bem como a aprovação no âmbito da Comissão In-
tergestores Bipartite do Estado do Piauí CIB/PI, por meio da De-
liberação da CIB/PI n° 073 de 08/08/2014; e

Considerando a avaliação da Secretaria de Atenção à Saúde
- Departamento de Atenção Especializada e Temática - Coordenação-
Geral da Média e Alta Complexidade, resolve:

Art. 1º Fica habilitado como Unidade de Assistência de Alta
Complexidade em Nefrologia com Hemodiálise no código 15.04.

CNPJ CNES Nome /Razão Social/Município/UF
13.836.288/0001-

80
7215509 PRORRENAL - Clínica de Nefro-

logia LTDA/Bom Jesus/PI

Art. 2º O custeio da habilitação de que trata esta Portaria
dar-se-á por meio de remanejamento do teto dos municípios de Te-
resina e Floriano para Gestão Estadual, conforme a Resolução CIB/PI
n° 069 de 18/07/2014, bem como recurso financeiro novo com ônus
para o Ministério da Saúde.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA Nº 165, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

Cria código provisório de Classificação
Brasileira de Ocupações (CBO) de Agentes
de Combate às Endemias (ACE).

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 511/SAS/MS, de 29 de dezembro
de 2000, que institui o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de
Saúde (SCNES);

Considerando a Lei nº 12.994, de 17 de junho de 2014, que
altera a Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, instituindo o piso
salarial profissional nacional, e, diretrizes para a carreira dos Agentes
Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias;

Considerando a necessidade de adequar a Tabela de Clas-
sificação Brasileira de Ocupações utilizada no Sistema de Cadastro
Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) com a Tabela de
Classificação Brasileira de Ocupações - CBO 2002, publicada por
meio da Portaria nº 397, de 9 de outubro de 2002, do Ministério do
Trabalho e Emprego; e

Considerando a necessidade de identificar nos sistemas de
informação em saúde do SUS, os CBO da área de saúde ainda não
contemplados na Tabela de CBO 2002, resolve:

Art. 1º Fica incluída, na Tabela de Classificação Brasileira de
Ocupações (CBO) utilizada no SCNES, a CBO 5151-F1 - AGENTE
DE COMBATE ÀS ENDEMIAS.

Parágrafo único. O código de CBO descrito no caput será
utilizado provisoriamente, até a inclusão do código definitivo na CBO
2002 pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE).

Art. 2º Caberá à Secretaria de Atenção à Saúde (SAS), por
meio da Coordenação Geral dos Sistemas de Informação do De-
partamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas (CG-
SI/DRAC), adotar as providências necessárias junto ao Departamento
de Informática do SUS (DATASUS/SGEP), para o cumprimento do
disposto nesta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO
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SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INSUMOS ESTRATÉGICOS

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 25 de fevereiro de 2015

Ref.: Processo n.º 25000.225948/2014-19
Interessado: DROGAZITA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
DROGAZITA LTDA - ME, CNPJ nº 71.281.588/0001-47, em SAO
GONCALO DO RIO ABAIXO/MG na Expansão do Programa Far-
mácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na
legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.221827/2014-90
Interessado: TALMAN FONSECA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa TAL-
MAN FONSECA - ME, CNPJ nº 00.474.103/0001-93, em ITAPE-
VA/MG na Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez
que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua
habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.222403/2014-42
Interessado: DROGARIA CHAGAS LTDA ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
DROGARIA CHAGAS LTDA ME, CNPJ nº 33.406.489/0001-55, em
RIO DE JANEIRO/RJ na Expansão do Programa Farmácia Popular
do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação
vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.225169/2014-13
Interessado: FARMACIA BINGEN LTDA - EPP
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa FAR-
MACIA BINGEN LTDA - EPP, CNPJ nº 10.918.765/0001-69, em
PETROPOLIS/RJ na Expansão do Programa Farmácia Popular do
Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente
para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.222438/2014-81
Interessado: F & M COMERCIAL DE PRODUTOS FARMACEU-
TICOS LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa F &
M COMERCIAL DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME,
CNPJ nº 18.600.337/0001-03, em CIDADE OCIDENTAL/GO na Ex-
pansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos
os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.226930/2014-26
Interessado: A J RAMOS MOTA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa A J
RAMOS MOTA - ME, CNPJ nº 20.184.554/0001-01, em SERRI-
NHA/BA na Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez
que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua
habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.226904/2014-06
Interessado: SANTA CLARA COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação

apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
SANTA CLARA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME,
CNPJ nº 20.740.683/0001-20, em LAVRAS/MG na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.227627/2014-41
Interessado: MARQUEZ, OLIVEIRA E ALMEIDA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
MARQUEZ, OLIVEIRA E ALMEIDA LTDA - ME, CNPJ nº
17.422.397/0001-02, em CATAGUASES/MG na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.221728/2014-16
Interessado: ALESSANDRO RODRIGUES DE OLIVEIRA IBIUNA
- ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
ALESSANDRO RODRIGUES DE OLIVEIRA IBIUNA - ME, CNPJ
nº 03.726.790/0001-85, em IBIUNA/SP na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.227571/2014-24
Interessado: FARMA VIDA COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa FAR-
MA VIDA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, CNPJ
nº 18.509.496/0001-99, em ITAJUBA/MG na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.225840/2014-18
Interessado: FARMACIA CARDOSO LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa FAR-
MACIA CARDOSO LTDA - ME, CNPJ nº 19.057.057/0001-55, em
CACULE/BA na Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil,
vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente para
sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.234727/2014-23
Interessado: DANIEL E RAFAEL MIRANDA DROGARIA LTDA. -
EPP

Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa DA-
NIEL E RAFAEL MIRANDA DROGARIA LTDA. - EPP, CNPJ nº
19.891.445/0001-37, em CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ na Ex-
pansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos
os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.221274/2014-75
Interessado: MESSIAS E DA SILVA FARMACIA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
MESSIAS E DA SILVA FARMACIA - ME, CNPJ nº
08.988.462/0001-70, em TOME-ACU/PA na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.235142/2014-21
Interessado: CARRAPEIRO, VIEGAS & CIA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada

exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
CARRAPEIRO, VIEGAS & CIA LTDA - ME, CNPJ nº
06.790.143/0001-20, em CAMBARA/PR na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.235656/2014-86
Interessado: ADETES DA SILVA AZEREDO - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
ADETES DA SILVA AZEREDO - ME, CNPJ nº 13.264.957/0001-
97, em GUAJERU/BA na Expansão do Programa Farmácia Popular
do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação
vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.223674/2014-15
Interessado: DROGARIA E PERFUMARIA NITEROI LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
DROGARIA E PERFUMARIA NITEROI LTDA - ME, CNPJ nº
25.884.362/0001-13, em DIVINOPOLIS/MG na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.234759/2014-29
Interessado: M G S MITRE - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa M G
S MITRE - ME, CNPJ nº 83.917.377/0001-37, em BENEVIDES/PA
na Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cum-
pridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habi-
litação.

Ref.: Processo n.º 25000.234477/2014-21
Interessado: COLMAR DROGARIA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
COLMAR DROGARIA LTDA - ME, CNPJ nº 02.654.124/0001-16,
em BENTO GONCALVES/RS na Expansão do Programa Farmácia
Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na le-
gislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.227511/2014-10
Interessado: FARMACIA SOLLER RIO PRETO LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa FAR-
MACIA SOLLER RIO PRETO LTDA - ME, CNPJ nº
20.488.812/0001-35, em SAO JOSE DO RIO PRETO/SP na Ex-
pansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos
os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.225580/2014-81
Interessado: REIS DE SOUZA & CIA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa REIS
DE SOUZA & CIA LTDA - ME, CNPJ nº 12.859.919/0001-14, em
PORTO ALEGRE/RS na Expansão do Programa Farmácia Popular
do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação
vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.235061/2014-21
Interessado: DROGARIA E PERFUMARIA SANTA RITA MN LT-
DA-ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
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apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
DROGARIA E PERFUMARIA SANTA RITA MN LTDA-ME, CNPJ
nº 66.329.467/0001-98, em MORADA NOVA DE MINAS/MG na
Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cum-
pridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habi-
litação.

Ref.: Processo n.º 25000.226338/2014-24
Interessado: DROGARIA E PERFUMARIA EXTRA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
DROGARIA E PERFUMARIA EXTRA LTDA - ME, CNPJ nº
10.189.364/0001-15, em PARANAIBA/MS na Expansão do Progra-
ma Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.234784/2014-11
Interessado: DROGARIA VIDA NOVA DE ITAMBI LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
DROGARIA VIDA NOVA DE ITAMBI LTDA - ME, CNPJ nº
19.668.299/0001-85, em ITABORAI/RJ na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.227495/2014-57
Interessado: UAI FARMA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa UAI
FARMA LTDA - ME, CNPJ nº 21.145.087/0001-65, em BELO HO-
RIZONTE/MG na Expansão do Programa Farmácia Popular do Bra-
sil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente
para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.233749/2014-76
Interessado: DROGARIA JR NOVO SECULO LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
DROGARIA JR NOVO SECULO LTDA - ME, CNPJ nº
18.835.580/0001-00, em DIADEMA/SP na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.235132/2014-95
Interessado: DROGARIA MENDES & MENDONCA LTDA. - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
DROGARIA MENDES & MENDONCA LTDA. - ME, CNPJ nº
18.959.757/0001-72, em SAO FRANCISCO DO GLORIA/MG na
Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cum-
pridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habi-
litação.

Ref.: Processo n.º 25000.226946/2014-39
Interessado: ULTRA SAUDE FARMACEUTICA EIRELI - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa UL-
TRA SAUDE FARMACEUTICA EIRELI - ME, CNPJ nº
20.868.302/0001-93, em IGARAPE/MG na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.222392/2014-09
Interessado: DROGARIA VIDAL E CIA LTDA - EPP
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação

apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
DROGARIA VIDAL E CIA LTDA - EPP, CNPJ nº 19.916.452/0001-
46, em RESENDE/RJ na Expansão do Programa Farmácia Popular do
Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente
para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.235693/2014-94
Interessado: MARIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa MA-
RIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, CNPJ nº
20.596.893/0001-97, em LAGUNA/SC na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.226404/2014-66
Interessado: FARMACIA E DROGARIA VITORIA CARATINGA
LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa FAR-
MACIA E DROGARIA VITORIA CARATINGA LTDA - ME, CNPJ
nº 19.580.121/0001-88, em CARATINGA/MG na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.225899/2014-14
Interessado: FARMACIA E DROGARIA ALICE LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa FAR-
MACIA E DROGARIA ALICE LTDA - ME, CNPJ nº
27.494.665/0001-55, em COLATINA/ES na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.235021/2014-89
Interessado: DAVI FONTES GARCIA SOROCABA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa DA-
VI FONTES GARCIA SOROCABA - ME, CNPJ nº
14.667.394/0001-40, em SOROCABA/SP na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.226441/2014-74
Interessado: VALERIA BALTAZAR BARBOSA RIBEIRO - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa VA-
LERIA BALTAZAR BARBOSA RIBEIRO - ME, CNPJ nº
20.855.871/0001-02, em OUROESTE/SP na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.225123/2014-96
Interessado: DROGARIA PRINCIPAL DE SANTA MARIA LTDA -
ME

Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
DROGARIA PRINCIPAL DE SANTA MARIA LTDA - ME, CNPJ
nº 02.694.600/0001-22, em BELFORD ROXO/RJ na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.221129/2014-94
Interessado: DROGARIA SABRINA REGISTRO LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada

exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
DROGARIA SABRINA REGISTRO LTDA - ME, CNPJ nº
09.369.805/0001-81, em REGISTRO/SP na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.227487/2014-19
Interessado: DROGARIA MASTER SHS LTDA. - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
DROGARIA MASTER SHS LTDA. - ME, CNPJ nº
19.543.386/0001-06, em SAO CAETANO DO SUL/SP na Expansão
do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os
requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.235641/2014-18
Interessado: DROGARIA E PERFUMARIA ESPARRINHA LTDA -
EPP

Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
DROGARIA E PERFUMARIA ESPARRINHA LTDA - EPP, CNPJ
nº 19.414.737/0001-89, em JUNDIAI/SP na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.234354/2014-91
Interessado: GUIMARAES E MARINHO LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa GUI-
MARAES E MARINHO LTDA - ME, CNPJ nº 19.091.484/0001-50,
em IMPERATRIZ/MA na Expansão do Programa Farmácia Popular
do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação
vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.223693/2014-41
Interessado: DROGARIA NOVA 2845 LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
DROGARIA NOVA 2845 LTDA - ME, CNPJ nº 14.386.625/0001-
48, em NOVA IGUACU/RJ na Expansão do Programa Farmácia
Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na le-
gislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.234708/2014-05
Interessado: MP DE ANALISES CLINICAS LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa MP
DE ANALISES CLINICAS LTDA - ME, CNPJ nº 14.480.428/0001-
93, em NOVO REPARTIMENTO/PA na Expansão do Programa Far-
mácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na
legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.234393/2014-98
Interessado: DROGARIA ESPIRITO SANTO EIRELI - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
DROGARIA ESPIRITO SANTO EIRELI - ME, CNPJ nº
18.660.756/0001-22, em SOROCABA/SP na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.235093/2014-26
Interessado: FARMACIA CANTALICE LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
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apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa FAR-
MACIA CANTALICE LTDA - ME, CNPJ nº 17.235.744/0001-98,
em GURJAO/PB na Expansão do Programa Farmácia Popular do
Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente
para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.226672/2014-88
Interessado: FARMACIA SAO BENEDITO LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa FAR-
MACIA SAO BENEDITO LTDA - ME, CNPJ nº 01.547.306/0001-
25, em GOIANIA/GO na Expansão do Programa Farmácia Popular
do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação
vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.222680/2014-55
Interessado: DROGARIA VILA JOLA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
DROGARIA VILA JOLA LTDA - ME, CNPJ nº 00.082.543/0001-
03, em BELFORD ROXO/RJ na Expansão do Programa Farmácia
Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na le-
gislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.234767/2014-75
Interessado: M & F COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa M &
F COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, CNPJ nº
17.817.806/0001-70, em BELO HORIZONTE/MG na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.222284/2014-28
Interessado: DROGARIA TEIXEIRA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
DROGARIA TEIXEIRA LTDA - ME, CNPJ nº 17.267.935/0001-31,
em BRASILIA/DF na Expansão do Programa Farmácia Popular do
Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente
para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.223584/2014-24
Interessado: DROGARIA INCONFIDENTES LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
DROGARIA INCONFIDENTES LTDA - ME, CNPJ nº
13.090.961/0001-86, em OURO FINO/MG na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.221381/2014-01
Interessado: FORMIGA & MELO LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
FORMIGA & MELO LTDA - ME, CNPJ nº 18.295.820/0001-13, em
JOAO PESSOA/PB na Expansão do Programa Farmácia Popular do
Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente
para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.235130/2014-04
Interessado: DROGARIA OLIVEIRA PRODUTOS FARMACEUTI-
COS LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação

apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
DROGARIA OLIVEIRA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA -
ME, CNPJ nº 05.924.514/0001-57, em BRASILIA/DF na Expansão

do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os
requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.221607/2014-66
Interessado: NEUZA SILVEIRA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
NEUZA SILVEIRA - ME, CNPJ nº 15.798.964/0001-02, em PE-
LOTAS/RS na Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil,
vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente para
sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.221246/2014-58
Interessado: DROGARIA TAQUARA PRETA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
DROGARIA TAQUARA PRETA LTDA - ME, CNPJ nº
20.291.611/0001-43, em CATAGUASES/MG na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.225278/2014-22
Interessado: A. F. IZIDORO - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa A. F.
IZIDORO - ME, CNPJ nº 20.265.410/0001-71, em FRANCO DA
ROCHA/SP na Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil,
vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente para
sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.221691/2014-18
Interessado: SIMONE SANTOS SILVA DE IBIRAPITANGA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa SI-
MONE SANTOS SILVA DE IBIRAPITANGA - ME, CNPJ nº
14.754.985/0001-55, em UBAITABA/BA na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.009228/2015-81
Interessado: SO BELA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
ME

Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa SO
BELA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, CNPJ nº
03.556.637/0001-57, em BRASILIA/DF na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.225865/2014-11
Interessado: M C A DA SILVA - EPP
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa M C
A DA SILVA - EPP, CNPJ nº 02.332.240/0001-19, em PORTO ALE-
GRE/RS na Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez
que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua
habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.221149/2014-65
Interessado: ALISON RODRIGUES ARAUJO - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa ALI-

SON RODRIGUES ARAUJO - ME, CNPJ nº 05.156.760/0001-06,
em BOM DESPACHO/MG na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na le-
gislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.223621/2014-02
Interessado: A P PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa A P
PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME, CNPJ nº
20.735.985/0001-00, em FEIRA DE SANTANA/BA na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.221366/2014-55
Interessado: DROGARIA TRINTA E UM LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
DROGARIA TRINTA E UM LTDA - ME, CNPJ nº
25.072.554/0001-25, em INHUMAS/GO na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.234866/2014-57
Interessado: DROGARIA SEVERINO CHOLE LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
DROGARIA SEVERINO CHOLE LTDA - ME, CNPJ nº
18.363.318/0001-00, em VARZEA/PB na Expansão do Programa Far-
mácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na
legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.227423/2014-18
Interessado: MIRANDA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
- ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa MI-
RANDA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, CNPJ nº
20.939.371/0001-40, em SAO LUIS DE MONTES BELOS/GO na
Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cum-
pridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habi-
litação.

Ref.: Processo n.º 25000.222101/2014-74
Interessado: FARMACIA VENDRAMINI LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa FAR-
MACIA VENDRAMINI LTDA - ME, CNPJ nº 03.495.236/0001-34,
em FLORIANOPOLIS/SC na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na le-
gislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.225416/2014-73
Interessado: DROGARIA E PERFUMARIA RIO GRANDE DA
SERRA LTDA - EPP
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
DROGARIA E PERFUMARIA RIO GRANDE DA SERRA LTDA -
EPP, CNPJ nº 20.628.284/0001-72, em RIO GRANDE DA SER-

RA/SP na Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez
que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua
habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.221744/2014-09
Interessado: FARMACIA PAGUE MENOS LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
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exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa FAR-
MACIA PAGUE MENOS LTDA - ME, CNPJ nº 18.812.762/0001-
58, em PARAISO DO SUL/RS na Expansão do Programa Farmácia
Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na le-
gislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.234975/2014-74
Interessado: CORREA E MEDEIROS LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
CORREA E MEDEIROS LTDA - ME, CNPJ nº 26.208.132/0001-05,
em IPATINGA/MG na Expansão do Programa Farmácia Popular do
Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente
para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.234799/2014-71
Interessado: SANTA CECILIA COMERCIO DE PRODUTOS FAR-
MACEUTICOS LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
SANTA CECILIA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTI-
COS LTDA - ME, CNPJ nº 16.370.864/0001-35, em CRATO/CE na
Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cum-
pridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habi-
litação.

Ref.: Processo n.º 25000.226889/2014-98
Interessado: TECNIFARMA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa TEC-
NIFARMA LTDA - ME, CNPJ nº 42.901.538/0001-17, em SETE
LAGOAS/MG na Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil,
vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente para
sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.223612/2014-41
Interessado: DROGARIA LIFECARE - EIRELI - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
DROGARIA LIFECARE - EIRELI - ME, CNPJ nº 20.148.876/0001-
97, em PORTO ALEGRE/RS na Expansão do Programa Farmácia
Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na le-
gislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.221114/2014-26
Interessado: TOMAREN ORGANIZACAO FARMACEUTICA LT-
DA. - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa TO-
MAREN ORGANIZACAO FARMACEUTICA LTDA. - ME, CNPJ
nº 06.942.220/0001-10, em CASTRO/PR na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.223640/2014-21
Interessado: GENESSON VIEIRA DO CARMO E CIA LTDA -
ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa GE-
NESSON VIEIRA DO CARMO E CIA LTDA - ME, CNPJ nº
20.058.387/0001-44, em VICENTINOPOLIS/GO na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.235714/2014-71
Interessado: PAI E FILHO COMERCIO DE PRODUTOS FARMA-
CEUTICOS LTDA
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa PAI
E FILHO COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA,
CNPJ nº 25.825.670/0001-78, em CORONEL FABRICIANO/MG na
Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cum-
pridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habi-
litação.

Ref.: Processo n.º 25000.227451/2014-27
Interessado: COMERCIO E DROGARIA JL EIRELI - EPP
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa CO-
MERCIO E DROGARIA JL EIRELI - EPP, CNPJ nº
04.260.614/0001-63, em SALVADOR/BA na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.225602/2014-11
Interessado: JAIR ROBERTO GARCIA & CIA. LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa JAIR
ROBERTO GARCIA & CIA. LTDA - ME, CNPJ nº
02.781.671/0001-62, em SANTA RITA DE CALDAS/MG na Ex-
pansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos
os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.221860/2014-10
Interessado: A PHARMACIA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa A
PHARMACIA LTDA - ME, CNPJ nº 17.398.247/0001-00, em MA-
FRA/SC na Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez
que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua
habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.234373/2014-17
Interessado: N & U SOARES LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa N &
U SOARES LTDA - ME, CNPJ nº 17.319.197/0001-29, em VI-
TORIA DA CONQUISTA/BA na Expansão do Programa Farmácia
Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na le-
gislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.235683/2014-59
Interessado: DROGARIA GUANHAES LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
DROGARIA GUANHAES LTDA - ME, CNPJ nº 18.272.552/0001-
14, em GUANHAES/MG na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na le-
gislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.222380/2014-76
Interessado: DROGARIA LEGITIMA DA FAMILIA LTDA - EPP
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
DROGARIA LEGITIMA DA FAMILIA LTDA - EPP, CNPJ nº
19.972.057/0001-80, em RIO DE JANEIRO/RJ na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.234929/2014-75
Interessado: ROMUALDO DE FARIA & FARIA LTDA - EPP
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa RO-
MUALDO DE FARIA & FARIA LTDA - EPP, CNPJ nº
07.508.214/0001-12, em PRIMAVERA DO LESTE/MT na Expansão
do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os
requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.225624/2014-72
Interessado: COMERCIO DE MEDICAMENTOS REICHERT LTDA
- ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa CO-
MERCIO DE MEDICAMENTOS REICHERT LTDA - ME, CNPJ nº
20.166.905/0001-43, em SAO JERONIMO/RS na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.234963/2014-40
Interessado: JOAO BATISTA BERALDO DROGARIA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
JOAO BATISTA BERALDO DROGARIA - ME, CNPJ nº
18.003.150/0001-14, em GUARULHOS/SP na Expansão do Progra-
ma Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.221578/2014-32
Interessado: MARIA DO SOCORRO SILVA SANTOS - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa MA-
RIA DO SOCORRO SILVA SANTOS - ME, CNPJ nº
19.549.764/0001-69, em JOAO PESSOA/PB na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.222224/2014-13
Interessado: G & S DROGARIA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa G &
S DROGARIA LTDA - ME, CNPJ nº 20.503.459/0001-15, em MON-
TES CLAROS/MG na Expansão do Programa Farmácia Popular do
Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente
para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.221492/2014-18
Interessado: LOURENCO & FREITAS LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
LOURENCO & FREITAS LTDA - ME, CNPJ nº 20.347.296/0001-
29, em MONTES CLAROS/MG na Expansão do Programa Farmácia
Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na le-
gislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.222174/2014-66
Interessado: CLAUDIA NATALIA DUARTE RIBEIRO - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
CLAUDIA NATALIA DUARTE RIBEIRO - ME, CNPJ nº
15.540.931/0001-50, em GUAPO/GO na Expansão do Programa Far-
mácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na
legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.225967/2014-37
Interessado: IRMAOS BOTELHO LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.



Nº 38, quinta-feira, 26 de fevereiro de 2015 39ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015022600039

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa IR-
MAOS BOTELHO LTDA - ME, CNPJ nº 20.431.869/0001-06, em
AGUAS FORMOSAS/MG na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na le-
gislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.225642/2014-54
Interessado: FARMACIA LUNARDI LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa FAR-
MACIA LUNARDI LTDA - ME, CNPJ nº 07.301.873/0001-83, em
CHAPECO/SC na Expansão do Programa Farmácia Popular do Bra-
sil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente
para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.223720/2014-86
Interessado: ILIDIO DROGARIA BOM PRECO LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa ILI-
DIO DROGARIA BOM PRECO LTDA - ME, CNPJ nº
18.418.580/0001-05, em GUAPO/GO na Expansão do Programa Far-
mácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na
legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.221651/2014-76
Interessado: BALESTRIN, BALESTRIN & CIA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa BA-
LESTRIN, BALESTRIN & CIA LTDA - ME, CNPJ nº
20.218.043/0001-55, em IRAI/RS na Expansão do Programa Far-
mácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na
legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.233792/2014-31
Interessado: DROGAMAGNUS COMERCIO DE MEDICAMEN-
TOS LTDA ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
DROGAMAGNUS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ME,
CNPJ nº 82.427.105/0001-96, em CAMBE/PR na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.235667/2014-66
Interessado: FARMACIA ORIENTAL LTDA - EPP
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa FAR-
MACIA ORIENTAL LTDA - EPP, CNPJ nº 42.345.082/0001-56, em
RIO DE JANEIRO/RJ na Expansão do Programa Farmácia Popular
do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação
vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.222246/2014-75
Interessado: FARMACIA BR ABREU LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa FAR-
MACIA BR ABREU LTDA - ME, CNPJ nº 19.573.046/0001-28, em
CACADOR/SC na Expansão do Programa Farmácia Popular do Bra-
sil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente
para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.227459/2014-93
Interessado: RONALDO SERGIO DE JESUS DROGARIA POPU-
LAR LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa RO-
NALDO SERGIO DE JESUS DROGARIA POPULAR LTDA - ME,
CNPJ nº 20.418.617/0001-39, em BURITIS/MG na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.225465/2014-14
Interessado: VANDERLEI DOS SANTOS FARMACIAS - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
VANDERLEI DOS SANTOS FARMACIAS - ME, CNPJ nº
20.505.886/0001-32, em CACHOEIRINHA/RS na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.222130/2014-36
Interessado: STP TANAN DROGARIA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa STP
TANAN DROGARIA LTDA - ME, CNPJ nº 62.034.731/0001-05, em
SAO PAULO/SP na Expansão do Programa Farmácia Popular do
Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente
para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.234589/2014-82
Interessado: DROGARIA ALMEIDA MENCK LTDA. - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
DROGARIA ALMEIDA MENCK LTDA. - ME, CNPJ nº
00.458.425/0001-49, em CAPELA DO ALTO/SP na Expansão do
Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os re-
quisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.235104/2014-78
Interessado: DROGARIA SANTA CATARINA DE MARTINOPO-
LIS LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
DROGARIA SANTA CATARINA DE MARTINOPOLIS LTDA -
ME, CNPJ nº 19.671.223/0001-09, em MARTINOPOLIS/SP na Ex-
pansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos
os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.235701/2014-01
Interessado: LORENCINI & FIORESI LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa LO-
RENCINI & FIORESI LTDA - ME, CNPJ nº 19.250.515/0001-78,
em COLATINA/ES na Expansão do Programa Farmácia Popular do
Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente
para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.234935/2014-22
Interessado: CARLOS R. S. CARNEIRO FARMACIA LTDA. -
ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
CARLOS R. S. CARNEIRO FARMACIA LTDA. - ME, CNPJ nº
17.443.575/0001-81, em PONTA GROSSA/PR na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.234995/2014-45
Interessado: DROGARIA JC LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
DROGARIA JC LTDA - ME, CNPJ nº 20.374.704/0001-31, em
SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO/GO na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.234550/2014-65
Interessado: KASSIELE BERARAMO DELGADO - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da empresa
KASSIELE BERARAMO DELGADO - ME, CNPJ nº
07.621.130/0001-90, em AMERICANA/SP na Expansão do Progra-
ma Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.161258/2013-35
Interessado: DROGARIA ESTRELA ITABERA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na legislação vigente.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos
do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela
matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada
exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação
apresentada neste processo, DEFERE a participação da filial dis-
criminada abaixo da empresa DROGARIA ESTRELA ITABERA LT-
DA - ME, CNPJ nº 15.595.956/0001-50, em ITABERA/SP na Ex-
pansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos
os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

15.595.956/0002-31 ITAPEVA/SP

JARBAS BARBOSA DA SILVA JR.

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO
E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

PORTARIA Nº 17, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 55,
do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do
art. 21, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 5º do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e do art. 11, § 1º, da Portaria
nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º Fica cancelado o registro único para o exercício da medicina do médico intercambista desligado do Projeto Mais Médicos para
o Brasil, conforme Anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÊIDER AURÉLIO PINTO

ANEXO

Nome RNE/ CPF RMS P r o c e s s o / S I PA R
ANA RAQUEL LIA 25539050843 3500043 25000.187745/2013-28
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Ministério das Comunicações
.

PORTARIA Nº 18, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

Divulga o resultado do processamento ele-
trônico da seleção de municípios, na se-
gunda chamada, pelos médicos formados
em instituição de educação superior bra-
sileira ou com diploma revalidado no Bra-
sil, inscritos para os Programas de Provisão
de Médicos do Ministério da Saúde, nos
termos do Edital/SGTES nº 02, de 15 de
janeiro de 2015.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA
EDUCAÇÃO NA SAÚDE - SUBSTITUTO, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 55, do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de
agosto de 2013, e considerando os termos da Portaria Interministerial
nº 2.087/MS/MEC, de 1º de setembro de 2011, no âmbito do Pro-
grama de valorização do Profissional da Atenção Básica (PROVAB) e

da Portaria Interministerial nº 1.369/MS/MEC, de 8 de julho de 2013,
no âmbito do Projeto Mais Médicos para o Brasil, resolve:

Art. 1º O resultado do processamento eletrônico da seleção
de municípios, na segunda chamada, pelos médicos formados em
instituição de educação superior brasileira ou com diploma revalidado
no Brasil, inscritos para os Programas de Provisão de Médicos do
Ministério da Saúde, nos termos do Edital/SGTES nº 02, de 15 de
janeiro de 2015, encontra-se disponível no http://maismedicos.sau-
d e . g o v. b r.

Art. 2º Nos termos do subitem "8.2.1" do Edital/SGTES nº
02, de 15 de janeiro de 2015, o médico selecionado nos termos do
artigo primeiro dessa Portaria deverão comparecer ao município nas
datas previstas no cronograma publicado no endereço eletrônico
http://maismedicos.saude.gov.br e apresentar-se ao gestor municipal
portando o Termo de Adesão e Compromisso em duas vias e os
documentos exigíveis nos termos do Edital/SGTES nº 02, de 15 de
janeiro de 2015.

Art. 3º Os médicos poderão comparecer aos municípios para
validação da vaga pessoalmente, ou através de procurador munido de
instrumento particular de procuração com firma reconhecida e do-
cumento de documento oficial de identificação do procurador, por-
tando dos demais documentos de que trata essa Portaria.

Art. 4º Conforme subitem "8.2.4" do Edital/SGTES nº 02, de
15 de janeiro de 2015, o médico selecionado que não se apresentar no
Distrito Federal ou Município para fins de validação da vaga no prazo
será excluído da seleção e sua vaga será disponibilizada para os
médicos que concorram à chamada seguinte.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FELIPE PROENÇO DE OLIVEIRA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 101, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53000.001169/2011-12, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO GOIANÉSIA, com sede à Rua Begônia s/nº, na localidade de Goianésia, estado de Goiás, para executar o serviço de
radiodifusão comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de 87.9 MHz.
Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.
Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.
Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 853, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2015

Altera a Portaria nº 1.284, de 12 de setembro de 2014, que estabelece as metas globais para o 6º ciclo de avaliação de desempenho para fins de percepção da GDPGPE, para o 3º ciclo de
avaliação de desempenho para fins de percepção da GDACE e para o 2º ciclo de avaliação de desempenho para fins de percepção da GDAIE.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos II e IV do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, resolve:
Art. 1º O Anexo da Portaria nº 1.284, de 12 de setembro de 2014, passa a vigorar acrescido da meta global de que trata o Anexo a esta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI

ANEXO

(Anexo - Portaria nº 1.284, de 2014)

RESPONSÁVEL DESCRIÇÃO DA META INDICADOR FÓRMULA DE CÁLCULO UNIDADE DE MEDIDA META PREVISTA

Secretaria Executiva Fomentar a produção nacional de conteúdos di-
gitais criativos

Execução Orçamentária da Política
(Valor empenhado / Valor orçamentário dispo-
nibilizado nas ações 14UZ² e 212H³ após fi-
xação de limites) ∗ 100

Percentual 50%

OBS: ..............................................
² Fomento a Conteúdos Digitais Criativos.
³ Pesquisa e Desenvolvimento nas Organizações Sociais.

PORTARIA Nº 302, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, c/c os artigos 26, parágrafo único, e 33, da Portaria
nº 366, de 14 de agosto de 2012, bem como o disposto nas Portarias nº 159, de 12 de junho de 2013, e nº 282, de 25 de setembro de 2013, resolve:

Art. 1º Tornar pública as autorizações para execução do Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, no estado da Bahia, deferidas
às entidades relacionadas no Anexo, na forma e condições dispostas nas respectivas portarias de autorização.

Art. 2º Aprovar o local de instalação das estações e a utilização dos equipamentos, em conformidade com portarias a que se refere o art. 1º, e autorizar o funcionamento em caráter provisório, condicionado
à obtenção de autorização para uso da radiofrequência.

Art. 3º As entidades autorizadas a que se refere o art. 1º deverão entrar em funcionamento no prazo máximo de doze meses, a contar da data de publicação desta Portaria.
Art. 4º As Portarias de autorização relacionadas no Anexo estarão à disposição dos interessados nos autos dos respectivos processos a partir da publicação da presente Portaria.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

ANEXO

Nº DA PORTA-
RIA

ENTIDADE LOCALIDADE CANAL GERADORA Nº DO PROCESSO

268 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIO-
DIFUSÃO EDUCATIVA DE SONS E

IMAGENS

IRARÁ 7 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODI-
FUSÃO EDUCATIVA DE SONS E IMA-

GENS

53900.001299/2014-46

164 FUNDAÇÃO BRASIL ECOAR LENÇÓIS 25 FUNDAÇÃO BRASIL ECOAR 53900.001880/2014-68

212 FUNDAÇÃO BRASIL ECOAR LUÍS EDUARDO
MAGALHÃES

14 FUNDAÇÃO BRASIL ECOAR 53900.001884/2014-46

270 FUNDAÇÃO BRASIL ECOAR TEIXEIRA DE FREI-
TA S

32 FUNDAÇÃO BRASIL ECOAR 53900.001982/2014-83

274 FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II COCOS 41 FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II 53900.001286/2014-77

181 FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II JUAZEIRO 33 FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II 5 3 9 0 0 . 0 0 1 3 0 4 / 2 0 1 4 - 11

222 FUNDAÇÃO SARA NOSSA TERRA LUÍS EDUARDO
MAGALHÃES

36 FUNDAÇÃO SARA NOSSA TERRA 53900.000926/2014-21
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168 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIO-
DIFUSÃO EDUCATIVA DE SONS E

IMAGENS

CALDEIRÃO GRAN-
DE

2 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODI-
FUSÃO EDUCATIVA DE SONS E IMA-

GENS

53900.001322/2014-19

169 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIO-
DIFUSÃO EDUCATIVA DE SONS E

IMAGENS

CAPIM GROSSO 18- FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODI-
FUSÃO EDUCATIVA DE SONS E IMA-

GENS

5 3 9 0 0 . 0 0 1 3 1 3 / 2 0 1 4 - 11

170 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIO-
DIFUSÃO EDUCATIVA DE SONS E

IMAGENS

CONCEIÇÃO DO
COITÉ

17 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODI-
FUSÃO EDUCATIVA DE SONS E IMA-

GENS

53900.001253/2014-27

272 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIO-
DIFUSÃO EDUCATIVA DE SONS E

IMAGENS

DÁRIO MEIRA 21 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODI-
FUSÃO EDUCATIVA DE SONS E IMA-

GENS

5 3 9 0 0 . 0 0 11 2 7 / 2 0 1 4 - 7 2

239 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIO-
DIFUSÃO EDUCATIVA DE SONS E

IMAGENS

ESPLANADA 11 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODI-
FUSÃO EDUCATIVA DE SONS E IMA-

GENS

53900.001340/2014-84

259 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIO-
DIFUSÃO EDUCATIVA DE SONS E

IMAGENS

IBICARAÍ 33 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODI-
FUSÃO EDUCATIVA DE SONS E IMA-

GENS

53900.001204/2014-94

290 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIO-
DIFUSÃO EDUCATIVA DE SONS E

IMAGENS

JEREMOABO 34 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODI-
FUSÃO EDUCATIVA DE SONS E IMA-

GENS

53900.001496/2014-65

221 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIO-
DIFUSÃO EDUCATIVA DE SONS E

IMAGENS

MAIRI 17 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODI-
FUSÃO EDUCATIVA DE SONS E IMA-

GENS

53900.001214/2014-21

281 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIO-
DIFUSÃO EDUCATIVA DE SONS E

IMAGENS

NOVO TRIUNFO 17 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODI-
FUSÃO EDUCATIVA DE SONS E IMA-

GENS

53900.001480/2014-52

183 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIO-
DIFUSÃO EDUCATIVA DE SONS E

IMAGENS

PAU BRASIL 17 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODI-
FUSÃO EDUCATIVA DE SONS E IMA-

GENS

53900.001896/2014-71

207 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIO-
DIFUSÃO EDUCATIVA DE SONS E

IMAGENS

VA L E N Ç A 45 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODI-
FUSÃO EDUCATIVA DE SONS E IMA-

GENS

53900.001451/2014-91

292 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIO-
DIFUSÃO EDUCATIVA DE SONS E

IMAGENS

TEIXEIRA DE FREI-
TA S

25 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODI-
FUSÃO EDUCATIVA DE SONS E IMA-

GENS

53900.001912/2014-25

276 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIO-
DIFUSÃO EDUCATIVA DE SONS E

IMAGENS

OLINDINA 36+ FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODI-
FUSÃO EDUCATIVA DE SONS E IMA-

GENS

53900.001521/2014-19

227 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIO-
DIFUSÃO EDUCATIVA DE SONS E

IMAGENS

QUIXABEIRA 7 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODI-
FUSÃO EDUCATIVA DE SONS E IMA-

GENS

53900.001229/2014-98

269 FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II OUROLÂNDIA 41 FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II 53900.001285/2014-22

273 INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO
EDUCATIVA DA BAHIA - IRDEB

ELÍSIO MEDRADO 2 INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO EDU-
CATIVA DA BAHIA - IRDEB

53900.001652/2014-98

244 INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO
EDUCATIVA DA BAHIA - IRDEB

I B I P I TA N G A 8 INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO EDU-
CATIVA DA BAHIA - IRDEB

5 3 9 0 0 . 0 0 1 7 6 3 / 2 0 1 4 - 11

231 INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO
EDUCATIVA DA BAHIA - IRDEB

I TA P E T I N G A 13 INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO EDU-
CATIVA DA BAHIA - IRDEB

53900.001797/2014-99

191 INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO
EDUCATIVA DA BAHIA - IRDEB

JUSSARI 41 INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO EDU-
CATIVA DA BAHIA - IRDEB

53900.001900/2014-17

256 INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO
EDUCATIVA DA BAHIA - IRDEB

OURIÇANGAS 8 INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO EDU-
CATIVA DA BAHIA - IRDEB

53900.001645/2014-96

245 INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO
EDUCATIVA DA BAHIA - IRDEB

SÃO GONÇALO
DOS CAMPOS

8 INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO EDU-
CATIVA DA BAHIA - IRDEB

53900.001665/2014-67

285 INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO
EDUCATIVA DA BAHIA - IRDEB

I TA B AT Ã / M U C U R I 2 INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO EDU-
CATIVA DA BAHIA - IRDEB

53900.001766/2014-38

187 INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO
EDUCATIVA DA BAHIA - IRDEB

MASCOTE (TEIXEI-
RA DO PROGRES-

SO)

17 INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO EDU-
CATIVA DA BAHIA - IRDEB

53900.001959/2014-99

186 INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO
EDUCATIVA DA BAHIA - IRDEB

MIRANGABA (TA-
QUARANDÍ)

17 INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO EDU-
CATIVA DA BAHIA - IRDEB

53900.001961/2014-68

171 INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO
EDUCATIVA DA BAHIA - IRDEB

CORAÇÃO DE MA-
RIA

14 INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO EDU-
CATIVA DA BAHIA - IRDEB

53900.001942/2014-31

194 INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO
EDUCATIVA DA BAHIA - IRDEB

MUNDO NOVO 12 INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO EDU-
CATIVA DA BAHIA - IRDEB

53900.001947/2014-64

280 INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO
EDUCATIVA DA BAHIA - IRDEB

I TA E T É 7 INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO EDU-
CATIVA DA BAHIA - IRDEB

53900.001958/2014-44

226 NOSSO LAR SERVIÇOS DE RADIO-
DIFUSÃO LTDA

VA L E N Ç A 50 FUNDAÇÃO DE FÁTIMA 53900.001855/2014-84

233 RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRAN-
TES DA BAHIA LTDA

PAULO AFONSO 35 RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRAN-
TES DA BAHIA LTDA

53900.001357/2014-31

220 RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRAN-
TES DA BAHIA LTDA

VA L E N Ç A 35 RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRAN-
TES DA BAHIA LTDA

53900.001352/2014-17

288 RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRAN-
TES DA BAHIA LTDA

JUAZEIRO 35 RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRAN-
TES DA BAHIA LTDA

53900.001356/2014-97

286 REDE 21 COMUNICAÇÕES LTDA JEQUIÉ 46 REDE 21 COMUNICAÇÕES LTDA 53900.001622/2014-81

271 REDE 21 COMUNICAÇÕES LTDA TEIXEIRA DE FREI-
TA S

46 REDE 21 COMUNICAÇÕES LTDA 53900.001381/2014-71

178 SF SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES
LT D A

JUAZEIRO 32 FUNDAÇÃO DE FÁTIMA 53900.000972/2014-21

267 TELEVISÃO BAHIA LTDA FEIRA DA MATA 8 TELEVISÃO BAHIA LTDA 53900.000837/2014-85

240 TELEVISÃO BAHIA LTDA IGRAPIÚNA 12 TELEVISÃO BAHIA LTDA 53900.000674/2014-31

190 TELEVISÃO BAHIA LTDA MANSIDÃO 12 TELEVISÃO BAHIA LTDA 53900.000720/2014-18

188 TELEVISÃO BAHIA LTDA NILO PEÇANHA 30 TELEVISÃO BAHIA LTDA 53900.000713/2014-16

238 TELEVISÃO BAHIA LTDA NOVA REDENÇÃO 12- TELEVISÃO BAHIA LTDA 53900.000850/2014-34

295 TELEVISÃO BAHIA LTDA NOVO HORIZONTE 7+ TELEVISÃO BAHIA LTDA 53900.000670/2014-52

185 TELEVISÃO BAHIA LTDA NOVO TRIUNFO 31 TELEVISÃO BAHIA LTDA 53900.000651/2014-26



Nº 38, quinta-feira, 26 de fevereiro de 201542 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015022600042

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

291 TELEVISÃO BAHIA LTDA TABOCAS DO BRE-
JO VELHO

9 TELEVISÃO BAHIA LTDA 53900.000800/2014-57

206 TELEVISÃO BAHIA LTDA VÁRZEA DA ROÇA 12 TELEVISÃO BAHIA LTDA 53900.000661/2014-61

224 TELEVISÃO CIDADE MODELO LTDA LUÍS EDUARDO
MAGALHÃES

49 TELEVISÃO CIDADE MODELO LTDA 53900.001276/2014-31

176 TELEVISÃO CIDADE MODELO LTDA JEQUIÉ 48 TELEVISÃO CIDADE MODELO LTDA 53900.001277/2014-86

180 TELEVISÃO CIDADE MODELO LTDA JUAZEIRO 49 TELEVISÃO CIDADE MODELO LTDA 53900.001275/2014-97

225 TELEVISÃO CIDADE MODELO LTDA VA L E N Ç A 48 TELEVISÃO CIDADE MODELO LTDA 53900.001267/2014-41

172 TELEVISÃO CONQUISTA LTDA ITUAÇU 11 + TELEVISÃO CONQUISTA LTDA 53900.000684/2014-76

167 TELEVISÃO CONQUISTA LTDA JAGUAQUARA 27 TELEVISÃO CONQUISTA LTDA 53900.000854/2014-12

192 TELEVISÃO CONQUISTA LTDA LAFAIETE COUTI-
NHO

9 TELEVISÃO CONQUISTA LTDA 53900.000852/2014-23

279 TELEVISÃO CONQUISTA LTDA LAGOA REAL 8 TELEVISÃO CONQUISTA LTDA 53900.000693/2014-67

278 TELEVISÃO CONQUISTA LTDA LAJEDO DO TABO-
CAL

11 TELEVISÃO CONQUISTA LTDA 53900.000822/2014-17

242 TELEVISÃO CONQUISTA LTDA LIVRAMENTO DE
NOSSA SENHORA

12- TELEVISÃO CONQUISTA LTDA 53900.000676/2014-21

193 TELEVISÃO CONQUISTA LTDA MIRANTE 7 TELEVISÃO CONQUISTA LTDA 53900.000707/2014-42

284 TELEVISÃO CONQUISTA LTDA M O RT U G A B A 9 TELEVISÃO CONQUISTA LTDA 53900.000701/2014-75

165 TELEVISAO NORTE BAIANO LTDA CHORROCHÓ 13 TELEVISAO NORTE BAIANO LTDA 53900.000708/2014-97

243 TELEVISÃO NORTE BAIANO LTDA GLÓRIA 13 TELEVISÃO NORTE BAIANO LTDA 53900.000656/2014-59

223 TELEVISÃO NORTE BAIANO LTDA MIRANGABA 13 TELEVISÃO NORTE BAIANO LTDA 53900.000649/2014-57

283 TELEVISÃO NORTE BAIANO LTDA OUROLÂNDIA 9 TELEVISÃO NORTE BAIANO LTDA 53900.000616/2014-15

234 TELEVISÃO SANTA CRUZ LTDA I TA C A R É 13 TELEVISÃO SANTA CRUZ LTDA 53900.000865/2014-19

282 TELEVISÃO SANTA CRUZ LTDA NOVA VIÇOSA
(POSTO DA MATA)

31 TELEVISÃO SANTA CRUZ LTDA 53900.000862/2014-69

237 TELEVISÃO SUL BAHIA DE TEIXEI-
RA DE FREITAS S.A

EUNÁPOLIS 11 TELEVISÃO SUL BAHIA DE TEIXEI-
RA DE FREITAS S.A

5 3 9 0 0 . 0 0 1 3 2 0 / 2 0 1 4 - 11

263 TELEVISÃO SUL BAHIA DE TEIXEI-
RA DE FREITAS S.A

MEDEIROS NETO 40 TELEVISÃO SUL BAHIA DE TEIXEI-
RA DE FREITAS S.A

53900.001262/2014-18

189 TELEVISÃO BAHIA LTDA MULUNGU DO
MORRO

35 TELEVISÃO BAHIA LTDA 53900.000716/2014-33

247 TELEVISÃO BAHIA LTDA TEOLÂNDIA 07+ TELEVISÃO BAHIA LTDA 5 3 9 0 0 . 0 0 0 6 5 7 / 2 0 1 4 - 11

209 TELEVISÃO CONQUISTA LTDA IRAQUARA 7 TELEVISÃO CONQUISTA LTDA 53900.000679/2014-63

230 TELEVISÃO SANTA CRUZ LTDA I TA J U Í P E 13- TELEVISÃO SANTA CRUZ LTDA 53900.000866/2014-47

232 TV ARATU S/A JAGUAQUARA 08- TV ARATU S/A 53900.001834/2014-69

179 TV ARATU S/A JEREMOABO 32 TV ARATU S/A 53900.001792/2014-66

262 TV ARATU S/A MACAÚBAS 23 TV ARATU S/A 53900.001722/2014-16

177 TV ARATU S/A MARACÁS 17 TV ARATU S/A 53900.001720/2014-19

174 TV ARATU S/A MONTE SANTO 10+ TV ARATU S/A 53900.001817/2014-21

204 TV ARATU S/A MORRO DO CHA-
PÉU

8+ TV ARATU S/A 53900.001943/2014-86

175 TV ARATU S/A MUCUGÊ 16 TV ARATU S/A 53900.001936/2014-84

182 TV ARATU S/A NOVA VIÇOSA 11 - TV ARATU S/A 5 3 9 0 0 . 0 0 1 8 1 9 / 2 0 1 4 - 11

228 TV ARATU S/A RIBEIRÃO DO LAR-
GO

12- TV ARATU S/A 53900.001910/2014-36

275 TV ARATU S/A SÍTIO DO MATO 13 TV ARATU S/A 53900.001789/2014-42

236 TV MÍDIA PUBLICIDADE COMER-
CIAL LTDA

IPIRÁ 22 TV ÔMEGA LTDA 53900.001366/2014-22

260 TV MÍDIA PUBLICIDADE COMER-
CIAL LTDA

I TA P E T I N G A 34 TV ÔMEGA LTDA 53900.001371/2014-35

166 TV MÍDIA PUBLICIDADE COMER-
CIAL LTDA

SENHOR DO BON-
FIM

34 TV ÔMEGA LTDA 53900.001603/2014-55

205 TV MÍDIA PUBLICIDADE COMER-
CIAL LTDA

VA L E N Ç A 34 TV ÔMEGA LTDA 53900.001505/2014-18

229 TV SUBAÉ LTDA C R AV O L Â N D I A 9 TV SUBAÉ LTDA 53900.000927/2014-76

257 TV SUBAÉ LTDA SÃO MIGUEL DAS
M ATA S

13 TV SUBAÉ LTDA 53900.000892/2014-75

218 TV SUBAÉ LTDA JIQUIRIÇÁ 4 TV SUBAÉ LTDA 53900.000881/2014-95

293 TVCI TV COMUNICAÇÕES INTERA-
TIVAS LTDA - EPP

JUAZEIRO 36 TVCI TV COMUNICAÇÕES INTERA-
TIVAS LTDA - EPP

53900.000605/2014-27

PORTARIA Nº 303, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, c/c os artigos 26, parágrafo único, e 33, da Portaria
nº 366, de 14 de agosto de 2012, bem como o disposto nas Portarias nº 159, de 12 de junho de 2013, e nº 282, de 25 de setembro de 2013, resolve

Art. 1º Tornar pública as autorizações para execução do Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, no estado da Bahia, deferidas
às entidades relacionadas no Anexo, na forma e condições dispostas nas respectivas portarias de autorização.

Art. 2º Aprovar o local de instalação das estações e a utilização dos equipamentos, em conformidade com portarias a que se refere o art. 1º, e autorizar o funcionamento em caráter provisório, condicionado
à obtenção de autorização para uso da radiofrequência.

Art. 3º As entidades autorizadas a que se refere o art. 1º deverão entrar em funcionamento no prazo máximo de doze meses, a contar da data de publicação desta Portaria.
Art. 4º As Portarias de autorização relacionadas no Anexo estarão à disposição dos interessados nos autos dos respectivos processos a partir da publicação da presente Portaria.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI
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ANEXO

Nº DA PORTA-
RIA

ENTIDADE LOCALIDADE CANAL GERADORA Nº DO PROCESSO

358 FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II LUÍS EDUARDO
MAGALHÃES

41 FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II 53900.001300/2014-32

349 FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II PORTO SEGURO 44 FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II 53900.001303/2014-76

367 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIO-
DIFUSÃO EDUCATIVA DE SONS E
IMAGENS

FÁTIMA 13 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODI-
FUSÃO EDUCATIVA DE SONS E IMA-
GENS

53900.001486/2014-21

364 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIO-
DIFUSÃO EDUCATIVA DE SONS E
IMAGENS

JIQUIRIÇÁ 36 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODI-
FUSÃO EDUCATIVA DE SONS E IMA-
GENS

53900.001530/2014-18

363 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIO-
DIFUSÃO EDUCATIVA DE SONS E
IMAGENS

J I TA Ú N A 19 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODI-
FUSÃO EDUCATIVA DE SONS E IMA-
GENS

5 3 9 0 0 . 0 0 1111 / 2 0 1 4 - 6 1

355 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIO-
DIFUSÃO EDUCATIVA DE SONS E
IMAGENS

JOÃO DOURADO 04 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODI-
FUSÃO EDUCATIVA DE SONS E IMA-
GENS

5 3 9 0 0 . 0 0 1 2 11 / 2 0 1 4 - 9 6

339 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIO-
DIFUSÃO EDUCATIVA DE SONS E
IMAGENS

JUSSARI 20 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODI-
FUSÃO EDUCATIVA DE SONS E IMA-
GENS

5 3 9 0 0 . 0 0 111 7 / 2 0 1 4 - 3 7

348 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIO-
DIFUSÃO EDUCATIVA DE SONS E
IMAGENS

LAJE 38- FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODI-
FUSÃO EDUCATIVA DE SONS E IMA-
GENS

53900.001523/2014-16

371 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIO-
DIFUSÃO EDUCATIVA DE SONS E
IMAGENS

NOVA VIÇOSA
(POSTO DA MATA)

19 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODI-
FUSÃO EDUCATIVA DE SONS E IMA-
GENS

53900.001901/2014-45

370 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIO-
DIFUSÃO EDUCATIVA DE SONS E
IMAGENS

I TA P É 33 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODI-
FUSÃO EDUCATIVA DE SONS E IMA-
GENS

5 3 9 0 0 . 0 0 11 0 7 / 2 0 1 4 - 1 8

297 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIO-
DIFUSÃO EDUCATIVA DE SONS E
IMAGENS

NAZARÉ 27+ FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODI-
FUSÃO EDUCATIVA DE SONS E IMA-
GENS

53900.001347/2014-12

345 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIO-
DIFUSÃO EDUCATIVA DE SONS E
IMAGENS

NILO PEÇANHA 19 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODI-
FUSÃO EDUCATIVA DE SONS E IMA-
GENS

53900.001098/2014-49

296 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIO-
DIFUSÃO EDUCATIVA DE SONS E
IMAGENS

TEOFILÂNDIA 11 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODI-
FUSÃO EDUCATIVA DE SONS E IMA-
GENS

53900.001489/2014-63

368 INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO
EDUCATIVA DA BAHIA - IRDEB

I TA P I TA N G A 04 INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO EDU-
CATIVA DA BAHIA - IRDEB

53900.001813/2014-43

383 INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO
EDUCATIVA DA BAHIA - IRDEB

MACAJUBA 12 INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO EDU-
CATIVA DA BAHIA - IRDEB

53900.001802/2014-63

344 INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO
EDUCATIVA DA BAHIA - IRDEB

MASCOTE (SÃO
JOÃO DO PARAÍ-
SO)

14 INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO EDU-
CATIVA DA BAHIA - IRDEB

53900.001812/2014-15

351 RÁDIO E TELEVISÃO BANDEI-
RANTES DA BAHIA LTDA

LUÍS EDUARDO
MAGALHÃES

35 RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES
DA BAHIA LTDA

53900.001509/2014-12

298 REDE 21 COMUNICAÇÕES LTDA EUNÁPOLIS 46 REDE 21 COMUNICAÇÕES LTDA 5 3 9 0 0 . 0 0 1 6 2 9 / 2 0 1 4 - 11

366 SF SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES
LT D A

JAGUARARI 33 FUNDAÇÃO DE FÁTIMA 53900.000975/2014-64

378 TELEVISÃO BAHIA S.A. NOVA IBIÁ 09 TELEVISÃO BAHIA S.A. 5 3 9 0 0 . 0 0 0 8 5 6 / 2 0 1 4 - 11

379 TELEVISÃO CONQUISTA LTDA GUAJERU 07 TELEVISÃO CONQUISTA LTDA 53900.000722/2014-91

346 TELEVISÃO CONQUISTA LTDA LICÍNIO DE AL-
MEIDA

13- TELEVISÃO CONQUISTA LTDA 5 3 9 0 0 . 0 0 0 7 0 2 / 2 0 1 4 - 11

380 TELEVISÃO CONQUISTA LTDA MAETINGA 11 - TELEVISÃO CONQUISTA LTDA 53900.000839/2014-74

381 TELEVISÃO CONQUISTA LTDA MANOEL VITORI-
NO

07 TELEVISÃO CONQUISTA LTDA 53900.000688/2014-54

382 TELEVISÃO CONQUISTA LTDA M AT I N A 09 TELEVISÃO CONQUISTA LTDA 53900.000706/2014-14

369 TELEVISÃO CONQUISTA LTDA NOVA ITARANA 13 TELEVISÃO CONQUISTA LTDA 53900.000861/2014-14

377 TELEVISÃO NORTE BAIANO LTDA CHORROCHÓ 09 TELEVISÃO NORTE BAIANO LTDA 53900.000659/2014-92

375 TELEVISÃO SANTA CRUZ LTDA IBICARAÍ 32 TELEVISÃO SANTA CRUZ LTDA 53900.001361/2014-16

343 TELEVISÃO SUL BAHIA DE TEI-
XEIRA DE FREITAS S.A.

MASCOTE 40 TELEVISÃO SUL BAHIA DE TEIXEIRA
DE FREITAS S.A.

53900.001266/2014-12

373 TELEVISÃO BAHIA S.A. MUQUÉM DE SÃO
FRANCISCO

07 TELEVISÃO BAHIA S.A. 53900.000805/2014-81

365 TELEVISÃO CONQUISTA LTDA RIBEIRÃO DO LAR-
GO

13 TELEVISÃO CONQUISTA LTDA 53900.000810/2014-92

376 TV SUBAÉ LTDA CASTRO ALVES 29 TV SUBAÉ LTDA 53900.000940/2014-25

PORTARIA Nº 445, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, c/c os artigos 26, parágrafo único, e 33, da Portaria
nº 366, de 14 de agosto de 2012, bem como o disposto nas Portarias nº 159, de 12 de junho de 2013, e nº 282, de 25 de setembro de 2013, resolve

Art. 1º Tornar pública as autorizações para execução do Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, no estado de Minas Gerais,
deferidas às entidades relacionadas no Anexo, na forma e condições dispostas nas respectivas portarias de autorização.

Art. 2º Aprovar o local de instalação das estações e a utilização dos equipamentos, em conformidade com portarias a que se refere o art. 1º, e autorizar o funcionamento em caráter provisório, condicionado
à obtenção de autorização para uso da radiofrequência.

Art. 3º As entidades autorizadas a que se refere o art. 1º deverão entrar em funcionamento no prazo máximo de doze meses, a contar da data de publicação desta Portaria.
Art. 4º As Portarias de autorização relacionadas no Anexo estarão à disposição dos interessados nos autos dos respectivos processos a partir da publicação da presente Portaria.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI
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ANEXO

Nº DA PORTA-
RIA

ENTIDADE LOCALIDADE CANAL GERADORA Nº DO PROCESSO

440 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE MINAS GE-

RAIS

COROMANDEL 41 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE MINAS GERAIS

53000.064290/2013-17

399 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE MINAS GE-

RAIS

DOURADOQUARA 27 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE MINAS GERAIS

53000.064128/2013-91

390 DEPARTAMENTO ESTADUAL
DE TELECOMUNICAÇÕES DE

MINAS GERAIS

J A B O T I C AT U B A S 50 FUNDAÇÃO TV MINAS CULTU-
RAL E EDUCATIVA

53000.063434/2013-18

534 FUNDAÇÃO EDUCATIVA E
CULTURAL DO ALTO PARA-

NAÍBA

GUIMARÂNIA 09 FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CUL-
TURAL DO ALTO PARANAÍBA

53000.063494/2013-22

401 FUNDAÇÃO EDUCATIVA E
CULTURAL DO ALTO PARA-

NAÍBA

JOÃO PINHEIRO 31 FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CUL-
TURAL DO ALTO PARANAÍBA

53000.062869/2013-37

531 FUNDAÇÃO SARA NOSSA
TERRA

SÃO LOURENÇO 17 FUNDAÇÃO SARA NOSSA TER-
RA

53000.063256/2013-17

395 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RA-
DIODIFUSÃO EDUCATIVA DE

SONS E IMAGENS

BRUMADINHO 43 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RA-
DIODIFUSÃO EDUCATIVA DE

SONS E IMAGENS

53000.063405/2013-48

394 INTERVISÃO EMISSORAS DE
RADIO E TELEVISÃO LTDA

OLHOS D'ÁGUA 10 INTERVISÃO EMISSORAS DE
RADIO E TELEVISÃO LTDA

53000.063122/2013-64

400 PREFEITURA MUNICIPAL DE
MUNHOZ

MUNHOZ 11 TELEVISÃO SUL DE MINAS S/A 53000.063804/2013-17

388 RÁDIO TELEVISÃO DE UBER-
LÂNDIA LTDA

ABADIA DOS DOURA-
DOS

07 RÁDIO TELEVISÃO DE UBER-
LÂNDIA LTDA

53000.063052/2013-86

393 REDE 21 COMUNICAÇÕES LT-
DA

SETE LAGOAS 16 REDE 21 COMUNICAÇÕES LTDA 53000.064146/2013-72

396 REDE MINEIRA DE RÁDIO E
TELEVISÃO LTDA

C L A R AVA L 11 REDE MINEIRA DE RÁDIO E TE-
LEVISÃO LTDA

53000.063838/2013-01

398 SM COMUNICAÇÕES LTDA TRÊS PONTAS 35 FUNDAÇÃO DE FÁTIMA 53000.063167/2013-71

392 SOCIEDADE RÁDIO E TELEVI-
SÃO ALTEROSA S.A.

CORONEL FABRICIANO 25 SOCIEDADE RÁDIO E TELEVI-
SÃO ALTEROSA S.A.

53000.063016/2013-12

533 TV JUIZ DE FORA S/A SANTOS DUMONT 09 TV JUIZ DE FORA S/A 53000.063082/2013-92

397 TV LESTE LTDA MANTENA 18 TV LESTE LTDA 53000.063074/2013-46

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 20 de fevereiro de 2015

Nº 30 - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, tendo
em vista o que consta no PARECER Nº 288/2014/LRR/CGCE/CON-
JUR-MC/AGU, constante do processo nº 53000.008559/2011-13, re-
solve conhecer o recurso interposto pela TELECOMUNICAÇÕES
CAMPOS DOURADOS LTDA. , Fistel nº 05030341269 , face à
Portaria nº 2442, de 24 de outubro de 2012 , que aplicou a penalidade
de suspensão, pelo período de dois dias, à entidade pela prática da
infração administrativa disposta no art. 38, "c", da Lei nº 4.117, de 27
de agosto de 1962, com fundamento na alínea "a", do art. 63, do
mesmo diploma legal, para no mérito, negar-lhe provimento, nos
termos da legislação vigente.

Em 13 de fevereiro de 2015

Nº 31 - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, tendo
em vista o disposto no PARECER N° 169/2014/GBA/CGCE/CON-
JUR-MC/AGU, constante no Processo n° 53000.019467/2011-51, re-
solve conhecer o recurso interposto pela CARAJÁS FM LTDA, Fistel
n° 08022888125, face à Portaria nº 977, de 3 de julho de 2012, que
aplicou a penalidade de suspensão, pelo período de um dia, à entidade
pela prática da infração administrativa disposta no art. 38, "c", da Lei
nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, com fundamento no art. 63, "a",
do mesmo diploma legal, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos da legislação vigente.

RICARDO BERZOINI

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 13 de agosto de 2014

N° 4.252 - Processo nº 53500.015602/2014. O SUPERINTENDENTE
DE CONTROLE DE OBRIGAÇÕES DA AGÊNCIA NACIONAL
DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, re-
gulamentares e regimentais, examinando as solicitações de validação
de contratos, para utilização de serviços de terceiros, celebrados sem
a devida anuência prévia da Anatel em decorrência de casos fortuitos
ou de força maior, encaminhadas pela ALGAR TELECOM S/A,
CNPJ/MF no 71.208.516/0001-74, concessionária do Serviço Tele-
fônico Fixo Comutado (STFC) nos setores 3, 22, 25 e 33 do Plano
Geral de Outorgas (PGO), nos autos do processo em referência,
DECIDE, nos termos da Portaria nº 530, de 27 de junho de 2013,
pelas razões e fundamentos constantes no Informe nº 478/2014-
COUN1/COUN, de 7 de agosto de 2014, deferir os requerimentos
relativos aos instrumentos com: (i) ENGECOM CONSTRUTORA
LTDA - EPP,CNPJ nº 04.820.575/0001-01 (CONT/CPE/012/2014),
(ii) ENGEOMINAS SERVIÇOS ELÉTRICOS E MANUTENÇÕES
LTDA - EPP, CNPJ nº 08.097.802/0001-73 (CONT/CPE/006/2014 e

CONT/CPE/010/2014), (iii) HG TECNOLOGIA E TELECOMUNI-
CAÇÕES LTDA - EPP, CNPJ nº 03.303.214/0001-25
(CONT/CSP/005/2013), (iv) A.S. SERVIÇOS E COMÉRCIO EM
TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME, CNPJ nº 01.633.687/0001-65
(CONT/CPE/024/2014), (v) ENGESET ENGENHARIA E SERVI-
ÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES S.A., CNPJ nº 08.162.032/0001-
03 (CONT/CPE/019/2014), (vi) SERCOTEL TELECOMUNICA-
ÇÕES LTDA - ME, CNPJ nº 10.262.159/0001-38
(CONT/CPE/027/2014), (vii) TELESET SERVIÇOS EM TELECO-
MUNICAÇÕES LTDA - ME, CNPJ nº 03.952.909/0001-38
(CONT/CPE/028/2014), (viii) ETEL MANUTENÇÃO IMPLANTA-
ÇÃO DE REDES ELETRICAS E TELECOMUNICAÇÕES LTDA -
ME, CNPJ nº 10.863.062/0001-80 (CONT/CPE/033/2014 e
CONT/CPE/034/2014), (ix) JLC COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉ-
TRICOS LTDA ME, CNPJ nº 09.123.070/0001-01
(CONT/CPE/038/2014, CONT/CPE/039/2014 e
CONT/CPE/040/2014), (x) JHF TELEFONIA LTDA -ME, CNPJ nº
13.329.940/0001-70 (CONT/CPE/025/2014), (xi) ENERG GERADO-
RES SERVIÇOS E ENGENHARIA LTDA - EPP, CNPJ nº
06.696.624/0001-71 (CONT/CPE/020/2014) e (xii) R.W.A. INSTA-
LAÇÕES LTDA - ME, CNPJ nº 12.803.331/0001-49
(CONT/CPE/013/2014).

ROBERTO PINTO MARTINS

SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE
DE OBRIGAÇÕES

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 2 de dezembro de 2014

N° 6.644 - Processo nº 53500.004345/2011. O SUPERINTENDENTE
DE CONTROLE DE OBRIGAÇÕES DA ANATEL, no uso de suas
atribuições legais, regulamentares e regimentais, examinando o Pro-
cedimento para Apuração de Descumprimento de Obrigações (Pado)
em epígrafe, instaurado em face da TVC do Paraná Distribuição de
Sinais de Televisão Ltda., CNPJ/MF no 80.613.409/0001-12, pres-
tadora do Serviço de Acesso Condicionado (SeAC), que trata de
descumprimentos relativos ao Plano Geral de Metas de Qualidade
para o Serviço de Televisão por Assinatura (PGMQ-TV por As-
sinatura), aprovado pela Resolução no 411, de 14 de julho de 2005,
considerando o teor do Informe no 467/2014-COQL, de 26/11/2014,
resolve:

i) aplicar a sanção de ADVERTÊNCIA por descumprimento
aos arts. 18 e 19 do PGMQ - TV por Assinatura; e ii) aplicar a sanção
de MULTA no valor total de R$ 2.706,67 (dois mil, setecentos e seis
reais e sessenta e sete centavos) em razão do descumprimento ao arts.
8.º, II; 9.º, II e § 1.º; 10, II e § 1.º; e 17, II e § 1.º, todos do PGMQ-
TV por Assinatura. Caso a Prestadora resolva, de acordo com o
disposto no § 5.º do art. 33 do Regulamento de Aplicação de Sanções
Administrativas, aprovado pela Resolução no 589/2012, renunciar ex-

pressamente ao direito de recorrer da decisão de primeira instância,
fará jus a um fator de redução de 25% (vinte e cinco por cento) no
valor da multa ora aplicada, desde que faça o recolhimento no prazo
regulamentar, totalizando para esse caso o montante de R$ 2.030,00
(dois mil e trinta reais).

Em 11 de novembro de 2014

N° 6.150 - Processo nº 53554.006460/2010. O SUPERINTENDENTE
DE CONTROLE DE OBRIGAÇÕES DA ANATEL, no uso de suas
atribuições legais, regulamentares e regimentais, examinando o Pro-
cedimento para Apuração de Descumprimento de Obrigações (Pado)
em epígrafe, instaurado em face da Cable.Com Telecomunicações
Ltda., CNPJ n.º 03.904.227/0001-50, concessionária do serviço de TV
a cabo nas áreas de Ilhéus, Itabuna e Porto Seguro, todas na Bahia,
BA, que trata de descumprimentos relativos ao Plano Geral de Metas
de Qualidade para os Serviços de Televisão por Assinatura (PGMQ-
TV por Assinatura), aprovado pela Resolução n.º 411, de 14 de julho
de 2005, considerando o teor do Informe no 445/2014-COQL, de
03/11/2014, resolve:

i) aplicar a sanção de ADVERTÊNCIA por descumprimento
ao art. 3.º do PGMQ-TV por Assinatura; e ii) aplicar a sanção de
MULTA no valor total de R$ 9.144,78 (nove mil, cento e quarenta e
quatro reais e setenta e oito centavos), conforme detalhado nas pla-
nilhas do Anexo III, em razão dos descumprimentos ao art. 9.º, II e §
1.º; e art. 17, II e § 1.º; e aos itens 1.1; 5.1; 8.1 e 10.1 do Anexo I,
todos do PGMQ-TV por Assinatura. Caso a Prestadora resolva, de
acordo com o disposto no § 5.º do art. 33 do Regulamento de Apli-
cação de Sanções Administrativas, aprovado pela Resolução n.º
589/2012, renunciar expressamente ao direito de recorrer da decisão
de primeira instância, fará jus a um fator de redução de 25% (vinte e
cinco por cento) no valor da multa ora aplicada, desde que faça o
recolhimento no prazo regulamentar, totalizando para esse caso o
montante de R$ 6.858,59 (seis mil, oitocentos e cinquenta e oito reais
e cinquenta e nove centavos).

Em 21 de novembro de 2014

N° 6.384 - Processo nº 53500.011787/2011. O SUPERINTENDENTE
DE CONTROLE DE OBRIGAÇÕES DA ANATEL, no uso de suas
atribuições legais, regulamentares e regimentais, examinando o Pro-
cedimento para Apuração de Descumprimento de Obrigações (Pado)
em epígrafe, instaurado em face da Televigo - Televisão a Cabo Ltda.
- EPP, CNPJ/MF n.º 04.098.738/0001-94, concessionária do serviço
de TV a cabo nas áreas de Marechal Cândido Rondon e Pato Branco,
ambas no estado do Paraná, que trata de descumprimentos relativos
ao Plano Geral de Metas de Qualidade para o Serviço de Televisão
por Assinatura (PGMQ-TV por Assinatura), aprovado pela Resolução
no 411, de 14 de julho de 2005, considerando o teor do Informe no

452/2014-COQL, de 18/11/2014, resolve:
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i) aplicar a sanção de ADVERTÊNCIA por descumprimento
aos arts. 3.º c/c art. 1.º do Ato n.º 831/08, e arts. 18 e 19 do PGMQ
- TV, por Assinatura; e ii) aplicar a sanção de MULTA no valor total
de R$ 2.640,00 (dois mil, seiscentos e quarenta reais), em razão dos
descumprimentos aos arts. 8.°, II; 12, §1.°; 14, I e II; e 17, §1.°, todos
do PGMQ-TV por Assinatura. Caso a Prestadora resolva, de acordo
com o disposto no § 5.º do art. 33 do Regulamento de Aplicação de
Sanções Administrativas, aprovado pela Resolução no 589/2012, re-
nunciar expressamente ao direito de recorrer da decisão de primeira
instância, fará jus a um fator de redução de 25% (vinte e cinco por
cento) no valor da multa ora aplicada, desde que faça o recolhimento
no prazo regulamentar, totalizando para esse caso o montante de R$
1.980,00 (um mil, novecentos e oitenta reais).

Em 24 de novembro de 2014

N° 6.402 - Processo nº 53500.010840/2011. O SUPERINTENDENTE
DE CONTROLE DE OBRIGAÇÕES DA ANATEL, no uso de suas
atribuições legais, regulamentares e regimentais, examinando o Pro-
cedimento para Apuração de Descumprimento de Obrigações (Pado)
em epígrafe, instaurado em face da TV a Cabo São Bento Ltda.,
CNPJ/MF n.º 08.325.674/0001-78, concessionária do serviço de TV a
cabo na área de São Bento do Sul, no estado de Santa Catarina, que
trata de descumprimentos relativos ao Plano Geral de Metas de Qua-
lidade para o Serviço de Televisão por Assinatura (PGMQ-TV por
Assinatura), aprovado pela Resolução no 411, de 14 de julho de 2005,
considerando o teor do Informe no 450/2014-COQL, de 17/11/2014,
resolve:

i) aplicar a sanção de ADVERTÊNCIA por descumprimento
ao art. 3.° do PGMQ-TV por Assinatura; e ii) aplicar a sanção de
MULTA no valor total de R$ 330,00 (trezentos e trinta reais), em
razão dos descumprimentos aos arts. 8.º, II; e 17, II e § 1.°, todos do
PGMQ-TV por Assinatura. Caso a Prestadora resolva, de acordo com
o disposto no § 5.º do art. 33 do Regulamento de Aplicação de
Sanções Administrativas, aprovado pela Resolução no 589/2012, re-
nunciar expressamente ao direito de recorrer da decisão de primeira
instância, fará jus a um fator de redução de 25% (vinte e cinco por
cento) no valor da multa ora aplicada, desde que faça o recolhimento
no prazo regulamentar, totalizando para esse caso o montante de R$
245,50 (duzentos e quarenta e cinco reais e cinquenta centavos).

Em 2 de dezembro de 2014

N° 6.648 - Processo nº 53500.009228/2011. O SUPERINTENDENTE
DE CONTROLE DE OBRIGAÇÕES DA ANATEL, no uso de suas
atribuições legais, regulamentares e regimentais, examinando o Pro-
cedimento para Apuração de Descumprimento de Obrigações (Pado)
em epígrafe, instaurado em face da TV Barigui Ltda., CNPJ/MF no

82.554.437/0001-31, concessionária do Serviço de TV a Cabo na área
de Curitiba, no estado do Paraná, que trata de descumprimentos
relativos ao Plano Geral de Metas de Qualidade para o Serviço de
Televisão por Assinatura (PGMQ-TV por Assinatura), aprovado pela
Resolução no 411, de 14 de julho de 2005, considerando o teor do
Informe no 461/2014-COQL, de 25/11/2014, resolve:

i) aplicar a sanção de ADVERTÊNCIA por descumprimento
aos arts. 3.º, 18 e 19 do PGMQ - TV por Assinatura; e ii) aplicar a
sanção de MULTA no valor total de R$ 110,00 (cento e dez reais) em
razão do descumprimento ao art. 8.º, II, do PGMQ-TV por As-
sinatura. Caso a Prestadora resolva, de acordo com o disposto no § 5.º
do art. 33 do Regulamento de Aplicação de Sanções Administrativas,
aprovado pela Resolução no 589/2012, renunciar expressamente ao
direito de recorrer da decisão de primeira instância, fará jus a um
fator de redução de 25% (vinte e cinco por cento) no valor da multa
ora aplicada, desde que faça o recolhimento no prazo regulamentar,
totalizando para esse caso o montante de R$ 82,50 (oitenta e dois
reais e cinquenta centavos).

N° 6.653 - Processo nº 53500.011395/2011. O SUPERINTENDENTE
DE CONTROLE DE OBRIGAÇÕES DA ANATEL, no uso de suas
atribuições legais, regulamentares e regimentais, examinando o Pro-
cedimento para Apuração de Descumprimento de Obrigações (Pado)
em epígrafe, instaurado em face da RBS - Empresa de TVA Ltda.,
CNPJ/MF n.º 93.049.245/0001-94, prestadora do Serviço Especial de
Televisão por Assinatura na área de Porto Alegre, no estado do Rio
Grande do Sul, que trata de descumprimentos relativos ao Plano
Geral de Metas de Qualidade para o Serviço de Televisão por As-
sinatura (PGMQ-TV por Assinatura), aprovado pela Resolução no

411, de 14 de julho de 2005, considerando o teor do Informe no

463/2014-COQL, de 25/11/2014, resolve: aplicar a sanção de AD-
VERTÊNCIA por descumprimento aos arts. 3.º, 11, I; 12, I; 18 e 19,
todos do PGMQ - TV por Assinatura.

N° 6.654 - Processo nº 53500.011321/2011. O SUPERINTENDENTE
DE CONTROLE DE OBRIGAÇÕES DA ANATEL, no uso de suas
atribuições legais, regulamentares e regimentais, examinando o Pro-
cedimento para Apuração de Descumprimento de Obrigações (Pado)
em epígrafe, instaurado em face da Trianon Sistema de Comunicação
Ltda., CNPJ/MF no 01.718.808/0001-71, prestadora do Serviço Es-
pecial de Televisão por Assinatura na área de Belo Horizonte, no
estado de Minas Gerais, que trata de descumprimentos relativos ao
Plano Geral de Metas de Qualidade para o Serviço de Televisão por
Assinatura (PGMQ-TV por Assinatura), aprovado pela Resolução no

411, de 14 de julho de 2005, considerando o teor do Informe no

460/2014-COQL, de 25/11/2014, resolve: aplicar a sanção de AD-
VERTÊNCIA por descumprimento ao art. 3.º do PGMQ - TV por
Assinatura.

ROBERTO PINTO MARTINS

Em 30 de dezembro de 2014

N° 7.277 - Processo nº 53500.000118/2011. A SUPERINTENDENTE
DE CONTROLE DE OBRIGAÇÕES SUBSTITUTA DA ANATEL,
no uso de suas atribuições legais, regulamentares e regimentais, exa-
minando o Procedimento para Apuração de Descumprimento de Obri-
gações (Pado) em epígrafe, instaurado em face da NET Serviços de
Comunicação S.A., CNPJ n.º 00.108.786/0001-65, prestadora do ser-
viço de acesso condicionado (SeAC), na condição de sucessora por
incorporação da NET Recife Ltda., CNPJ n.º 08.828.469/0001-25, à
época da ocorrência dos fatos empresa autorizada a explorar o serviço
de distribuição de sinais multiponto multicanal (MMDS) na área de
Recife, no estado de Pernambuco, PE, que trata de descumprimentos
relativos ao Plano Geral de Metas de Qualidade para os Serviços de
Televisão por Assinatura (PGMQ-TV por Assinatura), aprovado pela
Resolução n.º 411, de 14 de julho de 2005, considerando o teor do
Informe no 496/2014-COQL, de 23/12/2014, resolve:

i) aplicar a sanção de ADVERTÊNCIA por descumprimento
ao art. 19 do PGMQ-TV por Assinatura; e ii) aplicar a sanção de
MULTA no valor total de R$23.940,81 (vinte e três mil, novecentos
e quarenta reais e oitenta e um centavos), conforme detalhado nas
planilhas do Anexo III, em razão dos descumprimentos aos arts. 9.º,
II e § 1.º; 10, § 1.º; 11, II e § 1.º; 12, § 1.º; 14, I, II e § 1.º; 15, II;
e 17, I, II, e § 1.º, todos do PGMQ-TV por Assinatura. Caso a
Prestadora resolva, de acordo com o disposto no § 5.º do art. 33 do
Regulamento de Aplicação de Sanções Administrativas, aprovado pe-
la Resolução n.º 589/2012, renunciar expressamente ao direito de
recorrer da decisão de primeira instância, fará jus a um fator de
redução de 25% (vinte e cinco por cento) no valor da multa ora
aplicada, desde que faça o recolhimento no prazo regulamentar, to-
talizando para esse caso o montante de R$17.955,61 (dezessete mil,
novecentos e cinquenta e cinco reais e sessenta e um centavos).

N° 7.272 - Processo nº 53500.011364/2011. A SUPERINTENDENTE
DE CONTROLE DE OBRIGAÇÕES SUBSTITUTA DA ANATEL,
no uso de suas atribuições legais, regulamentares e regimentais, exa-
minando o Procedimento para Apuração de Descumprimento de Obri-
gações (Pado) em epígrafe, instaurado em face da NET Serviços de
Comunicação S.A., CNPJ n.º 00.108.786/0001-65, prestadora do ser-
viço de acesso condicionado (SeAC), na condição de sucessora por
incorporação da TV a Cabo Cascavel Ltda., CNPJ n.º
02.973.424/0001-68, à época da ocorrência dos fatos concessionária
do serviço de TV a cabo na área de Cascavel, no estado do Paraná,
PR, que trata de descumprimentos relativos ao Plano Geral de Metas
de Qualidade para os Serviços de Televisão por Assinatura (PGMQ-
TV por Assinatura), aprovado pela Resolução n.º 411, de 14 de julho
de 2005, considerando o teor do Informe no 497/2014-COQL, de
26/12/2014, resolve:

i) aplicar a sanção de ADVERTÊNCIA por descumprimento
aos arts. 18 e 19 do PGMQ-TV por Assinatura; e ii) aplicar a sanção
de MULTA no valor total de R$10.847,75 (dez mil, oitocentos e
quarenta e sete reais e setenta e cinco centavos), conforme detalhado
nas planilhas do Anexo III, em razão dos descumprimentos aos arts.
9.º, I, II e § 1.º; 10, § 1.º; 11, § 1.º; 14, II e § 1.º; 16, II; e 17, I, II
e § 1.º, todos do PGMQ-TV por Assinatura. Caso a Prestadora re-
solva, de acordo com o disposto no § 5.º do art. 33 do Regulamento
de Aplicação de Sanções Administrativas, aprovado pela Resolução
n.º 589/2012, renunciar expressamente ao direito de recorrer da de-
cisão de primeira instância, fará jus a um fator de redução de 25%
(vinte e cinco por cento) no valor da multa ora aplicada, desde que
faça o recolhimento no prazo regulamentar, totalizando para esse caso
o montante de R$8.135,81 (oito mil, cento e trinta e cinco reais e
oitenta e um centavos).

N° 7.281 - Processo nº 53500.002107/2011. A SUPERINTENDENTE
DE CONTROLE DE OBRIGAÇÕES SUBSTITUTA DA ANATEL,
no uso de suas atribuições legais, regulamentares e regimentais, exa-
minando o Procedimento para Apuração de Descumprimento de Obri-
gações (Pado) em epígrafe, instaurado em face da NET Serviços de
Comunicação S.A., CNPJ n.º 00.108.786/0001-65, prestadora do ser-
viço de acesso condicionado (SeAC), na condição de sucessora por
incorporação da NET Anápolis Ltda., CNPJ n.º 33.584.277/0001-68,
à época da ocorrência dos fatos concessionária do serviço de TV a
cabo na área de Anápolis, no estado de Goiás, GO, que trata de
descumprimentos relativos ao Plano Geral de Metas de Qualidade
para os Serviços de Televisão por Assinatura (PGMQ-TV por As-
sinatura), aprovado pela Resolução n.º 411, de 14 de julho de 2005,
considerando o teor do Informe no 492/2014-COQL, de 23/12/2014,
resolve:

i) aplicar a sanção de ADVERTÊNCIA por descumprimento
ao art. 19 do PGMQ-TV por Assinatura; e ii) aplicar a sanção de
MULTA no valor total de R$16.934,78 (dezesseis mil, novecentos e
trinta e quatro reais e setenta e oito centavos), conforme detalhado
nas planilhas do Anexo III, em razão dos descumprimentos aos arts.
9.º, § 1.º; 10, I, II e § 1.º; 12, § 1.º; 14, II e § 1.º; 15, II; 16, II e §
1.º; e 17, I, II, e § 1.º, todos do PGMQ-TV por Assinatura. Caso a
Prestadora resolva, de acordo com o disposto no § 5.º do art. 33 do
Regulamento de Aplicação de Sanções Administrativas, aprovado pe-
la Resolução n.º 589/2012, renunciar expressamente ao direito de
recorrer da decisão de primeira instância, fará jus a um fator de
redução de 25% (vinte e cinco por cento) no valor da multa ora
aplicada, desde que faça o recolhimento no prazo regulamentar, to-
talizando para esse caso o montante de R$12.701,09 (doze mil, se-
tecentos e um reais e nove centavos).

N° 7.283 - Processo nº 53500.006832/2011. A SUPERINTENDENTE
DE CONTROLE DE OBRIGAÇÕES SUBSTITUTA DA ANATEL,
no uso de suas atribuições legais, regulamentares e regimentais, exa-
minando o Procedimento para Apuração de Descumprimento de Obri-
gações (Pado) em epígrafe, instaurado em face da NET Serviços de
Comunicação S.A., CNPJ n.º 00.108.786/0001-65, prestadora do ser-
viço de acesso condicionado (SeAC), na condição de sucessora por
incorporação da TV a Cabo Guarapuava Ltda., CNPJ n.º
82.370.131/0001-25, à época da ocorrência dos fatos concessionária
do serviço de TV a cabo na área de Guarapuava, no estado do Paraná,
PR, que trata de descumprimentos relativos ao Plano Geral de Metas
de Qualidade para os Serviços de Televisão por Assinatura (PGMQ-
TV por Assinatura), aprovado pela Resolução n.º 411, de 14 de julho
de 2005, considerando o teor do Informe no 488/2014-COQL, de
23/12/2014, resolve:

i) aplicar a sanção de ADVERTÊNCIA por descumprimento
ao art. 19 do PGMQ-TV por Assinatura; e ii) aplicar a sanção de
MULTA no valor total de R$4.432,32 (quatro mil, quatrocentos e
trinta e dois reais e trinta e dois centavos), conforme detalhado nas
planilhas do Anexo III, em razão dos descumprimentos aos arts. 9.º,
II e § 1.º; 10, § 1.º; 11, II; 14, II e § 1.º; 16, § 1.º; e 17, § 1.º, todos
do PGMQ-TV por Assinatura. Caso a Prestadora resolva, de acordo
com o disposto no § 5.º do art. 33 do Regulamento de Aplicação de
Sanções Administrativas, aprovado pela Resolução n.º 589/2012, re-
nunciar expressamente ao direito de recorrer da decisão de primeira
instância, fará jus a um fator de redução de 25% (vinte e cinco por
cento) no valor da multa ora aplicada, desde que faça o recolhimento
no prazo regulamentar, totalizando para esse caso o montante de
R$3.324,24 (três mil, trezentos e vinte e quatro reais e vinte e quatro
centavos).

PATRÍCIA RODRIGUES FERREIRA

Em 23 de janeiro de 2015

No- 341 - Processo nº 53508.000193/2011. O SUPERINTENDENTE
DE CONTROLE DE OBRIGAÇÕES DA ANATEL, no uso de suas
atribuições legais, regulamentares e regimentais, examinando o Pro-
cedimento para Apuração de Descumprimento de Obrigações (Pado)
em epígrafe, instaurado em face da Empresa Brasileira de Teleco-
municações S.A. - Embratel, CNPJ/MF no 33.530.486/0001-29, au-
torizada do Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC), Região I do
Plano Geral de Outorgas (PGO), que trata de descumprimentos re-
lativos ao Plano Geral de Metas de Qualidade do STFC, aprovado
pela Resolução no 341, de 20 de junho de 2003, considerando o teor
do Informe no 02/2015-COQL, de 02/01/2015, resolve:

aplicar a sanção de MULTA no valor total de R$5.000,00
(cinco mil reais), em razão dos descumprimentos aos arts. 13, pa-
rágrafo único, e 31, ambos do PGMQ-STFC. Caso a Prestadora
resolva, de acordo com o disposto no § 5.º do art. 33 do Regulamento
de Aplicação de Sanções Administrativas, aprovado pela Resolução
n.º 589/2012, renunciar expressamente ao direito de recorrer da de-
cisão de primeira instância, fará jus a um fator de redução de 25%
(vinte e cinco por cento) no valor da multa ora aplicada, desde que
faça o recolhimento no prazo regulamentar, totalizando para esse caso
o montante de R$3.750,00 (três mil, setecentos e cinquenta reais).

ROBERTO PINTO MARTINS

DESPACHO DA SUPERINTENDENTE

Aplica às entidades abaixo listadas as respectivas sanções pelo descumprimento dos dispositivos mencionados, tendo em vista o trânsito em julgado processual.

Entidade CNPJ Número do processo Infração Ato/Despacho Decisório Decisão
EMISSORAS RADIO MARAJOARA LTDA 0 4737383000136 535000205122014 §2º do art. 8º da Lei 5.070, de 07 de julho de 1966 57 , de 08/01/2015 Caducidade
EMPRESA JOAIMENSE DE RADIODIFUSAO LTDA 22051528000122 535000205022014 §2º do art. 8º da Lei 5.070, de 07 de julho de 1966 5 6, de 08/01/2015 Caducidade
SERSAN COMUNICACAO LTDA 0 3604881000148 535000204832014 §2º do art. 8º da Lei 5.070, de 07 de julho de 1966 5 5, de 08/01/2015 Caducidade

PATRICIA RODRIGUES FERREIRA

Substituta
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SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE

A SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO SUBSTI-
TUTA, nos termos do art. 125, §2º do Regimento Interno da Anatel,
aprovado pela Resolução nº 612, de 29.04.2013, torna pública(s) a(s)
decisão(ões) do(s) Recurso(s) Administrativo(s) interposto(s) no(s)
processo(s) a seguir indicado(s). (N.º do Processo; Entidade; Cida-
de/UF; CPF/CNPJ; Decisão; Enquadramento Legal; Despacho)

53524.000443/2013; LUCIANO LOPES ALEIXO; Pouso
Alegre/MG; 732.728.096-00; Negou provimento ao recurso admi-
nistrativo; Art. 55, V, "b" da Res. 242/2000; 6240, 24/12/2013.

REJANE DE FRANÇA DA SILVA

O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO, nos termos
do art. 125, §2º do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela
Resolução nº 612, de 29.04.2013, torna pública(s) a(s) decisão(ões)
do(s) Recurso(s) Administrativo(s) interposto(s) no(s) processo(s) a
seguir indicado(s). (N.º do Processo; Entidade; Cidade/UF;
CPF/CNPJ; Decisão; Enquadramento Legal; Despacho)

53524.002293/2012; Wallyson Alves de Jesus; Itamarandi-
ba/MG; 044.273.646-08; Negou provimento ao recurso administra-
tivo; Art. 163 da LGT c/c art. 55, V, "b" da Res. 242/2000; 6240,
24/12/2013.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

DESPACHO DO GERENTE GERAL

Ficam os (as) Interessados (as) abaixo relacionados (as), no-
tificados da aplicação da sanção de MULTA, em conformidade com o
artigo 173, inciso II, da Lei n.º 9.472/97, pela infração aos dis-
positivos normativos indicados, e da ocorrência do trânsito em jul-
gado, conforme art. 82, inciso IX da Resolução nº 612, de 29 de abril
de 2013, (N.º DO PROCESSO, ENTIDADE, CIDADE/UF,
CPF/CNPJ, SANÇÂO, ENQUADRAMENTO LEGAL, N.º DO DES-
PACHO, DATA DO DESPACHO.):

53524.009602/2008; TELEMIG CELULAR S/A; Belo Ho-
rizonte/MG; 02.320.739/0001-06; 9983, 23/11/2011.

JOSÉ JOAQUIM DE OLIVEIRA

GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO
DE MINAS GERAIS

DESPACHOS DO GERENTE

O Gerente Regional de Minas Gerais, no uso de suas atri-
buições, conferidas pelo Anexo à Resolução n.º 612/2013, Regimento
Interno da Anatel, e com base no art. 53, decide pelo arquivamento,
sem aplicação de sanção, dos processos listados abaixo: (PROCES-
SO, INTERESSADO, CIDADE/UF, CPF/CNPJ, NÚMERO DESPA-
CHO, DATA).

53524.000123/2014; ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E
CULTURAL DE RADIODIFUSÃO; Pará de Minas/MG;
01.935.288/0001-59; 6544 de 28/11/2014.

53524.000123/2014; ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E
CULTURAL DE RADIODIFUSÃO; Pará de Minas/MG;
01.935.288/0001-59; Arquivamento; ; 6544; 28/11/2014.

53524.001537/2013; MUNICÍPIO DE LEME DO PRADO;
Leme do Prado/MG; 01.587.109/0001-30; 6945 de 12/12/2014.

53524.003025/2011; IPINFO TELECOMUNICAÇÕES E
INFORMÁTICA LTDA.; Boa Esperança/MG; 03.455.506/0001-83;
7106 de 23/12/2014.

53524.004226/2012; ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA DE VIÇOSA; Viçosa/MG; 01.927.031/0001-55;
136 de 13/01/2015.

53524.004341/2011; ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MO-
RADA DE RADIODIFUSÃO - ACOMOR; VIRGEM DA LA-
PA/MG; 03.513.792/0001-96; 5034,15; Art. 17 do RUER, c/c art.
163, da LGT;Art.55, incisoV, "b" do RCHPT, c/c art. 162 da LGT;
5 6 9 6 ; 2 3 / 11 / 2 0 1 4 .

53524.004372/2011; ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MO-
RADA DE RADIODIFUSÃO - ACOMOR; VIRGEM DA LA-
PA/MG; 03.513.792/0001-96; 1047,36; Art. 17 do RUER, c/c art.
163, da LGT;Art.55, incisoV, "b" do RCHPT, c/c art. 162 da LGT;
5 6 9 5 ; 2 3 / 11 / 2 0 1 4 .

53524.007024/2013; TV MINAS SUL LTDA; Guaxupé/MG;
25.649.179/0001-33; 6523; 27/11/2014.

53524.007131/2013; TV JUIZ DE FORA S/A; Juiz de Fo-
ra/MG; 21.575.063/0001-46; 7193; 23/12/2014.

53524.007427/2013; SOCIEDADE RADIO E TELEVISÃO
ALTEROSA SA; Leopoldina/MG; 17.247.925/0001-34; 7195;
23/12/2014.

53524.008780/2013; FUNDAÇÃO EDUCACIONAL ERI-
CH GADE; Caratinga/MG; 66.227.570/0001-27; 7233; 26/12/2014.

Ficam os (as) Interessados (as) abaixo relacionados (as), no-
tificados da aplicação da sanção de MULTA/ADVERTÊNCIA, em
conformidade com o artigo 173, inciso I e II, da Lei n.º 9.472/97, pela
infração aos dispositivos normativos indicados, e da ocorrência do
trânsito em julgado, conforme art. 82, inciso IX da Resolução nº 612,
de 29 de abril de 2013, (N.º DO PROCESSO, ENTIDADE, CI-
DADE/UF, CPF/CNPJ, SANÇÂO, ENQUADRAMENTO LEGAL,
N.º DO DESPACHO, DATA DO DESPACHO.):

53524.001129/2013; RADIO INDEPENDENCIA DE PAS-
SOS LTDA; Passos/MG; 18.242.578/0001-10; R$4.180,00 e AD-
VERTÊNCIA; Item 5.2.1.1 do RTFM c/c arts. 78 e 82 do RUER;
item 6.4.1 do RTFM; Art. 18 do RLEC.; 6548, de 28/11/2014.

53524.001369/2013; ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA DE CAMPO BELO; Campo Belo/MG;
03.076.352/0001-19; ADVERTÊNCIA; Art. 40, XXII do RSRadCom;
6543, 28/11/2014.

53524.001395/2012; LUIZ MACIEL DE JESUS; Espino-
sa/MG; 906.899.415-87; R$2.392,08; Art.17, do RUER, c/c art.163,
da LGT; 6501, 27/11/2014.

53524.001476/2014; EDER ALVES DUARTE ; Itamara-
ti/MG; 069.628.256-92; R$2.392,08; Art.17, do RUER, c/c art.163,
da LGT; 7062, 17/12/2014.

53524.001480/2012; RAIMUNDO EMÍDIO MARCOS; Ita-
birito/MG; 216.481.826-15; R$2.392,08; Art.17, do RUER, c/c
art.163, da LGT; 6531, 28/11/2014.

53524.001555/2013; ARTÊMIO ALVES MACHADO FI-
LHO & CIA LTDA ME; Passos/MG; 06.979.004/0001-40;
R$1.140,20; Item 8.1 da Norma 13-97 c/c art. 131 da LGT; 5007,
26/09/2014.

53524.001614/2013; RÁDIO SÃO JUDAS FM LTDA; Co-
queiral/MG; 02.242.640/0001-33; R$7.200,00 e ADVERTÊNCIA;
Item 5.3.1, do RTFM, item 6.4.1, do RTFM c/c Artigos 78 e 82, do
RUER, item 73.2.3, do RTFM e item 7.2.1 alínea "n" do RTFM;
5697, 23/10/2014.

53524.001639/2013; MUNICÍPIO DE BELA VISTA DE
MINAS; Bela Vista de Minas/MG; 18.311.043/0001-53; R$3.189,43;
Art.17, do RUER, c/c art.163, da LGT; 5124, 01/10/2014.

53524.001640/2013; MUNICÍPIO DE BELA VISTA DE
MINAS; Bela Vista de Minas/MG; 18.311.043/0001-53; R$3.189,43;
Art.17, do RUER, c/c art.163, da LGT; 5123, 01/10/2014.

53524.001641/2013; MUNICÍPIO DE BELA VISTA DE
MINAS; Bela Vista de Minas/MG; 18.311.043/0001-53; R$3.189,43;
Art.17, do RUER, c/c art.163, da LGT; 5122, 01/10/2014.

53524.001642/2013; MUNICÍPIO DE BELA VISTA DE
MINAS; Bela Vista de Minas/MG; 18.311.043/0001-53; R$3.189,43;
Art.17, do RUER, c/c art.163, da LGT; 5121, 01/10/2014.

53524.001734/2012; CACHOEIRA ALTA TELECOMUNI-
CAÇÕES LTDA.; Paraopeba/MG; 03.926.374/0001-20; R$4.784,15;
Art.17, do RUER, c/c art.163, da LGT, Art.55, Inciso V, alínea "b",
c/c art.4°, do Anexo a Resolução n° 242/2000; 5114, 01/10/2014.

53524.001844/2013; MUNICÍPIO DE QUALTEL GERAL;
Quartel Geral/MG; 18.296.699/0001-44; R$3.189,43; Art.17, do
RUER, c/c art.163, da LGT; 6111, 11/11/2014.

53524.001845/2013; MUNICÍPIO DE QUALTEL GERAL;
Quartel Geral/MG; 18.296.699/0001-44; R$3.189,43; Art.17, do
RUER, c/c art.163, da LGT; 6114, 11/11/2014.

53524.001846/2013; MUNICÍPIO DE QUALTEL GERAL;
Quartel Geral/MG; 18.296.699/0001-44; R$3.189,43; Art.17, do
RUER, c/c art.163, da LGT; 6113, 11/11/2014.

53524.002129/2013; TV UNIÃO DE MINAS LTDA.; Di-
vinópolis/MG; 20.060.471/0001-83; R$2.870,49; Art.17, do RUER,
c/c art.163, da LGT; 4851, 18/09/2014.

53524.002153/2014; SM COMUNICAÇÕES LTDA.; Divi-
nópolis/MG; 05.801.067/0001-49; R$3.189,43; Art.17, do RUER, c/c
art.163, da LGT; 6944, 12/12/2014.

53524.002333/2013; MUNICÍPIO DE CAPELA NOVA; Ca-
pela Nova/MG; 19.259.951/0001-08; R$3.189,43; Art.17, do RUER,
c/c art.163, da LGT; 6127, 11/11/2014.

53524.002334/2013; MUNICÍPIO DE CAPELA NOVA; Ca-
pela Nova/MG; 19.259.951/0001-08; R$3.189,43; Art.17, do RUER,
c/c art.163, da LGT; 6126, 11/11/2014.

53524.002335/2013; MUNICÍPIO DE CAPELA NOVA; Ca-
pela Nova/MG; 19.259.951/0001-08; R$3.189,43; Art.17, do RUER,
c/c art.163, da LGT; 6122, 11/11/2014.

53524.002336/2013; MUNICÍPIO DE CAPELA NOVA; Ca-
pela Nova/MG; 19.259.951/0001-08; R$3.189,43; Art.17, do RUER,
c/c art.163, da LGT; 6120, 11/11/2014.

53524.002337/2013; MUNICÍPIO DE CAPELA NOVA; Ca-
pela Nova/MG; 19.259.951/0001-08; R$3.189,43; Art.17, do RUER,
c/c art.163, da LGT; 6119, 11/11/2014.

53524.002395/2013; MUNICÍPIO DE ITAVERAVA; Itave-
rava/MG; 19.718.386/0001-08; R$3.189,43; Art.17, do RUER, c/c
art.163, da LGT; 6883, 11/12/2014.

53524.002462/2012; EDSON RODRIGUES VIEIRA; Itao-
bim/MG; 559.351.256-68; R$2.623,40; Art.17, do RUER, c/c art.163,
da LGT, Art.55, Inciso V, alínea "b", c/c art.4°, do Anexo a Re-
solução n° 242/2000; 2568, 19/04/2013.

53524.002474/2013; MUNICÍPIO DE CARANDAÍ; Caran-
daí/MG; 18.094.797/0001-07; R$3.189,43; Art.17, do RUER, c/c
art.163, da LGT; 6575, 28/11/2014.

53524.002475/2013; MUNICÍPIO DE CARANDAÍ; Caran-
daí/MG; 18.094.797/0001-07; R$3.189,43; Art.17, do RUER, c/c
art.163, da LGT; 6576, 28/11/2014.

53524.002476/2013; MUNICÍPIO DE CARANDAÍ; Caran-
daí/MG; 18.094.797/0001-07; R$3.189,43; Art.17, do RUER, c/c
art.163, da LGT; 6578, 28/11/2014.

53524.002477/2013; MUNICÍPIO DE CARANDAÍ; Caran-
daí/MG; 18.094.797/0001-07; R$3.189,43; Art.17, do RUER, c/c
art.163, da LGT; 6572, 28/11/2014.

53524.002478/2013; MUNICÍPIO DE CARANDAÍ; Caran-
daí/MG; 18.094.797/0001-07; R$3.189,43; Art.17, do RUER, c/c
art.163, da LGT; 6574, 28/11/2014.

53524.002479/2013; MUNICÍPIO DE CARANDAÍ; Caran-
daí/MG; 18.094.797/0001-07; R$3.189,43; Art.17, do RUER, c/c
art.163, da LGT; 6570, 28/11/2014.

53524.002750/2013; MUNICÍPIO DE ORIZÂNIA; Orizâ-
nia/MG; 01.616.271/0001-39; R$3.189,43; Art.17, do RUER, c/c
art.163, da LGT; 5865, 30/10/2014.

53524.002775/2013; MUNICÍPIO DE JOAÍMA; Joaí-
ma/MG; 18.495.812/0001-10; R$3.189,43; Art.17, do RUER, c/c
art.163, da LGT; 6581, 28/11/2014.

53524.003112/2012; JOÃO CLÁUDIO FRANCISCO SA-
LES; Mato Verde/MG; 930.853.546-20; R$2.018,00; Art.17, do
RUER, c/c art.163, da LGT; 2411, 15/04/2013.

53524.003114/2012; ASSOCIAÇÃO COMUNTÁRIA DE
COMUNICAÇÃO E CULTURA DE RIO PARDO DE MINAS; Rio
Pardo de Minas/MG; 06.087.576/0001-14; R$400,00; Item 19.3.2.b
da Norma 01/2011; 1458, 25/03/2014.

53524.003179/2012; DANIELE COSTA LEMOS; Pas-
sos/MG; 014.812.646-48; R$880,00; Item 9.8 da Norma MG 13/97;
6537, 28/11/2014.

53524.003418/2013; MUNICIPIO DE IRAI DE MINAS;
Irai de Minas/MG; 18.158.642/0001-89; R$2.175,00; Art.17, do
RUER, c/c art.163, da LGT; 4160, de 11/08/2014.

53524.003532/2013; MINICÍPIO DE DORES DE CAM-
POS; Dores de Campos/MG; 18.094.821/0001-08; R$3.189,43;
Art.17, do RUER, c/c art.163, da LGT; 5313, 08/10/2014.

53524.003537/2013; MINICÍPIO DE DORES DE CAM-
POS; Dores de Campos/MG; 18.094.821/0001-08; R$3.562,50; Art.
18 do RLEC; 6024, 05/11/2014.

53524.003671/2013; MUNICÍPIO DE RIO NOVO; Rio No-
vo/MG; 18.338.244/0001-25; R$1.800,00; Art. 18 do RLEC; 4172,
12/08/2014.

53524.003957/2013; WAAL TELECOMUNICAÇÕES LT-
DA.; Pirapora/MG; 11.737.411/0001-80; R$2.672,75; Art. 131 da
LGT; 5009, 26/09/2014.

53524.004091/2013; MUNICÍPIO DE FELIXLÂNDIA; Fe-
lixlândia/MG; 17.965.032/0001-51; R$3.189,43; Art.17, do RUER,
c/c art.163, da LGT; 5120, 01/10/2014.

53524.004092/2013; MUNICÍPIO DE FELIXLÂNDIA; Fe-
lixlândia/MG; 17.965.032/0001-51; R$3.189,43; Art.17, do RUER,
c/c art.163, da LGT; 5119, 01102014.

53524.004093/2013; MUNICÍPIO DE FELIXLÂNDIA; Fe-
lixlândia/MG; 17.965.032/0001-51; R$3.189,43; Art.17, do RUER,
c/c art.163, da LGT; 5118, 01/10/2014.

53524.004098/2013; MUNICÍPIO DE FELIXLÂNDIA; Fe-
lixlândia/MG; 17.965.032/0001-51; R$3.189,43; Item 9.3.1, c/c item
12.5 do RTTV, art. 18 do RLEC; 5312, 08/10/2014.

53524.004198/2012; ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS
AMIGOS LASSANCE; Lassance/MG; 02.723.006/0001-12;
R$1.200,00; Art. 40, XXII do RSRadCom, item 19.3.2.b da Norma
01/2011; 1451, 25/03/2014.

53524.004449/2012; SEBASTIÃO LOPES DA SILVA; Be-
tim/MG; 682.907.486-04; R$2018,00; Art.17, do RUER, c/c art.163,
da LGT; 2390, 15/04/2013.

53524.004555/2012; SOCIEDADE TRESPONTANA DE
RADIODIFUSÃO LTDA; Três Pontas/MG; 21.557.194/0001-09;
ADVERTÊNCIA; Item 5.2.1.1 do RTFM, c/c artigos 78 e 82 do
RUER, item 5.3.1 do RTFM, item 7.4.1.1 do RTFM, c/c art. 55,
inciso V, alínea "b" do RCHPT, item 6.4.1 do RTFM, c/c artigos 78
e 82 do RUER, item 3.2.3, do RTFM, item 7.2.1, alínea "j" do
RTFM; 6534, 28/11/2014.

53524.004953/2012; TV UNIÃO DE MINAS LTDA.; Pa-
pagaios/MG; 20.060.471/0001-83; R$3.189,43; Art.17, do RUER, c/c
art.163, da LGT; 5003, 26/09/2014.

53524.005036/2013; ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS
AMIGOS CHAPADENSES; Chapada Gaúcha/MG; 10.984.878/0001-
62; R$712,50; Item 19.3.2.b da Norma 01/2011; 7092, 18/12/2014.

53524.005234/2013; AIR MOUTINHO DE OLIVEIRA; Ri-
beirão das Neves/MG; 227.493.306-53; R$2.392,08 e ADVERTÊN-
CIA; Art. 163 da LGT c/c art. 55, V, b da Res. 242/2000.; 7084,
18/12/2014.

53524.005430/2013; MUNICÍPIO DE CANDEIAS; Can-
deias/MG; 17.888.090/0001-00; R$3.189,43; Art.17, do RUER, c/c
art.163, da LGT; 6885, 11/12/2014.

53524.005722/2013; REGIS EUSÉBIO RIBEIRO; Carran-
cas/MG; 225.105.938-54; R$2.175,00; Art.17, do RUER, c/c art.163,
da LGT; 3324, 10/07/2014.

53524.005723/2013; MUNICÍPIO DE CARRANCAS; Car-
rancas/MG; 17.953.332/0001-93; R$3.562,50; Art. 18 do RLEC;
6540, 28/11/2014.

53524.005725/2013; MUNICIPIO DE CARRANCAS ; Car-
rancas/MG; 17.953.332/0001-93; R$3.189,43; Art.17, do RUER, c/c
art.163, da LGT; 5986, de 04/11/2014.

53524.005726/2013; MUNICIPIO DE CARRANCAS ; Car-
rancas/MG; 17.953.332/0001-93; R$3.189,43; Art.17, do RUER, c/c
art.163, da LGT; 6690, de 03/12/2014.

53524.005789/2013; MUNICÍPIO DE CLAUDIO; Clau-
dio/MG; 18.308.775/0001-94; R$3.189,43; Art.17, do RUER, c/c
art.163, da LGT; 4852, 18/09/2014.

53524.005790/2013; MUNICÍPIO DE CLAUDIO; Clau-
dio/MG; 18.308.775/0001-94; R$3.189,43; Art.17, do RUER, c/c
art.163, da LGT; 4854, 18/09/2014.

53524.005792/2013; MUNICÍPIO DE CLAUDIO; Clau-
dio/MG; 18.308.775/0001-94; R$3.189,43; Art.17, do RUER, c/c
art.163, da LGT; 4850, 18/09/2014.

53524.005794/2013; MUNICÍPIO DE CLAUDIO; Clau-
dio/MG; 18.308.775/0001-94; R$3.189,43; Art.17, do RUER, c/c
art.163, da LGT; 4855, 18/09/2014.

53524.005794/2013; MUNICÍPIO DE CLAUDIO; Clau-
dio/MG; 18.308.775/0001-94; R$3.189,43; Art.17, do RUER, c/c
art.163, da LGT; 4855, 18/09/2014.

53524.006059/2012; ADILSON ROCHA VIEIRA; Vespa-
siano/MG; 060.918.006-12; R$2.850,00; Art.17, do RUER, c/c
art.163, da LGT, Art.55, Inciso V, alínea "b", c/c art.4°, do Anexo a
Resolução n° 242/2000; 4410, 21/08/2014.
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53524.006109/2012; MAGUI - COMUNICAÇÃO E MAR-
KETING LTDA.; Esmeraldas/MG; 03.481.764/0001-34; ADVER-
TÊNCIA; ; 6533, 28/11/2014.

53524.006190/2013; MUNICÍPIO DE ITAOBIM; Itao-
bim/MG; 18.414.573/0001-27; R$3.189,43; Art.17, do RUER, c/c
art.163, da LGT; 6110, 11/11/2014.

53524.006191/2013; MUNICÍPIO DE ITAOBIM; Itao-
bim/MG; 18.414.573/0001-27; R$3.189,43; Art.17, do RUER, c/c
art.163, da LGT; 6115, 11/11/2014.

53524.006192/2013; MUNICÍPIO DE ITAOBIM; Itao-
bim/MG; 18.414.573/0001-27; R$3.189,43; Art.17, do RUER, c/c
art.163, da LGT; 6119, 11/11/2014.

53524.006193/2013; MUNICÍPIO DE ITAOBIM; Itao-
bim/MG; 18.414.573/0001-27; R$3.189,43; Art.17, do RUER, c/c
art.163, da LGT; 6117, 11/11/2014.

53524.006194/2013; MUNICÍPIO DE ITAOBIM; Itao-
bim/MG; 18.414.573/0001-27; R$3.189,43; Art.17, do RUER, c/c
art.163, da LGT; 6118, 11/11/2014.

53524.006605/2013; MUNICIPIO DE ARAPUÁ; Ara-
puá/MG; 19.942.895/0001-01; R$2.175,00; Art.17, do RUER, c/c
art.163, da LGT; 4269, de 14/08/2014.

53524.006866/2013; MUNICÍPIO DE NEPOMUCENO; Ne-
pomuceno/MG; 18.244.350/0001-69; R$2.175,00; Art.17, do RUER,
c/c art.163, da LGT; 4247, 13/08/2014.

53524.007123/2013; MUNICÍPIO DE PIRAPETINGA; Pi-
rapetinga/MG; 18.092.825/0001-49; R$3.562,50; Art. 18 do RLEC;
6878, 11/12/2014.

53524.008055/2011; ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EBE-
NEZER; Divino das Laranjeiras/MG; 02.724.703/0001-98;
R$1.425,00 e ADVERTÊNCIA; Art. 78 e 82 do RUER, item 18.3.1
da Norma 01/2004, item 18.3.2.2 da Norma 01/2004, art. 18 do
RLEC; 6550, 28/12/2014.

53524.008239/2013; MUNICIPIO DE ITABIRA; Itabi-
ra/MG; 18.299.446/0001-24; R$7.125,00 e ADVERTÊNCIA; Art. 27
do RSRTSRT c/c art. 78 e 82 do RUER; Item 7.9.1 do RTTV; art. 18
do RLEC; 6547, de 28/11/2014.

53524.008275/2012; ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RI-
VER; Rio Vermelho/MG; 02.470.278/0001-58; R$797,36 e ADVER-
TENCIA; Art. 163 da LGT c/c art. 55, V, b da Res. 242/2000.; 5010,
26/09/2014.

53524.008715/2013; MUNICIPIO DE BARÃO DE CO-
CAIS; Barão de Cocais/MG; 18.317.685/0001-60; R$3.189,43;
Art.17, do RUER, c/c art.163, da LGT; 6689, de 03/12/2014.

53524.008717/2013; MUNICIPIO DE BARÃO DE CO-
CAIS; Barão de Cocais/MG; 18.317.685/0001-60; R$3.189,43;
Art.17, do RUER, c/c art.163, da LGT; 5863, de 30/10/2014.

53524.008719/2013; MUNICIPIO DE BARÃO DE CO-
CAIS; Barão de Cocais/MG; 18.317.685/0001-60; R$3.189,43;
Art.17, do RUER, c/c art.163, da LGT; 5862, de 30/10/2014.

53524000002/2013; ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
ATUAL DO PROJETO JAÍBA; Jaíba/MG; 13.609.438/0001-13;
R$3.886,00; Art.17, do RUER, c/c art.163, da LGT, Art.55, Inciso V,
alínea "b", c/c art.4°, do Anexo a Resolução n° 242/2000; 2839,
29/04/2013.

53524000009/2013; PAULO CESAR VIEIRA; Monte
Azul/MG; 601.005.086-34; R$2.392,08; Art.17, do RUER, c/c
art.163, da LGT; 6535, 28/11/2014.

53524000570/2013; ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ASSIS-
TENCIAL AO MENOR DE CAPITÃO ANDRADE; Capitão An-
drade/MG; 04.326.480/0001-36; R$1.425,00 e ADVERTÊNCIA; Art.

3º, I, c/c art. 5º da Resolução 571/2011, art. 40, XXII, do RSRadCom,
item 19.3.2.b, da Norma 01/2011, art. 18 do RLEC; 6541,
2 8 / 11 / 2 0 1 4 .

LEGENDA:
RUER - Regulamento de Uso do Espectro de Radiofrequên-

cias, aprovado pela Resolução nº 259, de 19 de abril de 2001.
RSRadCom - Regulamento do Serviço de Radiodifusão Co-

munitária aprovado pelo Decreto n.º 2.615, de 1998.
LGT - Lei 9472 de 1997. Lei Geral das Telecomunicações.
RSRTSRT, - Decreto nº 5.371 de 17 de fevereiro de 2005.
RCHPT - Regulamento para Certificação e Homologação de

Produtos de Telecomunicações aprovado pela Resolução 242/2000.
RTTV - Regulamento Técnico para a Prestação do Serviço

de Radiodifusão de Sons e Imagens e do Serviço de Retransmissão de
Televisão, aprovado pela Resolução n.º 284, de 7 de dezembro de
2001.

RELEC - Regulamento sobre Limitação da Exposição a
Campos Elétricos Magnéticos e Eletromagnéticos na faixa de Ra-
diofrequências entre 9Khz E 300Ghz, aprovada pela Resolução n.º
303, de 2 de julho de 2002.

HERMANN BERGMANN GARCIA E SILVA

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO CEARÁ,
RIO GRANDE DO NORTE E PIAUÍ

ATO Nº 1.306, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

Expede autorização à DIAS BRANCO ADMINISTRACAO
E PARTICIPACOES LTDA, CNPJ nº 07.886.385/0001-85 para ex-
ploração do serviço do Serviço Limitado Privado e outorga auto-
rização de uso de radiofreqüência associada a autorização do ser-
viço.

JOSÉ AFONSO COSMO JUNIOR
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DE GOIÁS,
MATO GROSSO, MATO GROSSO DO SUL

E TOCANTINS

ATO Nº 1.294, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

Expede autorização à RENATO LOPES GUIMARAES, CPF
nº 860.404.481-72 para exploração do serviço do Serviço Limitado
Privado e outorga autorização de uso de radiofreqüência associada a
autorização do serviço.

WELSOM DNIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

ATO Nº 1.295, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
MOACIR MARQUES SALMAZO, CPF nº 229.478.331-04 associada
à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

WELSOM DNIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

ATO Nº 1.296, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

Expede autorização à ADRIANA AGRICOLA LTDA, CNPJ
nº 09.509.017/0003-05 para exploração do serviço do Serviço Li-
mitado Privado e outorga autorização de uso de radiofreqüência as-
sociada a autorização do serviço.

WELSOM DNIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

ATO Nº 1.297, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
CALIL JOSE RAHAL , CPF nº 221.440.566-68 associada à au-
torização para exploração do Serviço Limitado Privado.

WELSOM DNIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

ATO Nº 1.298, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

Expede autorização à SILVIA FERNANDA GIACOMET,
CPF nº 606.027.759-49 para exploração do serviço do Serviço Li-
mitado Privado e outorga autorização de uso de radiofreqüência as-
sociada a autorização do serviço.

WELSOM DNIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

ATO Nº 1.299, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
RIO CLARO AGROINDUSTRIAL S.A., CNPJ nº 08.598.391/0001-
08 associada à autorização para exploração do Serviço Limitado Pri-
vado.

WELSOM DNIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

ATO Nº 1.300, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
NELSON YOSHIO IGARASHI, CPF nº 541.781.009-63 associada à
autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

WELSOM DNIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

ATO Nº 1.301, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
TECNOGUARDA VIGILANCIA E TRANSPORTE DE VALORES
LTDA - EPP, CNPJ nº 02.361.081/0001-80 associada à autorização
para exploração do Serviço Limitado Privado.

WELSOM DNIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO PARÁ, MARANHÃO E AMAPÁ

DESPACHOS DO GERENTE

O GERENTE REGIONAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES NOS ESTADOS DO PARÁ, MARANHÃO E AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Regimento
Interno da Anatel, aprovado pela Resolução nº 612, de 29/04/2013, aplica definitivamente, em razão de trânsito em julgado processual, sanção à(s) entidade(s) abaixo listada(s) no(s) respectivo(s) processo(s) em que
figura(m), pela infração aos dispositivos normativos abaixo relacionados:

Processo Nome CPF/CNPJ Serviço Dispositivos Infringidos Município/UF Sanção aplicada Despacho nº Data da De-
cisão

53572.000314/2013 Prefeitura Municipal de Presiden-
te Dutra.

06.138.366/0001-08 Serviço de Retransmissão
de Televisão

Art. 3º, I c/c art. 5º do Anexo à
Res. n.º 571/2011; Itens 9.1.1, 9.3,
alínea "b" e 9.3.5 do Anexo à Res.
n.º 284/2001; Art. 18 do Anexo à
Res. n.º 303/2002.

Presidente Du-
tra/MA

Advertência e
Multa no valor
de R$ 2.000,00

3671 21/07/2014

53572.000825/2013 Fundação Sousândrade de Apoio
ao Desenvolvimento da UFMA.

07.060.718/0001-12 Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência

Modulada

Item 6.4.1 do Anexo à Res. n.º
67/1998.

São Luís/MA Advertência 5305 08/10/2014

5 3 5 7 2 . 0 0 111 3 / 2 0 1 2 L & R Comunicações Ltda. 03.492.054/0001-00 Serviço de Retransmissão
de Televisão

Itens 9.1.1 e 9.3.5 do Anexo à Res.
n.º 284/2001; Art. 18 do Anexo à
Res. n.º 303/2002.

Imperatriz/MA Advertência e
Multa no valor
de R$ 2.000,00

3547 17/07/2014

53572.000472/2012 Associação de Radiodifusão Co-
munitária Alto Alegre do Pindaré.

02.713.544/0001-26 Serviço de Radiodifusão
Comunitária

Art. 5º do Anexo à Res. n.º
571/2011; Art. 40, XXII, do Dec.
n.º 2.615/1998; Itens 19.1.3, 19.1.4
e 19.3.2.b da Norma Complementar
0 1 / 2 0 11 .

Alto Alegre do Pin-
daré/MA

Advertência e
Multa no valor
de R$ 1.320,00

1550 28/03/2014

53572.001065/2012 Rádio e TV União Ltda. 05.284.351/0001-95 Serviço de Retransmissão
de Televisão

Itens 7.3, 9.1.1, 9.3.5 e 9.3, alínea
"b" do Anexo à Res. n.º 284/2001;
Art. 18 do Anexo à Res. n.º
303/2002.

Santa Inês/MA Advertência e
Multa no valor
de R$ 4.275,00

5635 21/10/2014

53572.000560/2012 Rádio e TV Difusora do Mara-
nhão Ltda.

06.275.598/0001-08 Serviço de Retransmissão
de Televisão

Art. 163 da Lei n.º 9.472/1997. Governador Nunes
Freire/MA

Multa no valor
de R$ 3.189,43

5417 14/10/2014

53572.000977/2013 Associação de Desenvolvimento
Comunitário Amigos do Magú.

07.787.812/0001-78 Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência

Modulada

Art. 163 da Lei n.º 9.472/1997. Santana do Mara-
nhão/MA

Multa no valor
de R$ 4.784,15

5430 14/10/2014

53572.000748/2013 TV Pinheiro Ltda. 00.383.438/0001-04 Serviço de Retransmissão
de Televisão

Itens 9.1.1 e 9.3.5 do Anexo à Res.
n.º 284/2001; Art. 18 do Anexo à
Res. n.º 303/2002.

Pinheiro/MA Advertência e
Multa no valor
de R$ 3.562,50

5634 21/10/2014

53572.000625/2012 Televisão Independente de São
José do Rio Preto Ltda.

61.413.092/0001-26 Serviço de Retransmissão
de Televisão

Art. 27 do Dec. n.º 5.371/2005;
Itens 7.3, 9.1.1, 9.3.5 e 9.3.1 c/c
12.5 do Anexo à Res. n.º 284/2001;
Art. 18 do Anexo à Res. n.º
303/2002.

Pinheiro/MA Advertência e
Multa no valor
de R$ 4.275,00

5585 20/10/2014
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53572.000389/2014 TV Maranhão Central Ltda. 00.927.630/0001-06 Serviço de Retransmissão
de Televisão

Art. 163 da Lei n.º 9.472/1997. Governador Ar-
cher/MA

Multa no valor
de R$ 3.189,43

5477 15/10/2014

5 3 5 7 2 . 0 0 0 3 11 / 2 0 1 3 Maria da C. P. dos Santos. 15.701.589/0001-22 Serviço de Rádio Táxi
Privado

Arts. 131 e 163 da Lei n.º
9.472/1997

Ti m o n / M A Multa no valor
de R$ 1.328,67

5416 14/10/2014

53572.000627/2012 Rádio Jorgeana Ltda. 01.629.270/0001-29 Serviço de Retransmissão
de Televisão

Art. 163 da Lei n.º 9.472/1997. Santa Helena/MA Multa no valor
de R$ 3.189,43

5432 14/10/2014

53572.000489/2014 Associação Comunitária e Cultu-
ral do Bairro do Riacho.

05.165.533/0001-47 Serviço de Radiodifusão
Comunitária

Art. 5º do Anexo à Res. n.º
571/2011; Art. 40, XXV do Dec. n.º
2.615/1998; Item 19.3.2.b da Norma
Complementar 01/2011; Art. 18 do
Anexo à Res. n.º 303/2002.

Barreirinhas/MA Advertência e
Multa no valor
de R$ 1.567,50

5509 16/10/2014

53572.000362/2013 Associação Cultural da Área do
Itaqui-Bacanga.

02.844.910/0001-86 Serviço de Radiodifusão
Comunitária

Art. 18 do Anexo à Res. n.º
303/2002.

São Luís/MA Multa no valor
de R$ 440,00

3679 22/07/2014

53575.000629/2013 Beija Flor Radiodifusão Ltda. 00.881.907/0001-07 Serviço de Radiodifusão
Sonora em Onda Média

Item 7.1.5 do Anexo à Res. n.º
11 6 / 1 9 9 9 .

Santana/AP Advertência 5302 08/10/2014

53572.000409/2013 EBC - Empresa Brasil de Comu-
nicação S/A

09.168.704/0001-42 Serviço de Radiodifusão
de Sons e Imagens

Item 7.3 do Anexo à Res. 284/2001. São Luís/MA Advertência 4973 25/09/2014

53572.000614/2012 Fundação Raimundo Froes Peixo-
to.

02.198.386/0001-13 Serviço de Radiodifusão
Comunitária

Art. 163 da Lei n.º 9.472/1997. Santa Helena/MA Multa no valor
de R$ 1.196,04

5419 14/10/2014

53572.000900/2013 Prefeitura Municipal de Mara-
nhãozinho.

01.612.327/0001-87 Serviço de Retransmissão
de Televisão

Art. 163 da Lei n.º 9.472/1997. Maranhãozinho/MA Multa no valor
de R$ 3.189,43

5474 15/10/2014

53572.000204/2014 Fundação Nazaré de Comunica-
ção.

83.369.470/0001-54 Serviço de Retransmissão
de Televisão

Itens 7.3, 9.1.1, 9.3.5 e 9.3.1 c/c
12.5 do Anexo à Res. n.º 284/2001.

Macapá/ AP Advertência 5470 15/10/2014

53572.000463/2014 TV Chico do Rádio Comunicação
Ltda.

63.538.946/0001-26 Serviço de Retransmissão
de Televisão

Item 7.3 do Anexo à Res. n.º
284/2001; Art. 18 do Anexo à Res.
n.º 303/2002.

Imperatriz/MA Advertência e
Multa no valor
de R$ 4.275,00

5809 27/10/2014

5 3 5 7 2 . 0 0 111 0 / 2 0 1 2 Chico do Rádio Comunicação Lt-
da.

63.538.946/0001-26 Serviço de Retransmissão
de Televisão

Itens 9.1.1 e 9.3.5 do Anexo à Res.
n.º 284/2001; Art. 18 do Anexo à
Res. n.º 303/2002.

Imperatriz/MA Advertência e
Multa no valor
de R$ 4.275,00

5534 20/10/2014

53575.000217/2014 TV Amazônia Ltda. 03.657.806/0001-45 Serviço de Retransmissão
de Televisão

Item 9.1.3 do Anexo à Res. n.º
284/2001.

Macapá/ AP Advertência 6022 0 5 / 11 / 2 0 1 4

5 3 5 7 2 . 0 0 111 0 / 2 0 1 3 Josivan Paulino Rodrigues Costa 036.300.343-65 Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência

Modulada

Art. 163 da Lei n.º 9.472/1997 Bom Jardim/MA Multa no valor
de R$ 2.392,08

6234 1 4 / 11 / 0 1 4

53572.000501/2013 Rádio Litoral Maranhense Ltda. 10.418.077/0001-30 Serviço de Radiodifusão
Sonora em Onda Média

Itens 3.2.5, 5.4.1 e 4.1.4 do Anexo
à Res. n.º 116/1999

São Luís/MA Advertência e
Multa no valor
de R$ 3.450,00

6587 2 8 / 11 / 2 0 1 4

53572.000431/2013 Sistema WCS de Comunicação
Ltda.

01.768.265/0001-05 Serviço de Retransmissão
de Televisão

Itens 7.9.2, 9.1.1 e 9.3.5 c/c 12.5 do
Anexo à Res. n.º 284/2001; Art. 18
do Anexo à Res. n.º 303/2002.

Paço do Lu-
miar/MA

Advertência e
Multa no valor
de R$ 7.125,00

6373 2 1 / 11 / 2 0 1 4

53575.000226/2014 Rádio Marco Zero Ltda. 01.105.259/0001-60 Serviço de Auxiliar de
Radiodifusão - Reporta-

gem Externa

Arts. 131 e 163 da Lei n.º
9.472/1997.

Macapá/AP Multa no valor
de R$ 797,36

5969 0 3 / 11 / 2 0 1 4

53572.000970/2013 Associação Comunitária dos Mo-
radores do Centro de Presidente
Juscelino.

10.735.185/0001-36 Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência

Modulada

Art. 163 da Lei n.º 9.472/1997 Presidente Jusceli-
no/MA

Multa no valor
de R$ 4.784,15

5428 14/10/2014

JOÃO ALBERTO REIS LUZ

O GERENTE REGIONAL, SUBSTITUTO, DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES NOS ESTADOS DO PARÁ, MARANHÃO E AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais conferidas
pelo Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução nº 612, de 29/04/2013, aplica definitivamente, em razão de trânsito em julgado processual, sanção à(s) entidade(s) abaixo listada(s) no(s) respectivo(s)
processo(s) em que figura(m), pela infração aos dispositivos normativos abaixo relacionados:

Processo Nome CPF/CNPJ Serviço Dispositivos Infringidos Município/UF Sanção aplicada Despacho nº Data da De-
cisão

53575.000624/2013 Beija Flor Radiodifusão Ltda. 00.881.907/0001-07 Serviço de Radiodifusão
em Sonora Frequência

Modulada

Itens 5.2.1.1 e 6.4.1 do Anexo à
Res. n.º 67/1998.

Santana/AP Advertência 6976 15/12/2014

53572.000499/2013 Rádio Cidade São Luís Ltda. 05.746.706/0001-10 Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência

Modulada

Itens 5.2.1.1 e 6.4.1 do Anexo à
Res. n.º 67/1998.

São Luís/MA Advertência 6943 12/12/2014

53572.000367/2013 Paranã FM Ltda. 01.749.015/0001-10 Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência

Modulada

Item 5.2.1.1 do Anexo à Res. n.º
67/1998.

São José de Riba-
mar/MA

Advertência 6981 15/12/2014

53572.000497/2013 Rádio Ribamar Ltda. 06.268.106/0001-57 Serviço de Radiodifusão
de Sons e Imagens

Itens 7.3, 9.1.3 e 9.3.1 c/c 12.5 do
Anexo à Res. n.º 284/2001.

São Luís/MA Advertência 6950 12/12/2014

MÁRCIO WAGNER DUARTE ROLIM

Em 25 de fevereiro de 2015

N° 1.201 - Processo nº 53000.005078/2010, interessado ASSOCIA-
ÇÃO DA RÁDIO COMUNITÁRIA GURUPATUBA FM DE MON-
TE ALEGRE, CNPJ n° 03.332.383/0001-93, executante do Serviço
de Radiodifusão Comunitária no Município de Monte Alegre, no
Estado do Pará, decide reconhecer a incidência de prescrição trienal
no processo em epígrafe, nos termos da Lei n° 9.873, de 23/11/1999,
e determinar o ARQUIVAMENTO dos autos sem aplicação de san-
ção, pelas razões e justificativas constantes do Informe n° 51/2015-
GR10CO/GR10, de 13 de fevereiro de 2015.

JOÃO ALBERTO REIS LUZ

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS
DO RIO JANEIRO E ESPÍRITO SANTO

ATO Nº 1.308, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

Processo nº 53000.003550/2004 - FUNDAÇÃO CULTU-
RAL FRANCISCO E CLARA DE ASSIS - FM - Linhares/ES - canal
291E - Autoriza novas características técnicas.

MARIA LUCIA RICCI BARDI
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS
À PRESTAÇÃO

ATO Nº 1.110 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2015

Processo nº 53500.002160/2013. Expede autorização à FUR-
NAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A., CNPJ/MF nº 23.274.194/0001-
19, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e
internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o
território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 1.131, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2015

Processo nº 53500.017831/2014. Expede autorização à
MULTINET ELETRICIDADE E TELECOMUNICACOES LTDA,
CNPJ/MF n° 01.074.912/0001-70, para prestar o Serviço Telefônico
Fixo Comutado destinado ao uso do público em geral - STFC, nas
modalidades de serviço Local, Longa Distância Nacional - LDN e
Longa Distância Internacional - LDI, nas Áreas de Prestação equi-
valente às Regiões I, II e III do Plano Geral de Outorgas - PGO.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 1.212, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2015

Processo n° 535000001832013. Expede autorização de uso
da(s) radiofreqüência(s), à VIACEU INTERNET LTDA, CNPJ nº
04.841.758/0001-03, associada à Autorização para exploração do Ser-
viço de Comunicação Multimídia, até 22 de Fevereiro de 2028, sendo
o uso das radiofrequências sem exclusividade, compartilhada no es-
paço e no tempo com outras autorizadas, sem direito à proteção
contra interferências prejudiciais, em caráter precário, referente(s)
ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 1.232, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2015

Processo nº 53500.008745/2014. Expede autorização MU-
NICIPIO DE TUCURUI, CNPJ n° 05.251.632/0001-41, para explo-
rar, de forma direta, o Serviço Limitado Privado, de interesse restrito,
por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, para uso pró-
prio, tendo como área de prestação o município de Tucuruí/PA.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 1.240, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2015

Processo n° 535000020192014. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequência(s), à TNL PCS S.A., CNPJ nº 04.164.616/0001-
59, associada à Autorização para exploração do Serviço Móvel Pes-
soal, até 13 de Março de 2016, sendo o uso das radiofrequências sem
exclusividade, compartilhada no espaço e no tempo com outras au-
torizadas, sem direito à proteção contra interferências prejudiciais, em
caráter precário, referente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 1.253, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2015

Processo n° 535000290432013. Expede autorização de uso
da(s) radiofreqüência(s), à INTERNETI PROVEDOR E INFORMA-
TICA LTDA ME, CNPJ nº 10.791.708/0001-61, associada à Au-
torização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia,
pelo prazo de quinze anos, sendo o uso das radiofrequências sem
exclusividade, compartilhada no espaço e no tempo com outras au-
torizadas, sem direito à proteção contra interferências prejudiciais,
referente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es), em caráter precário, pror-
rogável uma única vez e de forma onerosa, por igual período.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 1.256, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015

Processo n° 535000045052012. Expede autorização de uso
da(s) radiofreqüência(s), à DIRETA COMUNICACOES LTDA - ME
, CNPJ nº 13.498.018/0001-07, associada à Autorização para ex-
ploração do Serviço de Comunicação Multimídia, até 4 de Maio de
2027, sendo o uso das radiofrequências sem exclusividade, com-
partilhada no espaço e no tempo com outras autorizadas, sem direito
à proteção contra interferências prejudiciais, em caráter precário, re-
ferente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente
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ATO Nº 1.257, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015

Expede autorização à FUNDACAO CULTURAL ALZIRA
DA SILVA CORREA, CNPJ nº 07.590.751/0001-54 para exploração
do serviço do Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos para
Reportagem Externa, na localidade de Luís Eduardo Magalhães/BA, e
outorga autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização
do serviço.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 1.262, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015

Processo nº 53000.059993/2011 TV RECORD DE FRANCA
S/A - RTV- Monte Alto/SP - Canal 28. Autoriza o Uso de Ra-
diofreqüência.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 1.263, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015

Processo nº 53000. 014431/2010. TV RECORD DE FRAN-
CA S/A - RTV- Orlândia/SP - Canal 29. Autoriza o Uso de Ra-
diofreqüência.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 1.266, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015

Processo nº 53000.013524/2011. TV RECORD DE FRAN-
CA S/A - RTV- Uberaba/MG - Canal 57. Autoriza o Uso de Ra-
diofreqüência.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 1.267, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015

Processo nº 53000. 012129/2012. TV RECORD DE FRAN-
CA S/A - RTV- Araraquara/SP - Canal 29. Autoriza o Uso de Ra-
diofreqüência.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 1.270, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015

Autorizar WTORRE ARENAS EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S.A., CNPJ nº 09.355.015/0001-47 a realizar ope-
ração temporária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) ci-
dade(s) de São Paulo/SP, , no período de 25/02/2015 a 12/04/2015

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 1.271, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015

Processo nº 53000. 013525/2011. TV RECORD DE FRAN-
CA S/A - RTV- Uberlândia/MG - Canal 22-. Autoriza o Uso de
Radiofreqüência.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 1.272, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015

Processo nº 53000. 005379/2012.REDE MULHER DE RÁ-
DIO E TELEVISÃO LTDA - RTV- São Sebastião/SP - Canal 46-.
Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 1.282, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015

Processo nº 53000.032642/2011.RÁDIO E TELEVISÃO
IMAGEM LTDA- RTV-Terra Rica/PR - Canal 24+. Autoriza o Uso
de Radiofreqüência.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 1.288, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015

Processo nº 53000. 037536/05. SENADO FEDERAL - FM -
Rio de Janeiro/RJ - Canal 290 E. Autoriza o Uso de Radiofre-

qüência.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 1.289, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015

Processo nº 53710.000904/1998. RIMA COMUNICAÇÕES
LTDA -OFM - Várzea da Palma/MG - 1.590 kHz. Autoriza o Uso de
Radiofreqüência.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 1.307, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Santos/SP, , no
período de 21/02/2015 a 22/02/2015.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 1.309, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

Processo n° 535000099742014. Expede autorização de uso
da(s) radiofreqüência(s), à 2R TELECOM S/A, CNPJ nº
17.340.093/0001-04, associada à Autorização para exploração do Ser-
viço de Comunicação Multimídia, pelo prazo de quinze anos, sendo o
uso das radiofrequências sem exclusividade, compartilhada no espaço
e no tempo com outras autorizadas, sem direito à proteção contra
interferências prejudiciais, referente(s) ao(s) radioenlace(s) anci-
lar(es), em caráter precário, prorrogável uma única vez e de forma
onerosa, por igual período.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA

PORTARIA Nº 1.169, DE 22 DE SETEMBRO DE 2014

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.031733/2010-
32, resolve:

Art. 1º Consignar à FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II, au-
torizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade
de CAMBUÍ/MG, o canal 57 (cinquenta e sete), correspondente à
faixa de frequência de 728 a 734 MHz, para transmissão digital do
mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Bra-
sileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PATRICIA BRITO DE AVILA

PORTARIA Nº 1.171, DE 22 DE SETEMBRO DE 2014

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.034366/2010-
29, resolve:

Art. 1º Consignar à FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II au-
torizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade
de FRUTAL/MG, o canal 58 (cinquenta e oito), correspondente à
faixa de frequência de 734 a 740 MHz, para transmissão digital do
mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Bra-
sileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PATRICIA BRITO DE AVILA

PORTARIA Nº 1.301, DE 22 DE SETEMBRO DE 2014

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.031729/2010-
74, resolve:

Art. 1º Consignar à FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II, au-
torizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade
de BARBACENA/MG, o canal 58 (cinquenta e oito), correspondente
à faixa de frequência de 734 a 740 MHz, para transmissão digital do
mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Bra-
sileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PATRICIA BRITO DE AVILA

PORTARIA Nº 1.306, DE 22 DE SETEMBRO DE 2014

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.031737/2010-
11, resolve:

Art. 1º Consignar à FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II, au-
torizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade
de DIVINÓPOLIS/MG, o canal 56 (cinquenta e seis), correspondente
à faixa de frequência de 722 a 728 MHz, para transmissão digital do
mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Bra-
sileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PATRICIA BRITO DE AVILA

PORTARIA Nº 1.317, DE 22 DE SETEMBRO DE 2014

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.031723/2010-
05, resolve:

Art. 1º Consignar à FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II, au-
torizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade
de JOÃO MONLEVADE/MG, o canal 58 (cinquenta e oito), cor-
respondente à faixa de frequência de 734 a 740 MHz, para trans-
missão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito
do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PATRICIA BRITO DE AVILA

PORTARIA Nº 1.332, DE 21 DE SETEMBRO DE 2014

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.032712/2010-
34, resolve:

Art. 1º Consignar à FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA -
CENTRO PAULISTA DE RÁDIO E TV EDUCATIVAS, autoriza-
tária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de
BOTUCATU/SP, o canal 54 (cinquenta e quatro), correspondente à
faixa de frequência de 710 a 716 MHz, para transmissão digital do
mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Bra-
sileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PATRICIA BRITO DE AVILA

PORTARIA Nº 1.361, DE 22 DE SETEMBRO DE 2014

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.003435/2011-
33, resolve:

Art. 1º Consignar à FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II, au-
torizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade
de PERDIGÃO/MG, o canal 57 (cinquenta e sete), correspondente à
faixa de frequência de 728 a 734 MHz, para transmissão digital do
mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Bra-
sileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PATRICIA BRITO DE AVILA
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PORTARIA Nº 518, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2015

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pelo subitem 9.1, da Portaria nº 498, de 5 de dezembro de 2011, observado o
disposto no art. 16 do Decreto n.º 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, e tendo em vista o que consta do
Processo n.º 53000.006417/2012, resolve:

Art. 1º Autorizar a TV CORCOVADO S.A., concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons
e Imagens no município do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, a executar o Serviço de
Retransmissão de Televisão, em caráter primário, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
no município de Macaé, estado do Rio de Janeiro, por meio do canal 11 (onze), utilizando os sinais de
televisão repetidos via satélite, visando à retransmissão de seus próprios sinais.

Art. 2º Determinar que no prazo de quatro meses, contado a partir da data de publicação desta
Portaria, a entidade apresente ao Ministério das Comunicações o projeto técnico de instalação da
estação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO
E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS

DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

RETIFICAÇÃO

Nas Portarias de 10 e 12 de fevereiro de 2015, do Departamento de Acompanhamento e
Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica, publicadas no D.O.U de 24 de fevereiro de 2015 -
Seção 1 - pág. 61, tabela anexa, , onde se lê: Octávio Penna Pieranti, leia-se: João Paulo Saraiva de
Andrade.

SECRETARIA DE TELECOMUNICAÇÕES
DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA, CIÊNCIA

E TECNOLOGIA

PORTARIA Nº 9, DE 5 DE JANEIRO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15 seguinte, pela Portaria MC nº 87, de 10
de abril de 2013, publicada do D.O.U. de 11 seguinte, alterada pela Portaria MC nº 222, de 25 de julho
de 2013, publicada do D.O.U. de 26 seguinte e na Portaria STE nº 2, de 26 de agosto de 2013, publicada
do D.O.U. de 28 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar a proposta da pessoa jurídica APPLE COMPUTER BRASIL LTDA, inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ/MF sob nº 00.623.904/0001-73, de atendimento ao
pacote mínimo de aplicativos desenvolvidos no Brasil no âmbito do Programa de Inclusão Digital para
telefones portáteis do tipo "smartphone", de que trata a Portaria nº 87, de 10 de abril de 2013 e
alterações, e das metas estabelecidas no inciso IV, do art. 4º da Portaria STE nº 2, de 26 de agosto de
2013, conforme descrito no Anexo desta Portaria.

Art. 2º A fruição da desoneração fiscal está condicionada ao cumprimento do disposto no art.
2º da Portaria nº 87, de 10 de abril de 2013 e alterações.

Art. 3º Os autos eletrônicos dessa proposta ficarão disponíveis neste Ministério para consulta e
fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

Pessoa Jurídica: APPLE COMPUTER BRASIL LTDA
CNPJ: 00.623.904/0001-73
Quantidade de aplicativos aprovados: 11 (onze)

Aplicativo Categoria Desenvolvedor

1 Jump - 0 Jogos GABRIEL MATHIAS ROCHA

2 Letroca Word Race Jogos FANATEE SERVICOS DE ENTRETENIMENTO
ONLINE LTDA.

3 Stop Jogos FANATEE SERVICOS DE ENTRETENIMENTO
ONLINE LTDA.

4 Armies & Ants Jogos OKTAGON DESENVOLVIMENTO DE JOGOS
ELETRONICOS S.A.

5 Legendary Heroes Jogos MONSTRO DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE
E TECNOLOGIA MOVEL LTDA - ME

6 Downfall: Clash of
factions

Jogos PLAYLORE BRASIL DESENVOLVIMENTO DE
SOFTWARE LTDA.

7 Tank Invaders Jogos MOTHER GAIA STUDIO DESENVOLVIMENTO
DE GAMES LTDA - ME

8 Mandarin Journey Jogos MOTHER GAIA STUDIO DESENVOLVIMENTO
DE GAMES LTDA - ME

9 Demons & Dun-
geons

Jogos MONSTRO DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE
E TECNOLOGIA MOVEL LTDA - ME

10 Mini Fazenda Jogos VOSTU PARTICIPACOES DO BRASIL LTDA

11 SocceR10 Jogos ILUSIS SISTEMAS INTERATIVOS SA

PORTARIA Nº 135, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15 seguinte e pela Portaria MC nº 55, de
12 de março de 2013, publicada no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto "Projeto Ultra Banda Larga - Franca", da pessoa jurídica ALGAR
TELECOM S/A, processo nº 53900.009659/2014 , no âmbito do Regime Especial de Tributação do
Programa Nacional de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações - REPNBL-Redes,
conforme descrito no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste Ministério para consulta e fiscalização
dos órgãos de controle.

Art. 3º A aprovação não desobriga a pessoa jurídica referida no art. 1º de prover adequações no
projeto referentes aos parâmetros técnicos dispostos no inciso V do §1º e nos incisos VI, VII e VIII do
§2º do art. 6º da Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, conforme indicadas no parecer técnico ou
sempre que solicitadas pelo Ministério das Comunicações até a apresentação do relatório final de que
trata o art. 24 da Portaria MC nº 55/2013 ou até a apresentação da proposta de alteração de que trata o
art. 20 da Portaria MC nº 55/2013, no caso de ela ser apresentada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

Nome empresarial ALGAR TELECOM S/A
CNPJ 71.208.516/0001-74
Projeto Projeto Ultra Banda Larga - Franca
ID 2567
Tipo de rede Rede de acesso metálico
Previsão de início 02/01/2015
Previsão de término 30/12/2016
Valor do projeto R$ 8.417.086,81
Unidades Federativas SP

PORTARIA Nº 137, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15 seguinte e pela Portaria MC nº 55, de
12 de março de 2013, publicada no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto "Projeto Ultra Banda Larga - Frutal", da pessoa jurídica ALGAR
TELECOM S/A, processo nº 53900.009671/2014 , no âmbito do Regime Especial de Tributação do
Programa Nacional de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações - REPNBL-Redes,
conforme descrito no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste Ministério para consulta e fiscalização
dos órgãos de controle.

Art. 3º A aprovação não desobriga a pessoa jurídica referida no art. 1º de prover adequações no
projeto referentes aos parâmetros técnicos dispostos no inciso V do §1º e nos incisos VI, VII e VIII do
§2º do art. 6º da Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, conforme indicadas no parecer técnico ou
sempre que solicitadas pelo Ministério das Comunicações até a apresentação do relatório final de que
trata o art. 24 da Portaria MC nº 55/2013 ou até a apresentação da proposta de alteração de que trata o
art. 20 da Portaria MC nº 55/2013, no caso de ela ser apresentada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

Nome empresarial ALGAR TELECOM S/A
CNPJ 71.208.516/0001-74
Projeto Projeto Ultra Banda Larga - Frutal
ID 2569
Tipo de rede Rede de acesso metálico
Previsão de início 02/01/2015
Previsão de término 30/12/2016
Valor do projeto R$ 677.223,50
Unidades Federativas MG

PORTARIA Nº 138, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15 seguinte e pela Portaria MC nº 55, de
12 de março de 2013, publicada no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto "Projeto Ultra Banda Larga - Guaíra", da pessoa jurídica ALGAR
TELECOM S/A, processo nº 53900.009675/2014 , no âmbito do Regime Especial de Tributação do
Programa Nacional de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações - REPNBL-Redes,
conforme descrito no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste Ministério para consulta e fiscalização
dos órgãos de controle.

Art. 3º A aprovação não desobriga a pessoa jurídica referida no art. 1º de prover adequações no
projeto referentes aos parâmetros técnicos dispostos no inciso V do §1º e nos incisos VI, VII e VIII do
§2º do art. 6º da Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, conforme indicadas no parecer técnico ou
sempre que solicitadas pelo Ministério das Comunicações até a apresentação do relatório final de que
trata o art. 24 da Portaria MC nº 55/2013 ou até a apresentação da proposta de alteração de que trata o
art. 20 da Portaria MC nº 55/2013, no caso de ela ser apresentada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

Nome empresarial ALGAR TELECOM S/A
CNPJ 71.208.516/0001-74
Projeto Projeto Ultra Banda Larga - Guaíra
ID 2571
Tipo de rede Rede de acesso metálico
Previsão de início 02/01/2015
Previsão de término 30/12/2016
Valor do projeto R$ 411.413,01
Unidades Federativas SP

PORTARIA Nº 139, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15 seguinte e pela Portaria MC nº 55, de
12 de março de 2013, publicada no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:
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Art. 1º Aprovar o projeto "Projeto Ultra Banda Larga - Ituiutaba", da pessoa jurídica ALGAR
TELECOM S/A, processo nº 53900.009676/2014 , no âmbito do Regime Especial de Tributação do
Programa Nacional de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações - REPNBL-Redes,
conforme descrito no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste Ministério para consulta e fiscalização
dos órgãos de controle.

Art. 3º A aprovação não desobriga a pessoa jurídica referida no art. 1º de prover adequações no
projeto referentes aos parâmetros técnicos dispostos no inciso V do §1º e nos incisos VI, VII e VIII do
§2º do art. 6º da Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, conforme indicadas no parecer técnico ou
sempre que solicitadas pelo Ministério das Comunicações até a apresentação do relatório final de que
trata o art. 24 da Portaria MC nº 55/2013 ou até a apresentação da proposta de alteração de que trata o
art. 20 da Portaria MC nº 55/2013, no caso de ela ser apresentada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

Nome empresarial ALGAR TELECOM S/A
CNPJ 71.208.516/0001-74
Projeto Projeto Ultra Banda Larga - Ituiutaba
ID 2576
Tipo de rede Rede de acesso metálico
Previsão de início 02/01/2015
Previsão de término 30/12/2016
Valor do projeto R$ 782.981,80
Unidades Federativas MG

PORTARIA Nº 140, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15 seguinte e pela Portaria MC nº 55, de
12 de março de 2013, publicada no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto "Projeto Ultra Banda Larga - Itumbiara", da pessoa jurídica ALGAR
TELECOM S/A, processo nº 53900.009679/2014 , no âmbito do Regime Especial de Tributação do
Programa Nacional de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações - REPNBL-Redes,
conforme descrito no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste Ministério para consulta e fiscalização
dos órgãos de controle.

Art. 3º A aprovação não desobriga a pessoa jurídica referida no art. 1º de prover adequações no
projeto referentes aos parâmetros técnicos dispostos no inciso V do §1º e nos incisos VI, VII e VIII do
§2º do art. 6º da Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, conforme indicadas no parecer técnico ou
sempre que solicitadas pelo Ministério das Comunicações até a apresentação do relatório final de que
trata o art. 24 da Portaria MC nº 55/2013 ou até a apresentação da proposta de alteração de que trata o
art. 20 da Portaria MC nº 55/2013, no caso de ela ser apresentada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

Nome empresarial ALGAR TELECOM S/A
CNPJ 71.208.516/0001-74
Projeto Projeto Ultra Banda Larga - Itumbiara
ID 2579
Tipo de rede Rede de acesso metálico
Previsão de início 02/01/2015
Previsão de término 30/12/2016
Valor do projeto R$ 1.819.784,40
Unidades Federativas GO

PORTARIA Nº 141, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15 seguinte e pela Portaria MC nº 55, de
12 de março de 2013, publicada no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto "Projeto Ultra Banda Larga - Iturama", da pessoa jurídica ALGAR
TELECOM S/A, processo nº 53900.009811/2014 , no âmbito do Regime Especial de Tributação do
Programa Nacional de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações - REPNBL-Redes,
conforme descrito no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste Ministério para consulta e fiscalização
dos órgãos de controle.

Art. 3º A aprovação não desobriga a pessoa jurídica referida no art. 1º de prover adequações no
projeto referentes aos parâmetros técnicos dispostos no inciso V do §1º e nos incisos VI, VII e VIII do
§2º do art. 6º da Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, conforme indicadas no parecer técnico ou
sempre que solicitadas pelo Ministério das Comunicações até a apresentação do relatório final de que
trata o art. 24 da Portaria MC nº 55/2013 ou até a apresentação da proposta de alteração de que trata o
art. 20 da Portaria MC nº 55/2013, no caso de ela ser apresentada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

Nome empresarial ALGAR TELECOM S/A
CNPJ 71.208.516/0001-74
Projeto Projeto Ultra Banda Larga - Iturama
ID 2580
Tipo de rede Rede de acesso metálico
Previsão de início 02/01/2015
Previsão de término 30/12/2016
Valor do projeto R$ 413.234,61
Unidades Federativas MG

PORTARIA Nº 196, DE 13 DE JANEIRO DE 2015

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA, CIÊNCIA E TEC-
NOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram con-
cedidas pela Portaria MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15 seguinte, pela
Portaria MC nº 87, de 10 de abril de 2013, publicada do D.O.U. de 11 seguinte, alterada pela Portaria
MC nº 222, de 25 de julho de 2013, publicada do D.O.U. de 26 seguinte e na Portaria STE nº 2, de 26
de agosto de 2013, publicada do D.O.U. de 28 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar a proposta da pessoa jurídica LG Eletronics do Brasil Ltda., inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ/MF sob nº01.166.372/0001-55, de atendimento ao pacote
mínimo de aplicativos desenvolvidos no Brasil no âmbito do Programa de Inclusão Digital para telefones
portáteis do tipo "smartphone", de que trata a Portaria nº 87, de 10 de abril de 2013 e alterações, e a
Portaria STE nº 2, de 26 de agosto de 2013, conforme descrito no Anexo desta Portaria.

Art. 2º A fruição da desoneração fiscal está condicionada ao cumprimento do disposto no art.
2º da Portaria nº 87, de 10 de abril de 2013 e alterações.

Art. 3º Os autos eletrônicos dessa proposta ficarão disponíveis neste Ministério para consulta e
fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

Pessoa Jurídica: LG Eletronics do Brasil Ltda.
CNPJ: 01.166.372/0001-55
Quantidade de aplicativos aprovados: 8

Aplicativo Categoria Desenvolvedor

1
Pet Playground Família Frozen Logic Studios

2
Soccer Free Kicks 2 Esportes Frozen Logic Studios

3
Futebol Disputa de Penal-
tis

Esportes Frozen Logic Studios

4
Mercode Compras Mercode Konvena Comércio Ltda

5
Palpiteros Esportes Palpiteros Midia Eletrônica Ltda

6
Futband Esportes PMOVIL

7
Futebolando Esportes PMOVIL

8
Psafe Total Antivirus Psafe Tecnologia S.A

PORTARIA Nº 411, DE 20 DE JANEIRO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15 seguinte, pela Portaria MC nº 87, de 10
de abril de 2013, publicada do D.O.U. de 11 seguinte, alterada pela Portaria MC nº 222, de 25 de julho
de 2013, publicada do D.O.U. de 26 seguinte e na Portaria STE nº 2, de 26 de agosto de 2013, publicada
do D.O.U. de 28 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar a proposta da pessoa jurídica SAMSUNG ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA
LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ/MF sob nº 00.280.273/0007-22, de
atendimento ao pacote mínimo de aplicativos desenvolvidos no Brasil no âmbito do Programa de
Inclusão Digital para telefones portáteis do tipo "smartphone", de que trata a Portaria nº 87, de 10 de
abril de 2013 e alterações, e a Portaria STE nº 2, de 26 de agosto de 2013, conforme descrito no Anexo
desta Portaria.

Art. 2º A fruição da desoneração fiscal está condicionada ao cumprimento do disposto no art.
2º da Portaria nº 87, de 10 de abril de 2013 e alterações.

Art. 3º Os autos eletrônicos dessa proposta ficarão disponíveis neste Ministério para consulta e
fiscalização dos órgãos de controle.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

Pessoa Jurídica: SAMSUNG ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA
CNPJ: 00.280.273/0007-22
Quantidade de aplicativos aprovados: 9

Aplicativo Categoria Desenvolvedor

1
9º Dígito Produtividade SIDI-Samsung Instituto de Desenvolvi-

mento para a Informática
2 Photo Spot Jogos SIDI-Samsung Instituto de Desenvolvi-

mento para a Informática
3 FotoDocs Fotografia SIDI-Samsung Instituto de Desenvolvi-

mento para a Informática
4 Futebol de Botão Jogos SIDI-Samsung Instituto de Desenvolvi-

mento para a Informática
5 Recarga Certa Produtividade Mobicare
6 PSafe Utilidades PSafe Tecnologia S.A.
7 Hotel Urbano Tu r i s m o Hotel Urbano Viagens e Turismo S.A.
8 Carrorama Ferramentas Going2 Corporation S/A
9 Telelista.net Mobile Estilio de Vida João Bosco de Medeiros Ribeiro Filho

PORTARIA Nº 759, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15 seguinte e pela Portaria MC nº 55, de
12 de março de 2013, publicada no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto Transporte Óptico - Rota Paranatinga (Campo Verde x Estação Agua
Boa) - Cópia, da pessoa jurídica OI S.A., processo nº 53900.029435/2014, no âmbito do Regime
Especial de Tributação do Programa Nacional de Banda Larga para Implantação de Redes de Te-
lecomunicações - REPNBL-Redes, conforme descrito no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste Ministério para consulta e fiscalização
dos órgãos de controle.
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Art. 3º A aprovação não desobriga a pessoa jurídica referida no art. 1º de prover adequações no
projeto referentes aos parâmetros técnicos dispostos no inciso V do §1º e nos incisos VI, VII e VIII do
§2º do art. 6º da Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, conforme indicadas no parecer técnico ou
sempre que solicitadas pelo Ministério das Comunicações até a apresentação do relatório final de que
trata o art. 24 da Portaria MC nº 55/2013 ou até a apresentação da proposta de alteração de que trata o
art. 20 da Portaria MC nº 55/2013, no caso de ela ser apresentada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

PJ proponente: OI S.A.
CNPJ: 76.535.764/0001-43
Projeto: Transporte Óptico - Rota Paranatinga (Campo

Verde x Estação Agua Boa) - Cópia
ID: 3288
Tipo(s) de rede: Rede de Transporte Óptico
Início: 01/08/2014
Término: 30/12/2016
Valor do Projeto: R$ 26.517.438,41
Unidade Federativa: MT

PORTARIA Nº 760, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15 seguinte e pela Portaria MC nº 55, de
12 de março de 2013, publicada no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto Transporte Óptico - Rota Itiquira x Rondonopolis - Cópia, da pessoa
jurídica OI S.A., processo nº 53900.029549/2014, no âmbito do Regime Especial de Tributação do
Programa Nacional de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações - REPNBL-Redes,
conforme descrito no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste Ministério para consulta e fiscalização
dos órgãos de controle.

Art. 3º A aprovação não desobriga a pessoa jurídica referida no art. 1º de prover adequações no
projeto referentes aos parâmetros técnicos dispostos no inciso V do §1º e nos incisos VI, VII e VIII do
§2º do art. 6º da Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, conforme indicadas no parecer técnico ou
sempre que solicitadas pelo Ministério das Comunicações até a apresentação do relatório final de que
trata o art. 24 da Portaria MC nº 55/2013 ou até a apresentação da proposta de alteração de que trata o
art. 20 da Portaria MC nº 55/2013, no caso de ela ser apresentada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

PJ proponente: OI S.A.
CNPJ: 76.535.764/0001-43
Projeto: Transporte Óptico - Rota Itiquira x Rondonopolis

- Cópia
ID: 3334
Tipo(s) de rede: Rede de Transporte Óptico
Início: 01/08/2014
Término: 30/12/2016
Valor do Projeto: R$ 2.630.413,27
Unidade Federativa: MT

PORTARIA Nº 762, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15 seguinte e pela Portaria MC nº 55, de
12 de março de 2013, publicada no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto Transporte Óptico - Rota Chapadao do Ceu x Chapadao do Sul -
Cópia, da pessoa jurídica OI S.A., processo nº 53900.029371/2014, no âmbito do Regime Especial de
Tributação do Programa Nacional de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações -
REPNBL-Redes, conforme descrito no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste Ministério para consulta e fiscalização
dos órgãos de controle.

Art. 3º A aprovação não desobriga a pessoa jurídica referida no art. 1º de prover adequações no
projeto referentes aos parâmetros técnicos dispostos no inciso V do §1º e nos incisos VI, VII e VIII do
§2º do art. 6º da Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, conforme indicadas no parecer técnico ou
sempre que solicitadas pelo Ministério das Comunicações até a apresentação do relatório final de que
trata o art. 24 da Portaria MC nº 55/2013 ou até a apresentação da proposta de alteração de que trata o
art. 20 da Portaria MC nº 55/2013, no caso de ela ser apresentada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

PJ proponente: OI S.A.
CNPJ: 76.535.764/0001-43
Projeto: Transporte Óptico - Rota Chapadao do Ceu x

Chapadao do Sul - Cópia
ID: 3401
Tipo(s) de rede: Rede de Transporte Óptico
Início: 01/08/2014
Término: 30/12/2016
Valor do Projeto: R$ 2.089.967,17
Unidade Federativa: MS, GO

PORTARIA Nº 764, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15 seguinte e pela Portaria MC nº 55, de
12 de março de 2013, publicada no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto Transporte Óptico - Rota Santo Antônio do Leverger x Coxipo
(Cuiabá) - Cópia, da pessoa jurídica OI S.A., processo nº 53900.029823/2014, no âmbito do Regime
Especial de Tributação do Programa Nacional de Banda Larga para Implantação de Redes de Te-
lecomunicações - REPNBL-Redes, conforme descrito no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste Ministério para consulta e fiscalização
dos órgãos de controle.

Art. 3º A aprovação não desobriga a pessoa jurídica referida no art. 1º de prover adequações no
projeto referentes aos parâmetros técnicos dispostos no inciso V do §1º e nos incisos VI, VII e VIII do
§2º do art. 6º da Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, conforme indicadas no parecer técnico ou
sempre que solicitadas pelo Ministério das Comunicações até a apresentação do relatório final de que
trata o art. 24 da Portaria MC nº 55/2013 ou até a apresentação da proposta de alteração de que trata o
art. 20 da Portaria MC nº 55/2013, no caso de ela ser apresentada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

PJ proponente: OI S.A.
CNPJ: 76.535.764/0001-43
Projeto: Transporte Óptico - Rota Santo Antônio do Le-

verger x Coxipo (Cuiabá) - Cópia
ID: 3429
Tipo(s) de rede: Rede de Transporte Óptico
Início: 01/08/2014
Término: 30/12/2016
Valor do Projeto: R$ 1.315.206,63
Unidade Federativa: MT

PORTARIA Nº 799, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15 seguinte e pela Portaria MC nº 55, de
12 de março de 2013, publicada no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto Transporte Óptico - Rota Santana do Riacho x Vespasiano - Cópia, da
pessoa jurídica TELEMAR NORTE LESTE S/A, processo nº 53900.029815/2014, no âmbito do Regime
Especial de Tributação do Programa Nacional de Banda Larga para Implantação de Redes de Te-
lecomunicações - REPNBL-Redes, conforme descrito no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste Ministério para consulta e fiscalização
dos órgãos de controle.

Art. 3º A aprovação não desobriga a pessoa jurídica referida no art. 1º de prover adequações no
projeto referentes aos parâmetros técnicos dispostos no inciso V do §1º e nos incisos VI, VII e VIII do
§2º do art. 6º da Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, conforme indicadas no parecer técnico ou
sempre que solicitadas pelo Ministério das Comunicações até a apresentação do relatório final de que
trata o art. 24 da Portaria MC nº 55/2013 ou até a apresentação da proposta de alteração de que trata o
art. 20 da Portaria MC nº 55/2013, no caso de ela ser apresentada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

PJ proponente: TELEMAR NORTE LESTE S/A
CNPJ: 3 3 . 0 0 0 . 11 8 / 0 0 0 1 - 7 9
Projeto: Transporte Óptico - Rota Santana do Riacho x

Vespasiano - Cópia
ID: 3428
Tipo(s) de rede: Rede de Transporte Óptico
Início: 01/08/2014
Término: 30/12/2016
Valor do Projeto: R$ 3.523.517,15
Unidade Federativa: MG

PORTARIA Nº 814, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15 seguinte e pela Portaria MC nº 55, de
12 de março de 2013, publicada no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto FTTX - Fase 2 - Santa Bárbara d'Oeste, da pessoa jurídica TE-
LEFONICA BRASIL S.A. , processo nº 53900.021811/2014 , no âmbito do Regime Especial de
Tributação do Programa Nacional de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações -
REPNBL-Redes, conforme descrito no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste Ministério para consulta e fiscalização
dos órgãos de controle.

Art. 3º A aprovação não desobriga a pessoa jurídica referida no art. 1º de prover adequações no
projeto referentes aos parâmetros técnicos dispostos no inciso V do §1º e nos incisos VI, VII e VIII do
§2º do art. 6º da Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, conforme indicadas no parecer técnico ou
sempre que solicitadas pelo Ministério das Comunicações até a apresentação do relatório final de que
trata o art. 24 da Portaria MC nº 55/2013 ou até a apresentação da proposta de alteração de que trata o
art. 20 da Portaria MC nº 55/2013, no caso de ela ser apresentada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

PJ proponente: TELEFONICA BRASIL S.A.
CNPJ: 02.558.157/0001-62
Projeto: FTTX - Fase 2 - Santa Bárbara d'Oeste
ID: 3030
Tipo(s) de rede: Rede de Acesso Óptico
Início: 01/07/2014
Término: 30/12/2014
Valor do Projeto: R$ 11.812.227,75
Unidade Federativa: SP
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PORTARIA Nº 815, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15 seguinte e pela Portaria MC nº 55, de
12 de março de 2013, publicada no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto FTTX - Fase 2 - São Carlos, da pessoa jurídica TELEFONICA
BRASIL S.A. , processo nº 53900.021813/2014 , no âmbito do Regime Especial de Tributação do
Programa Nacional de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações - REPNBL-Redes,
conforme descrito no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste Ministério para consulta e fiscalização
dos órgãos de controle.

Art. 3º A aprovação não desobriga a pessoa jurídica referida no art. 1º de prover adequações no
projeto referentes aos parâmetros técnicos dispostos no inciso V do §1º e nos incisos VI, VII e VIII do
§2º do art. 6º da Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, conforme indicadas no parecer técnico ou
sempre que solicitadas pelo Ministério das Comunicações até a apresentação do relatório final de que
trata o art. 24 da Portaria MC nº 55/2013 ou até a apresentação da proposta de alteração de que trata o
art. 20 da Portaria MC nº 55/2013, no caso de ela ser apresentada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO

PJ proponente: TELEFONICA BRASIL S.A.
CNPJ: 02.558.157/0001-62
Projeto: FTTX - Fase 2 - São Carlos
ID: 3031
Tipo(s) de rede: Rede de Acesso Óptico
Início: 01/07/2014
Término: 30/12/2016
Valor do Projeto: R$ 17.851.118,49
Unidade Federativa: SP

PORTARIA Nº 817, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15 seguinte e pela Portaria MC nº 55, de
12 de março de 2013, publicada no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto "Projeto Ultra Banda Larga - Batatais", da pessoa jurídica ALGAR
TELECOM S/A, processo nº 53900.009656/2014 , no âmbito do Regime Especial de Tributação do
Programa Nacional de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações - REPNBL-Redes,
conforme descrito no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste Ministério para consulta e fiscalização
dos órgãos de controle.

Art. 3º A aprovação não desobriga a pessoa jurídica referida no art. 1º de prover adequações no
projeto referentes aos parâmetros técnicos dispostos no inciso V do §1º e nos incisos VI, VII e VIII do
§2º do art. 6º da Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, conforme indicadas no parecer técnico ou
sempre que solicitadas pelo Ministério das Comunicações até a apresentação do relatório final de que
trata o art. 24 da Portaria MC nº 55/2013 ou até a apresentação da proposta de alteração de que trata o
art. 20 da Portaria MC nº 55/2013, no caso de ela ser apresentada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

Nome empresarial ALGAR TELECOM S/A
CNPJ 71.208.516/0001-74
Projeto Projeto Ultra Banda Larga - Batatais
ID 2566
Tipo de rede Rede de acesso metálico
Previsão de início 02/01/2015
Previsão de término 30/12/2016
Valor do projeto R$ 588.319,83
Unidades Federativas SP

PORTARIA Nº 870, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15 seguinte e pela Portaria MC nº 55, de
12 de março de 2013, publicada no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto Transmissão: CC1-MT_CCBA-MT_b41, da pessoa jurídica TE-
LEFONICA BRASIL S.A. , processo nº 53900.021798/2014 , no âmbito do Regime Especial de
Tributação do Programa Nacional de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações -
REPNBL-Redes, conforme descrito no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste Ministério para consulta e fiscalização
dos órgãos de controle.

Art. 3º A aprovação não desobriga a pessoa jurídica referida no art. 1º de prover adequações no
projeto referentes aos parâmetros técnicos dispostos no inciso V do §1º e nos incisos VI, VII e VIII do
§2º do art. 6º da Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, conforme indicadas no parecer técnico ou

sempre que solicitadas pelo Ministério das Comunicações até a apresentação do relatório final de que
trata o art. 24 da Portaria MC nº 55/2013 ou até a apresentação da proposta de alteração de que trata o
art. 20 da Portaria MC nº 55/2013, no caso de ela ser apresentada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

PJ proponente: TELEFONICA BRASIL S.A.
CNPJ: 02.558.157/0001-62
Projeto: Transmissão: CC1-MT_CCBA-MT_b41
ID: 3204
Tipo(s) de rede: Rede de Transporte Óptico
Início: 01/07/2014
Término: 30/12/2016
Valor do Projeto: R$ 3.006.902,69
Unidade Federativa: MT

PORTARIA Nº 871, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15 seguinte e pela Portaria MC nº 55, de
12 de março de 2013, publicada no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto Transmissão: SCC-MT_PNZ-MT_b43, da pessoa jurídica TELE-
FONICA BRASIL S.A. , processo nº 53900.028881/2014 , no âmbito do Regime Especial de Tributação
do Programa Nacional de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações - REPNBL-
Redes, conforme descrito no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste Ministério para consulta e fiscalização
dos órgãos de controle.

Art. 3º A aprovação não desobriga a pessoa jurídica referida no art. 1º de prover adequações no
projeto referentes aos parâmetros técnicos dispostos no inciso V do §1º e nos incisos VI, VII e VIII do
§2º do art. 6º da Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, conforme indicadas no parecer técnico ou
sempre que solicitadas pelo Ministério das Comunicações até a apresentação do relatório final de que
trata o art. 24 da Portaria MC nº 55/2013 ou até a apresentação da proposta de alteração de que trata o
art. 20 da Portaria MC nº 55/2013, no caso de ela ser apresentada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

PJ proponente: TELEFONICA BRASIL S.A.
CNPJ: 02.558.157/0001-62
Projeto: Transmissão: SCC-MT_PNZ-MT_b43
ID: 3207
Tipo(s) de rede: Rede de Transporte Óptico
Início: 01/07/2014
Término: 30/12/2016
Valor do Projeto: R$ 5.713.904,56
Unidade Federativa: MT

PORTARIA Nº 872, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15 seguinte e pela Portaria MC nº 55, de
12 de março de 2013, publicada no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto Transmissão: CCBA-MT_TGA-MT_b45, da pessoa jurídica TE-
LEFONICA BRASIL S.A. , processo nº 53900.021812/2014 , no âmbito do Regime Especial de
Tributação do Programa Nacional de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunicações -
REPNBL-Redes, conforme descrito no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste Ministério para consulta e fiscalização
dos órgãos de controle.

Art. 3º A aprovação não desobriga a pessoa jurídica referida no art. 1º de prover adequações no
projeto referentes aos parâmetros técnicos dispostos no inciso V do §1º e nos incisos VI, VII e VIII do
§2º do art. 6º da Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, conforme indicadas no parecer técnico ou
sempre que solicitadas pelo Ministério das Comunicações até a apresentação do relatório final de que
trata o art. 24 da Portaria MC nº 55/2013 ou até a apresentação da proposta de alteração de que trata o
art. 20 da Portaria MC nº 55/2013, no caso de ela ser apresentada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

PJ proponente: TELEFONICA BRASIL S.A.
CNPJ: 02.558.157/0001-62
Projeto: Transmissão: CCBA-MT_TGA-MT_b45
ID: 3 2 11
Tipo(s) de rede: Rede de Transporte Óptico
Início: 01/07/2014
Término: 30/12/2016
Valor do Projeto: R$ 3.502.264,18
Unidade Federativa: MT
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AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 5.067,
DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº: 48100.000638/1997-18. Interessados: U.S.J. -
Açúcar e Álcool S.A.. Objeto: Ampliar para 40.750 kW a Potência
Instalada da UTE São João, cadastrada sob o Código Único do Em-
preendimento de Geração (CEG) UTE.AI.SP.026832-1.01, outorgada
a empresa U.S.J. - Açúcar e Álcool S.A.; (ii) Alterar o regime de
exploração da usina para Produção Independente de Energia Elétrica;
(iii) Registrar a Potência Líquida de 13.750 kW, nos termos da Re-
solução Normativa nº 583, de 22 de outubro de 2013. A íntegra desta
Resolução consta dos autos e estará disponível em www.ane-
e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

ROMEU DONIZETE RUFINO

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Em 24 de fevereiro de 2015

Nº 460 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da diretoria e o que consta do
Processo nº 48500.003844/2014-10, decide (i) não conhecer, por in-
tempestivo, do Recurso Administrativo interposto pela Companhia
Energética do Ceará em face do Auto de Infração AI/CEE/0003/2013,
de 18/02/2013, lavrado pela Agência Reguladora dos Serviços Pú-
blicos Delegados do Estado do Ceará - ARCE, e, (ii) de ofício,
reduzir a multa aplicada pelo referido Auto de Infração para R$
1.489.312,01 (um milhão quatrocentos e oitenta e nove mil trezentos
e doze reais e um centavo), valor este que deverá ser recolhido com
os acréscimos legais.

Nº 461 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo nº 48500.001399/2014-45, decide por conhecer e, no mérito,
negar provimento do Pedido de Reconsideração da Cooperativa de
Eletrificação Lauro Müller - COOPERMILA, contra a decisão da
Diretoria da ANEEL, objeto do Despacho nº 3.354, de 26/8/2014,
publicado em 4/9/2014.

Nº 462 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta dos
Processos nos 48500.004122/2014-74 e 48500.004124/2014-63, de-
cide (i) conhecer do pedido de reconsideração interposto por Enel
Soluções Energéticas Ltda em face do Despacho nº 109, de
20/01/2015, para, no mérito, dar-lhe provimento, e, por conseguin-
te,(ii) determinar a Superintendência de Concessões e Autorizações
de Geração - SCG que emita Despacho com o objetivo de registrar as
Centrais Geradoras Solares Fotovoltaicas - UFVs Fontes Solar I e
Fontes Solar II, com potência instalada de 5.000 kW cada, a serem
implantadas no município de Tacaratu, estado de Pernambuco, com
posterior comprovação de que a implantação das usinas foi efeti-
vada.

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES
E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 25 de fevereiro de 2015

Nº 471 - Processo: 48500.006659/2012-15. Decisão: (i) transferir para
a condição de inativo o registro para a realização da Revisão dos
Estudos de Inventário Hidrelétrico do Rio Bagagem, afluente do Rio
Tocantins, sub-bacia 20, no estado de Goiás, concedido à empresa
Emgeos Empreendimento em Geologia e Serviços Ltda., devido o não
atendimento ao disposto no parágrafo 1º, do artigo 10, da Resolução

Ministério de Minas e Energia
.

ANEEL nº 393/98; (ii) revogar o Despacho nº 49, de 11 de janeiro de
2013, que efetivou como ativo o registro para elaboração dos re-
feridos estudos.

Nº 472 - Processo: 48500.006576/2012-18. Decisão: (i) transferir para
a condição de inativo o registro para a realização dos Estudos de
Inventário Hidrelétrico do Rio Macacão, afluente pela margem es-
querda do Rio Paranã, sub-bacia 21, no estado de Goiás, concedido à
Senhora Priscila Mattos Concatto, devido o não atendimento ao dis-
posto no parágrafo 1º, do artigo 10, da Resolução ANEEL nº 393/98;
(ii) revogar o Despacho nº 4.143, de 28 de dezembro de 2012, que
efetivou como ativo o registro para elaboração dos referidos es-
tudos.

Nº 473 - Processo no 48500.000050/2007-50. Interessado: Usina Alto
Alegre S.A. - Açúcar e Álcool. Decisão: Registrar que a UTE USI
será explorada por meio do estabelecimento filial Usina Alto Alegre
S.A. - Açúcar e Álcool, inscrita no CNPJ sob o nº 48.295.562/0018-
84,cadastrada sob o Código Único de Empreendimentos de Geração
(CEG) UTE.AI.PR.029575-2.01.

Nº 474 - Processo no 48500.005675/2014-44. Interessado: Usina Alto
Alegre S.A. - Açúcar e Álcool. Decisão: Registrar que a UTE USI
BIO será explorada por meio do estabelecimento filial Usina Alto
Alegre S.A. - Açúcar e Álcool, inscrita no CNPJ sob o nº
48.295.562/0018-84,cadastrada sob o Código Único de Empreendi-
mentos de Geração (CEG) UTE.AI.PR.031968-6.01.

Nº 475 - Processo: 48500.005954/2013-27. Interessados: Enebras
Projetos de Usinas Hidrelétricas Ltda. e Cooperativa de Geração de
Energia e Desenvolvimento Social Ltda. Decisão: (i) aceitar o Projeto
Básico da PCH Barracão, com potência instalada de 9.800kW, às
coordenadas 27º49'10,18'' de Latitude Sul e 51º22'26,47'' de Lon-
gitude Oeste, localizada no rio Bernardo José, integrante da sub-bacia
70, bacia hidrográfica do rio Uruguai, no estado do Rio Grande do
Sul, apresentado pelas empresas Enebras Projetos de Usinas Hidre-
létricas Ltda. e Cooperativa de Geração de Energia e Desenvolvi-
mento Social Ltda., inscritas no CNPJ sob os nº 06.329.975/0001-44
e 08.290.060/0001-06, respectivamente.

Nº 476 - Processo: 48500.000438/2015-78. Decisão: (i) efetivar como
ativo o registro para a realização dos Estudos de Projeto Básico da
PCH COR 118, com potência estimada de 28.900 kW, situada no rio
Corumbá, integrante da sub-bacia 60, no estado de Goiás, cuja so-
licitação foi protocolada na ANEEL no dia 19/1/2015 pela empresa
Tradener Ltda., inscrita no CNPJ sob o no 02.691.745/0001-70, tendo
em vista o preenchimento dos requisitos do artigo 2º da Resolução
ANEEL nº 343/2008; (ii) estabelecer que os estudos deverão ser
entregues ao protocolo-geral da ANEEL até o dia 19/1/2016, con-
forme § 4º do art. 3 da mencionada Resolução.
A íntegra destes Despachos consta dos autos e estará disponível em
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

HÉLVIO NEVES GUERRA

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 25 de fevereiro de 2015

Nº 470- Processo nº 48500.006996/2013-85. Interessado: Tractebel
Energia S/A. Decisão: Liberar unidade geradora para início de ope-
ração em teste a partir do dia 26 de fevereiro de 2015. Usina: EOL
Tubarão P&D. Unidade Geradora: UG1 de 2.099 kW de capacidade
instalada. Localização: Município de Tubarão, Estado de Santa Ca-
tarina. A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará disponível
em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ALESSANDRO D'AFONSECA CANTARINO

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

DESPACHO DA DIRETORA-GERAL
Em 25 de fevereiro de 2015

Nº 231 - A DIRETORA-GERAL da AGÊNCIA NACIONAL DO
PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no
uso das atribuições, torna sem efeito o Despacho nº 135, de 30 de
janeiro de 2015, publicado no DOU nº 23, de 3 de fevereiro de 2015,
seção 2, página 44.

MAGDA MARIA DE REGINA CHAMBRIARD

DIRETORIA IV
SUPERINTENDÊNCIA DE COMERCIALIZAÇÃO

E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS
DERIVADOS E GÁS NATURAL

AUTORIZAÇÃO Nº 82, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

A SUPERINTENDENTE ADJUNTA DE COMERCIALI-
ZAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVA-
DOS E GÁS NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 64, de 1º
de março de 2012, com base nas atribuições conferidas à ANP pela
Lei nº 11.909, de 4 de março de 2009, tendo em vista o constante no
processo ANP n.º 48610.000457/2015-57, e considerando o aten-
dimento a todas as exigências da Resolução ANP n.º 52, de 29 de
setembro de 2011, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa Trec Comercializadora de Energias
Renováveis e Commodities Ltda., com registro no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 13.832.352/0001-55, autorizada a
exercer a atividade de comercialização de gás natural na esfera de
competência da União, mediante a celebração de contratos registrados
na ANP.

Art. 2º A presente Autorização não contempla a autorização
para o exercício da atividade de distribuição de Gás Natural Com-
primido (GNC) a granel e para a realização de Projeto para Uso
Próprio e de Projeto Estruturante, cuja outorga é disciplinada pela
Resolução ANP n.º 41, de 05 de dezembro de 2007, republicada no
Diário Oficial da União em 17 de junho de 2010.

Art. 3º O exercício da atividade de distribuição de Gás Na-
tural Liquefeito (GNL) a granel requer a outorga das autorizações de
acordo com a Portaria ANP n.º 118, de 11 de julho de 2000 e de
acordo com a Resolução ANP nº 52, de 29 de setembro de 2011.

Art. 4º Fica a empresa obrigada a cumprir integralmente
todas as obrigações previstas nos arts. 10, 11, 12 e 13 da Resolução
ANP nº 52, de 29 de setembro de 2011.

Art. 5º Esta Autorização será cancelada no caso de não
serem mantidas as condições para o exercício da atividade de co-
mercialização de gás natural na esfera de competência da União,
previstas e comprovadas para a presente outorga.

Art. 6º Esta Autorização entra em vigor na data de sua
publicação.

ANA BEATRIZ STEPPLE DA SILVA BARROS

DESPACHO DA SUPERINTENDENTE ADJUNTA
Em 25 de fevereiro de 2015

Nº 244 - A SUPERINTENDENTE ADJUNTA DE COMERCIA-
LIZAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERI-
VADOS E GÁS NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 64, de
1º de março de 2012, tendo em vista o constante no processo ANP n.º
48610.000457/2015-57, considerando:

- O atendimento a todas as exigências da Resolução ANP n.º
52, de 29 de setembro de 2011; e

- O deferimento do pedido de autorização de comercialização
de gás natural na esfera de competência da União; resolve:

1.Fica a Trec Comercializadora de Energias Renováveis e
Commodities Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 13.832.352/0001-55,
registrada como Agente Vendedor de gás natural com o nº
03.35.35.13832352.

ANA BEATRIZ STEPPLE DA SILVA BARROS

SUPERINTENDÊNCIA DE BIOCOMBUSTÍVEIS E QUALIDADE DE PRODUTOS

DESPACHO DA SUPERINTENDENTE
Em 25 de fevereiro de 2015

A SUPERINTENDENTE- DE BIOCOMBUSTÍVEIS E QUALIDADE DE PRODUTOS da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas
atribuições, tendo em vista a Resolução ANP nº 22, de 11 de abril de 2014, publicada em 14 de abril de 2014, concede o registro dos produtos abaixo, às empresas relacionadas:

Nº 234 ATLAS COPCO BRASIL LTDA. - CNPJ nº 57.029.431/0001-06
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.000243/2015 - 08 ATLAS COPCO ISO 68 NA ÓLEO LUBRIFICANTE BOMBA DE VÁCUO E COMPRESSORES DE AR. 16616
48600.000207/2015 - 36 ATLAS COPCO ISO 100 N.A. ÓLEO LUBRIFICANTE UTILIZAÇÃO EM BOMBA DE VÁCUO E COMPRESSORES DE AR 16616

Nº 235 COSAN LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S.A. - CNPJ nº 33.000.092/0038-50
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.000224/2015 - 73 MOBIL ALMO 529 NA ÓLEO LUBRIFICANTE FERRAMENTAS PNEUMÁTICAS 16625

Nº 236 COSAN LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S.A. - CNPJ nº 33.000.092/0038-50
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.000231/2015 - 75 MOBILGREASE XHP 462 MOLY NLGI 2 NA GRAXA LUBRIFICANTE EQUIPAMENTOS DE MINERAÇÃO SUJEITOS A ALTAS CARGAS E BAIXAS VELOCIDADES. 5039
48600.000230/2015 - 21 MOBILGREASE XHP 681 MINE NLGI 1 NA GRAXA LUBRIFICANTE EQUIPAMENTOS DE MINERAÇÃO SUJEITOS A ALTAS CARGAS E BAIXAS VELOCIDADES. 5040

Nº 237 EXTRON INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LUBRIFICANTES LTDA - EPP - CNPJ nº 07.685.256/0001-29
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.000021/2015 - 87 EXTRON 4 TEMPOS SJ SAE 20W-50 JASO T903:2011 MA2, API SJ ÓLEO LUBRIFICANTE MOTOCICLETAS 4 TEMPOS 16621

Nº 238 IDEMITSU LUBE SOUTH AMERICA LTDA. - CNPJ nº 11.323.786/0001-02
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Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.000015/2015 - 20 APOLLOIL AUTOLEX B NLGI 3 . N/A GRAXA LUBRIFICANTE GRAXA AUTOMOTIVA PARA CAIXAS DE ENGRENAGEM DA EMBREAGEM 5033
48600.000013/2015 - 31 DAPHNE CHAIN MASTER

300NZ
ISO VG 320 . N/A ÓLEO LUBRIFICANTE PRENSAS CONTÍNUAS INDUSTRIAIS 16608

Nº 239 INGRAX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE GRAXAS S/A - CNPJ nº 77.575.330/0001-30
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.000145/2015 - 62 UNIGEROL SAE 140 API GL-4 ÓLEO LUBRIFICANTE TRANSMISSÕES AUTOMOTIVAS MECÂNICAS, DIFERENCIAIS CONVENCIONAIS, TOMADAS DE FORÇA DE

TRATORES, REDUTORES DE VELOCIDADE E SISTEMAS HIDRÁULICOS DE ENGRENAGENS MARÍTIMAS.
3927

Nº 240 JCB DO BRASIL LTDA. - CNPJ nº 02.833.372/0001-24
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.000293/2015 -
87

JCB ÓLEO PARA MOTORES DIESEL V-TRO-
NIC

SAE 15W-40 . JCB 4001 / 2800, API CI-4, ACEA E7-
2012

ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES DIESEL TURBINADOS OU ASPIRADOS OPERANDO EM
CONDIÇÕES SEVERAS

5023

Nº 241 PARTS IMPORT COMERCIO DE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - CNPJ nº 02.322.453/0006-74
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.000372/2015 - 98 SPECIFIC 505 01 502 00 C3

PI
SAE 5W40 PORSCHE A40, FORD WSS-M2C917-A, VW 502 00/505

01
ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES DE CARROS DE PASSEIO 16624

Nº 242 TOTAL LUBRIFICANTES DO BRASIL LTDA. - CNPJ nº 71.770.689/0001-81
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.000002/2015 -
51

EVOLUTION RN-TECH
10W40

SAE 10W40 API SL, ACEA A3/B4-12, RN 0700 RENAULT GASOLINA E DIE-
SEL RÁPIDO SEM FAP (FILTRO DE PARTÍCULAS).

ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES A GASOLINA, ETANOL, FLEX E GNV. 16619

48600.000003/2015 -
03

EVOLUTION RN-TECH 5W30 SAE 5W30 API SL, ACEA A5/B5-12, RN 0700 RENAULT GASOLINA E DIE-
SEL RÁPIDO SEM FAP (FILTRO DE PARTÍCULAS).

ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES A GASOLINA, ETANOL, FLEX E GNV. 16620

48600.000001/2015 -
14

EVOLUTION RN-TECH FE SAE 5W30 ACEA C4-12, NÍVEL DE PERFORMANCE C3, RN 0720 RENAULT
COM FILTRO DE PARTÍCULAS (EXCETO 2.2 DCI).

ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES A GASOLINA, ETANOL, FLEX E GNV E
DIESEL RÁPIDO.

16618

Nº 243 ULTRAX LUBRIFICANTES LTDA - EPP - CNPJ nº 05.131.638/0001-85
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.000019/2015 - 16 LYNIX MOTO 4T 20W50 SJ SAE 20W50 API SJ, JASO T903:2011 MA2 ÓLEO LUBRIFICANTE A U TO M O T I V O 16622
48600.000020/2015 - 32 LUBRIOIL MOTO 4 TEMPOS SAE 20W50 API SJ , JASO T903:2011 ÓLEO LUBRIFICANTE MOTOCICLETAS 4 TEMPOS 16623

ROSÂNGELA MOREIRA DE ARAUJO

SECRETARIA EXECUTIVA

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO EXECUTIVO

Em 25 de fevereiro de 2015

Nº 232 - O SUBSECRETÁRIO EXECUTIVO da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP,

no uso de suas atribuições, e de acordo com a Resolução de Diretoria nº 120, de 11 de fevereiro de 2015, torna público que a Diretoria

Colegiada, na Reunião nº 791, de 11 de fevereiro de 2015, com base na Proposta de Ação nº 112, de 9 de fevereiro de 2015, e no processo

nº 48610.013322/2012 - 17, resolveu conhecer do pedido de reconsideração interposto pela Petróleo Brasileiro S/A em face à decisão proferida

por meio da Resolução de Diretoria nº 1167/2014 e, no mérito, dar provimento parcial, reformando os itens IV, V, VII, XIII, XIV e subitem

xiii do item XIV, que passam ter as seguintes redações: "IV. Iniciar a perfuração de um poço produtor no MRL430-RJS355 até 31/12/2015, e

encaminhar estudo técnico e econômico que sustente a não viabilização de um poço injetor no reservatório até 31/03/2015; V. Entrada em

operação de 2 poços injetores no NA200-RJS297 até 31/03/2015, já perfurados, com vistas ao incremento de injeção de água neste reservatório;

(...) VII. Iniciar a perfuração de um poço produtor no EN200-RJS342 até 31/12/2015, com vistas à produção de área não drenada; (...) XIII.

Apresentar estudos sobre a adequação das plataformas do Campo de Albacora à atual filosofia de Segurança da Petrobras, encaminhando

resultados à ANP até 31/01/2015; XIV. Apresentar o Plano de Revitalização de Albacora, com compromissos de investimento no pós-sal e pré-

sal, sob a forma de revisão do Plano de Desenvolvimento da concessão até 31/01/2016, atendendo aos itens descritos abaixo: (...) Página nº 2

da Resolução de Diretoria nº 120, de 11 de fevereiro de 2015. xiii. Executar todos os serviços necessários para garantir o aumento da capacidade

de injeção de água RWI para 22.500 m³/d até 31/12/2023."

EDUARDO MARCELO VIANNA DE MENEZES

SUPERINTENDÊNCIA DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 25 de fevereiro de 2015

Nº 233 - O SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO,
GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 254, de 08 de julho
de 2014, considerando a Resolução ANP nº 47/2012 e o Regulamento Técnico ANP nº 07/2012, que dispõem sobre os critérios e procedimentos
para credenciamento de Instituições de Pesquisa e Desenvolvimento, e a documentação constante no Processo ANP nº 48610.011245/2014-14,
torna público o seguinte ato:

1 CREDENCIAR a Unidade de Pesquisa Embrapa Agrobiologia, vinculada à Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EM-
BRAPA, localizada em Seropédica - RJ, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº
00.348.003/0108-50, habilitando-a a realizar atividades de pesquisa e desenvolvimento com recursos provenientes da Cláusula de Investimento
em Pesquisa e Desenvolvimento constante dos Contratos para Exploração, Desenvolvimento e Produção de Petróleo e Gás Natural.

2 As atividades de pesquisa e desenvolvimento deverão ser executadas em conformidade com as normas estabelecidas pela Resolução
ANP no 33/2005 e Regulamento Técnico ANP no 5/2005, e demais normas técnicas pertinentes, devendo estar relacionadas às linhas de pesquisa
das seguintes áreas, temas e subtemas:

Credenciamento ANP No 573/2015
Unidade de Pesquisa EMBRAPA AGROBIOLOGIA

Instituição Credenciada EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA - EMBRAPA
Área Te m a Subtema Linhas de Pesquisa

TEMAS TRANSVERSAIS SEGURANÇA E MEIO AM-
BIENTE

REMEDIAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ÁREAS CONTA-
MINADAS E IMPACTADAS

Estratégias para recuperação de áreas degradadas pela ex-
ploração e produção de petróleo na Caatinga

3 A Embrapa Agrobiologia, vinculada à Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA está sujeito ao estabelecido no
Regulamento Técnico ANP nº 07/2012, devendo confirmar ou atualizar as informações referentes a este credenciamento a cada 12 (doze) meses,
a contar da data de publicação deste Despacho.

ELIAS RAMOS DE SOUZA

CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

NIRE. 53300000859
CNPJ nº 00001180/0001-26

EXTRATO DA DELIBERAÇÃO Nº 128,
DE 30 DE OUTUBRO DE 2014

Certifico, para os devidos fins, que aos trinta dias do mês de
outubro do ano de dois mil e quatorze, às 10h, na sede da Empresa,
Setor Comercial Norte, Quadra 04, Bloco "B", nº 100, Sala 203, do
Edifício Centro Empresarial VARIG - Brasília - DF, por meio de
videoconferência com o Rio de Janeiro, reuniu-se o Conselho de
Administração da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - Eletrobras em
sua 701ª Reunião. Assumiu a Presidência dos trabalhos o Presidente
do Conselho, Sr. MARCIO PEREIRA ZIMMERMANN, estando pre-
sentes os Conselheiros JOSÉ DA COSTA CARVALHO NETO, JOSÉ
ANTONIO CORRÊA COIMBRA, LINDEMBERG DE LIMA BE-
ZERRA, JAILSON JOSÉ MEDEIROS ALVES, MAURÍCIO MUNIZ
BARRETTO DE CARVALHO, WAGNER BITTENCOURT DE OLI-
VEIRA e JOÃO ANTONIO LIAN. Decisão: DEL-128/2014. FUR-
NAS - SPE PARANAÍBA TRANSMISSORA S.A. - Aprovação das
condições Gerais da Primeira Emissão de Debêntures da SPE Pa-
ranaíba S.A., no valor de R$350 milhões. RES-707, de 27.10.2014. O
Conselho de Administração da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. -
Eletrobras, no uso de suas atribuições, referendando decisão da Di-
retoria Executiva, deliberou:

1. Aprovar as condições gerais da 1° Emissão de Debêntures
da SPE Paranaíba Transmissora S.A., da qual FURNAS detém 24,5%
das ações, conforme abaixo: � v olume: R$350.000.000,00 � p ra zo
de vencimento: Até 12 meses � c oordenadores: Banco BTG Pactual
e Banco Santander S.A. � regime de colocação: Garantia firme �
remuneração: CDI + 1,65% a.a. � comissão de estrutura ção: 0,30%
flat sobre o Volume � pagamento de j uros: Parc ela única, ao final
do período � amortização de principal: Parc ela única, ao final do
período � garantias: fiança corporativa das sócias privadas na pro-
porção de 75,5%; cessão fiduciária de conta vinculada no valor de
24,5% da emissão, obrigação de entrada da Eletrobras em termo
aditivo substituindo a conta vinculada por garantia corporativa re-
ferente à participação de Furnas (24,5%) � data de emissão: até
30.11.2014; 2. Aprovar a prestação de fiança corporativa pela Ele-
trobras na emissão de debêntures mencionada no item 1, adstrita a
responsabilidade desta holding ao percentual da dívida equivalente à
participação de Furnas na SPE Paranaíba Transmissora S.A. (24,5%);
3. Aprovar o penhor de créditos referentes à Lei n° 8.727/93 por
Furnas, em contragarantia a garantia prestada pela Eletrobras; 4. De-
legar poderes à Diretoria Executiva da Eletrobras para aprovar, desde
que não importe em alteração das condições financeiras estrutura-
doras da operação constantes nesta Resolução, a exemplo do aumento
do valor da emissão e/ou alterações dos encargos financeiros con-
tratados e condições de pagamento, bem como obedeçam às con-
dições usualmente praticadas pelo mercado, ficando a referida apro-
vação condicionada a análise prévia do Departamento de Desen-
volvimento de Negócios - DFN e do Departamento Jurídico Em-
presarial - PJE: 1) o primeiro termo aditivo à Escritura de Debêntures
mencionada no item 1, acima, que formalizará a entrada da Eletrobras
como garantidora, na proporção de participação de Furnas (24,5%) na
SPE; 2) eventuais posteriores aditivos à Escritura de Debêntures men-
cionada no item 1, acima; 5. Delegar poderes à Diretoria Executiva
da Eletrobras para aprovar o teor do instrumento contratual definitivo
de contragarantia de que trata o item 2 desta resolução, a ser prestada
por Furnas, em favor da Eletrobras; 6. Determinar que o Depar-
tamento de Desenvolvimento de Negócios - DFN e a Secretaria Geral
- PRS adotem as providências necessárias ao cumprimento da Re-
solução anexa. Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente do Con-
selho deu por encerrados os trabalhos, determinando a lavratura desta
certidão da Deliberação que, após lida e aprovada, vai assinada por



Nº 38, quinta-feira, 26 de fevereiro de 201556 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015022600056

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

mim MARIA SILVIA SAMPAIO SANT'ANNA, Secretária do Con-
selho, que a lavrei. As demais Deliberações havidas nessa reunião
foram omitidas nesta certidão, por dizerem respeito a interesses me-
ramente internos à Sociedade, cautela legítima, amparada no dever de
sigilo da Administração, consoante o "caput" do Artigo 155 da Lei nº
6.404 (Lei das Sociedades por Ações), situando-se, por conseguinte,
fora da abrangência da norma contida no parágrafo 1º do artigo 142
da citada Lei. Certifico que o texto acima é transcrição integral e fiel
da Deliberação nº 128/2014, registrada na Ata que consta no 27º
Livro de Atas das Reuniões do Conselho de Administração da Cen-
trais Elétricas Brasileiras S.A. - Eletrobras, às folhas 285 e seguintes,
da qual eu, MARIA SILVIA SAMPAIO SANT'ANNA, Secretária do
Conselho, que a lavrei. (aa) MÁRCIO PEREIRA ZIMMERMANN -
Presidente; JOSÉ DA COSTA CARVALHO NETO, JOSÉ ANTO-

NIO CORRÊA COIMBRA, LINDEMBERG DE LIMA BEZERRA,
WAGNER BITTENCOURT DE OLIVEIRA, MAURÍCIO MUNIZ
BARRETTO DE CARVALHO, JAILSON JOSÉ MEDEIROS AL-
VES e JOÃO ANTONIO LIAN - Conselheiros; e (a) MARIA SIL-
VIA SAMPAIO SANT'ANNA - Secretária-Geral.

MARIA SILVIA SAMPAIO SANT'ANNA
Secretária

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO
MINERAL

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
RELAÇÃO No- 4/2015-PB

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

941/2015-846.037/2012-MB MINERAIS E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA-Termo de Compromisso

RELAÇÃO No- 5/2015-PB

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

942/2015-846.059/2014-JOSEANI DO NASCIMENTO SIL-
VA-Termo de Compromisso

943/2015-846.147/2014-JOSEANI DO NASCIMENTO SIL-
VA-Termo de Compromisso

RELAÇÃO No- 6/2015-PB

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

944/2015-846.325/2011-MITRA MINERAÇÃO E LOCA-
ÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA.-Termo de Compromisso

RELAÇÃO No- 7/2015-PB

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

945/2015-846.302/2014-DOUGLAS GUEDES DE FREI-
TA S -

946/2015-846.317/2014-MINERAÇÃO COTO COMÉRCIO
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA-

947/2015-846.318/2014-MINERAÇÃO COTO COMÉRCIO
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA-

948/2015-846.319/2014-F J DA MATTA ALBUQUERQUE
MINERAÇÃO-

949/2015-846.320/2014-JOÃO ARRUDA CONSTRUÇÃO
E MINERAÇÃO LTDA-

950/2015-846.323/2014-MINERAÇÃO BOA VISTA LT-
DA-

951/2015-846.325/2014-JOSÉ FERREIRA TAVARES-
952/2015-846.326/2014-MINERAÇÃO BOA VISTA LT-

DA-

RELAÇÃO No- 8/2015-PI

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(321)

968/2015-803.175/2014-MINERAÇÃO COTO COMÉRCIO
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA-

969/2015-803.316/2014-NARITA MINERAÇÃO LTDA-

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

970/2015-803.491/2011-BIRK REIBEL-
971/2015-803.492/2011-BIRK REIBEL-
972/2015-803.309/2014-JOSÉ ADELMO DA SILVA ME-
973/2015-803.310/2014-JOSÉ ADELMO DA SILVA ME-
974/2015-803.001/2015-INECOL INDUSTRIA ENGENHA-

RIA E COMERCIO LTDA-

RELAÇÃO No- 8/2015-PI

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(321)

869/2015-826.185/2011-PLUMBUM DO BRASIL LTDA-
870/2015-826.429/2014-NSA MINERAÇÃO LTDA-
871/2015-826.699/2014-MINERAÇÃO NOVA PRATA LT-

DA. EPP.-
872/2015-826.708/2014-CLEONICE FÁTIMA DOS SAN-

TOS BAGATIM-
873/2015-826.709/2014-RIBEIRO CHOPTIAN E CIA LT-

DA-
874/2015-826.710/2014-CESAR DALLABRIDA-
875/2015-826.726/2014-LÍNEA FLORESTAL S.A.-
876/2015-826.727/2014-PEDRO FURTADO JUNIOR-
877/2015-826.730/2014-PEDREIRA GUARAVERA LTDA-
878/2015-826.735/2014-MINERAÇÃO TAPIRACUI LT-

DA.-
879/2015-826.739/2014-PAULO HENRIQUE ALMEIDA

CORDEIRO-
880/2015-826.762/2014-ANDRE FERNANDES-
881/2015-826.763/2014-ANDRE FERNANDES-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

882/2015-826.746/2011-INCOBLOCO INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE BLOCOS ESTRUTURAIS LTDA ME-

883/2015-826.806/2013-INDUSTRIAS BRASILEIRAS DE
ARTIGOS REFRATÁRIOS IBAR LTDA.-

884/2015-826.841/2013-ANDREIS E ANDREIS TRANS-
PORTES LTDA.EPP-

885/2015-826.178/2014-FELIPE CORTESE VARISCO-
886/2015-826.392/2014-NILSO PINZ-
887/2015-826.432/2014-ÁVILA MINERAÇÃO LTDA.

EPP-
888/2015-826.618/2014-EDERSON DA SILVA SKODOS-

KI-
889/2015-826.663/2014-VILSON HILGEMBERG-
890/2015-826.664/2014-DOURADO MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO LTDA EPP-
891/2015-826.693/2014-AREAL PRATA LTDA ME-
892/2015-826.696/2014-EXCOLETTO COMÉRCIO DE

AREIA LTDA.-
893/2015-826.700/2014-COMFLORESTA COMPANHIA

CATARINENSE DE EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS-
894/2015-826.702/2014-ADILSON JOSE BARBÃO-
895/2015-826.704/2014-DEAM 3 MINERAÇÃO E CO-

MÉRCIO DE MATERIAL PÉTREO LTDA-
896/2015-826.707/2014-LHJ TRANSPORTES LTDA. ME-
897/2015-826.723/2014-JOÃO PAULO CASTAGNOLI-
898/2015-826.724/2014-AREAL BOZZA LTDA-
899/2015-826.729/2014-DANIEL BERNARDO ROVEDA-
900/2015-826.731/2014-OLARIA MAM LTDA.-
901/2015-826.734/2014-HOBI & CIA.LTDA.-
902/2015-826.737/2014-BENTONITA DO BRASIL MINE-

RAÇÃO S A-
903/2015-826.742/2014-MINERAÇÃO SÃO JUDAS LT-

DA.-
904/2015-826.746/2014-MINERAÇÃO RIO BRANCO DO

SUL LTDA.-
905/2015-826.747/2014-AREAL DURAU LTDA.-
906/2015-826.748/2014-EXCOLETTO COMÉRCIO DE

AREIA LTDA.-
907/2015-826.752/2014-WILLIAM PINTO SILVA-
908/2015-826.754/2014-AREAL PRATA LTDA ME-
909/2015-826.756/2014-EQUIPAV MINERAÇÃO E PARTI-

CIPAÇÕES S. A.-
910/2015-826.757/2014-EQUIPAV MINERAÇÃO E PARTI-

CIPAÇÕES S. A.-
911/2015-826.758/2014-EQUIPAV MINERAÇÃO E PARTI-

CIPAÇÕES S. A.-
912/2015-826.759/2014-EQUIPAV MINERAÇÃO E PARTI-

CIPAÇÕES S. A.-
913/2015-826.760/2014-EQUIPAV MINERAÇÃO E PARTI-

CIPAÇÕES S. A.-
914/2015-826.761/2014-AREAL BOZZA LTDA-
915/2015-826.764/2014-CARLOS AUGUSTO MOREIRA-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

916/2015-826.566/2012-WADIR BRANDÃO-
917/2015-826.644/2014-WADIR BRANDÃO-
918/2015-826.686/2014-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.-
919/2015-826.688/2014-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.-
920/2015-826.689/2014-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.-
921/2015-826.691/2014-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.-
922/2015-826.692/2014-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.-
923/2015-826.703/2014-VOTORANTIM CIMENTOS S A-
924/2015-826.732/2014-CALPAR COMÉRCIO DE CAL-

CÁRIO LTDA.-
925/2015-826.736/2014-DAULO NOGUEIRA DE ARAU-

JO-
926/2015-826.996/2014-CALCÁRIO MONTE NEGRO LT-

DA-
927/2015-826.997/2014-CALCÁRIO MONTE NEGRO LT-

DA-

RELAÇÃO No- 8/2015-SC

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(321)

842/2015-815.723/2014-ANTONIO CARLOS SILVEIRA
JUNIOR-

843/2015-815.801/2014-RODRIGO CUSTODIO LINO
ME-

844/2015-815.001/2015-REFLORESTADORA MONTE
CARLO LTDA.-

845/2015-815.004/2015-TRANSPORTADORA SÃO RO-
QUE LTDA-

846/2015-815.005/2015-ADEMIR JUVENCIO DA SILVA
EPP-

847/2015-815.006/2015-MINAS MINERAIS INDUSTRIAIS
LT D A . -

848/2015-815.014/2015-SILVIANO DE JESUS MELO-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

849/2015-815.314/2013-A. MENDES TERRAPLANAGEM,
CONSTRUÇÃO E EXTRAÇÃO DE MINERAIS LTDA-

850/2015-815.267/2014-MARLI PEREIRA SOARES ME-
851/2015-815.297/2014-LAURO FRÖHLICH-
852/2015-815.321/2014-URUGUAI REMO TERMAS HO-

TEL LTDA EPP-
853/2015-815.417/2014-JEAN CARLOS ZIMMERMANN

ME-
854/2015-815.515/2014-BALNEÁRIO MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO LTDA-
855/2015-815.656/2014-TRAINOTTI DADAM EXTRA-

CAO DE AREIA E ARGILA LTDA EPP-
856/2015-815.783/2014-NAIRON AUGUSTO DE SOUZA-
857/2015-815.786/2014-ADAMI S. A. MADEIRAS-
858/2015-815.787/2014-COMÉRCIO E EXTRAÇÃO DE

AREIA SANTA ANA LTDA EPP-
859/2015-815.002/2015-RAQUEL DA SILVA TORMENA-
860/2015-815.003/2015-TERRAPLENAGEM KOHLER LT-

DA-
861/2015-815.017/2015-ROSANE CRISTINA SCHMIDT-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

862/2015-815.460/2014-PORTO UNIÃO EXTRAÇÃO DE
AREIA LTDA-

863/2015-815.514/2014-PORTO UNIÃO EXTRAÇÃO DE
AREIA LTDA-

864/2015-815.785/2014-MAC ENGENHARIA LTDA-
865/2015-815.804/2014-ENGETERRA SERVIÇOS LTDA-
866/2015-815.805/2014-ENGETERRA SERVIÇOS LTDA-
867/2015-815.806/2014-ENGETERRA SERVIÇOS LTDA-
868/2015-815.015/2015-RUDNICK MINÉRIOS LTDA-

RELAÇÃO No- 9/2015-SE

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

956/2015-878.104/2014-VOTORANTIM CIMENTOS N NE
S A-

957/2015-878.138/2014-SAN MARCOS REVEST CERA-
MICOS LTDA-

958/2015-878.140/2014-TORRE EMPREENDIMENTOS
RURAL E CONSTRUÇÃO LTDA-

959/2015-878.141/2014-JUNIOR CONSTRUÇÕES INDUS-
TRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-
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RELAÇÃO No- 11 / 2 0 1 5 - P R

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

928/2015-826.870/2013-GUSTAVO RODRIGUES ALVES
CASTRO-TERMO ASSINADO

929/2015-826.871/2013-GUSTAVO RODRIGUES ALVES
CASTRO-TERMO ASSINADO

930/2015-826.067/2014-ELIAS JOSE BATISTA-TERMO
ASSINADO

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

931/2015-826.592/2011-AREAL PRATA LTDA ME-TER-
MO ASSINADO

932/2015-826.706/2012-JOÃO SILVÉRIO DE OLIVEIRA-
TERMO ASSINADO

933/2015-826.183/2013-MINERAX MINERAÇÃO E PAR-
TICIPAÇÕES LTDA.-TERMO ASSINADO

934/2015-826.224/2013-MINERAX MINERAÇÃO E PAR-
TICIPAÇÕES LTDA.-TERMO ASSINADO

935/2015-826.520/2014-RTB GEOLOGIA E MINERAÇÃO
LTDA.-TERMO ASSINADO

936/2015-826.647/2014-TERRA PURA INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE CERÂMICA LTDA.-TERMO ASSINADO

RELAÇÃO No- 11 / 2 0 1 5 - S P

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(321)

558/2015-821.168/2011-MINAPLAN COMÉRCIO E SER-
VIÇOS LTDA-

559/2015-820.172/2014-JAIR SAES-Termo de compromis-
so

560/2015-820.207/2014-P C ALAMINO MODAS ME-
561/2015-820.398/2014-MINERADORA CURUÇA LTDA-

ME-
562/2015-820.399/2014-GENTIL ANTONIO DOS SANTOS

SALTO DE PIRAPORA ME-
563/2015-820.400/2014-MINERAÇÃO TURVO LTDA.-
564/2015-820.471/2014-CERÂMICA IRMÃOS PASCHETO

LT D A -
565/2015-820.472/2014-CERÂMICA IRMÃOS PASCHETO

LT D A -
566/2015-820.473/2014-ECTA EXTRAÇÃO COMÉRCIO E

TRANSPORTE DE AREIA LTDA-
567/2015-820.474/2014-ECTA EXTRAÇÃO COMÉRCIO E

TRANSPORTE DE AREIA LTDA-
568/2015-820.475/2014-MARCIO ANTONIO MAZZO

TRANSPORTADORA ME-
569/2015-820.478/2014-PORTOMINAS MINERAÇÃO LT-

DA.-
570/2015-820.483/2014-MINERAÇÃO LESTE PAULISTA

LTDA ME-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

571/2015-820.346/2014-PEDREIRA BIRITIBA MIRIM LT-
DA.-

572/2015-820.364/2014-ESSENCIS SOLUÇÕES AMBIEN-
TAIS S.A.-

573/2015-820.366/2014-ROBERTO TADEU TEIXEIRA
MACHADO-

574/2015-820.369/2014-PORTOMINAS MINERAÇÃO LT-
DA.-

575/2015-820.371/2014-GIGANTÃO LOGÍSTICA LTDA
ME-

576/2015-820.378/2014-MARCIO APARECIDO ROSSATO
ME-

577/2015-820.401/2014-RAFAEL MARANGON JUNIOR-
578/2015-820.402/2014-RAFAEL MARANGON JUNIOR-
579/2015-820.405/2014-BERGAFAZ EMPREENDIMEN-

TOS AGROPECUÁRIOS E IMOBILIÁRIOS LTDA-
580/2015-820.406/2014-BERGAFAZ EMPREENDIMEN-

TOS AGROPECUÁRIOS E IMOBILIÁRIOS LTDA-
581/2015-820.407/2014-BERGAFAZ EMPREENDIMEN-

TOS AGROPECUÁRIOS E IMOBILIÁRIOS LTDA-
582/2015-820.420/2014-TUTE MINERAÇÃO LTDA-
583/2015-820.424/2014-ROSELI APARECIDA BERTOC-

CO MIESSI-
584/2015-820.425/2014-MINERAÇÃO CALDENSE LT-

DA-
585/2015-820.426/2014-JOSÉ ERNESTO TAVARES-
586/2015-820.443/2014-CONSMAR EXTRAÇÃO, CO-

MÉRCIO E TRANSPORTE DE MINÉRIOS LTDA.-
587/2015-820.449/2014-SEBASTIÃO EMILIO DO VALLE

N E TO -
588/2015-820.450/2014-SEBASTIÃO EMILIO DO VALLE

N E TO -

589/2015-820.461/2014-MAURO PADOVEZE-
590/2015-820.489/2014-PEDREIRA IRMÃOS GOMES LT-

DA.-
591/2015-820.495/2014-AURELIO ROGANTE-
592/2015-820.498/2014-CASCALHO EXTRAÇÃO E CO-

MÉRCIO DE AREIA, CASCALHO E ARGILA LTDA EPP-
593/2015-820.499/2014-EMPRESA BRASILEIRA DE

AGREGADOS MINERAIS SA-
594/2015-820.507/2014-ABEL XAVIER ROCHA-

RELAÇÃO No- 12/2015-CE

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

841/2015-800.099/2012-CMN CENTRAL MINERAL DO
NORDESTE LTDA-TERMO DE COMPROMISSO

RELAÇÃO No- 12/2015-SE

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

960/2015-878.186/2014-CERÂMICA NOSSA SENHORA
DA AJUDA LTDA ME-

961/2015-878.188/2014-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.-
962/2015-878.189/2014-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.-
963/2015-878.190/2014-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.-
964/2015-878.191/2014-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.-
965/2015-878.193/2014-CERÂMICA SERGIPE INDÚS-

TRIA E COMÉRCIO LTDA-
966/2015-878.194/2014-CERÂMICA SERGIPE INDÚS-

TRIA E COMÉRCIO LTDA-
967/2015-878.195/2014-CERÂMICA SERGIPE INDÚS-

TRIA E COMÉRCIO LTDA-

RELAÇÃO No- 13/2015-PE

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

715/2015-840.924/2011-HP MINERAÇÃO LTDA.-Termo de
Compromisso

716/2015-841.008/2011-REGINALDO DE MAGALHÃES
BARBALHO-Termo de Compromisso

717/2015-840.475/2012-VOTORANTIM METAIS S.A-Ter-
mo de Compromisso

RELAÇÃO No- 15/2015-BA

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

767/2015-873.976/2011-ZEUS MINERAÇÃO LTDA.-TER-
MO DE COMPROMISSO ASSINADO

768/2015-873.977/2011-ZEUS MINERAÇÃO LTDA.-TER-
MO DE COMPROMISSO ASSINADO

769/2015-873.978/2011-ZEUS MINERAÇÃO LTDA.-TER-
MO DE COMPROMISSO ASSINADO

770/2015-873.979/2011-ZEUS MINERAÇÃO LTDA.-TER-
MO DE COMPROMISSO ASSINADO

771/2015-874.140/2011-ZEUS MINERAÇÃO LTDA.-TER-
MO DE COMPROMISSO ASSINADO

RELAÇÃO No- 1 5 / 2 0 1 5 - TO

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

953/2015-864.410/2013-AMARANTE MINERAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA. ME-Termo de compromisso assinado

RELAÇÃO No- 16/2015-AM

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

837/2015-880.012/2015-FERNANDO HENRIQUE HOL-
MES TELES-Termo de Compromisso

RELAÇÃO No- 16/2015-BA

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

772/2015-870.285/2014-PATRÍCIA DOS SANTOS REIS-
773/2015-872.176/2014-AURINO CARLOS GOMES MA-

CHADO TRANSPORTES ME-
774/2015-872.180/2014-GRANSENA EXPORTAÇÃO E

COMÉRCIO LTDA.-
775/2015-872.181/2014-ROZENVAN MINERAÇÃO LT-

DA-
776/2015-872.185/2014-BRASPEDRAS COMÉRCIO IM-

PORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA-
777/2015-872.199/2014-COLUMBIA EXPLORAÇÃO MI-

NERAL LTDA.-
778/2015-872.222/2014-MINERAÇÃO CORCOVADO DE

MINAS LTDA.-
779/2015-872.224/2014-MINERAÇÃO CORCOVADO DE

MINAS LTDA.-
780/2015-872.225/2014-MINERAÇÃO CORCOVADO DE

MINAS LTDA.-
781/2015-872.226/2014-MINERAÇÃO CORCOVADO DE

MINAS LTDA.-
782/2015-872.227/2014-MINERAÇÃO CORCOVADO DE

MINAS LTDA.-
783/2015-872.228/2014-MINERAÇÃO CORCOVADO DE

MINAS LTDA.-
784/2015-872.229/2014-MINERAÇÃO CORCOVADO DE

MINAS LTDA.-
785/2015-872.230/2014-MINERAÇÃO CORCOVADO DE

MINAS LTDA.-
786/2015-872.231/2014-MINERAÇÃO CORCOVADO DE

MINAS LTDA.-
787/2015-872.232/2014-MINERAÇÃO CORCOVADO DE

MINAS LTDA.-
788/2015-872.233/2014-MINERAÇÃO CORCOVADO DE

MINAS LTDA.-
789/2015-872.234/2014-MINERAÇÃO CORCOVADO DE

MINAS LTDA.-
790/2015-872.235/2014-MINERAÇÃO CORCOVADO DE

MINAS LTDA.-
791/2015-872.236/2014-MINERAÇÃO CORCOVADO DE

MINAS LTDA.-
792/2015-872.237/2014-MINERAÇÃO CORCOVADO DE

MINAS LTDA.-
793/2015-872.238/2014-MINERAÇÃO CORCOVADO DE

MINAS LTDA.-
794/2015-872.239/2014-MINERAÇÃO CORCOVADO DE

MINAS LTDA.-
795/2015-872.241/2014-SCOPEL IND E COM DE MAT DE

CONST LTDA-
796/2015-872.242/2014-SCOPEL IND E COM DE MAT DE

CONST LTDA-
797/2015-872.243/2014-SCOPEL IND E COM DE MAT DE

CONST LTDA-
798/2015-872.245/2014-SCOPEL IND E COM DE MAT DE

CONST LTDA-
799/2015-872.246/2014-COLUMBIA EXPLORAÇÃO MI-

NERAL LTDA.-
800/2015-872.247/2014-GRANITOS MILKE LTDA ME-
801/2015-872.248/2014-GRANITOS MILKE LTDA ME-
802/2015-872.249/2014-MINERAÇÃO GAVEA LTDA

ME-
803/2015-872.250/2014-MINERAÇÃO JUPARANÁ LT-

DA.-
804/2015-872.260/2014-MINERAX BRASIL MINERADO-

RA LTDA.-
805/2015-872.262/2014-RODRIGO SOUZA MAMONA-
806/2015-872.263/2014-N & C MATERIAIS DE CONS-

TRUÇÃO LTDA-
807/2015-872.264/2014-ALVORADA MINERAÇÃO CO-

MÉRCIO E EXPORTAÇÃO LTDA-
808/2015-872.265/2014-ALVORADA MINERAÇÃO CO-

MÉRCIO E EXPORTAÇÃO LTDA-
809/2015-872.266/2014-ALVORADA MINERAÇÃO CO-

MÉRCIO E EXPORTAÇÃO LTDA-
810/2015-872.267/2014-ALVORADA MINERAÇÃO CO-

MÉRCIO E EXPORTAÇÃO LTDA-
811/2015-872.268/2014-VOTORANTIM CIMENTOS N NE

S A-
812/2015-872.269/2014-VOTORANTIM CIMENTOS N NE

S A-
813/2015-872.270/2014-VOTORANTIM CIMENTOS N NE

S A-
814/2015-872.271/2014-VOTORANTIM CIMENTOS N NE

S A-
815/2015-872.272/2014-VOTORANTIM CIMENTOS N NE

S A-
816/2015-872.273/2014-BRITADEIRA SÃO JORGE IN-

DÚSTRIA E COMÉRCIO LIMITADA ME-
817/2015-872.274/2014-PAVÃO ROCHAS ORNAMEN-

TAIS LTDA.-
818/2015-872.278/2014-POLIBEGE MÁRMORES E GRA-

NITOS LTDA-
819/2015-872.279/2014-CACHOEIRA STONES GRANI-

TOS E MÁRMORES LTDA.-
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820/2015-872.280/2014-RODRIGO SABINO DA SILVA-
821/2015-872.281/2014-DANILLO SANTOS MUTTI-
822/2015-872.284/2014-F.J. MONTEIRO DE MINERAÇÃO

DO SUL DA BAHIA-
823/2015-872.286/2014-JEREMIAS PEREIRA DE SOU-

ZA-
824/2015-872.287/2014-LEONARDO GRAMLICH AN-

DRADE-
825/2015-872.291/2014-JAMP MINERAÇÃO LTDA-
826/2015-872.293/2014-VERMONT MINERAÇÃO EX-

PORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA.-
827/2015-872.296/2014-CLAUDIO FERNANDO DE ME-

NEZES-
828/2015-872.297/2014-EROCAIS TRANSPORTE E SER-

VICOS LTDA-
829/2015-872.299/2014-OTTOMAR MINERAÇÃO LTDA-
830/2015-872.300/2014-OTTOMAR MINERAÇÃO LTDA-

RELAÇÃO No- 16/2015-RJ

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

838/2015-890.742/2014-CONSTRUTORA AVENIDA LT-
DA-TERMO ASSINADO

839/2015-890.743/2014-CONSTRUTORA AVENIDA LT-
DA-TERMO ASSINADO

840/2015-890.744/2014-CONSTRUTORA AVENIDA LT-
DA-TERMO ASSINADO

RELAÇÃO No- 1 6 / 2 0 1 5 - TO

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

954/2015-864.260/2014-GALVÃO ENGENHARIA S A-
955/2015-864.315/2014-GERALDO NEIVA DE FIGUEIRE-

DO-

RELAÇÃO No- 18/2015-BA

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

831/2015-870.259/2013-MIRABELA MINERAÇÃO DO
BRASIL LTDA.-Termo de Compromisso

832/2015-872.080/2014-MIRABELA MINERAÇÃO DO
BRASIL LTDA.-Termo de Compromisso

833/2015-872.081/2014-MIRABELA MINERAÇÃO DO
BRASIL LTDA.-Termo de Compromisso

834/2015-872.082/2014-MIRABELA MINERAÇÃO DO
BRASIL LTDA.-Termo de Compromisso

835/2015-872.083/2014-MIRABELA MINERAÇÃO DO
BRASIL LTDA.-Termo de Compromisso

836/2015-872.084/2014-MIRABELA MINERAÇÃO DO
BRASIL LTDA.-Termo de Compromisso

RELAÇÃO No- 19/2015-MS

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(321)

975/2015-868.141/2011-EXTRAÇÃO DE AREIA BERGA-
MO LTDA ME-

976/2015-868.330/2013-MINERAÇÃO TOZZI JUNQUEI-
RA LTDA ME-

977/2015-868.008/2014-MINERAÇÃO SANTA MARIA
LTDA - EPP-

978/2015-868.009/2014-MINERAÇÃO SANTA MARIA
LTDA - EPP-

979/2015-868.228/2014-MINERAÇÃO D' AGOSTINI LT-
DA EPP-

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

980/2015-868.023/2012-JOSÉ ROBERTO EVANGELISTA-
981/2015-868.235/2013-MINERAÇÃO SANTA MARIA

LTDA - EPP-
982/2015-868.236/2013-MINERAÇÃO SANTA MARIA

LTDA - EPP-
983/2015-868.026/2014-PEDRO LUIZ VENIER ME-
984/2015-868.027/2014-PEDRO LUIZ VENIER ME-

985/2015-868.028/2014-PEDRO LUIZ VENIER ME-
986/2015-868.213/2014-ANTONIO CARLOS FURLANE-

TO -
987/2015-868.225/2014-MINERAÇÕES DO BRASIL LT-

DA.-
988/2015-868.226/2014-MINERAÇÕES DO BRASIL LT-

DA.-

RELAÇÃO No- 22/2015-SP

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(321)

595/2015-820.628/2013-VOTORANTIM CIMENTOS S A-
596/2015-820.525/2014-MAURICIO DA SILVA RICCO JU-

NIOR-
597/2015-820.526/2014-MAURICIO DA SILVA RICCO JU-

NIOR-
598/2015-820.528/2014-MAURICIO DA SILVA RICCO JU-

NIOR-
599/2015-820.531/2014-COMERCIAL IRMÃOS PRADO

ITABERA LTDA ME-
600/2015-820.532/2014-EMPRESA BRASILEIRA DE

AGREGADOS MINERAIS SA-
601/2015-820.536/2014-COPLAN CONSTRUTORA PLA-

NALTO LTDA.-
602/2015-820.538/2014-EQUIPAV MINERAÇÃO E PARTI-

CIPAÇÕES S. A.-
603/2015-820.541/2014-JOSÉ CARLOS VIDOTTI-
604/2015-820.542/2014-MINERAÇÃO BOM JESUS LT-

DA.-
605/2015-820.543/2014-DPB MINERAÇÃO LTDA.-
606/2015-820.545/2014-DISK BASE EXTRAÇÃO DE

AREIA E COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO
LTDA ME-

607/2015-820.546/2014-CERÂMICA CEZARETTO LTDA-
608/2015-820.547/2014-UGO CASADEI-
609/2015-820.549/2014-ANTONIO AUGUSTO TORRES-
610/2015-820.551/2014-ANTONIO CANDIDO DE AZE-

VEDO SODRÉ FILHO-
611/2015-820.553/2014-BCS EMPREENDIMENTOS IMO-

BILIÁRIOS LTDA ME-
612/2015-820.561/2014-WALDIR MARIANO DE OLIVEI-

RA-
613/2015-820.570/2014-CONSTRUTORA SIMOSO LT-

DA.-
614/2015-820.571/2014-COMÉRCIO E EXTRAÇÃO DE

AREIA E PEDREGULHO SÃO SEBASTIÃO LTDA.-
615/2015-820.572/2014-COMÉRCIO E EXTRAÇÃO DE

AREIA E PEDREGULHO SÃO SEBASTIÃO LTDA.-
616/2015-820.573/2014-COMÉRCIO E EXTRAÇÃO DE

AREIA E PEDREGULHO SÃO SEBASTIÃO LTDA.-
617/2015-820.576/2014-EQUIPAV MINERAÇÃO E PARTI-

CIPAÇÕES S. A.-
618/2015-820.577/2014-EQUIPAV MINERAÇÃO E PARTI-

CIPAÇÕES S. A.-
619/2015-820.578/2014-EQUIPAV MINERAÇÃO E PARTI-

CIPAÇÕES S. A.-
620/2015-820.580/2014-EQUIPAV MINERAÇÃO E PARTI-

CIPAÇÕES S. A.-
621/2015-820.581/2014-EQUIPAV MINERAÇÃO E PARTI-

CIPAÇÕES S. A.-
622/2015-820.583/2014-EQUIPAV MINERAÇÃO E PARTI-

CIPAÇÕES S. A.-
623/2015-820.584/2014-ANTONIO CARLOS PAES LEME

MEDEIROS-
624/2015-820.585/2014-ANTONIO CARLOS PAES LEME

MEDEIROS-
625/2015-820.586/2014-ALEXANDRE WHATELY PAIVA-
626/2015-820.587/2014-CERÂMICA BARROBELLO IN-

DUSTRIA E COMÉRCIO LTDA EPP-
627/2015-820.588/2014-PARTECAL PARTEZANI CALCA-

RIOS LTDA-
628/2015-820.594/2014-SANTA TERESA DI RIVA LTDA

ME-
629/2015-820.595/2014-MINERAÇÃO LESTE PAULISTA

LTDA ME-
630/2015-820.596/2014-MINERAÇÃO LESTE PAULISTA

LTDA ME-
631/2015-820.597/2014-MINERAÇÃO LESTE PAULISTA

LTDA ME-
632/2015-820.598/2014-MINERAÇÃO DE AREIA PARAI-

BA DO SUL LTDA.-
633/2015-820.599/2014-FÁBIO EXTRATORA, TERRA-

PLENAGEM E COMÉRCIO DE AREIA LTDA.-
634/2015-820.601/2014-ITAGUAÇU MINERAÇÃO E

TRANSPORTE LTDA ME-
635/2015-820.613/2014-JOÃO LOPES NETO-
636/2015-820.614/2014-JOÃO LOPES NETO-
637/2015-820.615/2014-PILAREIA MINERACAO LTDA.-
638/2015-820.616/2014-HÉLIO AIRES DA SILVA-
639/2015-820.617/2014-MARCIANO CECCATO ME-
640/2015-820.618/2014-CERÂMICA ALFAGRÊS INDUS-

TRIA E COMÉRCIO LTDA-
641/2015-820.623/2014-PORTOMINAS MINERAÇÃO LT-

DA.-
642/2015-820.624/2014-OLARIA JBM LTDA-

643/2015-820.628/2014-CERÂMICA CIRINEU LTDA
EPP-

644/2015-820.631/2014-PAULISTA SA COMERCIO PAR-
TICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS-

645/2015-820.632/2014-PAULISTA SA COMERCIO PAR-
TICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS-

646/2015-820.633/2014-PEDREIRA SIQUEIRA LTDA.-
647/2015-820.636/2014-AREIAS SALIONI LTDA-
648/2015-820.639/2014-TELETUSA TELEFONIA E

CONSTRUÇÕES LTDA.-
649/2015-820.652/2014-EQUIPAV MINERAÇÃO E PARTI-

CIPAÇÕES S. A.-
650/2015-820.662/2014-PAULO CÉSAR COUTO ME-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

651/2015-820.563/2014-ADRIANO CESAR TEIXEIRA
MACHADO-

652/2015-820.634/2014-VOTORANTIM CIMENTOS S A-
653/2015-820.640/2014-MAURICIO BRAMBILLA FILHO

ME-
654/2015-820.656/2014-EMI - EMPRESA DE MINERA-

ÇÃO LTDA-

RELAÇÃO No- 24/2015-MS

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

989/2015-868.023/2014-TOME ARANTES SOBRINHO-
TERMO ASSINADO

RELAÇÃO No- 25/2015-RN

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(321)

937/2015-848.171/2014-ANTÔNIO DE OLIVEIRA SOA-
RES-

938/2015-848.363/2014-P J DE CARVALHO POLI-
939/2015-848.364/2014-ILENA MARIA ALBUQUERQUE

ME-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

940/2015-848.367/2014-MINERAÇÃO OURO BRANCO
LT D A -

RELAÇÃO No- 4 1 / 2 0 1 5 - PA

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

718/2015-850.623/2012-CRISTIANO PAMPLONA DAI-
BES-

719/2015-850.993/2012-JOSE MARCELO QUIRINO RO-
CHA-

720/2015-850.666/2013-CIAM INDÚSTRIA, COMÉRCIO
E SERVIÇOS LTDA. ME-

721/2015-850.045/2014-ANTÔNIO LOPES NETO-
722/2015-850.051/2014-ANTÔNIO LOPES NETO-
723/2015-850.119/2014-ANA CLAUDIA SANTOS COSTA

DE MORAIS-
724/2015-850.356/2014-BERACA SABARÁ QUÍMICOS E

INGREDIENTES S.A-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

725/2015-850.600/2013-SOLO MINERAL EXTRAÇÃO DE
AREIA LTDA ME-TERMO DE COMPROMISSO

726/2015-850.652/2013-SOLO MINERAL EXTRAÇÃO DE
AREIA LTDA ME-TERMO DE COMPROMISSO

727/2015-850.677/2014-SOLO MINERAL EXTRAÇÃO DE
AREIA LTDA ME-TERMO DE COMPROMISSO

RELAÇÃO No- 49/2015-GO

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

728/2015-860.119/2014-ANGLO AMERICAN FOSFATOS
BRASIL LTDA.-TERMO DE COMPROMISSO
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O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

729/2015-862.934/2011-ANGLO AMERICAN NÍQUEL
BRASIL LTDA.-TERMO DE COMPROMISSO

730/2015-860.226/2012-ANGLO AMERICAN NÍQUEL
BRASIL LTDA.-TERMO DE COMPROMISSO

731/2015-860.227/2012-ANGLO AMERICAN NÍQUEL
BRASIL LTDA.-TERMO DE COMPROMISSO

732/2015-860.228/2012-ANGLO AMERICAN NÍQUEL
BRASIL LTDA.-TERMO DE COMPROMISSO

733/2015-860.229/2012-ANGLO AMERICAN NÍQUEL
BRASIL LTDA.-TERMO DE COMPROMISSO

734/2015-860.231/2012-ANGLO AMERICAN NÍQUEL
BRASIL LTDA.-TERMO DE COMPROMISSO

735/2015-860.232/2012-ANGLO AMERICAN NÍQUEL
BRASIL LTDA.-TERMO DE COMPROMISSO

736/2015-860.246/2012-ANGLO AMERICAN NÍQUEL
BRASIL LTDA.-TERMO DE COMPROMISSO

737/2015-860.370/2012-MINERAÇÃO RIO CLARO LT-
DA-TERMO DE COMPROMISSO

738/2015-861.078/2012-ANGLO AMERICAN NÍQUEL
BRASIL LTDA.-TERMO DE COMPROMISSO

739/2015-861.079/2012-ANGLO AMERICAN NÍQUEL
BRASIL LTDA.-TERMO DE COMPROMISSO

740/2015-861.080/2012-ANGLO AMERICAN NÍQUEL
BRASIL LTDA.-TERMO DE COMPROMISSO

741/2015-860.841/2014-ANGLO AMERICAN NÍQUEL
BRASIL LTDA.-TERMO DE COMPROMISSO

RELAÇÃO No- 59/2015-GO

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(321)

742/2015-860.928/2014-CALCÁRIO HIPERCAL COMÉR-
CIO E REPRESENTAÇÕES LTDA-

743/2015-860.929/2014-CALCÁRIO HIPERCAL COMÉR-
CIO E REPRESENTAÇÕES LTDA-

744/2015-860.930/2014-CALCÁRIO HIPERCAL COMÉR-
CIO E REPRESENTAÇÕES LTDA-

745/2015-860.931/2014-CALCÁRIO HIPERCAL COMÉR-
CIO E REPRESENTAÇÕES LTDA-

746/2015-860.957/2014-CONSTRUTORA TRIUNFO SA-
747/2015-860.958/2014-CONSTRUTORA TRIUNFO SA-
748/2015-860.959/2014-CONSTRUTORA TRIUNFO SA-
749/2015-860.960/2014-CONSTRUTORA TRIUNFO SA-
750/2015-860.961/2014-CONSTRUTORA TRIUNFO SA-
751/2015-860.962/2014-CONSTRUTORA TRIUNFO SA-
752/2015-860.963/2014-CONSTRUTORA TRIUNFO SA-
753/2015-860.964/2014-CONSTRUTORA TRIUNFO SA-
754/2015-860.965/2014-CONSTRUTORA TRIUNFO SA-
755/2015-860.966/2014-CONSTRUTORA TRIUNFO SA-
756/2015-860.998/2014-GABRIELA COSTA CABRAL-
757/2015-861.051/2014-SBM SUL BRASILEIRA DE MI-

NERAÇÃO LTDA.-
758/2015-861.183/2014-ILDEU ANTONIO PEREIRA-
759/2015-861.190/2014-BRASIL MINERIOS LTDA-
760/2015-861.191/2014-BRASIL MINERIOS LTDA-
761/2015-861.192/2014-BRASIL MINERIOS LTDA-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

762/2015-860.993/2014-BELCHIOR DE SOUZA-
763/2015-861.055/2014-QUARTZITI MINERADORA LT-

DA-
764/2015-861.056/2014-QUARTZITI MINERADORA LT-

DA-
765/2015-861.080/2014-CRISTALINA MINERAÇÃO E

TRANSPORTES LTDA ME-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

766/2015-860.876/2014-CALBRAX CALCARIO AGRICO-
LA LTDA ME-

RELAÇÃO No- 91/2015-MG

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

655/2015-830.682/2009-MINERAÇÃO NOSSA SENHORA
DA ABADIA-

656/2015-832.295/2009-ILCOM MINERAÇÃO INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA-

657/2015-830.714/2013-CRSITAL WHITE MINERIOS LT-
DA ME-

658/2015-830.715/2013-HELIO PEREIRA-

659/2015-830.725/2013-AKM-ALCÁCER KIBIR MINERA-
ÇÃO LTDA-ME-

660/2015-830.727/2013-PAULO SÉRGIO PEREIRA MEI-
RELLES-

661/2015-830.768/2013-BRIDGE PARTICIPAÇÕES-
662/2015-830.849/2013-MINERAÇÃO SANTA INÊS LT-

DA.-
663/2015-830.904/2013-ERCAL - EMPRESAS REUNIDAS

DE CALCÁRIO LTDA.-
664/2015-830.906/2013-MINERAÇÃO SANTO EXPEDITO

LTDA ME-
665/2015-830.911/2013-ANDERSON APARECIDO LEAL-
666/2015-830.912/2013-STONEBLOCKS MINERACAO

LTDA EPP-
667/2015-830.913/2013-GIOVANE CAETANO DE ALMEI-

DA ME-
668/2015-830.924/2013-AREIAS DOCA MELGAÇO LTDA

ME-
669/2015-831.515/2013-GABRIEL CUSTÓDIO SILVA

OLIVEIRA-
670/2015-831.617/2013-RICARDO LIMA DIAS-
671/2015-831.622/2013-RICARDO LIMA DIAS-
672/2015-832.457/2013-CHAMONIX MIX LTDA-
673/2015-832.471/2013-VALDIR JACINTO VIEIRA-
674/2015-832.502/2013-MIRANDA E ASSUNÇÃO LTDA

ME-
675/2015-832.513/2013-W T JUNIOR-
676/2015-832.576/2013-MDX LOGISTICA LTDA-
677/2015-832.615/2013-RONALDO DA SILVA AMARAL-
678/2015-832.617/2013-CICON CONSTRUTORA INDUS-

TRIA E COMÉRCIO NOROESTE LTDA-
679/2015-832.712/2013-GRANITOS MINAS BRASIL LT-

DA-
680/2015-832.716/2013-EMPRESA BRASILEIRA DE

AGREGADOS MINERAIS SA-
681/2015-832.717/2013-EMPRESA BRASILEIRA DE

AGREGADOS MINERAIS SA-
682/2015-832.926/2013-CONSTRUTORA DEMOLIDORA

E COMERCIO DE SUCATAS SANTA FÉ-
683/2015-832.940/2013-CALA CALCÁRIO LAGAMAR

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-
684/2015-832.992/2013-GRAN VALE LTDA ME-
685/2015-833.049/2013-EMPRESA BRASILEIRA DE

AGREGADOS MINERAIS SA-
686/2015-833.108/2013-IRMÃOS SANTIAGO TRANS-

PORTES LTDA-
687/2015-833.336/2013-SUMMIT MINERAÇÃO, INDÚS-

TRIA E COMÉRCIO LTDA-
688/2015-830.034/2014-SINTERTEC MINERAIS INDUS-

TRIAIS LTDA.-
689/2015-830.219/2014-DRAGA MAJOLA LTDA-
690/2015-830.330/2014-CONSTRUTORA TRIUNFO SA-
691/2015-830.596/2014-SEBASTIÃO MENDES SOBRI-

NHO-
692/2015-831.009/2014-TOPMEC TOPOGRAFIA MECA-

NICA LTDA.-
693/2015-831.010/2014-TOPMEC TOPOGRAFIA MECA-

NICA LTDA.-
694/2015-831.011/2014-TOPMEC TOPOGRAFIA MECA-

NICA LTDA.-
695/2015-831.267/2014-GRANSENA EXPORTAÇÃO E

COMÉRCIO LTDA.-
696/2015-831.548/2014-SERVICORPE EXTRAÇAÕ MI-

NERAÇÃO LTDA-
697/2015-831.615/2014-GRANSENA EXPORTAÇÃO E

COMÉRCIO LTDA.-
698/2015-831.887/2014-JOSE DIMAS CARDOSO-
699/2015-832.439/2014-VICENTE PIMENTEL RHODES

ME-
700/2015-832.591/2014-ORIVAL NESPULE-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

701/2015-832.870/2013-LF MINERAÇÃO E BENEFICIA-
MENTO LTDA-

702/2015-832.905/2013-NADSON TORRES SARMENTO
ME-

703/2015-833.047/2013-CERÂMICA LIDER LTDA-
704/2015-830.098/2014-MINERAÇÃO CARACOL LTDA.-
705/2015-830.436/2014-PEDRO HENRIQUE OLIVEIRA

ANDRADE-
706/2015-831.679/2014-DL BRASIL MINERAÇÃO LT-

DA-
707/2015-831.683/2014-DL BRASIL MINERAÇÃO LT-

DA-
708/2015-831.684/2014-DL BRASIL MINERAÇÃO LT-

DA-
709/2015-831.690/2014-DL BRASIL MINERAÇÃO LT-

DA-
710/2015-831.691/2014-DL BRASIL MINERAÇÃO LT-

DA-
711/2015-831.694/2014-DL BRASIL MINERAÇÃO LT-

DA-
712/2015-832.749/2014-THIAGO DE CASTRO SOUSA-
713/2015-832.881/2014-TERRA MINAS TERRAPLANA-

GEM LTDA. EPP-
714/2015-833.120/2014-EXPEDITO LUIZ FONSECA-

RELAÇÃO No- 21/2015-DF

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL, (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa:(176)

(176)
864.338/2014-AQUILES PEREIRA DE SOUSA-ALVARÁ

N°553/2015-Destacado do DNPM 864.003/2014-ALVARÁ
N°9.082/2014-Vencimento em 30/09/2017

864.344/2014-CONCRETOS ARAGUAIA-ALVARÁ
N°554/2015-Destacado do DNPM 864.304/2008-ALVARÁ
N°5.220/2008-Vencimento em 26/02/2015

866.810/2014-PEDRO BONETTI-ALVARÁ N°555/2015-
Destacado do DNPM 866.845/2013-ALVARÁ N°10.969/2013-Ven-
cimento em 23/10/2016

867.023/2014-ALVARO PIZZATO QUADROS-ALVARÁ
N°556/2015-Destacado do DNPM 866.461/2008-ALVARÁ
N°13.986/2008-Vencimento em 17/03/2016

867.024/2014-ALVARO PIZZATO QUADROS-ALVARÁ
N°557/2015-Destacado do DNPM 866.461/2008-ALVARÁ
N°13.986/2008-Vencimento em 17/03/2016

SERGIO AUGUSTO DAMASO DE SOUSA

SUPERINTENDÊNCIA NO AMAZONAS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 17/2015

Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
880.007/2015-MARIA JOSINO MAIA-Registro de Licença

N°01/2015 de 10/02/2015-Vencimento em 31/01/2016
Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
880.411/2007-NAVEGAÇÃO ANA CAROLINA- Registro

de Licença N°:351/2008 - Vencimento em 01/12/2016
880.332/2010-JOSÉ VALDEMIR RIBEIRO TORRES- Re-

gistro de Licença N°:35/2011 - Vencimento em 09/01/2016
880.477/2011-DANIEL ISRAEL DO AMARAL- Registro

de Licença N°:57/2011 - Vencimento em 08/01/2016

FERNANDO BURGOS

SUPERINTENDÊNCIA EM GOIÁS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 64/2015

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias. (6.35)
Cleveland Mineração LTDA. - 860360/10 - A.I. 18/15,

860614/10 - A.I. 19/15, 860676/10 - A.I. 20/15, 860677/10 - A.I.
21/15, 860678/10 - A.I. 22/15, 860679/10 - A.I. 23/15, 860680/10 -
A.I. 24/15, 861880/10 - A.I. 28/15, 860474/11 - A.I. 29/15,
860475/11 - A.I. 30/15, 860476/11 - A.I. 31/15, 860477/11 - A.I.
32/15, 860479/11 - A.I. 33/15, 860480/11 - A.I. 34/15, 860481/11 -
A.I. 35/15, 860570/11 - A.I. 37/15

Eduardo Pagoto Alves - 860831/10 - A.I. 26/15
Gedeon Silva Dos Santos Filho - 860897/11 - A.I. 40/15,

860898/11 - A.I. 41/15, 860899/11 - A.I. 42/15, 860900/11 - A.I.
43/15, 860901/11 - A.I. 44/15

hp Mineração e Meio Ambiente Ltda - 861210/11 - A.I.
49/15

José Alfredo Guimarães de sá - 860307/10 - A.I. 17/15
Joviel Cesar Pontes Borges - 860544/11 - A.I. 36/15
Klace s a Pisos e Azulejos - 860823/11 - A.I. 39/15
Luiz Roberto Martins da Costa - 861383/07 - A.I. 12/15
Mineração Brasil Central Ltda - 860702/11 - A.I. 38/15
Pires Participações e Serviços Ltda - 860870/09 - A.I. 14/15,

860272/10 - A.I. 15/15, 860274/10 - A.I. 16/15
Reginaldo Martins Costa - 860930/08 - A.I. 13/15
Rio Claro Minerals Pesquisa e Exploração Mineral sa -

861138/10 - A.I. 27/15, 860911/11 - A.I. 45/15, 860912/11 - A.I.
46/15, 860913/11 - A.I. 47/15, 860914/11 - A.I. 48/15, 860691/10 -
A.I. 25/15

RELAÇÃO No- 65/2015
FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias. (6.35)
Abadio Alves Teles - 862028/12 - A.I. 72/15
André Luiz de Deus Maciel - 861187/12 - A.I. 63/15
Antonio Vieira de Lima Filho - 860285/13 - A.I. 78/15
Areias Cdr Ltda me - 862342/11 - A.I. 54/15
Brom e Pinheiro Mineração, Investimento e Participações

Ltda - 860841/13 - A.I. 87/15
Centro Oeste Mineração e Comercio Ltda - 860128/13 - A.I.

75/15
Chrystalino Minerais e Refrigerantes Ltda - 862201/11 - A.I.

52/15
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Cleunice Gundim Mendonça - 861647/12 - A.I. 67/15
Divino Dos Reis Vasconcelos - 860187/13 - A.I. 76/15
Edmundo de Souza Ribeiro Neto - 860001/12 - A.I. 57/15
Emmanuelle Marçal Alves de Castro Araujo - 860810/13 -

A.I. 84/15, 860811/13 - A.I. 85/15
Fabrício Fernandes Vieira - 860629/13 - A.I. 80/15
Fox Mineracao Ltda - 862202/11 - A.I. 53/15
Geoex Geologia e Exploração Mineral Ltda - 860014/13 -

A.I. 73/15, 860015/13 - A.I. 74/15
Gilson Dias Araujo - 860693/13 - A.I. 81/15
Henrique Meireles Tormin - 861538/12 - A.I. 64/15
José Alfredo Guimarães de sá - 862557/11 - A.I. 56/15
José Leoncio de Araújo - 862691/11 - A.I. 11/15
Lester Luiz Evangelista da Conceição - 861639/12 - A.I.

66/15, 861113/12 - A.I. 61/15
Luiz Artur Franco da Cunha - 860697/13 - A.I. 82/15
Luiz Fernando Martins - 861131/12 - A.I. 62/15
Marconi Santana Lopes - 860265/13 - A.I. 77/15
Mauri Antonio Ferreira da Silva Filho - 860815/13 - A.I.

86/15
Miguel Fernandes Franco Junior - 862530/11 - A.I. 55/15
Mineração Brasil Central Ltda - 860849/13 - A.I. 88/15
Monte Alto Mineração Indústria e Comércio Ltda -

860954/12 - A.I. 60/15
Paulo Alves de Sousa - 861283/11 - A.I. 50/15, 861284/11 -

A.I. 51/15
Paulo Eustaquio Nogueira Penido - 861775/12 - A.I. 69/15,

861777/12 - A.I. 70/15, 861779/12 - A.I. 71/15
Rio Claro Minerals Pesquisa e Exploração Mineral sa -

860431/13 - A.I. 79/15
Ronaldo José Dos Santos - 861689/12 - A.I. 68/15
Rui Mathildes Dos Reis - 860712/13 - A.I. 83/15
Seta Mineração Ltda - 861540/12 - A.I. 65/15, 860437/12 -

A.I. 58/15, 860476/12 - A.I. 59/15

RELAÇÃO No- 66/2015

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias. (6.35)
Ademir Martins Costa - 860116/14 - A.I. 108/15
Areia Canaã Ltda - 860886/13 - A.I. 92/15
Argemiro Pereira Dos Santos - 860405/14 - A.I. 110/15
Bamisa Banco de Minerio s a - 860016/14 - A.I. 106/15
Britaminas Fortaleza Ltda - 860426/14 - A.I. 111/15
Bruno Luciano de Oliveira - 860535/14 - A.I. 117/15
Carlos Francisco Belem Teles - 860468/14 - A.I. 115/15
Carlos Roberto Ferrari de Carvalho - 860587/14 - A.I.

120/15
Darci Pereira Pinto Junior - 860248/14 - A.I. 109/15
Evanjivaldo Mendes de Castro - 860909/13 - A.I. 97/15
Gregório Vassilive Ferreira - 860914/13 - A.I. 98/15
Judith Dias Teixeira Esteves - 860463/14 - A.I. 114/15
Mauri Antonio Ferreira da Silva Filho - 860103/14 - A.I.

107/15
Mineração Boa Vista LTDA. - 861119/13 - A.I. 104/15
Mineração Brasil Central Ltda - 860828/14 - A.I. 125/15,

860829/14 - A.I. 126/15
Mineração Diamantina Ltda - 860481/14 - A.I. 116/15,

860569/14 - A.I. 119/15
Mineração Santa Rita 31x Ltda Epp - 860450/14 - A.I.

11 3 / 1 5
Mineradora Planalto Ltda - 860443/14 - A.I. 112/15
Monte Alto Mineração Indústria e Comércio Ltda -

860790/14 - A.I. 121/15, 860791/14 - A.I. 122/15, 860792/14 - A.I.
123/15, 860816/14 - A.I. 124/15

Rodrigo Monteiro - 860987/13 - A.I. 103/15
Salaberga Gomes da Silva - 860916/13 - A.I. 99/15
Sergio Silva Lima - 862052/13 - A.I. 105/15
Valdomiro de Sousa Almeida Junior - 860562/14 - A.I.

11 8 / 1 5
Walid el Koury Daoud - 860861/14 - A.I. 127/15, 860977/14

- A.I. 128/15, 860942/13 - A.I. 100/15, 860943/13 - A.I. 101/15,
860944/13 - A.I. 102/15

Xyz Brasil Empreendimentos Minerais Ltda Epp -
860904/13 - A.I. 93/15, 860905/13 - A.I. 94/15, 860906/13 - A.I.
95/15, 860907/13 - A.I. 96/15, 860851/13 - A.I. 89/15, 860852/13 -
A.I. 90/15, 860853/13 - A.I. 91/15

DAGOBERTO PEREIRA SOUZA

SUPERINTENDÊNCIA NO MARANHÃO

DESPACHOS DO CHEFE
RELAÇÃO No- 8/2015 - MA

Fica o abaixo relacionado ciente de que não houve a apre-
sentação da defesa administrativa; restando-lhe pagar ou parcelar o
débito apurado da Compensação Financeira pela Exploração de Re-
cursos Minerais - CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis
nº 7.990/89, nº 8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00,
nº 10.195/01 e nº 10.522/02), no prazo de 10(dez) dias, sob pena de
inscrição em Dívida Ativa, CADIN e ajuizamento da ação de exe-
cução.

Processo de Cobrança nº: 906.017/2015
Notificado: GESSO INTEGRAL LTDA
CNPJ: 00.913.051/0001-04

NFLDP nº: 03/2015
Valor: R$ 16.854,47 (DEZESSEIS MIL OITOCENTOS E

CINQUENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E SETE CEN-
TAV O S )

CLAUDINEI OLIVEIRA CRUZ
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA NO MATO GROSSO DO SUL

DESPACHOS DO CHEFE
RELAÇÃO No- 26/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não cum-

primento de exigência(122)
868.141/2014-MINERAÇÃO SANTA MARIA LTDA -

EPP
868.177/2014-ALDA JAQUES MIRANDA CORTADA
868.219/2014-MINERAÇÃO SANTA MARIA LTDA -

EPP
Fase de Autorização de Pesquisa
Instaura processo administrativo de Declaração de Caduci-

dade/Nulidade do Alvará - Prazo para defesa: 60 (sessenta)
dias(237)

868.101/2014-ULISSES NUMMAN GALVAN FILHO- OF.
N° 8979/2014

868.102/2014-ULISSES NUMMAN GALVAN FILHO- OF.
N° 8980/2014

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
868.302/2011-PEDREIRA BRITAMAT LTDA-OF.

N°165/15
868.437/2011-TRES DIVISAS ARMAZENS GERAIS LT-

DA-OF. N°187/15
868.127/2013-PEDREIRA BRITAMAT LTDA-OF.

N°166/15
Defere pedido de reconsideração(262)
868.437/2011-TRES DIVISAS ARMAZENS GERAIS LT-

DA
Declara a nulidade do alvará de pesquisa(273)
868.033/2013-OLIVÉRIO PAULO DA SILVA JUNIOR-Al-

vará N°4564/2014
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
868.214/2011-TRACTOR MINERAÇÃO E LOCADORA

DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. ME -Alvará
N°772/2014

Fase de Concessão de Lavra
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamento

30 dias(459)
866.364/1985-MICAF MINERAÇÃO CAFARNAUM LT-

DA- AI N° 52/15
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
866.364/1985-MICAF MINERAÇÃO CAFARNAUM LT-

DA-OF. N°190/15
Auto de Infração Advertência lavrado/ prazo para defesa 30

dias(1077)
810.998/1974-INTERCEMENT BRASIL S A- AI N° 51/15
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
868.159/2006-IVANIR DE LAZARI ME-OF. N°189/15
868.122/2011-AREEIRO REZENDE DE OLIVEIRA LTDA

ME-OF. N°178/15
868.422/2011-IVANIR DE LAZARI ME-OF. N°189/15
868.192/2013-ALEXANDRE VALLEZZI CAVALCANTE-

OF. N°179/15
Auto de infração lavrado/Prazo para defesa ou pagamento 30

dias(761)
868.122/2011-AREEIRO REZENDE DE OLIVEIRA LTDA

ME- AI N°50/15
868.192/2013-ALEXANDRE VALLEZZI CAVALCANTE-

AI N°49/15
Multa aplicada/ prazo para pagamento 30 dias(773)
868.072/2007-ELIANE MARQUES DA SILVA LOPES -AI

N°344/14
868.334/2009-HIDROPLAN EXTRAÇÃO MINERAL LT-

DA. -AI N°341/14
868.335/2009-HIDROPLAN EXTRAÇÃO MINERAL LT-

DA. -AI N°342/14
868.021/2010-ISRAEL DA SILVA VAREIRO ME -AI

N°307/14
868.130/2010-HIDROPLAN EXTRAÇÃO MINERAL LT-

DA. -AI N°340/14
868.131/2010-HIDROPLAN EXTRAÇÃO MINERAL LT-

DA. -AI N°339/14
868.132/2010-HIDROPLAN EXTRAÇÃO MINERAL LT-

DA. -AI N°338/14
868.133/2010-HIDROPLAN EXTRAÇÃO MINERAL LT-

DA. -AI N°337/14
868.160/2010-HIDROPLAN EXTRAÇÃO MINERAL LT-

DA. -AI N°336/14
868.161/2010-HIDROPLAN EXTRAÇÃO MINERAL LT-

DA. -AI N°335/14
868.162/2010-HIDROPLAN EXTRAÇÃO MINERAL LT-

DA. -AI N°334/14
868.163/2010-HIDROPLAN EXTRAÇÃO MINERAL LT-

DA. -AI N°333/14
868.164/2010-HIDROPLAN EXTRAÇÃO MINERAL LT-

DA. -AI N°332/14
868.165/2010-HIDROPLAN EXTRAÇÃO MINERAL LT-

DA. -AI N°331/14

868.167/2010-HIDROPLAN EXTRAÇÃO MINERAL LT-
DA. -AI N°330/14

868.168/2010-HIDROPLAN EXTRAÇÃO MINERAL LT-
DA. -AI N°329/14

868.169/2010-HIDROPLAN EXTRAÇÃO MINERAL LT-
DA. -AI N°328/14

868.122/2011-AREEIRO REZENDE DE OLIVEIRA LTDA
ME -AI N°309/14

Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
868.180/2014-MINERAÇÃO D' AGOSTINI LTDA EPP-Re-

gistro de Licença N°3/2015 de 12/02/2015-Vencimento em
08/07/2016

868.181/2014-MINERAÇÃO D' AGOSTINI LTDA EPP-Re-
gistro de Licença N°4/2015 de 12/02/2015-Vencimento em
09/07/2016

Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
868.201/2014-CERÂMICA MAGU LTDA ME-OF.

N°167/15
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
868.236/2014-IVANI FOLE MOREIRA ME

ANTONIO CARLOS NAVERRETE SANCHES

SUPERINTENDÊNCIA NO PARÁ

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 43/2015

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (Não comunicou início de pes-

quisa)/prazo para defesa ou pagamento: 30 dias. (2.24)
Cerâmica Modelo Ltda - me - 850176/13 - A.I. 660/14
Edelar Machado Dos Santos - 850679/10 - A.I. 663/14
Joélcio Camilo da Silva - 850263/12 - A.I. 661/14
Pedro Julio Castro Costa Capucho - 850525/12 - A.I.

659/14

THIAGO MARQUES DE ALMEIDA

SUPERINTENDÊNCIA NA PARAÍBA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 38/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
846.432/2007-MARIA APARECIDA AMORIM FARIAS-

Área de 773,49 ha para 366,98 ha-SIENITO

RELAÇÃO No- 39/2015

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias. (6.35)
Agro Pastoril Agincos S.a Angicos - 846459/12 - A.I.

19/15
Antônio Monteiro da Silva Filho - 846016/13 - A.I. 11/15
Braex Brasil Exploração Mineral Ltda - 846107/13 - A.I.

12/15
Chemiclay Minerios do Brasil - 846624/11 - A.I. 7/15
Companhia Industrial de Vidros Civ - 846083/12 - A.I.

22/15
Cooperativa Dos Mineradores de Pedra Lavrada Ltda -

846130/13 - A.I. 13/15
Eufrásio Alves Pamplona - 846010/13 - A.I. 21/15
Francisco Ferreira de Souza - 846138/13 - A.I. 25/15,

846139/13 - A.I. 15/15
Genival Matias de Oliveira Filho - 846581/11 - A.I. 5/15
Hamilton Rodrigues Filho - 846034/14 - A.I. 14/15,

846036/14 - A.I. 16/15, 846037/14 - A.I. 18/15
João Arruda Construção e Mineração Ltda - 846006/13 - A.I.

10/15
Jose Augusto de Aquino - 846590/11 - A.I. 6/15
Jose Maria Gonzalez Seoane me - 846511/12 - A.I. 9/15
Marcus Vinícius Fernandes de Melo - 846076/12 - A.I. 8/15,

846523/11 - A.I. 24/15
Mineracao Ferro Nordeste Ltda - 846199/11 - A.I. 30/15
Mineração Santa Luzia do Brasil Ltda - 846101/08 - A.I.

26/15, 846213/08 - A.I. 27/15, 846215/08 - A.I. 29/15
Ofr Comercio de Materiais de Construção Eireli me -

846024/13 - A.I. 28/15
Pbtur Hoteis s a - 846008/13 - A.I. 23/15
Sancler Carias de Andrade - 846076/14 - A.I. 20/15
Translipe Mineraçao, Transporte e Locaçao de Maquinas Lt-

da - 846121/14 - A.I. 17/15

GUILHERME HENRIQUE SILVEIRA E SILVA

SUPERINTENDÊNCIA NO PARANÁ

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 12/2015

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)
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Areal Prata Ltda me - 826318/11 - Not.22/2015 - R$
4.773,78, 826319/11 - Not.23/2015 - R$ 5.179,58, 826320/11 -
Not.24/2015 - R$ 2.999,85, 826371/11 - Not.25/2015 - R$ 2.815,98,
826372/11 - Not.26/2015 - R$ 2.126,82

Argilaje Indústria e Comércio de Lajes Ltda - 826333/11 -
Not.16/2015 - R$ 572,82, 826334/11 - Not.17/2015 - R$ 32,54,
826464/11 - Not.18/2015 - R$ 2.867,13, 826398/11 - Not.19/2015 -
R$ 2.696,14

Ceramica P.O. Ltda - 826772/11 - Not.10/2015 - R$ 94,65
Cerâmica Silva Ltda me - 826445/11 - Not.12/2015 - R$

2.778,32
Construtora Pussoli S/a - 826449/91 - Not.5/2015 - R$

2.996,79
Empresa de Mineração Buck Ltda - 807513/72 - Not.4/2015

- R$ 2.996,79
Felippe Mascaro - 801983/76 - Not.6/2015 - R$ 2.996,79
Graminerios Mineração e Transportes Ltda - 820299/83 -

Not.8/2015 - R$ 2.996,79
Luiz Antônio Gusso - 826425/11 - Not.13/2015 - R$

187,81
Manoel David de Souza Junior - 826416/11 - Not.14/2015 -

R$ 144,09
Pedreira Candói Ltda me - 826912/96 - Not.9/2015 - R$

2.996,79
Rodrigo Brustolin - 826455/11 - Not.11/2015 - R$ 153,67
Sociedade Paranaense de Mineração LTDA. - 809461/72 -

Not.7/2015 - R$ 2.996,79
Teodoro Durau ( F.i.) - 826348/11 - Not.20/2015 - R$

129,80, 826349/11 - Not.21/2015 - R$ 285,03
Wadir Brandão - 826367/11 - Not.15/2015 - R$ 2.029,05

HUDSON CALEFE

SUPERINTENDÊNCIA EM PERNAMBUCO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 25/2015

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)/(6.50)
Padreco Granitos Ltda me - 840065/13, 840053/13,

840054/13, 840055/13, 840056/13, 840057/13, 840058/13,
840059/13, 840060/13, 840061/13, 840062/13, 840063/13,
840064/13, 840066/13, 840067/13, 840068/13, 840069/13,
840070/13, 840071/13, 840072/13, 840073/13, 840074/13,
840075/13, 840076/13, 840077/13, 840078/13, 840079/13,
840080/13, 840081/13, 840082/13

RELAÇÃO No- 29/2015

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débi-
to(TAH)/prazo 10(dez) dias (1.78)

Continental Mineração LTDA. - 840092/09 - Not.1/2015 -
R$ 9.826,80, 840089/09 - Not.3/2015 - R$ 9.827,40, 840088/09 -
Not.5/2015 - R$ 9.927,25, 840087/09 - Not.7/2015 - R$ 9.944,23

Francisco Raimundo Santiago Bessa - 840988/11 -
Not.9/2015 - R$ 2.797,27

RELAÇÃO No- 30/2015

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Alexander Rodrigues da Silva - 840311/12 - Not.11/2015 -
R$ 2.996,27

Continental Mineração LTDA. - 840092/09 - Not.2/2015 -
R$ 2.996,27, 840089/09 - Not.4/2015 - R$ 2.996,27, 840088/09 -
Not.6/2015 - R$ 2.996,27, 840087/09 - Not.8/2015 - R$ 2.996,27

Francisco Raimundo Santiago Bessa - 840988/11 -
Not.10/2015 - R$ 2.996,27

PAULO JAIME SOUZA ALHEIROS

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO NORTE

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 22/2015

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

L&l Universal Empreendimentos Minerais Ltda - 848619/10
- Not.79/2015 - R$ 5.358,88, 848620/10 - Not.80/2015 - R$ 5.875,09,
848621/10 - Not.81/2015 - R$ 5.860,84, 848622/10 - Not.82/2015 -
R$ 5.666,69, 848623/10 - Not.83/2015 - R$ 5.256,38, 848638/10 -
Not.85/2015 - R$ 4.483,97, 848639/10 - Not.86/2015 - R$ 6.059,27,
848640/10 - Not.87/2015 - R$ 4.225,95

RELAÇÃO No- 33/2015

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Ildefonso Gomes Barreto - 848350/08 - Not.66/2015 - R$
2.566,33

Isabela Cianni Portugal - 848466/10 - Not.73/2015 - R$
1.258,73

Jose Luis Arantes Horto - 848219/10 - Not.70/2015 - R$
2.413,28, 848248/10 - Not.71/2015 - R$ 1.407,21

n r m Nordeste Recursos Minerais Ltda - 848255/10 -
Not.72/2015 - R$ 5.483,19

Prime Mineração LTDA. - 848131/10 - Not.69/2015 - R$
31,05

Rgn Recursos Minerais Ltda - 848601/10 - Not.74/2015 - R$
5.504,88

Sidney Diniz de Almeida - 848097/10 - Not.78/2015 - R$
5.020,57

RELAÇÃO No- 34/2015

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Cibra Mineração e Industria Ltda - 848103/10 - Not.75/2015
- R$ 5.468,55, 848104/10 - Not.76/2015 - R$ 5.434,69, 848105/10 -
Not.77/2015 - R$ 5.097,07

RELAÇÃO No- 35/2015

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Bbo Brazil Bank of Opportunities de Participação Ltda -
848624/08 - Not.65/2015 - R$ 2.764,74, 848629/08 - Not.104/2015 -
R$ 2.771,94, 848632/08 - Not.105/2015 - R$ 2.773,82, 848634/08 -
Not.106/2015 - R$ 2.773,13, 848638/08 - Not.107/2015 - R$

2.773,41, 848639/08 - Not.108/2015 - R$ 2.773,88, 848640/08 -
Not.109/2015 - R$ 2.773,51, 848647/08 - Not.110/2015 - R$
2.773,27, 848650/08 - Not.111/2015 - R$ 2.773,41, 848664/08 -
Not.112/2015 - R$ 2.773,82

RELAÇÃO No- 36/2015

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Bbo Brazil Bank of Opportunities de Participação Ltda -
848666/08 - Not.113/2015 - R$ 2.773,22, 848667/08 - Not.114/2015
- R$ 2.773,13, 848672/08 - Not.115/2015 - R$ 2.773,77, 848674/08 -

Not.116/2015 - R$ 2.772,27, 848675/08 - Not.117/2015 - R$
2.773,82, 848676/08 - Not.118/2015 - R$ 2.773,85, 848677/08 -
Not.119/2015 - R$ 2.773,22, 848678/08 - Not.120/2015 - R$
2.773,13, 848679/08 - Not.121/2015 - R$ 2.773,27

RELAÇÃO No- 37/2015

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

L&l Universal Empreendimentos Minerais Ltda - 848614/10
- Not.88/2015 - R$ 5.554,33, 848615/10 - Not.89/2015 - R$ 2.650,56,
848616/10 - Not.90/2015 - R$ 5.363,81, 848617/10 - Not.91/2015 -
R$ 5.611,23, 848602/10 - Not.92/2015 - R$ 3.189,57, 848603/10 -
Not.93/2015 - R$ 4.891,31, 848604/10 - Not.94/2015 - R$ 5.127,29,
848605/10 - Not.95/2015 - R$ 5.332,14, 848606/10 - Not.96/2015 -
R$ 5.354,54, 848607/10 - Not.97/2015 - R$ 5.384,96, 848608/10 -
Not.98/2015 - R$ 5.098,91, 848610/10 - Not.99/2015 - R$ 3.258,36,
848611/10 - Not.101/2015 - R$ 5.094,74, 848612/10 - Not.102/2015
- R$ 5.422,02, 848613/10 - Not.103/2015 - R$ 5.146,52

ROGER GARIBALDI MIRANDA

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO DE JANEIRO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 23/2015

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Areal Rio Pomba Ltda -me - 890817/12 - Not.55/2015 - R$
2.386,48

J.c.fernandes Machado Extração de Minério - 890686/12 -
Not.56/2015 - R$ 37,61

João Leonardo da Silva - 890206/12 - Not.50/2015 - R$
88,27

Mineração Ubatiba Ltda - 890391/09 - Not.52/2015 - R$
124,63

Mineradora São Francisco Ltda me - 890831/11 -
Not.51/2015 - R$ 124,47

Src Campos Construção Ltda - 890608/09 - Not.54/2015 -
R$ 136,69

União de Cerâmica Coqueiros Barcelos Ltda - 890142/12 -
Not.53/2015 - R$ 118,46

JADIEL PIRES NOGUEIRA DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA EM SÃO PAULO

DESPACHOS DO SUPERINTENENTE
RELAÇÃO No- 21/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
820.997/2011-MASSARI MINERAÇÃO PARTICIPAÇÕES

LTDA.- Área de 7,90 para 2,93-calcário calcítico (industrial e insumo
agrícola) e calcoxisto (construção civil)

821.060/2011-MASSARI MINERAÇÃO PARTICIPAÇÕES
LTDA.- Área de 33,25 para 8,52-dolomito (industrial e insumo agrí-
cola)

Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
820.594/2008-MINERAÇÃO GRANDES LAGOS LTDA. -

Alvará N°2.431/2009
Aprova o relatório de Pesquisa(317)

820.413/2006-PARAISO EXTRAÇÃO E COMERCIO DE
AREIA LTDA.-areia (construção civil)

821.138/2011-BASALTO PEDREIRA E PAVIMENTAÇÃO
LTDA-migmatito (construção civil) e saibro (construção civil)

821.139/2011-BASALTO PEDREIRA E PAVIMENTAÇÃO
LTDA-migmatito (construção civil) e saibro (construção civil)

821.140/2011-BASALTO PEDREIRA E PAVIMENTAÇÃO
LTDA-migmatito (construção civil) e saibro (construção civil)

Determina arquivamento Auto de Infração -Relatório de Pes-
quisa(640)

820.462/1980-MAXIMO PINHEIRO LIMA JUNIOR-AI
N°093/12-DFISC/DNPM/SP

820.197/2007-WILMA ALVES PINTO-AI N°258/12-
DFISC/DNPM/SP

820.188/2008-MANOEL DE MATOS JUNIOR-AI
N°712/12-DFISC/DNPM/SP

Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-
mento 30 dias(644)

821.166/2002-MINERAÇÃO BARUEL LTDA. - AI
N°189/14-DFISC/DNPM/SP

820.147/2007-PERFUREX LTDA ME - AI N°207/12-
DFISC/DNPM/SP

820.148/2007-PERFUREX LTDA ME - AI N°206/12-
DFISC/DNPM/SP

820.149/2007-PERFUREX LTDA ME - AI N°205/12-
DFISC/DNPM/SP

820.119/2008-TRINDADE LOCAÇÕES E SERVIÇOS LT-
DA. - AI N°721/12-DFISC/DNPM/SP

820.212/2008-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A -
AI N°743/12-DFISC/DNPM/SP

820.213/2008-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A -
AI N°745/12-DFISC/DNPM/SP

820.260/2008-KLACE S A PISOS E AZULEJOS - AI
N°848/12-DFISC/DNPM/SP

820.326/2008-CLAUDIA CANDREVA CAVERSAN - AI
N°764/12-DFISC/DNPM/SP

820.624/2008-BASALTO PEDREIRA E PAVIMENTAÇÃO
LTDA - AI N°853/12-DFISC/DNPM/SP

820.652/2008-BASALTO PEDREIRA E PAVIMENTAÇÃO
LTDA - AI N°876/12-DFISC/DNPM/SP

Determina o arquivamento imposição de multa(1810)
820.188/2008-MANOEL DE MATOS JUNIOR- DOU de

1 0 . 11 . 2 0 1 4
Determina arquivamento Auto de infração(1872)
820.197/2007-WILMA ALVES PINTO- AI N°236/12-

DFISC/DNPM/SP
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
820.168/2007-CERÂMICA CITY LTDA-OF. N°482/15-

DFISC/DNPM/SP - 18.02.15
Fase de Concessão de Lavra
Aprova o modelo de rotulo da embalagem de água(440)
004.445/1959-LINDOIANO FONTES RADIOATIVAS LT-

DA- Fonte São João (Poço) - Marca: Lindoya Verão - Recipientes de:
5L, 6L, 10L e 20L sem gás.- ÁGUAS DE LINDÓIA/SP

820.492/1982-EMPRESA DE AGUAS MINERAIS PASSA
TRES LTDA- Fonte Sanhaço - Marca: Maxi Água - Recipientes de
510mL, sem gás e gaseificada artificialmente e Recipientes de 2L,
10L e 20L sem gás.- AMERICANA/SP

820.539/1983-EMPRESA DE MINERAÇÃO E FONTES
DE ÁGUA MINERAL VERVALE LTDA EPP- Fonte Vida (Poço),
Fonte Nativa (Poço) e Fonte do Vale(Poço) - Marca: Danone Pura
Font - Recipientes de 10L e 20L sem gás, Recipientes de 10L e 20L
sem gás e Recipientes de 10L e 20L sem gás, respectivamente.-
ITAPECERICA DA SERRA/SP

820.681/1998-ÁGUA MINERAL LEVE LTDA ME- Fonte
Santa Maria (Poço) - Marcas: Hidratar, Leve, Maislev e Soft - Re-
cipientes de 510mL, sem gás e gaseificada artificialmente, Recipien-
tes de 1,5L sem gás, Recipientes de 510mL, sem gás, Recipientes de
510mL, sem gás e Recipientes de 510mL, gaseificada artificialmente,
respectivamente.- JOSÉ BONIFÁCIO/SP

821.552/1999-SERRA DA CANTAREIRA ÁGUAS MINE-
RAIS LTDA EPP- Fonte da Colina (Poço) - Marca: Serra da Can-
tareira - Recipientes de 5L, 6L e 10L sem gás.- SÃO PAULO/SP

821.247/2001-MINERAÇÃO E ENGARRAFAMENTO DE
ÁGUA SÃO GERALDO DE FRANCA LTDA- Fonte São Geraldo -
Marca: Água São Geraldo - Recipientes de: 510mL, 1,5L, 5L, 10L e

20L sem gás.- FRANCA/SP
Multa aplicada /Prazo para pagamento 30 dias(460)
003.153/1940-EMPRESA DAS FONTES HIDROMEDICI-

NAIS DO AMPARO LTDA - ME- AI Nº 854/12-DFISC/DNPM/SP
008.102/1955-ÀGUAS PETRÓPOLIS PAULISTA LTDA-

AI Nº 003/15-DFISC/DNPM/SP, de 09.01.15
821.333/1996-CERÂMICA MARIAH LTDA- AI Nº 038/14,

039/14 e 040/14-DFISC/DNPM/SP, de 23.02.15 - DOU de 14.05.14
821.275/2000-MINERADORA ÁGUA DA SERRA LTDA.

ME- AI Nº 520/13-DFISC/DNPM/SP, publicado no DOU de
10.09.13

Determina o arquivamento do Auto de Infração(462)
817.502/1969-Valparminas Mineração Ltda.- AI N° 224/14-

DFISC/DNPM/SP, de 05.11.14 - DOU de 05.01.15
821.275/2000-Mineradora Água da Serra Ltda. - ME- AI N°

521/13-DFISC/DNPM/SP, publicado no DOU de 10.09.13
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
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002.552/1935-ÁGUAS PRATA LTDA.-OF. N°439/15-
DFISC/DNPM/SP - 11.02.15

002.552/1935-ÁGUAS PRATA LTDA.-OF. N°438/15-
DFISC/DNPM/SP - 11.02.15

008.102/1955-ÀGUAS PETRÓPOLIS PAULISTA LTDA-
OF. N°483/15-DFISC/DNPM/SP, de 19.02.15

004.445/1959-LINDOIANO FONTES RADIOATIVAS LT-
DA-OF. N°435/15-DFISC/DNPM/SP, de 11.02.15

008.703/1962-INOCÊNCIO PINTO RIBEIRO-OF. N°484/15
e 485/15-DFISC/DNPM/SP, de 19.02.15

824.549/1972-ÁGUAS PRATA LTDA.-OF. N°439/15-
DFISC/DNPM/SP - 11.02.15

824.549/1972-ÁGUAS PRATA LTDA.-OF. N°438/15-
DFISC/DNPM/SP - 11.02.15

820.614/1987-MINERADORA HERWE LTDA-OF.
N°432/15-DFISC/DNPM/SP - 11.02.15

820.870/1988-ÀGUAS PETRÓPOLIS PAULISTA LTDA-
OF. N°486/15-DFISC/DNPM/SP, de 19.02.15

820.120/1989-CERÂMICA CITY LTDA-OF. N°443/15-
DFISC/DNPM/SP - 12.02.15

820.121/1989-CERÂMICA CITY LTDA-OF. N°443/15-
DFISC/DNPM/SP - 12.02.15

820.124/1989-CERÂMICA CITY LTDA-OF. N°443/15-
DFISC/DNPM/SP - 12.02.15

820.511/1991-CERÂMICA CITY LTDA-OF. N°443/15-
DFISC/DNPM/SP - 12.02.15

821.333/1996-CERÂMICA MARIAH LTDA-OF. N°499/15-
DFISC/DNPM/SP, de 24.02.15

821.552/1999-SERRA DA CANTAREIRA ÁGUAS MINE-
RAIS LTDA EPP-OF. N°419/15-DFISC/DNPM/SP, de 10.02.15

821.275/2000-MINERADORA ÁGUA DA SERRA LTDA.
ME-OF. N°433/15-DFISC/DNPM/SP, de 11.02.15

821.275/2000-MINERADORA ÁGUA DA SERRA LTDA.
ME-OF. N°446/15-DFISC/DNPM/SP, de 12.02.15

820.258/2003-BARROFORTE COMERCIO, TRANSPOR-
TES E TERRAPLANAGEM LTDA ME-OF. N°499/15-
DFISC/DNPM/SP, de 24.02.15

820.511/2003-CERÂMICA CITY LTDA-OF. N°443/15-
DFISC/DNPM/SP - 12.02.15

820.424/2006-MINERADAORA SÃO SIMÃO LTDA-OF.
N°493/15-DFISC/DNPM/SP

922.255/2008-ÁGUAS PRATA LTDA.-OF. N°439/15-
DFISC/DNPM/SP - 11.02.15

922.255/2008-ÁGUAS PRATA LTDA.-OF. N°438/15-
DFISC/DNPM/SP - 11.02.15

Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 60
dias(471)

820.870/1988-ÀGUAS PETRÓPOLIS PAULISTA LTDA-
OF. N°473/15-DFISC/DNPM/SP, de 13.02.15

821.247/2001-MINERAÇÃO E ENGARRAFAMENTO DE
ÁGUA SÃO GERALDO DE FRANCA LTDA-OF. N°434/15-
DFISC/DNPM/SP, de 11.02.15

RICARDO DE OLIVEIRA MORAES

SUPERINTENDÊNCIA NO TOCANTINS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 26/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
864.087/2005-EMS EMPRESA DE RECURSOS NATU-

RAIS E SERVIÇOS LTDA.-AI N°81/2015 - DNPM/TO

864.399/2008-GRANUNES MINERAÇÃO E EXPORTA-
ÇÃO LTDA.-AI N°15/2015 - DNPM/TO

864.138/2010-TECIL TOCANTINS CERAMICA COMER-
CIO INDUSTRIA LTDA-AI N°119/2015 - DNPM/TO

864.163/2010-DENIS BARBIERI-AI N°53/2015 -
D N P M / TO

864.171/2010-JOSÉ LUIZ ROSSATTI-AI N°34/2015 -
D N P M / TO

864.210/2010-MINERADORA RONCADOR SA-AI
N°49/2015 - DNPM/TO

864.341/2010-GOIAZ MINERADORA IMPORTADORA E
EXPORTADORA LTDA.-AI N°47/2015 - DNPM/TO

864.342/2010-GOIAZ MINERADORA IMPORTADORA E
EXPORTADORA LTDA.-AI N°48/2015 - DNPM/TO

864.344/2010-CARLOS ROBERTO ALVES FONSECA FI-
LHO-AI N°55/2015 - DNPM/TO

864.449/2010-MONTE SINAI MINERAÇÃO LTDA-AI
N°35/2015 - DNPM/TO

864.458/2010-MARIA ALICE BENTO DE SOUSA-AI
N°85/2015 - DNPM/TO

864.469/2010-JOSÉ DEMITO-AI N°36/2015 - DNPM/TO
864.481/2010-JOSE WILSON SIQUEIRA CAMPOS JU-

NIOR-AI N°44/2015 - DNPM/TO
864.490/2010-YESHUA ASSESSORIA E CONSULTORIA

LTDA-AI N°25/2015 - DNPM/TO
864.505/2010-MARIO OSCAR DE SOUZA LIMA-AI

N°38/2015 - DNPM/TO
864.558/2010-ANA LEUSSIDONE BENEDETTI OTTONI-

AI N°107/2015 - DNPM/TO
864.582/2010-ANTONIO DE BRITO FILHO-AI N°40/2015

- DNPM/TO
864.620/2010-BP BRAZIL PROJECTS EMPREENDIMEN-

TOS MINERAIS LTDA EPP-AI N°39/2015 - DNPM/TO
864.622/2010-VÓRTICE PESQUISA MINERAL LTDA-AI

N°115/2015 - DNPM/TO
864.633/2010-MARIA INES MARRESE SCARPELINI-AI

N°41/2015 - DNPM/TO
864.650/2010-MARIO OSCAR DE SOUZA LIMA-AI

N°122/2015 - DNPM/TO
864.659/2010-VÓRTICE PESQUISA MINERAL LTDA-AI

N°90/2015 - DNPM/TO
864.006/2011-FÁBIO ALEXANDRE CARNEIRO-AI

N°63/2015 - DNPM/TO
864.033/2011-LUDMILLA SILVA COUTINHO-AI

N°61/2015 - DNPM/TO
864.039/2011-ANTÔNIO CARLOS DAS DORES-AI

N°62/2015 - DNPM/TO
864.125/2011-CARLOS AFONSO SCHAITL-AI

N°111/2015 - DNPM/TO
864.228/2011-ANA LEUSSIDONE BENEDETTI OTTONI-

AI N°87/2015 - DNPM/TO
864.311/2011-AMARANTE MINERAÇÃO E SERVIÇOS

LTDA. ME-AI N°93/2015 - DNPM/TO
864.412/2011-GERALDO AYRES DA SILVA NEIVA-AI

N°123/2015 - DNPM/TO
864.501/2011-TERCOM CONSTRUTORA E MINERAÇÃO

LTDA.-AI N°102/2015 - DNPM/TO
864.522/2011-GOMES & COSTA MATERIAIS DE CONS-

TRUÇÃO LTDA-AI N°92/2015 - DNPM/TO
864.527/2011-TERCOM CONSTRUTORA E MINERAÇÃO

LTDA.-AI N°103/2015 - DNPM/TO
864.546/2011-JOSE DIAS LEITE-AI N°91/2015 -

D N P M / TO
864.594/2011-SEQUOIA COMERCIALIZADORA DE

ENERGIA LTDA.-AI N°108/2015 - DNPM/TO

864.596/2011-SEQUOIA COMERCIALIZADORA DE
ENERGIA LTDA.-AI N°114/2015 - DNPM/TO

864.622/2011-IARA AZEVEDO LEMBI DE CARVALHO
BARBOSA-AI N°104/2015 - DNPM/TO

Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-
mento 30 dias(644)

864.786/1995-SERMINE SERVIÇOS DE MINERAÇÃO
LTDA. - AI N°1080/2013 - DNPM/TO

864.500/2005-ALEXANDRE LEMOS BARROS - AI
N°584/2014 - DNPM/TO

864.530/2006-SÉRGIO RODRIGO ARAÚJO DE ANDRA-
DE - AI N°940/2013 - DNPM/TO

864.047/2010-EDNA CASTRO DOS REIS - AI N°828/2014
- DNPM/TO

864.784/2011-FERNANDA DE SOUZA E SILVA - AI
N°830/2014 - DNPM/TO

864.820/2011-JOSÉ WAGNER PRAXEDES - AI
N°829/2014 - DNPM/TO

Fase de Disponibilidade
Auto de Infração lavrado / Prazo para defesa ou pagamento

30 dias.(1842)
864.069/2011-CARLOS NASCIMENTO CARVALHO- AI

N°64/2015 - DNPM/TO
Multa aplicada/ prazo para pagamento 30 dias.(1843)
864.897/2008-JAQUES DE QUEIROZ CANEDO -AI

N°1191/2013 - DNPM/TO
864.007/2012-MARIA SOCORRO BARROS VIEIRA -AI

N°835/2014 - DNPM/TO

RELAÇÃO No- 28/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não cum-

primento de exigência(122)
864.270/2014-MANOEL ALEXANDRE DE SOUZA BAR-

ROS
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
864.336/2014-MINERAÇÃO VALE DO ARAGUAIA LT-

DA.-OF. N°2827/2014 - SUP/DNPM/TO
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
864.072/2013-VALMESA MINERAÇÃO LTDA.
864.073/2013-VALMESA MINERAÇÃO LTDA.
864.074/2013-VALMESA MINERAÇÃO LTDA.
864.075/2013-VALMESA MINERAÇÃO LTDA.
Fase de Autorização de Pesquisa
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
864.221/2007-BRITACAL IND E COM DE BRITA E CAL-

CARIO BRASILIA LTDA -Alvará N°6924/2007
Fase de Registro de Extração
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(954)
864.047/2014-PREFEITURA MUNICIPAL DE WANDER-

LÂNDIA-OF. N°079/2015 - SUP/DNPM/TO
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
864.354/2014-F. R. RODRIGUES ME "DRAGA DO POR-

TUGUÊS"-OF. N°051/2015 - SUP/DNPM/TO
864.355/2014-F. R. RODRIGUES ME "DRAGA DO POR-

TUGUÊS"-OF. N°052/2015 - SUP/DNPM/TO

RÔMULO SOARES MARQUES

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO

PORTARIA No 80, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MI-
NISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o da
Portaria MME no 440, de 20 de julho de 2012, tendo em vista o disposto no art. 6o do Decreto no 6.144,
de 3 de julho de 2007, no art. 2o, § 3o, da Portaria MME no 274, de 19 de agosto de 2013, e o que consta
do Processo no 48500.005988/2014-01, resolve:

Art. 1o Aprovar o enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura - REIDI do projeto de geração de energia elétrica da Central Geradora Eólica denominada
EOL Banda de Couro, de titularidade da empresa Banda de Couro Energética S.A., inscrita no CNPJ/MF
sob o no 19.905.727/0001-46, detalhado no Anexo à presente Portaria.

Parágrafo único. O projeto de que trata o caput, autorizado por meio da Portaria MME no 287,
de 20 de junho de 2014, é alcançado pelo art. 4o, inciso I, da Portaria MME no 274, de 19 de agosto de
2013.

Art. 2o As estimativas dos investimentos têm por base o mês de agosto de 2014 e são de
exclusiva responsabilidade da Banda de Couro Energética S.A., cuja razoabilidade foi atestada pela
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.

Art. 3o A Banda de Couro Energética S.A. deverá informar à Secretaria da Receita Federal do
Brasil a entrada em Operação Comercial do projeto aprovado nesta Portaria, mediante a entrega de cópia
do Despacho emitido pela ANEEL, no prazo de até trinta dias de sua emissão.

Art. 4o Alterações técnicas ou de titularidade do projeto aprovado nesta Portaria, autorizadas
pela ANEEL ou pelo Ministério de Minas e Energia, não ensejarão a publicação de nova Portaria de
enquadramento no REIDI.

Art. 5o A habilitação do projeto no REIDI e o cancelamento da habilitação deverão ser
requeridos à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALTINO VENTURA FILHO

ANEXO

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
INFORMAÇÕES DO PROJETO DE ENQUADRAMENTO NO REIDI - REGIME ESPECIAL DE

INCENTIVOS PARA O DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA
PESSOA JURÍDICA TITULAR DO PROJETO

01 Nome Empresarial 02 CNPJ
Banda de Couro Energética S.A. 19.905.727/0001-46

03 Logradouro 04 Número
Avenida Engenheiro Domingos Ferreira 2.589

05 Complemento 06 Bairro 07 CEP
8o Andar, Parte Boa Viagem 51020-031

08 Município 09 UF 10 Te l e f o n e
Recife Pernambuco (81) 2137-7010

11 DADOS DO PROJETO
Nome do Projeto EOL Banda de Couro (Autorizada pela Portaria MME no 287, de 20 de junho de

2014 - Leilão no 10/2013-ANEEL).
Descrição do Projeto Central Geradora Eólica denominada EOL Banda de Couro, compreendendo:

I - onze Unidades Geradoras de 2.700 kW, totalizando 29.700 kW de capacidade
instalada; e
II - Sistema de Transmissão de Interesse Restrito constituído de uma Subestação
Elevadora de 34,5/230 kV, junto à Usina, e uma Linha de Transmissão em
230
kV, com cerca de cinquenta e oito quilômetros e duzentos metros de extensão,
em Circuito Simples, interligando a Subestação Elevadora à Subestação So-
bradinho, de propriedade da Companhia Hidro Elétrica do São Francisco -
Chesf.

Período de Execução De 1o/10/2014 a 1o/5/2018.
Localidade do Projeto
[Município/UF]

Município de Sento Sé, Estado da Bahia.

12 REPRESENTANTES, RESPONSÁVEL TÉCNICO E CONTADOR DA PESSOA JURÍDICA
Nome: José Antêmio Alves Arruda. CPF: 071.379.234-53.
Nome: Carlos Rogério Freire de Carvalho. CPF: 338.172.195-04.
Nome: Amilton Queiroz da Silva. CPF: 594.453.004-91.
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13 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS
DO PROJETO COM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)

Bens 75.931.910,00.
Serviços 29.766.064,00.
Outros 0,00.
Total (1) 105.697.974,00.
14 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS

DO PROJETO SEM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)
Bens 68.908.208,00.
Serviços 27.012.703,00.
Outros 0,00.
Total (2) 9 5 . 9 2 0 . 9 11 , 0 0 .

PORTARIA No 81, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MI-
NISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o da
Portaria MME no 440, de 20 de julho de 2012, tendo em vista o disposto no art. 6o do Decreto no 6.144,
de 3 de julho de 2007, no art. 2o, § 3o, da Portaria MME no 274, de 19 de agosto de 2013, e o que consta
do Processo no 48500.005368/2014-63, resolve:

Art. 1o Aprovar o enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura - REIDI do projeto de geração de energia elétrica da Central Geradora Eólica denominada
EOL Baraúnas II, de titularidade da empresa Baraúnas II Energética S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o
no 19.905.679/0001-96, detalhado no Anexo à presente Portaria.

Parágrafo único. O projeto de que trata o caput, autorizado por meio da Portaria MME no 354,
de 17 de julho de 2014, é alcançado pelo art. 4o, inciso I, da Portaria MME no 274, de 19 de agosto de
2013.

Art. 2o As estimativas dos investimentos têm por base o mês de agosto de 2014 e são de
exclusiva responsabilidade da Baraúnas II Energética S.A., cuja razoabilidade foi atestada pela Agência
Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.

Art. 3o A Baraúnas II Energética S.A. deverá informar à Secretaria da Receita Federal do Brasil
a entrada em Operação Comercial do projeto aprovado nesta Portaria, mediante a entrega de cópia do
Despacho emitido pela ANEEL, no prazo de até trinta dias de sua emissão.

Art. 4o Alterações técnicas ou de titularidade do projeto aprovado nesta Portaria, autorizadas
pela ANEEL ou pelo Ministério de Minas e Energia, não ensejarão a publicação de nova Portaria de
enquadramento no REIDI.

Art. 5o A habilitação do projeto no REIDI e o cancelamento da habilitação deverão ser
requeridos à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALTINO VENTURA FILHO

ANEXO

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
INFORMAÇÕES DO PROJETO DE ENQUADRAMENTO NO REIDI - REGIME ESPECIAL DE

INCENTIVOS PARA O DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA
PESSOA JURÍDICA TITULAR DO PROJETO

01 Nome Empresarial 02 CNPJ
Baraúnas II Energética S.A. 19.905.679/0001-96

03 Logradouro 04 Número
Avenida Engenheiro Domingos Ferreira 2.589

05 Complemento 06 Bairro 07 CEP
8o Andar, Parte Boa Viagem 51020-031

08 Município 09 UF 10 Te l e f o n e
Recife Pernambuco (81) 2137-7010

11 DADOS DO PROJETO
Nome do Projeto EOL Baraúnas II (Autorizada pela Portaria MME no 354, de 17 de julho de 2014

- Leilão no 10/2013-ANEEL).
Descrição do Projeto Central Geradora Eólica denominada EOL Baraúnas II, compreendendo:

I - oito Unidades Geradoras de 2.700 kW, totalizando 21.600 kW de capacidade
instalada; e
II - Sistema de Transmissão de Interesse Restrito constituído de uma Subestação
Elevadora de 34,5/230 kV, junto à Usina, e uma Linha de Transmissão em
230
kV, com cerca de cinquenta e oito quilômetros e duzentos metros de extensão,
em Circuito Simples, interligando a Subestação Elevadora à Subestação So-
bradinho, de propriedade da Companhia Hidro Elétrica do São Francisco -
Chesf.

Período de Execução De 1o/10/2014 a 1o/5/2018.
Localidade do Proje-
to [Município/UF]

Município de Sento Sé, Estado da Bahia.

12 REPRESENTANTES, RESPONSÁVEL TÉCNICO E CONTADOR DA PESSOA JURÍDICA
Nome: José Antêmio Alves Arruda. CPF: 071.379.234-53.
Nome: Carlos Rogério Freire de Carvalho. CPF: 338.172.195-04.
Nome: Amilton Queiroz da Silva. CPF: 594.453.004-91.
13 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS

DO PROJETO COM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)
Bens 4 8 . 9 11 . 9 1 0 , 0 0 .
Serviços 2 3 . 11 3 . 9 9 9 , 0 0 .
Outros 0,00.
Total (1) 72.025.909,00.
14 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS

DO PROJETO SEM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)
Bens 44.387.598,00.
Serviços 20.975.954,00.
Outros 0,00.
Total (2) 65.363.552,00.

PORTARIA No 82, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015.

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MI-
NISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o da
Portaria MME no 440, de 20 de julho de 2012, tendo em vista o disposto no art. 6o do Decreto no 6.144,
de 3 de julho de 2007, no art. 2o, § 3o, da Portaria MME no 274, de 19 de agosto de 2013, e o que consta
do Processo no 48500.003344/2014-70, resolve:

Art. 1o Aprovar o enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura - REIDI do projeto de ampliação da Central Geradora Termelétrica denominada UTE
Delta, de titularidade da empresa Usina Delta S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o no 13.537.735/0001-09,
detalhado no Anexo à presente Portaria.

Parágrafo único. O projeto de ampliação que trata o caput, autorizado por meio da Portaria
MME no 108, de 18 de março de 2014, e alterado pelo Despacho ANEEL no 3.323, de 25 de agosto de
2014, é alcançado pelo art. 4o, inciso I, da Portaria MME no 274, de 19 de agosto de 2013.

Art. 2o As estimativas dos investimentos têm por base o mês de outubro de 2014 e são de
exclusiva responsabilidade da Usina Delta S.A., cuja razoabilidade foi atestada pela Agência Nacional de
Energia Elétrica - ANEEL.

Art. 3o A Usina Delta S.A. deverá informar à Secretaria da Receita Federal do Brasil a entrada
em Operação Comercial do projeto aprovado nesta Portaria, mediante a entrega de cópia do Despacho
emitido pela ANEEL, no prazo de até trinta dias de sua emissão.

Art. 4o Alterações técnicas ou de titularidade do projeto aprovado nesta Portaria, autorizadas
pela ANEEL ou pelo Ministério de Minas e Energia, não ensejarão a publicação de nova Portaria de
enquadramento no REIDI.

Art. 5o A habilitação do projeto no REIDI e o cancelamento da habilitação deverão ser
requeridos à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALTINO VENTURA FILHO

ANEXO

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
INFORMAÇÕES DO PROJETO DE ENQUADRAMENTO NO REIDI - REGIME ESPECIAL DE

INCENTIVOS PARA O DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA
PESSOA JURÍDICA TITULAR DO PROJETO

01 Nome Empresarial 02 CNPJ
Usina Delta S.A. 13.537.735/0001-09

03 Logradouro 04 Número
Rua José Agostinho Filho 750

05 Complemento 06 Bairro 07 CEP
Centro 38108-000

08 Município 09 UF 10 Te l e f o n e
Delta MG (34) 3319-6548

11 DADOS DO PROJETO
Nome do Projeto Ampliação da UTE Delta (Autorizada pela Portaria MME no 108, de 18 de

março de 2014 - Leilão no 06/2013-ANEEL e alterada pelo Despacho ANEEL
no 3.323, de 25 de agosto de 2014).

Descrição do Projeto Ampliação de Central Geradora Termelétrica denominada UTE Delta, com-
preendendo:
I - implantação de uma nova Unidade Geradora de 40.000 kW na Usina,
utilizando como combustível principal o Bagaço de Cana-de-Açúcar; e
II - Sistema de Transmissão de Interesse Restrito constituído de uma Subestação
Elevadora de 34,5/138 kV, junto à Usina, e uma Linha de Transmissão em 138
kV, com cerca de treze quilômetros de extensão, em Circuito Simples, in-
terligando a Subestação Elevadora à Subestação Uberaba 5, de propriedade da
Cemig Distribuição S.A. - Cemig-D.

Período de Execução De 1o/1/2014 a 31/5/2016.
Localidade do Projeto
[Município/UF]

Município de Delta, Estado de Minas Gerais.

12 PRESIDENTE, RESPONSÁVEL TÉCNICO E CONTADOR DA PESSOA JURÍDICA
Nome: Robert Carlos Lyra. CPF: 133.813.344-68.
Nome: Gil Mesquita de Oliveira Rabello Queiroz. CPF: 278.662.458-43.
Nome: Edvaldo Fernandes de Abreu Filho. CPF: 036.117.004-10.
13 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS

DO PROJETO COM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)
Bens 143.424.081,72.
Serviços 4.264.691,00.
Outros 1.924.183,00.
Total (1) 149.612.955,72.
14 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS

DO PROJETO SEM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)
Bens 130.157.354,16.
Serviços 3.870.207,08.
Outros 1.746.196,07.
Total (2) 135.773.757,31.

PORTARIA No 83, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MI-
NISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o da
Portaria MME no 440, de 20 de julho de 2012, tendo em vista o disposto no art. 6o do Decreto no 6.144,
de 3 de julho de 2007, no art. 4o da Portaria MME no 310, de 12 de setembro de 2013, e o que consta
do Processo no 48500.002837/2013-10, resolve:

Art. 1o Aprovar o enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura - REIDI do projeto de geração de energia elétrica, correspondente à ampliação da Central
Geradora Termelétrica denominada UTE Geo Elétrica Tamboara, de 3.980 kW para 11.940 kW, que
utiliza como combustível principal Biogás, de titularidade da empresa Geo Elétrica Tamboara Bioenergia
SPE Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o no 12.415.018/0001-33, detalhado no Anexo à presente Por-
taria.

Parágrafo único. O projeto de que trata o caput, autorizado por meio da Resolução Autorizativa
ANEEL no 3.856, de 22 de janeiro de 2013, é alcançado pelo art. 1o da Portaria MME no 310, de 12 de
setembro de 2013.

Art. 2o As estimativas dos investimentos têm por base o mês de junho de 2014 e são de
exclusiva responsabilidade da Geo Elétrica Tamboara Bioenergia SPE Ltda., cuja razoabilidade foi
atestada pela Empresa de Pesquisa Energética - EPE.

Art. 3o A Geo Elétrica Tamboara Bioenergia SPE Ltda. deverá informar à Secretaria da Receita
Federal do Brasil a entrada em Operação Comercial do projeto aprovado nesta Portaria, mediante a
entrega de cópia do Despacho emitido pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, no prazo de
até trinta dias de sua emissão.

Art. 4o Alterações técnicas ou de titularidade do projeto aprovado nesta Portaria, autorizadas
pela ANEEL ou pelo Ministério de Minas e Energia, não ensejarão a publicação de nova Portaria de
enquadramento no REIDI.

Art. 5o A habilitação do projeto no REIDI e o cancelamento da habilitação deverão ser
requeridos à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALTINO VENTURA FILHO

ANEXO

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
INFORMAÇÕES DO PROJETO DE ENQUADRAMENTO NO REIDI - REGIME ESPECIAL DE

INCENTIVOS PARA O DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA
PESSOA JURÍDICA TITULAR DO PROJETO

01 Nome Empresarial 02 CNPJ
Geo Elétrica Tamboara Bioenergia SPE Ltda. 12.415.018/0001-33

03 Logradouro 04 Número
Avenida Tiradentes 1.000
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05 Complemento 06 Bairro 07 CEP
3o Andar, Sala 04 Shangri-lá 86070-545

08 Município 09 UF 10 Te l e f o n e
Londrina Paraná (43) 3302-1126

11 DADOS DO PROJETO
Nome do Projeto UTE Geo Elétrica Tamboara (Autorizada pela Resolução Autorizativa ANEEL

no 3.856, de 22 de janeiro de 2013).
Descrição do Projeto Ampliação da Central Geradora Termelétrica denominada UTE GEO Elétrica

Tamboara, compreendendo:
I - quatro Unidades Geradoras de 1.990 kW cada, totalizando 7.960 kW de
capacidade instalada; e
II - Ampliação da Subestação 4,16/34 kV existente, com a instalação de dois
Transformadores Elevadores de 4,16/34 kV - 7.500 kVA, dois Bays de 34,5 kV
e Sistema de Proteção Associado.

Período de Execução De 30/1/2013 a 30/6/2015.
Localidade do Projeto
[Município/UF]

Município de Tamboara, Estado do Paraná.

12 PRESIDENTE, RESPONSÁVEL TÉCNICO E CONTADOR DA PESSOA JURÍDICA
Nome: Evaldo Florindo Medina Fabian. CPF: 506.452.428-53.
Nome: Evaldo Florindo Medina Fabian. CPF: 506.452.428-53.
Nome: Fernando Tavares Vieira. CPF: 365.711.489-00.
13 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS

DO PROJETO COM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)
Bens 45.425.000,00.
Serviços 6.932.768,00.
Outros 0,00.
Total (1) 52.357.768,00.
14 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS

DO PROJETO SEM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)
Bens 42.370.200,00.
Serviços 6.321.586,00.
Outros 0,00.
Total (2) 48.691.786,00.

PORTARIA No 84, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MI-
NISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o da
Portaria MME no 440, de 20 de julho de 2012, tendo em vista o disposto no art. 6o do Decreto no 6.144,
de 3 de julho de 2007, no art. 4o da Portaria MME no 310, de 12 de setembro de 2013, e o que consta
do Processo no 48500.005283/2014-85, resolve:

Art. 1o Aprovar o enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura - REIDI do projeto de geração de energia elétrica da Central Geradora Solar Fotovoltaica
denominada UFV Fontes Solar I, de titularidade da empresa Enel Soluções Energéticas Ltda., inscrita no
CNPJ/MF sob o no 18.303.676/0001-10, detalhado no Anexo à presente Portaria.

Parágrafo único. O projeto de que trata o caput possui a Licença Ambiental de Instalação no

01.14.09.004834-4, de 15 de setembro de 2014, da Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH, do
Estado de Pernambuco, sendo alcançado pelo art. 1o da Portaria MME no 310, de 12 de setembro de
2013.

Art. 2o As estimativas dos investimentos têm por base o mês de agosto de 2014 e são de
exclusiva responsabilidade da Enel Soluções Energéticas Ltda., cuja razoabilidade foi atestada pela
Empresa de Pesquisa Energética - EPE.

Art. 3o A Enel Soluções Energéticas Ltda. deverá informar à Secretaria da Receita Federal do
Brasil a entrada em Operação Comercial do projeto aprovado nesta Portaria, mediante a entrega de cópia
do Despacho emitido pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, no prazo de até trinta dias
de sua emissão.

Art. 4o Alterações técnicas ou de titularidade do projeto aprovado nesta Portaria, autorizadas
pela ANEEL ou pelo Ministério de Minas e Energia, não ensejarão a publicação de nova Portaria de
enquadramento no REIDI.

Art. 5o A habilitação do projeto no REIDI e o cancelamento da habilitação deverão ser
requeridos à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALTINO VENTURA FILHO

ANEXO

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
INFORMAÇÕES DO PROJETO DE ENQUADRAMENTO NO REIDI - REGIME ESPECIAL DE

INCENTIVOS PARA O DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA
PESSOA JURÍDICA TITULAR DO PROJETO

01 Nome Empresarial 02 CNPJ
Enel Soluções Energéticas Ltda. 18.303.676/0001-10

03 Logradouro 04 Número
Praça Leoni Ramos 01

05 Complemento 06 Bairro 07 CEP
5o Andar, Bloco 02 São Domingos 24210-205

08 Município 09 UF 10 Te l e f o n e
Niterói Rio de Janeiro (21) 2206-5600

11 DADOS DO PROJETO
Nome do Projeto UFV Fontes Solar I (Licença de Instalação no 01.14.09.004834-4-CPRH, de 15

de setembro de 2014).
Descrição do Projeto Central Geradora Solar Fotovoltaica denominada UFV Fontes Solar I, com-

preendendo:
I - dezoito mil, duzentos e quarenta Módulos Fotovoltaicos de 0,31 kWp, e seis
Inversores de 833,33 kW, totalizando 5.000 kW de capacidade instalada; e
II - Sistema de Transmissão de Interesse Restrito constituído de uma Linha de
Transmissão de 34,5 kV, com aproximadamente dois quilômetros de extensão,
interligando a UFV Fonte Solar I ao Barramento da Subestação Tacaratu
34kV/230kV, compartilhada com as EOL Pau Ferro, EOL Pedra do Gerônimo e
EOL Tacaicó.

Período de Execução De 1o/9/2014 a 1o /7/2015.
Localidade do Projeto
[Município/UF]

Município de Tacaratu, Estado de Pernambuco.

12 REPRESENTANTE, RESPONSÁVEL TÉCNICO E CONTADOR DA PESSOA JURÍDICA
Nome: Marcio Teixeira Trannin. CPF: 037.369.307-98.
Nome: Thiego Ferreira Bello. CPF: 104.781.987-28.
Nome: Elço Goes de Assis. CPF: 028.058.327-36.
13 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS

DO PROJETO COM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)
Bens 16.200.000,00.
Serviços 5.800.000,00.
Outros 2.100.000,00.
Total (1) 24.100.000,00.
14 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS

DO PROJETO SEM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)
Bens 15.700.000,00.
Serviços 5.600.000,00.
Outros 2.000.000,00.
Total (2) 23.300.000,00.

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 25 de fevereiro de 2015

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOL-
VIMENTO ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENER-
GIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria MME
no 440, de 20 de julho de 2012, tendo em vista o disposto no art. 6o

do Decreto no 6.144, de 3 de julho de 2007, na Portaria MME no 310,
de 12 de setembro de 2013, e o que consta no Processo no

48500.001989/2013-97, resolve:
Indeferir o Requerimento da empresa Iguaçu Caaratinga

Energia Ltda. para enquadramento do projeto de geração de energia
elétrica da Pequena Central Hidrelétrica denominada PCH Inhapim,
no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da In-
fraestrutura - REIDI, nos termos da Nota Técnica no 90/2015-
DOC/SPE-MME, que adoto como fundamento desta Decisão.

ALTINO VENTURA FILHO

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL No 34,
DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015

Indefere o pleito nº 059/2011 de alteração
do Processo Produtivo Básico - PPB, para
PLACAS DE CIRCUITO IMPRESSO
MONTADAS, produzidas no País.

OS MINISTROS DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR E DA CIÊNCIA, TEC-
NOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhes confere o
inciso II e IV do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal,
e considerando o que consta no processo MDIC no

52001.000706/2014-79 de 26 de maio de 2014, resolvem:

Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.

Art. 1o Indeferir a proposta de alteração do Processo Pro-
dutivo Básico - PPB no 059/2011 para o produto PLACAS DE CIR-
CUITO IMPRESSO MONTADAS, produzidas no País, pelos fun-
damentos expostos na Nota Técnica no 1411/2014/GT/PPB e tendo
em vista o disposto nos arts. 3o, III, e 170, VII, da Constituição
Federal, nos §§ 6o e 7o do art. 7o do Decreto-Lei no 288, de 28 de
fevereiro de 1967, nos arts. 13 a 16 do Decreto no 6.008, de 29 de
dezembro de 2006, no § 2o do art. 4o da Lei no 8.248, de 23 de
outubro de 1991, no art. 2o, § 1o, e nos arts. 16 a 19 do Decreto no

5.906, de 26 de setembro de 2006, e no art. 6o, incisos III e IV e §
2o, da Portaria Interministerial MDIC/MCT no 170, de 4 de agosto de
2010.

Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARMANDO MONTEIRO
Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria

e Comércio Exterior

ALDO REBELO
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia

e Inovação

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA

PORTARIA Nº 104, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

Objeto: Consulta Pública. Adequação dos
Serviços de Descontaminação de Equipa-
mentos Rodoviários Destinados ao Trans-
porte de Produtos Perigosos.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE TECNOLOGIA - INMETRO, no uso de
suas atribuições, conferidas no § 3º do art. 4º da Lei n.º 5.966, de 11
de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do art. 3º da Lei n.º 9.933,
de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do art. 18 da Estrutura
Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n.° 6.275, de 28 de
novembro de 2007, com redação alterada pelo Decreto n.º 7.938, de
19 de fevereiro de 2013, resolve:

Art. 1º Disponibilizar, no sítio www.inmetro.gov.br, a pro-
posta de texto da Portaria Definitiva de adequação dos Serviços de
Descontaminação de Equipamentos Rodoviários Destinados ao Trans-
porte de Produtos Perigosos.

Art. 2º Declarar aberto, a partir da data da publicação desta
Portaria no Diário Oficial da União, o prazo de 30 (trinta) dias para
que sejam apresentadas sugestões e críticas referentes aos textos pro-
postos.

Art. 3º Informar que as críticas e sugestões deverão ser
encaminhadas, preferencialmente em meio eletrônico, e no formato da
planilha modelo contida na página http://www.inmetro.gov.br/legis-
lacao/, para os seguintes endereços:

- Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
Inmetro

Diretoria de Avaliação da Conformidade - Dconf
Divisão de Regulamentação Técnica e Programas de Ava-

liação da Conformidade - Dipac
Rua da Estrela n.º 67 - 3º andar - Rio Comprido
CEP 20.251-900 - Rio de Janeiro - RJ, ou
- E-mail: dipac.consultapublica@inmetro.gov.br
§ 1° As críticas e sugestões que não forem encaminhadas de

acordo com o modelo citado no caput serão consideradas inválidas
para efeito da consulta pública e devolvidas ao demandante.

§ 2° O demandante que tiver dificuldade em obter a planilha
no endereço eletrônico mencionado acima, poderá solicitá-la no en-
dereço físico ou no e-mail citados no caput.

Art. 4º Estabelecer que, findo o prazo fixado no art. 2º, o
Inmetro se articulará com as entidades que manifestaram interesse na
matéria, para a indicação de representantes nas discussões posteriores,
visando à consolidação do texto final.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

PORTARIA Nº 105, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

Objeto: Consulta Pública. Regulamento
Técnico da Qualidade para Fabricantes, En-
carroçadores e/ou Transformadores de Veí-
culos Rodoviários, e Fabricantes de Equi-
pamentos Veiculares.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do artigo 4º da Lei n.º 5.966,
de 11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do artigo 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do artigo 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n° 6.275,
de 28 de novembro de 2007, resolve:
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Art. 1º Disponibilizar, no sítio www.inmetro.gov.br, a pro-
posta de texto da Portaria Definitiva e a do Regulamento Técnico da
Qualidade para Fabricantes, Encarroçadores e/ou Transformadores de
Veículos Rodoviários, e Fabricantes de Equipamentos Veiculares.

Art. 2º Declarar aberto, a partir da data da publicação desta
Portaria no Diário Oficial da União, o prazo de 60 (sessenta) dias
para a apresentação de sugestões e críticas relativas aos textos pro-
postos.

Art. 3º Informar que as críticas e sugestões deverão ser
encaminhadas, preferencialmente em meio eletrônico, e no formato da
planilha modelo contida na páginahttp://www.inmetro.gov.br/legisla-
cao/, para os seguintes endereços:

- Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
Inmetro

Diretoria de Avaliação da Conformidade - Dconf
Divisão de Regulamentação Técnica e Programas de Ava-

liação da Conformidade - Dipac
Rua da Estrela n.º 67 - 3º andar - Rio Comprido
CEP 20.251-900 - Rio de Janeiro - RJ, ou
- E-mail: dipac.consultapublica@inmetro.gov.br
§1° As críticas e sugestões que não forem encaminhadas de

acordo com o modelo citado no caput não serão consideradas in-
válidas para efeito da consulta pública e devolvidas ao demandante.

§2° O demandante que tiver dificuldade em obter a planilha
no endereço eletrônico mencionado acima, poderá solicitá-la no en-
dereço físico ou no e-mail citados no caput.

Art. 4º Estabelecer que, findo o prazo fixado no art. 2º, o
Inmetro se articulará com as entidades que manifestaram interesse na
matéria, para a indicação de representantes nas discussões posteriores,
visando à consolidação do texto final.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

PORTARIA Nº 106, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

Objeto: Consulta Pública. Requisitos de
Avaliação da Conformidade da Sustentabi-
lidade do Processo Produtivo de Couro.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do art. 4º da Lei n.º 5.966, de
11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do art. 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do art. 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n° 6.275,
de 28 de novembro de 2007, resolve:

Art. 1º Disponibilizar, no sítio www.inmetro.gov.br, a pro-
posta de texto da Portaria Definitiva e a dos Requisitos de Avaliação
da Conformidade da Sustentabilidade do Processo Produtivo de Cou-
ro.

Art. 2º Declarar aberto, a partir da data da publicação desta
Portaria no Diário Oficial da União, o prazo de 30 (trinta) dias para
que sejam apresentadas sugestões e críticas referentes aos textos pro-
postos.

Art. 3º Informar que as críticas e sugestões deverão ser
encaminhadas no formato da planilha modelo, contida na página
http://www.inmetro.gov.br/legislacao/, preferencialmente em meio
eletrônico, para os seguintes endereços:

- Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
Inmetro

Diretoria de Avaliação da Conformidade - Dconf
Divisão de Regulamentação Técnica e Programas de Ava-

liação da Conformidade - Dipac
Rua da Estrela n.º 67 - 3º andar - Rio Comprido
CEP 20.251-900 - Rio de Janeiro - RJ, ou
- E-mail: dipac.consultapublica@inmetro.gov.br
§ 1º As críticas e sugestões que não forem encaminhadas de

acordo com o modelo citado no caput serão consideradas inválidas
para efeito da consulta pública e devolvidas ao demandante.

§ 2º O demandante que tiver dificuldade em obter a planilha
no endereço eletrônico mencionado acima, poderá solicitá-la no en-
dereço físico ou no e-mail elencados no caput.

Art. 4º Estabelecer que, findo o prazo fixado no art. 2º, o
Inmetro se articulará com as entidades que manifestaram interesse na
matéria, para que indiquem representantes nas discussões posteriores,
visando à consolidação do texto final.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

PORTARIA Nº 107, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

Objeto: Consulta Pública. Adequação da
Inspeção de Equipamentos Rodoviários
Destinados ao Transporte de Produtos Pe-
rigosos.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE TECNOLOGIA - INMETRO, no uso de
suas atribuições, conferidas no § 3º do artigo 4º da Lei n.º 5.966, de
11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do artigo 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do artigo 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n.° 6.275,
de 28 de novembro de 2007, com redação alterada pelo Decreto n.º
7.938, de 19 de fevereiro de 2013, resolve:

Art. 1º Disponibilizar, no sítio www.inmetro.gov.br, a pro-
posta de texto da Portaria Definitiva para a adequação da Inspeção de
Equipamentos Rodoviários Destinados ao Transporte de Produtos Pe-
rigosos.

Art. 2º Declarar aberto, a partir da data da publicação desta
Portaria no Diário Oficial da União, o prazo de 30 (trinta) dias para
que sejam apresentadas sugestões e críticas relativas aos textos pro-
postos.

Art. 3º Informar que as críticas e sugestões deverão ser
encaminhadas, preferencialmente em meio eletrônico, e no formato da
planilha modelo contida na página http://www.inmetro.gov.br/legis-
lacao/, para os seguintes endereços:

- Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
Inmetro

Diretoria de Avaliação da Conformidade - Dconf
Divisão de Regulamentação Técnica e Programas de Ava-

liação da Conformidade - Dipac
Rua da Estrela n.º 67 - 2º andar - Rio Comprido
CEP 20.251-900 - Rio de Janeiro - RJ, ou
- E-mail: dipac.consultapublica@inmetro.gov.br
§ 1° As críticas e sugestões que não forem encaminhadas de

acordo com o modelo citado no caput serão consideradas inválidas
para efeito da consulta pública e devolvidas ao demandante.

§ 2° O demandante que tiver dificuldade em obter a planilha
no endereço eletrônico mencionado acima, poderá solicitá-la no en-
dereço físico ou no e-mail citados no caput.

Art. 4º Estabelecer que, findo o prazo fixado no artigo 2º, o
Inmetro se articulará com as entidades que tenham manifestado in-
teresse na matéria, para que indiquem representantes nas discussões
posteriores, visando à consolidação do texto final.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

PORTARIA Nº 108, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

Objeto: Consulta Pública. Adequação e Es-
clarecimento dos Requisitos de Avaliação
da Conformidade para Pneus Novos.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do art. 4º da Lei n.º 5.966, de
11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do art. 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do art. 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n° 6.275,
de 28 de novembro de 2007, resolve:

Art. 1º Disponibilizar, no sitio www.inmetro.gov.br, a pro-
posta de texto da Portaria Definitiva e a do aperfeiçoamento dos
Requisitos de Avaliação da Conformidade para Pneus Novos.

Art. 2º Declarar aberto, a partir da data da publicação desta
Portaria no Diário Oficial da União, o prazo de 30 (trinta) dias para
que sejam apresentadas sugestões e críticas referentes aos textos pro-
postos.

Art. 3º Informar que as críticas e sugestões deverão ser
encaminhadas no formato da planilha modelo, contida na página
http://www.inmetro.gov.br/legislacao/, preferencialmente em meio
eletrônico, e para os seguintes endereços:

Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
Inmetro

Diretoria de Avaliação da Conformidade - Dconf
Divisão de Regulamentação Técnica e Programas de Ava-

liação da Conformidade - Dipac
Rua da Estrela n.º 67 - 3º andar - Rio Comprido
CEP 20.251-900 - Rio de Janeiro - RJ, ou
E-mail: dipac.consultapublica@inmetro.gov.br
§ 1º As críticas e sugestões que não forem encaminhadas de

acordo com o modelo citado no caput serão consideradas inválidas
para efeito da consulta pública e devolvidas ao demandante.

§ 2º O demandante que tiver dificuldade em obter a planilha
no endereço eletrônico mencionado acima, poderá solicitá-la no en-
dereço físico ou no e-mail elencados no caput.

Art. 4º Estabelecer que, findo o prazo fixado no art. 2º, o
Inmetro se articulará com as entidades que manifestaram interesse na
matéria, para a indicação de representantes nas discussões posteriores,
visando à consolidação do texto final.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
DA PRODUÇÃO

PORTARIA No 26, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

Concessão de habilitação provisória para
fruição dos benefícios fiscais da Lei no

8.248, de 23 de outubro de 1991, conforme
disposto no art. 23-A do Decreto no 5.906,
de 26 de setembro de 2006.

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO DA PRODU-
ÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1o da Portaria
MDIC no 267, de 30 de agosto 2013, considerando o disposto na
Portaria SDP no 1, de 18 de setembro de 2013, e o que consta no
processo MCTI no 01200.000107/2015-59, de 13 de janeiro de 2015,
e no processo MDIC no 52001.000129/2015-04, de 16 de janeiro de
2015, resolve:

Art. 1o Habilitar provisoriamente, nos termos do art. 23-A do
Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, a empresa Sanmina-
SCI do Brasil Integration Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o no

01.498.525/0001-61, à fruição dos benefícios fiscais de que trata o
Decreto no 5.906, de 2006, quando da fabricação do seguinte produto
e respectivos modelos:

P R O D U TO MODELOS
COMUTADOR DE PACOTES
DE DADOS EM REDES DE
COMPUTADORES (SWITCH)

JG975A; JG976A; JG977A;
JG978A

§ 1o Farão jus, provisoriamente, aos incentivos fiscais, nos
termos desta Portaria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas,
os manuais de operação, os cabos para interconexão e de alimentação
que, em quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste
artigo, conforme consta no processo MDIC supracitado.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização provisória
do crédito do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários
e material de embalagem empregados na industrialização dos bens
relacionados neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação provisória ou a de-
finitiva, se concedida, caso a empresa não atenda ao disposto no art.
2o da Portaria Interministerial MCT/MDIC/MF no 010, de 8 de ja-
neiro de 2002.

Art. 3o Os produtos e modelos abrangidos pelos benefícios
fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 2006, são exclusivamente
os relacionados no art.1o, sendo que as suas características, deno-
minações e adequação à legislação são de exclusiva responsabilidade
da empresa pleiteante.

Parágrafo único. As notas fiscais relativas à comercialização
com o benefício fiscal relacionado no art. 1o deverão fazer expressa
referência a esta Portaria.

Art. 4o No caso de deferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 2006,
cessará a vigência da habilitação provisória e ficarão convalidados
seus efeitos.

Art. 5o No caso de indeferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, ou quando da desistência do pedido de habilitação
definitiva por parte da pessoa jurídica, antes da sua concessão ou
indeferimento, a habilitação provisória perderá seus efeitos e a em-
presa deverá recolher, no prazo de dez dias do indeferimento do pleito
ou desistência do pedido, os tributos relativos ao benefício fiscal
fruído, com os acréscimos legais e penalidades aplicáveis para re-
colhimento espontâneo.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

SECRETARIA EXECUTIVA

DELIBERAÇÃO Nº 702, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

Dá publicidade ao projeto desportivo, re-
lacionado no anexo I, aprovado na reunião
ordinária realizada em 10/02/2015.

A COMISSÃO TÉCNICA VINCULADA AO MINISTÉRIO
DO ESPORTE, de que trata a Lei nº 11.438 de 29 de dezembro de
2006, instituída pela Portaria nº 267, de 24 de outubro de 2013,
considerando:

a) a aprovação do projeto desportivo, relacionado no anexo I,
aprovado na reunião ordinária realizada em 10/02/2015.

b) a comprovação pelo proponente de projeto desportivo
aprovado, das respectivas regularidades fiscais e tributárias nas es-
feras federal, estadual e municipal, nos termos do parágrafo único do
art. 27 do Decreto nº 6.180 de 03 de agosto de 2007 decide:

Art. 1º Tornar pública, para os efeitos da Lei nº 11.438 de
2006 e do Decreto nº 6.180 de 2007, a aprovação do projeto des-
portivo relacionado no anexo I.

Art. 2º Autorizar a captação de recursos, nos termos e prazos
expressos, mediante doações ou patrocínios, para o projeto desportivo
relacionado no anexo I.

Art. 3º Esta deliberação entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO VIEIRA
Presidente da Comissão

ANEXO I

1 - Processo: 58701.004283/2014-55
Proponente: Colégio Militar do Corpo de Bombeiros Militar

do Estado do Ceará
Título: Conexão Esporte (Ano II)
Registro: 01CE117732013

Ministério do Esporte
.
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Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 30208-2
Período de Captação até: 31/12/2015

SECRETARIA NACIONAL DE ESPORTE
DE ALTO RENDIMENTO

ATO DECLARATÓRIO Nº 2, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2015

Reconhece o direito à isenção de Imposto
de Importação - II e IPI ao atleta José Al-
berto Sartori, nas aquisições no mercado
interno e nas importações dos produtos que
relaciona.

A Secretaria Nacional de Esporte de Alto Rendimento do
Ministério do Esporte, de conformidade com o disposto no art. 4º da
Portaria nº 199, de 09 de agosto de 2002, tendo em vista o que consta
do Processo nº 58701.000660/2015-68, no qual se acha comprovado
que o equipamento a ser importado foi homologado pela entidade
internacional da respectiva modalidade esportiva e não possui similar
nacional, expede o presente ATO DECLARATÓRIO a beneficiar o
atleta José Alberto Sartori, CPF: 444.490.110-15, no direito à isenção
do Imposto de Importação - II e Imposto sobre Produtos Indus-
trializados - IPI, de acordo com os termos que trata a Lei nº 10.451,
de 10 de maio de 2002, e suas posteriores alterações, relativo aos
materiais e equipamentos para a modalidade de Tiro Esportivo, abai-
xo relacionado:

ORD IDENTIFICAÇÃO DO PRODU-
TO

QTD VA L O R
(DO PAÍS

DE ORIGEM)
Nada consta ESPINGARDA SOBREPOSTA BERETTA

C.12 DE COMPETIÇÃO DT11 TRAP 76 ,
Chokes 2 e 1.

01 C= 5.280,00

TO TA L C= 5.280,00 (EUROS)

DENNER JAMES ARMANHE ZACCHI

Secretário

Substituto

ATO DECLARATÓRIO Nº 3, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2015

Reconhece o direito à isenção de Imposto
de Importação - II e IPI ao atleta Luiz
Carlos Gasperin, nas aquisições no merca-
do interno e nas importações dos produtos
que relaciona.

A Secretaria Nacional de Esporte de Alto Rendimento do
Ministério do Esporte, de conformidade com o disposto no art. 4º da
Portaria nº 199, de 09 de agosto de 2002, tendo em vista o que consta
do Processo nº 58701.000664/2015-46, no qual se acha comprovado
que o equipamento a ser importado foi homologado pela entidade
internacional da respectiva modalidade esportiva e não possui similar
nacional, expede o presente ATO DECLARATÓRIO a beneficiar o
atleta atleta Luiz Carlos Gasperin, CPF: 003.469.180-49, no direito à
isenção do Imposto de Importação - II e Imposto sobre Produtos
Industrializados - IPI, de acordo com os termos que trata a Lei nº
10.451, de 10 de maio de 2002, e suas posteriores alterações, relativo
aos materiais e equipamentos para a modalidade de Tiro Esportivo,
abaixo relacionado:

ORD IDENTIFICAÇÃO DO PRODU-
TO

QTD VA L O R
(DO PAÍS

DE ORIGEM)
Nada consta ESPINGARDA SOBREPOSTA BERETTA

C.12 DE COMPETIÇÃO DT11 TRAP 76 ,
Chokes 2 e 1.

01 C= 5.280,00

TO TA L C= 5.280,00 (EUROS)

DENNER JAMES ARMANHE ZACCHI

Secretário

Substituto

Ministério do Meio Ambiente
.

CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS

RESOLUÇÃO No 163, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Estabelecer a composição da Comissão
Permanente de Ética do Conselho Nacional
de Recursos Hídricos para o mandato em
curso do Colegiado.

O CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS-
CNRH, no uso das competências que lhe são conferidas pelas Leis nos

9.433, de 8 de janeiro de 1997, e 9.984, de 17 de julho de 2000, e
tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, anexo à Portaria
no 437, de 8 de novembro de 2013;

Considerando a Resolução no 158, de 9 de junho de 2014, do
Conselho Nacional de Recursos Hídricos que estabelece procedimen-
tos para a escolha de membros pertencentes à Comissão Permanente
de Ética do Conselho Nacional de Recursos Hídricos; e

Considerando a manifestação formal de conselheiros de seg-
mentos distintos à Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de
Recursos Hídricos como interessados em integrar a Comissão Per-
manente de Ética, resolve:

Art. 1o Estabelecer a composição da Comissão Permanente
de Ética do Conselho Nacional de Recursos Hídricos para o mandato
em curso do Colegiado:

I - Titulares:
a) Demetrios Christofidis, Ministério da Agricultura, Pecuá-

ria e Abastecimento;
b) Walter Tesch, Conselho Estadual de Recursos Hídricos de

São Paulo;
c) Wilson Agostinho Bonança, Usuários de Recursos Hí-

dricos / Irrigantes - presidente da Comissão Permanente de Ética;
II - Suplente:
a) Thereza Cristina Pereira Castro (ONGs).
Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

IZABELLA TEIXEIRA
Presidente do Conselho

NEY MARANHÃO
Secretário Executivo

SECRETARIA DE EXTRATIVISMO E
DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL
COMITÊ GESTOR DO PROGRAMA DE APOIO À

CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

RESOLUÇÃO Nº 1, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2014

Institui os procedimentos para inclusão de
áreas e ingresso de famílias no Programa
de Apoio à Conservação Ambiental - Bolsa
Ve r d e .

O Presidente do Comitê Gestor do Programa de Apoio à
Conservação Ambiental, no uso de suas atribuições legais conferidas
pelo art. 8º da Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011, e pelo art. 8º
do Decreto nº 7.572, de 28 de setembro de 2011, resolve:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º A inclusão de novas áreas no âmbito do Programa de

Apoio à Conservação Ambiental - Programa Bolsa Verde, bem como
o ingresso de famílias vinculadas a essas áreas, conforme previsto nos
artigos 5º e 6º do Decreto nº 7.572, de 28 de setembro de 2011, serão
realizados de acordo com os procedimentos instituídos nesta reso-
lução.

CAPÍTULO II
DA INCLUSÃO DE NOVAS ÁREAS
Art. 2º Constituem-se etapas para inclusão de novas áreas:
I - a indicação de áreas, previstas nos incisos I, II, III e IV,

art. 3º, da Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011, e no inciso III,
art. 5º, do Decreto nº 7.572, de 2011;

II - o diagnóstico ambiental das áreas indicadas;
III - a validação e publicação pelo Comitê Gestor do Pro-

grama Bolsa Verde das áreas elegíveis.
§ 1º Os órgãos parceiros do Programa Bolsa Verde, gestores

das áreas elencadas nos incisos I e II, art. 5º do Decreto nº 7.572, de
2011, indicarão formalmente novas áreas ao Ministério do Meio Am-
biente, o qual será responsável pelo diagnóstico ambiental.

§ 2º O diagnóstico ambiental dos territórios ocupados por
ribeirinhos, a que se refere o inciso III, art. 3º da Lei nº 12.512, de
2011, será de responsabilidade da Secretaria de Patrimônio de União,
sob coordenação do Ministério do Meio Ambiente.

§ 3º As demais áreas rurais previstas no inciso III, art. 5º do
Decreto nº 7.572, de 2011, deverão ser indicadas pelo Comitê Gestor
do Programa Bolsa Verde e definidas pelo Ministério do Meio Am-
biente.

§ 4º A validação das áreas elegíveis se dará por meio de
resolução do Comitê Gestor do Programa Bolsa Verde e passarão a
compor o cadastro de áreas do Programa.

Art. 3º As áreas as quais se referem o inciso I, art. 2o, devem
minimamente, possuir:

I - código específico e nome;
II - arquivo vetorial da poligonal da área;
III - base de dados oficial de famílias, conforme modelo do

anexo I; e
IV - instrumento de gestão formalizado.
§ 1º A indicação, pelo Comitê Gestor do Programa Bolsa

Verde, das áreas previstas no inciso III, art. 5º do Decreto nº 7.572, de
2011, deverá ser acompanhada de justificativa técnica.

§ 2º A indicação de áreas deve ser acompanhada de uma
descrição conforme padronização estabelecida no Anexo II desta re-
solução.

§ 3º O Ministério do Meio Ambiente poderá propor critérios
e prioridades ambientais para indicação de novas áreas pelos órgãos
parceiros, incluindo áreas relevantes para a conservação da fauna e
flora ameaçadas de extinção.

§ 4º Os instrumentos de gestão a que se refere o inciso IV do
caput estão listados no anexo III desta resolução, sem prejuízo de
inclusão, a posteriori, de outros instrumentos por meio de resolução
do Comitê Gestor do Programa Bolsa Verde.

Art. 4º O diagnóstico ambiental atestará a conformidade am-
biental das áreas, conforme procedimentos e critérios a serem de-
finidos em resolução específica.

§ 1º As áreas em conformidade ambiental serão consideradas
elegíveis ao Programa Bolsa Verde e submetidas à validação de seu
Comitê Gestor.

§ 2º As áreas em não conformidade ambiental serão con-
sideradas inelegíveis ao Programa Bolsa Verde e poderão ser no-
vamente indicadas ao Ministério do Meio Ambiente, a critério do
órgão parceiro, acompanhadas de justificativa formal.

CAPÍTULO III
DO INGRESSO DAS FAMÍLIAS
Art. 5º Poderão ser incluídas no Programa Bolsa Verde fa-

mílias que estejam vinculadas às áreas validadas pelo seu Comitê
Gestor e que atendam aos condicionantes sociais, conforme esta-
belecido no art. 6º do Decreto nº 7.572, de 2011.

Parágrafo único. Para fins desta Resolução, entende-se por
família a unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos,
eventualmente ampliada por outros indivíduos que contribuam para o
rendimento da unidade familiar ou que tenham suas despesas aten-
didas por aquela unidade familiar, moradores de um mesmo do-
micílio, conforme o art. 4º, inciso I, do Decreto nº 6.135, de 26 de
junho de 2007.

Art. 6º Constituem-se etapas para o ingresso das famílias no
Programa Bolsa Verde:

I - fornecimento da base de dados oficial de famílias pelos
órgãos parceiros ao Ministério do Meio Ambiente;

II - identificação do perfil de renda das famílias cadastradas
e beneficiárias do Programa Bolsa Família, por meio do relacio-
namento da base de dados de famílias com o Cadastro Único para
Programas Sociais do Governo Federal pelo Ministério do Desen-
volvimento Social e Combate à Fome;

III - seleção de famílias com perfil para o Programa Bolsa
Verde, que se encontram em situação de extrema pobreza, conforme
definido no § 3º, art. 5º, do Decreto nº 7.572, de 2011, e beneficiárias
do Programa Bolsa Família, pelo Ministério do Meio Ambiente;

IV - inserção das famílias no cadastro do Programa Bolsa
Verde, mantido pelo Ministério do Meio Ambiente;

V - coleta de assinatura do Termo de Adesão ao Programa
pelos órgãos parceiros;

VI - análise de conformidade do preenchimento do Termo de
Adesão pelo Ministério do Meio Ambiente;

VII - indicação, pelo Ministério do Meio Ambiente, dos
potenciais beneficiários para a Caixa Econômica Federal; e

VIII - análise de inserção na folha de pagamento do Pro-
grama Bolsa Verde pela Caixa Econômica Federal.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 7º O Ministério do Meio Ambiente fica responsável por

manter e atualizar o cadastro de áreas do Programa com famílias
beneficiárias, conforme previsto no art. 10, inciso VII do Decreto nº
7.572, de 2011, e de acordo com as resoluções do Comitê Gestor do
Programa Bolsa Verde e os critérios estabelecidos nos atos regu-
lamentares.

Art. 8º As áreas inseridas no cadastro do Programa Bolsa
Verde até a data de publicação desta resolução deverão ser publicadas
pelo seu Comitê Gestor.

Parágrafo único. Resolução específica excluirá do cadastro
do Programa Bolsa Verde as áreas que não possuem famílias re-
cebendo o benefício e que não cumprem os critérios definidos nesta
resolução.

Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO GUILHERME FRANCISCO CABRAL
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ANEXO I

A) DESCRIÇÃO DAS BASES DE DADOS DE FAMÍLIAS A SEREM INDICADAS PELOS ÓRGÃOS PARCEIROS AO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
A1) Exemplo
As variáveis elencadas no item A2 comporão, na mesma ordem, as colunas da tabela. A primeira linha da tabela corresponderá ao rótulo de dados, conforme exemplo abaixo:

A B C D (...)
1 ORGAO CODIGO_UNIDADE CODIGO_BENEFICIARIO NOME_BENEFICIARIO (...)
2 INCRA BA0044000 AC003300000184 JOAO DA SILVA (...)
3 ICMBIO 0000.00.0104 AMELIA GONCALVES (...)

Os dados de todas as pessoas que compõem a família, vinculada à área, devem ser preenchidos conforme especificações, somente uma pessoa por linha.
Deixar em branco quando não tiver os dados.
A2) Variáveis

Ordem Nome da variável Forma de preenchimento das variáveis Descrição
1 ORGAO Órgão vinculado aos dados fornecidos. Exemplo: INCRA, ICMBIO, SPU
2 CODIGO_UNIDADE Código da unidade, seja assentamento do INCRA ou unidade de conservação do ICMBio Exemplos:

0000.00.0104 no caso de unidade de conservação, BA0488000 no caso de assentamento. O campo virá
em branco no caso de beneficiário da SPU.

3 CODIGO_BENEFICIARIO Código do cadastrado na base de origem, se existir. Exemplo do INCRA: AC003300000184
4 NOME_BENFICIARIO O nome do beneficiário não deve conter acentos, cedilha ou caracteres

especiais - como "&", "/", "'" etc e estar em letras maiúsculas.
Nome do beneficiário

5 NIS_BENEFICIARIO O NIS deve ser no formato 12345678901, com 11 algarismos. NIS do beneficiário, se existir
6 GEOCODIGO_DOMICILIO Geocódigo IBGE do município
7 MUNICIPIO_DOMICILIO Município do domicílio (nome)
8 UF_DOMICILIO Estado do domicílio (sigla)
9 CPF CPF deve ser no formato 01234567890, ou seja, não deve conter ".",

"-" ou "/".
CPF do beneficiário

10 N U M _ C A RT _ T R A B Número da carteira com 7 números, preenchendo com "0" a esquerda,
se necessário, como em "0123456".

Número da carteira de trabalho do beneficiário

11 S E R I E _ C A RT _ T R A B Série da carteira com 5 números, preenchendo com "0" a esquerda, se
necessário, como em "01234".

Série da carteira de trabalho do beneficiário

12 T I T U L O _ E L E I TO R Título de eleitor com 13 números, preenchendo com "0" a esquerda,
se necessário, como em "0000123456789".

Número do título de eleitor do beneficiário

13 TITULO_ZONA Zona eleitoral do beneficiário
14 TITULO_SECAO Seção eleitoral do beneficiário
15 RG_NUMERO O RG deve conter 16 números, preenchendo com "0" a esquerda, se

necessário, como em "0000000123456789".
RG do beneficiário

16 RG_ORG_EXPED Órgão expedidor do RG do beneficiário
17 RG_UF UF de expedição do RG do beneficiário
18 D ATA _ N A S C I M E N TO A data de nascimento deve ser no formato DDMMAAAA, por exem-

plo 01022012. Todas as datas devem ter o mesmo formato.
Data de nascimento do beneficiário

19 NOME_MAE O nome da mãe do beneficiário não deve conter acentos, cedilha ou
caracteres especiais - como "&", "/", "'" etc e estar em letras maiús-
culas.

Nome completo da mãe do beneficiário

20 C O O R D E N A D A S _ L AT Coordenadas latitudinais do domicílio do beneficiário (somente beneficiários da SPU)
21 COORDENADAS_LONG Coordenadas longitudinais do domicílio do beneficiário (somente beneficiários da SPU)
22 D AT U M Datum das coordenadas. Ex: SIRGAS2000, SAD69 ou WGS84

A3)Formato
.xls ou .odt

ANEXO II

A) DESCRIÇÃO DOS DADOS DAS ÁREAS A SEREM INDICADAS PELO INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - ICMBIO AO MINISTÉRIO DO MEIO
AMBIENTE

A1) Exemplo
As variáveis elencadas no item A2 comporão, na mesma ordem, as colunas da tabela. A primeira linha da tabela corresponderá ao rótulo de dados, conforme exemplo abaixo:

A B C D (...)
1 CODIGO_UC C AT E G _ U C NOME_UC MUNICIPIOS_UC
2 0000.00.0123 FLONA Flona do Tapajós
3

A2) Variáveis

Ordem Nome da variável Descrição
1 CODIGO_UC Código da UC utilizado no CNUC (ex: 0000.00.0218)
2 C AT E G _ U C Categoria da UC no SNUC (FLONA, RESEX, RDS, etc)
3 NOME_UC Nome da Unidade de Conservação
4 MUNICIPIOS_UC Lista dos geocódigos IBGE dos municípios abrangidos pela UC, separados por vírgula sem espaço(no caso de abranger mais de um)
5 UF_UC Lista das siglas dos Estados abrangidos pela UC, separados por vírgula sem espaço (no caso de abranger mais de um)
6 BIOMA_UC Bioma no qual a UC está inserida
7 C O D I G O _ I N S T R U M E N TO _ G E S TA O Os códigos deverão ser adotados conforme Anexo III desta resolução, que apresenta o rol de instrumentos de gestão.

Obs: caso a unidade tenha mais de um instrumento de gestão, preencher com somente um, o mais importante.
8 A R E A _ D E C R E TO _ U C Área da UC em hectares segundo seu decreto de criação
9 N U M E R O _ FA M I L I A S _ B E N E F I C I A R I A S _ U C Número de famílias beneficiárias da UC segundo estimativa do ICMBio
10 N U M E R O _ FA M I L I A S _ C A D A S T R A D A S _ U C Número de famílias beneficiárias da UC segundo cadastro do ICMBio

A3) Formato
.xls ou .odt
B) DESCRIÇÃO DOS DADOS DAS ÁREAS A SEREM INDICADAS PELO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA AO MINISTÉRIO DO MEIO

AMBIENTE
B1) Exemplo
As variáveis elencadas no item B2 comporão, na mesma ordem, as colunas da tabela. A primeira linha da tabela corresponderá ao rótulo de dados, conforme exemplo abaixo:

A B C (...)
1 C O D I G O _ A S S E N TA M E N TO SUPERINTENDENCIA T I P O _ A S S E N TA M E N TO
2 BA0044000 SR05 PA
3

B2) Variáveis

Ordem Nome da variável Descrição
1 C O D I G O _ A S S E N TA M E N TO Código do assentamento utilizado pelo INCRA
2 SUPERINTENDENCIA Código da superintendência no formato SRNN (ex: SR26)
3 T I P O _ A S S E N TA M E N TO Tipo de assentamento segundo INCRA (PAE, PDS, PA, etc)
4 N O M E _ A S S E N TA M E N TO Nome do assentamento
5 MUNICIPIO_ ASSENTAMENTO Geocódigo IBGE do município do assentamento
6 UF_ ASSENTAMENTO Sigla do Estado do assentamento (ex: AM)
7 BIOMA_ ASSENTAMENTO Bioma no qual o assentamento está inserido
8 C O D I G O _ I N S T R U M E N TO _ G E S TA O Os códigos deverão ser adotados conforme Anexo III desta resolução, que apresenta o rol de instrumentos de gestão.

Obs: caso a unidade tenha mais de um instrumento de gestão, preencher com somente um, o mais importante.
9 A R E A _ A S S E N TA M E N TO Área do assentamento em hectares segundo INCRA
10 N U M _ FA M I L I A S Número de famílias do assentamento
11 D ATA _ H O M O L O G A C A O Data de homologação do assentamento
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B3) Formato
.xls ou .odt
C) DESCRIÇÃO DOS DADOS DOS TERRÍTÓRIOS OCUPADOS POR RIBEIRINHOS A SEREM INDICADAS PELA SECRETARIA DE PATRIMÔNIO DA UNIÃO AO MINISTÉRIO DO MEIO

AMBIENTE
C1) Exemplo
As variáveis elencadas no item B2 comporão, na mesma ordem, as colunas da tabela. A primeira linha da tabela corresponderá ao rótulo de dados, conforme exemplo abaixo:

A B C (...)
1 GEOCODIGO MUNICIPIO UF
2
3

C2) Variáveis

Ordem Nome da variável Descrição
1 GEOCODIGO Código IBGE do município onde estão localizados os territórios ocupados por ribeirinhos
2 MUNICIPIO Nome do município
3 UF Sigla do Estado do território ribeirinho (ex: AM)
4 SUPERINTENDENCIA Código da superintendência regional da SPU
5 N U M _ FA M I L I A S Número de famílias cadastradas com TAUS
6 TA U S Número do Termo de Autorização de Uso Sustentável - TAUS

C3) Formato
.xls ou .odt

ANEXO III

INSTRUMENTOS DE GESTÃO

Código Descrição Sigla Ó rg ã o
1 Autorização Ambiental de Funcionamento AAF INCRA
2 Contrato de Concessão de Uso CCU INCRA
3 Licença de Instalação LI INCRA
4 Licença de Operação LO INCRA
5 Licença de Instalação e Operação LIO INCRA
6 Licença de Operação Corretiva LOC INCRA
7 Licença Prévia LP INCRA
8 Licença Florestal da Propriedade Rural LFPR INCRA
9 Núcleo de Gestão Ambiental NGA INCRA
10 Plano de Desenvolvimento do Assentamento PDA INCRA
11 Plano de Recuperação do Assentamento PRA INCRA
12 Projeto Final do Assentamento P FA INCRA
13 Projeto Básico do Assentamento PBA INCRA
14 Plano de Aptidão Agrícola PA A INCRA
15 Plano de Exploração Anual PEA INCRA
16 Plano de Uso PU INCRA e ICMBio
17 Relatório Ambiental Simplificado RAS INCRA
19 Plano de Manejo Florestal PMF INCRA
20 Título Definitivo TD INCRA
21 Acordo de Gestão AG ICMBIO
22 Plano de Manejo PM ICMBIO
23 Conselho Consultivo CC ICMBIO
24 Conselho Deliberativo CD ICMBIO
25 Acordo de Pesca AC ICMBIO
26 Plano Emergencial PE ICMBIO
27 Termo de Autorização de Uso Sustentável TA U S SPU

Nada mais havendo a tratar, foi aprovada a presente minuta que, lida e achada conforme, vai assinada pelos Membros do Comitê Gestor do Programa Bolsa Verde presentes.

NOME ÓRGÃO A S S I N AT U R A
Paulo Guilherme Francisco Cabral MMA
Larisa Ho Bech Gaivizzo MMA
Gilson Alceu Bittencourt Casa Civil
Camila Moreira Castro Casa Civil
Janine Mello dos Santos MDS
Bruno Teixeira Andrade MDS
Lucas Vieira Matias MF
Ana Luiza Champloni MF
Letícia Koeppel Mendonça MDA
Carlos Eduardo Sturm INCRA
Elisa Monteiro Malafaia SPI/MP
Fernando Campagnoli SPU/MP

RESOLUÇÃO No 2, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2014

Publicação da lista de áreas a que se refere
o caput do art. 8o da Resolução no 1, de
2014 do Comitê Gestor do Programa Bolsa
Ve r d e .

O PRESIDENTE DO COMITÊ GESTOR DO PROGRAMA
DE APOIO À CONSERVAÇÃO AMBIENTAL, no uso de suas atri-
buições conferidas pelo art. 8o da Lei no 12.512, de 14 de outubro de
2011, e pelo art. 8o do Decreto no 7.572, de 28 de setembro de 2011,
resolve:

Art. 1o Fica publicada no Anexo I desta resolução a lista de
áreas, previstas nos incisos I, II e III, art. 3o, Lei no 12.512, de 14 de
outubro de 2011, incluídas no Programa de Apoio à Conservação
Ambiental - Programa Bolsa Verde, conforme previsto no art. 8o da
Resolução no 01, de 2014 do Comitê Gestor do Programa Bolsa
Ve r d e .

Art. 2o Fica publicada no Anexo II desta resolução a lista de
áreas, previstas no inciso III, art. 5o, Decreto no 7.572, de 28 de
setembro de 2011, incluídas no Programa Bolsa Verde, conforme
previsto no art. 8o da Resolução no 01, de 2014 do Comitê Gestor do
Programa Bolsa Verde.

Art. 3o Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO GUILHERME FRANCISCO CABRAL

ANEXO I

LISTA DE ÁREAS DO PROGRAMA BOLSA VERDE,
PREVISTAS NOS INCISOS I, II E III ART. 3o DA LEI No 12.512,
DE 14 DE OUTUBRO DE 2011, INCLUÍDAS NO PROGRAMA
BOLSA VERDE, CONFORME PREVISTO NO CAPUT DO ART.
8o DA RESOLUÇÃO No 01, DE 2014 DO COMITÊ GESTOR DO
PROGRAMA BOLSA VERDE

A) Unidades de conservação federais - Instituto Chico Men-
des de Conservação da Biodiversidade - Instituto Chico Mendes

Nº Código Nome da Área
1 0000.00.0085 Flona de Balata-Tufari
2 0000.00.0089 Flona de Caxiuanã
3 0000.00.0092 Flona de Humaitá
4 0000.00.0097 Flona de Jacundá
5 0000.00.0104 Flona de Pau-Rosa
6 0000.00.0108 Flona de São Francisco
7 0000.00.0109 Flona de Saracá-Taquera
8 0 0 0 0 . 0 0 . 0 11 2 Flona de Tefé
9 0 0 0 0 . 0 0 . 0 11 3 Flona do Amapá
10 0000.00.0120 Flona do Macauã
11 0000.00.0121 Flona do Purus
12 0000.00.0123 Flona do Tapajós
13 0000.00.0126 Flona Mapiá-Inauini
14 0000.00.0218 RDS Itatupã-Baquiá
15 0000.00.0220 Resex Auatí-Paraná
16 0000.00.0221 Resex Barreiro das Antas
17 0000.00.0222 Resex Chico Mendes
18 0000.00.0223 Resex Chocoaré-Mato Grosso
19 0000.00.0225 Resex Marinha do Delta do Parnaíba
20 0000.00.0226 Resex da Mata Grande
21 0000.00.0228 Resex de São João da Ponta
22 0000.00.0230 Resex do Baixo Juruá
23 0000.00.0231 Resex do Batoque
24 0000.00.0232 Resex do Cazumbá-Iracema
25 0000.00.0233 Resex Lago do Cuniã
26 0000.00.0234 Resex do Mandira
27 0000.00.0235 Resex do Médio Juruá
28 0000.00.0238 Resex do Rio do Cautário
29 0000.00.0239 Resex do Rio Jutaí
30 0000.00.0240 Resex do Extremo Norte do Tocantins
31 0000.00.0242 Resex do Lago do Capana Grande
32 0000.00.0243 Resex Mãe Grande de Curuçá
33 0000.00.0244 Resex Mapuá

34 0000.00.0245 Resex Marinha da Baia do Iguapé
35 0000.00.0246 Resex Marinha da Lagoa do Jequiá
36 0000.00.0247 Resex Marinha de Araí-Peroba
37 0000.00.0248 Resex Marinha de Caeté-Taperaçu
38 0000.00.0249 Resex Marinha de Gurupi-Piriá
39 0000.00.0250 Resex Marinha de Tracuateua
40 0000.00.0251 Resex Marinha do Arraial do Cabo
41 0000.00.0252 Resex Marinha do Corumbau
42 0000.00.0253 Resex de Canavieiras
43 0000.00.0254 Resex Marinha de Soure
44 0000.00.0256 Resex do Rio Ouro Preto
45 0000.00.0257 Resex Riozinho da Liberdade
46 0000.00.0258 Resex Riozinho do Anfrisio
47 0000.00.0259 Resex Tapajós-Arapiuns
48 0000.00.0260 Resex Verde para Sempre
49 0000.00.0273 Resex Arióca Pruanã
50 0000.00.0274 Resex do Alto Tarauacá
51 0000.00.0279 Resex de Cururupu
52 0000.00.0280 Resex Rio Iriri
53 0000.00.0282 Resex Terra Grande Pracuúba
54 0000.00.0283 Resex Rio Unini
55 0000.00.0285 Resex Arapixi
56 0000.00.0286 Resex de Recanto das Araras de Terra Ronca
57 0000.00.0287 Resex Lago do Cedro
58 0000.00.0288 Resex Gurupá-Melgaço
59 0000.00.1517 Resex do Alto Juruá
60 0000.00.1518 Resex do Rio Cajari
61 0000.00.1519 Resex do Ciriaco
62 0000.00.1520 Resex do Quilombo Flexal
63 0000.00.1563 Resex Acaú Goiana
64 0000.00.1564 Resex Chapada Limpa
65 0000.00.1606 Resex do Médio Purus
66 0000.00.1628 Resex Ituxi
67 0000.00.1635 Resex Rio Xingu
68 0000.00.1808 Resex de Cassurubá
69 0000.00.1809 Resex Prainha do Canto Verde
70 0000.00.1810 Resex Renascer
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B) Projetos de Assentamento ambientalmente diferenciados - INCRA

71 AC0016000 PAE CHICO MENDES
72 AC0018000 PAE PORTO DIAS
73 AC0019000 PAE RIOZINHO
74 AC0022000 PAE PORTO RICO
75 AC0045000 PAE CANARY
76 AC0054000 PAE LIMOEIRO
77 AC0068000 PDS SÃO SALVADOR
78 AC0071000 PAE EQUADOR
79 AC0072000 PAE CRUZEIRO DO VALE
80 AC0103000 PDS JAMIL JEREISSATI
81 A C 0 11 5 0 0 0 PAE BARREIRO
82 A C 0 11 7 0 0 0 PAF VALENCIA
83 AC0123000 PDS FRANCISCO PIMENTEL
84 AC0124000 PAF RECANTO
85 AC0128000 PDS WILSON LOPES
86 AC0138000 PDS SETE LAGOAS
87 AC0141000 PDS FLORESTA
88 AC0149000 PAE TRIUNFO/PORONGABA
89 AC0154000 PDS PORTO CARLOS
90 AC0155000 PAE MUNDURUCUS
91 AM0012000 PAE ANTIMARY
92 AM0015000 PAE TERRUÃ
93 AM0025000 PAE SANTO ANTÔNIO MOURÃO
94 AM0042000 PAE MATUPIRI
95 AM0050000 PAE BOTOS
96 AM0051000 PAE JENIPAPOS
97 AM0054000 PAE CASTANHO
98 AM0058000 PAE CURUPIRA
99 AM0059000 PAE ABACAXIS II
100 AM0066000 PAE ACARÁ
101 AM0068000 PAE PIRANHA
102 AM0069000 PAE NOVO JARDIM
103 AM0070000 PDS CUIEIRAS/ANAVILHANAS
104 AM0074000 PAE ARIPUANÃ-GUARIBA
105 AM0080000 PAE SÃO BENEDITO
106 AM0081000 PAE CABALIANA I
107 AM0083000 PAE PURUS
108 AM0089000 PAE URUAPIARA
109 AM0090000 PAE SANTA FÉ
11 0 AM0091000 PAE SÃO JOAQUIM
111 AM0092000 PAE FLORESTA DO IPIXUNA
11 2 AM0094000 PAE ONÇAS
11 3 AM0095000 PAE CABALIANA II
11 4 AM0098000 PAE BELA VISTA II
11 5 AM0099000 PAE NOVO HORIENTE
11 6 AM0101000 PAE RIO AÇUÃ
11 7 AM0106000 PAE SANTA MARIA AUXILIADORA
11 8 AM0108000 PAE ILHA DO ARAMAÇA
11 9 A M 0 11 6 0 0 0 PAE NOVO TEMPO ILHA MURATU
120 A M 0 11 7 0 0 0 PAE NOVO TEMPO ILHA JACURUTU
121 A M 0 11 8 0 0 0 PAE NOVO TEMPO ILHA DA PACIENCIA
122 AM0124000 PAE ILHA DO BAIXIO
123 AM0125000 PDS COSTA DO CALDEIRÃO
124 AM0132000 PAE VILA ALTEROSA DO JUI
125 AM0134000 PDS COSTA DO IRANDUBA
126 AM0137000 PDS COSTA DA CONCEIÇÃO
127 AM0148000 PAE BAETAS
128 AP0019000 PAE AGRO-EXTRATIVISTA ANAUERAPUCU
129 AP0044000 PAE IPIXUNA MIRANDA
130 AP0045000 PAE BARREIRO
131 BA0862000 PDS REUNIDAS PAU BRASIL
132 MA1053000 PAE SANTA CRUZ IMPERIAL
133 MA1056000 PAE AGROEXTRATIVISTA BACURI I
134 MA1057000 PAE AGROEXTRATIVISTA SANTANA RA-

POSO III
135 PA 0 2 7 5 0 0 0 PAE SÃO JOÃO BATISTA
136 PA 0 2 7 6 0 0 0 PAE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO
137 PA 0 2 9 1 0 0 0 PAE Ilha das Onças
138 PA 0 2 9 3 0 0 0 PAE SANTO ANTONIO
139 PA 0 2 9 4 0 0 0 PAE NOSSA SENHORA DE NAZARÉ
140 PA 0 2 9 5 0 0 0 PAE NOSSA SENHORA DO PERPETUO SO-

CORRO
141 PA 0 2 9 9 0 0 0 PAE Ilha Arapiranga
142 PA 0 3 0 0 0 0 0 PAE SANTA MARIA
143 PA 0 3 0 1 0 0 0 PAE Ilha Santo Afonso
144 PA 0 3 0 2 0 0 0 PAE NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS
145 PA 0 3 0 3 0 0 0 PAE Ilha Santo Antônio II
146 PA 0 3 0 4 0 0 0 PAE Ilha São Francisco de Assis
147 PA 0 3 0 5 0 0 0 PAE Ilha São Raimundo
148 PA 0 3 0 9 0 0 0 PAE ILHA MAMANGAL
149 PA 0 3 1 0 0 0 0 PAE ILHA URUBUOCA
150 PA 0 3 11 0 0 0 PAE ILHA LONGA
151 PA 0 3 1 3 0 0 0 PAE ILHA GRANDE - PACAJAI
152 PA 0 3 1 5 0 0 0 PAE Ilha Mucura
153 PA 0 3 1 6 0 0 0 PAE ILHA ARAPARI
154 PA 0 3 2 1 0 0 0 PAE ILHA SÃO MATEUS
155 PA 0 3 2 2 0 0 0 PAE Ilha Grande Cametá
156 PA 0 3 2 3 0 0 0 PAE NOSSA SENHORA DA PAZ
157 PA 0 3 2 4 0 0 0 PAE SÃO JOÃO BATISTA II
158 PA 0 3 2 5 0 0 0 PAE ILHA UMARITUBA
159 PA 0 3 2 6 0 0 0 PAE ILHA DO PAULO
160 PA 0 3 2 7 0 0 0 PAE ILHA DO TESO
161 PA 0 3 2 8 0 0 0 PAE ILHA RAQUEL
162 PA 0 3 2 9 0 0 0 PAE ILHA CAETÉ
163 PA 0 3 3 0 0 0 0 PAE ILHA CUXIPIARI
164 PA 0 3 3 1 0 0 0 PAE ILHA JACARÉ XINGU
165 PA 0 3 3 2 0 0 0 PAE Ilha Jaituba
166 PA 0 3 3 3 0 0 0 PAE ILHA JOROCA
167 PA 0 3 3 4 0 0 0 PAE Ilha Manoel Raimundo
168 PA 0 3 3 5 0 0 0 PAE Ilha Carmo
169 PA 0 3 3 7 0 0 0 PAE Ilha Gama
170 PA 0 3 3 8 0 0 0 PAE Ilha Guajará
171 PA 0 3 3 9 0 0 0 PAE Ilha Cacoal
172 PA 0 3 4 0 0 0 0 PAE ILHA JARACUERA
173 PA 0 3 4 1 0 0 0 PAE Ilha Mapeuá
174 PA 0 3 4 2 0 0 0 PAE Ilha Moiraba

175 PA 0 3 4 3 0 0 0 PAE Ilha Tabatinga do Carapajó
176 PA 0 3 4 4 0 0 0 PAE ILHA PARURU
177 PA 0 3 4 5 0 0 0 PAE Ilha Caripetuba
178 PA 0 3 4 6 0 0 0 PAE ILHA URUÁ I
179 PA 0 3 4 7 0 0 0 PAE ILHA PIQUIARANA
180 PA 0 3 4 8 0 0 0 PAE ILHA XIPAIÁ
181 PA 0 3 4 9 0 0 0 PAE ILHA GRANDE BELÉM
182 PA 0 3 5 0 0 0 0 PAE ILHA JUTUBA
183 PA 0 3 5 1 0 0 0 PAE ILHA MURUTUCU
184 PA 0 3 5 2 0 0 0 PAE ILHA PAQUETÁ
185 PA 0 3 5 3 0 0 0 PAE ILHA SANTANA
186 PA 0 3 5 4 0 0 0 PAE ILHA JUPATITUBA
187 PA 0 3 5 5 0 0 0 PAE ILHA URUÁ
188 PA 0 3 5 7 0 0 0 PAE ILHA CASTANHAL
189 PA 0 3 5 8 0 0 0 PAE ILHA UNIÃO
190 PA 0 3 5 9 0 0 0 PAE ILHA DAS CINZAS
191 PA 0 3 6 0 0 0 0 PAE ILHA PALHETA
192 PA 0 3 6 2 0 0 0 PAE ILHA CHIQUEIRO
193 PA 0 3 6 3 0 0 0 PAE ILHA CAMPUMPEMA
194 PA 0 3 6 4 0 0 0 PAE ILHA URUTAÍ PARTE
195 PA 0 3 6 5 0 0 0 PAE ILHA MURUMURU
196 PA 0 3 6 6 0 0 0 PAE ILHA GOIABAL
197 PA 0 3 6 7 0 0 0 PAE ILHA BACURI
198 PA 0 3 6 8 0 0 0 PAE ILHA SANTO AMARO
199 PA 0 3 6 9 0 0 0 PAE ILHA PIQUIARANA MIRIM
200 PA 0 3 7 9 0 0 0 PAE ILHA DO CUMBU
201 PA 0 3 8 0 0 0 0 PAE Ilha Paulista
202 PA 0 3 8 1 0 0 0 PAE Ilha Conceição
203 PA 0 3 8 2 0 0 0 PAE ILHA MUTIRÃO
204 PA 0 3 8 6 0 0 0 PAE ILHA MAUBA
205 PA 0 3 8 8 0 0 0 PAE COMPLEXO MARACUJÁ
206 PA 0 3 9 0 0 0 0 PAE ILHA DE MELGAÇO
207 PA 0 3 9 1 0 0 0 PAE ILHA MUJIRUM
208 PA 0 3 9 4 0 0 0 PAE TRÊS IRMÃS
209 PA 0 3 9 5 0 0 0 PAE ILHA COROA NOVA
210 PA 0 3 9 6 0 0 0 PAE Ilha Marinteua
2 11 PA 0 3 9 7 0 0 0 PAE Ilha Pacuí
212 PA 0 3 9 8 0 0 0 PAE ILHA ITANDUBA
213 PA 0 3 9 9 0 0 0 PAE Ilha Itaúna
214 PA 0 4 0 0 0 0 0 PAE Ilha Ajaraí
215 PA 0 4 0 1 0 0 0 PAE Ilha Santana de Cametá
216 PA 0 4 0 4 0 0 0 PAE ILHA NOVA
217 PA 0 4 0 5 0 0 0 PAE ILHA JUPATITUBA DE CURRALINHO
218 PA 0 4 0 6 0 0 0 PAE ILHA CANATICU
219 PA 0 4 0 7 0 0 0 PAE ILHA DO MUTUM
220 PA 0 4 0 8 0 0 0 PAE Ilha Furo Grande
221 PA 0 4 0 9 0 0 0 PAE ILHA ITABOCA
222 PA 0 4 1 0 0 0 0 PAE ILHA PINDOBAL GRANDE
223 PA 0 4 1 2 0 0 0 PAE ILHA COROCA
224 PA 0 4 1 3 0 0 0 PAE ILHA PAQUETÁ II
225 PA 0 4 1 4 0 0 0 PAE ILHA BOA VISTA
226 PA 0 4 1 5 0 0 0 PAE ILHA CHAVES
227 PA 0 4 1 6 0 0 0 PAE ILHA LARANJA
228 PA 0 4 1 7 0 0 0 PAE ILHA SÃO JOÃO
229 PA 0 4 1 8 0 0 0 PAE ILHA TUCUPI GRANDE
230 PA 0 4 1 9 0 0 0 PAE ILHA SANTO ANTÔNIO III
231 PA 0 4 3 6 0 0 0 PAE ILHA SANTA MARIA
232 PA 0 4 3 7 0 0 0 PAE ILHA MARITUBINHA
233 PA 0 4 3 8 0 0 0 PAE ILHA ATATAZINHO
234 PA 0 4 3 9 0 0 0 PAE ILHA CAJUBINHA
235 PA 0 4 4 1 0 0 0 PAE ILHA SANTA CATARINA
236 PA 0 4 4 2 0 0 0 PAE ILHA TRACUATEUA
237 PA 0 4 4 3 0 0 0 PAE ILHA BELA PATRIA
238 PA 0 4 4 4 0 0 0 PAE ILHA SÃO RAIMUNDO
239 PA 0 4 4 5 0 0 0 PAE ILHA SORVA
240 PA 0 4 4 6 0 0 0 PAE ILHA PONTA ALEGRE
241 PA 0 4 4 7 0 0 0 PAE ILHA SÃO JOÃO I
242 PA 0 4 4 8 0 0 0 PAE ILHA CALHEIRA
243 PA 0 4 4 9 0 0 0 PAE ILHA MOSSORO
244 PA 0 4 5 0 0 0 0 PAE ILHA SAMANAJÓS
245 PA 0 4 5 1 0 0 0 PAE ILHA ARARAS
246 PA 0 4 5 2 0 0 0 PAE ILHA SAO PEDRO E BARBOSA
247 PA 0 4 5 3 0 0 0 PAE ILHA GRANDE DE LAGUNA
248 PA 0 4 5 4 0 0 0 PAE ILHA SANTA MARIA I
249 PA 0 4 5 5 0 0 0 PAE ILHA MACUJUBIM
250 PA 0 4 5 6 0 0 0 PAE ILHA ATURIÁ
251 PA 0 4 5 7 0 0 0 PAE ILHA DOS MACACOS
252 PA 0 4 6 1 0 0 0 PAE ILHA CARARUÁ-GRANDE
253 PA 0 4 6 2 0 0 0 PAE LUZ DA VIDA
254 PA 0 4 6 4 0 0 0 PAE ILHA JURUPARI
255 PA 0 4 6 5 0 0 0 PAE ILHA TAQUARI
256 PA 0 4 6 6 0 0 0 PAE ILHA ITAPERA
257 PA 0 4 6 7 0 0 0 PAE ILHA URUÁ II
258 PA 0 4 6 8 0 0 0 PAE ILHA SANTA APOLONIA
259 PA 0 4 6 9 0 0 0 PAE ILHA PANACU
260 PA 0 4 7 0 0 0 0 PAE ILHA SAPATEIRO
261 PA 0 4 7 1 0 0 0 PAE SANTA ROSA DO MARACATI
262 PA 0 4 7 2 0 0 0 PAE ILHA SANTA MARIA II
263 PA 0 4 7 3 0 0 0 PAE ILHA SANTA MARIA III
264 PA 0 4 7 4 0 0 0 PAE ILHA MARIANA
265 PA 0 4 7 5 0 0 0 PAE ILHA NOSSA SENHORA DO LIVRA-

MENTO I
266 PA 0 4 7 7 0 0 0 PAE ILHA ENTRE-ILHAS
267 PA 0 4 7 8 0 0 0 PAE Ilha Jacareuá
268 PA 0 4 7 9 0 0 0 PAE Ilha Biribatuba
269 PA 0 4 8 0 0 0 0 PAE ILHA DO MEIO
270 PA 0 4 8 1 0 0 0 PAE ILHA MARACUJÁ I
271 PA 0 4 8 2 0 0 0 PAE ILHA RASA
272 PA 0 4 8 3 0 0 0 PAE ILHA DO TELES
273 PA 0 4 8 4 0 0 0 PAE ILHA CALDEIRÃO
274 PA 0 4 8 5 0 0 0 PAE ILHA CONCEIÇÃO I
275 PA 0 4 8 6 0 0 0 PAE ILHA SALVADOR
276 PA 0 4 8 7 0 0 0 PAE ILHA QUEIMADA
277 PA 0 4 8 8 0 0 0 PAE ILHA DOS CARÁS
278 PA 0 4 8 9 0 0 0 PAE ILHA PANEMA
279 PA 0 4 9 0 0 0 0 PAE ILHA JURUPARI I
280 PA 0 4 9 1 0 0 0 PAE ILHA BAIANO
281 PA 0 4 9 2 0 0 0 PAE Ilha Trambioca

282 PA 0 4 9 5 0 0 0 PAE ILHA PIRARUAIA
283 PA 0 4 9 6 0 0 0 PAE ILHA IOIÁS
284 PA 0 4 9 7 0 0 0 PAE ILHA DO CABO DICO
285 PA 0 4 9 8 0 0 0 PAE TIRIRICA
286 PA 0 4 9 9 0 0 0 PAE Ilha do Boi
287 PA 0 5 0 0 0 0 0 PAE ILHA JAPIIM SECO
288 PA 0 5 0 1 0 0 0 PAE ILHA MURUMURU I
289 PA 0 5 0 2 0 0 0 PAE ILHA DO TANGARAZINHO
290 PA 0 5 0 3 0 0 0 PAE ILHA FURO MUANÁ
291 PA 0 5 0 5 0 0 0 PAE ILHA MIRITIAPINA
292 PA 0 5 0 6 0 0 0 PAE ILHA ITUQUARA
293 PA 0 5 0 8 0 0 0 PAE ILHA PRACAXI
294 PA 0 5 0 9 0 0 0 PAE ILHA BUIUSSU
295 PA 0 5 1 0 0 0 0 PAE ILHA LIMÃO
296 PA 0 5 11 0 0 0 PAE ILHA PEREIRA
297 PA 0 5 1 2 0 0 0 PAE ILHA SANTO AMARO II
298 PA 0 5 1 3 0 0 0 PAE ILHA JEJUTEUA
299 PA 0 5 1 4 0 0 0 PAE ILHA BOM SAMARITANO
300 PA 0 5 1 5 0 0 0 PAE ILHA PRACUUBA-GRANDE
301 PA 0 5 1 6 0 0 0 PAE ILHA CARIÁ-GUAJARÁ
302 PA 0 5 1 7 0 0 0 PAE ILHA SÃO RAIMUNDO II
303 PA 0 5 1 8 0 0 0 PAE ILHA CENTRAL
304 PA 0 5 1 9 0 0 0 PAE BAIXO ANAJÁS I
305 PA 0 5 2 0 0 0 0 PAE BAIXO ANAJÁS II
306 PA 0 5 2 5 0 0 0 PAE ILHA CHARAPUCU
307 PA 0 5 2 6 0 0 0 PAE ILHA DO PARÁ
308 PA 0 5 2 7 0 0 0 PAE Ilha Terê
309 PA 0 5 2 9 0 0 0 PAE Ilha Paquetá III
310 PA 0 5 3 0 0 0 0 PAE ILHA ARARAIM
3 11 PA 0 5 3 1 0 0 0 PAE ILHA SARACÁ
312 PA 0 5 3 2 0 0 0 PAE Ilha Tatuoca-Japiim
313 PA 0 5 3 4 0 0 0 PAE Ilha Umarituba-Juçara
314 PA 0 5 3 5 0 0 0 PAE Ilha Anajaí
315 PA 0 5 3 6 0 0 0 PAE Ilha Vitória
316 PA 0 5 3 8 0 0 0 PAE ILHA URUBUQUARA
317 PA 0 5 4 2 0 0 0 PAE Ilha Curupira
318 PA 0 5 4 3 0 0 0 PAE Ilha Turuçu
319 PA 0 5 4 4 0 0 0 PAE Ilha Machado
320 PA 0 5 5 5 0 0 0 PAE Ilha Macacaá
321 PA 0 5 5 6 0 0 0 PAE Ilha Acajuí
322 PA 0 5 5 7 0 0 0 PAE Ilha Cupijó Mirim
323 PA 0 5 6 7 0 0 0 PAE ILHA JAPICHAUA
324 PA 0 5 6 9 0 0 0 PAE ILHA SETUBAL
325 PA 0 5 7 0 0 0 0 PAE ILHA SOBERANA
326 PA 0 5 7 1 0 0 0 PAE ILHA MUTUNQUARA
327 PA 0 5 7 2 0 0 0 PAE ILHA ARANAI
328 PA 0 5 7 3 0 0 0 PAE Ilha Quanguera
329 PA 0 5 7 4 0 0 0 PAE Ilha Bituba
330 PA 0 5 7 6 0 0 0 PAE Ilha Capiteua
331 PA 0 5 8 2 0 0 0 PAE ILHA PURURE
332 PA 0 5 8 3 0 0 0 PAE ILHA MUTUTI
333 PA 0 5 9 0 0 0 0 PAE ILHA MARAJOZINHO
334 PA 0 5 9 1 0 0 0 PAE ILHA ARARAMA I
335 PA 0 5 9 2 0 0 0 PAE ILHA CAJUUNA
336 PA 0 5 9 3 0 0 0 PAE ILHA JURARA
337 PA 0 6 6 2 0 0 0 PAE ILHA SANTO ANTONIO IV
338 PA 0 6 6 3 0 0 0 PAE Ilha Arajapanema II
339 PA 0 6 6 4 0 0 0 PAE Ilha Itapupana
340 PA 0 6 6 5 0 0 0 PAE Ilha Aricura
341 PA 0 6 6 6 0 0 0 PAE ILHA GRANDE DE GURUPA
342 PA 0 6 6 9 0 0 0 PAE ILHA DO CORRE
343 RO0143000 PDS NAZARÉ E BOA VITÓRIA
344 RO0163000 PAF JEQUITIBÁ
345 RO0168000 PDS DOM XAVIER REY
346 SM0066000 PDS IGARAPÉ DO ANTA E CURUÁ UMA
347 SM0104000 PAE LAGO GRANDE
348 S M 0 11 3 0 0 0 PAE JURUTI VELHO
349 SM0121000 PAE MISSIONÁRIO RUFINO
350 SM0122000 PAE VALE DO SALGADO
351 SM0132000 PDS SANTA RITA
352 SM0141000 PAE EIXO FORTE
353 SM0162000 PAE CUÇARU
354 SM0153000 PAE REGIÃO DO CUÇARI
355 SM0163000 PAE ILHAS REUNIDAS
356 SM0164000 PAE PACOVAL/PRACOBAL
357 SM0165000 PAE NAZARÉ
358 SM0166000 PAE CURRALINHO
359 SM0167000 PAE IGARAPE DO CUÇARI
360 SM0168000 PAE CUIEIRAS
361 SM0169000 PAE COSTA DO AMAZONAS
362 SM0170000 PAE ARITAPERA
363 SM0173000 PAE PIAPÓ
364 SM0174000 PAE SÃO DIOGO
365 SM0176000 PAE URUCURITUBA
366 SM0177000 PDS HORIZONTE NOVO
367 SM0179000 PAE SALVAÇÃO
368 SM0180000 PAE ATUMÃ
369 SM0185000 PAE MADALENA
370 SM0186000 PAE TAPARÁ
371 SM0195000 PAE PARANA DE BAIXO
372 SM0196000 PAE TRES ILHAS
373 SM0197000 PAE MARIA TEREZA
374 SM0198000 PAE COSTA FRONTEIRA
375 SM0199000 PAE PARU
376 SM0200000 PAE CACOAL GRANDE
377 SM0201000 PAE SAO PEDRO
378 SM0202000 PDS NOVA ESPERANÇA
379 SM0203000 PAE PAITUNA
380 SM0204000 PAE REGIAO DOS LAGOS
381 SM0210000 PAE PARANA DONA ROSA
382 S M 0 2 11 0 0 0 PAE SANTA RITA
383 SM0212000 PAE VALHA-ME DEUS
384 SM0213000 PAE SALÉ
385 SM0214000 PAE BALAIO
386 SM0223000 PAE PINDOBAL
387 SM0224000 PAE NHAMUNDA
388 SM0225000 PAE CACHOERY
389 SM0226000 PAE ITUQUI
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390 SM0227000 PAE CHICANTÃ
391 SM0228000 PAE NOSSA SENHORA DO PERPÉTUO SO-

CORRO
392 SM0232000 PAE ALDEIA
393 SM0243000 PDS TABOARI
394 SM0251000 PAE CURUÁ II
395 SM0253000 PAE SAPUCUA TROMBETAS
396 SP0233000 PDS ASSENTAMENTO AGROAMBIENTAL

ALVES, TEIXEIRA E PEREIRA
397 SP0264000 PDS PROFESSOR LUIZ DE DAVID MACEDO
398 SP0265000 PDS RIBEIRÃO DO PIO
399 SP0291000 PDS AGROECOLÓGICO

C) Municípios com populações ribeirinhas indicadas

Geocódigo Município UF
1 1200054 Assis Brasil AC
2 1200104 Brasiléia AC
3 1200138 Bujari AC
4 1200203 Cruzeiro do Sul AC
5 1200252 Epitaciolândia AC
6 1200302 Feijó AC
7 1200344 Manoel Urbano AC
8 1200435 Santa Rosa do Purus AC
9 1200609 Ta r a u a c á AC
10 1200708 Xapuri AC
11 1200807 Porto Acre AC
12 1300086 Anamã AM
13 1300300 Autazes AM
14 1300508 Barreirinha AM
15 1300706 Boca do Acre AM
16 1 3 0 11 5 9 Careiro da Várzea AM
17 1301209 Coari AM
18 1301605 Fonte Boa AM
19 1301803 Ipixuna AM
20 1301852 Iranduba AM
21 1301902 Itacoatiara AM
22 1302504 Manacapuru AM
23 1302603 Manaus AM
24 1302702 Manicoré AM
25 1303403 Parintins AM
26 1400100 Boa Vista RR
27 1400175 Cantá RR
28 1500107 Abaetetuba PA
29 1500206 Acará PA
30 1500305 Afuá PA
31 1500602 Altamira PA
32 1500701 Anajás PA
33 1500800 Ananindeua PA
34 1500859 Anapu PA
35 1501006 Av e i r o PA
36 1 5 0 11 0 5 Bagre PA
37 1501204 Baião PA
38 1501303 Barcarena PA
39 1501402 Belém PA
40 1501576 Bom Jesus do Tocantins PA
41 1501782 Breu Branco PA
42 1501808 Breves PA
43 1502004 Cachoeira do Arari PA
44 1502103 Cametá PA
45 1502509 Chaves PA
46 1502608 Colares PA
47 1502806 Curralinho PA
48 1503093 Goianésia PA
49 1503101 Gurupá PA
50 1503309 Igarapé-Miri PA
51 1503606 Itaituba PA
52 1503705 Itupiranga PA
53 1503754 Jacareacanga PA
54 1504000 Limoeiro do Ajuru PA
55 1504208 Marabá PA
56 1504422 Marituba PA
57 1504505 Melgaço PA
58 1504703 Moju PA
59 1504901 Muaná PA
60 1504976 Nova Ipixuna PA
61 1505031 Novo Progresso PA
62 1505700 Ponta de Pedras PA
63 1505809 Portel PA
64 1505908 Porto de Moz PA
65 1 5 0 6 11 2 Quatipuru PA
66 1506195 Rurópolis PA
67 1506351 Santa Bárbara do Pará PA
68 1506401 Santa Cruz do Arari PA
69 1506500 Santa Isabel do Pará PA
70 1507102 São Caetano de Odivelas PA
71 1507300 São Félix do Xingu PA
72 1507474 São João de Pirabas PA
73 1507508 São João do Araguaia PA
74 1507706 São Sebastião da Boa Vista PA
75 1507805 Senador José Porfírio PA
76 1508050 Tr a i r ã o PA
77 1508100 Tu c u r u í PA
78 1508209 Vi g i a PA
79 1508357 Vitória do Xingu PA
80 1600212 Cutias AP
81 1600303 Macapá AP
82 1600402 Mazagão AP
83 1600600 Santana AP
84 1600808 Vitória do Jari AP
85 1713205 Miracema do Tocantins TO
86 2100832 Apicum-Açu MA
87 2101301 Bacuri MA
88 2101350 Bacurituba MA
89 2103109 Cedral MA
90 2103125 Central do Maranhão MA
91 2103703 Cururupu MA

92 2104909 Guimarães MA
93 2109056 Porto Rico do Maranhão MA
94 2 111 0 0 3 São João Batista MA
95 2 111 7 8 9 Serrano do Maranhão MA

ANEXO II

LISTA DE ÁREAS DO PROGRAMA BOLSA VERDE,
PREVISTAS NO INCISO III, ART. 5o, DO DECRETO 7.572, DE 28
DE SETEMBRO DE 2011, INCLUÍDAS NO PROGRAMA BOLSA
VERDE, CONFORME PREVISTO NO CAPUT DO ART. 8o DA
RESOLUÇÃO No 01, DE 2014 DO COMITÊ GESTOR DO PRO-
GRAMA BOLSA VERDE.

Código Nome da Área
1 AC0037000 PA RIO AZUL
2 AC0033000 PA AMÔNIA
3 AL0004000 PA BOA VISTA
4 AL0015000 PA NOVA ESPERANÇA
5 AL0017000 PA ZUMBÍ DOS PALMARES
6 AL0025000 PA SÃO PEDRO
7 AL0027000 PA MASSANGANA
8 AL0029000 PA ESPÍRITO SANTO
9 AL0035000 PA MANGEBURA
10 AL0036000 PA COSTA DOURADA
11 AL0037000 PA MELLOS
12 AL0040000 PA BOM JESUS
13 AL0041000 PA SANTA CRUZ DO RIACHÃO
14 AL0044000 PA PACAS
15 AL0047000 PA JAVARÍ
16 AL0065000 PA JUBILEU 2000
17 AL0067000 PA BOA VISTA II
18 AL0073000 PA SANTA LUZIA
19 AL0074000 PA PARAÍSO AGRÍCOLA
20 AL0133000 PA SILVIO VIANA
21 AL0134000 PA JUSSARA E LARANJEIRAS
22 AL0136000 PA BEZERROS
23 AL0148000 PA CALDEIRÕES
24 AL0150000 PA SANTA MARIA II
25 AL0159000 PA 25 DE MARÇO/FAZENDA DE CRIAÇÃO
26 AL0161000 PA NOVA JERUSALÉM/FAZENDA SANTA LUZIA
27 AL0162000 PA LIMÃO
28 AL0165000 PA OZIEL ALVES / AQUIDABAM
29 AL0174000 PA DUAS BARRAS II
30 AL0180000 PA PEDRA CRISTALINA/PEDRA GRANDE
31 AL0181000 PA LAGO AZUL/NOVA REFORMA
32 AL0183000 PA AMOLAR I
33 AM0007000 PA RIO JUMA
34 AM0013000 PA VILA AMAZÔNIA
35 AM0028000 PA SÃO FRANCISCO
36 AP0017000 PA AGRO-EXTRATIVISTA MARACÁ
37 AP0030000 PA VILA VELHA DO CASSIPORÉ
38 BA0013000 PA SANTA MARIA
39 BA0016000 PA CACHÁ
40 BA0023000 PA ALAGOAS
41 BA0024000 PA FAZ CAJUEIRO
42 BA0026000 PA RIACHO DAS OSTRAS
43 BA0027000 PA FAZ CUMURUXATIBA
44 BA0028000 PA FAZ FORTALEZA
45 BA0029000 PA FAZ ALMAS
46 BA0033000 PA FAZ DESTERRO
47 BA0043000 PA SENHOR DO BONFIM
48 BA0044000 PA AMARALINA
49 BA0045000 PA FAZ SANTANA
50 BA0057000 PA POÇÃO
51 BA0060000 PA MARIANA
52 BA0065000 PA TERRA VISTA
53 BA0069000 PA RUMO NOVO
54 BA0074000 PA LAGOA CALDEIRÃO
55 BA0075000 PA EXTRATIVISTA SÃO FRANCISCO
56 BA0078000 PA SERRA BRANCA
57 BA0079000 PA LOANDA
58 BA0084000 PA BREJO DE SÃO JOSÉ
59 BA0085000 PA NOVO HORIZONTE
60 BA0086000 PA FÁBIO HENRIQUE CERQUEIRA
61 BA0087000 PA SITIO DO MEIO
62 BA0090000 PA ANICE
63 BA0097000 PA EUGENIO LYRA
64 BA0103000 PA PINGA PINGA
65 BA0104000 PA SANTA LUZIA
66 BA0106000 PA NOVA SUIÇA
67 BA0107000 PA PROJ.ESP.QUILOMBOLA RIO DAS RÃS
68 BA0108000 PA CAMPINHOS
69 BA0109000 PA ROSELY NUNES
70 B A 0 111 0 0 0 PA REUNIDAS CORUMBAU
71 B A 0 11 4 0 0 0 PA BUIQUE
72 B A 0 11 6 0 0 0 PA NANCY
73 B A 0 11 7 0 0 0 PA MATA DO SOSSEGO
74 B A 0 11 8 0 0 0 PA NOVA JABUTICABA
75 B A 0 11 9 0 0 0 PA PANCADA GRANDE
76 BA0120000 PA NOVA YPIRANGA
77 BA0132000 PA COSME MUNIZ
78 BA0133000 PA PAULO FREIRE
79 BA0136000 PA VALE VERDE
80 BA0139000 PA MARGARIDA ALVES
81 BA0140000 PA 17 DE ABRIL
82 BA0144000 PA ZUMBI DOS PALMARES
83 BA0147000 PA RIO ALIANÇA
84 BA0148000 PA NOVA UNIAO DA FAZ. FERRARIA
85 BA0150000 PA FAZENDA CONJUNTO RANCHO NEVADA
86 BA0151000 PA RIO BONITO
87 BA0153000 PA TAINÁ
88 BA0158000 PA BARRO VERMELHO/CANUDOS
89 BA0159000 PA BOA SORTE
90 BA0160000 PA CAIMBONGO
91 BA0161000 PA STO ANTONIO DOS CALMONS
92 BA0162000 PA RIO GRANDE II

93 BA0164000 PA SANTA CLARA
94 BA0166000 PA BELA FLOR
95 BA0167000 PA CHICO MENDES
96 BA0169000 PA IPIRANGA
97 BA0170000 PA RESSUREIÇÃO
98 BA0171000 PA JOSEFA VITÓRIA
99 BA0173000 PA LUCAS DANTAS
100 BA0174000 PA MIRANTE
101 BA0177000 PA JOSENEI
102 BA0188000 PA AMAZONAS
103 BA0192000 PA AUXILIADORA
104 BA0193000 PA DANDARA DOS PALMARES
105 BA0195000 PA GRUPO SANTO ANTONIO
106 BA0209000 PA RECORDAÇÃO
107 B A 0 2 11 0 0 0 PA BAIXAO
108 BA0213000 PA COVA DA ÁRVORE
109 BA0215000 PA CENTRAL
11 0 BA0216000 PA FABIO HENRIQUE
111 BA0217000 PA PALESTINA
11 2 BA0219000 PA SÃO JOÃO
11 3 BA0220000 PA SANTA BARBARA
11 4 BA0234000 PA DOIS IRMÃOS
11 5 BA0235000 PA HELVECIA
11 6 BA0236000 PA SÃO DIOGO
11 7 BA0240000 PA SANTA RITA
11 8 BA0241000 PA ITARARÉ
11 9 BA0248000 PA CAMPO GRANDE I
120 BA0249000 PA SÃO JOSÉ/CAMPO GRANDE II
121 BA0251000 PA PAULO JACSON
122 BA0254000 PA SANTA CRUZ E BOM JESUS
123 BA0255000 PA BOQUEIRAO
124 BA0261000 PA MANOEL CHINÊS
125 BA0262000 PA NOVA VITORIA
126 BA0265000 PA VITOROPOLIS
127 BA0266000 PA ARARUNA
128 BA0267000 PA EUCLIDES NETO
129 BA0269000 PA MACACO SÊCO
130 BA0270000 PA MOÇAMBIQUE
131 BA0271000 PA EUROPA
132 BA0272000 PA MUMBUCA/CANAÃ
133 BA0273000 PA NOVA CONQUISTA DE ITIÚBA
134 BA0279000 PA PROJ ESP QUILOMBOLA PITOMBEIRA
135 BA0283000 PA SEGREDO E RIACHUELO
136 BA0284000 PA CANAA II
137 BA0290000 PA SANTA FÉ
138 BA0305000 PA LIBERDADE
139 B A 0 3 11 0 0 0 PA CEDRO III
140 BA0312000 PA CONJUNTO MINEIRO
141 BA0313000 PA PAULO FREIRE
142 BA0314000 PA SANTO APOLÔNIO/GROTÃO
143 BA0329000 PA CAMPO FORMOSO
144 BA0330000 PA SÃO JOAQUIM
145 BA0333000 PA ANTONIO CONSELHEIRO
146 BA0334000 PA DOM HELDER CAMARA
147 BA0336000 PA NOVA TERRA
148 BA0342000 PA PARAGUAÇUZINHO
149 BA0344000 PA NOVA GALICIA
150 BA0346000 PA MORENO
151 BA0348000 PA FAZ VAVA
152 BA0359000 PA FAZ TALISMÃ
153 BA0363000 PA NOVO HORIZONTE
154 BA0365000 PA BREJÃO
155 BA0366000 PA FLORIDA
156 BA0368000 PA ASSEMBLEIA
157 BA0369000 PA FAZ BOM SUCESSO E OUTRAS
158 BA0373000 PA BARRO BRANCO
159 BA0376000 PA JEQUIRICA
160 BA0379000 PA ERNESTO CHE GUEVARA
161 BA0381000 PA GAMELEIRA
162 BA0382000 PA FAZ DOIS IRMAOS
163 BA0384000 PA JOAO AMAZONAS
164 BA0388000 PA SALUBRINHO
165 BA0393000 PA LAGOA BONITA
166 BA0394000 PA SENHORA DO ROSARIO
167 BA0399000 PA ARGEMIRO MENDES DE OLIVEIRA
168 BA0416000 PA MANOEL DIAS
169 BA0420000 PA 1o DE ABRIL PARAGUAÇU
170 BA0448000 PA OJEFERSON SANTOS
171 BA0449000 PA COSME E DAMIAO
172 BA0455000 PA SOHEM
173 BA0456000 PA FAZENDA SAO JOAO
174 BA0462000 PA JEQUITIBA
175 BA0466000 PA NOVO HORIZONTE JACARANDA
176 BA0468000 PA CHE GUEVARA
177 BA0469000 PA SANTA DOMENICA
178 BA0473000 PA VIROTE
179 BA0475000 PA SANTA CLARA E PARAGUACIUMA
180 BA0476000 PA SANTA CRUZ DO OURO
181 BA0478000 PA BELO MONTE
182 BA0479000 PA DOM MATTHIAS
183 BA0484000 PA SOSSEGO I
184 BA0487000 PA NOVA VIDA
185 BA0488000 PA NOVA CANAÃ
186 BA0503000 PA UNIAO DA CHAPADA
187 BA0504000 PA RANCHO ALEGRE
188 BA0506000 PA SANTA MARIA FLORENTINA
189 BA0509000 PA MARIA ZILDA
190 BA0516000 PA FLORESTAN FERNANDES
191 BA0517000 PA APARECIDA DO NORTE
192 BA0518000 PA LAGOA DE ITAPARICA
193 BA0520000 PA FAZENDA BOM JESUS
194 BA0522000 PA CONJUNTO ALEMITA
195 BA0523000 PA BOA SORTE UNA
196 BA0526000 PA SOLEDADE
197 BA0531000 PA RUMO À INDEPENDÊNCIA
198 BA0532000 PA VITORIA
199 BA0542000 PA BELA VISTA/MOVELAR
200 BA0543000 PA SÃO JOSÉ
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201 BA0556000 PA UNIAO
202 BA0557000 PA BEIRA RIO II
203 BA0577000 PA FAZENDA VALE DO BOQUEIRÃO
204 BA0580000 PA FAZENDA ROCHEDO E OUTRAS
205 BA0582000 PA ROSELI NUNES
206 BA0583000 PA SERRA VERDE
207 BA0584000 PA JIBOIA
208 BA0590000 PA SANTA MARIA
209 BA0598000 PA LUZITÂNIA
210 BA0615000 PA COROA DE CABRÁLIA
2 11 BA0660000 PA POTIGUAR
212 BA0861000 PA MOKA
213 BA0871000 PA PAU BRASIL
214 CE0222000 PA SANTA MARIA
215 CE0327000 PA INGÁ/VERTENTE
216 DF0031000 PA MINGAU
217 DF0034000 PA ÓRFÃOS
218 DF0050000 PA BARREIRINHO
219 DF0077000 PA VILA ROSA
220 DF0078000 PA BREJINHO
221 DF0123000 PA BUCAINA
222 DF0124000 PA CYNTHIA PETER
223 DF0126000 PA SANTA FELICIDADE
224 DF0127000 PA ROSELI NUNES
225 DF0128000 PA SILVIO RODRIGUES
226 DF0129000 PA RIO MARANHÃO
227 DF0130000 PA ALVORADA I
228 DF0131000 PA ALVORADA II
229 DF0132000 PA NOVA GRÉCIA
230 DF0133000 PA ESTRELA GUIA
231 DF0134000 PA ELDORADO DOS CARAJÁS
232 DF0135000 PA SANTA HELENA
233 DF0136000 PA ZUMBI DOS PALMARES
234 DF0137000 PA SÃO CRISTOVÃO
235 DF0146000 PA VIDA NOVA II
236 DF0147000 PA VITÓRIA
237 DF0148000 PA CRISTO REDENTOR
238 DF0150000 PA CRISTO REI
239 DF0152000 PA MARCOS CORREA LINS
240 DF0154000 PA ITAÚNA
241 DF0155000 PA BOA SORTE
242 DF0157000 PA ELIAS ALVES CAMBAUBA
243 DF0160000 PA CASTANHEIRA
244 DF0161000 PA BREJÃO
245 DF0164000 PA ESTRELA DA MANHÃ
246 DF0165000 PA ESTRELA DA MANHÃ II
247 DF0166000 PA CORREGO DO BONITO
248 DF0168000 PA PRESIDENTE LULA
249 DF0169000 PA LIBERDADE FLORES II
250 DF0170000 PA LIBERDADE FLORES
251 DF0171000 PA SANTA FÉ
252 DF0172000 PA BARRA I
253 DF0173000 PA BARRA VERDE
254 DF0174000 PA TERRA MÃE
255 DF0176000 PA FARTURA
256 DF0177000 PA ANTONIO JOVÊNCIO
257 DF0178000 PA SANTA CLARA
258 DF0183000 PA MANACÁ
259 ES0080000 PA MADRE CRISTINA
260 ES0082000 PA PALESTRINA
261 ES0083000 PA SÃO FELIPE
262 ES0086000 PA SEZINIO FERNANDES DE JESUS
263 GO0096000 PA BEBEDOURO
264 GO0145000 PA ARCA
265 GO0181000 PA CANUDOS
266 GO0214000 PA CONQUISTA
267 GO0223000 PA PADRE JOSIMO
268 GO0226000 PA VITÓRIA DO NATIVO
269 GO0227000 PA NOVA ALIANÇA
270 GO0232000 PA VALE DO ARAGUAIA
271 GO0241000 PA SANTA LUZIA
272 GO0242000 PA MICENO MOREIRA BARROS
273 GO0245000 PA FERRÃO I
274 GO0259000 PA JOAQUIM DEÇA
275 GO0263000 PA BOM JESUS DO ARAGUAIA
276 GO0273000 PA NASCENTE SÃO DOMINGOS
277 GO0277000 PA SERRA DAS ARARAS
278 GO0278000 PA FORMIGUINHA
279 GO0281000 PA SANTA MARIA DO CRIXÁS-ASSU
280 GO0284000 PA CALIFORNIA
281 GO0285000 PA SONHO DE ROSE
282 GO0290000 PA POUSO ALEGRE
283 GO0294000 PA ROSELI NUNES
284 GO0298000 PA ÁGUA QUENTE
285 GO0341000 PA JAIR EZEQUIEL RODRIGUES
286 GO0345000 PA SALVADOR ALLENDE
287 GO0346000 PA JOSÉ MARTÍ
288 GO0364000 PA SALTO PARA O FUTURO
289 GO0366000 PA PEQUENA VANESSA II
290 GO0367000 PA RAPOSA SERRA DO SOL
291 GO0398000 PA MACAUBA
292 MA0045000 PA BITIUA
293 MA0225000 PA OUTEIRO
294 MA0339000 PA ABELARDO RIBEIRO
295 MG0006000 PA FRUTA D´ANTA
296 MG0009000 PA CÓRREGO COMPRIDO
297 MG0013000 PA BREJO VERDE
298 MG0014000 PA BOA ESPERANÇA
299 MG0015000 PA SANTA MARTHA
300 MG0022000 PA ASSA PEIXE
301 MG0024000 PA PICOS JANUÁRIA
302 MG0029000 PA NOVA NAZARETH
303 MG0030000 PA NOVA SANTO INÁCIO/RANCHINHO
304 MG0031000 PA MAMONEIRAS
305 MG0038000 PA TAPERA
306 MG0039000 PA INHUMAS
307 MG0042000 PA TAMBORIL
308 MG0043000 PA JARDINEIRA

309 MG0045000 PA BARREIRÃO
310 MG0046000 PA GUARIBA
3 11 MG0049000 PA POÇO DA VOVÓ
312 MG0050000 PA AREAL
313 MG0051000 PA SÃO JOÃO BATISTA
314 MG0052000 PA NOVA LAGOA RICA
315 MG0053000 PA MATÃO
316 MG0055000 PA VARGEM DO TOURO
317 MG0056000 PA FLORESTA
318 MG0057000 PA SÃO FRANCISCO
319 MG0058000 PA SANTA HELENA
320 MG0059000 PA SANTA MARIA/MONALIZA
321 MG0062000 PA SANTA LUZIA
322 MG0064000 PA ALIANÇA E PROGRESSO
323 MG0065000 PA RIO DOS BOIS
324 MG0066000 PA CONCEIÇÃO
325 MG0067000 PA CRISTO REI
326 MG0068000 PA NOVA CONQUISTA
327 MG0069000 PA NOVA BOM JARDIM
328 MG0070000 PA NOVA SANTA INÊS
329 MG0071000 PA GUANABARA
330 MG0073000 PA VEREDA DA CUIA-BARREIRINHO
331 MG0074000 PA MÁRIO PEREIRA
332 MG0076000 PA FELIZ UNIÃO
333 MG0078000 PA SANTO ANTONIO
334 MG0079000 PA PRIMEIRO DO SUL
335 MG0082000 PA SURPRESA
336 MG0085000 PA PONTAL DO ARANTES
337 MG0086000 PA BREJÃO
338 MG0087000 PA NOVA SERRANA
339 MG0091000 PA ARACAJU
340 MG0092000 PA QUINZE DE NOVEMBRO
341 MG0093000 PA TIRO E QUEDA
342 MG0094000 PA HERBERT DE SOUZA
343 MG0095000 PA DA MATA
344 MG0096000 PA DOM ORIONE
345 MG0098000 PA IRMÃ DOROTY II
346 MG0099000 PA MANGAL
347 MG0101000 PA SANTO DIAS
348 MG0104000 PA LAGES
349 MG0105000 PA PRIMAVERA
350 MG0106000 PA RIO DAS PEDRAS
351 MG0108000 PA CAMPO NOVO
352 M G 0 11 0 0 0 0 PA IPE
353 M G 0 111 0 0 0 PA SANTA MARIA
354 M G 0 11 2 0 0 0 PA BETINHO
355 M G 0 11 3 0 0 0 PA JACARÉ GRANDE
356 M G 0 11 4 0 0 0 PA SANTA ROSA
357 M G 0 11 5 0 0 0 PA MORRO ALTO
358 M G 0 11 6 0 0 0 PA SANTO ANTÔNIO II
359 M G 0 11 8 0 0 0 PA NOVA ESPERANÇA
360 M G 0 11 9 0 0 0 PA FORMIGA I
361 MG0134000 PA QUEBRA ANZOL
362 MG0135000 PA OLHOS D ÁGUA
363 MG0137000 PA ENGENHO DA SERRA
364 MG0138000 PA BARREIRO DO CEDRO
365 MG0139000 PA BETÂNIA
366 MG0140000 PA ARAPUÁ
367 MG0141000 PA ARAPUIM
368 MG0142000 PA 26 DE OUTUBRO
369 MG0146000 PA CALIFÓRNIA
370 MG0150000 PA SÃO JOSÉ DA BOA VISTA
371 MG0151000 PA ITAMBÉ
372 MG0157000 PA JAMBEIRO
373 MG0158000 PA DOS MILAGRES
374 MG0159000 PA SERRA NEGRA
375 MG0162000 PA NOVA PALMA
376 MG0163000 PA PACO PACO
377 MG0164000 PA ALVORADA
378 MG0165000 PA CONQUISTA DA UNIDADE
379 MG0166000 PA CHICO MENDES
380 MG0167000 PA SÃO PEDRO
381 MG0168000 PA SÃO FRANCISCO II
382 MG0169000 PA BELO VALE
383 MG0171000 PA BOM JARDIM
384 MG0172000 PA LAGO AZUL
385 MG0187000 PA LAGOA DOURADA
386 MG0192000 PA DIVINO ROSA
387 MG0193000 PA NOVA CAPÃO ALTO
388 MG0195000 PA CORRENTES
389 MG0196000 PA QUEIXADA
390 MG0197000 PA SANTA LÚCIA
391 MG0198000 PA EZEQUIAS DOS REIS
392 MG0199000 PA OURO VERDE

393 MG0200000 PA TRÊS RIOS
394 MG0201000 PA NOVO PLANO
395 MG0203000 PA CAMPO GRANDE
396 MG0213000 PA NOVA SÃO JOSÉ DA BOA VISTA
397 MG0215000 PA AMERICANA
398 MG0216000 PA SÃO PEDRO DAS GAITAS
399 MG0217000 PA MARINGÁ-MONTE CASTELO
400 MG0218000 PA SÃO FRANCISCO/CEPAV
401 MG0220000 PA NOVA ROSADA
402 MG0221000 PA NOVA UNIAO
403 MG0223000 PA FLÁVIA NUNES
404 MG0225000 PA BOM SUCESSO II
405 MG0226000 PA CACHOEIRA GRANDE
406 MG0229000 PA FLORESTA/VIVEIROS
407 MG0230000 PA NOVA PÂNTANO MARIANO
408 MG0232000 PA GILBERTO DE ASSIS
409 MG0233000 PA TEREZA DO CEDRO
410 MG0234000 PA SANTO ANTÔNIO LAGES
4 11 MG0235000 PA NOVA TANGARÁ
412 MG0236000 PA VARGEM FORMOSA
413 MG0237000 PA FINAL FELIZ
414 MG0238000 PA ROSELI NUNES

415 MG0239000 PA CHICO MENDES II
416 MG0240000 PA ROSELI NUNES II
417 MG0242000 PA DOIS DE JULHO
418 MG0243000 PA BOA VISTA
419 MG0245000 PA ITATIAIA
420 MG0246000 PA BOM SUCESSO
421 MG0248000 PA DORCELINA FOLADOR
422 MG0252000 PA SANTA CECÍLIA
423 MG0253000 PA CANUDOS
424 MG0255000 PA CAMPO GRANDE DE CIMA
425 MG0261000 PA ELDORADO DOS CARAJÁS
426 MG0264000 PA EMILIANO ZAPATA
427 MG0265000 PA JOÃO PAULO II
428 MG0266000 PA MODELO
429 MG0269000 PA VALE DO GUARÁ
430 MG0272000 PA NOVILHA BRAVA
431 MG0273000 PA LOURIVAL DA BOCA DA CAATINGA
432 MG0274000 PA NOSSA SENHORA DA GUIA
433 MG0277000 PA NOVO HORIZONTE
434 MG0278000 PA NOVA PIEDADE BARREIRO
435 MG0279000 PA NOSSO ORGULHO
436 MG0280000 PA FRANCO DUARTE
437 MG0283000 PA MARGARIDA ALVES
438 MG0284000 PA PAULISTA
439 MG0285000 PA DAS PEDRAS
440 MG0286000 PA RECANTO DOS PÁSSAROS
441 MG0289000 PA GROTA DO ESCURO
442 MG0290000 PA DIVIDIDA TABOLEIRINHO
443 MG0292000 PA GROTA DO ESPINHO
444 MG0293000 PA ESTRELA DO NORTE
445 MG0298000 PA UNIÃO
446 MG0299000 PA SÃO JOÃO DO RODEIO
447 MG0301000 PA PACIÊNCIA
448 MG0302000 PA COMUNIDADE RESISTÊNCIA
449 MG0305000 PA RIO DO PEIXE
450 MG0307000 PA SANTA ENGRÁCIA
451 MG0310000 PA HO CHI MINH
452 MG0313000 PA CARLITO MAIA
453 MG0314000 PA SIDAMAR
454 MG0316000 PA DOIS DE JUNHO
455 MG0317000 PA PEROBAS SANHARÃO
456 MG0318000 PA FRANCISCA VERAS
457 MG0323000 PA 21 DE ABRIL
458 MG0324000 PA SOL NASCENTE
459 MG0326000 PA ESPERANÇA/SANTA ROSA
460 MG0328000 PA CÓRREGO FUNDO
461 MG0329000 PA FLORESTAN FERNANDES
462 MG0330000 PA IRMÃ DOROTY
463 MG0361000 PA 1o DE MAIO
464 MG0370000 PA 02 DE NOVEMBRO
465 MG0371000 PA RENASCER
466 MG0372000 PA QUEIMA FOGO
467 MG0377000 PA ESPERANÇA
468 MG0380000 PA DOM MAURO
469 MG0381000 PA UNIÃO II
470 MG0382000 PA DOM JOSÉ MAURO
471 MG0395000 PA NOVA JACARÉ CURIANGO
472 MG0398000 PA FREI TITO
473 MG0403000 PA PARTICIPAÇÃO
474 MG0415000 PA OLGA BENÁRIO
475 MG0416000 PA TRANSVAL
476 MG0417000 PA NOVA ALIANÇA
477 MG0419000 PA PASTORINHAS
478 MG0420000 PA NOVO PROGRESSO
479 MG0421000 PA POSTO AGROPECUÁRIO
480 MG0425000 PA DARCY RIBEIRO
481 MG0430000 PA ORION
482 MG0431000 PA BELA CRUZ/PALMEIRA
483 MG0438000 PA MÃE D ÁGUA
484 MG0439000 PA TANQUE/ROMPE DIA
485 MG0463000 PA NOVA RIO DA PRATA
486 PB0046000 PA SANTA CATARINA
487 PB0095000 PA TUBARÃO
488 P B 0 11 3 0 0 0 PA ESTRELA DALVA
489 PB0124000 PA SANTA HELENA
490 PB0150000 PA ZÉ PAZ
491 PB0151000 PA JOSE MATIAS DE ARAUJO
492 PB0156000 PA MANDACARU
493 PB0157000 PA OZIEL PEREIRA
494 PB0160000 PA DOS 10
495 PB0163000 PA CHICO MENDES
496 PB0178000 PA ASA BRANCA
497 PB0186000 PA POÇOS DE BAIXO
498 PB0189000 PA CORREDOR
499 P B 0 2 11 0 0 0 PA PATATIVA DO ASSARÉ
500 PB0237000 PA MARIA DA PAZ
501 PB0239000 PA CACHOEIRA
502 PB0244000 PA TIRADENTES I
503 PB0247000 PA ZUMBI DOS PALMARES
504 PB0250000 PA IRMA DOROTHY STANG
505 PB0252000 PA MARGARIDA MARIA ALVES
506 PB0254000 PA 1o DE MAIO
507 PB0259000 PA ROSA LUXEMBURGO
508 PB0260000 PA PEDRO HENRIQUE
509 PB0264000 PA FLORESTAM FERNANDES
510 PB0284000 PA ERNESTO CHE GUEVARA
5 11 PB0286000 PA SANTA ROSA
512 PB0296000 PA RIACHO DO SANGUE
513 PE0182000 PA LARANJEIRAS
514 PI0138000 PA OLHO D ÁGUA DO CERCADO
515 PI0172000 PA FAZENDA ARIZONA-I
516 PI0173000 PA FAZENDA ARIZONA-II
517 PI0179000 PA FAZENDA CANAÃ
518 PI0185000 PA SERRA DO BATISTA-I
519 PI0189000 PA MARACAÍ/CHAPADA DO CALDEIRÃO
520 PR0034000 PA BUGRE MORTO
521 PR0036000 PA CHOPIM
522 PR0045000 PA COLONIA PIQUIRI



Nº 38, quinta-feira, 26 de fevereiro de 201572 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015022600072

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

523 PR0048000 PA FAXINAL DOS RIBEIROS QUINHÃO 1- A
524 PR0050000 PA SÃO FRANCISCO
525 PR0059000 PA FAZENDA MACHADO
526 PR0060000 PA CHOPIM II
527 PR0062000 PA ETIENE
528 PR0064000 PA CHOPIM III
529 PR0066000 PA FAXINAL DOS RIBEIROS QUIN. I- C
530 PR0067000 PA VOLTA GRANDE
531 PR0068000 PA TUNAS E TUNINHAS
532 PR0069000 PA BOM RETIRO BUTIA
533 PR0070000 PA NOVA ESPERANÇA DO PÍQUIRI
534 PR0071000 PA CHOPIM IV
535 PR0073000 PA FAXINAL DOS SILVÉRIOS
536 PR0074000 PA BOM RETIRO
537 PR0080000 PA RIBEIRÃO BONITO
538 PR0084000 PA FAZENDA GUAMPARA
539 PR0094000 PA 1ª CONQUISTA DE BRACATINGA
540 PR0100000 PA 29 DE AGOSTO
541 PR0104000 PA VERDUM
542 PR0109000 PA SANTA LUZIA
543 P R 0 11 7 0 0 0 PA FAXINAL DOS RODRIGUES
544 P R 0 11 9 0 0 0 PA CHICO MENDES
545 PR0128000 PA JACUTINGA
546 PR0131000 PA SOL NASCENTE
547 PR0143000 PA SANTA TEREZINHA
548 PR0148000 PA VALE VERDE
549 PR0154000 PA FAZENDA CAROLINA
550 PR0165000 PA PAULO FREIRE
551 PR0193000 PA AMÉLIA
552 PR0203000 PA BOA ESPERANÇA
553 PR0218000 PA JUCAPÉ
554 PR0219000 PA PALMARES
555 PR0229000 PA ROSELI NUNES
556 PR0233000 PA CRETAN
557 PR0235000 PA ROSA
558 PR0236000 PA RODEIO
559 PR0237000 PA ÁGUAS DE SANTA CLARA
560 PR0239000 PA IRACI SALETE
561 PR0240000 PA RECANTO BONITO
562 PR0242000 PA NOVO MUNDO
563 PR0251000 PA JERUSALEM
564 PR0256000 PA FAXINAL DOS RIBEIROS QUIN. 1-G
565 PR0259000 PA CONTESTADO
566 PR0263000 PA FAZENDA BARREIROS
567 PR0279000 PA MARGEM DO IRATIM
568 PR0280000 PA PARAISO DO SUL
569 PR0281000 PA SÃO LOURENÇO
570 PR0283000 PA COM CULTIVO DE ESPECIES FLORES-

TAIS CELSO FURTADO
571 PR0306000 PA ELY MOUTINHO
572 PR0308000 PA SÃO JOÃO MARIA
573 P R 0 3 11 0 0 0 PA CONQUISTA CAMPONESA
574 PR0371000 PA MARAJÓ
575 PR0375000 PA EVANDRO FRANCISCO
576 PR0391000 PA 16 DE MAIO
577 PR0395000 PA ANDER RODOLFO HENRIQUE
578 PR0398000 PA IRMÃ DOROTHY
579 PR0418000 PA 13 DE NOVEMBRO
580 PR0422000 PA ÍNDIO GALDINO
581 PR0423000 PA ROBSON DE SOUZA
582 RR0007000 PA PAREDÃO
583 SE0002000 PA SANTANA DOS FRADES
584 SE0008000 PA CRUIRI
585 SE0079000 PA INDEPENDÊNCIA NOSSA SENHORA DO

CARMO
586 SE0133000 PA AGROEXTRATIVISTA SÃO SEBASTIÃO
587 SM0015000 PA ESPECIAL QUILOMBOLA BOA VISTA
588 SM0018000 PA ESPECIAL QUILOMBOLA ÁGUA FRIA
589 SM0024000 PA ARARAQUARA
590 SM0033000 PA CRUZEIRÃO
591 SM0034000 PA SOCÓ I
592 SM0042000 PA ESPECIAL QUILOMBOLA ÁREA TROMBETAS
593 SM0056000 PA ESPECIAL QUILOMBOLA EREPECURÚ
594 SM0062000 PA ARAPARI
595 SM0157000 PA ARIXI
596 TO 0 0 8 7 0 0 0 PA LOROTY
597 TO 0 0 9 8 0 0 0 PA MARCOS FREIRE
598 TO 0 1 0 0 0 0 0 PA DONA EUNICE
599 TO 0 1 0 2 0 0 0 PA BARONESA
600 TO 0 1 0 7 0 0 0 PA PALMEIRAS
601 TO 0 11 0 0 0 0 PA SÃO MIGUEL
602 TO 0 11 4 0 0 0 PA SANTA CLARA
603 TO 0 11 5 0 0 0 PA SÃO LUIZ
604 TO 0 11 8 0 0 0 PA VINICIUS
605 TO 0 1 2 0 0 0 0 PA FIRMEZA
606 TO 0 1 2 7 0 0 0 PA MARINGA
607 TO 0 1 2 8 0 0 0 PA TRÊS IRMÃOS
608 TO 0 1 3 0 0 0 0 PA SANTA JULIANA
609 TO 0 1 3 2 0 0 0 PA PETRÔNIO
610 TO 0 1 3 4 0 0 0 PA FAVEIRA
6 11 TO 0 1 3 6 0 0 0 PA ESTRELA DALVA
612 TO 0 1 3 8 0 0 0 PA PERICATU
613 TO 0 1 3 9 0 0 0 PA BARRANCO DO MUNDO
614 TO 0 1 4 0 0 0 0 PA TRÊS LAGOAS
615 TO 0 1 4 1 0 0 0 PA PRIMOGÊNITO
616 TO 0 1 4 2 0 0 0 PA TARUMÃ
617 TO 0 1 4 9 0 0 0 PA ARAGUAIA
618 TO 0 1 5 3 0 0 0 PA TOLEDO II
619 TO 0 1 5 4 0 0 0 PA MUIRAQUITAN
620 TO 0 1 5 5 0 0 0 PA CONSOLAÇÃO
621 TO 0 1 5 6 0 0 0 PA CALIFÓRNIA
622 TO 0 1 6 0 0 0 0 PA 1° DE JANEIRO
623 TO 0 1 6 3 0 0 0 PA BURITIS
624 TO 0 1 6 4 0 0 0 PA BOA SORTE II
625 TO 0 1 6 5 0 0 0 PA SANTA BARBARA
626 TO 0 1 6 6 0 0 0 PA PINGO D ÁGUA
627 TO 0 1 6 7 0 0 0 PA SÃO ROQUE
628 TO 0 1 7 1 0 0 0 PA SÃO LUCAS
629 TO 0 1 7 3 0 0 0 PA PIRACEMA

630 TO 0 1 7 4 0 0 0 PA TOLEDO I
631 TO 0 1 7 5 0 0 0 PA MANCHETE
632 TO 0 1 8 6 0 0 0 PA AMIGOS DA TERRA
633 TO 0 2 0 5 0 0 0 PA NOVO PLANO
634 TO 0 2 0 6 0 0 0 PA PALMEIRINHA
635 TO 0 2 1 4 0 0 0 PA BABAÇU
636 TO 0 2 1 5 0 0 0 PA CHOBÓ
637 TO 0 2 1 6 0 0 0 PA CARAIBINHA
638 TO 0 2 6 6 0 0 0 PA BANDEIRANTE II
639 TO 0 2 7 0 0 0 0 PA SÃO JOÃO II
640 TO 0 2 7 4 0 0 0 PA BELA VISTA
641 TO 0 2 8 0 0 0 0 PA REMANSINHO
642 TO 0 2 8 7 0 0 0 PA VALE DA SERRA DA CONCEIÇÃO
643 TO 0 2 9 2 0 0 0 PA JURANDI BELIZÁRIO
644 TO 0 3 0 1 0 0 0 PA OZIEL ALVES PEREIRA
645 TO 0 3 0 6 0 0 0 PA VITÓRIA I
646 TO 0 3 0 8 0 0 0 PA 2 DE JANEIRO
647 TO 0 3 1 5 0 0 0 PA SANTA CLARA II
648 TO 0 3 2 0 0 0 0 PA PIEDADE
649 TO 0 3 2 4 0 0 0 PA SOLIDÁRIO
650 TO 0 3 3 0 0 0 0 PA 20 MIL
651 TO 0 3 3 5 0 0 0 PA 1o DE MAIO
652 TO 0 3 3 8 0 0 0 PA BACURI
653 TO 0 3 5 3 0 0 0 PA CHAVE DE OURO
654 TO 0 3 5 4 0 0 0 PA SANTA JULIA
655 TO 0 3 5 5 0 0 0 PA GROTA DE PEDRA
656 TO 0 3 7 6 0 0 0 PA SANTA TEREZA I
657 TO 0 3 7 7 0 0 0 PA SANTO ONOFRE
658 TO 0 3 8 2 0 0 0 PA FIRMEZA I
659 TO 0 3 8 7 0 0 0 PA MACAÚBA
660 TO 0 3 8 9 0 0 0 PA ONALÍCIO BARROS
661 TO 0 3 9 1 0 0 0 PA ESTRELA DO ARAGUAIA
662 TO 0 3 9 2 0 0 0 PA NOVA CANAÃ
663 TO 0 4 0 2 0 0 0 PA BARREIRINHO
664 TO 0 4 0 3 0 0 0 PA VARGEM DOURADA
665 TO 0 4 0 4 0 0 0 PA SALOMIRA
666 TO 0 4 0 5 0 0 0 PA MULHER CIDADÃ
667 TO 0 4 0 6 0 0 0 PA BACURI II
668 TO 0 4 1 2 0 0 0 PA PINDORAMA I
669 TO 0 4 3 3 0 0 0 PA BREJO DO CAMPO
670 TO 0 4 3 8 0 0 0 PA VITÓRIA III
671 TO 0 4 4 2 0 0 0 PA 25 DE MARÇO
672 TO 0 4 4 4 0 0 0 PA SANTA MARIA I

Nada mais havendo a tratar, foi aprovada a presente minuta
que, lida e achada conforme, vai assinada pelos Membros do Comitê
Gestor do Programa Bolsa Verde presentes.

Nome Ó rg ã o Assinatura
Paulo Guilherme Francisco
Cabral

Ministério do Meio Ambiente

Larisa Ho Bech Gaivizzo Ministério do Meio Ambiente
Gilson Alceu Bittencourt Casa Civil da Presidência da Repúbli-

ca
Camila Moreira Castro Casa Civil da Presidência da Repúbli-

ca
Janine Mello dos Santos Ministério do Desenvolvimento Social

e Combate à Fome
Bruno Teixeira Andrade Ministério do Desenvolvimento Social

e Combate à Fome
Lucas Vieira Matias Ministério da Fazenda
Ana Luiza Champloni Ministério da Fazenda
Letícia Koeppel Mendonça Ministério do Desenvolvimento Agrá-

rio
Carlos Eduardo Sturm INCRA
Elisa Monteiro Malafaia SPI/Ministério do Planejamento, Orça-

mento e Gestão
Fernando Campagnoli SPU/Ministério do Planejamento, Or-

çamento e Gestão

RESOLUÇÃO No 3, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

Institui os critérios e procedimentos para o
diagnóstico e monitoramento da cobertura
vegetal das áreas do Programa de Apoio à
Conservação Ambiental - Programa Bolsa
Ve r d e .

O PRESIDENTE DO COMITÊ GESTOR DO PROGRAMA
DE APOIO À CONSERVAÇÃO AMBIENTAL, no uso de suas atri-
buições conferidas pelo art. 8o da Lei no 12.512, de 14 de outubro de
2011, e pelo art. 8o do Decreto no 7.572, de 28 de setembro de 2011,
resolve:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1o Esta resolução trata do diagnóstico e monitoramento

da cobertura vegetal das áreas objeto do Programa de Apoio à Con-
servação Ambiental - Programa Bolsa Verde, conforme previsto no
art. 19, inciso I, do Decreto no 7.572, de 28 de setembro de 2011.

§ 1o O diagnóstico e monitoramento a que se refere o caput
serão coordenados pelo Ministério do Meio Ambiente e serão feitos,
anualmente, a partir de análise de sensoriamento remoto e outros
métodos que abarquem as especificidades dos ecossistemas moni-
torados.

§ 2o A inclusão de áreas no Programa Bolsa Verde será
realizada a partir do diagnóstico ambiental inicial da área, conforme
previsto no art.2o, inciso II, da Resolução no 01/2014 do Comitê
Gestor do Programa Bolsa Verde.

§ 3o Ficam definidas para fins de cadastro e registro as
seguintes siglas:

I - T0: Diagnóstico ambiental inicial;
II - T1: Diagnóstico ambiental anual 1; e
III - T2: Diagnóstico ambiental anual 2, e assim suces-

sivamente.

Art. 2o É de responsabilidade dos órgãos parceiros do Pro-
grama Bolsa Verde fornecer os dados cartográficos com as deli-
mitações das áreas, conforme disposto no art. 3o, inciso II, da Re-
solução no 01, de 2014 do Comitê Gestor do Programa Bolsa Ver-
de.

Parágrafo único. É de responsabilidade dos órgãos parceiros
a qualidade e fidedignidade dos dados disponibilizados.

CAPÍTULO II
DIAGNÓSTICO AMBIENTAL INICIAL
Art. 3o O T0 a que se refere o art. 1o, § 3o, inciso I, será

realizado para avaliar a conformidade ambiental das áreas indicadas
para ingresso no Programa Bolsa Verde.

Art. 4o As áreas serão consideradas em conformidade am-
biental se apresentarem, no mínimo, os seguintes percentuais de co-
bertura vegetal:

I - oitenta por cento no bioma Amazônia;
II - trinta e cinco por cento no bioma Cerrado dentro da

amazônia legal;
III - vinte por cento nos biomas fora da amazônia legal.
§ 1o As áreas em conformidade ambiental serão consideradas

elegíveis para ingresso no Programa Bolsa Verde.
§ 2o Será adotado como dado oficial a delimitação de biomas

disponibilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística-
IBGE.

§ 3o Caso a área esteja abrangida por mais de um recorte
territorial elencados nos incisos I, II e III, esta deverá seguir os
critérios de cobertura vegetal da área correspondente.

Art. 5o Serão mapeadas áreas consideradas antropizadas pelo
processo de interpretação das imagens, a saber:

I - áreas de lavouras;
II - áreas desmatadas;
III - áreas de solo exposto que não sejam consideradas na-

turais;
IV - construções e edificações;
V - outras áreas não configuradas de vegetação natural da

região.
Parágrafo único. As imagens analisadas devem datar, pre-

ferencialmente, do ano anterior ao ano de execução do diagnóstico.
Art. 6o O cálculo da cobertura vegetal se dará por meio da

diferença entre a área total e a área antropizada.
Parágrafo único. O laudo do diagnóstico ambiental inicial é

composto por arquivos digitais que incluem mapa, nota técnica e
demais dados.

Art. 7o Para fins de diagnóstico ambiental inicial dos ter-
ritórios ocupados por ribeirinhos será considerado o Termo de Au-
torização de Uso Sustentável, instrumento regulamentado pela Por-
taria no 89, de 16 de abril de 2010, da Secretaria de Patrimônio da
União do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

Parágrafo único. O diagnóstico ambiental inicial será de res-
ponsabilidade da Secretaria de Patrimônio da União do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão, conforme disposto art. 2o, § 2o da
Resolução no 01, 2014 do Comitê Gestor do Programa Bolsa Ver-
de.

CAPÍTULO III
DIAGNÓSTICO AMBIENTAL ANUAL
Art. 8o O diagnóstico ambiental anual mensurará o incre-

mento de áreas antropizadas, a que se refere o art. 6o, em relação
àquelas identificadas no diagnóstico anterior, permitindo monitorar e
comparar a cobertura vegetal das áreas objeto do Programa Bolsa
Ve r d e .

§ 1o O diagnóstico ambiental anual será feito, preferencial-
mente, com imagem do ano anterior.

§ 2o O incremento das áreas antropizadas será somado ao
identificado nos diagnósticos anteriores, para reavaliação quanto à
conformidade ambiental.

§ 3o O laudo do diagnóstico ambiental anual é composto por
arquivos digitais que incluem mapa, nota técnica e demais dados que
permitam comparabilidade entre os períodos aferidos.

Art. 9o Os procedimentos para diagnóstico ambiental anual
dos territórios ocupados por ribeirinhos será objeto de resolução es-
pecífica.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 10. Os materiais e métodos do monitoramento e diag-

nóstico ambiental serão elaborados e atualizados pelo Ministério do
Meio Ambiente e órgãos parceiros na forma de manuais especí-
ficos.

Art. 11. Os critérios de exclusão e permanência das áreas
objeto do Programa Bolsa Verde em função do monitoramento am-
biental serão objeto de resolução específica.

Art. 12. Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO GUILHERME FRANCISCO CABRAL

Nada mais havendo a tratar, foi aprovada a presente minuta
que, lida e achada conforme, vai assinada pelos Membros do Comitê
Gestor do Programa Bolsa Verde presentes.

NOME ÓRGÃO A S S I N AT U R A
Paulo Guilherme
Francisco Cabral

Ministério do Meio
Ambiente

Larisa Ho Bech Gai-
vizzo

Ministério do Meio
Ambiente

Gilson Alceu Bitten-
court

Casa Civil da Presidên-
cia da República

Camila Moreira Cas-
tro

Casa Civil da Presidên-
cia da República

Janine Mello dos San-
tos

Ministério do Desenvol-
vimento Social e Com-
bate à Fome
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Bruno Teixeira An-
drade

Ministério do Desenvol-
vimento Social e Com-
bate à Fome

Lucas Vieira Matias Ministério da Fazenda
Ana Luiza Champlo-
ni

Ministério da Fazenda

Letícia Koeppel Men-
donça

Ministério do Desenvol-
vimento Agrário

Carlos Eduardo
Sturm

INCRA

Elisa Monteiro Mala-
faia

SPI/Ministério do Pla-
nejamento, Orçamento e
Gestão

Fernando Campagnoli SPU/Ministério do Pla-
nejamento, Orçamento e
Gestão

RESOLUÇÃO No- 4, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

Publicação da lista de áreas a que se refere
o parágrafo único do art. 8o da Resolução
no 01, de 2014 do Comitê Gestor do Pro-
grama Bolsa Verde.

O PRESIDENTE DO COMITÊ GESTOR DO PROGRAMA
DE APOIO À CONSERVAÇÃO AMBIENTAL, no uso de suas atri-
buições conferidas pelo art. 8o da Lei no 12.512, de 14 de outubro de
2011 e pelo art. 8o do Decreto no 7.572, de 28 de setembro de 2011,
resolve:

Art. 1o Fica publicada no Anexo I desta resolução a lista de
áreas não habilitadas ao Programa de Apoio à Conservação Am-
biental - Programa Bolsa Verde, que não possuem famílias recebendo
o benefício e que não estão em conformidade ambiental, na forma
prevista na Resolução no 03, de 2014 do Comitê Gestor do Programa
Bolsa Verde e conforme previsto no parágrafo único do art. 8o da
Resolução no 01, de 2014 do Comitê Gestor do Programa Bolsa
Ve r d e .

Parágrafo único. Esta resolução também lista assentamentos
consolidados do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria-INCRA, regulamentados na Norma de Execução INCRA no 9, de
6 de abril de 2001, não habilitados ao Programa de Apoio à Con-
servação Ambiental - Programa Bolsa Verde.

Art. 2o Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO GUILHERME FRANCISCO CABRAL

ANEXO I

LISTA DE ÁREAS NÃO HABILITADAS AO PROGRA-
MA BOLSA VERDE, CONFORME PREVISTO NO PARÁGRAFO
ÚNICO DO ART. 8o DA RESOLUÇÃO No 01, DE 2014 DO CO-
MITÊ GESTOR DO PROGRAMA BOLSA VERDE.

CÓDIGO NOME DA ÁREA
1 AC0014000 PAE SANTA QUITÉRIA
2 AC0026000 PA NAZARÉ
3 AC0059000 PA LIBERDADE
4 AC0064000 PA PÃO DE AÇUCAR
5 AC0091000 PA BERLIM RECREIO
6 AC0105000 PDS PORTO LUIZ I
7 A C 0 11 4 0 0 0 PDS NOVA ESPERANÇA
8 AC0127000 PDS IVO NEVES
9 AC0130000 PDS POLO RECANTO DO EQUADOR
10 AC0131000 PDS GERALDO FERNANDES
11 AC0132000 PDS POLO PIRÃ-DE-RÃ
12 AC0136000 PDS LÍDIA CRAVEIRO
13 AC0147000 PDS NOVA BAIXA VERDE
14 AM0135000 PDS NOVO REMANSO
15 BA0358000 PA FAZENDA ESPERANCA
16 BA0091000 PA CURIMATÁ
17 MA0456000 PA AMAZONIA
18 MB0098000 PA TOCANTINS
19 MB0105000 PA AGRO-EXTRATIVISTA PRAIALTA

PIRANHEIRA
20 MB0138000 PA 1o DE MARÇO
21 MB0159000 PA VOLTA DO TAPIRAPÉ
22 MB0170000 PA VOLTA GRANDE
23 MB0250000 PA SABINO SÃO PEDRO
24 MB0267000 PA NOSSA SENHORA DO PERPÉTUO

SOCORRO
25 MB0270000 PA MÃE MARIA
26 MB0394000 PA JOÃO VAZ
27 MB0477000 PA ARARANDEUA
28 MB0509000 PA PRATA
29 MG0080000 PA TREVO PORTO AGRÁRIO
30 MG0153000 PA ZUMBI DOS PALMARES
31 MG0322000 PA JOSÉ DOS ANJOS
32 MT0744000 PDS BORDOLÃNDIA
33 MT0808000 PDS SONHO DE ANDERSON
34 MT0821000 PDS TERRA DE VIVER
35 MT0838000 PDS NOVA ALIANÇA
36 MT0841000 PDS KENO
37 PR0076000 PA ÁGUA FRIA
38 PR0078000 PA FAZENDA BEBEDOURO
39 PR0081000 PA SANTA MARIA
40 PR0086000 PA MODELO
41 P R 0 11 6 0 0 0 PA MASCOTE
42 PR0220000 PA ARIXIGUANA
43 PR0232000 PA ILDO LUIZ PERRUZO
44 PR0300000 PA COMPANHEIRA ROSELI NUNES
45 PR0305000 PA MILTON SANTOS
46 PR0310000 PA ESTRELA DE DAVI
47 PR0318000 PA MARIA LARA
48 RO0006000 PIC OURO PRETO
49 RO0098000 PA AGUINEL DIVINO
50 RO0132000 PCA NOVO ALVORECER

51 RO0156000 PROJETO DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL PORTO SEGURO

52 RO0164000 PDS ROLIM DE MOURA DO GUAPO-
RÉ

53 SM0019000 PA UIRAPURU
54 SM0039000 PA MIRITITUBA
55 SM0057000 PA SÃO BENEDITO
56 SM0063000 PA ESPECIAL QUILOMBOLA ÁREA

DAS CABECEIRAS
57 SM0191000 PDS ÁGUA AZUL
58 SM0222000 PAE ARAMANAÍ
59 SM0230000 PAE JACARECAPÁ
60 SM0231000 PAE JAQUARÁ
61 TO 0 0 9 7 0 0 0 PA ATANASIO
62 TO 0 11 2 0 0 0 PA TRANSARAGUAIA
63 TO 0 11 6 0 0 0 PA BOA SORTE
64 TO 0 1 2 9 0 0 0 PA SÃO SILVESTRE
65 TO 0 1 3 1 0 0 0 PA CANAÃ
66 TO 0 1 6 2 0 0 0 PA NOVA ESTRELA
67 TO 0 3 8 6 0 0 0 PA SANTA HELENA II
68 TO 0 4 1 5 0 0 0 PA MÁRTIRES DA TERRA

Nada mais havendo a tratar, foi aprovada a presente minuta
que, lida e achada conforme, vai assinada pelos Membros do Comitê
Gestor do Programa Bolsa Verde presentes.

NOME ÓRGÃO A S S I N AT U R A
Paulo Guilherme Fran-
cisco Cabral

Ministério do Meio
Ambiente

Larisa Ho Bech Gaivi-
zzo

Ministério do Meio
Ambiente

Gilson Alceu Bitten-
court

Casa Civil da Presi-
dência da República

Camila Moreira Cas-
tro

Casa Civil da Presi-
dência da República

Janine Mello dos San-
tos

Ministério do Desen-
volvimento Social e
Combate à Fome

Bruno Teixeira Andra-
de

Ministério do Desen-
volvimento Social e
Combate à Fome

Lucas Vieira Matias Ministério da Fazen-
da

Ana Luiza Champloni Ministério da Fazen-
da

Letícia Koeppel Men-
donça

Ministério do Desen-
volvimento Agrário

Carlos Eduardo Sturm INCRA
Elisa Monteiro Mala-
faia

SPI/Ministério do
Planejamento, Orça-
mento e Gestão

Fernando Campagnoli SPU/Ministério do
Planejamento, Orça-
mento e Gestão

SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA

PORTARIA NORMATIVA Nº 1, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

Altera a Portaria Normativa nº 4, de 6 de
julho de 2012.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO PÚBLICA DO MINISTÉ-
RIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso III do art. 26 do Anexo I ao
Decreto nº 8.189, de 21 de janeiro de 2014, e considerando o disposto
no art. 91 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art.1º A Portaria Normativa nº 4, de 6 de julho de 2012,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º............................................
.........................................................
§4º A licença de que trata o caput será autorizada:
I - pelo Secretário Executivo ou autoridade equivalente, no

caso de órgãos setoriais do SIPEC; ou
II - pelo dirigente máximo da autarquia ou fundação, no caso

de órgãos seccionais." (NR)
"Art. 2º-A Excepcionalmente, o Ministro de Estado da Pasta

a que esteja vinculado o servidor poderá autorizar a concessão de
licença para tratar de interesses particulares, hipótese em que não se
aplica o disposto nos §§1º e 2º do art. 2º desta Portaria Normativa.

§1º Para os fins de que trata o caput, o servidor apresentará
requerimento com justificativa dirigido ao:

I - Secretário Executivo ou à autoridade equivalente, se vin-
culado a órgão setorial; ou

II - dirigente máximo do órgão ou entidade, se vinculado a
órgão seccional.

§2º A competência para a concessão da licença de que trata
este artigo, no âmbito do Ministério da Educação e entidades vin-
culadas, pode ser delegada ao Secretário Executivo." (NR)

"Art. 4º O servidor que esteja usufruindo a licença para trata
de interesses particulares observará os deveres, impedimentos e ve-
dações da legislação aplicável ao conflito de interesses." (NR)

"Art. 4º-A Fica vedada a delegação e subdelegação das com-
petências de que trata esta Portaria Normativa, ressalvado o disposto
no §2° do art. 2º-A." (NR)

Art. 2º Fica revogado o art. 5º da Portaria Normativa nº 4, de
6 de julho de 2012.

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.

Art. 3º Esta Portaria Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No 32, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE GESTÃO PÚBLICA DO MINISTÉ-
RIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso das
atribuições conferidas pelo art. 26, incisos II e III, Anexo I, do
Decreto nº 8.189, de 21 de janeiro de 2014, e tendo em vista o
disposto no art. 12 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e o que
estatui o inciso II do art. 3º do Decreto nº 4.050, de 12 de dezembro
de 2001, resolve:

Art. 1º Delegar competência ao Secretário-Executivo ou au-
toridade equivalente dos órgãos setoriais do Sistema de Pessoal Civil
da Administração Federal - SIPEC, para praticar os atos necessários à
cessão e prorrogação de cessão de servidores quando essa ocorrer
para órgão ou entidade dos estados, do distrito federal, dos mu-
nicípios ou de outro poder da União, vedada a subdelegação.

Art. 2º Compete ao órgão cedente publicar a movimentação
no Diário Oficial da União.

Art. 3º Ficam revogadas as Portarias nº 1.329, de 2 de agosto
de 2012, e nº 1.987, de 29 de novembro de 2012.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
SUPERINTENDÊNCIA EM RONDÔNIA

PORTARIA Nº 4, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
EM RONDONIA, no uso das atribuições previstas pelo Art. 58 do
Regimento Interno da Secretaria do Patrimônio da União, aprovado
pela Portaria nº 220/2014, de 26 de junho de 2014, em consonância
com o art. 18, inciso II, e parágrafo 1º, da Lei nº 9.636, de 15 de maio
de 1998 c/c o art. 7º do Decreto-Lei 271, de 28 de fevereiro de 1967,
as competências subdelegadas no art. 2º, inciso III, da Portaria nº 200,
de 29 de junho de 2010 e delegadas nas Portarias nº 40, de 18 de
março de 2009 e nº 217, de 16 de agosto de 2013, de acordo com os
elementos que integram os respectivos Processos administrativos da
SPU/RO, resolve:

Art. 1o- o Autorizar a cessão sob o regime de CONCESSÃO
DE DIREITO REAL DE USO GRATUITO RESOLÚVEL, dos imó-
veis da União abaixo descritos, partes integrantes dos imóveis de
propriedade da União, situados na localidade denominada GLEBA
JACY PARANÁ, registrado na matrícula nº 12.408, de 18/08/1981,
Cartório de 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Porto
Velho/RO, sob jurisdição da Superintendência do Patrimônio da
União em Rondônia:

I - LOTE 09O, com área de 1,0507ha, com perímetro de
423,70 m, situado na localidade denominada GLEBA JACY PA-
RANÁ, Zona Rural, Município de Porto Velho/RO com os seguintes
PERÍMETRO E CONFRONTAÇÕES: ao Norte, com o Lote nº 09N
MARIA GENIVALDA DE CASTRO AMORIM, no marco de D9Y-
M-V916 para D9Y-M-V888, Distância(m) 132,46, Azimute
114°29'42'', MC -63°, Coordenadas UTM do Vértice ''para'' Este
382588,52 e ''para'' Norte 9018139,37; ao Sul, com Lote nº 09R, no
marco de D9Y-M-V887 para D9Y-M-V915, Distância(m) 132,76,
Azimute 294°42'13'', MC -63°, Coordenadas UTM do Vértice ''para''
Este 382436,03 e ''para'' Norte 9018122,04; a Leste, com o Ramal A,
no marco de D9Y-M-V888 para D9Y-M-V887, Distância(m) 79,48,
Azimute 203°39'13'', MC-63°, Coordenadas UTM do Vértice ''para''
Este 382556,63 e ''para'' Norte 9018066,56 e a Oeste, com o Lote 14,
no marco de D9Y-M-V-915 para D9Y-M-V916, Distância(m) 79,00,
Azimute 23°51'39'', MC -63°, Coordenadas UTM do Vértice ''para''
Este 382467,98 e ''para'' Norte 9018194,29 à ELICLEIDE MOREIRA
DE SOUZA E SILVA, CPF 422.368.272-53, Processo SPU/RO nº
05310.00001965/2012-81.

II - LOTE 09A32, com área de 1,0124ha, com perímetro de
571,94 m, situado na localidade denominada GLEBA JACY PA-
RANÁ, Zona Rural, Município de Porto Velho/RO com os seguintes
PERÍMETRO E CONFRONTAÇÕES: ao Norte, com o Lote 09A31
MAIRA CRISTINA VON KOPECZ, no marco D9Y-M-V643 para
D9Y-M-V824, Distância (m) 246,93, Azimute 114°41'43'', MC -63°,
Coordenadas UTM do Vértice ''para'' Este 383036,64 e ''para'' Norte
9018158,58; ao Sul, com o Lote nº 09A33 SEBASTIÃO MIRANDA
DE CARVALHO, no marco de D9Y-M-V825 para D9Y-M-V644,
Distância(m) 240,97, Azimute 294°23'36'', MC-63°, Coordenadas
UTM do Vértice ''para'' Este 382802,90 e ''para'' Norte 9018219,71; a
Leste, com o RAMAL D, no marco de D9Y-M-V824 para D9Y-M-
V825, Distância(m) 40,96, Azimute 200°25'02'', MC -63°, Coorde-
nadas UTM do Vértice ''para'' Este 383022,35 e ''para'' Norte
9018120,19 e a Oeste, com o Lote 09S TATIANA DA COSTA
OLIVEIRA no marco de D9Y-M-V644 para D9Y-M-V643, Distân-
cia(m) 43,07, Azimute 12°36'07'', MC-63°, Coordenadas UTM do
Vértice ''para'' Este 382812,29 e ''para'' Norte 9018261,75 à ROZANA
VACA PAZ DE ANDRADE, CPF 698.186.062-72, Processo SPU/RO
nº 05310.000206/2013-82.

Parágrafo único: Fica autorizado a lavratura dos contratos de
acordo com o cadastramento da família ocupante de cada imóvel,
realizado pela SPU/RO, e, nos termos dos processos administrativos
abertos para o ocupante beneficiário, comprovada a renda mensal
familiar não superior a 5 (cinco) salários mínimos e não ser pro-
prietário de nenhum imóvel urbano ou rural, antes da lavratura do
contrato.
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Art. 2o- As cessões de direitos, sob o regime de Concessão de
Direito Real de Uso-CDRU, a que se refere o Artigo 1º, destina-se à
regularização fundiária de interesse social para garantia do direito
constitucional à terra e à moradia de família de baixa renda, ocupante
de cada lote rural, totalizando uma área de 2,0631 ha.

Art. 3o- Ficam os beneficiários impedidos de transferir o
imóvel sem a autorização prévia da SPU/RO, o que deverá estar
expresso em cláusula contratual.

Art. 4o- O direito real de uso do imóvel da União deve ser
exercido de acordo com as condicionantes ambientais definidas pelos
órgãos competentes e terá prazo indeterminado, sendo o contrato
passível de cancelamento, caso ocorra o descumprimento das cláu-
sulas pactuadas com a União.

Art. 5o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTONIO ROBERTO DOS SANTOS FERREIRA

PORTARIA Nº 5, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
EM RONDONIA, no uso das atribuições previstas pelo Art. 58 do
Regimento Interno da Secretaria do Patrimônio da União, aprovado
pela Portaria nº 220/2014, de 26 de junho de 2014, em consonância
com o art. 18, inciso II, e parágrafo 1º, da Lei nº 9.636, de 15 de maio
de 1998 c/c o art. 7º do Decreto-Lei 271, de 28 de fevereiro de 1967,
as competências subdelegadas no art. 2º, inciso III, da Portaria nº 200,
de 29 de junho de 2010 e delegadas nas Portarias nº 40, de 18 de
março de 2009 e nº 217, de 16 de agosto de 2013, de acordo com os
elementos que integram os respectivos Processos administrativos da
SPU/RO, resolve:

Art. 1o- Autorizar a cessão sob o regime de CONCESSÃO
DE DIREITO REAL DE USO GRATUITO RESOLÚVEL, dos imó-
veis da União abaixo descritos, partes integrantes dos imóveis de
propriedade da União, situados na localidade denominada GLEBA
GARÇAS, registrado na matrícula nº 57 do Registro de Imóveis do 2º
Serviço Registral da Comarca de Porto Velho/RO sob jurisdição da
Superintendência do Patrimônio da União em Rondônia:

I - LOTE 09A5, com área de 0,9442ha, com perímetro de
578,56m, situado na localidade denominada GLEBA GARÇAS, Zona
Rural, Município de Porto Velho/RO com os seguintes PERÍMETRO
E CONFRONTAÇÕES: ao Norte, com o Lote nº 09A6 NILSON
MATIAS DE LIMA, no marco de D9Y-M-V930 para D9Y-M-V958,
Distância(m) 253,26, Azimute 116°20'54'', MC -63°, Coordenadas
UTM do Vértice ''para'' Este 383353,26 e ''para'' Norte 9019187,06;
ao Sul, com o Lote 09A4 DEZAU COSTA PIMENTEL, no marco de
D9Y-M-V954 para D9Y-M-V929, Distância(m) 250,20, Azimute
295°24'47'', MC-63°, Coordenadas UTM do Vértice ''para'' Este
383109,82 ''para'' Norte 9019263,48; a Leste, com o Lote nº 09A19
MARCIO FREITAS MARTINS, no marco de D9Y-M-V958 para
D9Y-M-V954, Distância(m) 35,52, Azimute 209°25'13'', MC-63°,
Coordenadas UTM do Vértice ''para'' Este 383335,81 e ''para'' Norte
9019156,11 e a Oeste, com o RAMAL A, no marco de D9Y-M-V929
para D9Y-M-V930, Distância(m) 39,58, Azimute 24°37'06'', MC-63°,
Coordenadas UTM do Vértice ''para'' Este 383126,30 e ''para'' Norte
9019299,46 à IRENE CARDOSO RODRIGUES, CPF 037.178.952-
49, Processo SPU/RO nº 05310.000122/2013-49.

II - LOTE 09A12, com área de 0,5243ha, com perímetro de
359,57m, situado na localidade denominada GLEBA GARÇAS, Zona
Rural, Município de Porto Velho/RO com os seguintes PERÍMETRO
E CONFRONTAÇÕES: ao Norte, com os seguintes lotes: Lote
09A13 CLEMILDA BARRETO DA SILVA no marco de D9Y-M-
V937 para D9Y-M-V944, Distância(m) 18,17, Azimute 134°14'55'',
MC -63°, Coordenadas UTM do Vértice ''para'' Este 383364,10 e
''para'' Norte 9019424,27, Lote 09A14 ALISSON FELIPE LIMA DA
SILVA, no marco D9Y-M-V944 para D9Y-M-V943, Distância(m)
18,69, Azimute 134°09'00'', MC-63°, Coordenadas UTM do Vértice
''para'' Este 383377,51 e ''para Norte 9019411,25, Lote 09A15 JO-
SIAS ALVES DE SOUZA, no marco D9Y-M-V943 para D9Y-M-
V942, Distância(m) 18,12, Azimute 133°50'06'', MC-63°, Coorde-
nadas UTM do Vértice ''para'' Este 383390,58 e ''para Norte
9019398,70, Lote 09A16 ANTONIO BARRETO DE MATOS, no
marco D9Y-M-V942 para D9Y-M-V975, Distância(m) 39,79, Azi-
mute 134°38'26'', MC-63°, Coordenadas UTM do Vértice ''para'' Este
383418,89 e ''para Norte 9019370,74, Lote 09A17 MADALENA DE
FREITAS FERNANDES, no marco D9Y-M-V975 para D9Y-M-
V957, Distância(m) 14,81, Azimute 134°11'43'', MC-63°, Coorde-
nadas UTM do Vértice ''para'' Este 383429,51 e ''para Norte
9019360,41, Lote 09A18 JOSÉ CARREIA, no marco D9Y-M-V957
para D9Y-M-V965, Distância(m) 15,58, Azimute 135°00'28'', MC-
63°, Coordenadas UTM do Vértice ''para'' Este 383440,52 e ''para
Norte 9019349,40; ao Sul, com o Lote 09A11 IZAEL FALCÃO DO
NASCIMENTO, no marco D9Y-M-V964 para D9Y-M-V936, Dis-
tância(m) 153,61, Azimute 307°18'31'', MC-63°, Coordenadas UTM
do Vértice ''para'' Este 383304,52 e ''para Norte 9019416,11; a Leste,
com o Lote 09A19 MÁRCIO FREITAS MARTINS, no marco D9Y-
M-V965 para D9Y-M-V964, Distância(m) 29,79, Azimute
207°38'31'', MC-63°, Coordenadas UTM do Vértice ''para'' Este
383426,70 e ''para Norte 9019323,01; e a Oeste, com o RAMAL A,
no marco D9Y-M-V936 para D9Y-M-V937, Distância(m) 51,01, Azi-
mute 65°53'37'', MC-63°, Coordenadas UTM do Vértice ''para'' Este
383351,08 e ''para Norte 9019436,95 a JOSÉ MARQUES DA SILVA,
CPF nº 045.834.342-00, Processo SPU/RO nº 05310.000158/2013-
16.

Parágrafo único: Fica autorizado a lavratura dos contratos de

acordo com o cadastramento da família ocupante de cada imóvel,

realizado pela SPU/RO, e, nos termos dos processos administrativos

abertos para o ocupante beneficiário, comprovada a renda mensal

familiar não superior a 5 (cinco) salários mínimos e não ser pro-

prietário de nenhum imóvel urbano ou rural, antes da lavratura do

contrato.

Art. 2o- As cessões de direitos, sob o regime de Concessão de

Direito Real de Uso-CDRU, a que se refere o Artigo 1º, destina-se à

regularização fundiária de interesse social para garantia do direito

constitucional à terra e à moradia de família de baixa renda, ocupante

de cada lote rural, totalizando uma área de 1,4685 ha.

Art. 3o- Ficam os beneficiários impedidos de transferir o

imóvel sem a autorização prévia da SPU/RO, o que deverá estar

expresso em cláusula contratual.

Art. 4o- O direito real de uso do imóvel da União deve ser

exercido de acordo com as condicionantes ambientais definidas pelos

órgãos competentes e terá prazo indeterminado, sendo o contrato

passível de cancelamento, caso ocorra o descumprimento das cláu-

sulas pactuadas com a União.

Art. 5o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

ANTONIO ROBERTO DOS SANTOS FERREIRA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 177, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPRE-
GO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso II, da Constituição Federal e de acordo com o que dispõe o
Decreto n.º 7.674, de 20 de janeiro de 2012 e o Decreto n.º 7.944, de
6 de março de 2013, resolve:

Art. 1º O inciso V do art. 3º da Portaria/MTE n.º 1.413, de
4 de setembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 5 de
setembro de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:

(...)
"V - 08 (oito) titulares representantes da Confederação dos

Trabalhadores no Serviço Público Federal - CONDSEF;"
Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua pu-

blicação.

MANOEL DIAS

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

PORTARIA Nº 473, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE INSPEÇÃO DO TRABALHO, no uso
de sua competência regimental resolve:

Art.1º Prorrogar o prazo do art. 1º, §2º da Portaria n.º 130,
de 15 de dezembro de 2009, publicada no DOU de 17 de dezembro
de 2009, para o dia 30 de abril de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO RIO GRANDE DO SUL

PORTARIA Nº 26, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2015

O Superintendente Regional do Trabalho e Emprego no Es-
tado do Rio Grande do Sul, tendo em vista o que consta no processo
n.º 46218.002187/2015-26, nos termos do despacho exarado no pro-
cesso em epígrafe e usando da competência delegada pela Portaria
SRT/N.º 02, de 25 de maio de 2006, publicada na Seção II do Diário
Oficial da União, de 30 de maio de 2006, alterada pela Portaria N.º
05, de 20 de novembro de 2008 e pela Portaria N.º 06, de 26 de
janeiro de 2010, resolve:

HOMOLOGA o Quadro de Carreira Docente de Ensino Su-
perior da Faculdade Dom Alberto mantida pela Centro de Ensino
Superior Dom Alberto Ltda, inscrito no CNPJ sob n.º
03.220.293/0001-00, estabelecida na cidade de Santa Cruz do Sul/RS
na Rua Ramiro Barcelos, nº 892, Bairro Centro, ficando expresso que
qualquer alteração a ser feita no Plano dependerá de prévia aprovação
desta Superintendência.

NEVITON NÖRNBERG.

Ministério do Trabalho e Emprego
.

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

RESOLUÇÃO Nº 4.599, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2015

Autoriza o reajuste das tarifas de referência
do serviço de transporte ferroviário de car-
gas da MRS Logística S.A., correspondente
ao período de 1º de dezembro de 2013 a 31
de novembro de 2014

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DCN -

054, de 11 de fevereiro de 2015, e no que consta do Processo nº
50500.022006/2015-60, resolve:

Art. 1º Autorizar, em cumprimento ao estabelecido no item
8.1 da Cláusula Oitava do Contrato de Concessão, o reajuste das
tarifas de referência do serviço de transporte ferroviário de cargas da
MRS Logística S.A., no percentual de 4,10% (quatro inteiros e dez
centésimos por cento), referente ao período de 1º de dezembro de
2013 a 31 de novembro de 2014, com base na variação acumulada do
IGP-DI da Fundação Getúlio Vargas e conforme tabelas em anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

SECRETARIA DE FOMENTO PARA AÇÕES
DE TRANSPORTES

DEPARTAMENTO DA MARINHA MERCANTE
CONSELHO DIRETOR

RESOLUÇÃO Nº 139, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2015

Aprova alteração de estaleiro construtor de
prioridade de apoio financeiro do Fundo da
Marinha Mercante - FMM à empresa bra-
sileira e respectivo projeto abaixo relacio-
nado.

O CONSELHO DIRETOR DO FUNDO DA MARINHA
MERCANTE, CDFMM, no uso da atribuição que lhe é conferida
pelo art. 2º, inciso IX e art. 9º do Decreto nº 5.269, de 10 de
novembro de 2004, resolve:

Art. 1º Aprovar alteração de estaleiro construtor do estaleiro
ILHA S.A. - EISA para o estaleiro WILSON, SONS ESTALEIROS
LTDA de prioridade concedida para construção 02 (duas) embar-
cações do tipo PSV 3.000 pelo art. 1º inciso V da Resolução CDFMM
n° 70, publicada em 22/01/2010, a BRASIL SUPPLY S.A., com valor
total do projeto de R$ 174.439.546,33 (cento e setenta e quatro mi-
lhões, quatrocentos e trinta e nove mil, quinhentos e quarenta e seis
reais e trinta e três centavos), que correspondem a US$ 94.814.407,18
(noventa e quatro milhões, oitocentos e quatorze mil, quatrocentos e
sete dólares norte americanos e dezoito centavos), com apoio fi-
nanceiro do FMM de acordo com a Resolução BACEN nº 3.828,
publicada no Diário Oficial da União de 18 de dezembro de 2009,
com data base em 22/09/2008, processo nº 50770000849/2008-04.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANIVALDO VALE
p/Conselho

Ministério dos Transportes
.

PLENÁRIO

ACÓRDÃOS DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015

PROCESSO: PCA Nº 0.00.000.000758/2014-51
APENSOS: PCAS Nº 0.00.000.000768/2014-97, 0.00.000.
000770/2014-66, 0.00.000.000773/2014-08, 0. 00.000.000780/2014-
00, 0.00.000.000791/2014-81, 0.00.000.000846/2014-53 E 0.00.00
0.000854/ 2014-08
RELATOR: CONSELHEIRO FÁBIO GEORGE CRUZ DA NÓBREGA
REQUERENTE: ARTHUR HENRIQUE LINHARES CALVETTI E
OUTROS
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
EMENTA RECURSO INTERNO EM PROCEDIMENTO DE CON-
TROLE ADMINISTRATIVO. IRRESIGNAÇÃO CONTRA DECI-
SÃO DO RELATOR QUE REVOGOU MEDIDA LIMINAR QUE
CONCEDERA. AUSÊNCIA DE DETERMINAÇÃO DE CONDU-
TA, RESTRIÇÃO DE DIREITO OU ANULAÇÃO DE ATO. AU-
SÊNCIA DE DIALETICIDADE. DESCABIMENTO DO RECURSO
INTERNO.

1. Decisão recorrida que, limitando-se a revogar medida li-
minar anteriormente concedida, não determina conduta, restringe di-
reito ou anula ato ou decisão, obstando a veiculação de irresignação
por meio de recurso interno.

Conselho Nacional do Ministério Público
.
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2. Razões de recurso que apresentam fatos novos, os quais,
por isso mesmo, ainda não foram objeto de apreciação. Violação do
princípio da dialeticidade. Petição recebida como simples manifes-
tação nos autos.

3. Recurso Interno improvido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Con-

selheiros do Plenário do Conselho Nacional do Ministério Público,
por unanimidade, em conhecer e negar provimento ao recurso interno
interposto.

FÁBIO GEORGE CRUZ DA NÓBREGA
Conselheiro Relator

RECURSO INTERNO (RI) N° 1077/2014-19
RECORRENTE: ROSANA CARNEIRO ALVES
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO
RELATOR: CONSELHEIRO ESDRAS DANTAS DE SOUZA
EMENTA RECURSO INTERNO DE DECISÃO DE ARQUIVA-
MENTO DE PROCEDIMENTO DISCIPLINAR. RECORRENTE
NÃO OBSERVOU O ART. 36 DO RI/CNMP. MANUTENÇÃO DA
DECISÃO RECORRIDA. RECURSO CONHECIDO E NO MÉRITO
NEGADO PROVIMENTO.

1. Recurso Interno interposto pela Sra. Rosana Carneiro Al-
ves em razão do seu inconformismo com a decisão de arquivamento
promovida pela Corregedoria Nacional do Ministério Público em sede
de Reclamação Disciplinar.

2. A recorrente não observou a regra contida no art. 36 do
Regimento Interno deste Conselho Nacional do Ministério Público.

3. Recurso Interno conhecido e no mérito negado o pro-
vimento.

ACÓRDÃO
O plenário do Conselho Nacional do Ministério Público, em

decisão unânime, conheceu do Recurso Interno e no mérito negou
provimento, nos termos do voto do Relator.

ESDRAS DANTAS DE SOUZA
Conselheiro Relator

ACÓRDÃO DE 28 DE JANEIRO DE 2015

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 0.00.000.001391/2014-93
RELATOR: CONSELHEIRO JARBAS SOARES JÚNIOR
REQUERENTE: ALEXANDRE DE BRITO PINHEIRO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
EMENTA PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. CONCURSO DE RE-
MOÇÃO DE SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA
UNIÃO. INSCRIÇÃO. ALEGAÇÃO DE ERRO NO PROCESSA-
MENTO ELETRÔNICO. MANUTENÇÃO DA REMOÇÃO. MA-
TÉRIA ENFRENTADA EM JULGAMENTO ANTERIOR. PRELI-
MINAR. COISA JULGADA ADMINISTRATIVA. RECONHECI-
MENTO. PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS NÃO-CONHECIDO.

1. Candidato ao concurso de remoção de servidores. Pedido
de remoção da Procuradoria da República no Estado de Goiás
(PR/GO), onde exercia suas funções, para desempenhá-las em órgão
do MPU no Estado do Rio Grande do Norte. Arrependimento ine-
ficaz. Suposto erro no sistema de tráfego da internet. Consolidação do
processo de remoção para a Procuradoria da República no Estado
p o t i g u a r.

2. Matéria já enfrentada pelo Plenário ao julgar o Proce-
dimento de Controle Administrativo n.0.00.000.001108/2013-42, tam-
bém instaurado por iniciativa do ora requerente. Relatoria do e. Con-
selheiro Walter Agra, vencido, por maioria, tendo o Plenário deste
Órgão de Controle, em sua 7ª sessão, realizada em 07 de abril do
corrente ano, acompanhado o voto-vista proferido pelo seu Presidente
julgando improcedente o pedido (fls.36/42-v). Embargos declaratórios
opostos que não foram providos, tendo o decisum transitado em
julgado no dia 10/06/2014.

3. Verificando-se a identidade entre as partes, a causa de
pedir e o pedido daquele feito e o dos presentes autos, é de se
reconhecer que a questão objeto de ambos os procedimentos já foi
alcançada pela coisa julgada administrativa, não se mostrando viável
o seu novo julgamento, como tenta o requerente, sobretudo pela não
constatação da ocorrência de fatos ou elementos de prova novos,
capazes de suscitar nova avaliação por parte deste Conselho.

4. Pedido de providências não conhecido, em razão da exis-
tência da coisa julgada.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Con-

selheiros do Plenário do Conselho Nacional do Ministério Público,
por unanimidade, em não conhecer do presente Pedido de Provi-
dências, tendo em vista a existência de coisa julgada.

JARBAS SOARES JÚNIOR
Conselheiro Relator

ACÓRDÃO DE 10 DE FEVEREIRO DE 2015

PCA-RI N°0.00.000.001202/2014-82
REQUERENTE: DILTON DEPES TALLON NETTO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍ-
RITO SANTO
RELATOR: CLÁUDIO HENRIQUE PORTELA DO REGO
EMENTA PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATI-
VO. RECURSO INTERNO. MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO. CONFLITO DE ATRIBUIÇÕES. PROCU-
RADORIA-GERAL DE JUSTIÇA.

1. O sistema legal conformado pela Lei Orgânica Nacional
do Ministério Público, Lei Orgânica do Ministério Público da União
e Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Espírito Santo-
MPE/ES não obriga ao conhecimento, por parte do Conselho Superior
e do Colégio de Procuradores do MPE/ES, de recurso contra a de-
cisão da Procuradoria-Geral de Justiça em conflito de atribuições.

2. A Constituição Federal de 1988 estabelece a regra da
recorribilidade de decisões judiciais e administrativas, mas sem retirar
o papel da legislação infraconstitucional de prever, de acordo com a
estrutura de cada uma das instituições, as hipóteses de atribuições
originárias e recursais.

3. Recurso interno desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Con-

selheiros do Plenário do Conselho Nacional do Ministério Público, à
unanimidade, em negar provimento ao presente recurso, nos termos
do voto do Relator.

CLÁUDIO HENRIQUE PORTELA DO REGO
Conselho Nacional do Ministério Público

Ministério Público da União
.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PROCURADORIA-GERAL

DEPARTAMENTO DE DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA

COORDENADORIA DE RECURSOS JUDICIAIS

M A PA ( * )

JANEIRO /20 15 (*)
MEMBROS INTEGRANTES DA COORDENADORIA
DE RECURSOS JUDICIAIS/PGT

SALDO ANTE-
RIOR

(dezembro)

DISTRIB. NO
MÊS

DEVOLVIDOS À CRJ EM PODER
em

31/01/2014

Pedidos de acom-
panhamento judi-
ciais distribuídos
em janeiro/total

Audiências/
reuniões/outras ativida-
des institucionais/peti-

ções
extras

Memoriais apre-
sentados ao TST

CIÊNCIA/
N O TA

TECNICA

AÇÃO DEFESA

ELIANE ARAQUE DOS SANTOS/Subprocuradora-Ge-
ral do Trabalho/ férias: 15/01 a 19/01/2015

00 00 00/00 00 00 00 04/1069 00 00

MARIA APARECIDA GUGEL/Subprocuradora-Geral do
Trabalho/ COORDENADORA DA CRJ/ férias:
07/01/2015

04 01 00/03 02 00 00 06/1078 00 00

ATOS DO PROCURADOR-GERAL
DA REPÚBLICA

PORTARIA Nº 11, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

Altera a Portaria PGR/MPU n° 591, de
27/10/2005, que dispõe sobre as férias dos
membros do Ministério Público da União.

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas no art. 26, inciso VIII, da Lei
Complementar nº 75, de 20/05/1993, e tendo em vista o contido no
Processo Administrativo nº 1.00.000.016344/2014-99, resolve:

Art. 1º A Portaria PGR/MPU nº 591, de 27/10/2005, pu-
blicada no Diário Oficial da União, Seção 1, no dia 28/10/2005,
página 103, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 8º .............................................................
III - da conversão de 1/3 (um terço) das férias em abono

pecuniário, requerida com pelo menos 60 (sessenta) dias de ante-
cedência do efetivo gozo, com a indicação do período a ser con-
vertido, que, em se tratando de marcação de férias não fracionadas,
deverá recair necessariamente no terço inicial ou final das férias."
(NR)

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS

PORTARIA Nº 144, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de
suas atribuições, tendo em vista a proposta do Grupo Executivo
Nacional da Função Eleitoral - GENAFE, instituído pela Portaria
PGR nº 901, de 13 de dezembro de 2013, e o contido no Processo
Administrativo nº 1.00.000.017334/2014-71, resolve:

Art. 1º As Procuradorias Regionais Eleitorais passam a ser
classificadas em graus de demanda das funções eleitorais desem-
penhadas pelo Ministério Público conforme as seguintes categorias:

I - Categoria Especial: São Paulo;
II - Categoria 1: Minas Gerais, Rio de Janeiro, Bahia, Rio

Grande do Sul e Paraná;
III - Categoria 2: Pernambuco, Ceará, Pará, Santa Catarina,

Maranhão e Goiás;
IV - Categoria 3: Paraíba, Espírito Santo, Piauí, Rio Grande

do Norte, Mato Grosso, Amazonas, Alagoas, Distrito Federal, Mato
Grosso do Sul, Sergipe, Rondônia e Tocantins; e

V - Categoria 4: Acre, Amapá e Roraima.
Art. 2º O Grupo Executivo Nacional da Função Eleitoral -

GENAFE deverá manter atualizados os dados de movimentação de
processos judiciais e procedimentos extrajudiciais, quantidade de zo-
nas eleitorais e número de eleitores em cada Procuradoria Regional
Eleitoral e encaminhar relatório ao Procurador-Geral Eleitoral no iní-
cio do ano eleitoral, a cada biênio.

Art. 3º A classificação das Procuradorias Regionais Elei-
torais nas categorias constantes do art. 1º poderá ser alterada a critério
do Procurador-Geral Eleitoral, a partir dos dados fornecidos pelo
Grupo Executivo Nacional da Função Eleitoral - GENAFE, nos ter-
mos do art. 2º.

Art. 4º Os Procuradores Regionais Eleitorais ficam auto-
rizados a atuar exclusivamente na função eleitoral, nos seguintes
termos:

I - Categoria Especial: o Procurador Regional Eleitoral titular
e o substituto, em caráter permanente;

II - Categoria 1: o Procurador Regional Eleitoral titular, em
caráter permanente;

III - Categorias 2, 3 e 4: a depender de ato específico do
Procurador-Geral Eleitoral, nos prazos propostos por deliberações das
Procuradorias Regionais locais.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS
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RICARDO JOSÉ MACEDO DE BRITTO PEREI-
RA/Subprocurador-Geral do Trabalho/ férias: 21/01 a
25/01/2015

10 07 00/10 02 00 05 06/1069 01 00

TO TA I S 14 08 00/13 04 00 05 16/3216 01 00

PROCESSOS COM OS MEMBROS DA COORDENADORIA DE RECURSOS JUDICIAIS
PARA APRECIAÇÃO

COM A SECRETARIA DA
CRJ

SALDO EXISTENTE EM
31/01/2015

AG. CONCLUSÃO (distri-
buição após o recesso foren-

se) em 30/01/2015
05 99 104

Brasília-DF, 3 de fevereiro de 2015.
MARIA APARECIDA GUGEL

Coordenadora

(*) Republicado por ter saído no DOU de 11-2-2015, Seção 1, página 84, com incorreção no original.

MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR

DECISÃO DE 19 DE FEVEREIRO DE 2015

PROTOCOLO 3287/2014/PGJM
NOTÍCIA DE FATO (PI)
EMENTA. NOTÍCIA DE FATO. PROCEDIMENTO DE PROMO-
ÇÃO DE PRAÇAS. SUPOSTA VIOLAÇÃO À HIERARQUIA. VE-
ROSSIMILHANÇA DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS PELA
AUTORIDADE MILITAR. PROCEDIMENTO EM CONFORMIDA-
DE COM AS NORMAS PERTINENTES. ARQUIVAMENTO.

Notícia de fato acerca de suposta violação da precedência
hierárquica em procedimento de promoção de praças. Informações
prestadas pela autoridade militar demonstram a aparente conformi-
dade do procedimento às normas que regem a matéria. Matéria ad-
ministrativa, sem reflexo na esfera criminal. Arquivamento deter-
minado pelo PGJM.

MARCELO WEITZEL RABELLO DE SOUZA
Procurador-Geral

CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

RETIFICAÇÃO

Na ata da 350ª Sessão Ordinária, em 13 de novembro de
2013, publicada no Diário Oficial da União, de 19/2/2014, Seção 1,
pág. 55, 1.14. onde se lê Ementa: PIC. Suposto crime de cons-
trangimento ilegal praticado por militar da Marinha, ao efetuar dis-
paro em direção a outro militar. Leia-se: Ementa: PIC. Suposto crime
de constrangimento ilegal praticado por civil, ao efetuar disparo em
direção a suposto militar. Não confirmação da condição de militar dos
envolvidos.

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM

RESOLUÇÃO Nº 470, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

Institui normas gerais para o pagamento de
diárias e a concessão de passagens no âm-
bito do sistema Cofen/Conselhos Regio-
nais, e dá outras providências.

O Conselho Federal de Enfermagem - Cofen, no uso de suas
atribuições estabelecidas pela Lei nº 5.905, de 12 de julho de 1973,
art. 8º, inciso IV e XIII, c/c seu Regimento Interno, aprovado pela
Resolução Cofen nº 421, de 15 de fevereiro de 2012, art. 22, incisos,
X e XXII, e os princípios da administração pública, estabelecidos no
art. 37, caput, da Constituição Federal, como também os princípios da
razoabilidade, do interesse público e da economicidade dos atos de
gestão;

Considerando que aos conselheiros efetivos e suplentes do
Conselho Federal de Enfermagem e dos Conselhos Regionais de
Enfermagem, como também aos assessores e demais representantes
do sistema Cofen/Corens, cumpre o dever de zelar pelos atos da
Administração Pública, especialmente aquelas atribuições que lhes
são conferidas por Lei;

Considerando que "o Conselho Federal e os Conselhos Re-
gionais de Enfermagem são órgãos disciplinadores do exercício da
profissão de enfermeiro e das demais profissões compreendidas nos
serviços de Enfermagem" (art. 2º da Lei nº 5.905, de 12 de julho de
1973);

Considerando que o exercício de mandatos de Conselheiros
do Sistema Cofen/Corens possui nítido caráter de relevância pública e
social;

Considerando que será devida aos Conselheiros, Delegados
Regionais, empregados públicos, assessores, do sistema Cofen/ Co-
rens, e também aos colaboradores, a concessão de passagens e de
diárias para o cumprimento das obrigações legalmente estabeleci-
das;

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.

Considerando que o auxílio representação e as diárias pos-
suem caráter nitidamente indenizatório, gerados a partir de circuns-
tâncias distintas determinantes; e que, enquanto o auxílio represen-
tação serve à minimização dos prejuízos suportados por conselheiros,
profissionais de enfermagem convocados, nomeados ou designados,
bem como profissionais de outras categorias convidados, para o de-
sempenho ou participação num ato ou numa atividade determinante
dentro do sistema Cofen/Corens, as diárias, por sua vez, consistem
em indenizações devidas para, além das pessoas indicadas acima, os
assessores, empregados públicos, colaboradores, destinadas ao des-
locamento da sede do Conselho Federal ou dos Conselhos Regionais
de Enfermagem, conforme o caso, com a finalidade de representá-los
em outras localidades, dentro ou fora do Brasil, visando, assim, ao
pagamento das despesas com hospedagem, alimentação, locomoção e
outras de caráter extraordinário;

Considerando que é vedado o enriquecimento ilícito pelo
Estado, sendo devida a justa indenização das despesas havidas para
execução de atividades, devidamente atualizada, a qualquer título, que
tenham gerado benefícios diretos ou indiretos aos órgãos integrantes
do sistema Cofen/Corens;

Considerando que, a teor do art. 2º, § 3º da Lei nº 11.000, de
15 de dezembro de 2004, os conselhos federais de fiscalização de
profissões regulamentadas foram autorizados a normatizar a conces-
são de diárias, jetons e auxílios de representação, fixando o valor
máximo para todos os Conselhos Regionais;

Considerando o Acórdão n. 1280/2012 - TCU - 2ª Câmara,
relativo ao Processo nº TC 001.0095/2010-2;

Considerando que os cargos de conselheiro federal e de con-
selheiro regional são honoríficos, conforme os arts. 9º e 14 da Lei nº
5.905/73;

Considerando que o número de conselheiros efetivos e su-
plentes é legalmente estabelecido, ex vi dos arts. 5º e 11 da Lei nº
5.905/73;

Considerando que a mensuração das diárias para os Con-
selhos Profissionais, contida no Anexo I do Decreto nº 5.992, de 19
de dezembro de 2006, outrora alterado pelo Decreto n. 6.907 de 21 de
julho de 2009, serve de parâmetro para o limite a ser estabelecido em
relação aos ocupantes dos cargos honoríficos de conselheiro federal, e
que o valor máximo de R$ 581,00 estabelecido na época de edição
deste último Decreto corresponde, até janeiro de 2015, a R$ 801,66,
monetariamente corrigido pelo INPC;

Considerando o Anexo III do Decreto nº 71.733, de 18 de
janeiro de 1973, alterado pelo Decreto nº 6.576, de 25 de setembro de
2008;

Considerando o Manual de Diárias e Passagens: Perguntas e
respostas. Edição revisada - 2012 da Controladoria-Geral da União -
CGU, Secretaria Federal de Controle Interno;

Considerando tudo o que consta no PAD COFEN nº
600/2013, PAD COFEN n° 317/2013 e PAD COFEN n° 079/2015,
resolve:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º - Os conselheiros, assessores, empregados, repre-

sentantes do Sistema Cofen/Corens e os colaboradores designados ou
nomeados, convocados ou convidados para desenvolverem atividades
do Sistema que, a serviço, deslocarem-se de seus domicílios ou da
sede da Autarquia Federal Corporativa respectiva, em caráter eventual
ou transitório, para outro ponto do território nacional ou para o
exterior, farão jus a passagens e diárias, na forma prevista nesta
Resolução.

CAPÍTULO II
CONCESSÃO DE PASSAGENS
Art. 2º - Aos conselheiros, assessores, empregados, repre-

sentantes do Sistema Cofen/Corens e aos colaboradores designados
ou nomeados, convocados ou convidados para desenvolverem ati-
vidades do Sistema, serão concedidas passagens destinada ao des-
locamento a serviço, para outro ponto do território nacional ou para o
e x t e r i o r.

§ 1º - Às pessoas de que trata o caput deste artigo, que
estiverem desenvolvendo atividade duradoura em prol do Cofen/Co-
rens, será facultado o direito de solicitar retornos intermediários,
ficando a sua concessão a cargo da autoridade superior do Conselho
Federal ou do Conselho Regional de Enfermagem.

§ 2º - A emissão dos bilhetes será realizada pela agência de
viagens contratada, a partir da reserva solicitada pelo setor de pas-
sagens, autorizada pela autoridade competente.

§ 3º - As passagens deverão ser solicitadas com antecedência
de, no mínimo, dez dias, contados da data prevista da viagem, res-
salvados os casos extemporâneos cuja necessidade do serviço jus-
tifique.

CAPITULO III
DAS DIÁRIAS
Art. 3º - A concessão de diárias para os conselheiros, as-

sessores, empregados, representantes do sistema Cofen/Corens e co-
laboradores convidados, convocados, nomeados ou designados pas-
sam a obedecer às normas e critérios estabelecidos na presente re-
solução.

Art. 4º - A concessão e o pagamento de diárias pressupõem
a observância do interesse público e que o motivo do deslocamento
esteja comprovado e justificado, observada a pertinência entre a razão
do deslocamento e as atribuições das atividades desempenhadas.

Art. 5º - Farão jus à percepção de diárias as pessoas de que
tratam os arts. 1º e 3º desta Resolução, que se desloquem a serviço ou
por atribuição de representação do Conselho Federal ou do Conselho
Regional de Enfermagem, da localidade onde têm seus domicílios ou
da sede dos conselhos para outras localidades distintas dentro do
território nacional ou no exterior.

Parágrafo único - Não serão concedidas diárias quando o
deslocamento, para exercer o serviço ou a atribuição determinada,
ocorrer dentro do município aonde o beneficiário possua domicílio.

Art. 6º - O valor da diária deverá incluir o dia da viagem de
ida e de volta e ser suficiente para custear as despesas com ali-
mentação, hospedagem e locomoção urbana.

Parágrafo único - As despesas referentes ao deslocamento até
o local de embarque, e do desembarque até o local de trabalho ou de
hospedagem, e vice-versa, integram a atividade de locomoção.

Art. 7º - As diárias serão concedidas por tempo de afas-
tamento da sede de origem do beneficiário em razão do serviço, na
seguinte proporção:

I - uma diária, para cada período relativo a cada dia de
afastamento do domicílio ou da sede de origem, com pernoite.

II - meia diária, para cada período relativo a cada dia de
afastamento do domicílio ou da sede de origem, sem necessidade de
pernoite.

III - meia diária, para cada período relativo ao afastamento
do domicílio, quando forem custeadas pela administração, por meio
diverso, todas as despesas de pousada, alimentação e transporte, sen-
do que neste caso, os dias não compreendidos no período do evento,
seguem a regra dos incisos anteriores.

IV - meia diária, para cada dia relativo ao afastamento do
domicílio, quando a Administração apenas custear as despesas de
pousada, ressalvando a(s) despesa(s) de alimentação e/ou o transporte,
no período do evento.

§ 1º - No caso do deslocamento exigir mais de um dia em
trânsito, quer na ida ou no retorno, a concessão de diárias deve ser
justificada.

§ 2º - O disposto neste artigo não se aplica:
a) nos casos em que o deslocamento do domicílio ou da sede

do Conselho de Enfermagem ocorra dentro da respectiva região me-
tropolitana, assim como aglomeração urbana ou microrregião, cons-
tituída por municípios limítrofes e regularmente instituídos, em um
raio de até 100 km (cem quilômetros) da sede do respectivo con-
selho;

b) na hipótese anterior, havendo a comprovada necessidade
de pernoite, poderá ser aplicado o disposto nos incisos I, II e III deste
artigo, desde que acolhida a justificativa de quem solicitou o pa-
gamento pela autoridade competente.

Art. 8º - As diárias serão pagas antecipadamente, de uma só
vez, com antecedência de até 24 (vinte e quatro horas) da data
reservada para o afastamento, desde que solicitadas antecipadamente,
observando-se o seguinte:

I - as diárias serão solicitadas à autoridade competente com
antecedência suficiente, capaz de poder ser cumprido o prazo es-
tabelecido no caput deste artigo;

II - o Conselho Federal ou os Conselhos Regionais de En-
fermagem deverão decidir sobre a solicitação de diárias no prazo de
até 5 (cinco) dias, efetuando o pagamento no prazo de até 24 (vinte
e quatro) horas, a contar do deferimento da concessão do pedido.

§ 1º - Quando as solicitações forem de caráter emergencial,
as diárias poderão ser processadas durante o decorrer do afastamento,
hipótese em que serão pagas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas depois de deferidas.

§ 2º - Quando o afastamento compreender período superior a
quinze dias, as diárias poderão ser pagas parceladamente, mas dentro
do período de afastamento.

§ 3º - Aquele que for beneficiado com o recebimento de
diárias deverá apresentar Relatório de viagem, acompanhado de cer-
tificado ou outros documentos comprobatórios da atividade, se pos-
sível.
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§ 4º - A concessão de diárias com afastamento a partir de
sexta-feira, bem como as que incluam sábados, domingos e feriados,
estará sujeita à justificativa da efetiva necessidade de trabalho nesses
dias.

§ 5º - A autorização de pagamento de despesas pela au-
toridade competente caracterizará a aceitação da justificativa.

Art. 9º - São elementos essenciais do ato de concessão de
diárias:

I - o nome, o cargo ou a função do proponente;
II - o nome, o cargo ou a função do beneficiário;
III - descrição objetiva do serviço a ser executado;
IV - indicação dos locais onde o serviço será realizado;
V - período provável de afastamento;
VI - o valor unitário, a quantidade de diárias e a importância

total a ser paga;
VII - autorização do pagamento de despesas pelo ordena-

d o r.
§ 1º - Nos casos em que o afastamento se estender por tempo

superior ao previsto, desde que autorizada a sua prorrogação, as
pessoas de que tratam os arts. 1º e 3º desta Resolução farão jus,
ainda, às diárias correspondentes ao período prorrogado.

§ 2º - Serão restituídas, pelo beneficiário, em 5 (cinco) dias,
contados da data de retorno ao domicílio ou à sede originária do
Conselho de Enfermagem, as diárias recebidas em excesso.

§ 3º - Serão também restituídas em sua totalidade, no prazo
estabelecido no parágrafo anterior neste artigo, as diárias recebidas
pelo beneficiário quando, por qualquer circunstância, não ocorrer o
afastamento.

§ 4º - A restituição de diárias tratada neste artigo ocorrerá
exclusivamente mediante depósito bancário na conta-corrente da res-
pectiva Autarquia Federal que as concedeu, devendo tal ato ser com-
provado perante a administração.

Art. 10 - Deverão compor os autos de concessão de diá-
rias:

I - autorização de diárias;
II - relatório de viagem, cópia do cartão de embarque ou

cópia do bilhete rodoviário, com o certificado do evento ou outro
documento comprobatório dos serviços ou atividades desenvolvidas,
se possível; e

III - cópia da requisição da passagem, mediante o preen-
chimento dos anexos desta Resolução, publicados no site do Conselho
Federal de Enfermagem (www.cofen.gov.br).

Art. 11 - Nos casos em que o presidente for o beneficiário, a
concessão dos valores será autorizada por outro membro da diretoria,
na ordem funcional decrescente, ou funcionário do Cofen/Corens para
o qual seja delegada competência em caráter geral, para evitar a auto
concessão de diárias, em prejuízo das prerrogativas do presidente de
deliberar sobre os demais aspectos da viagem envolvida.

Art. 12 - Os valores das diárias no âmbito do Cofen são
aqueles da tabela que constitui o Anexo I a esta Resolução, ficando o
pagamento limitado a, no máximo, 15 (quinze) diárias mensais, res-
peitando a condição de eventualidade e transitoriedade no afasta-
mento.

§ 1º - Para os Conselhos Regionais de Enfermagem, serão
observados os valores das diárias constantes do Anexo I desta Re-
solução e o limite estabelecido no caput deste artigo.

§ 2º - O limite estabelecido no caput deste artigo não se
aplica aos servidores da autarquia.

§ 3º - Os condicionantes da eventualidade e transitoriedade
no afastamento, com relação aos conselheiros, aplicam-se nos se-
guintes casos:

a) participação em reuniões do Plenário e da Diretoria;
b) participação em reuniões da Assembléia de Presidentes;
c) participação em reuniões, eventos, congressos e atividades

diversas, com designação por Portaria;
d) participação em cursos de aperfeiçoamento e capacitação,

com autorização por Portaria;
e) realização de atividades inerentes ao cargo de diretor, na

conformidade do Regimento Interno da Autarquia;
f) participação em Câmaras Técnicas.
§ 4º - Em caráter excepcional, poderá ser pago, aos con-

selheiros, um número maior de diárias, em deslocamentos a serviço
no mesmo mês, desde que demonstrada inequívoca e imprescindível a
sua permanência em deslocamento a serviço ou representação da
autarquia corporativa, e a despesa seja autorizada pela Diretoria do
Conselho de Enfermagem respectivo.

§ 5º - Na hipótese de deslocamentos para fora do País, o
valor da diária será pago em dólar norte-americano, ou, por so-
licitação do servidor, por seu valor equivalente em moeda nacional ou
em euros.

Art. 13 - Nos casos de afastamento da sede do serviço para
acompanhar, na qualidade de assessor, conselheiro federal ou diretor
da autarquia, o servidor ou colaborador designado fará jus a diárias
no mesmo valor atribuído à autoridade acompanhada, desde que ex-
presso em portaria.

Art. 14 - Os Conselhos Regionais de Enfermagem deverão
emitir normas regulamentares a esta Resolução, no âmbito da sua
Administração, devendo fixar os valores a serem pagos a título de
diárias em conformidade com a disponibilidade dos recursos orça-
mentários e financeiros de que dispõem, aos quais ficam condicio-
nados.

Parágrafo único - Na fixação do valor das diárias, deverá o
Conselho Regional observar a receita líquida, respeitando os limites
necessários ao cumprimento das demais obrigações, para que não
venha a causar prejuízos à Administração Pública, sob as penas da
lei.

Art. 15 - É defeso aos Conselhos Regionais de Enfermagem
praticar valores superiores aos estabelecidos na presente Resolução,
sob as penas da lei.

Art. 16 - Os valores fixados nesta Resolução deverão ser
majorados, por meio de Decisão, pelo Conselho Federal de Enfer-
magem uma única vez no ano, sempre no mês de fevereiro, devendo
ser utilizada como base de cálculo os índices do INPC acumulado no
período, ou outro índice que lhe sobrevenha em substituição.

Art. 17 - Os procedimentos e os formulários necessários ao
requerimento, concessão e prestação de contas das diárias encontram-
se positivados no Manual de Procedimentos para Formalização do
Processo de Concessão de Diárias e Passagens, contidos no anexo II
da presente Resolução, publicado no site do Conselho Federal de
Enfermagem (www.cofen.gov.br).

Art. 18 - Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se todas as disposições em contrário, e em
especial a Resolução COFEN nº 451/2013.

ANEXO I

Tabela - Valor da Indenização, por meio de Diárias no âmbito do Cofen

Classificação do Cargo/Emprego/Função

Qualificação Profissional

Deslocamentos dentro do Esta-
do/Distrito Federal sede do Con-
selho, exceto Região Metropoli-
tana

Deslocamentos para os demais
Estados do país e Distrito Fe-
deral

Deslocamentos para o Exte-
rior

A) Conselheiros do Cofen R$ 570,00 R$ 650,00 US$ 600,00

B) Empregados Públicos Comissionados e
Colaboradores de Nível Superior

R$ 470,00 R$ 550,00 US$ 450,00

C) Empregados Públicos de Nível Superior R$ 460,00 R$ 500,00 US$ 390,00

D) Empregados Públicos e Colaboradores de
Nível Técnico

R$ 420,00 R$ 450,00 US$ 340,00

(*) os Diretores e Conselheiros Federais que residem em estados distintos da sede do Cofen, ao se deslocarem para a sede da autarquia (Distrito
Federal), farão jus às diárias de "deslocamento para os demais Estados do país e Distrito Federal".

IRENE C. A. FERREIRA
Presidente do Conselho

SÍLVIA MARIA NERI PIEDADE
Segunda Secretária

CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA

PORTARIA No- 129, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

O Presidente do Conselho Federal de Engenharia e Agro-
nomia - Confea, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Regimento aprovado pela Resolução nº 1.015, de 30 de junho de
2006; resolve:

Art. 1º. Tornar sem efeito a Portaria AD nº 456 de 22 de
dezembro de 2014, retornando a vigência da Decisão PL-nº
2200/2014, que por sua vez não homologou o resultado das eleições

para Presidente do CREA/SP, em face do deferimento do pedido de

antecipação de tutela recursal nos autos do Agravo de Instrumento

interposto pelo Confea (nº 10000011-22.2015.4.01.0000), perante o

TRF 1ª Região.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua as-

sinatura.

JOSÉ TADEU DA SILVA

CONSELHO FEDERAL DE FISIOTERAPIA
E TERAPIA OCUPACIONAL

RESOLUÇÃO Nº 450, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

Dispõe sobre a aprovação do Regimento
Interno do Conselho Regional de Fisiote-
rapia e Terapia Ocupacional da 15ª Re-
gião.

O Plenário do Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia
Ocupacional (COFFITO), no exercício de suas atribuições legais,
conferidas pela Lei nº 6.316/1975;

Considerando os princípios constitucionais que regem a Ad-
ministração Pública e o ato administrativo, notadamente a impes-
soalidade, a moralidade, a publicidade, a legalidade, a eficiência, a
proporcionalidade, consagrados pela norma do art. 37 da Constituição
da República Federativa do Brasil;

Considerando o conteúdo do julgado na Ação Direta de
Inconstitucionalidade - ADI 1717-A - pelo Supremo Tribunal Fe-
deral;

Considerando a autonomia administrativa e financeira afeita
a cada uma das Autarquias Regionais que compõem o Sistema COF-
F I TO - C R E F I TO s ;

Considerando a Resolução-COFFITO nº 441/2014, publicada
no Diário oficial da União, em 24 de março de 2014, que criou o
Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 15ª Re-
gião;

Considerando as primeiras eleições do CREFITO-15, rea-
lizadas com o apoio institucional do COFFITO, e devidamente ho-
mologadas pelo Plenário do Conselho Federal;

Considerando os arts. 5º e 7º da Lei nº 6.316, de 17 de
dezembro de 1975;

Considerando o art. 61 da Resolução-COFFITO nº 413, de
19 de janeiro de 2012, resolve:

Art. 1º Fica aprovado o Regimento Interno do Conselho
Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 15ª Região (Re-
solução nº 01, de 12 de fevereiro de 2015), estando o texto integral
disponível nas páginas eletrônicas do COFFITO e do CREFITO-15.

Art. 2º Os casos omissos serão resolvidos pelo Plenário do
C R E F I TO - 1 5 .

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

ROBERTO MATTAR CEPEDA
Presidente do Conselho
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